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CONVOCAÇÃO 

 A Presidente do CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade 

Federal Rural do Semi-Árido convoca todos os conselheiros a se fazerem presentes a 

10ª Reunião Ordinária de 2023, com data, horário e local, abaixo determinados, para 

cumprir a seguinte pauta:  

1. Apreciação e deliberação sobre as atas da 8ª Reunião Ordinária, 11ª 

Reunião Extraordinária e 13ª Reunião Extraordinária de 2023; 

2. Apreciação e deliberação sobre indicação da composição dos 

representantes da comunidade do Conselho Universitário; 

3. Apreciação e deliberação sobre indicação da composição dos 

representantes da comunidade do Conselho de Curadores; 

4. Apreciação e deliberação sobre processo de afastamento; 

5. Apreciação e deliberação sobre processos de redistribuição; 

6. Apreciação e deliberação sobre criação de comissão com a finalidade de 

elaborar minuta de resolução que irá tratar sobre alienação de bens; 

7. Apreciação e deliberação sobre criação de comissão para organização 

dos procedimentos para sucessão de Reitoria da Ufersa 2024-2028. 

8. Apreciação e deliberação sobre solicitação de dilação do prazo, 

encaminhada através do Ofício nº 579, de 12 de dezembro de 2023, da 

Fundação Guimarães Duque – FGD; 

9. Apreciação e deliberação sobre minuta de resolução que aprova o 

Regulamento de Convivência dos Estudantes da Ufersa; 

10. Apreciação e deliberação sobre minuta de resolução que altera o 

preâmbulo, os artigos 4º, 6º, 8º, 9º, 14, 17, 23, 26 e os anexos II, III e IV, 

e cria os artigos 16-A, 16-B, 16-C, 16-D e o anexo IV-A, da Resolução 

Consuni/Ufersa nº 003/2012, de 19 de junho de 2012, que estabelece 

normas a serem utilizadas nos concursos para professores efetivos e 

temporários na UFERSA; e o art. 18 da Resolução Consuni/Ufersa nº 

002/2013, de 18 de março de 2013, que altera as Normas para Concursos 

de Docentes Efetivos e Temporários da UFERSA, aprovadas pela 

Resolução Consuni/Ufersa nº 003/2012, de 19 de junho de 2012; 

11. Outras ocorrências. 

 

Data: 18 de dezembro de 2023 (segunda-feira). 

Horário: 14 horas 

Local: Sala dos Conselhos Superiores. 

 

Mossoró-RN, 12 de dezembro de 2023. 

Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira 
Presidente 

LUDIMILLA CARVALHO 
SERAFIM DE 
OLIVEIRA:87733161487

Assinado de forma digital por 
LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM 
DE OLIVEIRA:87733161487



Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA)
Conselho Universitário (CONSUNI)
10ª Reunião Ordinária de 2023

PRIMEIRO PONTO

Apreciação e deliberação sobre as atas da 8ª Reunião Ordinária, da 11ª Reunião
Extraordinária e da 13ª Reunião Extraordinária;
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ATA DA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS DO CONSELHO 

UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO. 

Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, às quatorze horas, de forma 1 

híbrida, reuniu-se o Conselho Universitário (Consuni) da Universidade Federal Rural do Semi-Árido 2 

(Ufersa), sob a presidência da Reitora, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, para deliberar sobre a 3 

pauta da oitava reunião ordinária de dois mil e vinte e três. Estiveram presentes os conselheiros 4 

representantes docentes: Centro Multidisciplinar de Angicos (CMA): Jacimara Villar Forbeloni e Lucas 5 

Ambrósio Bezerra de Oliveira; Centro Multidisciplinar de Caraúbas (CMC): Simone Maria da Rocha e 6 

Leonete Cristina de Araújo Ferreira Medeiros Silva; Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros (CMPF): 7 

Francisco Ernandes Matos Costa e José Flávio Timóteo Júnior; Centro de Ciências Exatas e 8 

Naturais (CCEN): Midiã Medeiros Monteiro; Centro de Ciências Agrárias (CCA): Rejane Tavares Botrel 9 

e Adrian José Molina Rugama; Centro de Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS): Lázaro Fabrício de 10 

França Souza e José Domingues Fontenele Neto; Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas 11 

(CCSAH): Álvaro Fabiano Pereira de Macêdo e Kyara Maria de Almeida Vieira; Centro de 12 

Engenharias (CE): Rodrigo Nogueira de Codes e Ricardo Henrique de Lima Leite; Representantes 13 

técnico-administrativos: Gilcilene Lélia Souza do Nascimento, Marcílio José Ferreira Nunes e 14 

Antônio Wilton de Morais Júnior; Representantes discentes: Ana Flávia Oliveira Barbosa de Lira, 15 

Pedro Victor Cavalcante Santos e Maria José Ferreira Lopes. Conselheiros com falta justificada: 16 

Hudson Pacheco Pinheiro, Leonardo Augusto Casillo, Rafael Castelo Guedes Martins, Daniel Valadão 17 

Silva, Rodrigo Silva da Costa e Maria Marleide da Cunha Matias. Conselheiro com falta não 18 

justificada: Matheus da Silva Menezes. PAUTA: Primeiro ponto: Apreciação e deliberação sobre as 19 

atas da 6ª e 7ª reuniões ordinárias de 2023. Segundo ponto: Apreciação e deliberação sobre processo 20 

de redistribuição. Terceiro ponto: Apreciação e homologação do resultado do Concurso Público para 21 

Professor Efetivo regido pelo Edital 021/2023, enviado através do Memorando Eletrônico nº 53, de 13 de 22 

setembro de 2023, da Comissão Permanente de Processo Seletivo – CPPS. Quarto ponto: Apreciação e 23 

deliberação sobre solicitação de dilação do prazo estabelecido pelo art. 1º da Resolução nº 55, de 31 de 24 

maio de 2023, do Consuni da Ufersa, para o dia 28 de novembro de 2023, encaminhada através do 25 

Ofício nº 347, de 16 de agosto de 2023, da Fundação Guimarães Duque – FGD. Quinto ponto: Outras 26 

ocorrências. Tendo constatado quórum legal, a presidente deste Conselho, Ludimilla Carvalho Serafim 27 

de Oliveira, declarou aberta a reunião, leu e colocou em votação as justificativas de ausência dos 28 

conselheiros Rodrigo Silva da Costa, Rafael Castelo Guedes Martins, Leonardo Augusto Casillo e Maria 29 

Marleide da Cunha Matias, as quais foram aprovadas por unanimidade; do conselheiro Daniel Valadão 30 

Silva, a qual foi aprovada com 20 votos favoráveis e 1 abstenção; e, por fim, leu a justificativa do 31 

conselheiro Hudson Pacheco Pinheiro, a qual não precisou de deliberação, por se justificar pelo atestado 32 
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médico. Logo após, fez a leitura da pauta e a colocou em discussão. Antes das inscrições, realizou a 33 

leitura da solicitação de inclusão do ponto de pauta “Apreciação e deliberação sobre a formação de uma 34 

comissão para propor alteração na fórmula do Anexo 1 da Resolução nº 003/2015 do Conselho 35 

Universitário, equiparando o voto docente ao voto do servidor técnico na escolha dos dirigentes da 36 

Ufersa.”, comentando que, em sua opinião, uma discussão como essa deveria vir numa reunião 37 

extraordinária com as representações das categorias previamente convidadas. O conselheiro Francisco 38 

Ernandes Matos Costa pediu espaço para comentar sobre o ponto que foi de sua propositura, tendo em 39 

vista que se sentiu mal interpretado desde quando o solicitou. Citou que a fórmula do Anexo 1 atualmente 40 

existente na Resolução nº 003/2015 do Consuni fornece paridade absoluta entre as três categorias, 41 

objetivando tornar a escolha do dirigente da Ufersa mais democrática; entretanto, o que se observa com 42 

os dados da tabela é que essa paridade absoluta leva à hegemonia de uma categoria em detrimento das 43 

outras. Assim, chega-se à conclusão de que a Resolução é conflitante. Questionou qual retrocesso sua 44 

proposta apresenta ao buscar salvaguardar os preceitos democráticos equiparando os votos de 45 

servidores técnico-administrativos (TAE) e de docentes, afirmando que se trata de um avanço. Indagou, 46 

ainda, se os servidores técnicos acham justo que seus votos tenham mais peso do que os votos 47 

docentes, e, ainda, se a situação inversa continuaria lhe parecendo justa. Concordou que o ponto deveria 48 

ser trazido em uma reunião extraordinária, mas que precisava fazer tais levantamentos, pois nem sempre 49 

as coisas podem aguardar o momento ideal para serem debatidas. Em respeito aos colegas, retirou a 50 

solicitação de inclusão. O conselheiro Antônio Wilton de Morais Júnior comentou que um docente 51 

trazer uma proposta de mudança de resolução sobre a paridade a menos de 8 meses da eleição para 52 

dirigente lhe parece um retrocesso, pois é uma retirada de direitos dos servidores técnico-administrativos. 53 

Frisou que sua classe se indignou com a proposição do conselheiro Francisco Ernandes Matos Costa, 54 

afirmando que o peso dos votos de TAEs é maior porque, na Ufersa, estes são minoria, apesar de que na 55 

maioria das outras universidades há mais TAEs do que docentes. Além disso, colocou um cenário 56 

hipotético em que os votos dos docentes tivessem mais peso do que os dos TAEs, questionando se, 57 

nesse caso, o conselheiro teria proposto um ponto de pauta para que se refizesse a Resolução, 58 

adiantando que duvida disso. A presidente da reunião, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, afirmou 59 

que está tramitando na Câmara Federal uma proposição de voto universal, citando que a Ufersa é 60 

democrática e que, nas eleições externas à universidade, os votos não possuem distinção de 61 

escolaridade ou de cargos. Com isso, afirmou que irá chegar o momento certo para discutir isso e que 62 

defende a paridade. O conselheiro Antônio Wilton de Morais Júnior destacou que não poderia deixar 63 

de registrar a indignação da classe frente ao risco de uma perda de direitos. O conselheiro Marcílio José 64 

Ferreira Nunes afirmou que a proposição desse ponto foi importante para que se percebam os 65 

posicionamentos dos grupos que constituem a comunidade acadêmica, especialmente aqueles 66 
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“reitoráveis”, que estão defendendo apenas seus próprios interesses, e não a democracia. Frisou que, se 67 

é para defender a democracia, que se acate o voto universal junto com os discentes também, em vez de 68 

liberar privilégios para a classe docente. Destacou que, atualmente, os técnicos não estão em privilégio, 69 

mas com a quantidade de pessoal defasado. Ademais, comentou que, ainda assim, os professores 70 

representam a maior parte das decisões da universidade, inclusive a escolha das chefias dos TAE. A 71 

conselheira Gilcilene Lélia Souza do Nascimento afirmou que, mesmo com a retirada de solicitação de 72 

inclusão do ponto, é importante fazer alguns levantamentos acerca da proposição, dentre eles que a 73 

paridade atual se trata de uma conquista histórica para as categorias discente e TAE. Frisou que não foi 74 

uma decisão repentina, mas um tema que teve discussão por mais de dois anos, com muitos estudos 75 

realizados. Dessa forma, não é justo que simplesmente se coloque um ponto aqui propondo a alteração, 76 

mas, se alguma classe discorda, que inicie a alteração também pelas bases, junto às três categorias. 77 

Destacou que o argumento do conselheiro mostra como uma vantagem a classe TAE ter mais poder de 78 

decisão devido a ser uma categoria em menor quantidade, mas, na verdade, o problema não é a 79 

paridade, e sim o déficit de TAEs. Em seguida, citou a comparação do quantitativo de TAEs e docentes 80 

das universidades próximas, evidenciando que em todas elas há mais TAEs do que docentes, exceto a 81 

Ufersa. Nesse sentido, propôs que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (Progepe) trouxesse, numa 82 

próxima reunião ordinária, a apresentação dos relatórios e dos estudos que vêm sendo feitos no que 83 

tange às ações de dimensionamento dessa necessidade de servidores técnico-administrativos. Por fim, 84 

comentou sobre o fato de os discentes nem sempre serem incluídos nas discussões sobre equiparar os 85 

pesos dos votos docentes e TAEs, afirmando que os estudantes também devem ter direito à paridade 86 

dos votos. O conselheiro Álvaro Fabiano Pereira de Macêdo reforçou as falas dos conselheiros que o 87 

antecederam em defesa da paridade, afirmando que esse tema foi amplamente debatido em 2015, não 88 

sendo algo que surgiu por acaso, e questionando, assim, por que está sendo posto dessa forma. Afirmou 89 

que só veria necessidade em se discutir isso se houvesse acontecido uma grande mudança ou se tivesse 90 

identificado algum erro. Não havendo nada disso, frisou que é mais importante resolver os problemas 91 

atuais da instituição. A conselheira Ana Flávia Oliveira Barbosa de Lira afirmou que é inadmissível que 92 

a Universidade, local de discussões democráticas, cogite dividir sua comunidade acadêmica em castas, 93 

dando maior peso para docentes; disse que a classe TAE, assim como a dos estudantes, é uma minoria 94 

de direito, e que, se a intenção é equiparar os votos, devem-se incluir os estudantes e aplicar o voto 95 

universal, pois a proposta apresentada não é democrática. O conselheiro Pedro Victor Cavalcante 96 

Santos corroborou com a fala da conselheira que o antecedeu, afirmando que, para a classe discente 97 

chegar aos 33% é difícil, dada a numerosidade de pessoas na classe. Mesmo assim, comentou que 98 

houve uma fala infeliz, durante as discussões no grupo do Consuni, considerando esse percentual ser 99 

muito poder de decisão para os estudantes – sendo que os estudantes são a principal razão da 100 
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Universidade. Diante disso, declarou apoio aos TAEs em represália à proposta. O conselheiro Rodrigo 101 

Nogueira de Codes colocou-se favorável à paridade, reiterando a defasagem no quantitativo de TAEs, 102 

citando que a nível nacional as universidades, de fato, sempre têm mais TAEs do que docentes, 103 

diferentemente da Ufersa. O conselheiro Francisco Ernandes Matos Costa justificou que a ideia não 104 

era tirar direitos, mas colocar um fator de correção. Torceu para que a defasagem da classe TAE fosse 105 

resolvida e afirmou que concordaria democraticamente com o que a Universidade decidisse após uma 106 

ampla discussão, mas entende que, neste momento, o debate é inoportuno, sugerindo prosseguir com a 107 

reunião sem a colocação do ponto. A presidente da reunião, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, 108 

colocou a pauta sem alterações em votação, a qual foi votada e aprovada por unanimidade. PRIMEIRO 109 

PONTO. A presidente da reunião, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, colocou o primeiro ponto em 110 

discussão. A conselheira Rejane Tavares Botrel, sobre a ata da 6ª Reunião Ordinária, solicitou que se 111 

explicitasse que seu posicionamento sobre o sexto ponto da pauta foi favorável, apesar de sua 112 

manifestação de preocupação. A presidente da reunião, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, 113 

considerando a observação da conselheira, colocou a ata da 6ª Reunião Ordinária em votação, a qual foi 114 

votada e aprovada com 20 votos favoráveis e 01 abstenção. Logo após, colocou a ata da 7ª Reunião 115 

Ordinária em discussão. O conselheiro Rodrigo Nogueira de Codes solicitou correção de dois pontos – 116 

na página 22, linha 156, citou que a fala está bem resumida e sugeriu inserir o link do site referenciado no 117 

trecho; na linha 169, solicitou a substituição de “a depender do período do curso” por “a depender do 118 

período de duração de cada curso”. A presidente da reunião, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, 119 

considerando as observações do conselheiro, colocou a ata da 7ª Reunião Ordinária em votação, a qual 120 

foi votada e aprovada com 19 votos favoráveis e 02 abstenções. SEGUNDO PONTO. A presidente da 121 

reunião, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, colocou o segundo ponto em discussão. Sem 122 

discussões, colocou em votação, o qual foi votado e aprovado por unanimidade. TERCEIRO PONTO. A 123 

presidente da reunião, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, colocou o terceiro ponto em discussão. 124 

O conselheiro Antônio Wilton de Morais Júnior afirmou que ainda não havia presenciado uma 125 

discussão a respeito de aprovação de resultado de concurso público, questionando se há algum outro 126 

dado para conselheiro ou se são apenas os que constam na pasta. O conselheiro José Domingues 127 

Fontenele Neto esclareceu que o que está sendo feito é a homologação do resultado do edital, e, a partir 128 

disso, a Progepe passa a convidar os aprovados para assumirem o cargo e se apresentarem à 129 

Universidade. Sem mais inscritos, a presidente da reunião, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, 130 

colocou o terceiro ponto em votação, o qual foi votado e aprovado por unanimidade. QUARTO PONTO. A 131 

presidente da reunião, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, colocou o quarto ponto em discussão. O 132 

conselheiro Álvaro Fabiano Pereira de Macêdo indagou se foi colocada a justificativa do pedido de 133 

dilação do prazo citado no ponto. A presidente da reunião, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, 134 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 
confirmou que sim. O conselheiro José Domingues Fontenele Neto demonstrou estranhamento em 135 

relação à maneira como foram colocadas as justificativas para a prorrogação e o prazo solicitado, pois o 136 

ofício é do dia 16 de agosto e solicita uma prorrogação de 60 dias, de tal forma que deveria ser no 137 

máximo outubro, não novembro. Ademais, o conselheiro observou que os argumentos informam que 138 

houve demissão de pessoal e contratação da empresa contábil Contamos, questionando quando isso 139 

aconteceu e se é justificativa para um atraso de 120 dias. Citou que é preciso algo mais substancial para 140 

que o Conselho possa prorrogar o prazo da resolução anterior. Comentou que as Fundações são 141 

auditadas fortemente pelos órgãos de controles externos, por isso é importante que se tenha cuidado 142 

com essas aprovações, e, se o Conselho aprovar a prorrogação, que ela seja com 60 dias da data do 143 

ofício, e não 90 dias. O conselheiro Ricardo Henrique de Lima Leite esclareceu que os 60 dias são 144 

contados não a partir da data do documento, mas da data da resolução estabelecida no Consuni. A 145 

secretária ad hoc dos Órgãos Colegiados, Éricka Tayana Lima Bezerra, reiterou a explicação do 146 

conselheiro Ricardo Henrique de Lima Leite, acrescentando que o prazo está terminando ao final deste 147 

mês, e querem prorrogar, a partir de agora, por mais 60 dias, isto é, até 28 de novembro. O conselheiro 148 

José Domingues Fontenele Neto disse que, com relação ao prazo, entendeu, mas pediu justificativas 149 

mais substanciais para a prorrogação. A presidente da reunião, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, 150 

afirmou que, como a Fundação possui uma gestão própria, prefere que alguém da Fundação se 151 

pronuncie acerca do que foi solicitado. Em seguida, colocou em votação a participação com fala do 152 

presidente da FGD, a qual foi votada e aprovada por unanimidade. O presidente da FGD, Kleber 153 

Formiga Miranda, esclareceu que houve mais de uma demissão e, por isso, foi preciso revisar as 154 

contas, o que demandava tempo, pois algumas não estavam corretas e precisavam ser refeitas; o prazo 155 

solicitado de mais 30 dias é necessário, pois, hoje, ainda não está concluído. Afirmou que a dificuldade 156 

foi por falta de pessoal disponível e preparado para assumir as funções, pois é necessário treinar o novo 157 

funcionário. Ademais, quanto às empresas de auditoria, citou que está aguardando que a contabilidade 158 

finalize para que possa fazer a contratação. A presidente da reunião, Ludimilla Carvalho Serafim de 159 

Oliveira, colocou o quarto ponto em votação, o qual foi votado e aprovado com 19 votos favoráveis e 02 160 

abstenções. O conselheiro Pedro Victor Cavalcante Santos solicitou, para quando este ponto retornar, 161 

que seja anexada tanto a ata de hoje quanto a da 9ª Reunião Extraordinária. A presidente da reunião, 162 

Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, confirmou que a observação ficará registrada. QUINTO 163 

PONTO. A presidente da reunião, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, colocou o quinto ponto em 164 

discussão. O conselheiro José Domingues Fontenele Neto citou que se passou 1 hora e 45 minutos em 165 

um ponto que não era pauta, por isso não comentou no momento, mas afirmou que entende a relevância 166 

do tema, que foi um dos membros da comissão que elaborou a proposta de paridade e que foi o primeiro 167 

gestor eleito pelo voto paritário, e registrou que a paridade é uma conquista da instituição, sendo 168 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 
importante que se reconheça que a universidade é formada por três segmentos – então não se trata do 169 

discente que passa 5 anos, é o segmento discente que compõe a universidade. Por isso, reiterou a 170 

importância de se manter a paridade de 33% para cada segmento. O conselheiro Álvaro Fabiano 171 

Pereira de Macêdo solicitou que se analise, com a Secretaria dos Órgãos Colegiados, sobre os prazos e 172 

a quantidade de pontos das reuniões, pois, nas últimas duas reuniões, citou que teve dificuldade de 173 

conseguir ler todos os documentos da pasta – tendo em vista que são assuntos densos, que exigem uma 174 

leitura atenciosa com consultas a outros documentos –, sacrificando noites e finais de semana para 175 

conseguir realizar a leitura. Sugeriu que a pasta pudesse ser enviada com 10 a 15 dias de antecedência, 176 

se possível. A presidente da reunião, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, afirmou que o pedido 177 

está anotado, e que o assunto será tratado com a SOC. O conselheiro Antônio Wilton de Morais Júnior 178 

comentou sobre a fala dos professores com relação ao tempo elevado de discussão a respeito de um 179 

ponto que não entrou em pauta, citando que a discussão foi muito importante, pois é um tema caro para 180 

a categoria TAE. A presidente da reunião, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, afirmou que não 181 

quer ser entendida como contrária, pois foi uma das favoráveis à paridade. O conselheiro Pedro Victor 182 

Cavalcante Santos informou que o curso de Direito, por meio do Centro Acadêmico Marcos Dionísio, 183 

está promovendo a 9ª Semana Jurídica da Ufersa, que tem como tema “Os limites da liberdade de 184 

expressão no direito brasileiro”, em que debaterão temáticas como: intolerância religiosa, racismo, 185 

misoginia e capacitismo. Convidou toda a comunidade acadêmica para fazer parte desse momento. O 186 

conselheiro Lucas Ambrósio Bezerra de Oliveira destacou que, nesta semana, o campus Angicos está 187 

celebrando a 10ª edição da Semana de Ciência e Tecnologia, que é uma programação ampla que mostra 188 

que o campus está cumprindo com sua missão institucional. Ademais, afirmou que está em planejamento 189 

a comemoração dos 15 anos desse campus, agradecendo o apoio que a Reitoria tem prestado à 190 

realização dos eventos. A presidente da reunião, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, citou que 191 

hoje também haverá um evento em Caraúbas, da comunidade surda, afirmando que está acontecendo 192 

um evento importante do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Elétrica, e que houve um evento 193 

do curso de Medicina Veterinária. Sem mais inscritos, a presidente do conselho, Ludimilla Carvalho 194 

Serafim de Oliveira, deu por encerrada a reunião, e eu, Éricka Tayana Lima Bezerra, Secretária ad hoc 195 

dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente Ata, que, após lida e aprovada sem emendas, na reunião do 196 

dia xx de xx de dois mil e vinte e xx, segue assinada pela presidente do Consuni, pelos demais 197 

conselheiros presentes nesta reunião e por mim. Xxxxxxxxxxxxxxxxx. 198 

 

Presidente: 

Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira_____________________________________________________ 
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Lucas Ambrósio Bezerra de Oliveira_______________________________________________________ 

Centro Multidisciplinar de Caraúbas (CMC):  

Simone Maria da Rocha_________________________________________________________________ 

Leonete Cristina de Araújo Ferreira Medeiros Silva____________________________________________  

Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros (CMPF): 

Francisco Ernandes Matos Costa_________________________________________________________  

José Flávio Timóteo Júnior_______________________________________________________________  

Centro de Ciências Exatas e Naturais (CCEN):  

Midiã Medeiros Monteiro________________________________________________________________ 

Centro de Ciências Agrárias (CCA): 

Rejane Tavares Botrel__________________________________________________________________ 

Adrian José Molina Rugama_____________________________________________________________ 

Centro de Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS):  

Lázaro Fabrício de França Souza_________________________________________________________ 

José Domingues Fontenele Neto__________________________________________________________ 

Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas (CCSAH):  

Álvaro Fabiano Pereira de Macêdo________________________________________________________ 

Kyara Maria de Almeida Vieira____________________________________________________________ 

Centro de Engenharias (CE):  

Rodrigo Nogueira de Codes______________________________________________________________  

Ricardo Henrique de Lima Leite___________________________________________________________ 

Representantes técnico-administrativos:  

Gilcilene Lélia Souza do Nascimento_______________________________________________________  

Marcílio José Ferreira Nunes_____________________________________________________________  

Antônio Wilton de Morais Júnior___________________________________________________________ 

Representantes discentes: 

Ana Flávia Oliveira Barbosa de Lira________________________________________________________ 

Pedro Victor Cavalcante Santos___________________________________________________________ 

Maria José Ferreira Lopes_______________________________________________________________ 

Secretária ad hoc dos Órgãos Colegiados: 

Éricka Tayana Lima Bezerra_____________________________________________________________ 
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ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 

TRÊS DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-

ÁRIDO. 

Aos vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, às quatorze horas, no 1 

formato híbrido, reuniu-se o Conselho Universitário (Consuni) da Universidade Federal Rural do 2 

Semi-Árido (Ufersa), sob a presidência da Reitora, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, para 3 

deliberar sobre a pauta da décima primeira reunião extraordinária de dois mil e vinte e três. Estiveram 4 

presentes os conselheiros representantes docentes: Centro Multidisciplinar de Angicos (CMA): 5 

Jacimara Villar Forbeloni e Lucas Ambrósio Bezerra de Oliveira; Centro Multidisciplinar de 6 

Caraúbas (CMC): Hudson Pacheco Pinheiro e Leonete Cristina de Araújo Ferreira Medeiros 7 

Silva; Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros (CMPF): Francisco Ernandes Matos Costa e José 8 

Flávio Timoteo Júnior; Centro de Ciências Exatas e Naturais (CCEN): Leonardo Augusto Casillo 9 

e Midiã Medeiros Monteiro; Centro de Ciências Agrárias (CCA): Daniel Valadão Silva e Rejane 10 

Tavares Botrel; Centro de Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS): Lázaro Fabrício de França 11 

Souza e Rodrigo Silva da Costa; Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas (CCSAH): 12 

Álvaro Fabiano Pereira de Macêdo e Judson da Cruz Gurgel; Centro de Engenharias (CE): 13 

Rodrigo Nogueira de Codes e Ricardo Henrique de Lima Leite; Representantes técnico-14 

administrativos: Gilcilene Lélia Souza do Nascimento, Marcílio José Ferreira Nunes e Antônio 15 

Wilton de Morais Júnior; Representantes discentes: Ana Flávia Oliveira Barbosa de Lira, 16 

Guilherme Jarentchuk e Pedro Victor Cavalcante Santos; Representante da comunidade: Maria 17 

Marleide da Cunha Matias. Conselheiros com falta justificada: Simone Maria da Rocha e Kyara 18 

Maria de Almeida Vieira. PAUTA: Ponto único: Apreciação e deliberação sobre solicitação de 19 

destituição da reitora Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira nos termos do Art. 61 do Regimento 20 

Geral da Ufersa. Tendo constatado o quórum legal, a presidente do Conselho, Ludimilla Carvalho 21 

Serafim de Oliveira, declarou aberta a reunião, em seguida, leu a justificativa de ausência da 22 

conselheira Simone Maria da Rocha e colocou-a em votação, sendo aprovada por unanimidade. 23 

Logo mais, leu a justificativa de ausência da conselheira Kyara Maria de Almeida Vieira e colocou-a 24 

em votação, sendo aprovada por unanimidade. Na sequência, leu a pauta e a colocou em discussão. 25 

A conselheira Jacimara Villar Forbeloni leu o Art. 61 do Regimento Geral da Ufersa, que diz: “A 26 

proposta de destituição do(a) Reitor(a) ou do(a) Vice-Reitor(a) será objeto de deliberação do 27 

Consuni, em reunião extraordinária convocada especialmente para este fim, por iniciativa de no 28 

mínimo 2/3 (dois terços) dos seus membros. As seguintes orientações devem ser seguidas: I - na 29 

reunião extraordinária, o Consuni deve criar uma comissão composta por cinco docentes doutores, 30 

um servidor técnico-administrativo e um discente, para emitir parecer sobre a proposta, em até 30 31 

dias; II - a comissão tem o poder de convocar qualquer membro da comunidade acadêmica que 32 

julgar pertinente para prestar esclarecimentos; III - O parecer da comissão será apreciado pelo 33 
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Consuni, em nova reunião extraordinária, convocada por iniciativa de no mínimo 2/3 (dois terços) dos 34 

seus membros; IV - a destituição do(a) Reitor(a) ou do(a) Vice-Reitor(a) somente será aprovada se 35 

obtiver, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos votos dos membros do Consuni, após apreciação do 36 

parecer da Comissão; e; V - caso a destituição seja aprovada, o Consuni encaminha documento à 37 

autoridade competente, solicitando a destituição do(a) Reitor(a) ou do(a) Vice-Reitor(a), e indicando 38 

o(a) professor(a) doutor(a) mais antigo(a) no quadro da Instituição, para assumir, temporariamente, a 39 

Reitoria. O(A) Reitor(a) pro tempore, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 40 

vacância, organizará a lista tríplice para Reitor(a) e Vice-Reitor(a), para cumprimento de mandato de 41 

4 (quatro) anos.”; após leitura do artigo, explicou que este encontro é a primeira etapa que constitui 42 

uma comissão, que ainda irá elaborar um parecer com o prazo de 30 dias para apresentá-lo, ou seja, 43 

não se trata de algo definitivo. O conselheiro Marcílio José Ferreira Nunes disse à presidente do 44 

Conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, que estes homens presentes à reunião, também 45 

são filhos do mesmo Deus o qual ela se diz ser filha; por isso, todos estavam naquele momento com 46 

a responsabilidade de pessoas que fazem parte da Comunidade Acadêmica que devem discutir e 47 

avaliar. Colocou que a inquietude na qual está submetida à pessoa de Ludimilla, também está 48 

submetida à Comunidade Acadêmica diante de tantas incertezas, assim, o Consuni, como órgão 49 

responsável por esta pauta, não poderia se furtar. Com isso, disse também que gostaria de repudiar, 50 

com toda veemência, o vazamento da nota, realizado por algum integrante do grupo do e-mail, 51 

declarando-se contrário a este tipo de divulgação; até porque, todos se preocuparam intimamente 52 

com o teor contido naquela mensagem. Por fim, defendeu que a comissão deveria ser criada para 53 

que os membros pudessem realizar os diálogos, evitando, assim, o embate público que a 54 

Universidade vem enfrentando. A presidente do Conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, 55 

compartilhou com o conselheiro Marcílio José Ferreira Nunes e com todos os participantes da 56 

reunião uma lição aprendida nos presídios federais, que seria a importância sobre falar somente de si 57 

mesmo; nesse sentido, agradeceu as suas palavras, mas o importante é que se avoque somente a 58 

si. No que concerne ao vazamento do e-mail encaminhado para o Conselho Universitário, informou 59 

que a Polícia Federal será responsável por investigar este ocorrido. Sem mais colocações, pôs em 60 

votação a pauta da reunião, que foi aprovada por unanimidade. Seguidamente, colocou em votação a 61 

participação com fala – solicitada pelo discente do curso de Agronomia da Ufersa –, Anderson 62 

Palmeira dos Santos; a qual foi aprovada com dez votos favoráveis, dois votos contrários e dez 63 

abstenções. Logo depois, colocou em votação a participação com fala – solicitada pela discente do 64 

curso de Direito da Ufersa –, Karydja Kethury da Silva França; a qual foi aprovada com onze votos 65 

favoráveis, um voto contrário e onze abstenções. Como solicitado anteriormente, colocou em votação 66 

a participação com fala da Auditoria Interna da Ufersa (Audint) e da Procuradoria Federal, a qual foi 67 

aprovada com dezoito votos favoráveis, três votos contrários e duas abstenções. O convidado 68 

Anderson Palmeira dos Santos, discente do curso de Agronomia, iniciou relembrando sobre um 69 
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momento dramático que foi acompanhado por todos os brasileiros, o impeachment da ex-presidenta 70 

Dilma Rousseff, em que ela sofreu um golpe de estado, isto porque não houve nenhuma 71 

comprovação sobre o crime cometido, portanto, tratou-se somente de um julgamento político, não um 72 

julgamento técnico. Dito isso, pontuou que a Ufersa estava vivenciando um momento muito 73 

semelhante ao ocorrido à época. Continuou relatando que, desde que Ludimilla assumiu a reitoria da 74 

Ufersa, sempre é referida à expressão “interventora”, mas as poucas pessoas que estudaram o 75 

Direito sabem que, no Brasil, o Direito é positivo e somos regidos pela Constituição Federal de 1988, 76 

na qual está posto que o Presidente da República, através de consulta pública, escolherá entre essa 77 

lista tríplice o que ele considerar melhor, não o mais votado. Opinou que, de fato, houve uma 78 

intervenção no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia, tanto que a justiça deu a razão 79 

ao reitor que participou da lista tríplice; porém, essa situação não é a mesma da Ufersa, e mesmo 80 

assim, nunca se aceitou a Reitora em seu cargo, mas sempre como “interventora”. Disse também 81 

que, antes mesmo de sair o resultado final sobre o possível plágio, já eram proferidas algumas 82 

afirmações sobre o caso, o que se configura também como um crime; além do mais, disse que quem 83 

poderia afirmar algo sobre isso seria apenas um perito/especialista, dessa forma, questionou se a 84 

comissão da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN) foi composta por um especialista 85 

das normas da ABNT. Então, em nome dos sentimentos dos alunos que compõem a Vila Acadêmica 86 

da Ufersa, pediu para que a comissão não seja colocada à frente e não seja votada hoje, que 87 

aguardem todos os julgamentos até a 2ª instância e, caso seja provado de fato e de direito que 88 

realmente houve plágio, que seja realizado o impedimento da Reitora. A convidada Karydja Kethury 89 

da Silva França, discente do curso de Direito, coordenadora geral do Diretório Central dos 90 

Estudantes - Romana Barros (DCE), pontuou que o assunto principal não é sobre a legitimidade do 91 

que é, de fato, uma intervenção, mas sobre seguir o regimento deste Conselho e a UFRN; e, se o 92 

Direito é positivo, ninguém está disposto a julgar moralmente/politicamente alguém, mas seguir a 93 

norma, aquilo que é considerado justo a partir do que está dito pela justiça na jurisprudência. Por 94 

isso, disse que esta reunião e a responsabilidade de cada conselheiro estão voltadas para o 95 

cumprimento do Regimento Interno da Universidade e de compor uma comissão para analisar o fato, 96 

seja sobre o plágio ou sobre o que o Conselho considerar correto. Dito isto, colocou também que é 97 

ultraje comparar a situação vivenciada pela ex-presidenta Dilma Rousseff ao fato que é vivenciado na 98 

Ufersa, visto que se trata de situações políticas completamente diferentes. Por fim, solidarizou-se 99 

com o Conselho para que as suas próprias palavras possam ser mantidas e para que todos 100 

consigam, a partir disso, ter uma Ufersa que realmente seja democrática e plural para todos os 101 

estudantes. O conselheiro Francisco Ernandes Matos Costa, de acordo com o seu ponto de vista, 102 

disse que esta reunião seria para analisar o ponto em si; quanto ao posicionamento político, todas as 103 

pessoas possuem, mas, neste momento, deve-se agir de maneira racional e seguir o que está dito na 104 

lei, uma vez que o agente administrativo imputado do poder de decisão, só pode ser decidido a partir 105 
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da lei. Disse que no Art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de Janeiro de 1999, está posto: “A Administração 106 

deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo 107 

de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.” e, na Súmula 473 do Supremo 108 

Tribunal Federal, diz que: “A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 109 

que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 110 

conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 111 

apreciação judicial.”. Nesse sentido, questionou para os entendedores da área do Direito: um ato 112 

administrativo pode ser anulado/revogado, se dele resulta um direito adquirido? A 113 

anulação/revogação só deveria ocorrer após a apreciação judicial? E, nesse caso, qual seria o 114 

entendimento da justiça com relação à apreciação judicial? O convidado Raimundo Márcio Ribeiro 115 

Lima, Procurador-chefe da Procuradoria Federal da Ufersa (PF/UFERSA), iniciou esclarecendo que 116 

a Advocacia-Geral da União (AGU), como um órgão de estado, possui a preocupação apenas de 117 

assessorar toda e qualquer autoridade administrativa – não se particularizando à pessoa da Reitora –118 

, que, por ventura, tenha alguma dúvida relacionada aos procedimentos que devem ser tomados 119 

nesta tarde. Portanto, de sua parte, não haverá defesa aos conselheiros ou à Reitora, mas uma 120 

defesa intransigente sobre a legalidade aos atos da Ufersa. Antes de responder aos 121 

questionamentos ventilados pelo conselheiro Francisco Ernandes Matos Costa, colocou que todos 122 

deveriam ter em mente, em primeiro lugar, que a atividade processual administrativa é uma cede de 123 

garantia de direitos, por isso, naturalmente o processo constitutivo de qualquer decisão, que leva a 124 

cabo a constituição de um ato administrativo, - considerando que a destituição de um ato 125 

administrativo também se configura como um ato administrativo – deve ser observada toda a 126 

premissa lógica para o exercício regular de um direito, seja para destituir ou para manter o ato que se 127 

deseja destituir. Desse modo, ao analisar o objeto desta sessão, configuraram duas situações como 128 

complicadas, mas independente do resultado, acredita-se que os conselheiros possuem o interesse 129 

que ele seja incólume, ou seja, possua uma consistência teórica e normativa que suporte eventuais 130 

questionamentos, portanto, não adianta tomar uma decisão neste Conselho que possa ser 131 

questionada posteriormente por quem quer que seja. Sendo assim, se uma decisão deve ser tomada 132 

no sentido “x” ou “y”, que ela seja respaldada e amparada em aspecto legal. Identificou o primeiro 133 

problema, sendo no próprio Art. 61 do Regimento Geral da Ufersa, que fala sobre a destituição do 134 

Reitor (a) e a sua única exigência, de modo muito claro, é o quórum de 2/3 (dois terços), em 135 

momento nenhum, o referido artigo trata sobre pressupostos fáticos que autoriza a destituição, logo, 136 

necessita-se apenas do quórum. Diante disso, questionou porque a Reitora não foi destituída desde 137 

o início, já que se possui o interesse e a quantidade exigida de acordo com o Regimento. Em 138 

seguida, mostrou que há um vício muito claro neste ponto, visto que o preceito primário da norma 139 

que pressupõe a existência de uma substância em valor, que autoriza a medida de um ato 140 

administrativo, está em aberto, ou seja, pode ser qualquer coisa, até mesmo um ato de vontade 141 
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política pode estar autorizado, pois não há nada determinado; logo, se essa questão for levada 142 

adiante, esse é o primeiro obstáculo que deve ser superado, que, inclusive, pode ser atacado 143 

judicialmente. O segundo problema é a própria natureza de penalidade administrativa que existe na 144 

palavra “destituição”, na Lei nº 8.112/1990 existem as hipóteses claras, em que a Reitora exerce um 145 

cargo de direção e, se ela cometer as infrações que lá estão ventiladas, ela sofrerá o processo de 146 

penalidade administrativa, portanto, questionou qual havia sido a infração de natureza administrativa 147 

que a Reitora havia cometido, pois o ato que está sendo colocado em cheque à sua postura, não é 148 

uma infração administrativa cometida na qualidade de Reitora, mas, possivelmente, como já 149 

reconhecido pela própria UFRN, é um ato que está relacionado à sua condição de aluna em um 150 

evento passado. Então, ao expor as duas problemáticas consideraram-nas importantes e disse que a 151 

sua fala não se direciona à sua posição pessoal, mas, sim, são situações que a AGU já defende 152 

como manifestações que tratam sobre a mesma temática; disse também que, na sua qualidade de 153 

parecerista, emite apenas a sua opinião, mas ninguém é obrigado a seguir, além de que, todos 154 

possuem as suas convicções, portanto, pode ser levado adiante o que bem for entendido, mesmo os 155 

dois pressupostos sendo bastante claros. Em relação aos questionamentos do conselheiro Francisco 156 

Ernandes Matos Costa, explicou que a questão do ato administrativo no tempo pode ser tratada de 157 

dois modos: os atos administrativos ampliativos de direitos (são aqueles atos que são eivados de 158 

vícios, mas que ampliam os direitos por conta do tempo) e os atos administrativos restritivos de 159 

direitos (são aqueles em que a administração pública equivoca-se e, com isso, há uma revisão e é 160 

possível seguir a legislação pertinente). Quando a pergunta expressa a questão de salvaguardar o 161 

direito adquirido, ele está querendo dizer que, mesmo que um ato ampliativo de direito tenha vício, 162 

este possui um prazo temporal de cinco anos, determinado por lei, para ser retificado. Logo, 163 

anular/destituir esses atos demanda a observância dos direitos adquiridos, assim como está posto no 164 

Art. 5º, § XXXVI da Constituição Federal; ao mesmo tempo, explicou que a sua fala não era num 165 

sentido de que não poderia haver uma destituição, mas que, em qualquer caso/situação, a questão 166 

do direito adquirido deve ser respeitada. Em relação ao outro questionamento, explicou que a 167 

constituição do direito, que ocorreu à época com a Reitora – o seu título de doutora –, representa um 168 

direito, mas que acabou sendo contestado pelas instâncias internas da UFRN e colocou em cheque o 169 

seu título, alegando a existência de plágio e que, por decisão do Reitor, foi confirmada a existência. 170 

Por conseguinte, esclareceu que esta decisão administrativa detém efeito, logo, ela possui validade 171 

jurídica e não precisa esperar uma decisão judicial para ter os seus efeitos desde já. O que pode ser 172 

discutido neste ponto é a conveniência diante da situação de instabilidade dessa natureza, que seria 173 

a tomada de decisões que possam colocar uma instabilidade ainda maior na Gestão da 174 

Universidade, já que sabemos que uma decisão judicial favorável pode ou não surgir; disse que as 175 

decisões judiciais de caráter liminar – que são breves –, podem fazer com que as coisas tomem um 176 

novo curso e, se elas passarem a existir, qualquer decisão administrativa, neste caso, pode ser um 177 
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pouco açodada e revertida judicialmente. À despeito do ato ter validade, ele possui, sim, e é exigível, 178 

já que não possui nenhum efeito suspensivo – nem na via administrativa e nem na via judicial –, mas, 179 

para evitar medidas que possam gerar ainda mais instabilidade, seria mais adequado que se 180 

esperasse pelo menos uma decisão, ainda que perfunctória, do Tribunal Regional Federal (TRF), 181 

porque o julgamento demorado de mérito justificaria levar a cabo os outros procedimentos, pois não 182 

faria o menor sentido o trânsito em julgado de um processo judicial tomar decisão sobre essas 183 

questões; porém, acredita-se que essa decisão liminar seja julgada nos próximos dias. O conselheiro 184 

Francisco Ernandes Matos Costa corroborou com a colocação do Procurador-chefe, em relação ao 185 

Art. 61 do Regimento Geral da Ufersa e considerou o artigo vago, visto que ele não tipifica quais as 186 

condições que ocorreriam um pedido de destituição. Além disso, observando o Decreto nº 1.916, de 187 

23 de maio de 1996, percebe-se que só é possível identificar especificações sobre a nomeação dos 188 

dirigentes, não constando nada sobre o exercício do cargo de Reitor. Portanto, ele obriga a 189 

realização da verificação se, na lista tríplice que foi enviada ao MEC à época, os três professores 190 

possuíam o título de doutorado e, como é do conhecimento de todos, esta informação é comprovada. 191 

Diante disso, como existe um ato administrativo que foi tomado pelo MEC, ele será o órgão 192 

responsável por anular/revogar este ato. Dessa forma, encaminhou para que fosse realizado um 193 

pedido oficial de esclarecimentos por parte do MEC, uma vez que a situação caracteriza-se como 194 

inédita no país, e não se sabe quais serão os desdobramentos que serão tomados nas vias judiciais. 195 

A presidente do Conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, corroborou com a fala do 196 

conselheiro Francisco Ernandes Matos Costa sobre a situação inédita que está sendo enfrentada no 197 

país e dentro da Ufersa. E como parte diretamente envolvida, assim como, uma das conselheiras 198 

deste Conselho, a Ana Flávia Oliveira Barbosa de Lira – que realizou a denúncia –, decidiu dizer para 199 

ela que a sua pessoa e todos os envolvidos estavam perdoados por toda a situação gerada. E, de 200 

forma pessoal, relatou que antes de iniciar a reunião, colocou os seus joelhos no chão, pois o seu 201 

Deus servido não é da boca para fora, mas, sim, um Deus vivo, e para receber a sua justiça 202 

precisaria perdoar publicamente todos os envolvidos. E, também, lamentou o fato de o conselheiro 203 

Rodrigo Nogueira de Codes não ter comparecido à reunião de forma presencial, a cabo do grupo, 204 

que tão bem comandou tudo isso; por essa razão, parabenizou todos os envolvidos pela inteligência, 205 

pois esta cena que está sendo vivenciada, anteriormente foi muito sonhada, pensada e idealizada 206 

desde o momento da sua nomeação. Mencionou a ata referente à aprovação de sua defesa, de tal 207 

modo, que foi concedida com nota “A” e sem nenhum registro de ressalvas; tal qual, anterior a esta 208 

ata, como ex-aluna – e hoje Reitora da Ufersa –, sempre tirou nota “A” em todas as disciplinas, foi a 209 

1ª colocada na seleção do doutorado em questão e, quando tudo finalizou, após a sua defesa no dia 210 

8 de dezembro de 2011, entregou todo o material, pois não houve observações a serem feitas; além 211 

disso, disse que o trabalho ainda foi apreciado por um novo colegiado no dia 21 de dezembro, como 212 

se não bastasse ter sido aprovado por todos os professores e por uma banca composta por cinco 213 
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doutores. Diante disso, falou para a conselheira Ana Flávia Oliveira Barbosa de Lira, que ela não 214 

conseguiu – se conseguir –, anular/cassar somente o título de uma ex-discente que atualmente é 215 

professora da Ufersa, mas conseguiu rasgar o trabalho de cinco professores doutores, dez 216 

professores de uma seleção e, ainda, do Comitê de Pós-Graduação da UFRN, que à época, no dia 217 

21 de dezembro, assinou em baixo, como também, da Reitora Ângela, que assinou o seu diploma no 218 

dia 30 de dezembro de 2011. E, para os questionamentos em geral, esclareceu que a motivação 219 

deste caso se iniciou somente no ano de 2020, em virtude da sua nomeação como a primeira Reitora 220 

desta Universidade Rural do Semi-Árido; por isso, lamentou por terem utilizado uma estudante, ainda 221 

entrando no 3º período do curso de Direito, para realizar uma denúncia dessa ordem e assumir 222 

sozinha uma culpa, mas que, na verdade, houve todo um aparato por trás disso. Então, hoje, como 223 

uma mulher de 47 anos de idade e com um filho de 30 anos, declarou que fazia parte dessas 224 

mulheres que, para fazer o doutorado e com o filho pequeno, precisou se arriscar de dia e de noite a 225 

fim de concluir essa fase. Portanto, desejou que toda essa situação vivenciada termine em paz e que 226 

todos os presentes a este momento vejam o final dessa história, pois vencerá tudo isso e ainda não 227 

chegou ao fim. Para prosseguir com as inscrições, disse que este Conselho possui todo o 228 

empoderamento e a condição necessária para realizar quaisquer decisões à luz do que for 229 

fundamental. O conselheiro Rodrigo Nogueira de Codes respondeu à presidente do Conselho, 230 

Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, que a reunião foi convocada na modalidade “híbrida” e, por 231 

este motivo, estava presente remotamente. Ademais, esclareceu também que não comandou 232 

absolutamente nada e essa fala acusatória não é verdade, são acusações sem fundamentos; relatou 233 

que a denúncia foi realizada na Ouvidoria da UFRN em setembro de 2020, com menos de um mês 234 

do início da atual gestão, logo, naquele momento disse que acabava de ter sido preterido pelo ex-235 

presidente da República, mesmo tendo vencido as eleições nas três categorias da Comunidade 236 

Acadêmica – o que é um motivo de muito orgulho e que foi guardado com toda a gratidão todos os 237 

votos de confiança que foram depositados no seu projeto no ano de 2020. Disse que tomou 238 

conhecimento deste processo pela imprensa, assim como todas as pessoas e, naquele momento, 239 

depois de vencer o pleito, foi necessário buscar o apoio político – por conta do governo anterior – e 240 

foi obtida a assistência de três deputados governistas e dos deputados de oposição que, 241 

evidentemente, entendiam que o primeiro colocado deveria ser o nomeado, mas o apoio destes não 242 

contava para o governo anterior. Dessa forma, claramente, disse que houve uma escolha com base 243 

em uma lei da Ditadura Militar e de forma discricionária pelo presidente à época, sem a apresentação 244 

de nenhum dado ou explicação técnica, porém, apesar de discordar da lei, disse que sempre a 245 

respeitou. Reiterou que a denúncia foi realizada com menos de um mês da atual gestão, e disse à 246 

presidente do Conselho que ela também não sabia o que ele havia passado naquele momento como 247 

pai, filho e esposo, então, reforçou que não tinha nenhuma relação com essa denúncia e 248 

acompanhou todo o processo pela imprensa, assim como todas as pessoas. A conselheira Midiã 249 
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Medeiros Monteiro considerou que este tema é carregado de emoções, entretanto, é importante que 250 

por parte de todos, seja utilizada a racionalidade; pois existe a figura da professora Ludimilla que está 251 

enfrentando um processo, que não cabe a este Conselho e, como já dito antes, ela está sendo 252 

assessorada no âmbito judicial. Com isso, considerou que, em tempo, as decisões serão tomadas, a 253 

justiça será feita e as coisas serão clareadas, mas, enquanto Conselho, considerou que todos 254 

possuem uma responsabilidade coletiva com a Gestão desta Universidade e, é neste sentido, que a 255 

preocupação deve estar concentrada, além de que, o Conselho também não possui qualquer 256 

gerência/competência sobre o tema do plágio, então, é importante discutir apenas o que de fato cabe 257 

ao Consuni. Afirmou que, de fato, atualmente existe a Portaria nº 1074, emitida pela UFRN, que 258 

constata que a professora não possui o título; por isso, a preocupação de todos seria justamente 259 

porque a lei diz que para o exercício da função de reitor, é necessário possuir o título de doutorado, 260 

portanto, tem-se uma situação atípica; em relação a este ponto, disse que compreendia a fala do 261 

conselheiro Francisco Ernandes Matos Costa, quando ele pontuou sobre a nomeação em si, mas o 262 

fato é que, para o exercício da função, exige-se o diploma, que atualmente não é possuído. Por isso, 263 

questionou se esta situação tinha alguma implicação nos atos administrativos da Reitora, afinal, a 264 

discussão não está voltada para a pessoa da professora Ludimilla, mas para a Ufersa e para a 265 

legalidade dos atos administrativos da Reitora, que na sua condição atual, não possui título de 266 

doutora. Apontou que no §XX do Art. 28 do Regimento Geral da Ufersa, diz que cabe ao Consuni: 267 

“propor à autoridade competente a destituição do(a) Reitor(a) ou do(a) Vice-Reitor(a), ou de ambos, 268 

desde que aprovado por 2/3 (dois terços) de seus membros, mediante parecer fundamentado de 269 

acordo com que dispõe este Regimento;”, por isso, discordou parcialmente do Procurador no sentido 270 

de que não há critérios postos no Regimento, pois quando é colocado que é necessário um parecer 271 

fundamentado, entende-se que a fundamentação exige as condições factuais. Portanto, o Regimento 272 

Interno pode ser criticado, atualizado e melhorado, mas o Art. 61 irá falar sobre o rito do trâmite que 273 

está sendo proposto neste momento, entretanto, assim como já dito, o Art. 28 fala que é necessário 274 

um parecer fundamentado, e este será proposto pela comissão, se o Conselho considerar que deve 275 

ser instituída, e, acredita-se que ela terá condições de fundamentá-lo factualmente. Para iniciar os 276 

questionamentos, perguntou ao Procurador se há alguma ilegalidade nesta autoconvocação do 277 

Consuni, mesmo ainda cabendo recursos à Reitora, ou seja, esta reunião poderia estar acontecendo 278 

agora ou teria que ser mais à frente. Disse que o Procurador já informou anteriormente que o ato 279 

administrativo é válido, ou seja, está em vigor, por isso, como não há nenhum dispositivo em 280 

contrário, a Reitora entrou com um pedido de tutela antecipada, porém, foi negado e a justiça 281 

indeferiu, de modo que entendeu a legitimidade e a autonomia da UFRN, assim como, do parecer 282 

que foi posto, então, toda essa situação deve ser pensada com cautela para que não existam 283 

problemas no que diz respeito aos atos administrativos nesta condição. Logo mais, questionou qual 284 

seria a diferença entre o “Despacho” e a “Portaria”, pois, na data que ocorreu a 10ª Reunião 285 
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Extraordinária deste Conselho, se tinha apenas um Despacho decisório e um pedido de 286 

reconsideração pela UFRN, pedido este que foi negado, com isso, naquela ocasião, foi constituída 287 

uma comissão apenas para analisar a validade do diploma, que era a dúvida existente à época e, 288 

alguns dias depois, foi emitida uma Portaria. Portanto, é necessário entender quais as diferenças 289 

entre os documentos e as suas implicações. Outro questionamento seria: sem o dispositivo de 290 

suspensão da Portaria nº 1074, juridicamente, o que vale é a decisão que ele enseja? Porém, 291 

compreendeu que esta resposta já foi dada pelo Procurador, ou seja, a decisão que ele enseja é o 292 

que vale hoje, haja vista ser um ato administrativo. Seguidamente, indagou se um ato administrativo 293 

da Reitora, na condição de vigência da Portaria, poderia ter a sua legitimidade contestada, pois se 294 

sabe que ela assina contratos, convênios, entre os mais diversos atos administrativos. Logo, uma vez 295 

que a perda do diploma seja consolidada, esses atos podem ser questionados posteriormente? Por 296 

fim, questionou se o Consuni optar por não solicitar a destituição da Reitora ou notificar o MEC sobre 297 

a Portaria nº 1074, em uma eventual confirmação de perda de título, findando as instâncias recursais, 298 

o Conselho pode ser acusado de prevaricação? O convidado Raimundo Márcio Ribeiro Lima 299 

considerou pertinente todos os questionamentos expostos pela conselheira Midiã Medeiros Monteiro, 300 

visto que eles adentram todo o universo de possíveis dúvidas desta reunião. Mas, antes de expor as 301 

respostas, esclareceu que, quando foi falado no item anterior sobre a ausência dos pressupostos 302 

fáticos normativos, foi se referindo à ausência no próprio Regimento Interno, mas o parecer 303 

fundamentado pode propor os pressupostos que ele quiser nada o impede; quando se deixa “em 304 

aberto”, é colocada uma previsão normativa que, em termos da realidade processual administrativa, 305 

fica praticamente inviável a sustentabilidade material da norma, pois é um tipo “aberto”. Em relação à 306 

pergunta realizada pela conselheira: “Os atos realizados pela reitora, nesta condição, são válidos?”, 307 

esclareceu que a resposta deste questionamento foi dada no final do século XIX, pelo autor alemão 308 

Otto Gierke, em sua “Teoria do Órgão” e dentro do direito administrativo, esta teoria diz que os atos 309 

realizados por um agente público são imputados ao órgão e não à pessoa dele. Dessa forma, afirmou 310 

que todos os atos da Reitora permanecem válidos, só não serão validados a partir do momento que 311 

ela for afastada do cargo, caso seja afastada pelo órgão competente. Sobre o questionamento da 312 

realização desta reunião, mesmo cabendo recurso judicial, esclareceu que ela poderia ser realizada 313 

sem problema algum, não existindo nenhum dilema; e que, na verdade, a sua realização é até 314 

oportuna, pois todas as legítimas preocupações dos conselheiros devem ser colocadas para que 315 

possam ser esclarecidas pela autoridade administrativa. Em relação ao questionamento referente à 316 

diferença entre “Despacho decisório” e “Portaria”, esclareceu que o ato administrativo é uma 317 

fotografia, ou seja, é o resultado final de um processo de atuação administrativa, mas ele segue todo 318 

um percurso e uma procedimentalidade; então, o Despacho decisório é apenas um item 319 

procedimental necessário à constituição do ato administrativo, e a Portaria seria o próprio ato 320 

administrativo em si. Em relação à dúvida: “Se Consuni optar por não solicitar a destituição da 321 
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Reitora ou notificar o MEC sobre a Portaria nº 1074, em uma eventual confirmação de perda de título, 322 

findando as instâncias recursais, o Conselho pode ser acusado de prevaricação?”, esclareceu que 323 

entendia que não, pois a prevaricação está relacionada a um dever de ofício, e esta ideia de dever de 324 

ofício para fins penais em destituir ou não, não considerou que seja uma prevaricação; porém, o 325 

Conselho tem competência para questionar as instâncias decisórias superiores, assim como, realizar 326 

encaminhamentos ao MEC. Rogou para que os conselheiros analisem, pois acredita que uma 327 

decisão da análise de um agravo não irá demorar muito, mais ou menos com uma semana já existirá 328 

um posicionamento; e, caso seja contrário às pretensões da Reitora, invariavelmente, a própria 329 

reitoria realiza os encaminhamentos procedimentais e encaminha ao MEC. Antes disso, poderia 330 

simplesmente tomar algumas medidas, mas que podem vir a ser açodadas e, com isso, logo após, 331 

devem ser desfeitas após um levante processual, então, esta medida não seria a mais adequada. O 332 

conselheiro Judson da Cruz Gurgel pediu para abrir um parêntese na discussão para relatar que 333 

lembra a primeira vez que ele esteve na Ufersa, foi há 13 anos no campus Angicos, para conhecer o 334 

projeto do “Calango Voador” e, naquele dia, ainda não era servidor da Instituição, mas ficou 335 

encantado como a expansão da Universidade, à época provocada pelo Programa de Apoio a Planos 336 

de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais (Reuni), estava levando a ciência ao 337 

semiárido e proporcionando mobilidade social aos jovens; então, naquele dia, decidiu que queria 338 

entrar na Ufersa e, a partir de então, viu várias coisas acontecerem dentro da Universidade. Disse 339 

que se entristecia ao ver as notícias que estão sendo veiculadas atualmente, pois dentro da 340 

Instituição existem muitas coisas boas, por exemplo, o curso de Letras - Libras do campus Caraúbas, 341 

o projeto “Cactus Baja”, um dos melhores cursos de Direito do Brasil, o curso de Administração que 342 

sempre sai como destaque no Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade); além de 343 

que, existem professores que trabalham assiduamente em projetos como o do Setor de Mudas, 344 

alguns outros que são realizados na Fazenda Experimental da Ufersa, assim como também no 345 

trabalho que é desenvolvido no Hospital Veterinário (Hovet). Portanto, para aproveitar a audiência 346 

desta reunião, disse a todos os ouvintes para não desanimarem, pois seja qual for o projeto de 347 

poder, seja pessoal ou não, tudo isso é efêmero e passará. A Ufersa sempre foi e sempre será maior 348 

do que tudo isso, pois ela é feita pelo seu corpo docente e técnico, que, acima de tudo, são 349 

aguerridos e estão aqui presentes todos os dias, mas também é composta principalmente pela classe 350 

estudantil; por isso, reforçou a sua mensagem principal, dizendo para que as pessoas não 351 

desanimem e não desistam desta Instituição, pois ela é maior do que todas essas notícias que estão 352 

sendo veiculadas. O conselheiro Ricardo Henrique de Lima Leite comentou que, mesmo diante de 353 

tudo isso que está acontecendo, alegra-se ao ver a Universidade viva, pois apesar dos problemas e 354 

desafios, ela está lidando de forma ativa; por um lado, é lamentável, mas ao realizar as discussões, 355 

nota-se a consciência de que realmente é necessário que a Universidade se discuta para aprender e 356 

evoluir. Em relação às falas de alguns colegas e pessoas externas à Universidade, pontuou que 357 
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ocorre certo desconhecimento dos trâmites da Ufersa, e estes acabam sendo expostos por meio de 358 

mídias sociais e nos debates levantados sobre a temática. Para os alunos e para a sociedade, disse 359 

que eles são a razão pela qual os servidores estão neste lugar e, os demais, seriam apenas 360 

instrumentos da Ufersa, que inclusive são extremamente passageiros, mas todas as universidades, 361 

enquanto empreendimento humano caracteriza-se por esta beleza que é vista. Lamentou as 362 

circunstâncias atuais da Reitora e externou que tentava se colocar no seu lugar, pois se estivesse 363 

enfrentando essa situação, já havia sido quebrado há muito tempo, porém, a Universidade precisa 364 

seguir os seus trâmites, buscando sempre a imparcialidade, moralidade e a legalidade dos seus atos, 365 

por isso, enfatizou que a situação não era meramente política e esta reunião não estava motivada 366 

por conta disso, mas que, de fato, existem preocupações sinceras com a estabilidade da Instituição. 367 

Relatou que, na última reunião do Consuni, foi constituída uma comissão com o propósito de 368 

entender o que estava acontecendo, pois, naquele momento, ainda não existia nenhum ato 369 

administrativo formalizado que anulasse o diploma da atual gestora; além de que, no Regimento 370 

Interno da Ufersa, não está posto que este Conselho possua autonomia para destituir a Reitora, 371 

portanto, ninguém está com essa intenção, e caso alguém esteja acreditando que ela será destituída 372 

logo após a reunião, informou que este ato não cabe ao Conselho, a reunião está voltada apenas 373 

para a deliberação da criação de uma comissão, que durante 30 dias irá realizar o seu trabalho; e, 374 

neste período, acredita-se que já haverá algumas decisões formalizadas, tanto na via judicial como 375 

na via administrativa. Portanto, a comissão terá tempo suficiente e, mediante as decisões, ela poderá 376 

interromper os seus trabalhos e, mesmo depois que o parecer estiver elaborado, ele ainda deve ser 377 

apreciado por este conselho, podendo também ocorrer uma mudança na visão dos conselheiros, 378 

mas, mesmo assim, neste dia ainda não ocorrerá a destituição da Reitora, pois não compete ao 379 

Consuni. Explicou que o Conselho deve somente informar ao MEC a sua decisão e, de acordo com o 380 

que for colocado no parecer, propor a destituição, então, a partir disso, a decisão ficará a cabo do 381 

Ministro. Conforme solicitado, a presidente do Conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, 382 

colocou em votação a participação com fala do convidado Reginaldo José dos Santos Júnior, que foi 383 

aprovada com vinte votos favoráveis e duas abstenções. Em seguida, colocou em votação a 384 

participação com fala do Assessor Especial, Rodrigo de Almeida Leite, que foi aprovada com nove 385 

votos favoráveis, sete votos contrários e quatro abstenções. O convidado Reginaldo José dos 386 

Santos Júnior informou que, neste Conselho, já foi colocado anteriormente que os conselheiros 387 

suplentes possuem voz, mas não voto durante as reuniões, além disso, esta situação já havia 388 

ocorrido em outro momento, então, pediu para que fosse revisto este ponto, e agradeceu os votos 389 

dos conselheiros, concedendo a sua fala. Disse que percebia que existia um fato que é inconteste – 390 

do ponto de vista objetivo e do direito positivado –, que seria a decisão da UFRN, publicada em 391 

Portaria, portanto, como é um fato, não há o diploma neste momento, pois ele foi cassado. O 392 

segundo fato entendido, através das discussões anteriores, foi que esta cassação não é definitiva, 393 
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ainda cabendo recursos; por fim, o terceiro fato, estaria voltado à decisão do Consuni – que é 394 

obrigatória e necessária –, que só poderá vir a existir quando, de fato, estiver definitivo, pois como já 395 

dito, neste momento ainda cabem recursos. Portanto, disse que seria neste sentido que estava 396 

chamando a atenção para a ideia de ponderação e de bom senso, pois qual seria a razão para tomar 397 

uma decisão sobre aquilo que pode ser mudado? Então, declarou que como ainda existem recursos, 398 

deve-se esperá-los e, só depois disso, terá um fato consumado, tornando-se uma obrigação deste 399 

Conselho levar adiante. A presidente do Conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, 400 

informou aos conselheiros que iria precisar se ausentar da reunião por alguns minutos, logo, o 401 

decano presente à reunião, Ricardo Henrique de Lima Leite, está designado a presidir durante este 402 

pequeno intervalo. O convidado Rodrigo de Almeida Leite disse que, enquanto Assessor Especial, 403 

tendo em vista algumas questões legais que foram levantadas, gostaria de realizar alguns 404 

esclarecimentos. Expressou que viu vários conselheiros votarem de forma contrária à sua 405 

participação, mas, no Regimento Geral da Ufersa, Art. 147, está posto: “Compete às Assessorias 406 

Especiais: I - fornecer subsídios ao(a) Reitor(a) para as discussões e deliberações nos Órgãos 407 

Colegiados da Instituição;”, portanto, a sua participação não era pessoal, mas para auxiliar este 408 

Conselho diante de alguns esclarecimentos jurídicos. Em relação às colocações do conselheiro 409 

Ricardo Henrique de Lima Leite, explicou que o processo de destituição do reitor é dúplice, ou seja, 410 

ele se iniciará na Instituição, assim como está disposto no Art. 61 do Regimento Geral, 411 

posteriormente, será formada uma comissão que poderá solicitar a participação de outras pessoas e 412 

autoridades para fazer parte da composição. Portanto, a seu ver, identifica uma falha neste artigo, 413 

visto que não está prevista a garantia de defesa do reitor, mas, nada impede que a comissão, 414 

respeitando a Constituição Federal, a Lei de Processo Administrativo Federal e o próprio Regimento 415 

– que em outros dispositivos garante o acesso de ampla defesa e contraditório –, forneça à Reitora 416 

um prazo de defesa, pois isto é uma garantia Constitucional disposta no Art 5º da Constituição 417 

Federal, § LV: “aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 418 

assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;”, assim como, 419 

na Lei nº 9.784, onde no seu Art. 2º, diz que: “Nos processos administrativos serão observados, entre 420 

outros, os critérios de:”, § X: “garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações 421 

finais, à produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar 422 

sanções e nas situações de litígio;”; como também, no Art. 265 do Regimento Geral da Ufersa, está 423 

posto: “Na aplicação do regime disciplinar serão considerados os seguintes aspectos:”, § V: 424 

“Observância do princípio do contraditório, assegurada ampla defesa ao denunciado;”. Portanto, caso 425 

o parecer seja emitido, sugeriu que fosse dado um prazo de defesa, por escrito, à Reitora, 426 

apresentando, assim, os meios de provas inerentes para que sejam garantidos no ordenamento 427 

jurídico brasileiro. Então, neste momento, será encerrada a primeira etapa desse procedimento por 428 

parte da Ufersa, e será encaminhado para o MEC, através de Ofício juntamente com a ata da 429 
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reunião, a Resolução que será tomada e os demais documentos necessários; e, para exemplificar 430 

alguns procedimentos, trouxe a Nota Técnica nº 05/2019/PF-UFFS, produzida pela AGU em um 431 

processo semelhante, que seria a proposta da destituição do Reitor da Universidade Federal da 432 

Fronteira Sul (UFFS). Disse que, caso este Conselho considere que houve uma infração disciplinar 433 

prevista em Lei, esta situação será levada ao MEC e procedimentalmente ele irá instaurar um 434 

procedimento disciplinar, onde a Reitora será notificada, existindo um prazo de defesa diante dos 435 

argumentos expostos, logo mais, possivelmente a defesa e a proposta de destituição serão 436 

encaminhadas para uma consultoria jurídica do Ministério e, finalmente, irá para o Gabinete do 437 

Ministro da Educação para emitir a sua decisão final, que deverá ser cumprida pela Ufersa; porém, 438 

durante este ínterim, caso exista uma decisão do Tribunal Regional Federal suspendendo os efeitos 439 

do processo da UFRN, todos os trabalhos que estão sendo realizados tanto na Ufersa quanto no 440 

MEC, deverão ser suspensos automaticamente. Em relação aos questionamentos gerais, esclareceu 441 

que a Reitora não será deposta nesta reunião, pois o Conselho não possui essa competência, ele 442 

poderá apenas propor a destituição; além disso, também elucidou que o Consuni não possui 443 

nenhuma prerrogativa regimental para realizar o afastamento temporário/integral da Reitora de seu 444 

cargo enquanto o processo está tramitando, pois, como já dito anteriormente pelo Procurador, os 445 

atos que são tomados, até a decisão final do Ministro da Educação, possuem validade plena, sem 446 

nenhum tipo de contestação. A presidente do Conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, 447 

informou que havia retornado à reunião e agradeceu ao conselheiro pela condução temporária. O 448 

conselheiro Leonardo Augusto Casillo pediu uma questão de ordem para enfatizar que conhece a 449 

índole do conselheiro Reginaldo José dos Santos Júnior, mas a Sala dos Conselhos está muito cheia 450 

neste momento, com muitos conselheiros – e que, particularmente, não conhece alguns –, e, mesmo 451 

sabendo que o conselheiro suplente não faria nenhum procedimento errado quanto ao voto, o 452 

cenário atual pode ser alterado por causa de um único voto, então, no momento que se têm dois 453 

suplentes presentes – um com direito a voto e o outro não –, numa sala com muitas pessoas, a 454 

contagem poderá ser prejudicada, desse modo, é necessário ter muito cuidado, de uma forma geral, 455 

não se referindo exclusivamente ao conselheiro em questão. Na sequência, disse que todos estavam 456 

aguardando o recurso da Reitora no TRF5, e, caso ele seja negado, questionou quais são as 457 

próximas etapas, ou seja, o que mais pode ser solicitado de recurso, quantas instâncias e em quanto 458 

tempo médio este processo irá durar. Muito se falou também sobre “punição/infração”, mas entendeu 459 

que a Reitora não cometeu nenhuma infração quanto à Ufersa, o que está sendo discutido é apenas 460 

o pré-requisito necessário ao cargo, que seria o diploma de doutorado. Portanto, a fim de formalizar o 461 

seu posicionamento, questionou quais os prazos e os recursos necessários e, também, perguntou à 462 

Reitora se ela mesma, caso todas as fases recursais se esgotarem e todos eles forem negados, 463 

enviaria ao MEC, por conta própria, um ofício informando a situação e solicitando o seu próprio 464 

desligamento do cargo. A presidente do Conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, em 465 
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relação ao tempo questionado pelo conselheiro Leonardo Augusto Casillo, explicou que este 466 

processo iniciou-se em setembro de 2020, foram vários percalços, que, inclusive, os constantes 467 

trabalhos da Comissão foram realizados com renovação de portaria e, até mesmo, em tempos de 30 468 

dias e 60 dias sem fazer absolutamente nada. Atualmente, disse que o processo contava com mais 469 

de 3.000 páginas, que, inclusive, este ponto foi considerado pelo juiz por conta da sua densidade; 470 

além disso, o processo está posto sob um espectro do ponto de vista subjetivo, visto que existem 471 

dois pontos distintos a serem pesados neste momento, primeiro: o princípio da cadência; e o 472 

segundo: o princípio da má-fé – pelo qual foi punida – portanto, sabe-se que a “boa-fé” acaba sendo 473 

presumida, porém, a “má-fé” precisa ser comprovada. Posto isto, pontuou que o processo como um 474 

todo, se mostra de maneira muito clara e, até mesmo, a própria comissão constatou que houve uma 475 

negligência, não uma má-fé. Relatou que a UFRN realiza um procedimento muito interessante, em 476 

que coloca os professores para assinar um documento e, no seu caso – com a sua banca –, disse 477 

que este foi aprovado; portanto, se realmente houve algum plágio, a culpa não seria sua, mas da 478 

banca responsável pela avaliação do trabalho, que, inclusive, já foi acionada e a sua 479 

responsabilidade será eminentemente cobrada, pois mesmo sendo uma situação delicada de ser 480 

relatada, ela assinou embaixo. Em relação aos prazos, colocou que os demais envolvidos tiveram um 481 

prazo enorme, mas agora, no seu momento de ampla defesa, está sendo sufocada contra o tempo; 482 

além disso, compartilhou que todas as defesas foram atendidas pontualmente, ainda existe a 483 

solicitação de recurso ao Conselho Universitário da UFRN – que está acima da decisão do Reitor – e 484 

também ainda está aberto o seu prazo para ampla defesa, concedido a qualquer ser humano pelo 485 

TRF-5. Por fim, caso chegasse algum processo, declarou que ela mesma iria encaminhar, afinal, até 486 

esta reunião está sendo presidida por ela mesma, - reunião esta que propõe uma comissão que pode 487 

te levar a uma conjectura –, sendo assim, disse que entendia muito bem sobre isso e não tinha 488 

nenhuma dificuldade em ser transparente durante todo o processo, e foi por esse motivo que enviou 489 

para todos os conselheiros a decisão que foi emitida. Portanto, como Reitora da Universidade, 490 

afirmou que, até o Ministro da Educação chegar à última instância e realizar a destituição, estará 491 

aguardando tudo, enviará para as providências o que for necessário e enfrentará de cabeça erguida, 492 

afinal, nenhuma casa edificada de maneira errada ela subsiste. O convidado Rodrigo de Almeida 493 

Leite explicou ao conselheiro Leonardo Augusto Casillo que o recurso do TRF chamado de “Agravo 494 

de Instrumento” trata-se de um recurso oriundo da decisão que indeferiu um pedido de tutela 495 

antecipada/liminar, e, neste caso, seria apenas um pedido, que se trata da suspensão dos efeitos da 496 

decisão do Reitor da UFRN, enquanto ainda está sendo tramitado o mérito da ação. Desse modo, 497 

como se trata de um pedido urgente e “simples”, colocou que o processo deve ocorrer de maneira 498 

rápida, mesmo não possuindo um prazo definido, a média geralmente está entre 10 a 15 dias. Além 499 

desse recurso, o advogado pessoal da Reitora protocolou, perante a reitoria da UFRN, um recurso ao 500 

Conselho Universitário, que possui um prazo de 30 dias para ser julgado, portanto, a instância 501 
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administrativa na UFRN ainda não se esgotou. O conselheiro Guilherme Jarentchuk considerou que 502 

este Conselho está seriamente reunido nesta reunião e pautado de acordo com a decisão da UFRN, 503 

que seria uma decisão no âmbito administrativo, que obedeceu aos trâmites do devido processo legal 504 

e possui os seus efeitos imediatos, assim como bem foi colocado pelo Dr. Raimundo Márcio Ribeiro 505 

Lima. Dessa forma, pontuou que não se trata de uma decisão precária, assim como está sendo 506 

colocada; existe, sim, a possibilidade de apreciação dessa decisão pelo poder judiciário, justamente 507 

com o intuito de revertê-la, porém, isto não é um recurso em âmbito administrativo, mas uma ação 508 

judicial à parte. Portanto, o Conselho está se pautando na Portaria emitida pela UFRN que cassou o 509 

diploma da Reitora, assim como, está reunido para cumprir fielmente a necessidade de representar 510 

toda Comunidade Acadêmica neste sentido. Logo após, perguntou ao convidado Raimundo Márcio 511 

Ribeiro Lima se a destituição de um reitor de uma Universidade Federal pode ser realizada 512 

livremente pelo presidente da república – seja ele representado pelo MEC ou não –, ou se ela precisa 513 

obedecer a um processo administrativo punitivo para a perda do cargo. Questionou também se, 514 

eventualmente, essa ação judicial, que foi movida por Ludimilla, for julgada de forma procedente a 515 

ela, consequentemente, devolvendo o seu título de doutora, o Ministério da Educação tem o dever de 516 

reconduzi-la ao cargo de reitora. O convidado Raimundo Márcio Ribeiro Lima ressaltou que, 517 

apesar de ter esclarecido posteriormente que a decisão administrativa está válida – e naturalmente 518 

surte os seus efeitos –, não quer dizer ela que não seja precária, visto que a precariedade da decisão 519 

está justamente relacionada ao fato de ela não ser definitiva, portanto, ela é válida, mas precária. 520 

Prosseguiu esclarecendo que, caso a Reitora consiga um agravo de instrumento, no prazo que foi 521 

estimado pelo Rodrigo de Almeida Leite, ainda não haverá tempo para ser realizado o trâmite 522 

administrativo interno para destituir a Reitora por meio do MEC, uma vez que esta decisão é 523 

demorada e não imediata. Mas, para exemplificar, supôs que o MEC destituiu a Reitora e, logo após, 524 

surge a decisão judicial, então ela irá apenas reverter a situação, tendo em vista que haverá um 525 

cumprimento de ordem judicial e o Ministério é obrigado a acatar. Em relação ao Presidente da 526 

República, a mais alta culminância administrativa do Poder Executivo, considerou absolutamente 527 

improvável, pois o fluxo procedimental até a chegada ao Presidente passará por uma série de 528 

camadas internas da Administração Pública; portanto, a decisão sobre a destituição, sem sombra de 529 

dúvidas, fica a cargo do Ministério da Educação. Em relação aos prazos, explicou que é muito difícil 530 

antecipar um juízo analítico preciso sobre os prazos, pois ainda que tenha sido colocada uma média 531 

de 15 dias, é apenas uma média, podendo ser mais demorado; mas, caso seja seguido o fluxo da 532 

reunião e ocorra a votação, colocou que a decisão será posterior à decisão do agravo de 533 

instrumento. O conselheiro Pedro Victor Cavalcante Santos questionou sobre as fases recursais; 534 

visto que, sobre o processo administrativo, sabe-se que o recurso não possui regra em efeito 535 

suspensivo, ou seja, a decisão está válida e em total gestão no mundo. Além disso, pontuou que o 536 

âmbito judicial irá realizar o seu julgamento dentro dos seus trâmites, e tendo em vista a validade do 537 
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ato administrativo, tem-se um ato jurídico perfeito. Portanto, com a independência administrativa da 538 

via judicial, até que o agravo de instrumento seja julgado, ainda existe em vigor uma decisão, pois a 539 

professora/Reitora Ludimilla está sem o seu diploma de doutorado. Além disso, disse que sendo 540 

deferido dentro do prazo de 15 dias, considerou um período bom, visto que ainda seriam mais 30 541 

dias para os trabalhos da comissão, e caso haja a suspensão, a própria comissão poderá avaliar, 542 

afinal, o intuito não seria para realizar a destituição da Reitora, mas para formar uma comissão que 543 

irá avaliar toda a motivação. Em seguida, destacou que, no início da reunião, foi colocado que o 544 

Regimento Interno possui uma falha no sentido de não tratar sobre os tópicos específicos da 545 

destituição do reitor, porém, dentro do Ordenamento Jurídico Brasileiro existem as normas 546 

heterogêneas; sendo assim, se um administrador cair na Lei da Ficha Limpa/Lei da Improbidade 547 

Administrativa, apesar de não estarem contidas no Regimento Interno as providências, será aplicado 548 

o que consta no ordenamento jurídico, cabendo ao Consuni, em alguns casos, ter que se manifestar. 549 

Dessa forma, não é necessário que toda a Legislação Administrativa esteja inserida no Regimento, 550 

pois se tratam de normas heterogêneas que se baseiam em outras para tomar decisões. Expressou 551 

também que foi dito que não estava sendo concedida uma ampla defesa à Reitora, porém, durante 552 

esta reunião, talvez ela tenha falado mais do que os demais conselheiros, então, está sendo dado 553 

todo o seu direito de se manifestar, mesmo que neste momento não seja o processo disciplinar, 554 

afinal, o Conselho não está julgando a pessoa da professora, está apenas com o intuito de formar 555 

uma comissão, para que em outra reunião, seja votado o encaminhamento ao MEC. Como o 556 

processo neste momento não se trata de algo disciplinar, mas de um processo Lato sensu, disse que 557 

não haveria ampla defesa, como exemplo, mencionou um inquérito policial, mas, neste momento de 558 

reunião, poderá existir uma defesa, que ela mesma terá. Desse modo, para finalizar, tendo em vista o 559 

Decreto nº 45, nº 53 da UFRN e a Portaria nº 1074, perguntou ao convidado Raimundo Márcio 560 

Ribeiro Lima se a professora Ludimilla possui os requisitos necessários para estar investida no cargo 561 

de reitora. A conselheira Midiã Medeiros Monteiro colocou que a participação da Auditoria Interna 562 

também foi aprovada no início da reunião, porém as discussões só estão sendo voltadas ao 563 

Procurador, assim, compreendeu que a Audint também deveria esclarecer algumas questões. O 564 

conselheiro Lucas Ambrósio Bezerra de Oliveira relatou que, ao final da fala do conselheiro Pedro 565 

Victor Cavalcante Santos, houve uma manifestação com alguns xingamentos do pessoal que está 566 

presencialmente na Sala dos Conselhos acompanhando a reunião; com isso, apesar de as 567 

manifestações serem bem-vindas, considerou necessário manter o respeito com o Conselho. O 568 

conselheiro Marcílio José Ferreira Nunes atentou para o tempo da reunião que está se esgotando, 569 

logo, questionou se seria garantido que esta sessão seria prolongada. A presidente do Conselho, 570 

Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, informou ao conselheiro que serão ouvidos os 571 

esclarecimentos do Procurador e do Auditor conforme solicitado, e logo após, a continuidade da 572 

reunião será deliberada, tendo em vista o horário. O convidado Raimundo Márcio Ribeiro Lima 573 
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considerou bastante pertinente o questionamento, pois ele está relacionado ao processo eleitoral; 574 

esclareceu que à época dos fatos, o processo eleitoral era totalmente hígido, visto que a Reitora 575 

possuía o seu título, então, naturalmente, disse que não tinha como vislumbrar vício no processo 576 

eleitoral pelo fato de um ato superveniente retirar o título da Reitora. Portanto, o que se tem é uma 577 

situação fática nova e que, naturalmente, pode legitimar o ato de substituição da Reitora na 578 

Universidade, isto pode ocorrer devido à validade do ato – mesmo que seja precário –, porém, a 579 

decisão da UFRN não afeta o processo eleitoral que ocorreu à época e cumpriu todos os seus 580 

trâmites regulares; o critério de elegibilidade, no caso o título de doutor, não possui nenhum efeito 581 

retroativo com relação ao processo eleitoral, portanto, ele continua válido. Diante da situação 582 

exposta, disse que havia a possibilidade dos casos de revisibilidade estritamente jurídica, em que 583 

existem efeitos retroativos e implicações jurídicas em alguns fatos, mas estes não podem ser 584 

revisitados, logo, a retroatividade só ocorre no plano normativo, jamais no plano dos fatos. O 585 

conselheiro Pedro Victor Cavalcante Santos expôs, com todo respeito, ao Procurador Raimundo 586 

Márcio Ribeiro Lima, que a pergunta realizada não havia sido sobre o sentido do processo eleitoral à 587 

época, mas, se atualmente, a Reitora não possuindo o título de Doutora, ela possui os requisitos 588 

exigidos para continuar em seu cargo na reitoria. O convidado Raimundo Márcio Ribeiro Lima 589 

respondeu ao conselheiro Pedro Victor Cavalcante Santos que sendo assim, não havia nenhum 590 

dilema na resposta que foi dada anteriormente, pois foi dito de modo muito claro, que, atualmente, de 591 

fato, existe um requisito imposto pela legislação interna da Ufersa ao qual a Reitora não atende, e é 592 

por este motivo que a decisão da UFRN – apesar de válida e precária –, poderia possibilitar a 593 

destituição da Reitora; portanto, esclareceu que a situação atual requer temperança, visto que o ato é 594 

provisório e pode ser mudado a qualquer momento. O convidado, Antônio Gilberto Martins da 595 

Costa, Chefe interino da Unidade de Auditoria Interna – Audint colocou que este momento é muito 596 

difícil para a Universidade, a equipe da Audint (Marília Pinheiro, Maria Theodora e Josivan Soares) 597 

se coloca à disposição para assessorar em algum parecer que for necessário, assim como em 598 

alguma pesquisa jurídica com o apoio das duas advogadas lotadas na unidade. Para iniciar, pediu 599 

para que, neste momento, houvesse a maior imparcialidade possível em relação à Universidade, 600 

afinal, todos estão submetidos a este Conselho, inclusive a Reitora; então, pediu para que quando 601 

houver uma reunião, de fato, pautada na decisão da destituição ou não da Reitora, os trabalhos de 602 

presidência de Ludimilla nas reuniões fossem repassados para outra pessoa, para que a sua pessoa 603 

não precisasse passar por essa situação, assim como, para existir total imparcialidade neste 604 

Conselho. A presidente do Conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, solicitou uma parte 605 

na fala do convidado e disse que se for para a sua pessoa não presidir as reuniões, requer, também, 606 

que a denunciante não participe como conselheira, mas enquanto presidente do Conselho, ninguém 607 

pode lhe afastar neste momento. O convidado, Antônio Gilberto Martins da Costa, disse que a 608 

denunciante também deve se considerar suspeita em estar presente para votar, afinal, ela também é 609 
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parte interessada no processo e deve dar o seu lugar ao suplente, para que haja a maior 610 

imparcialidade possível; então, disse à presidente do Conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de 611 

Oliveira, que estava se referindo não somente a ela e expressou que esse era o seu parecer pessoal, 612 

baseado em todos os outros colegiados. Quanto às orientações jurídicas, disse que elas podem ser 613 

direcionadas a Marília Pinheiro ou a Maria Theodora, pois não é advogado e está na qualidade 614 

apenas de membro da Audint. Colocou que gostaria que a Reitora saísse dessa situação e provasse 615 

que possui toda condição de permanecer no cargo, porém, é difícil para todas as pessoas realizarem 616 

um julgamento com a pessoa presidindo; mesmo sabendo que a Reitora não impede ninguém de 617 

votar; pelo bem da Ufersa, expressou que todos deveriam votar com a maior liberdade possível. A 618 

presidente do Conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, disse ao convidado Antônio 619 

Gilberto Martins da Costa que mesmo sendo difícil para as outras pessoas, a maior dificuldade é 620 

dela, mas subsistirá de pé; além disso, ressaltou que enquanto presidente deste Conselho, não 621 

participa das votações, somente decide se houver empate em alguma das votações. Também 622 

lamentou pelo convidado que, mesmo estando à frente da Audint, não pôde responder aos 623 

questionamentos, afinal, se for para ser juridicamente, pode ser solicitado ao Procurador, não aos 624 

auditores; e o que havia sido colocado, foi relacionado aos aspectos sob o viés da governança e aos 625 

interstícios que a Auditoria acompanha dentro do seu plano. O convidado, Antônio Gilberto Martins 626 

da Costa, esclareceu que as atividades da Universidade permanecem dentro da normalidade e a 627 

Reitora continua administrando dentro dos conformes; disse que não havia sido colocado nenhum 628 

questionamento neste sentido, mas, se houver, caso possa responder, responderá, mas caso não 629 

possa, terá a humildade de reconhecer que não possui capacidade de esclarecer. Ademais, 630 

confirmou que o Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI e o orçamento estão sendo 631 

executados corretamente, afinal, a Auditoria tem auditado toda a Instituição e é possível perceber o 632 

esforço da Gestão para que tudo permaneça bem; infelizmente, neste momento está sendo 633 

enfrentado um momento difícil, mas quanto à governabilidade, não há o que ser questionado. A 634 

conselheira Midiã Medeiros Monteiro questionou a Auditoria, levando em consideração tudo o que 635 

foi exposto até o momento, se os atos administrativos vinculados à Reitora possuem alguma 636 

ilegalidade neste cenário atual. A presidente do Conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, 637 

informou que passaria a palavra para a convidada Marília de Lima Pinheiro Gadêlha Melo esclarecer 638 

este ponto, mas colocou que esse questionamento já havia sido amplamente respondido, que seria 639 

justamente sobre os prazos recursais existentes durante esse período, e o estado de precariedade 640 

que foi colocado seria por causa da via de mão dupla existente nesse processo. A convidada, Marília 641 

de Lima Pinheiro Gadêlha Melo, esclareceu que a Unidade da Auditoria possui a função de 642 

assessoramento técnico na área administrativa, podendo, assim, ser requerida para algum 643 

esclarecimento de ordem técnica por parte dos Conselhos Superiores da Instituição. Em relação ao 644 

questionamento dos conselheiros Pedro Victor Cavalcante Santos e Midiã Medeiros Monteiro, 645 
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reforçou a fala do convidado Raimundo Márcio Ribeiro Lima no que diz respeito à Teoria do Órgão, 646 

este ponto seria uma tese de defesa, caso a Instituição venha a ser eventualmente questionada pela 647 

existência de atos na constância dessa lacuna atual, porém, apesar de existir essa tese de defesa, a 648 

situação atual acaba gerando uma certa insegurança jurídica, ou seja, podem existir 649 

questionamentos e, caso venham a existir, a Instituição usará da tese que foi mencionada para se 650 

defender. Em relação à impessoalidade e à perenidade, colocou que independentemente da Gestão 651 

que estiver à frente da Instituição, ela deverá sempre prezar pela impessoalidade em qualquer 652 

processo administrativo ou judicial; então, de fato, todas as discussões são importantes, afinal, a 653 

Universidade vem passando por um efetivo dano à sua imagem institucional em decorrência de toda 654 

essa celeuma que está sendo vivenciada. Do ponto de vista prático, colocou que a determinação da 655 

UFRN está válida pela questão da auto-executoriedade dos atos administrativos, e este é o único ato 656 

pelo qual o Consuni deve se basear, afinal, todos esses prazos de contestação e impugnação que a 657 

Reitora tem o direito de questionar, são infinitos e podem existir vários desdobramentos, não 658 

havendo um prazo definido. Do ponto de vista da governança – área da Auditoria –, implica se medir 659 

e tratar os riscos dos danos institucionais, que seriam principalmente: danos à imagem, à 660 

instabilidade e à insegurança jurídica dos seus atos; portanto, existem algumas medidas que o 661 

Regimento Interno prevê e estão postas justamente para os casos necessários de utilização, como a 662 

instabilidade institucional neste momento; por fim, colocou que a Auditoria possui uma função de 663 

recomendação de atos e está à disposição. A presidente do Conselho, Ludimilla Carvalho Serafim 664 

de Oliveira, colocou que, até o momento, só foi questionado sobre o lado que está com o título de 665 

doutorado na “lata do lixo”; por isso, questionou que no momento que for provado o contrário, quais 666 

serão os critérios administrativos a serem adotados, assim como, quais os critérios que a Advocacia-667 

Geral da União poderá tomar em relação aos danos causados a sua pessoa, enquanto Reitora. A 668 

convidada, Marília de Lima Pinheiro Gadêlha Melo, esclareceu a presidente do Conselho, Ludimilla 669 

Carvalho Serafim de Oliveira, que caso seja provada a permanência de seu título de doutorado, ela 670 

mesma poderá processar a Instituição e algum juiz poderá conceder algum tipo de reparação, mas é 671 

algo que deve ser provado; mas colocou que inicialmente no processo administrativo, não é gerado 672 

nenhum tipo de dano. O convidado Raimundo Márcio Ribeiro Lima corroborou com a explicação da 673 

convidada Marília de Lima Pinheiro Gadêlha Melo, pois este caso não representa um dano digno de 674 

reparação, se é um objeto de atuação disciplinar por parte do poder público, seja na condição de 675 

servidor ou aluno. Mas, caso seja evidenciada a má-fé dos denunciadores, esse processo deve ser 676 

levado pela via privada, não pela via institucional. A presidente do Conselho, Ludimilla Carvalho 677 

Serafim de Oliveira, colocou em votação a continuidade desta reunião, que foi aprovada com 678 

dezesseis votos favoráveis e uma abstenção. O conselheiro Lucas Ambrósio Bezerra de Oliveira, 679 

diante que tudo o que já foi exposto, ressaltou a fala inicial da conselheira Jacimara Villar Forbeloni, 680 

esclarecendo que o debate não está sendo voltado para a destituição ou não da Reitora, mas sobre a 681 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 
constituição de uma comissão. Além disso, comentou que mesmo não sendo mencionado no 682 

Regimento sobre a questão do amplo direito à defesa, é algo que deve ser atendido pela comissão, 683 

afinal, é algo que está acima do Regimento da Ufersa. Então, considerando toda a discussão, 684 

encaminhou que a deliberação acerca da criação da comissão fosse realizada. O conselheiro José 685 

Flávio Timoteo Júnior compartilhou que se sentiu bastante contemplado com toda a discussão e 686 

ressaltou sobre a importância da criação da comissão, justamente levando em consideração o que foi 687 

colocado pela Procuradoria e pela Auditoria; disse também que, caso a comissão seja criada, será 688 

realizado um trabalho paralelo que não irá gerar ônus para a Ufersa, e, em se criando, pontuou que 689 

será instaurado um precedente/rito, por isso, considerou que seja melhor errar por fazer alguma 690 

coisa do que esperar. Ademais, disse, de forma pessoal, à presidente do Conselho, Ludimilla 691 

Carvalho Serafim de Oliveira, que se encontrava em uma situação difícil neste momento e será a 692 

primeira pessoa a pedir desculpas caso tudo isso não passe de um erro. Por fim, levando em 693 

consideração a criação da comissão, solicitou que fosse realizado um elo de comunicação com a 694 

Comunidade Acadêmica e com a sociedade para que a comunicação entre os fatos fosse 695 

estabelecida. O conselheiro Marcílio José Ferreira Nunes corroborou com o encaminhamento para 696 

a votação da criação da comissão. A conselheira Ana Flávia Oliveira Barbosa de Lira reforçou que 697 

esse processo não é de natureza punitiva disciplinar, mas sim, um processo administrativo, que 698 

neste caso, tem como intuito revisar a legalidade dos atos administrativos que se referem ao requisito 699 

legal para a investidura do cargo de reitor (a). Portanto, este Conselho não possui atribuições 700 

disciplinares e punitivas, mas uma atribuição administrativa frente a um ato perfeito, que seria a 701 

Portaria da UFRN e os seus devidos efeitos; reforçando, colocou que o processo de destituição é 702 

apenas uma revisão da legalidade, não se trata de questionar o ato oriundo da inscrição de chapa 703 

das eleições que ocorreram no ano de 2020, nem de questionar aquele processo, mas de rever uma 704 

questão meramente legal, afinal de contas, existe um decreto que é muito óbvio, que trata sobre a 705 

necessidade do título de doutor (a) para a ocupação do cargo de reitor (a), que atualmente na 706 

Instituição, este requisito não está sendo cumprido. Também frisou que neste Conselho não está 707 

sendo julgada a ocorrência ou não do plágio, afinal, este ato não compete à Ufersa, mas à UFRN, e, 708 

diante do que foi exposto anteriormente, declarou que não havia feito nenhuma denúncia ao 709 

Conselho da Ufersa quanto ao plágio, e sim, na própria UFRN. Em relação à fragilidade do 710 

Regimento Interno, no que diz respeito ao processo de destituição, colocou que a norma pode até ser 711 

imperfeita, mas é a única que se tem no momento e é ela que está positivada, então este Conselho e 712 

a Universidade precisam segui-la. Sendo assim, questionou retoricamente: se compete ao Consuni o 713 

processo de destituição, não é obrigação de este Conselho realizar a ação que lhe compete diante 714 

da Portaria nº1074 da UFRN e os seus efeitos? Em seu entendimento, compreende que sim. Nesse 715 

sentido, ressaltou também sobre a colocação do juiz na decisão liminar, que de forma muito clara, 716 

expôs a autonomia universitária que deve existir nesse percurso. Para corroborar com sua fala, 717 
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atentou para um ponto mencionado pelo Direito Administrativo, no qual está posto que em situações 718 

como essa, ao realizar a espera de todo rito judicial e não agir de acordo com as responsabilidades 719 

do âmbito administrativo, seria corroborar com a tese da judicialização e da desnormalização dos 720 

atos administrativos; e, em ocorrendo nesta perspectiva, disse que todas as decisões teriam que ser 721 

deixadas a cargo do judiciário, anulando as decisões oriundas da administração pública. Reiterou 722 

também que todos os conselheiros estão diante de várias suposições relacionadas aos recursos, 723 

mas o que se tem, de fato, é um ato administrativo perfeito que precisa ser providenciado, afinal, da 724 

mesma maneira que existe a possibilidade de ser emitida uma decisão bem próxima, também é 725 

possível que o caso seja infinito em seu âmbito judicial. Portanto, ressaltou que depois de instituída, 726 

a comissão possui um prazo de 30 dias para realizar os seus trabalhos, e os componentes desta 727 

deverão também, diante dessas possibilidades existentes, já possuir um parecer logo depois que sair 728 

alguma decisão do agravo de instrumento. Com isso, ressaltou a importância sobre a deliberação 729 

deste Conselho nesta reunião sobre a criação da comissão e, a partir do seu parecer, o Conselho 730 

deve se reunir novamente para realizar a deliberação que será encaminhada ao Ministério da 731 

Educação e ao Presidente da República. Também mencionou que havia sido citada várias vezes 732 

durante a reunião, mas esclareceu que seria importante que os pontos do debate fossem mantidos 733 

diante do âmbito jurídico e administrativo, ao invés de estar nesse “bate-rebate”, que tenta até ser 734 

tornado pessoal, mas que de sua parte, não é. E por fim, manifestou que o seu voto será pela 735 

instituição da comissão que deverá agir de acordo com a legalidade e a responsabilidade da 736 

legislação e os preceitos da administração pública vigente. A presidente do Conselho, Ludimilla 737 

Carvalho Serafim de Oliveira, em relação à votação que será realizada, pensando nos preceitos 738 

administrativos da legislação vigente, compartilhou que o Conselho Universitário é constituído da 739 

seguinte forma: 70% de representação docente, 15% de representação técnico-administrativa e 15% 740 

de representação discente. Dessa forma, levando em consideração a importância da votação, 741 

questionou – juridicamente – ao convidado Raimundo Márcio Ribeiro Lima, se a representação 742 

estudantil, por não possuir Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) registrado, pode ter 743 

representatividade legal nos votos, inclusive nos Conselhos; esclareceu que se tratava apenas de 744 

uma dúvida e não estava fazendo juízo de valor sobre certo e errado. A conselheira Maria Marleide 745 

da Cunha Matias declarou que atualmente estava ocupando esta cadeira do Conselho Universitário 746 

como representante da comunidade, simbolizando as pessoas que estão do lado de fora dos muros 747 

da Instituição, pessoas estas que consideram que a Ufersa possui uma importância muito grande, 748 

pois representa uma mudança em suas vidas. Por este motivo, pontuou sobre a preocupação da 749 

sociedade de uma forma geral, em relação à situação de instabilidade que está sendo enfrentada 750 

atualmente pela Universidade e, diante deste cenário, todos desejam que as circunstâncias sejam 751 

resolvidas o mais rápido possível para que a situação seja normalizada. Mas declarou que estar 752 

participando dessa discussão a preocupa, pois notou que todos estão fazendo um grande esforço 753 
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para que a objetividade seja centralizada no meio do debate e, em contrapartida, percebeu que 754 

existe uma carga emocional muito forte em relação à Magnífica Reitora, como: acusações, tons de 755 

ameaças, a utilização de uma força desproporcional da Reitora em relação a uma estudante, 756 

acusações relacionadas aos professores da própria Universidade, a tentativa de culpabilizar uma 757 

banca de doutorado que analisou uma tese, assim como, uma carga de emoção com a tentativa de 758 

autodefesa muito forte, o que é natural e causado por todo processo que está sendo enfrentado. 759 

Mas, como vereadora do município e representante do povo, expressou que todos desejam que os 760 

trabalhos sejam conduzidos da melhor forma possível, parcialmente e concentrada no objeto, sendo 761 

este a situação atual da Reitora da Universidade que não possui o título de doutorado, afinal, a 762 

população está voltada para este olhar em específico e não enxerga toda essa complexidade dos 763 

fatos. Por fim, expressou o seu posicionamento favorável à criação da comissão, para que assim o 764 

caso possa ser analisado e a estabilidade da Universidade seja restabelecida. A presidente do 765 

Conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, concordou com as palavras da excelentíssima 766 

conselheira e vereadora Maria Marleide da Cunha Matias, que está representando o povo – não a si 767 

–, mas colocou que o povo também quer conhecer o outro lado, pois existe uma banca de 768 

vereadores que também são representantes. Em relação ao questionamento realizado pela 769 

presidente do Conselho, o convidado Raimundo Márcio Ribeiro Lima, compartilhou que esse ponto 770 

questionado já havia sido objeto de um parecer a um tempo atrás. Explicou que a representação 771 

estudantil é muito importante para a Universidade e, mesmo ela sendo um dos pilares dentro da 772 

lógica da representatividade acadêmica, ela não está ao limbo da regularidade jurídica; disse que a 773 

associação dos servidores técnico-administrativos e docentes possui a sua regularidade, mas a dos 774 

discentes não possui, portanto, essa ausência acaba acarretando algumas implicações e tornando 775 

falha a dinâmica da representatividade. Esclareceu que isso se dá por uma razão muito simples, pois 776 

o Direito existe, de uma forma grosseira, sobretudo porque é talhado em uma ideia de 777 

responsabilidade, logo, não poderá existir representação sem responsabilidade, e uma de suas 778 

formas é garantida por meio da regularidade jurídica; portanto, no caso em particular da 779 

representação estudantil da Ufersa, não se sabe o que ela pode ser considerada para o Direito em 780 

decorrência de sua situação. Expressou que essa regularidade é algo fácil de ser obtido, e o fato de 781 

não existir lhe causa certa estranheza, afinal, existem várias formas de assessorias para contribuir 782 

nesse sentido; e o que se torna pior, é que, talvez, essa não regularidade jurídica seja um 783 

mecanismo para se esquivar de responsabilidades, e isso não é algo bom, pois em se tratando de 784 

representatividade, você deve representá-lo em todas as vias, seja administrativa ou judicial. Então, 785 

se essa questão for levada ao pé da letra, disse que toda a disposição da representatividade 786 

estudantil da Ufersa, do ponto de vista do Direito, é algo irregular, pois não existe para o Direito, 787 

assim como, em um exemplo prático, se alguém tiver a intenção de acionar juridicamente essa 788 

representatividade, não é possível, pois como já dito anteriormente, é inexistente para o âmbito do 789 
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Direito. O conselheiro Pedro Victor Cavalcante Santos solicitou uma questão de ordem para 790 

pontuar o Art. 7º da Resolução Consuni/Ufersa nº 011/2017, que dispõe: “Nas reuniões 791 

extraordinárias, só serão discutidos e votados os assuntos que motivaram a convocação, não sendo 792 

permitido, em quaisquer circunstâncias, informes, comunicações ou outras matérias que não aquelas 793 

explicitadas na pauta da convocação”; portanto, colocou que a discussão está fugindo do ponto de 794 

pauta da reunião extraordinária. E disse para a presidente do Conselho que este Conselho, 795 

anteriormente, já deliberou uma nota contra a sua pessoa justamente por esses mesmos atos de 796 

intimidação; acrescentou que ninguém está alegando e nem lhe atacando em nenhum ponto, apenas 797 

realizando o dever institucional que deve ser feito. O conselheiro Rodrigo Silva da Costa informou 798 

que não iria repetir toda a discussão que já havia sido realizada, mas gostaria, novamente, de 799 

solicitar o encaminhamento para a apreciação do ponto de pauta, afinal, o ponto já foi amplamente 800 

debatido com as colocações da Procuradoria, Auditoria e de muitos conselheiros, portanto, 801 

considerou que este Conselho já possui embasamento suficiente para prosseguir com a deliberação 802 

proposta na pauta. O conselheiro Francisco Ernandes Matos Costa disse que, durante as 803 

discussões, percebeu que alguns conselheiros estão aplicando o Decreto nº 1.916, que regulamenta 804 

o processo de escolha dos dirigentes das instituições federais de ensino superior, ao próprio 805 

exercício do cargo de reitoria, então, perguntou à Procuradoria e à Auditoria se realizar essa 806 

transposição, dentro do Direito, seria correto. Seguidamente, questionou: “já que as instituições 807 

federais são autarquias independentes, um ato administrativo em uma instituição, naturalmente 808 

implicaria em outra instituição? Uma vez que a pessoa envolvida neste ato administrativo estaria na 809 

outra instituição.”. O convidado Raimundo Márcio Ribeiro Lima esclareceu que toda competência 810 

exercida por uma universidade representa uma manifestação material do poder público, e possui os 811 

seus efeitos erga omnes, por exemplo, se uma universidade concede o título de reitor para uma 812 

pessoa, ela é válida e reconhecida em todo território nacional, pois existem normas que impõem este 813 

reconhecimento para universidades nacionais que expedem os seus diplomas; então, todo ato que 814 

faz parte da competência inicial de um órgão ou entidade pública, possui efeito para toda a 815 

administração pública federal, distrital, municipal, seja ela qual for. Sendo assim, neste caso, explicou 816 

que uma decisão tomada pela UFRN, no exercício da sua competência, possui efeito para toda a 817 

administração pública federal. Em relação ao Decreto nº 1.916, colocou que ele disciplina a forma de 818 

seleção dos reitores e este é o universo em que se insere a sua importância, conforme os critérios 819 

usuais que é do conhecimento de todos. Então, se é considerado que o decreto se limita à disciplina 820 

normativa da seleção, evidentemente isso só irá ter repercussão neste momento da própria seleção, 821 

e os atos que estão relacionados ao exercício da atividade de reitor, são submetidos a uma série de 822 

regramentos já mencionados anteriormente; portanto, esclareceu que não há nenhuma relação direta 823 

entre a nuance do processo seletivo eleitoral com o atual momento da decisão que irá ser tomada 824 

neste Conselho. A conselheira Ana Flávia Oliveira Barbosa de Lira expressou que existe uma 825 
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coisa muito cara na história dos direitos, especialmente no Brasil, tratando-se da construção da 826 

autonomia dos movimentos sociais, das entidades de representação dos estudantes e dos centros 827 

acadêmicos; movimentos estes, que o Regimento Interno por meio do Art. 257 reconhece a 828 

representação dos CA’s e do DCE em sua plena autonomia, de tal forma, como o Art. 93 do Estatuto 829 

da Ufersa também reconhece, assim, não tratando em nenhum lugar sobre a existência de CNPJ. 830 

Colocou que o Regimento Interno retrata que a eleição da representação discente para os Conselhos 831 

Superiores deve ser realizada pelo DCE, mas em nenhum momento dispõe sobre a necessidade do 832 

CNPJ como pré-requisito para a realização da eleição; portanto, querer definir isso é ferir a 833 

autonomia dos estudantes, pois a representação estudantil possui regularidade jurídica prevista pelo 834 

Código Civil que regula as associações e a sociedade de fato, além do mais, o fato de não possuir 835 

um CNPJ, não passa de uma mera burocracia, no máximo, uma irregularidade se for vista do ponto 836 

de vista jurídico, dessa forma, não faz sentido questionar a representação eleita aqui neste Conselho. 837 

Mas na verdade, disse que até fazia sentido, afinal, apenas nesta reunião que está se decidindo 838 

sobre a criação de uma comissão para elaborar um parecer de destituição da Reitora, os poucos três 839 

votos dos estudantes estão sendo questionados. Disse também que é curioso mencionar sobre não 840 

ter CNPJ e, por este motivo, o DCE não pode ser acionado judicialmente, e questionou se esse seria 841 

o interesse e a sua criminalização; e foi por esse mesmo motivo que o DCE não foi acionado, mas 842 

sim, disse que ela mesma foi responder na frente de um delegado por crime de formação de 843 

quadrilha. Além disso, considerou engraçado esse questionamento, pois a Defensoria Pública da 844 

União, quando foi acionada pelos estudantes, reconheceu a legitimidade do DCE, mesmo não 845 

possuindo CNPJ. Então, disse que, infelizmente, diante dessa tentativa de ferir a autonomia, da 846 

tentativa de sempre questionar o elo mais fraco e da tentativa de criminalizar, não tem como se calar; 847 

e ressaltou que é importante, enquanto Universidade, que possui um curso de licenciatura em 848 

Educação no Campo e é regida por preceitos democráticos, que seja resguardado o conhecimento 849 

sobre as literaturas dos movimentos sociais e da história das conquistas de direitos neste país e na 850 

Ufersa. O conselheiro Daniel Valadão Silva pontuou sobre a importância de existir um cuidado 851 

diante da formação da comissão, afinal, serão pessoas que irão representar este Conselho, além 852 

disso, terão uma responsabilidade muito grande, devendo ser pessoas que não possuem interesse 853 

direto nessa matéria, e também, que garantam a ampla defesa da Reitora, até mesmo pela 854 

legitimidade do relatório que será gerado. E, como conselheiro, disse que fará a sua parte, mas 855 

convocou a Universidade de maneira geral para que todos possam proteger essa comissão, pois ela 856 

sofrerá uma grande pressão de todos os lados, afinal, é possível notar uma grande ansiedade de 857 

maneira geral só pelos últimos comentários que foram divulgados. Sendo assim, colocou que todos 858 

devem protegê-la para que ela possa realizar um bom trabalho, e quem sabe, possa aguardar para 859 

que os recursos sejam analisados – se for dentro dos 30 dias de trabalho –, para que seja um 860 

trabalho um pouco mais concluinte. Por fim, também encaminhou a deliberação do ponto que está 861 
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previsto na pauta. O convidado Raimundo Márcio Ribeiro Lima disse à conselheira Ana Flávia 862 

Oliveira Barbosa de Lira que existe um mau vezo muito forte nos últimos anos de associar a ideia de 863 

responsabilidade com criminalização, então, querer que a atividade estudantil seja responsável não é 864 

criminalizá-la, até porque, já foi estudante durante a sua graduação, em duas especializações, no 865 

mestrado e em dois doutorados, logo, compreendia muito bem a atividade do estudante. A 866 

conselheira Jacimara Villar Forbeloni solicitou uma questão de ordem, e falou que a votação estava 867 

sendo encaminhada e este Conselho está fugindo do ponto de pauta ao colocar uma discussão que 868 

não cabe neste momento. O convidado Raimundo Márcio Ribeiro Lima prosseguiu informando que 869 

será rápido em sua colocação, afinal, se a conselheira disse que não poderia passar sem falar, ele 870 

também não poderia ficar sem falar, pois na verdade, em nenhum momento criminalizou o 871 

movimento estudantil e essa forma de vitimização excessiva é totalmente descabida neste momento; 872 

logo, explicou que, após uma consulta realizada pela Reitora, havia apenas colocado sobre a não 873 

regularidade jurídica e em nenhum momento defendeu que os estudantes não devem ter autonomia 874 

ou participar do processo de decisões da Universidade. E sobre a regularidade jurídica, ao contrário 875 

do que possa parecer, ela não serve para punir ou penalizar, um exemplo disso foi quando chegaram 876 

recursos para serem destinados para a representação estudantil, mas não puderam ser enviados 877 

diretamente para ela porque não possuía CNPJ, o próprio Pró-Reitor de Planejamento pode explicar 878 

essas questões, inclusive de emendas. A conselheira Ana Flávia Oliveira Barbosa de Lira disse 879 

que as emendas foram construídas para serem destinadas à Universidade, não para o DCE, e 880 

mesmo existindo o CNPJ, não era o interesse vir para o DCE. O convidado Raimundo Márcio 881 

Ribeiro Lima explicou que a questão não era relacionada à gestão direta desses recursos, mas que 882 

com certeza, essa regularidade jurídica ajudaria, e praticamente todas as universidades possuem 883 

regularidade jurídica. A presidente do Conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, informou 884 

que os convidados presentes na plateia da Sala dos Conselhos não poderiam atrapalhar as falas dos 885 

conselheiros e convidados à reunião, caso desejem falar, é necessário que a fala seja solicitada e 886 

aprovada mediante votação. Além disso, reunião já está na reta final e precisa ser conduzida da 887 

melhor maneira possível, não há necessidade de atitudes como essa, mas a narrativa dessas 888 

pessoas sempre será invencível, por isso conduziu a reunião para os encaminhamentos que foram 889 

realizados. Seguidamente, colocou em votação o ponto de puta: “Apreciação e deliberação sobre 890 

solicitação de destituição da reitora Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira nos termos do Art. 61 do 891 

Regimento Geral da Ufersa.”, sendo votado e aprovado com vinte e dois votos favoráveis e uma 892 

abstenção. Sendo aprovada a constituição da comissão, o conselheiro Ricardo Henrique de Lima 893 

Leite propôs que ela fosse composta por membros exógenos ao Consuni, de maneira que seja 894 

promovida uma total inserção, então propôs a participação da professora Marta Ligia Pereira da 895 

Silva. O conselheiro Hudson Pacheco Pinheiro se dispôs a participar da comissão. A secretária ad 896 

hoc dos Órgãos Colegiados, Éricka Tayana Lima Bezerra, realizou a leitura da proposta da 897 
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conselheira Leonete Cristina de Araújo Ferreira Medeiros Silva, sendo: “Gostaria de indicar o nome 898 

do servidor técnico-administrativo do campus Caraúbas, Jeferson Santos Teixeira da Silva, para 899 

composição da comissão proposta pelo Conselho”. A conselheira Midiã Medeiros Monteiro se 900 

dispôs a compor a comissão. O conselheiro Guilherme Jarentchuk propôs o nome do representante 901 

discente Pedro Victor Cavalcante Santos para compor a comissão. O convidado Reginaldo José 902 

dos Santos Júnior se dispôs a participar da comissão. O conselheiro Antônio Wilton de Morais 903 

Júnior sugeriu o nome do docente Ulisses Levy Silvério dos Reis para compor a comissão. Em 904 

seguida, a presidente do Conselho, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, colocou em votação os 905 

nomes sugeridos para a composição da comissão, que foi aprovado por unanimidade. Nada mais 906 

havendo a discutir, a presidente deste Conselho, deu por encerrada a reunião, e eu, Éricka Tayana 907 

Lima Bezerra, Secretária ad hoc dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente Ata, que, após lida e 908 

aprovada com/sem emendas, na reunião do dia _ de _ de dois mil e vinte e três, segue assinada pela 909 

presidente do Consuni, pelos demais conselheiros presentes nesta reunião e por mim. 910 

Xxxxxxxxxxxxxxxx 911 

Presidente: 912 

Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira __________________________________________________ 913 

Centro Multidisciplinar de Angicos (CMA): 914 

Jacimara Villar Forbeloni ____________________________________________________________  915 

Lucas Ambrósio Bezerra de Oliveira ___________________________________________________ 916 

Centro Multidisciplinar de Caraúbas (CMC):  917 

Hudson Pacheco Pinheiro ___________________________________________________________ 918 

Leonete Cristina de Araújo Ferreira Medeiros Silva ________________________________________ 919 

Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros (CMPF): 920 

Francisco Ernandes Matos Costa ______________________________________________________  921 

José Flávio Timoteo Júnior ___________________________________________________________  922 

Centro de Ciências Exatas e Naturais (CCEN):  923 

Midiã Medeiros Monteiro ____________________________________________________________ 924 

Leonardo Augusto Casillo ____________________________________________________________ 925 

Centro de Ciências Agrárias (CCA): 926 

Daniel Valadão Silva ________________________________________________________________ 927 

Rejane Tavares Botrel __________________________________________________________ 928 

Centro de Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS):  929 

Lázaro Fabrício de França Souza _____________________________________________________ 930 

Rodrigo Silva da Costa______________________________________________________________ 931 

Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas (CCSAH):  932 

Álvaro Fabiano Pereira de Macêdo ____________________________________________________ 933 
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Centro de Engenharias (CE):  935 

Rodrigo Nogueira de Codes __________________________________________________________ 936 

Ricardo Henrique de Lima Leite _______________________________________________________ 937 

Representantes técnico-administrativos:  938 

Marcílio José Ferreira Nunes _________________________________________________________  939 

Antônio Wilton de Morais Júnior _______________________________________________________ 940 

Gilcilene Lélia Souza do Nascimento ___________________________________________________ 941 

Representantes discentes: 942 

Ana Flávia Oliveira Barbosa de Lira ____________________________________________________  943 

Guilherme Jarentchuk _______________________________________________________________ 944 

Pedro Victor Cavalcante Santos _______________________________________________________ 945 

Secretária ad hoc dos Órgãos Colegiados: 946 

Éricka Tayana Lima Bezerra _________________________________________________________. 947 
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ATA DA DÉCIMA TERCEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS 

DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO. 

Aos doze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, às quatorze horas, de forma híbrida, 1 

reuniu-se o Conselho Universitário (Consuni) da Universidade Federal Rural do Semi-Árido (Ufersa), sob 2 

a presidência do Vice-Reitor, Roberto Vieira Pordeus, para deliberar sobre a pauta da décima terceira 3 

reunião extraordinária de dois mil e vinte e três. Estiveram presentes os conselheiros representantes 4 

docentes: Centro Multidisciplinar de Angicos (CMA): Marcilene Vieira da Nóbrega e Sueldes de Araújo; 5 

Centro Multidisciplinar de Caraúbas (CMC): Leonete Cristina de Araújo Ferreira Medeiros Silva; 6 

Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros (CMPF): Francisco Ernandes Matos Costa e José Flávio 7 

Timóteo Júnior; Centro de Ciências Exatas e Naturais (CCEN): Leonardo Augusto Casillo e Midiã 8 

Medeiros Monteiro; Centro de Ciências Agrárias (CCA): Daniel Valadão Silva e Rejane Tavares 9 

Botrel; Centro de Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS): Lázaro Fabrício de França Souza e Rodrigo 10 

Silva da Costa; Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas (CCSAH): Álvaro Fabiano Pereira de 11 

Macêdo e Kyara Maria de Almeida Vieira; Centro de Engenharias (CE): Rodrigo Nogueira de Codes e 12 

Ricardo Henrique de Lima Leite; Representantes técnico-administrativos: Gilcilene Lélia Souza do 13 

Nascimento, Marcílio José Ferreira Nunes e Lissandro Arielle Vale Batista; Representantes 14 

discentes: Ana Flávia Oliveira Barbosa de Lira e Pedro Victor Cavalcante Santos. Conselheiros com 15 

falta justificada: Jacimara Villar Forbeloni, Lucas Ambrósio Bezerra de Oliveira, Simone Maria da Rocha, 16 

Hudson Pacheco Pinheiro, Antônio Wilton de Morais Júnior e Jackson de Brito Simões. Conselheiros 17 

com falta não justificada: Maria José Ferreira Lopes e Maria Marleide da Cunha Matias. PAUTA: 18 

Primeiro ponto: Apreciação e deliberação sobre Relatório de Gestão da Unidade de Ouvidoria da Ufersa 19 

do ano de 2022, encaminhado através do Memorando Eletrônico nº 5, de 8 de agosto de 2023, da 20 

Ouvidoria – OUV. Segundo ponto: Apreciação e deliberação sobre resposta à Resolução nº 66, de 31 21 

de julho de 2023, do Consuni da Ufersa, encaminhada através dos Memorandos Eletrônicos nº 20, de 8 22 

de agosto de 2023, da Coordenação de Ação Afirmativa, Diversidade e Inclusão Social – Caadis, e nº 61, 23 

de 10 de agosto de 2023, da Superintendência de Infraestrutura – SIN. Terceiro ponto: Apreciação e 24 

deliberação sobre minuta do Plano Diretor - Campus Mossoró, encaminhada através do Memorando 25 

Eletrônico nº 191, de 3 de agosto de 2023, da Diretoria de Projetos e Obras – DPO. Quarto ponto: 26 

Apreciação e deliberação sobre minuta de resolução que altera o cabeçalho, os artigos 4º, 6º, 8º, 9º, 14, 27 

17, 18, 26 e os anexos II, III e IV, e cria os artigos 17-A, 17-B, 17-C, 17-D e o anexo IV-A, da Resolução 28 

Consuni/Ufersa nº 003/2012, de 19 de junho de 2012, que estabelece normas a serem utilizadas nos 29 

concursos para professores efetivos e temporários na Ufersa. Quinto ponto: Apreciação sobre auditoria 30 

acerca dos processos de concessão de diárias e passagens da Ufersa, durante o período de agosto de 31 

2020 à janeiro de 2023, determinada pela Resolução nº 7, de 20 de janeiro de 2023, deste Conselho, 32 
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encaminhada através do Memorando Eletrônico nº 43, de 19 de junho de 2023, da Unidade de Auditoria 33 

Interna – Audint. Sexto ponto: Apreciação sobre Relatório de Auditoria nº 02/2023, solicitado através da 34 

Resolução nº 8, de 20 de janeiro de 2023, deste Conselho, encaminhado através do Memorando 35 

Eletrônico nº 47, de 3 de julho de 2023, da Audint. O presidente deste Conselho, Roberto Vieira 36 

Pordeus, declarou aberta a reunião, leu as justificativas de ausências dos conselheiros Hudson Pacheco 37 

Pinheiro, Antônio Wilton de Morais Júnior, Jackson de Brito Simões, Simone Maria da Rocha, Lucas 38 

Ambrósio Bezerra de Oliveira e Jacimara Villar Forbeloni e as colocou em votação em bloco, sendo 39 

aprovadas com 17 votos favoráveis e 3 abstenções. Logo após, leu a pauta da reunião e a colocou em 40 

discussão. O conselheiro Daniel Valadão Silva solicitou a retirada do quarto ponto de pauta, justificando 41 

que foi o relator da minuta de resolução e que a Comissão Permanente de Processo Seletivo (CPPS) 42 

demonstrou algumas preocupações sobre as alterações; com isso, sugeriu que a minuta fosse devolvida 43 

para ele a fim de que pudesse rever alguns pontos com a CPPS, antes de retornar à apreciação dos 44 

conselheiros. O conselheiro Álvaro Fabiano Pereira de Macêdo questionou se voltaria para emendas, 45 

solicitando a retificação de uma soma na página 101. O conselheiro Daniel Valadão Silva confirmou que 46 

voltará. O conselheiro Sueldes de Araújo solicitou a retirada do terceiro ponto de pauta, pois acredita 47 

que o Plano Diretor deva ser realizado abrangendo toda a Ufersa, não apenas o campus de Mossoró. O 48 

conselheiro Marcílio José Ferreira Nunes propôs a retirada do sexto ponto de pauta, por conta da 49 

complexidade e extensão da pasta. O conselheiro Álvaro Fabiano Pereira de Macêdo agradeceu à 50 

presidente do Conselho por adiar a reunião por mais uma semana, citando, entretanto, que foi impossível 51 

se apropriar de todos os pontos da pauta, embora seja responsabilidade dos conselheiros fazê-lo. Desse 52 

modo, reiterou o pedido do conselheiro Marcílio José Ferreira Nunes, pois não se sente confortável em 53 

discutir um documento de 700 páginas recebido sete dias atrás. O presidente da reunião, Roberto Vieira 54 

Pordeus, colocou em votação a solicitação de retirada do quarto ponto de pauta, proposta pelo 55 

conselheiro Daniel Valadão Silva, a qual foi votada e aprovada por unanimidade. Logo após, colocou em 56 

votação a solicitação do conselheiro Sueldes de Araújo, para retirar o terceiro ponto de pauta, a qual foi 57 

votada e aprovada com 4 votos favoráveis, 3 contrários e 12 abstenções. O conselheiro Rodrigo Silva 58 

da Costa declarou seu voto favorável à retirada pelo fato de ser um documento extenso, que demanda 59 

mais atenção, por isso não deveria estar nessa pauta; além disso, registrou, também, que discorda da 60 

ideia do conselheiro Sueldes de Araújo, pois acredita que cada campus precisa ter seu trabalho feito de 61 

maneira independente, pela particularidade de cada um. O presidente da reunião, Roberto Vieira 62 

Pordeus, colocou em votação a proposta de retirada do sexto ponto, solicitada pelo conselheiro Marcílio 63 

José Ferreira Nunes, a qual foi votada e aprovada por unanimidade. Em seguida, pôs em votação a 64 

pauta com alterações, a qual foi votada e aprovada por unanimidade. A pauta com alterações ficou 65 

disposta da seguinte maneira: PAUTA: Primeiro ponto: Apreciação e deliberação sobre Relatório de 66 
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Gestão da Unidade de Ouvidoria da Ufersa do ano de 2022, encaminhado através do Memorando 67 

Eletrônico nº 5, de 8 de agosto de 2023, da Ouvidoria – OUV. Segundo ponto: Apreciação e deliberação 68 

sobre resposta à Resolução nº 66, de 31 de julho de 2023, do Consuni da Ufersa, encaminhada através 69 

dos Memorandos Eletrônicos nº 20, de 8 de agosto de 2023, da Coordenação de Ação Afirmativa, 70 

Diversidade e Inclusão Social – Caadis, e nº 61, de 10 de agosto de 2023, da Superintendência de 71 

Infraestrutura – SIN. Terceiro ponto: Apreciação sobre auditoria acerca dos processos de concessão de 72 

diárias e passagens da Ufersa, durante o período de agosto de 2020 à janeiro de 2023, determinada pela 73 

Resolução nº 7, de 20 de janeiro de 2023, deste Conselho, encaminhada através do Memorando 74 

Eletrônico nº 43, de 19 de junho de 2023, da Unidade de Auditoria Interna – Audint. PRIMEIRO PONTO. 75 

O presidente da reunião, Roberto Vieira Pordeus, colocou o primeiro ponto em discussão. Sem 76 

inscritos, colocou-o em votação, o qual foi votado e aprovado com 14 votos favoráveis e 6 abstenções. 77 

SEGUNDO PONTO. O presidente da reunião, Roberto Vieira Pordeus, colocou o segundo ponto em 78 

discussão. O conselheiro Álvaro Fabiano Pereira de Macêdo citou que, na página 26, o documento 79 

registra que as plataformas da Central de Aulas VII estão interditadas e que serão tomadas medidas; 80 

diante disso, o conselheiro questionou se há uma previsão para isso. O conselheiro Roberto Vieira 81 

Pordeus colocou a participação do Superintendente de Infraestrutura, Hermes Luiz Goes de Medeiros, 82 

em votação, a qual foi votada e aprovada por unanimidade. O conselheiro Sueldes de Araújo refletiu, 83 

com os conselheiros, que a Ufersa deveria ter uma política de infraestrutura, engenharia e arquitetura a 84 

partir do desenho universal, o que deve atingir também os cursos de formação de engenharias, pois se 85 

trata da possibilidade de se implementar ações que priorizem qualquer tipo de acesso para toda e 86 

qualquer pessoa, independentemente de suas necessidades, sendo um modo de conceber as 87 

construções e arquiteturas de forma a se respeitar toda a diversidade humana. Frisou que tal 88 

pensamento deve privilegiar a acessibilidade e a mobilidade em todos os lugares. A conselheira Midiã 89 

Medeiros Monteiro mencionou que o relatório apreciado foi um pleito do conselheiro Pedro Victor 90 

Cavalcante Santos, representante discente, e, na ocasião, ele citou especificamente a Central de Aulas 91 

VII, mas, na leitura do relatório, são referenciados 35 plataformas e 2 elevadores, dos quais apenas 2 92 

estão interditados e os demais estão funcionando, o que pode aparentar ser um problema pequeno; 93 

porém, o retorno que se tem sobre a situação apresentada é que se está organizando licitação para 94 

substituir as plataformas inativas, sem medidas paliativas para contornarem o problema durante a espera, 95 

tampouco prazo definido para se solucionar. Ressaltou que suas observações existem para reforçar que 96 

é necessário ter cuidado para que as respostas da gestão estejam no nível dos questionamentos 97 

levantados. O convidado Hermes Luiz Goes de Medeiros esclareceu que a manutenção foi feita, mas, 98 

sobre a plataforma que está inativa, a SIN já fez o que lhe cabia, através da análise sobre o problema da 99 

plataforma, comprovando, mediante laudo técnico, que está condenada. Em seguida, encaminhou para a 100 
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Pró-Reitoria de Administração (Proad) para proceder com o pedido de licitação. Frisou que, de forma 101 

paliativa, quando algum estudante não consegue acessar sua sala, a turma está sendo realocada para o 102 

pavimento térreo. O conselheiro Marcílio José Ferreira Nunes questionou se é procedente sua 103 

observação, advinda da leitura do cronograma de manutenção preventiva, de que se dá preferência aos 104 

dias não-letivos, entretanto, em alguns casos específicos, a manutenção acontece em dias letivos, o que 105 

compromete o uso. O convidado Hermes Luiz Goes de Medeiros confirmou que se faz o possível para 106 

gerar o menor impacto às aulas, priorizando realizar os trabalhos aos sábados. O presidente da reunião, 107 

Roberto Vieira Pordeus, colocou o segundo ponto em votação, o qual foi votado e aprovado com 18 108 

votos favoráveis e 2 abstenções. O convidado Hermes Luiz Goes de Medeiros complementou a 109 

discussão registrando que o conselheiro Lissandro Arielle Vale Batista, que está Pró-Reitor Adjunto de 110 

Administração, colocou no “Chat dos Conselheiros” que a previsão para a publicação do processo 111 

licitatório das duas plataformas mencionadas é para a última semana de setembro. TERCEIRO PONTO. 112 

O presidente da reunião, Roberto Vieira Pordeus, colocou o terceiro ponto em discussão. O conselheiro 113 

Álvaro Fabiano Pereira de Macêdo questionou a gestão sobre quais medidas serão efetivamente 114 

tomadas a partir das recomendações sugeridas pela Audint. O presidente da reunião, Roberto Vieira 115 

Pordeus, citou que essas recomendações já são de praxe na Ufersa; quanto à recomendação sobre as 116 

diárias e passagens, afirmou que há pouco servidores no setor e, além disso, muitas vezes os atrasos no 117 

prazo tratam-se de urgências e imprevistos. O conselheiro Álvaro Fabiano Pereira de Macêdo afirmou 118 

que a Audint analisou 50 Propostas de Concessão de Diárias e Passagens (PCDPs), das quais 62% são 119 

consideradas de viagens urgentes; citou que entende que realmente acontecem urgências, porém 120 

observou que há mais viagens urgentes do que pedidas no prazo, instigando um olhar mais cuidadoso 121 

sobre isso. A conselheira Midiã Medeiros Monteiro, com relação a esse ponto, lembrou que foi uma 122 

solicitação da composição passada do Consuni, mas que foi pedido à Audint, em sua concepção, de 123 

maneira inadequada – por isso, de mais de duas mil passagens, analisaram-se uma amostra de 50. 124 

Frisou que, na época, a cobrança era em relação às viagens da Reitora da Universidade, que os 125 

conselheiros julgaram excessivas. Destacou que a forma como o relatório foi feito não contemplou a 126 

solicitação do Conselho, pois se considerou as PCDPs de toda a universidade, não apresentando, 127 

portanto, como a situação está. Ressaltou que, nos centros, muitas vezes, é necessário fazer uma 128 

seleção – ou se tem diárias ou se tem passagens. Desse modo, é necessário verificar como a 129 

universidade está gerenciando isso. Registrou que as solicitações realizadas em 2022 mais do que 130 

dobraram a quantidade do ano anterior, observando que a Ufersa está gastando com diárias e 131 

passagens mais do que as demais universidades, questionando o que justifica isso. Indagou, também, se 132 

é sempre necessário ir muitos companheiros nas viagens realizadas pela Reitora, bem como se eles 133 

recebem diárias e passagens, tendo em vista que, quando se trata de uma viagem de um docente para 134 
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fins de pesquisa, há de se escolher entre um ou outro. Enfatizou que é necessário se ter mais 135 

responsabilidade com esses gastos públicos com viagens, e melhor dividi-los entre os docentes. Quanto 136 

ao resultado de 62% de urgências, entendeu ser muito, citando que seu Centro tem um planejamento 137 

que evita isso. Elogiou o relatório, pois faz apontamentos importantes, e não consegue responder a 138 

pergunta feita em sua solicitação porque não foi pedido de maneira adequada. O conselheiro Leonardo 139 

Augusto Casillo afirmou que todos os centros precisam fazer um planejamento de diárias e passagens 140 

durante o ano, mas o valor do orçamento é muito curto, de forma que não se consegue colocar nenhum 141 

professor para fazer uma viagem internacional – isso sendo feito, já compromete praticamente todo o 142 

dinheiro. Assim, já se avisa que não haverá viagens internacionais, e que cada professor pode fazer uma 143 

viagem nacional, se tiver artigo, e colocando um planejamento prévio, nunca com urgência. Registrou 144 

que, mesmo planejando, quando o Sistema de Concessão de Diárias e Passagens efetua a compra, é 145 

num valor duas ou três vezes maior do que o simulado, de forma que se precisa cortar alguns gastos da 146 

viagem planejada, frustrando os docentes. Frisou que, em sua opinião, a Gestora realmente precisa 147 

viajar, mas não necessariamente com dois ou três acompanhantes, solicitando uma maior transparência 148 

sobre isso. O presidente da reunião, Roberto Vieira Pordeus, disse que é uma escolha de cada gestor 149 

realizar seu trabalho de forma descentralizada ou não, com contato direto ou não; quanto aos 150 

acompanhantes, destacou que para todos há justificativas, e que a solução, então, seria distribuir melhor 151 

o orçamento para viagens entre os centros. O conselheiro Rodrigo Silva da Costa concordou com o que 152 

a conselheira Midiã Medeiros Monteiro colocou, acrescentando que os diretores vêm solicitando 153 

alteração na resolução Consad nº 002/2019, que diz que os Centros irão receber até 7% do valor 154 

destinado na Matriz Orçamento de Outros Custeios e Capital (OCC) da Associação Nacional dos 155 

Dirigentes das Instituições Federais de Ensino Superior (Andifes), a fim de que os Centros possam ter um 156 

pouco mais de recursos para suas ações, em especial para o envio de servidores técnicos e docentes 157 

para realizarem atividades como apresentação de trabalhos e qualificação. O conselheiro Rodrigo 158 

Nogueira de Codes parabenizou o trabalho da Audint, o qual considerou bem detalhado e com 159 

recomendações importantes para a gestão. Citou que teve o privilégio de trabalhar próximo enquanto 160 

esteve como Pró-Reitor de Graduação, e, sem dúvidas, a Auditoria Interna auxilia a gestão da 161 

Universidade. Destacou que, ao final do relatório, consta que o acatamento das propostas apresentadas 162 

constitui interesse dos gestores para o alcance do aprimoramento da gestão e para o alcance dos 163 

objetivos institucionais. Com isso, julgou importante que sejam acatadas. Ademais, sobre o que motivou o 164 

ponto de pauta, afirmou que, inicialmente, foram as viagens internacionais, que devem ser aprovadas 165 

pelo Conselho Superior ou pelo Ministro de Estado, e que, em sua visão, deveria ser pelo Consuni, mas a 166 

gestão entendeu que é pelo Conselho de Administração (Consad), e posteriormente regularizou as 167 

aprovações. Depois, reiterou os pontos levantados pela conselheira Midiã Medeiros Monteiro. Além disso, 168 
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o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) para o ano de 2022, em duas de suas metas – a 2.2 e a 169 

2.3 – relata, respectivamente, “reduzir em 30% o pagamento de despesas com passagens aéreas para 170 

atividades administrativas em relação ao ano de 2019”, e “reduzir em 20% o pagamento de despesas 171 

com diárias para atividades administrativas em relação ao ano-base de 2019”, ressaltando que uma das 172 

metas era reduzir os custos com passagens, e a outra com diárias. Entretanto, somente a Reitora, no ano 173 

de 2022, gastou R$ 105 mil, e a Chefe de Gabinete, R$ 96 mil. De forma que a soma dessas duas 174 

pessoas representa 57% do recurso previsto como meta. Tendo em vista o gasto de mais de R$ 1 milhão 175 

e o consequente descumprimento das metas, sugeriu que estas fossem revisadas. Para efeito de 176 

comparação, citou que o Reitor da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN) gastou, no ano 177 

de 2022, R$ 44 mil, e sua Chefe de Gabinete apenas R$ 84 – meia diária. A conselheira Kyara Maria de 178 

Almeida Vieira parabenizou a Audint pelo relatório e fez observação sobre alguns incômodos, como a 179 

falta de transparência. Citou a Portaria UFERSA/GAB nº 198/2020, que diz, em seu artigo 2º, as pessoas 180 

que podem liberar passagens e diárias – chefe de gabinete, pró-reitores titular ou adjunto, diretores e 181 

vice-diretores de centro ou servidor formalmente designado –, sendo estas responsáveis pela avaliação 182 

da indicação do proposto e da pertinência da missão, bem como pela ponderação da análise de custo-183 

benefício e aprovação tanto da viagem quanto da prestação de contas no Sistema de Concessão de 184 

Diárias e Passagens (SCDP). Ademais, citou que, além de contar com recursos escassos, os diretores de 185 

centro têm que estabelecer critérios para pensar o que é possível fazer para definir quem são as pessoas 186 

que serão beneficiadas. Revisou as recomendações da Audint e criticou o fato de que os centros 187 

possuem um recurso mais limitado do que outros espaços da instituição, sendo que as pessoas que 188 

solicitam diárias e passagens aos diretores de centro são os agentes de ensino, pesquisa e extensão. O 189 

conselheiro Pedro Victor Cavalcante Santos comentou, sobre a formação anterior do Consuni, que o 190 

objetivo era analisar as viagens da gestão. Citou que, se os recursos dos centros já são limitados, isso se 191 

intensifica quando se trata do estudante, porque as poucas concessões priorizam o servidor, citando 192 

como exemplo um caso em que o discente conseguiu participação em um congresso internacional na 193 

área de Engenharia Florestal, mas a Ufersa não pôde ajudá-lo. Sobre as viagens realizadas pela Reitora, 194 

observou que seguem um procedimento de análise diferente do restante da comunidade acadêmica, de 195 

modo que, enquanto esta precisa tentar muito, facilmente a gestão consegue a concessão, ainda que 196 

para um evento de baixa relevância. O conselheiro Leonardo Augusto Casillo reiterou a importância do 197 

planejamento e da transparência das concessões, pois o Consad aprova a viagem da Reitora e, depois, 198 

descobre-se que mais gente a acompanhou. O conselheiro Pedro Victor Cavalcante Santos finalizou 199 

sua fala reiterando que o Consad está aprovando viagens a partir de convites genéricos que não citam 200 

diretamente a instituição ou a gestora, de modo que não se observa que a discricionariedade não está 201 

obedecendo aos princípios da administração pública e dos ordenamentos jurídicos. Diante disso, o 202 
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Tribunal de Contas da União (TCU) pode questionar, o que coloca o nome da instituição em risco. O 203 

presidente da reunião, Roberto Vieira Pordeus, esclareceu que a participação da Reitora e da Chefe de 204 

Gabinete no congresso realizado pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea) foi 205 

custeada pelo próprio Crea. O conselheiro Álvaro Fabiano Pereira de Macêdo comentou sobre o 206 

estranhamento da discrepância dos gastos com diárias e passagens do ano de 2021 para 2022, 207 

afirmando que a justificativa é a pandemia, e que se deve tomar como parâmetro 2019 – afirmando que a 208 

média se mantém. Frisou que a grande questão não é o valor, mas onde está sendo alocado o recurso; 209 

citou que, se fossem seguidos os 7% previstos na Resolução para o custeio de viagens e passagens, 210 

seria um valor razoável que daria para atender às demandas. Ressaltou que viajar da Ufersa é mais caro 211 

do que da UFRN, por exemplo, pois não se localiza na capital – então o servidor sai antes e volta depois. 212 

Por fim, questionou qual o critério de distribuição entre os centros e se está sendo seguida a Matriz OCC 213 

Andifes ou não, citando, ainda, que o Consad lhe parece ser o Conselho adequado para reivindicar esses 214 

esclarecimentos. Pelo relatório, observou que a problemática se trata de uma concentração específica de 215 

diárias e passagens na Reitoria, comentando que se deve, no mínimo, respeitar a Resolução e seguir as 216 

recomendações da Auditoria. O presidente da reunião, Roberto Vieira Pordeus, colocou o terceiro ponto 217 

em votação, o qual foi votado e aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a discutir, o presidente 218 

do conselho, Roberto Vieira Pordeus, deu por encerrada a reunião, e eu, Éricka Tayana Lima Bezerra, 219 

Secretária ad hoc dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente Ata, que, após lida e aprovada sem 220 

emendas, na reunião do dia xx de xx de dois mil e vinte e xx, segue assinada pela presidente do 221 

Consuni, pelos demais conselheiros presentes nesta reunião e por mim. Xxxxxxxxxxxxxxxxx. 222 

Presidente: 

Roberto Vieira Pordeus_________________________________________________________________ 

Centro Multidisciplinar de Angicos (CMA): 

Marcilene Vieira da Nóbrega_____________________________________________________________  

Sueldes de Araújo_____________________________________________________________________ 

Centro Multidisciplinar de Caraúbas (CMC):  

Leonete Cristina de Araújo Ferreira Medeiros Silva____________________________________________  

Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros (CMPF): 

Francisco Ernandes Matos Costa_________________________________________________________  

José Flávio Timóteo Júnior_______________________________________________________________  

Centro de Ciências Exatas e Naturais (CCEN):  

Leonardo Augusto Casillo_______________________________________________________________ 

Midiã Medeiros Monteiro________________________________________________________________ 

Centro de Ciências Agrárias (CCA): 
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Daniel Valadão Silva___________________________________________________________________ 

Rejane Tavares Botrel__________________________________________________________________  

Centro de Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS):  

Lázaro Fabrício de França Souza_________________________________________________________ 

Rodrigo Silva da Costa__________________________________________________________________ 

Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas (CCSAH):  

Álvaro Fabiano Pereira de Macêdo________________________________________________________ 

Kyara Maria de Almeida Vieira____________________________________________________________ 

Centro de Engenharias (CE):  

Rodrigo Nogueira de Codes______________________________________________________________  

Ricardo Henrique de Lima Leite___________________________________________________________ 

Representantes técnico-administrativos:  

Gilcilene Lélia Souza do Nascimento_______________________________________________________  

Marcílio José Ferreira Nunes_____________________________________________________________  

Lissandro Arielle Vale Batista_____________________________________________________________ 

Representantes discentes: 

Ana Flávia Oliveira Barbosa de Lira________________________________________________________ 

Pedro Victor Cavalcante Santos___________________________________________________________ 

Secretária ad hoc dos Órgãos Colegiados: 

Éricka Tayana Lima Bezerra_____________________________________________________________ 
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RESOLUÇÃO Nº 65, DE 31 DE JULHO DE 2023 

 

O VICE-REITOR NA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO – CONSUNI DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO  – UFERSA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 

em vista o que estabelece os artigos 11 e 26 do Estatuto desta universidade; os artigos 26 e 46 do 

Regimento da Ufersa; a deliberação deste Órgão Colegiado em sua 12ª Reunião Extraordinária de 

2023, realizada no dia 31 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º  Aprovar a emissão de edital de chamada pública para as associações e entidades 

de classe indicarem, num prazo de 30 (trinta) dias, candidatos à representantes da comunidade 

externa nos Conselhos Superiores, conforme Estatuto e Regimento da Ufersa. 

§ 1º  Decorrido o prazo de que trata o caput, e não havendo indicações, o Gabinete da 

Reitoria da Ufersa deve solicitar através de Ofício, indicações às associações e entidades de classe, que 

terão o prazo de até 15 (quinze) dias para resposta. 

§ 2º  O edital de chamada pública deve ser amplamente divulgado nos meios oficiais 

desta universidade. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

 

 

ROBERTO VIEIRA PORDEUS 
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PORTARIA Nº 1.427, DE 16 DE AGOSTO DE 2023 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 21 de agosto de 2020, publicado na edição extra no Diário 
Oficial da União de 21 de agosto de 2020, e tendo em vista o que determina o XII e XVI do art. 44 do 
Estatuto da Ufersa; a Resolução nº 65, de 31 de julho de 2023, do Consuni, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo especificados para sob a presidência do primeiro, 
comporem comissão responsável pela condução de chamada pública - Edital nº 1/2023, para indicação 
dos representantes da comunidade junto ao Conselho Superior – Consuni e ao Conselho de Curadores 
– CC, em cumprimento a Resolução nº 65, de 31 de julho de 2023, do Consuni. 

I - Lizete Figueira Costa; 

II - Claudia Alves de Sousa Muniz; e 

III - Raimunda Leticia do Nascimento.  

Art. 2º  A comissão será responsável pela emissão de edital de chamada pública para as 
associações e entidades de classe indicarem, no prazo de 30 (trinta) dias, candidatos à representantes da 
comunidade externa nos Conselhos Superiores, conforme Estatuto e Regimento da Ufersa.  

§ 1º  Decorrido o prazo de que trata o caput, e não havendo indicações, o Gabinete da 
Reitoria da Ufersa deve solicitar através de Ofício, indicações às associações e entidades de classe, que 
terão o prazo de até 15 (quinze) dias para resposta.  

§ 2º  O edital de chamada pública deve ser amplamente divulgado nos meios oficiais 
desta universidade. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor nesta data.  

 

 

 

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 
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EDITAL Nº 1/2023 

 

CHAMADA PÚBLICA PARA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS REPRESENTANTES DA COMUNIDADE 
EXTERNA NO CONSELHO SUPERIOR – CONSUNI E NO CONSELHO DE CURADORES – CC DA UFERSA.  

 

 

A COMISSÃO INSTITUIDA PELA PORTARIA Nº X DE XXXX DE 2023, e tendo em vista o 
que determina a Resolução nº 65, de 31 de julho de 2023, do Consuni da Ufersa, torna público o edital 
para inscrição dos candidatos representantes da comunidade externa no Consuni e no CC.  

 

DO OBJETO 

1. O objeto do presente edital consiste no regramento do processo para inscrição dos 
candidatos representantes da comunidade dentre nomes indicados por associações ou entidades de 
classe que atuem em áreas culturais, científicas, empresariais ou filantrópicas, não podendo a escolha 
recair em servidores ativos ou estudantes regularmente matriculados da instituição. 

 

DO MANDATO 

2. O mandato de representação para cada Conselho será de 2 (dois) anos, contado a 
partir da data de sua nomeação para o respectivo conselho, permitida uma recondução conforme o 
Estatuto da Ufersa.  

3. Através deste processo objeto do presente edital, serão inscritos candidatos que 
cumpram os requisitos estabelecidos na legislação em vigor e no Estatuto da Ufersa, observado as 
competências atribuídas para o Consuni e para o CC, conforme descrição a seguir:  

3.1. Compete ao Consuni:  

a) exercer a jurisdição superior e planejar e estabelecer a política geral da Ufersa;  

b) aprovar, por pelo menos 2/3 (dois terços) dos seus membros, o Estatuto, suas 
alterações e emendas;  

c) aprovar, por pelo menos 2/3 (dois terços) dos seus membros, o Regimento, suas 
alterações e emendas;  

mailto:gabinete@ufersa.edu.br
http://www.ufersa.edu.br/
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d) aprovar o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) encaminhado pelo Reitor;  

e) aprovar as resoluções que dispõem sobre o funcionamento dos órgãos e unidades da 
Ufersa;  

f) aprovar a criação, o desmembramento, a incorporação, a fusão ou a extinção de 
órgãos ou unidades. (redação inserida pela emenda 004/2020); 

g) aprovar normas para avaliação do Desempenho Institucional;  

h) deliberar, em grau de recurso, sobre questões relativas à distribuição e ao 
provimento de cargos docentes e técnico-administrativos; (redação inserida pela emenda 004/2020); 

i) deliberar sobre questões relativas à redistribuição de servidores docentes e técnico-
administrativos; (redação inserida pela emenda 004/2020); 

j) deliberar sobre questões relativas ao provimento de cargos e redistribuição de 
servidores técnico-administrativos;  

k) deliberar sobre o Relatório Anual de Gestão;  

l) deliberar sobre o processo de prestação de contas da instituição baseado nos 
pareceres do CC e demais órgãos de controle e planejamento de acordo com a legislação em vigor; m) 
deliberar sobre propostas do CONSEPE quanto à criação e extinção de cursos de graduação e pós-
graduação;  

n) deliberar em grau de recurso contra atos do Reitor e das decisões dos demais 
Conselhos;  

o) deliberar sobre as alterações do patrimônio da UFERSA, inclusive sobre alienação de 
bens;  

p) criar e normatizar comissões permanentes ou temporárias para assuntos específicos;  

q) aprovar os símbolos da Ufersa;  

r) deliberar sobre as conclusões dos inquéritos administrativos em casos de sua 
competência final;  

s) outorgar os títulos de Mérito Universitário; (redação inserida pela emenda 004/2020); 

t) criar e conceder prêmios e distinções como recompensa às atividades acadêmicas e 
administrativas;  

u) elaborar as listas de nomes para escolha e nomeação do Reitor e do Vice-Reitor da 
Ufersa;  

mailto:gabinete@ufersa.edu.br
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v) propor à autoridade competente a destituição do Reitor ou do Vice-Reitor ou de 
ambos, desde que aprovado por 2/3 (dois terços) de seus membros, mediante parecer fundamentado 
de acordo com que dispõe o Regimento;  

w) deliberar sobre atos do Reitor praticados ad referendum do Conselho; redação dada 
pela emenda ao Estatuto nº 002/2018; e  

x) deliberar sobre outras matérias atribuídas a sua competência neste Estatuto, no 
Regimento, nas Resoluções, bem como sobre as questões omissas. 

3.2. Compete ao CC: 

a) acompanhar e fiscalizar os atos e fatos da gestão inerentes à execução de natureza 
orçamentária, financeira e patrimonial, além dos recursos financeiros oriundos de rendas internas, 
contratos, convênios ou ajustes de qualquer natureza; e 

b) apresentar anualmente ao Consuni, para apreciação, o seu parecer sobre o Relatório 
de Gestão do Reitor ou sobre o processo de prestação de contas da Ufersa quando for o caso, dentro 
do prazo estabelecido pela legislação. 

4. Através deste processo de chamada pública serão eleitos pelo Conselho Universitário, 
em votação secreta dentre os nomes indicados: 

a) 1 (um) representante titular e 1 (um) suplente para o Conselho Superior; e 

b) 1 (um) representante titular e 1 (um) suplente para o Conselho de Curadores. 

 

DO CALENDÁRIO DE INSCRIÇÃO 

5. O Calendário de inscrição seguirá as seguintes atividades e datas: 

 

ATIVIDADES DATA 

Período de inscrição dos candidatos 16/08/2023 até 15/09/2023 

Divulgação dos candidatos  16/09/2023 

Apresentação do Relatório 16/09/2023 
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DA INSCRIÇÃO  

6. As inscrições deverão ser formalizadas pelas associações ou entidades de classe que 
atuem em áreas culturais, científicas, empresariais ou filantrópicas, com indicação dos candidatos e em 
anexos o resumo do currículo.  

7. Para o Conselho de Curadores, observar competências estabelecidas no item 3.2 desde 
edital. 

8. As associações ou entidades de classe deverão acessar o formulário de inscrição 
através do anexo I e II.  

9. Toda documentação deverá ser encaminhada através do e-mail: 
gabinete@ufersa.edu.br 

  

DA COMISSÃO  

10. A Comissão correspondente ao presente edital de chamada pública será composta 
pelos membros abaixo nominados, sobre a presidência do primeiro, conforme Portaria nº 1.427, de 16 
de agosto de 2023.  

I - Lizete Figueira Costa; 

II - Claudia Alves de Sousa Muniz; e 

III - Raimunda Leticia do Nascimento.  

11. Os casos omissos serão julgados pela Comissão.  

 

 

 

Mossoró, 16 de agosto de 2023.   

 

_____________________________ 

Assinatura do presidente da Comissão  
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ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

   

INSCRIÇÃO DE CANDIDATOS PARA OS CONSELHOS SUPERIORES - REPRESENTANTES DA COMUNIDADE 

 

 

A associação __________________ ou entidade de classe _________________, indica o 
candidato(a)____________________________, RG nº _______, CPF. : __________________________, 
e requer sua inscrição junto a Comissão correspondente ao presente edital de chamada pública, para 
concorrer à eleição como representante da comunidade titular ou suplente do Conselho Universitário 
– Consuni, pelo período de 2 (dois) anos, a ser eleito pelo Consuni, em votação secreta dentre os 
nomes indicados.  

Segue em anexo, o currículo resumido do candidato.    

Declaro estar ciente do Edital de Chamada Pública e das normas que regem este 
processo, bem como da responsabilidade que devo ter como representante da comunidade junto ao 
Conselho.  

 

_____________________, _____de ____________de 2023. 

 

__________________________________________ 

Assinatura do candidato(a) 

 

 

Comprovante de recebimento da Ficha de Inscrição 

___________________________________ 

Assinatura do presidente da Comissão  
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ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

   

INSCRIÇÃO DE CANDIDATOS PARA OS CONSELHOS SUPERIORES - REPRESENTANTES DA COMUNIDADE 

 

 

A associação __________________ ou entidade de classe _________________, indica o 
candidato(a)____________________________, RG nº _____________, CPF. : ___________________, 
e requer sua inscrição junto a Comissão correspondente ao presente edital de chamada pública, para 
concorrer à eleição como representante da comunidade titular ou suplente do Conselho de Curadores 
- CC, pelo período de 2 (dois) anos, a ser eleito pelo Conselho Universitário – Consuni, em votação 
secreta dentre os nomes indicados.  

Segue em anexo, o currículo resumido do candidato.    

Declaro estar ciente do Edital de Chamada Pública e das normas que regem este 
processo, bem como da responsabilidade que devo ter como representante da comunidade junto ao 
Conselho.  

 

_____________________, _____de ____________de 2023. 

 

__________________________________________ 

Assinatura do candidato(a) 

 

 

Comprovante de recebimento da Ficha de Inscrição 

______________________________________ 

Assinatura do presidente da Comissão  
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(https://ufersa.edu.br)

UNIVERSIDADE FEDERAL

(https://ufersa.edu.br)
Rural do Semi-Árido

VOCÊ ESTÁ AQUI:  INÍCIO (HTTPS://UFERSA.EDU.BR) >
COMUNICAÇÃO (HTTPS://ASSECOM.UFERSA.EDU.BR) >
CONSELHOS (HTTPS://UFERSA.EDU.BR/PORTAL/CATEGORIA/CONSELHOS) >
CONSELHOS DA UFERSA SELECIONAM MEMBROS EXTERNOS

Os Conselhos são ligados ao gabinete da reitoria da
UFERSA/Foto: Eduardo Mendonça

Comunicação

Conselhos da UFERSA selecionam membros externos
Conselhos (https://ufersa.edu.br/portal/categoria/conselhos) 18 de agosto de 2023. Visualizações: 87. Última
modificação: 18/08/2023 09:22:45

A Universidade Federal Rural do Semi-Árido
abriu chamada pública para inscrição de
candidatos da comunidade externa para
integrarem o Conselho Superior (CONSUNE) e
o Conselho de Curadores (CC) da
Universidade. Podem participar do processo
integrante indicado por associações ou
entidades de classe que atuem nas áreas
culturais, científicas, empresariais ou
filantrópicas. É vedada a participação de
servidores ativos ou estudantes regularmente
matriculados da instituição.

O mandato de representação para cada
Conselho será de 2 (dois) anos, contado a

partir da data de sua nomeação para o respectivo conselho, permitida uma recondução conforme o
Estatuto da Ufersa.

Serão inscritos candidatos que cumpram os requisitos estabelecidos na legislação em vigor e no
Estatuto da Ufersa, observado as competências atribuídas para o CONSUNI e para o CC. Compete
ao CONSUNI exercer a jurisdição superior e planejar e estabelecer a política geral da Ufersa, entre
outras atribuições relacionadas à gestão da instituição. Já aos integrantes do CC compete entre
outras atribuições acompanhar e fiscalizar os atos e fatos da gestão inerentes à execução de
natureza orçamentária, financeira e patrimonial, além dos recursos financeiros oriundos de rendas
internas, contratos, convênios ou ajustes de qualquer natureza. Os interessados devem efetuar a
inscrições até o dia 15 de setembro. Confira EDITAL CONSUNI-CC
(https://assecom.ufersa.edu.br/wp-content/uploads/sites/24/2023/08/EDITAL-CONSUNI-CC.pdf)  na
íntegra.
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https://ufersa.edu.br/
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https://ufersa.edu.br/
https://ufersa.edu.br/
https://ufersa.edu.br/
https://ufersa.edu.br/
https://assecom.ufersa.edu.br/
https://assecom.ufersa.edu.br/
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https://ufersa.edu.br/portal/categoria/conselhos
https://ufersa.edu.br/portal/categoria/conselhos
https://assecom.ufersa.edu.br/wp-content/uploads/sites/24/2023/08/EDITAL-CONSUNI-CC.pdf
https://assecom.ufersa.edu.br/wp-content/uploads/sites/24/2023/08/EDITAL-CONSUNI-CC.pdf
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RELATÓRIO DA COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DOS TRABALHOS DE 

CHAMADA PÚBLICA 

 

Em cumprimento a Portaria nº 1.427, de 16 de agosto de 2023, que trata da Comissão 

responsável pela condução de chamada pública - Edital nº 1/2023, para indicação dos representantes da 

comunidade junto ao Conselho Superior – Consuni e ao Conselho de Curadores – CC, em cumprimento 

a Resolução nº 65, de 31 de julho de 2023, do Consuni, apresentamos o seguinte Relatório:  

 

1. A comissão ficou responsável pela emissão de edital de chamada pública para as 
associações e entidades de classe indicarem, no prazo de 30 (trinta) dias, candidatos 
à representantes da comunidade externa nos Conselhos Superiores, conforme 
Estatuto e Regimento da Ufersa.   

2. O referido edital de chamada pública foi divulgado pela Assessoria de Comunicação 
da Ufersa – Assecom, no dia 18 de agosto de 2023, com prazo para as associações e 
entidades de classe indicarem candidatos à representantes da comunidade externa 
nos Conselhos Superiores, com prazo final para encaminhamento dos nomes até o 
dia 15 de setembro de 2023. 

3. No dia 18 de setembro de 2023, a presidente da referida comissão, solicitou através 
de e-mail ao Gabinete da Reitoria, a relação dos candidatos inscritos para 
representação da comunidade externa junto ao Conselho Universitário – Consuni e 
ao Conselho de Curadores – CC. 

4. No dia 19 de setembro de 2023, o Gabinete da Reitoria informou através de e-mail 
que, “ não localizamos no e-mail do gabinete da reitoria nenhuma inscrição para o 
Edital nº 1/2023, que trata da indicação dos representantes da comunidade junto ao 
Conselho Superior – Consuni e ao Conselho de Curadores – CC”. 

5. No dia 19 de setembro de 2023, a Comissão deu por encerrado os trabalhos. 

6. Dando sequencia, a Comissão apresenta este relatório, para que o Gabinete da 
Reitoria possa dar continuidade aos trabalhos em cumprimento ao § 1º do artigo 2º 
da Portaria nº 1.427, de 16 de agosto de 2023, do Gabinete da Reitoria.     

7. É o RELATÓRIO.  

 

 

Lizete Figueira Costa 

Presidente 
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                        Claudia Alves de Sousa Muniz    Raimunda Leticia do Nascimento 
                       Membro               Membro 
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Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

UFERSA-RN: OFÍCIO N° 1113 / 2023 - RETORIA: Indicação de representante
4 mensagens

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 28 de junho de 2023 às 09:30
Para: OAB - MOSSORO - Vanusa Nobrega <secretaria@oabmossoro.org.br>, oabmossoro@hotmail.com, OAB
Mossoró <assessoriaoabmossoro@gmail.com>

Prezado/a Senhor/a,

De ordem da reitora da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira,
enviamos em anexo o OFÍCIO Nº 1113 / 2023 - REITORIA, que solicita indicação de representante. 

Solicitamos a confirmação de recebimento deste e-mail.

Agradecemos a atenção dispensada e ficamos à disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente,
Débora Morais 

--

OFÍCIO N° 1113_2023 - REITORIA.pdf
572K

OAB Mossoró <assessoriaoabmossoro@gmail.com> 28 de junho de 2023 às 14:15
Para: Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>
Cc: OAB - MOSSORO - Vanusa Nobrega <secretaria@oabmossoro.org.br>, oabmossoro@hotmail.com

Confirmo o recebimento do ofício. 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

OAB MOSSORO <secretaria@oabmossoro.org.br> 6 de julho de 2023 às 16:53
Para: Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=18901fbfdd37262c&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_ljfozos40&safe=1&zw


        Boa Tarde!

   Segue em anexo oficio Nº 160/2023-SG, com a resposta.

Confirme Recebimento!

Att; Marcília Rodrigues

[Texto das mensagens anteriores oculto]

OFICIO UFERSA CONSUNI.pdf
558K

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 11 de julho de 2023 às 16:43
Para: OAB MOSSORO <secretaria@oabmossoro.org.br>

Prezados, boa tarde. 

Acusamos o recebimento e agradecemos pelo retorno.

Atenciosamente,
Débora Morais 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=1892cc4600dc0f60&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw


                                                                  

Rua. Duodécimo Rosado, 1125, Nova Betânia – Mossoró/RN Cep.: 59607-020  
Fones: (84) 3317-3302 – 9938-0724 

e-mail: secretaria@oabmossoro.org.br 
 

 

 
Ofício de Nº 160/2023- SG 

 
 

Mossoró/RN, 06 de julho de 2023. 
 

 
Excelentíssima Senhora, 
 
A Ordem dos Advogados do Brasil- Subseção de Mossoró-RN, 

através da sua diretoria, em resposta ao ofício Nº 1113 / 2023 - REITORIA 
(11.01), vem indicar nome para compor o Consuni - Comunidade no 
Conselho Universitário da UFERSA: 

 
HÉLIO BENIGNO LOPES; 
Tel.: (84) 9 8817-4018; 
E-mail: advheliobenigno@gmail.com; 
Currículo: Graduado em Administração pela UERN - 2003,       

Graduado em Direito pela UFERSA - 2017 e Pós-Graduado (Esp. Direito 
Constitucional e Tributário) pela UFERSA - 2020, integrante do quadro da 
OAB/RN como Advogado desde 08/2017, participando de diversas 
Comissões da Subseccional de Mossoró/RN, dentre elas, a de Educação 
e Ensino Jurídico.  
   

 
Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e 

distinta consideração. 
 

 
 

 
 

Jhulyana Thábyla do Couto Dantas 
Secretária-Geral da OAB Subseção de Mossoró  

 
 
 
 
A 
Exma. Sra. 
LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 
Reitora da UFERSA 



Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

UFERSA-RN: OFÍCIO N° 1114 / 2023 - REITORIA: Indicação de representante.
1 mensagem

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 28 de junho de 2023 às 10:08
Para: CREA-RN Gabinete da Presidência <gabinete@crea-rn.org.br>, gabinete crea-rn <gabcrearn@gmail.com>

Prezado/a Senhor/a,

De ordem da reitora da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira,
enviamos em anexo o OFÍCIO Nº 1114 / 2023 - REITORIA, que solicita indicação de representante. 

Solicitamos a confirmação de recebimento deste e-mail.

Agradecemos a atenção dispensada e ficamos à disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente,
Débora Morais 

--

OFÍCIO N° 1114_2023 - REITORIA.pdf
573K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=189021e4f681c7de&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_ljfqdhpg0&safe=1&zw


Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

Read: UFERSA-RN: OFÍCIO N° 1114 / 2023 - REITORIA: Indicação de
representante.
1 mensagem

Gabinete <gabinete@crea-rn.org.br> 28 de junho de 2023 às 10:14
Para: "gabinete@ufersa.edu.br" <gabinete@ufersa.edu.br>

A sua mensagem:

   Para: Gabinete
   Assunto: UFERSA-RN: OFÍCIO N° 1114 / 2023 - REITORIA: Indicação de representante.
   Enviado: quarta-feira, 28 de junho de 2023 10:08:07 (UTC-03:00) Brasilia

 foi lida em: quarta-feira, 28 de junho de 2023 10:14:54 (UTC-03:00) Brasilia.



Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

UFERSA-RN: OFÍCIO N° 1115 / 2023 - REITORIA: Indicação de representante.
3 mensagens

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 28 de junho de 2023 às 10:21
Para: CRA CRA-RN <cra-rn@crarn.org.br>

Prezado/a Senhor/a,

De ordem da reitora da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira,
enviamos em anexo o OFÍCIO Nº 1115 / 2023 - REITORIA, que solicita indicação de representante. 

Solicitamos a confirmação de recebimento deste e-mail.

Agradecemos a atenção dispensada e ficamos à disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente,
Débora Morais 

--

OFÍCIO N° 1115_2023 - REITORIA.pdf
572K

CRA RN <cra-rn@crarn.org.br> 13 de julho de 2023 às 10:32
Para: Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

Prezados,

De ordem do Presidente do CRA-RN, em resposta ao OFÍCIO Nº 1115 / 2023 - REITORIA, segue os dados
solicitados referente a indicação deste Regional:

a) Nome completo: LÍGIA SOARES REBOUÇAS
b) Celular: 84 98109-2878
c) E-mail: lilicareboucas@hotmail.com
d) Breve currículo: Graduada em Administração, pós-graduada em Gestão de Negócios, Controladoria e
Finanças Corporativa e graduanda em Direito. Atualmente, atua como gestora em contratos e licitações na
empresa Serviços de Assistência e Ambulatorial S/A. Está como conselheira suplente do CRA-RN e
representante da subseção de Mossoró.

Atenciosamente,

Adm. Silvana Avelar
Gerente Executiva
CRA-RN Nº 3050

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 13 de julho de 2023 às 10:35

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=189022af3b399e60&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_ljfqt5vd0&safe=1&zw
mailto:lilicareboucas@hotmail.com


Para: CRA RN <cra-rn@crarn.org.br>

Prezada Silvana, bom dia.

Agradecemos pelo retorno e indicação.

Atenciosamente,
Débora Morais 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--



Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

UFERSA-RN: OFÍCIO N° 1116 / 2023 - REITORIA: Indicação de representante.
2 mensagens

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 28 de junho de 2023 às 10:34
Para: Presidência CRCRN <presidencia@crcrn.org.br>, crcrn@crcrn.org.br

Prezado/a Senhor/a,

De ordem da reitora da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira,
enviamos em anexo o OFÍCIO Nº 1116 / 2023 - REITORIA, que solicita indicação de representante. 

Solicitamos a confirmação de recebimento deste e-mail.

Agradecemos a atenção dispensada e ficamos à disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente,
Débora Morais 

--

OFÍCIO N° 1116_2023 - REITORIA.pdf
573K

fernanda.vieira@crcrn.org.br <fernanda.vieira@crcrn.org.br> 11 de julho de 2023 às 19:15
Para: Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

Magnífica Reitora,

 

Acusamos recebimento de OFÍCIO Nº 1116 / 2023 - REITORIA (11.01), através do qual Vossa Magnificência
solicita a indicação de 1 (um) membro para participar da eleição para os representantes da comunidade no
Conselho Universitário da UFERSA (Consuni).

 

Segue os dados do indicado:

 

SÉRGIO LUIZ PEDROSA SILVA

84 98737-2273

sergiopedrosa@uern.br

 

Sendo o que nos apresenta o momento, expressamos os protestos da mais alta estima e superior consideração.

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=1890236c7eb3e1a9&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_ljfr9ms10&safe=1&zw
mailto:sergiopedrosa@uern.br


 

Atenciosamente,

 

Fernanda Vieira Araújo de Morais
Conselho Regional de Contabilidade do Rio Grande do
Norte

Chefe de Gabinete
presidencia@crcrn.org.br / www.crcrn.com.br

Tel: +55 (84) 3211-8505 / 99108-4290

* Av. Nevaldo Rocha, 4545 – Tirol. CEP: 59015-450, Natal-RN
ü Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece!

[Texto das mensagens anteriores oculto]

3 anexos

image001.png
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Av. Nevaldo Rocha, 4545 – Tirol – Natal/RN – Cep: 59015-450 

Telefone: (84) 3211-8512 
crcrn@crcrn.org.br – www.crcrn.com.br 

OF.CRCRN.GAB.133/2023.DV.050 
 

Natal, 05 de julho de 2023. 
 
 
À Magnífica Senhora 
Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira 
Reitora da Universidade Federal Rural do Semi-Árido 
Mossoró – RN 
 
 
Assunto: Indicação de representante. 
 
 
 Magnífica Reitora, 
 
1 Acusamos recebimento de OFÍCIO Nº 1116 / 2023 - REITORIA (11.01), através do qual 
Vossa Magnificência solicita a indicação de 1 (um) membro para participar da eleição para os 
representantes da comunidade no Conselho Universitário da UFERSA (Consuni). 
 
2 Segue os dados do indicado: 

 
SÉRGIO LUIZ PEDROSA SILVA 
84 98737-2273 
sergiopedrosa@uern.br 
 

3 Sendo o que nos apresenta o momento, expressamos os protestos da mais alta estima e 

superior consideração. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

CONTADOR ANAILSON MÁRCIO GOMES 
Presidente 



Sérgio Luiz Pedrosa Silva 

 

Formação acadêmica 

• Bacharel em Ciências Contábeis – UERN  

• Especialista em Contabilidade Gerencial – UERN 

• Mestre em Engenharia de produção – UFSC 

• Doutor em Geografia – UFPE 
 
Funções Desempenhadas na UERN 

• Membro efetivo da Comissão de acúmulo de cargos – CAC – 2010 – 
2012 

• Chefe do Departamento de Ciências Contábeis – 2014 – 2017 

• Assessor da PROGEP – 2018 

• Pró-reitor adjunto PROGEP – 2019 

• Professor do curso de Ciências Contábeis – desde 1998 

• Coordenador de cursos de especialização na UERN 2014 – 2020 

• Membro do CONSEPE - UERN 

• Membro do CONSUNI – UERN 

• Atuou na iniciativa privada em várias empresas nos últimos 25 anos. 

• Autor de artigos, capítulos de livros, e-books e trabalhos técnicos, 
constam no curriculum lattes: http://lattes.cnpq.br/2418214561932598  

 
 
Funções atuais 
 

• Membro da Academia Norte-rio-grandense de Ciências Contábeis - 

ACADERNCIC. Cadeira 28 

• Professor Classe III - das disciplinas de Auditoria I e II e Perícia Contábil. 

• Atua como Perito Contábil há mais de 10 anos. 

• Editor da Revista Conhecimento Contábil da UERN. 

• Vice-Diretor da Faculdade de Ciências Econômicas – FACEM 

• Membro de Comissões de Processo Administrativo Disciplinas-PAD no 

âmbito da UERN. 

• Membro suplente do CONSEPE e CONSUNI da UERN. 

• Conselheiro do Conselho Regional de Contabilidade – CRC 

• Membro do Núcleo Docente Estruturante da FACEM 

 

Mossoró-RN, 10/07/2023 

 
 

 

 



Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

Ofício CREMERN nº 496/2023-PRES
2 mensagens

PRESIDÊNCIA CRM-RN <presidencia@cremern.org.br> 13 de julho de 2023 às 17:45
Para: "gabinete@ufersa.edu.br" <gabinete@ufersa.edu.br>
Cc: Delegacia CREMERN Mossoró <del_mossoro@cremern.org.br>

Prezados Senhores, boa tarde,

Por solicitação do Conselheiro Marcos Antônio Tavares Jácome da Costa Britto, Presidente do Conselho
Regional de Medicina do Rio Grande do Norte - CREMERN, encaminhamos anexo o Ofício CREMERN nº
496/2023-PRES.

Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento deste email.

Atenciosamente,

Presidência do CREMERN

Ofício 496-23 UFERSA Consuni.pdf
249K

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 14 de julho de 2023 às 08:20
Para: PRESIDÊNCIA CRM-RN <presidencia@cremern.org.br>
Cc: Delegacia CREMERN Mossoró <del_mossoro@cremern.org.br>

Prezados, bom dia.

Confirmamos o recebimento e agradecemos pela indicação.

Atenciosamente,
Débora Morais 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=1895100a227b5b87&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_lk1m5y6s0&safe=1&zw


CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO RIO GRANDE DO NORTE 

OFÍCIO CREMERN n° 496/2023-PRES 

Natal/RN, 12 de julho de 2023. 

À Sua Magnificência, 
Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira 
Reitora da Universidade Federal Rural do Semi-Árido- UFERSA 
gabinete@ufersa.edu. br 

Referência: Oficio no 1117/2023- REITORIA (11.01) 
(Protocolo CREMERN no 5963/2023) 

Magnífica Rei tora, 

Ao cumprimentá-la, acusamos o recebimento do oficio citado acima, através do qual 

foi solicitado ao Conselho Regional de Medicina indicar um representante deste Órgão para 

participar da eleição para os representantes da comunidade no Conselho Universitário da 

UFERSA (Consuni) dessa Instituição. 

Por oportuno, indicamos o médico Manoel de Freitas Nobre, CRM 2704. Abaixo 

informamos os dados solicitados: 

a) Nome: Manoel de Freitas Nobre 

b) Celular: 84-99411-0072 

c) E-mail: manoelnobre@uol.com.br 

d) Breve currículo: Médico formado pela UFRN em 1989; Especialista em Ginecologia e 

Obstetrícia- RQE 2008; Conselheiro do CREMERN desde Outubro/2013; Delegado 

Regional em Mossoró do Conselho Regional de Medicina do Rio Grande do Norte 

desde 2010, tendo exercido como delegado adjunto desde outubro/2008; Diretor 

administrativo do Núcleo de Ginecologia e Obstetrícia e Tenente-Coronel da Polícia 

Militar do Rio Grande do Norte. 

apreço. 

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de consideração e 
/} 

fi 
Cons. Ma~os Antônio Tavares Jácome da Costa Britto 

Presiden!f 

i 

CREMERN 
(ONSllHO RLGtoNI\l ()( Ml()I{INA. DO l~TADO DO 11:10 GRA!IID( 00 ~ONU 

Av~ Rio Branco, 398- Cidade Alta- Fone/Fax: (84) 4006-531 O I 4006-5312 
e-mail: diretoria@cremem.org.br CEP 59.025-001 - Natal I RN 



Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

UFERSA-RN: OFÍCIO N° 1118 / 2023 - REITORIA: Indicação de representante.
1 mensagem

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 28 de junho de 2023 às 11:14
Para: presidente@crmvrn.gov.br

Prezado/a Senhor/a,

De ordem da reitora da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira,
enviamos em anexo o OFÍCIO Nº 1118 / 2023 - REITORIA, que solicita indicação de representante. 

Solicitamos a confirmação de recebimento deste e-mail.

Agradecemos a atenção dispensada e ficamos à disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente,
Débora Morais 

--

OFÍCIO N° 1118_2023 - REITORIA.pdf
572K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=189025b860daf05b&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_ljfsrb5i0&safe=1&zw


Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

UFERSA-RN: OFÍCIO N° 1121 / 2023 - REITORIA: Indicação de representante.
4 mensagens

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 28 de junho de 2023 às 14:35
Para: Daniela <secretaria@coexrn.com.br>

Prezado/a Senhor/a,

De ordem da reitora da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira,
enviamos em anexo o OFÍCIO Nº 1121 / 2023 - REITORIA, que solicita indicação de representante. 

Solicitamos a confirmação de recebimento deste e-mail.

Agradecemos a atenção dispensada e ficamos à disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente,
Débora Morais 

--

OFÍCIO N° 1121_2023 - REITORIA.pdf
572K

Daniela <secretaria@coexrn.com.br> 28 de junho de 2023 às 15:21
Para: Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

Prezada Débora, boa tarde!

 

Confirmo recebimento.

Obrigada.

 

 

Atenciosamente,

 

Daniela Araújo

Secretária

  55 (84) 3312-6939

55 (84) 9.9131-7895

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=189031305dad1a93&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_ljfzwqpm0&safe=1&zw


secretaria@coexrn.com.br   

Site: www.coexrn.com.br / www.expofruit.com.br 

 

   

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Daniela <secretaria@coexrn.com.br> 29 de junho de 2023 às 09:50
Para: Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

Prezada Débora, bom dia!

 

Segue anexo Oficio Nº 040.23 –   COEX, sobre a  solicitação do membro do COEX para compor  o
CONSUNI.

 

Gentileza confirmar o recebimento deste.  

 

 

Atenciosamente,

 

Daniela Araújo

Secretária

  55 (84) 3312-6939

55 (84) 9.9131-7895

secretaria@coexrn.com.br   

Site: www.coexrn.com.br / www.expofruit.com.br 

 

   

 

 

 

 

mailto:secretaria@coexrn.com.br
http://www.coexrn.com.br/
http://www.expofruit.com.br/
mailto:secretaria@coexrn.com.br
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http://www.expofruit.com.br/


De: Gabinete da Reitoria [mailto:gabinete@ufersa.edu.br]
Enviada em: quarta-feira, 28 de junho de 2023 14:35
Para: Daniela
Assunto: UFERSA-RN: OFÍCIO N° 1121 / 2023 - REITORIA: Indicação de representante.

 

Prezado/a Senhor/a,

[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Oficio Nº 040.23- Indicação CONSUNI- Reitoria da UFERSA.pdf
624K

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 29 de junho de 2023 às 10:09
Para: Daniela <secretaria@coexrn.com.br>

Prezados, bom dia.

Confirmamos o recebimento.

Atenciosamente,
Débora Morais 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

mailto:gabinete@ufersa.edu.br
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=189073450d96b3df&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw


                 

 

 

COEX - Comitê Executivo de Fruticultura do Rio Grande do Norte 
Rua Princesa Izabel, 13 - Centro - CEP: 59.600-168. Mossoró/RN. Brasil. Fone: +55 [84] 3312.6939 

secretaria@coexrn.com.br  

 

 

Carta Oficio Nº 040.23 
Mossoró/RN, 29 de Junho de 2023.  

 
 
Universidade Federal Rural do Semi Árido – UFERSA  
Magnifica Reitora Dra. Ludmila Carvalho Serafim de Oliveira  
Reitora da UFERSA 
 
 
 
Magnifica Reitora, 
 
Conforme Carta Oficio Nº OFÍCIO Nº 1121 / 2023 - REITORIA, que solicita indicação 
de representante para participar da eleição do Conselho Universitário da UFERSA 
(CONSUNI), venho através deste informar o nome do representante do Comitê 
Executivo de Fruticultura do RN – COEX.    
 
 
Nome: Fabio Martins de Queiroga  
 
Celular: (84) 9.9985-6878 / 9.8183-7210  
 
 E-mails:fmartinsubi@gmail.com/fmartinsubi3@gmail.com / secretaria@coexrn.com.br  
 
 
Resumo de Curriculum: 
 

 Técnico em Agropecuária pela EAFS (1994) 

 Engenheiro Agrônomo pela ESAM (2000) 

 MBA em Gestão de Negócios pela UNP (2007) 

 Mestre em Ciências do Solo pela UFERSA (2010) 

 Doutorado em Fitotecnia pela UFERSA (2014) 

 Superintendente de Produção da Del Monte, divisão Melão no Brasil entre 2000 
e 2014 

 Sócio Proprietário da Terra Santa Imp e Exp de Frutas LTDA entre 2010 até o 
presente momento 

 Consultor Técnico em Fertilidade dos Solos, Nutrição de Plantas e Defesa 
Vegetal de Culturas Tropicais 

 Presidente do Comitê Executivo de Fruticultura do RN (2022/2024).  
 

 

 

Respeitosamente, 
 
 
 
Fabio Martins de Queiroga  
Diretor Presidente 
COEX 



Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

UFERSA-RN: OFÍCIO N° 1122 / 2023 - REITORIA: Indicação de representante.
4 mensagens

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 29 de junho de 2023 às 10:13
Para: amarn@amarn.com.br

Prezado/a Senhor/a,

De ordem da reitora da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, enviamos em
anexo o OFÍCIO Nº 1122 / 2023 - REITORIA, que solicita indicação de representante. 

Solicitamos a confirmação de recebimento deste e-mail.

Agradecemos a atenção dispensada e ficamos à disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente,
Débora Morais

--

OFÍCIO N° 1122_2023 - REITORIA.pdf
573K

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 18 de julho de 2023 às 17:08
Para: amarn@amarn.com.br

Prezados, boa tarde.

Reiterando o Ofício n° 1122 / 2023 - REITORIA, tendo em vista o encerramento do prazo para envio da indicação de
representante para participar da eleição para os representantes da comunidade no Conselho Universitário da UFERSA
(Consuni), comunicamos que estaremos no aguardo da indicação até amanhã, 19 de Julho de 2023.

Diante disso, contamos com sua participação e ficamos no aguardo de seu retorno.

Atenciosamente,
Débora Morais
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

Amarn <amarn@amarn.com.br> 19 de julho de 2023 às 09:21
Para: Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

Prezada Débora, bom dia!

 

De ordem do Excelen�ssimo juiz Andreo Aleksandro Nobre Marques - Presidente da AMARN, estamos enviando em anexo
O�cio Nº 27/2023, indicando o representante e o currículo solicitado.

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=1890749b46a37d28&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_ljh5zxmo0&safe=1&zw


 

A�

Polyana Fideles

Secretária AMARN

(84) 3206-0942 / 99904-7000

 

De: Gabinete da Reitoria [mailto:gabinete@ufersa.edu.br]
Enviada em: terça-feira, 18 de julho de 2023 17:08
Para: amarn@amarn.com.br
Assunto: Re: UFERSA-RN: OFÍCIO N° 1122 / 2023 - REITORIA: Indicação de representante.

 

Prezados, boa tarde.

Reiterando o Ofício n° 1122 / 2023 - REITORIA, tendo em vista o encerramento do prazo para envio da indicação de
representante para participar da eleição para os representantes da comunidade no Conselho Universitário da UFERSA
(Consuni), comunicamos que estaremos no aguardo da indicação até amanhã, 19 de Julho de 2023.

Diante disso, contamos com sua participação e ficamos no aguardo de seu retorno.

Atenciosamente,
Débora Morais

 

Em qui., 29 de jun. de 2023 às 10:13, Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> escreveu:

Prezado/a Senhor/a,

De ordem da reitora da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, enviamos em
anexo o OFÍCIO Nº 1122 / 2023 - REITORIA, que solicita indicação de representante. 

Solicitamos a confirmação de recebimento deste e-mail.

Agradecemos a atenção dispensada e ficamos à disposição para demais esclarecimentos.

 

 

Atenciosamente,

Débora Morais

 

--

 

--

mailto:gabinete@ufersa.edu.br
mailto:amarn@amarn.com.br
mailto:gabinete@ufersa.edu.br


2 anexos

Ofício 27 - TJRN - Indicação Conselho UFERSA.pdf
603K

Currículo do Sistema de Currículos Lattes (Ruth Araújo Viana).pdf
212K

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 19 de julho de 2023 às 09:38
Para: Amarn <amarn@amarn.com.br>

Prezados, bom dia.

Confirmamos o recebimento e agradecemos pelo retorno.

Atenciosamente,
Débora Morais 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=1896e1a86c29cf55&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw
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Condomínio Empresarial Miguel Seabra Fagundes R. Paulo Barros de Góes, 1840, 10º andar, Candelária – Natal/RN - CEP: 

59.064-460, e-mail: amarn@amarn.com.br, Fone/Fax: (84) 3206- 0942 – 9904-7000 CNPJ: 08.533.481/0001-02 

 

 

 
 

 

ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO RIO GRANDE DO NORTE 
 Reconhecida de Utilidade Pública pela Lei Nº 1.108, de 22.12.1954. 

Reconhecida de Utilidade Pública Municipal pela Lei Nº 4.896, de 23.10.1997. 

 

 
 

  
Ofício nº 27 / 2023 – GP                     Natal/RN, 19 de julho de 2023. 

 
 
Excelentíssima Senhora Reitora 
Professora LUDMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 
Reitora da Universidade Federal Rural do Semi-Árido - UFERSA. 
Por meio eletrônico. 
 
Assunto: Resp. Ofício n° 1122/2023 

 
 
Excelentíssima Senhora Reitora 
 
 
Em resposta ao Ofício N° 1122/2023, indicamos para representar a Associação dos 

Magistrados do Rio Grande do Norte – AMARN na composição do Conselho Universitário da 
UFERSA – Consumi, a Juíza Ruth Araújo Viana, na certeza de que poderá dar uma grande 
contribuição nas ações a serem desenvolvidas. Seguem as informações solicitadas: 

 
a) Ruth Araújo Viana 
b) (85) 98992-7380 
c) rutharaujoviana@gmail.com 
 
 
 
 
Respeitosamente, 
 
 
 
                                  

                                  

Juiz Andreo Aleksandro Nobre Marques 
Presidente da AMARN 

 



2018 Doutorado em andamento em Direito Constitucional (Conceito CAPES 6). 
 Universidade de Fortaleza, UNIFOR, Brasil. 

 Orientador: MARIA LIRIDA CALOU DE ARAUJO E MENDONÇA.
2010 - 2012 Mestrado em Direito Constitucional (Conceito CAPES 6). 

 Universidade de Fortaleza, UNIFOR, Brasil. 
 Título: O CONTROLE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS DISCRICIONÁRIOS PELO PODER JUDICIÁRIO NO

CONSTITUCIONALISMO CONTEMPORÂNEO BRASILEIRO,Ano de Obtenção: 2012.
 

Orientador: Maria Lírida Calou de Araújo e Mendonça.
 Bolsista do(a): Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico, FUNCAP, Brasil.

2016 - 2017 Especialização em ESTADO DE DIREITO E COMBATE À CORRUPÇÃO. (Carga Horária: 364h). 
 Escola Superior da Magistratura Tocantinense, ESMAT, Brasil. 

 Título: EM BUSCA DE IGUALDADE PENAL: ANÁLISE DAS SANÇÕES PREVISTAS NO CÓDIGO PENAL PARA
OS CRIMES PRATICADOS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 Orientador: BERNARDINO COSEBACK. 
 Bolsista do(a): Escola Superior da Magistratura Tocantinense, ESMAT, Brasil.

2013 - 2014 Especialização em Pós-graduação em Direito Constitucional. (Carga Horária: 420h). 
 FACULDADE ENTRE RIOS DO PIAUÍ, FAERPI, Brasil. 

 Título: O NEOCONTITUCIONALISMO NO BRASIL E SUAS REPERCUSSÕES NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
PERMITINDO O CONTROLE EXTERNO DO PODER JUDICIÁRIO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS
DISCRICIONÁRIOS. 

 Orientador: André Silveira Aragão.
2011 - 2012 Especialização em Pós-graduação em Direto Penal e Processo Penal. (Carga Horária: 420h). 

 FACULDADE ENTRE RIOS DO PIAUÍ, FAERPI, Brasil. 
 Título: A prisão preventiva enfraquecendo s direitos fundamentais do acusado para fins ilegítimos de

defesa social. 
 Orientador: André Silveira de Aragão.

2006 - 2010 Graduação em direito. 
 Universidade de Fortaleza, UNIFOR, Brasil. 

 Título: A competência do Poder Judiciário para rever os atos administrativos discricionários e seus
fundamentos. 

 Orientador: Eduardo Lago Castello Branco.

2022 - 2022 MANAGING EMOTIONS IN TIMES OF UNCERTAINTY AND STRESS. (Carga horária: 10h). 
 YALE CENTER FOR EMOTIONAL INTELLIGENCE, YALE, Estados Unidos.

2021 - 2021 A inteligência emocional na formação de líderes. (Carga horária: 4h). 
 Centro Universitário FECAP, FECAP, Brasil.

2021 - 2021 IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA PARA CONCURSOS. (Carga horária: 2h). 
MIZUNO CURSOS, MZ, Brasil.

Nome Ruth Araújo Viana
Nome em citações bibliográficas VIANA, R. A.
Lattes iD http://lattes.cnpq.br/2943149631565363
Orcid iD ? https://orcid.org/0000-0002-2709-8664

Ruth Araújo Viana
Endereço para acessar este CV: http://lattes.cnpq.br/2943149631565363
ID Lattes: 2943149631565363
Última atualização do currículo em 08/02/2022

 

Juíza do Estado do Rio Grande do Norte. Promotora de Justiça no Estado do Tocantins (2014-2020). Doutoranda em Direito
Constitucional pela Universidade de Fortaleza (2018 a atual). Mestra pelo curso de Mestrado em Direito Constitucional na
Universidade de Fortaleza no Ceará (2012). Membra colaboradora da ENFAM - Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de
Magistrados do STJ (Superior Tribunal de Justiça). Professora da Pós-graduação Fa7 e Curso preparatório para Concursos Públicos
THEMAS. Especialista em Direito Penal e Processo Penal pela Faculdade Entre Rios Piauí (2012). Especialista em Direito
Constitucional pela Faculdade Entre Rios Piauí (2014); Especialista em Estado de Direito e Combate à Corrupção pela Escola
Superior da Magistratura Tocantinense (2017). Graduada em direito pela Universidade de Fortaleza (2010). Tem experiência na área
Penal, Processo Penal, Direito Constitucional e Direito Administrativo. Trabalhou como professora na Universidade de Fortaleza -
Unifor, na Pós-Graduação e Graduação. Possui conhecimento de línguas estrangeiras: inglês (ESOL), espanhol (básico) e francês
(básico). Autora de obras jurídicas. Palestrante. (Texto informado pelo autor)

 

Identificação
 

Endereço
 
 

Formação acadêmica/titulação
 

 
 
 

Formação Complementar
 



2021 - 2021 Competências profissionais, emocionais e tecnológicas para tempos de mudanç. (Carga horária: 4h). 
Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, PUCRS, Brasil.

2021 - 2021 CICLO DE DEBATES - AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA E GRUPOS SUSCETÍVEIS A .... (Carga horária: 3h). 
Escola da Magistratura do Rio Grande do Norte, Esmarn, Brasil.

2021 - 2021 ALTOS ESTUDOS EM AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA. (Carga horária: 5h). 
Escola da Magistratura do Rio Grande do Norte, Esmarn, Brasil.

2021 - 2021 Liderança, capacidade de aprender e resiliência. (Carga horária: 4h). 
Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, PUCRS, Brasil.

2021 - 2021 CURSO DE EXTENSÃO EM INTELIGÊNCIA EMOCIONAL. (Carga horária: 10h). 
Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, PUCRS, Brasil.

2021 - 2021 Formação de Tutores no Contexto da Magistratura. (Carga horária: 40h). 
Escola Superior da Magistratura do Estado do Maranhão, ESMAM, Brasil.

2021 - 2021 CURSO BÁSICO SOBRE O BANCO DE PERFIS GENÉTICOS E A LEGISLAÇÃO APLICADA. (Carga horária:
50h). 
ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA, DGP, Brasil.

2021 - 2021 CURSO DE ANÁLISE, OBSERVAÇÃO E DETECÇÃO DE COMPORTAMENTOS SUSPEITOS. (Carga horária:
20h). 
ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA, DGP, Brasil.

2020 - 2020 STF EDUCA Atualização Gramatical - Turma 2. (Carga horária: 27h). 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, STF, Brasil.

2020 - 2020 ?Tráfico de Pessoas: aspectos teóricos e práticos - EaD. (Carga horária: 40h). 
Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, ENFAM, Brasil.

2020 - 2020 Gestão de Secretaria Judiciária (Gestão Cartorária).. (Carga horária: 40h). 
Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, ENFAM, Brasil.

2020 - 2020 O Juiz e a Atividade Notarial e Registral. (Carga horária: 50h). 
Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, ENFAM, Brasil.

2020 - 2020 curso Formação Inicial - Módulo Nacional - TJAM, TJRR, TJPI e TJRN,. (Carga horária: 40h). 
Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, ENFAM, Brasil.

2020 - 2020 CURSO DE FORMAÇÃO DE FORMADORES (NÍVEL I). (Carga horária: 40h). 
Escola da Magistratura do Rio Grande do Norte, Esmarn, Brasil.

2014 - 2014 CURSO DE DIREITO ELEITORAL. (Carga horária: 40h). 
Escola Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo, ESMP/SP, Brasil.

2011 - 2011 INTENSIVO II. (Carga horária: 444h). 
CURSO LUIS FLAVIO GOMES, LFG, Brasil.

2011 - 2011 INTENSIVO I. (Carga horária: 448h). 
CURSO LUIS FLAVIO GOMES, LFG, Brasil.

2010 - 2010 OAB 1ª FASE MÓDULO I E II. (Carga horária: 4h). 
CURSO LUIS FLAVIO GOMES, LFG, Brasil.

2008 - 2008 INTENSIVO I. (Carga horária: 4h). 
CURSO LUIS FLAVIO GOMES, LFG, Brasil.

2006 - 2008 REGULAR INTERMEDIÁRIO DE LÍNGUA FRANCESA. (Carga horária: 280h). 
Instituto de Educação e Cultura, PENSE, Brasil.

2006 - 2006 REGULAR BÁSICO DE LÍNGUA ESPANHOLA. (Carga horária: 140h). 
Instituto de Educação e Cultura, PENSE, Brasil.

Vínculo institucional  
2012 - 2013 Vínculo: , Enquadramento Funcional: Professor, Carga horária: 28
Atividades  
11/2012 - 09/2013 Pesquisa e desenvolvimento, Diretoria do Centro de CIências Jurídicas - UNIFOR.
 Linhas de pesquisa 

Direito Penal Constitucional
Processo Penal Constitucional

Vínculo institucional  
2010 - 2012 Vínculo: Outro (especifique), Enquadramento Funcional: Bolsista FUNCAP

Vínculo institucional  
2008 - 2010 Vínculo: ESTAGIÁRIO, Enquadramento Funcional: ESTAGIÁRIO, Carga horária: 20

Vínculo institucional  
2009 - 2009 Vínculo: ESTAGIÁRIO, Enquadramento Funcional: ESTAGIÁRIO, Carga horária: 20

Vínculo institucional  
2008 - 2008 Vínculo: ESTAGIÁRIO, Enquadramento Funcional: ESTAGIÁRIO, Carga horária: 8
Vínculo institucional  
2008 - 2008 Vínculo: DEFENSORIA PÚBLICA ESTADO, Enquadramento Funcional: ESTAGIÁRIO, Carga horária: 8

 

Atuação Profissional
 

Universidade de Fortaleza, UNIFOR, Brasil.
 

 

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, CNPQ, Brasil.
 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, MPF, Brasil.
 

 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL, PFN, Brasil.
 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, DPGE, Brasil.
 

 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, MPTO, Brasil.



Vínculo institucional  
2014 - 2020 Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: MEMBRO, Carga horária: 40, Regime: Dedicação

exclusiva.

Vínculo institucional  
2020 - Atual Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: MEMBRO, Carga horária: 40

1. Direito Penal Constitucional
2. Processo Penal Constitucional

2012 - Atual IDENTIFICAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO CARIRI CEARENSE
Descrição: A execução do presente projeto visa permitir o estudo e a identificação dos bens culturais
imateriais no Cariri cearense, buscando reforçar a proteção desse patrimônio que ainda não está
amparado de forma efetiva, como preceitua o artigo 215 da Constituição Federal de 1988. O objetivo é
estabelecere um elo com a identidade regional do Cariri, na tentativa de auxiliar a difusão da informação,
mediante a elaboração e distribuição gratuita de manuais de conscientização cultural, bem como o
oferecimento de palestras e cursos de extensão, além da disponibilização de portal on line científico e
informativo para que, ambos, instituições científicas e a população, beneficiem-se, através de
esclarecimentos propulsionadores oriundos do conhecimento jurídico-cultural adquirido.. 
Situação: Em andamento; Natureza: Pesquisa. 
Alunos envolvidos: Mestrado acadêmico: (3) Doutorado: (3) . 
 
Integrantes: Ruth Araújo Viana - Integrante / Simone Coelho Aguiar - Integrante / Francisco Humberto
Cunha Filho - Integrante / SAULO NUNES DE CARVALHO ALMEIDA - Integrante / Maria Lírida Calou de
Araújo Mendonça - Coordenador / DIAS, Eduardo Rocha - Integrante.

2016 - Atual Periódico: Revista Direito em Debate
2015 - Atual Periódico: REVISTA DIREITOS HUMANOS E DEMOCRACIA

1. Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / Área: Direito. 

Inglês Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem.
Francês Compreende Razoavelmente, Fala Pouco, Lê Razoavelmente, Escreve Pouco.
Espanhol Compreende Bem, Fala Razoavelmente, Lê Bem, Escreve Pouco.

2006 LEVEL 1 CERTIFICATE IN ENGLISH (ESOL), UNIVERSITY OF CAMBRIDGE ESOL EXAMINATIONS.

1.  SANTIAGO, N. E. A. ; VIANA, R. A. . Ativismo, decisão judicial e fundamentação irracional: uma proposta de controle. PENSAR -
REVISTA DE CIÊNCIAS JURÍDICAS, v. 26, p. 1-12-12, 2021.

2. VIANA, R. A.; BALLAN JUNIOR, O. . Possibilidade de custódia cautelar do agressor pelo crime de ameaça perpetrado no âmbito doméstico.
REVISTA MAGISTER DE DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL, v. 78, p. 103-122, 2017.

3. VIANA, R. A.. A Corregedoria orientadora como propulsora dos ideais institucionais do Ministério Público. REVISTA JURÍDICA MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, v. 15, p. 155-178, 2017.

4. VIANA, R. A.. O NEOCONTITUCIONALISMO NO BRASIL E SUAS REPERCUSSÕES NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PERMITINDO O CONTROLE
EXTERNO DO PODER JUDICIÁRIO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS DISCRICIONÁRIOS. REVISTA DIREITOS HUMANOS E DEMOCRACIA, v. 2, p.
198-241, 2014.

5. VIANA, R. A.. Aplicação da prisão preventiva para fins ilegítimos de defesa social. Revista Acadêmica da ESMP-CE, v. 1, p. 1-21-21, 2013.

 

 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, TJERN, Brasil.
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6. VIANA, R. A.. A MUTABILIDADE DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO. Orbis Revista Científica, v. 3, p. 418-432, 2012.

7. CUNHA FILHO, F. H. ; VIANA, R. A. . ARQUITETURA E TOMBAMENTO: INSTRUMENTOS DE DINÂMICA E PERENIZAÇÃO CULTURAL. PENSAR
(UNIFOR), v. 16, p. 129-150, 2011.

1. VIANA, R. A.. Administração Pública Contemporânea: controle dos atos administrativos discricionários do Poder Público. 01. ed. Curitiba: Juruá,
2017. v. 1. 158p .

1. VIANA, R. A.; SOUZA, M. C. ; CARDOSO, J. G. ; VASCONCELOS, R. R. . LEI MARIA DA PENHA. In: Rodrigo Ribeiro de Vasconcelos. (Org.).
DIREITO PENAL DAS MINORIAS E DOS GRUPOS VULNERÁVEIS. 1ed.SALVADOR: JUSPODIVM, 2019, v. 1, p. 286-398.

2.  VIANA, R. A.. COMBATE À CORRUPÇÃO NA VISÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. In: Edsom Azambuja; Octhaydes Ballan Junior; Vinicius de
Oliveira e Silva. (Org.). Poder Discricionário e atos de corrupção: uma análise de casos concretos.. 1ed.: JHMIZUNO, 2018, v. , p. 39-66.

1. AGUIAR, S. C. ; VIANA, R. A. . OS PRIMÓRDIOS DO ENSINO JURÍDICO NO BRASIL COLÔNIA E NO BRASIL IMPÉRIO. In: Congresso NacionaI
do CONPEDI, 2011, Vitória. XX Congresso Nacional do CONPEDI. Florianópolis: Fundacão Boiteux, 2011.

2. VIANA, R. A.. O PRINCÍPIO DA JURIDICIDADE E OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS COMO INSTRUMENTO PARA O CONTROLE EFICAZ DOS
ATOS ADMINISTRATIVOS DISCRICIONÁRIOS. In: XIX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI, 2010, FLORIANÓPOLIS. Anais do XIX Congresso
Nacional do CONPEDI:, 2010.

3. Sarah Araújo Viana ; VIANA, R. A. . DEMOCRACIA E DIREITOS FUNDMENTAIS NA VENEZUELA E A VIOLAÇÃO DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO
PELO. In: Anais do XIX Congresso Nacional do CONPEDI, 2010, FLORIANÓPOLIS. CONPEDI, 2010.

1. VIANA, R. A.. A ADMISSIBILIDADE DA DENUNCIA GENERICA E O PAPEL DO MAGISTRADO E DO MINISTERIO PUBLICO PARA GARANTIR A
AMPLA DEFESA. In: XII ENCONTRO DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA, 2012, FORTALEZA. XII ENCONTRO DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA.
FORTALEZA: UNIVERSIDADE DE FORTALEZA, 2012.

2. VIANA, R. A.. DESMISTIFICANDO A IMPRENSA COMO PROPULSORA DO DIREITO PENAL MAXIMO. In: XII ENCONTRO DE PÓS-GRADUAÇÃO E
PESQUISA, 2012, FORTALEZA. XII ENCONTRO DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA. FORTALEZA: UNIVERSIDADE DE FORTALEZA, 2012.

3. VIANA, R. A.. PROMOCAO DOS DIREITOS HUMANOS DO PRESO PELA DEFENSORIA PUBLICA. In: XII ENCONTRO DE PÓS-GRADUAÇÃO E
PESQUISA, 2012, FORTALEZA. XII ENCONTRO DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA. FORTALEZA: UNIVERSIDADE DE FORTALEZA, 2012.

4.  VIANA, R. A.. O JUDICIÁRIO CONCRETIZANDO POLÍTICAS PÚBLICAS E EFETIVANDO DIREITOS SOCIAIS: JUDICIALIZAÇÃO POLÍTICA. In:
XI Encontro de Pós-Graduação e Pesquisa da UNIFOR - Mundo Unifor, 2011, Fortaleza. XI Encontro de Pós Graduação e Pesquisa, 2011.

5. VIANA, R. A.. A CONSTITUCIONALIZAÇÃO NO BRASIL: NEOCONSTITUCIONALISMO E SUAS TRANSFORMAÇÕES. In: XI Encontro de Pós-
Graduação e Pesquisa da UNIFOR - Mundo Unifor, 2011, Fortaleza. XI Encontro de Pós Graduação e Pesquisa, 2011.

6. AGUIAR, S. C. ; VIANA, R. A. . OS PRIMÓRDIOS DO ENSINO JURÍDICO NO BRASIL COLÔNIA E NO BRASIL IMPÉRIO. In: XI Encontro de Pós-
Graduação e Pesquisa da UNIFOR - Mundo Unifor, 2011. XI Encontro de Pós Graduação e Pesquisa, 2011.

7. VIANA, R. A.. AÇÕES AFIRMATIVAS E PRINCÍPIO DA IGUALDADE À LUZ DA DEMOCRACIA MATERIAL: PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE.
In: XI Encontro de Pós-Graduação e Pesquisa da UNIFOR - Mundo Unifor, 2011, Fortaleza. XI Encontro de Pós Graduação e Pesquisa, 2011.

8. FELIPE NOGUEIRA CADENGUE DE LUCENA ; VIANA, R. A. . OBSTÁCULOS EPISTEMOLÓGICOS: UM ESTUDO SOBRE A TEORIA DE GASTON
BACHELARD. In: XVI ENCONTRO DE INICIAÇÃO À PESQUISA, 2010, FORTALEZA. ENCONTROS CIENTÍFICOS. FORTALEZA: UNIVERSIDADE DE
FORTALEZA, 2010.

9. VIANA, R. A.. TRIPARTIÇÃO DOS PODERES E O SISTEMA DE FREIOS E CONTRAPESOS COMO FUNDAMENTO PARA CONTROLE DOS ATOS
ADMINISTRATIVOS PELO PODER JUDICIÁRIO. In: X ENCONTRO DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA, 2010, FORTALEZA. Encontro de Iniciação à
Pesquisa. FORTALEZA: UNIVERSADADE DE FORTALEZA, 2010.

10.  VIANA, R. A.. DEMOCRACIA DELIBERATIVA NO BRASIL. In: X ENCONTRO DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA, 2010, FORTALEZA. Encontro
de Iniciação à Pesquisa. FORTALEZA: UNIVERSIDADE DE FORTALEZA, 2010.

11. VIANA, R. A.; AGUIAR, S. C. ; FEIJO, A. R. A. . A POSITIVAÇÃO CONSTITUCIONAL E A EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA NO BRASIL. In: CONGRESO INTERNACIONAL DE SALUD MENTAL Y DERECHOS HUMANOS, 2010, BUENOS AIRES. FUNDACIÓN
MADRES DE PLAZA DE MAYO, 2010.

12. VIANA, R. A.; FEIJO, A. R. A. ; AGUIAR, S. C. . O CENSO DEMOGRÁFICO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO BRASIL: INSTRUMENTO PARA
APLICAÇÃO EFICIENTE DE POLÍTICAS PÚBLICAS. In: IX CONGRESO INTERNACIONAL DE SALUD MENTAL Y DERECHOS HUMANOS, 2010,
BUENOS AIRES. FUNDACIÓN MADRES DE PLAZA DE MAYO, 2010.

13. VIANA, R. A.; AGUIAR, S. C. ; FEIJO, A. R. A. . CENSOS DEMOGRÁFICOS NO MERCOSUL E APLICAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS. In: IX
CONGRESO INTERNACIONAL DE SALUD MENTAL Y DERECHOS HUMANOS, 2010, BUENOS AIRES. FUNDACIÓN MADRES DE PLAZA DE MAYO,
2010.

14. VIANA, R. A.; FEIJO, A. R. A. ; AGUIAR, S. C. . DESPESAS COM ACADEMIAS DE GINÁSTICA: NATUREZA DE DESPESAS MÉDICAS PARA EFEITO
DE DEDUÇÕES NO IMPOSTO DE RENDA. In: IX CONGRESO INTERNACIONAL DE SALUD MENTAL Y DERECHOS HUMANOS, 2010, BUENOS
AIRES. FUNACIÓN MADRES DE PLAZA DE MAYO, 2010.

15. VIANA, R. A.; AGUIAR, S. C. . A IMPORTÂNCIA DE UMA LEI ESPECIAL QUE PROTEJA E GARANTA OS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE EM UM ESTADO DEMOCRÁTICO. In: IX CONGRESO INTERNACIONAL DE SALUD MENTAL Y DERECHOS HUMANOS, 2010,
BUENOS AIRES. FUNDACIÓN MADRES DE PLAZA DE MAYO, 2010.
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PESQUISA, 2012.
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CUNHA FILHO, F. H. ; VIANA, R. A. . ARQUITETURA E TOMBAMENTO: INSTRUMENTOS DE DINÂMICA E PERENIZAÇÃO CULTURAL. Pensar
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6. VIANA, R. A.. AÇÕES AFIRMATIVAS E PRINCÍPIO DA IGUALDADE À LUZ DA DEMOCRACIA MATERIAL: PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE.
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Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UNIP, 2011.

9. VIANA, R. A.. A CONSTITUCIONALIZAÇÃO NO BRASIL: NEOCONSTITUCIONALISMO E SUAS TRANSFORMAÇÕES. Encontro de Iniciação
Científica ... Mostra de Pós-Graduação, 2011.

1. VIANA, R. A.. Stalking: violência sexual e consentimento.. 2020. (Apresentação de Trabalho/Outra).
2. VIANA, R. A.. DIREITO PENAL. 2020. (Apresentação de Trabalho/Simpósio).
3. VIANA, R. A.. CRIMES TRIBUTÁRIOS EM TEMPOS DE PANDEMIA. 2020. (Apresentação de Trabalho/Simpósio).
4. VIANA, R. A.. PRISÃO PROVISÓRIA EM TEMPOS DE PANDEMIA. 2020. (Apresentação de Trabalho/Congresso).
5. VIANA, R. A.. ADVOCACIA E CONCURSO PÚBLICO. 2020. (Apresentação de Trabalho/Outra).
6. VIANA, R. A.. QUESTÓES CONTROVERTIDAS NOS CRIMES CONTRA A MULHER NO ÂMBITO DOMÉSTICO. 2017. (Apresentação de
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7. VIANA, R. A.. Flagrante desvio de finalidade no ato administrativo como evidência do dolo presumido do administrador público. 2017.
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POLÍTICAS PÚBLICAS. 2010. (Apresentação de Trabalho/Congresso).
16. VIANA, R. A.. CENSOS DEMOGRÁFICOS NO MERCOSUL E A APLICAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS TRANSNACIONAIS ÀS PESSOAS COM

DEFICIÊNCIA. 2010. (Apresentação de Trabalho/Congresso).
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PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA DIANTE DA EXECUÇÃO ANTECIPADA DA PENA. 2019. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação
em Direito) - Universidade de Fortaleza.
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13. FILHO, Sidney Soares; ARAUJO, A. P.; VIANA, R. A.. Participação em banca de Nayane Gonçalves dos Santos Duarte.Alimentos gravídicos. 2012.
Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Direito) - Universidade de Fortaleza.

14. FILHO, Sidney Soares; VIANA, R. A.; ARAUJO, A. P.. Participação em banca de André Ramon Tabosa Alves.A proteção à imagem face à mídia no
processo penal. 2012. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Direito) - Universidade de Fortaleza.

15. FILHO, Sidney Soares; VIANA, R. A.; ARAUJO, A. P.. Participação em banca de Felipe Almeida Leite.A (in)eficácia das normas de proteção ao
preso no sistema prisional brasileiro. 2012. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Direito) - Universidade de Fortaleza.

16. FILHO, Sidney Soares; VIANA, R. A.; ARAUJO, A. P.. Participação em banca de Carolina Silveira de Souza.A possibilidade jurídica de quebra de
sigilo do doador de sêmen. 2012. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Direito) - Universidade de Fortaleza.

17. FILHO, Sidney Soares; VIANA, R. A.; ARAUJO, A. P.. Participação em banca de Clarissa Gadelha Martins.Combate à exploração sexual de
crianças e adolescentes: problemática, dispositivos vigentes e possíveis meios de otimização do combate. 2012. Trabalho de Conclusão de Curso
(Graduação em Direito) - Universidade de Fortaleza.

18. VIANA, R. A.; ANDRADE, M. D.; RODRIGUES, F. L.. Participação em banca de DAVI PESSOA DE LUCENA.GESTÃO PARTICIPATIVA COMO UMA
FORMA DE CONTROLE SOCIAL. 2011. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em direito) - Universidade de Fortaleza.

19. VIANA, R. A.; NERY, S. B.; XAVIER, L. N.. Participação em banca de DIEGO BARRETO XIMENES.A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
COMO INSTRUMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA. 2011. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em direito) - Universidade de
Fortaleza.

20. VIANA, R. A.; XAVIER, L. N.; NERY, S. B.. Participação em banca de Laura Lopes Campelo Conrado.PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO
URBANO: INSTRUMENTO BÁSICO DE POLÍTICA URBANA. 2011. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em direito) - Universidade de
Fortaleza.

21. VIANA, R. A.; XAVIER, L. N.; NERY, S. B.. Participação em banca de Albert Fernandes Gradvohl.A CONCEITUAÇÃO DOS ESTADOS FALIDOS NO
ÂMBITO INTERNACIONAL PÚBLICO. 2011. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em direito) - Universidade de Fortaleza.

22. VIANA, R. A.; BEZERRA, R. T.; FEITOSA, G. R. P.. Participação em banca de Gabriela Oliveira Juaçaba.DIREITOS HUMANOS E ESCRAVIDÃO:
ATUAÇÃO JUDICIAL BRASILEIRA NO COMBATE AO TRABALHO ESCRAVO. 2011. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em direito) -
Universidade de Fortaleza.

23. VIANA, R. A.; MARTINS FILHO, G. M.; REGINALDO, S. G.. Participação em banca de Manuela Vasconcelos Lima.DIREITO MARÍTIMO: UM
ESTUDO SOBRE AS NORMAS QUE REGULAMENTAM O TRANSPORTE INTERNACIONAL DE MERCADORIAS. 2011. Trabalho de Conclusão de Curso
(Graduação em direito) - Universidade de Fortaleza.

24. VIANA, R. A.; BEZERRA, R. T.; VIANA, F. A. C.. Participação em banca de Carine Oliveira Milfont.EFEITOS PATRIMONIAIS DO CONCUBINATO.
2011. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em direito) - Universidade de Fortaleza.

25. VIANA, R. A.; OLIVEIRA, D. C.; CORREIA, M. L. A.. Participação em banca de Diana Moreira Gondim.A EVOLUÇAO DA GRANDE EMPRESA PARA
EMPRESA HORIZONTAL COMO FRUTO DA GLOBALIZAÇÃO E DA TERCEIRIZAÇÃO. 2011. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em direito)
- Universidade de Fortaleza.

26. VIANA, R. A.; CORREIA, M. L. A.; OLIVEIRA, D. C.. Participação em banca de Ana Paula Carneiro Soares.O ASSÉDIO SEXUAL NO AMBIENTE DE
TRABALHO COMO MODALIDADE DISCRIMINATÓRIA CONTRA A MULHER. 2011. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em direito) -
Universidade de Fortaleza.

1. 1º CBDA - CONGRESSO BRASILEIRO DE DIREITO ADIMINISTRATIVO. Administração Pública contemporânea: o que esperar?. 2021. (Congresso).
2. 3º Congresso da Nação Jurídica de Direito Constitucional. O juiz garantista no processo criminal: o que mudará?. 2021. (Congresso).
3. ALTOS ESTUDOS EM AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA. 2021. (Outra).
4. V CONGRESSO NAÇÃO JURÍDICA DE DIREITO PENAL. (I)legalidade da prisão em flagrante. 2021. (Congresso).
5. X EDIÇÃO DA SEMANA DO DIREITO.A IMPORTÂNCIA DA ATUAÇÃO FEMININA NA MAGISTRATURA, COMO FATOR DE JUSTIÇA E EQUIDADE..

2021. (Outra).
6. ASPECTOS TÉORICOS E PRÁTICOS DA LEI ANTICRIME.MODIFICAÇÕES NA LEGISLAÇÃO PENAL EXTRAVAGANTE. 2020. (Encontro).
7. Currículo lattes? Que bicho é esse?. 2020. (Outra).
8. I JORNADA DE DIREITO E PROCESSO PENAL. 2020. (Outra).
9. MOSTRA DE PESQUISA EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 2020. CRIMES TRIBUTÁRIOS EM TEMPOS DE PANDEMIA. 2020. (Congresso).
10. Webnário: Direitos em tempos da COVID-19. As implicações do COVID-19 no Direito Penal e no Processo Penal.. 2020. (Congresso).
11. Webnário: Direitos em tempos da COVID-19.CRIMES EM TEMPOS DA COVID-19. 2020. (Seminário).
12. XIII CONGRESSO DE DIREITO E PSICOLOGIA JURÍDICA - INTERFACES ENTRE PSICOLOGIA JURÍDICA E DIREITO. PRISÃO PROVISÓRIA EM

TEMPOS DE PANDEMIA. 2020. (Congresso).
13. I CONGRESSO ESTADUAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. NEGÓCIOS PROCESSUAIS E PENAIS. 2019. (Congresso).
14. IV CONGRESSO NAÇÃO JURÍDICA DE DIREITO PENAL. PRÁTICA CRIMINAL DO CRIME DE HOMICÍDIO. 2019. (Congresso).
15. VIII SEMANA DE INTEGRAÇÃO DO CURSO DE DIREITO.CARREIRAS JURÍDICAS - MINISTÉRIO PÚBLICO. 2019. (Seminário).
16. VII SEMANA DE INTEGRAÇÃO DO CURSO DE DIREITO.CARREIRAS JURÍDICAS - MINISTÉRIO PÚBLICO. 2019. (Seminário).
17. OS TRINTAS ANOS DA CF/88 e a democracia: vicissitudes, riscos e perspectivas.Democracia: vicissitudes, riscos e perspectivas. 2018.

(Seminário).
18. I Encontro Nacional do Ministério Público do Tribunal do Júri. 2017. (Encontro).
19. PALESTRA: O FUTURO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NA ÁREA CRIMINAL. 2017. (Outra).
20. XXII CONGRESSO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. FLAGRANTE DESVIO DE FINALIDADE NO ATO ADMINISTRATIVO COMO EVIDÊNCIA DO

DOLO PRESUMIDO DO ADMINISTRADOR PÚBLICO. 2017. (Congresso).
21. 2 CONGRESSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA REGIÃO NORTE. 2016. (Congresso).
22. II CICLO DE ESTUDOS SOBRE O NOVO CÓDIGO DE PROCESSO IVIL. 2016. (Outra).
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23. 6 CONGRESSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA REGIAO NORDESTE. 2015. (Congresso).
24. CONGRESSO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 2015. (Congresso).
25. Universidade de Fortaleza na direção do futuro - Consultoria da Amana-key. 2013. (Seminário).
26. Encontro Pedagógico do Centro de Ciências Jurídicas - CCJ. 2012. (Encontro).
27. COMUNICAÇÃO DE SISTEMAS CONSTITUCIONAIS. 2011. (Outra).
28. XI Encontro de Pós-Graduação e Pesquisa da UNIFOR - Mundo Unifor.AÇÕES AFIRMATIVAS E PRINCÍPIO DA IGUALDADE À LUZ DA

DEMOCRACIA MATERIAL: PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE/OS PRIMÓRDIOS DO ENSINO JURÍDICO NO BRASIL [...]/A
CONSTITUCIONALIZAÇÃO NO BRASIL [...]/O JUDICIÁRIO CONCRETIZANDO POLÍTICAS PÚBLICAS E EFETIVANDO[...]. 2011. (Encontro).

29. IX CONGRESO INTERNACIONAL DE SALUD MENTAL Y DERECHOS HUMANOS. DIREITOS HUMANOS / SAUDE MENTAL. 2010. (Congresso).
30. X Encontro de Pós-Graduação e Pesquisa.DEMOCRACIA DELIBERATIVA NO BRASIL/TRIPARTIÇÃO DOS PODERES E O SISTEMA DE FREIOS E

CONTRAPESOS COMO FUNDAMENTO PARA CONTROLE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS PELO PODER JUDICIÁRIO/. 2010. (Encontro).
31. XIX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI. DEMOCRACIA E DIREITOS FUNDAMENTAIS NA VENEZUELA. A FALÊNCIA DA DEMOCRACIA

VENEZUELANA E A VIOLAÇÃO DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO PELO "SOCIALISMO DO SÉCULO XXI" DE HUGO CHÁVEZ/ O PRINCÍPIO DA
JURIDICIDADE E OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS COMO INSTRUMENTO [...]. 2010. (Congresso).

32. XVI ENCONTRO DE INICIAÇÃO À PESQUISA.OBSTÁCULOS EPISTEMOLÓGICOS: UM ESTUDO SOBRE A TEORIA DE GASTON BACHELARD. 2010.
(Encontro).

33. VII CONGRESSO INTERNACIONAL DE DIREITO CONSTITUCIONAL CONCRETIZAÇÃO DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS: ESTADO E SOCIEDADE.
2009. (Congresso).

34. A VERTICALIZAÇÃO PARTIDÁRIA E A EMANDA CONSTITUCIONAL Nº 52. 2007. (Outra).
35. II SEMANA DO DIREITO. 2007. (Congresso).
36. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 2007. (Outra).
37. SEMANA DO DIREITO UNIFOR "A REAFIRMAÇÃO DO DIREITO NO SISTEMA GOVERNAMENTAL". 2007. (Congresso).

1. Diana Rocha. Redução da Maioridade Penal. Início: 2013. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Direito) - Universidade de Fortaleza.
(Orientador).

2. Maria do Socorro. Absolvição Sumária no Tribunal do Júri. Início: 2012. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Direito) - Universidade
de Fortaleza. (Orientador).

1. João Paulo Magalhães de Arruda. A efetividade do jus postulandi na Justiça do Trabalho. 2013. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em
Direito) - Universidade de Fortaleza. Orientador: Ruth Araújo Viana.

2. MARIA DO SOCORRO GOMES VIEIRA. A possível inconstitucionalidade d absolvição sumária proferida por um juiz monocrático nos crimes de
competência do tribunal do júri. 2013. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Direito) - Universidade de Fortaleza. Orientador: Ruth
Araújo Viana.

1. VIANA, R. A.. @rutharaujoviana. 2019. (Rede social).
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Orientações e supervisões em andamento
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Redes sociais, websites e blogs
 

 
 

Outras informações relevantes

Teste de proficiência em inglês - Score 91. TEAP (ano 2018) Teste de proficiência em espanhol - Score 87. TEPLE (ano 2018)
Aprovada em Concurso Público para Advogada da Empresa de Correios e Telegráfos - ECT. Aprovada no Concurso Público de
Cartórios do Rio Grande do Norte e Pernambuco. Aprovada no concurso de membro do Ministério Público do Estado do
Tocantins. Aprovada no concurso de membro da Magistratura do Rio Grande do Norte. Perfil social: Instagram
@rutharaujoviana
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Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

UFERSA-RN: OFÍCIO N° 1126 / 2023 - REITORIA: indicação de representante.
1 mensagem

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 29 de junho de 2023 às 10:54
Para: adpf.rn@adpf.org.br

Prezado/a Senhor/a,

De ordem da reitora da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira,
enviamos em anexo o OFÍCIO Nº 1126 / 2023 - REITORIA, que solicita indicação de representante. 

Solicitamos a confirmação de recebimento deste e-mail.

Agradecemos a atenção dispensada e ficamos à disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente,
Débora Morais 

--

OFÍCIO N° 1126_2023 - REITORIA.pdf
573K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=189076ee8db60f74&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_ljh7h2d90&safe=1&zw


Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

UFERSA-RN: OFÍCIO N° 1127 / 2023 - REITORIA: Indicação de representante.
2 mensagens

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 29 de junho de 2023 às 11:14
Para: ASPOFERN <aspofern@yahoo.com.br>

Prezado/a Senhor/a,

De ordem da reitora da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira,
enviamos em anexo o OFÍCIO Nº 1127 / 2023 - REITORIA, que solicita indicação de representante. 

Solicitamos a confirmação de recebimento deste e-mail.

Agradecemos a atenção dispensada e ficamos à disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente,
Débora Morais 

--

OFÍCIO N° 1127_2023 - REITORIA.pdf
573K

ASPOFERN <aspofern@yahoo.com.br> 29 de junho de 2023 às 11:24
Para: Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

Confirmo recebimento

Att.

ASSOCIAÇÃO NORTE RIOGRANDENSE DOS SERVIDORES DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
- ASPOFERN
84 3322-7500 - Aspofern@yahoo.com.br

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=18907810b2d9a981&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_ljh86u5x0&safe=1&zw
mailto:Aspofern@yahoo.com.br


[Texto das mensagens anteriores oculto]



Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

UFERSA-RN: OFÍCIO N° 1128 / 2023 - REITORIA: Indicação de representante.
2 mensagens

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 29 de junho de 2023 às 11:26
Para: sinternmossoro@yahoo.com.br

Prezado(a) Senhor(a), 

Encaminhamos em anexo o OFÍCIO Nº 1128 / 2023 - REITORIA, que solicita indicação de representante.

Solicitamos a confirmação de recebimento deste e-mail. 

Agradecemos a atenção dispensada e ficamos à disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente, 
Débora Morais 

--

OFÍCIO N° 1128_2023 - REITORIA.pdf
572K

Sinte Mossoró <sinternmossoro@yahoo.com.br> 13 de julho de 2023 às 12:46
Para: Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

Boa Tarde!! Segue o oficio com a indicação do SINTE-REGIONAL DE MOSSORÓ ,para a eleição do CONSUNI
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Oficio Nº 0010 - UFERSA.docx
141K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=189078c3626f8950&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_ljh8ffkx0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=1894fee52b9861b3&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw


Oficio Nº 0010/2023

À Reitoria da UFERSA

SRª Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira   

Conforme solicitado estamos enviando o nome de 1(um) representante de entidade sindical, 
para participar da eleição dos representantes da comunidade no Conselho Universitário da 
UFERSA (CONSUNI).

Segue a baixo os dados da nossa representante.

Eliane Bandeira e Silva, é professora aposentada da Rede Estadual de Ensino do Rio Grande do 
Norte e Coordenadora Geral do SINTE-REGIONAL DE MOSSORÓ, telefone de contato:9.9863-
5577 / 9.9972-2228, e-mail: elienebandeiraoliveira@hotmail.com 

Assinado  Digitalmente

Mossoró, 13 de julho de 2023



Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

representante
2 mensagens

sindiserpum <sindiserpum@uol.com.br> 11 de julho de 2023 às 08:15
Para: "gabinete@ufersa.edu.br" <gabinete@ufersa.edu.br>

Bom dia 

Segue em anexo Ofício nº 28/2023

Assunto: Indicação para representante CONSUNI.

img20230711_08111506.pdf
376K

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 11 de julho de 2023 às 11:14
Para: sindiserpum <sindiserpum@uol.com.br>

Bom dia!

Confirmamos o recebimento.

Atenciosamente,
Abigail Gomes
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=18944a9f254f153e&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw






Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

UFERSA-RN: OFÍCIO N° 1130 / 2023 - REITORIA: Indicação de representante.
7 mensagens

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 29 de junho de 2023 às 12:00
Para: Associação dos Docentes da UERN <aduern@gmail.com>

Prezado(a) Senhor(a), 

Encaminhamos em anexo o OFÍCIO Nº 1130 / 2023 - REITORIA, que solicita indicação de representante.

Solicitamos a confirmação de recebimento deste e-mail. 

Agradecemos a atenção dispensada e ficamos à disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente, 
Débora Morais 

--

OFÍCIO N° 1130_2023 - REITORIA.pdf
573K

ADUERN <aduern@gmail.com> 29 de junho de 2023 às 14:28
Para: Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

Boa tarde. Confirmo o recebimento do ofício e informo que vamos encaminhar para a diretoria.

Att,

Janaíne
secretária
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
Atenciosamente,

Assistente Administrativo
Associação dos Docentes da UERN - ADUERN

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 12 de julho de 2023 às 16:08
Para: ADUERN <aduern@gmail.com>

Prezada, boa tarde.

Ciente e no aguardo.
Grata.

Atenciosamente,
Débora Morais 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 18 de julho de 2023 às 17:10
Para: ADUERN <aduern@gmail.com>

Prezados, boa tarde.

Reiterando o Ofício n° 1130 / 2023 - REITORIA, tendo em vista o encerramento do prazo para envio da indicação de representante para participar da
eleição para os representantes da comunidade no Conselho Universitário da UFERSA (Consuni), comunicamos que estaremos no aguardo da indicação até
amanhã, 19 de Julho de 2023.

Diante disso, contamos com sua participação e ficamos no aguardo de seu retorno.

Atenciosamente,
Débora Morais

Em ter., 18 de jul. de 2023 às 17:09, Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> escreveu:

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=18907ac04a7f7682&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_ljh9unot0&safe=1&zw
mailto:gabinete@ufersa.edu.br


Prezados, boa tarde.

Reiterando o Ofício n° 1130 / 2023 - REITORIA, tendo em vista o encerramento do prazo para envio da indicação de representante para participar da
eleição para os representantes da comunidade no Conselho Universitário da UFERSA (Consuni), comunicamos que estaremos no aguardo da indicação
até amanhã, 19 de Julho de 2023.

Diante disso, contamos com sua participação e ficamos no aguardo de seu retorno.

Atenciosamente,
Débora Morais
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

--

ADUERN <aduern@gmail.com> 21 de julho de 2023 às 16:17
Para: Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

Boa tarde,

Pedimos desculpas pela demora devido a várias demandas, segue em anexo o ofício solicitado.

Desde já agradecemos.

Att,

Janaíne Milene
secretária
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Ofício nº 68-2023 - Indicaçao Neto Vale para Conselheiro da UFERSA.pdf
90K

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 24 de julho de 2023 às 15:07
Para: ADUERN <aduern@gmail.com>

Prezados, boa tarde.

Agradecemos pelo retorno e pela indicação.

Atenciosamente,
Débora Morais 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

ADUERN <aduern@gmail.com> 25 de julho de 2023 às 08:42
Para: Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

Disponha! 

Att,

Janaíne
secretária
[Texto das mensagens anteriores oculto]

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=18979e30f6ec7792&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_lkcyqxmm0&safe=1&zw


 
 

  

 

Ofício nº 68/2023                                                         Mossoró (RN),  21 de julho de 2023 

 

À: 

Magnífica Reitora da UFERSA 

Ludmila Carvalho Serafim de Oliveira 

 

          Magnífica Reitora, 

 

          Conforme solicitação do Ofício no 1130/2023 – Reitora da UFERSA, indicamos o nome do 

Prof. Raimundo Nonato do Vale Neto, matrícula 042374, netovvale@gmail.com  e telefone para 

contato 84.9.8882-3886 para compor a  comissão eleitoral para o processo eleitoral dos 

representantes do CONSUNI da UFERSA. 

           Desde já agradecemos a solicitção. 

 

           Saudações Universitárias 

 

 

Prof. Raimundo Nonato do Vale Neto Presidente 

 

  

 

ASSOCIAÇÃO DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE - ADUERN - SEÇÃO SINDICAL DO ANDES-SN 
Av. Prof. Antonio Campos, 06 - Costa e Silva 
Mossoró - RN CEP: 59.625.620 
Fone: (84) 3312.2324 
Home Page: www.aduern.org.br E-mail: aduern@gmail.com 

http://www.aduern.org.br/
mailto:aduern@gmail.com


Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

UFERSA-RN: OFÍCIO N° 1142 / 2023 - REITORIA: Indicação de representante
1 mensagem

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 29 de junho de 2023 às 15:35
Para: contato@sinasefemossoro.org.br

Prezado/a Senhor/a,

De ordem da reitora da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira,
enviamos em anexo o OFÍCIO Nº 1142 / 2023 - REITORIA, que solicita indicação de representante. 

Solicitamos a confirmação de recebimento deste e-mail.

Agradecemos a atenção dispensada e ficamos à disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente,
Débora Morais 

--

OFÍCIO N° 1142_2023 - REITORIA.pdf
573K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=189087018bb5378c&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_ljhhi67r0&safe=1&zw


Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

UFERSA-RN: OFÍCIO N° 1312 / 2023 - REITORIA: Indicação de representante.
4 mensagens

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 26 de julho de 2023 às 11:55
Para: amparamossoro@gmail.com

Prezado(a) Senhor(a), 

Encaminhamos em anexo o OFÍCIO Nº 1312 / 2023 - REITORIA, que solicita indicação de representante.

Solicitamos a confirmação de recebimento deste e-mail. 

Agradecemos a atenção dispensada e ficamos à disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente, 
Débora Morais 
--

OFÍCIO N° 1312 - 2023 - REITORIA.pdf
572K

Instituto AMPARA <amparamossoro@gmail.com> 28 de julho de 2023 às 17:45
Para: Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

Confirmo o recebimento do ofício. 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Instituto AMPARA <amparamossoro@gmail.com> 28 de julho de 2023 às 17:51
Para: Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

Prezados(as),

É com muita estima e satisfação que atendemos prontamente à esta solicitação, seguindo em anexo o ofício e o currículo do representante da nossa
instituição. Nos colocamos à disposição para quaisquer necessidades.  

Atenciosamente.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

Ofício n. 09-2023 - AMPARA.pdf
326K

Currículo Pablo Aires.pdf
1068K

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 31 de julho de 2023 às 09:27
Para: Instituto AMPARA <amparamossoro@gmail.com>

Prezados, bom dia.

Confirmamos o recebimento e agradecemos pela indicação.

Atenciosamente,
Débora Morais 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=18992b2effc2f608&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_lkjuknle0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=1899e454b1efb584&attid=0.1&disp=attd&realattid=1899e3ffb55350cab531&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=1899e454b1efb584&attid=0.2&disp=attd&realattid=1899e3ffb62aa04e5cf2&safe=1&zw


 

Ofício n. 09/2023                                                          Mossoró/RN, 28 de julho de 2023. 

À Magnífica 

Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira 

Reitora da Universidade Federal Rural do Semiárido – Ufersa 

Assunto: Resposta - Indicação de representante. 

Magnífica Reitora, 

Em atenção ao Ofício n. 1312/2023 – Reitoria, sirvo-me de o presente para 

informar-lhe os seguintes detalhes de nosso indicado: 

a) Nome completo: Pablo Angleson da Silva Aires; 

b) Celular: (84) 98116-3921; 

c) E-mail: vereadorpabloaires@gmail.com; 

d) O currículo do indicado segue anexo a este ofício.  

Asseguramos que os dados fornecidos são precisos e atualizados. Declaramos 

ainda que o indicado é membro cofundador desta Associação e voluntário ativo 

hodiernamente, além de estar Vereador no Município de Mossoró, colaborando 

sobremaneira com a causa animal e ambiental no Parlamento local.  

Em caso de qualquer necessidade adicional ou informações complementares, 

colocamo-nos à disposição para atendê-la prontamente. 

Agradecemos a oportunidade de colaborar com o processo eleitoral do 

Consuni e com a democracia interna da Ufersa. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Larissa Karla dos Santos Bezerra 

Presidente 



Bacharelado, Administração
Universidade Potiguar - incompleto

Bacharelado, Direito
Universidade Potiguar

PABLO AIRES
@pabloairesrn
Mossoró/RN

[84] 9 8116-3921 
vereadorpabloaires@gmail.com

Experiência no planejamento e execução de

atividades. Personalidade empreendedora. 

 Ativista da causa animal e proteção

ambiental.

FORMAÇÃO ACADÊMICA

2011
2014

2015
2019

EMPREENDEDOR

Corujão Conveniência | out de 2016 a fev de 2021

Administração
Vendedor
Delivery

SUPERVISOR DE LOJA
Mr Empada | ago de 2013 a ago de 2014

Gerir Equipe
Acompanhar Financeiro

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Câmara Municipal de Mossoró  | jan de 2021 a
dez 2024 - presente

Vice-Presidente da Comissão de Constituição e
Justiça  
Presidente da Comissão de Meio Ambiente
Presidente da Frente Parlamentar contra fome
e desigualdade Social

VEREADOR

SUPERVISOR DE DEPÓSITO

Vitória Hotel Palace | ago de 2012 a ago de 2013

Controle de Estoque

Quatro Patas  | mar 2015  a dez 2015

COORDENADOR

TRABALHO VOLUNTÁRIO

Instituto Ampara  | dez 2020 - presente

COFUNDADOR E VOLUNTÁRIO

Arrecadação de fundos para proteção
da Causa Animal

Cuidado Animal
Arrecadação de fundos 
Planejamento de Ações

1ª Clínica Veterinária Filantrópica do RN

Planejamento e prospecção de fundos para
abertura e funcionamento da clínica

IDEALIZADOR

Aprovação OAB2021

ESTAGIÁRIO NA 5ª PROMOTORIA

Ministério Público | jan de 2018 a dez de 2019

Acompanhar processos
Elabora pareceres e manifestações
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA  

ASSESSORIA ESPECIAL DA REITORIA 

Avenida Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva. CEP: 59.625-900 – Mossoró-RN. 

Fones: (84) 3317-8203 / 8275. Fax: (84) 3317-8228 - E-mail: progepe@ufersa.edu.br 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

 
 
Processo: 23091.017301/2023-12. 
Interessado: Secretaria dos Órgãos Colegiados - SOC. 
Assunto: Processo de escolha de dois representantes da Comunidade Externa no Conselho 
Universitário - CONSUNI, nos termos do art. 26, inciso v, do regimento da UFERSA. 
 
 

I - RELATÓRIO 

01. Trata-se o processo administrativo de escolha de dois representantes da Comunidade 

Externa para exercer a atividade de Conselheiro no Conselho Universitário - CONSUNI, nos 

termos do art. 26, inciso v, do regimento da UFERSA, sendo um membro titular e outro 

membro suplente.  

02. Em atendimento a Resolução nº 65, de 13 de julho de 2023, foi designada uma 

comissão, por meio da portaria nº 1.427/2023, para emissão de edital de chamada pública para 

aqueles que se dispuserem ser membros representantes da comunidade externa no Consuni. 

03. Assim, foi publicado o Edital nº 01/2023 cujo período de inscrição foi de 16/08/2023 até 

15/09/2023. Por conseguinte, conforme demonstrado em relatório da comissão, não houve 

inscrição de interessados. 

04. Diante do exposto, o Gabinete da Reitoria reapresenta os ofícios de indicação de 

associações ou entidades de classe que atuem em áreas culturais, científicas, empresariais ou 

filantrópicas. 

05. O Gabinete da Reitoria obteve respostas das seguintes associações e entidades de 

classes: 

a. Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Mossoró, que indicou o Sr. Hélio Benigno 

Lopes; 

b. Conselho Regional de Administração do RN, que indicou a Sra. Lígia Soares Rebouças; 

c. Conselho Regional de Contabilidade do RN, que indicou o Sr. Sérgio Luiz Pedrosa Silva; 

d. Conselho Regional de Medicina do RN, que indicou o Sr. Manoel de Freitas Nobre; 

mailto:progepe@ufersa.edu.br
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e. Comitê Executivo de Fruticultura do RN, que indicou o Sr. Fábio Martins de Queiroga; 

f. Associação dos Magistrados do RN, que indicou a Sra. Ruth Araújo Viana; 

g. Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do RN, que indicou a Sra. Eliene 

Bandeira e Silva; 

h. Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Mossoró, que indicou a Sra. Maria 

Marleide da Cunha Matias; 

i. Associação de Docentes da UERN, que indicou o Sr. Raimundo Nonato do Vale Neto; 

j. Associação do Movimento de Proteção Animal e Responsabilidade Ambiental, que 

indicou o Sr. Pablo Angleson da Silva Aires. 

06. Não recebemos retorno de indicação as Instituições: Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do RN; Conselho Regional de Medicina Veterinária do RN; Associação Norte 

Riograndense dos Servidores do Departamento de Polícia Federal; Associação dos Delegados de 

Polícia Federal; e Sindicato Nacional dos Servidores Federais da Educação Básica, Profissional e 

Tecnológica. 

07. É o relatório. 

 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

08. Em breve síntese, a previsão normativa encontra-se guarida no art. 26, inciso V, do 

Regimento da Ufersa em que o Conselho Universitário também é composto “por dois 

representantes da comunidade, sendo um titular e um suplente” cujo mandato é de um ano, 

sendo permitido uma recondução. 

09. O Regimento da Ufersa, não especifica a forma de indicação dos referidos 

representantes do Consuni, sendo aplicado por analogia a forma de indicação prevista para os 

representantes do Conselho Curador da Ufersa, qual seja, art. 46, Inciso IV, §2º, do mencionado 

Regimento da Ufersa. 

 

Art. 46 (...). 

§ 2º Os representantes da comunidade serão eleitos pelo Conselho Universitário, em 

votação secreta dentre os nomes indicados por associações ou entidades de classe que 

atuem em áreas culturais, científicas, empresariais ou filantrópicas, não podendo os 

indicados serem servidores ativos ou discentes da Instituição; 
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10. Assim, impõe a necessidade de envio de ofício para a Superintendência de Tecnologia 

da Informação e Comunicação – SUTIC para análise de preparação de votação no Sistema 

Integrado de Gestão de Eleições – SIGELEIÇÃO. 

 

III - CONCLUSÃO 

11. Por todo o exposto, encaminhe-se o processo para inclusão em ponto de pauta na 

reunião do CONSUNI conforme documentação acostada no processo. 

12. Encaminhe-se ofício à Sutic para análise técnica de cadastramento dos nomes indicados 

no SIGELEIÇÃO, assim como disposição de Técnico competente para gestão da referida eleição. 

 

Mossoró/RN, 18 de outubro de 2023. 
 

 
 
 
 

Antonio Frankliney Viana Faustino 
Assessoria Técnica 

 
 
De acordo, 
 
 
 

Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira 
Reitora 

 
 

mailto:progepe@ufersa.edu.br
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Ofício n° 025/2023 Mossoró/RN, 05 de dezembro de 2023

À magnífica,
LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA
Reitora da Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA

Assunto: Resposta - Indicação de representante

Magnífica reitora,

A ASSOCIAÇÃO MOSSOROENSE DE PROTEÇÃO ANIMAL E
RESPONSABILIDADE AMBIENTAL - Instituto AMPARA, por meio da sua
representante legal LARISSA KARLA DOS SANTOS BEZERRA, vem informar a
necessidade de suspender a indicação do Sr. Pablo Anglerson da Silva Aires,
anteriormente designado no OFÍCIO Nº 09/2023 desta instituição como representante
da sociedade civil no CONSELHO UNIVERSITÁRIO - CONSUNI.

Tal mudança é pertinente, tendo em vista a manifestação pública do então
indicado a não fazer mais parte do quadro societário e voluntário da instituição. Na
mesma oportunidade, indicamos também nosso interesse em continuar com a cadeira e
pedimos orientações de como pode ser feita a indicação de um novo representante.

Sem mais a ser dito, agradecemos a atenção e nos colocamos à disposição para
quaisquer trâmites necessários.

Cordialmente,

LARISSA KARLA DOS SANTOS BEZERRA
Presidente
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

ASSESSORIA ESPECIAL 

CERTIDÃO Nº 434/2023 - ASESP (11.01.14) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 12 de dezembro de 2023.

1. Certifico, em razão do meu cargo, que fiz juntada o Ofício nº 025/2023, da
Associação do Movimento de Proteção Animal e Responsabilidade Ambiental, em
que requer o cancelamento do teor do ofício anterior sobre sua indicação.

2. Tendo em vista a solicitação do ofício, informo ainda que me certifiquei junto a
SOC da não inclusão do referido nome no SIGELEIÇÃO.

(Assinado digitalmente em 12/12/2023 11:58)
ANTONIO FRANKLINEY VIANA FAUSTINO

ASSESSOR

ASESP (11.01.14)

Matrícula: ###596#8

Processo Associado: 23091.017301/2023-12

Visualize o documento original em  informando seu número: https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 434 2023 CERTIDÃO 12/12/2023 40deb42948

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA)  

Conselho Universitário (CONSUNI) 
10ª Reunião Ordinária de 2023 

 

 
 

 
TERCEIRO PONTO 

 

 
 Apreciação e deliberação sobre indicação da composição dos representantes da 

comunidade do Conselho de Curadores, conforme Processo nº 23091.017337/2023-10; 

 

 



 
Serviço Público Federal 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

RESOLUÇÃO Nº 65, DE 31 DE JULHO DE 2023 

 

O VICE-REITOR NA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO – CONSUNI DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO  – UFERSA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 

em vista o que estabelece os artigos 11 e 26 do Estatuto desta universidade; os artigos 26 e 46 do 

Regimento da Ufersa; a deliberação deste Órgão Colegiado em sua 12ª Reunião Extraordinária de 

2023, realizada no dia 31 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º  Aprovar a emissão de edital de chamada pública para as associações e entidades 

de classe indicarem, num prazo de 30 (trinta) dias, candidatos à representantes da comunidade 

externa nos Conselhos Superiores, conforme Estatuto e Regimento da Ufersa. 

§ 1º  Decorrido o prazo de que trata o caput, e não havendo indicações, o Gabinete da 

Reitoria da Ufersa deve solicitar através de Ofício, indicações às associações e entidades de classe, que 

terão o prazo de até 15 (quinze) dias para resposta. 

§ 2º  O edital de chamada pública deve ser amplamente divulgado nos meios oficiais 

desta universidade. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

 

 

ROBERTO VIEIRA PORDEUS 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

GABINETE DA REITORIA 

Av. Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva. Mossoró/RN | CEP: 59625-900 
Fone: (84) 3317-8224 |(84) 3317-8225 | E-mail: gabinete@ufersa.edu.br | www.ufersa.edu.br 

 

 

PORTARIA Nº 1.427, DE 16 DE AGOSTO DE 2023 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 21 de agosto de 2020, publicado na edição extra no Diário 
Oficial da União de 21 de agosto de 2020, e tendo em vista o que determina o XII e XVI do art. 44 do 
Estatuto da Ufersa; a Resolução nº 65, de 31 de julho de 2023, do Consuni, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo especificados para sob a presidência do primeiro, 
comporem comissão responsável pela condução de chamada pública - Edital nº 1/2023, para indicação 
dos representantes da comunidade junto ao Conselho Superior – Consuni e ao Conselho de Curadores 
– CC, em cumprimento a Resolução nº 65, de 31 de julho de 2023, do Consuni. 

I - Lizete Figueira Costa; 

II - Claudia Alves de Sousa Muniz; e 

III - Raimunda Leticia do Nascimento.  

Art. 2º  A comissão será responsável pela emissão de edital de chamada pública para as 
associações e entidades de classe indicarem, no prazo de 30 (trinta) dias, candidatos à representantes da 
comunidade externa nos Conselhos Superiores, conforme Estatuto e Regimento da Ufersa.  

§ 1º  Decorrido o prazo de que trata o caput, e não havendo indicações, o Gabinete da 
Reitoria da Ufersa deve solicitar através de Ofício, indicações às associações e entidades de classe, que 
terão o prazo de até 15 (quinze) dias para resposta.  

§ 2º  O edital de chamada pública deve ser amplamente divulgado nos meios oficiais 
desta universidade. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor nesta data.  

 

 

 

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 
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EDITAL Nº 1/2023 

 

CHAMADA PÚBLICA PARA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS REPRESENTANTES DA COMUNIDADE 
EXTERNA NO CONSELHO SUPERIOR – CONSUNI E NO CONSELHO DE CURADORES – CC DA UFERSA.  

 

 

A COMISSÃO INSTITUIDA PELA PORTARIA Nº X DE XXXX DE 2023, e tendo em vista o 
que determina a Resolução nº 65, de 31 de julho de 2023, do Consuni da Ufersa, torna público o edital 
para inscrição dos candidatos representantes da comunidade externa no Consuni e no CC.  

 

DO OBJETO 

1. O objeto do presente edital consiste no regramento do processo para inscrição dos 
candidatos representantes da comunidade dentre nomes indicados por associações ou entidades de 
classe que atuem em áreas culturais, científicas, empresariais ou filantrópicas, não podendo a escolha 
recair em servidores ativos ou estudantes regularmente matriculados da instituição. 

 

DO MANDATO 

2. O mandato de representação para cada Conselho será de 2 (dois) anos, contado a 
partir da data de sua nomeação para o respectivo conselho, permitida uma recondução conforme o 
Estatuto da Ufersa.  

3. Através deste processo objeto do presente edital, serão inscritos candidatos que 
cumpram os requisitos estabelecidos na legislação em vigor e no Estatuto da Ufersa, observado as 
competências atribuídas para o Consuni e para o CC, conforme descrição a seguir:  

3.1. Compete ao Consuni:  

a) exercer a jurisdição superior e planejar e estabelecer a política geral da Ufersa;  

b) aprovar, por pelo menos 2/3 (dois terços) dos seus membros, o Estatuto, suas 
alterações e emendas;  

c) aprovar, por pelo menos 2/3 (dois terços) dos seus membros, o Regimento, suas 
alterações e emendas;  
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d) aprovar o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) encaminhado pelo Reitor;  

e) aprovar as resoluções que dispõem sobre o funcionamento dos órgãos e unidades da 
Ufersa;  

f) aprovar a criação, o desmembramento, a incorporação, a fusão ou a extinção de 
órgãos ou unidades. (redação inserida pela emenda 004/2020); 

g) aprovar normas para avaliação do Desempenho Institucional;  

h) deliberar, em grau de recurso, sobre questões relativas à distribuição e ao 
provimento de cargos docentes e técnico-administrativos; (redação inserida pela emenda 004/2020); 

i) deliberar sobre questões relativas à redistribuição de servidores docentes e técnico-
administrativos; (redação inserida pela emenda 004/2020); 

j) deliberar sobre questões relativas ao provimento de cargos e redistribuição de 
servidores técnico-administrativos;  

k) deliberar sobre o Relatório Anual de Gestão;  

l) deliberar sobre o processo de prestação de contas da instituição baseado nos 
pareceres do CC e demais órgãos de controle e planejamento de acordo com a legislação em vigor; m) 
deliberar sobre propostas do CONSEPE quanto à criação e extinção de cursos de graduação e pós-
graduação;  

n) deliberar em grau de recurso contra atos do Reitor e das decisões dos demais 
Conselhos;  

o) deliberar sobre as alterações do patrimônio da UFERSA, inclusive sobre alienação de 
bens;  

p) criar e normatizar comissões permanentes ou temporárias para assuntos específicos;  

q) aprovar os símbolos da Ufersa;  

r) deliberar sobre as conclusões dos inquéritos administrativos em casos de sua 
competência final;  

s) outorgar os títulos de Mérito Universitário; (redação inserida pela emenda 004/2020); 

t) criar e conceder prêmios e distinções como recompensa às atividades acadêmicas e 
administrativas;  

u) elaborar as listas de nomes para escolha e nomeação do Reitor e do Vice-Reitor da 
Ufersa;  
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v) propor à autoridade competente a destituição do Reitor ou do Vice-Reitor ou de 
ambos, desde que aprovado por 2/3 (dois terços) de seus membros, mediante parecer fundamentado 
de acordo com que dispõe o Regimento;  

w) deliberar sobre atos do Reitor praticados ad referendum do Conselho; redação dada 
pela emenda ao Estatuto nº 002/2018; e  

x) deliberar sobre outras matérias atribuídas a sua competência neste Estatuto, no 
Regimento, nas Resoluções, bem como sobre as questões omissas. 

3.2. Compete ao CC: 

a) acompanhar e fiscalizar os atos e fatos da gestão inerentes à execução de natureza 
orçamentária, financeira e patrimonial, além dos recursos financeiros oriundos de rendas internas, 
contratos, convênios ou ajustes de qualquer natureza; e 

b) apresentar anualmente ao Consuni, para apreciação, o seu parecer sobre o Relatório 
de Gestão do Reitor ou sobre o processo de prestação de contas da Ufersa quando for o caso, dentro 
do prazo estabelecido pela legislação. 

4. Através deste processo de chamada pública serão eleitos pelo Conselho Universitário, 
em votação secreta dentre os nomes indicados: 

a) 1 (um) representante titular e 1 (um) suplente para o Conselho Superior; e 

b) 1 (um) representante titular e 1 (um) suplente para o Conselho de Curadores. 

 

DO CALENDÁRIO DE INSCRIÇÃO 

5. O Calendário de inscrição seguirá as seguintes atividades e datas: 

 

ATIVIDADES DATA 

Período de inscrição dos candidatos 16/08/2023 até 15/09/2023 

Divulgação dos candidatos  16/09/2023 

Apresentação do Relatório 16/09/2023 

 

mailto:gabinete@ufersa.edu.br
http://www.ufersa.edu.br/


 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

GABINETE DA REITORIA 

Av. Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva. Mossoró/RN | CEP: 59625-900 

Fone: (84) 3317-8224 |(84) 3317-8225 | E-mail: gabinete@ufersa.edu.br | www.ufersa.edu.br 

 

 

 

DA INSCRIÇÃO  

6. As inscrições deverão ser formalizadas pelas associações ou entidades de classe que 
atuem em áreas culturais, científicas, empresariais ou filantrópicas, com indicação dos candidatos e em 
anexos o resumo do currículo.  

7. Para o Conselho de Curadores, observar competências estabelecidas no item 3.2 desde 
edital. 

8. As associações ou entidades de classe deverão acessar o formulário de inscrição 
através do anexo I e II.  

9. Toda documentação deverá ser encaminhada através do e-mail: 
gabinete@ufersa.edu.br 

  

DA COMISSÃO  

10. A Comissão correspondente ao presente edital de chamada pública será composta 
pelos membros abaixo nominados, sobre a presidência do primeiro, conforme Portaria nº 1.427, de 16 
de agosto de 2023.  

I - Lizete Figueira Costa; 

II - Claudia Alves de Sousa Muniz; e 

III - Raimunda Leticia do Nascimento.  

11. Os casos omissos serão julgados pela Comissão.  

 

 

 

Mossoró, 16 de agosto de 2023.   

 

_____________________________ 

Assinatura do presidente da Comissão  
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ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

   

INSCRIÇÃO DE CANDIDATOS PARA OS CONSELHOS SUPERIORES - REPRESENTANTES DA COMUNIDADE 

 

 

A associação __________________ ou entidade de classe _________________, indica o 
candidato(a)____________________________, RG nº _______, CPF. : __________________________, 
e requer sua inscrição junto a Comissão correspondente ao presente edital de chamada pública, para 
concorrer à eleição como representante da comunidade titular ou suplente do Conselho Universitário 
– Consuni, pelo período de 2 (dois) anos, a ser eleito pelo Consuni, em votação secreta dentre os 
nomes indicados.  

Segue em anexo, o currículo resumido do candidato.    

Declaro estar ciente do Edital de Chamada Pública e das normas que regem este 
processo, bem como da responsabilidade que devo ter como representante da comunidade junto ao 
Conselho.  

 

_____________________, _____de ____________de 2023. 

 

__________________________________________ 

Assinatura do candidato(a) 

 

 

Comprovante de recebimento da Ficha de Inscrição 

___________________________________ 

Assinatura do presidente da Comissão  
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ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

   

INSCRIÇÃO DE CANDIDATOS PARA OS CONSELHOS SUPERIORES - REPRESENTANTES DA COMUNIDADE 

 

 

A associação __________________ ou entidade de classe _________________, indica o 
candidato(a)____________________________, RG nº _____________, CPF. : ___________________, 
e requer sua inscrição junto a Comissão correspondente ao presente edital de chamada pública, para 
concorrer à eleição como representante da comunidade titular ou suplente do Conselho de Curadores 
- CC, pelo período de 2 (dois) anos, a ser eleito pelo Conselho Universitário – Consuni, em votação 
secreta dentre os nomes indicados.  

Segue em anexo, o currículo resumido do candidato.    

Declaro estar ciente do Edital de Chamada Pública e das normas que regem este 
processo, bem como da responsabilidade que devo ter como representante da comunidade junto ao 
Conselho.  

 

_____________________, _____de ____________de 2023. 

 

__________________________________________ 

Assinatura do candidato(a) 

 

 

Comprovante de recebimento da Ficha de Inscrição 

______________________________________ 

Assinatura do presidente da Comissão  
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(https://ufersa.edu.br)

UNIVERSIDADE FEDERAL

(https://ufersa.edu.br)
Rural do Semi-Árido

VOCÊ ESTÁ AQUI:  INÍCIO (HTTPS://UFERSA.EDU.BR) >
COMUNICAÇÃO (HTTPS://ASSECOM.UFERSA.EDU.BR) >
CONSELHOS (HTTPS://UFERSA.EDU.BR/PORTAL/CATEGORIA/CONSELHOS) >
CONSELHOS DA UFERSA SELECIONAM MEMBROS EXTERNOS

Os Conselhos são ligados ao gabinete da reitoria da
UFERSA/Foto: Eduardo Mendonça

Comunicação

Conselhos da UFERSA selecionam membros externos
Conselhos (https://ufersa.edu.br/portal/categoria/conselhos) 18 de agosto de 2023. Visualizações: 87. Última
modificação: 18/08/2023 09:22:45

A Universidade Federal Rural do Semi-Árido
abriu chamada pública para inscrição de
candidatos da comunidade externa para
integrarem o Conselho Superior (CONSUNE) e
o Conselho de Curadores (CC) da
Universidade. Podem participar do processo
integrante indicado por associações ou
entidades de classe que atuem nas áreas
culturais, científicas, empresariais ou
filantrópicas. É vedada a participação de
servidores ativos ou estudantes regularmente
matriculados da instituição.

O mandato de representação para cada
Conselho será de 2 (dois) anos, contado a

partir da data de sua nomeação para o respectivo conselho, permitida uma recondução conforme o
Estatuto da Ufersa.

Serão inscritos candidatos que cumpram os requisitos estabelecidos na legislação em vigor e no
Estatuto da Ufersa, observado as competências atribuídas para o CONSUNI e para o CC. Compete
ao CONSUNI exercer a jurisdição superior e planejar e estabelecer a política geral da Ufersa, entre
outras atribuições relacionadas à gestão da instituição. Já aos integrantes do CC compete entre
outras atribuições acompanhar e fiscalizar os atos e fatos da gestão inerentes à execução de
natureza orçamentária, financeira e patrimonial, além dos recursos financeiros oriundos de rendas
internas, contratos, convênios ou ajustes de qualquer natureza. Os interessados devem efetuar a
inscrições até o dia 15 de setembro. Confira EDITAL CONSUNI-CC
(https://assecom.ufersa.edu.br/wp-content/uploads/sites/24/2023/08/EDITAL-CONSUNI-CC.pdf)  na
íntegra.
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RELATÓRIO DA COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DOS TRABALHOS DE 

CHAMADA PÚBLICA 

 

Em cumprimento a Portaria nº 1.427, de 16 de agosto de 2023, que trata da Comissão 

responsável pela condução de chamada pública - Edital nº 1/2023, para indicação dos representantes da 

comunidade junto ao Conselho Superior – Consuni e ao Conselho de Curadores – CC, em cumprimento 

a Resolução nº 65, de 31 de julho de 2023, do Consuni, apresentamos o seguinte Relatório:  

 

1. A comissão ficou responsável pela emissão de edital de chamada pública para as 
associações e entidades de classe indicarem, no prazo de 30 (trinta) dias, candidatos 
à representantes da comunidade externa nos Conselhos Superiores, conforme 
Estatuto e Regimento da Ufersa.   

2. O referido edital de chamada pública foi divulgado pela Assessoria de Comunicação 
da Ufersa – Assecom, no dia 18 de agosto de 2023, com prazo para as associações e 
entidades de classe indicarem candidatos à representantes da comunidade externa 
nos Conselhos Superiores, com prazo final para encaminhamento dos nomes até o 
dia 15 de setembro de 2023. 

3. No dia 18 de setembro de 2023, a presidente da referida comissão, solicitou através 
de e-mail ao Gabinete da Reitoria, a relação dos candidatos inscritos para 
representação da comunidade externa junto ao Conselho Universitário – Consuni e 
ao Conselho de Curadores – CC. 

4. No dia 19 de setembro de 2023, o Gabinete da Reitoria informou através de e-mail 
que, “ não localizamos no e-mail do gabinete da reitoria nenhuma inscrição para o 
Edital nº 1/2023, que trata da indicação dos representantes da comunidade junto ao 
Conselho Superior – Consuni e ao Conselho de Curadores – CC”. 

5. No dia 19 de setembro de 2023, a Comissão deu por encerrado os trabalhos. 

6. Dando sequencia, a Comissão apresenta este relatório, para que o Gabinete da 
Reitoria possa dar continuidade aos trabalhos em cumprimento ao § 1º do artigo 2º 
da Portaria nº 1.427, de 16 de agosto de 2023, do Gabinete da Reitoria.     

7. É o RELATÓRIO.  

 

 

Lizete Figueira Costa 

Presidente 
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                        Claudia Alves de Sousa Muniz    Raimunda Leticia do Nascimento 
                       Membro               Membro 
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Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

UFERSA-RN: OFÍCIO N° 1194 / 2023 - REITORIA: Indicação de Representantes
para o Conselho de Curadores (CC) - UFERSA
3 mensagens

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 7 de julho de 2023 às 11:11
Para: Presidência CRCRN <presidencia@crcrn.org.br>, crcrn@crcrn.org.br

Prezado/a Senhor/a,

De ordem da reitora da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, enviamos
em anexo o OFÍCIO Nº 1194 / 2023 - REITORIA, que solicita  Indicação de Representantes para o Conselho de
Curadores (CC) - UFERSA

Solicitamos a confirmação de recebimento deste e-mail.

Agradecemos a atenção dispensada e ficamos à disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente,
Débora Morais 

--

OFÍCIO N° 1194 - 2023 - REITORIA.pdf
572K

fernanda.vieira@crcrn.org.br <fernanda.vieira@crcrn.org.br> 14 de julho de 2023 às 10:18
Para: Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

Magnífica Reitora,

 

Acusamos recebimento de OFÍCIO Nº 1194 / 2023 - REITORIA (11.01), através do qual Vossa Magnificência solicita
a indicação de representante deste Conselho Regional de Contabilidade do Rio Grande do Norte em Mossoró, para
compor o Conselho de Curadores dessa Universidade.

 

Segue os dados do indicado:

 

GUSTAVO GONDIM DE DEUS

84 98828-3915

gustavogondin@hotmail.com

 

Possui Graduação em Ciências Contábeis (2011) e Graduação em Gestão Comercial pela Universidade Potiguar
(2017), Pós-Graduado em Contabilidade e Planejamento Tributário, Pós-Graduado em Auditoria e Perícia e MBA em

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=18930b17e4f88901&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_ljsnmcyn0&safe=1&zw
mailto:gustavogondin@hotmail.com


Direito Tributário Aplicado. Diretor da GGCA (GUSTAVO GONDIM CONSULTORES ASSOCIADOS), Experiência de
10 anos de Professor de Graduação e Atualmente Professor Acadêmico de Pós-Graduação em diversas instituições.
Sócio Administrador - EMBALAGENS ARACATI LTDA e Delegado do Conselho Regional de Contabilidade do RN.
Tem experiência na área de Administração, Gestão de Pessoas e Processos, atuando com ênfase em Ciências
Contábeis, atuando principalmente nas áreas de Contabilidade, Planejamento Tributário, Perícia e Auditoria.

 

Atenciosamente,

 

Fernanda Vieira Araújo de Morais
Conselho Regional de Contabilidade do Rio Grande do Norte

Chefe de Gabinete
presidencia@crcrn.org.br / www.crcrn.com.br
Tel: +55 (84) 3211-8505 / 99108-4290

* Av. Nevaldo Rocha, 4545 – Tirol. CEP: 59015-450, Natal-RN
ü Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece!

[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

image001.png
24K

DIVERSOS 053 - 2023 UFERSA CURADORES.pdf
149K

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 14 de julho de 2023 às 10:22
Para: fernanda.vieira@crcrn.org.br

Prezados, bom dia.

Confirmamos o recebimento e agradecemos pela indicação.

Atenciosamente,
Débora Morais 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

mailto:presidencia@crcrn.org.br
http://www.crcrn.com.br/
https://www.google.com/maps/search/Av.+Nevaldo+Rocha,+4545+%E2%80%93+Tirol.+CEP:+59015-450,+Natal-RN?entry=gmail&source=g
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=189548d2b85d6624&attid=0.0.1&disp=inline&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=189548d2b85d6624&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw


 
 

 

 
Av. Nevaldo Rocha, 4545 – Tirol – Natal/RN – Cep: 59015-450 

Telefone: (84) 3211-8512 
crcrn@crcrn.org.br – www.crcrn.com.br 

OF.CRCRN.GAB.137/2023.DV.053 
 

Natal, 14 de julho de 2023. 
 
 
À Magnífica Senhora 
Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira 
Reitora da Universidade Federal Rural do Semi-Árido 
Mossoró – RN 
 
 
Assunto: Indicação de Representantes para o Conselho de Curadores (CC) - UFERSA. 
 
 
 Magnífica Reitora, 
 
1 Acusamos recebimento de OFÍCIO Nº 1194 / 2023 - REITORIA (11.01), através do qual 
Vossa Magnificência solicita a indicação de representante deste Conselho Regional de Contabilidade do 
Rio Grande do Norte em Mossoró, para compor o Conselho de Curadores dessa Universidade. 
 
2 Segue os dados do indicado: 

 
GUSTAVO GONDIM DE DEUS 
84 98828-3915 
gustavogondin@hotmail.com 

 

3 Sendo o que nos apresenta o momento, expressamos os protestos da mais alta estima e 

superior consideração. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

CONTADOR ANAILSON MÁRCIO GOMES 
Presidente 



Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

UFERSA-RN: OFÍCIO N° 1195 / 2023 - REITORIA: Indicação de Representantes
para o Conselho de Curadores (CC) - UFERSA
Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 7 de julho de 2023 às 14:06
Para: Paulo Miranda <paulo.miranda@rn.sebrae.com.br>, Lecy Carlos Gadelha Júnior
<gadelha@rn.sebrae.com.br>, mossoro@rn.sebrae.com.br

Prezado/a Senhor/a,

De ordem da reitora da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira,
enviamos em anexo o OFÍCIO Nº 1195 / 2023 - REITORIA, que solicita  Indicação de Representantes para o
Conselho de Curadores (CC) - UFERSA

Solicitamos a confirmação de recebimento deste e-mail.

Agradecemos a atenção dispensada e ficamos à disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente,
Débora Morais 

--

OFÍCIO N° 1195 - 2023 - REITORIA.pdf
572K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=1893151ccacede3f&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_ljstttpy0&safe=1&zw


Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

Lida: UFERSA-RN: OFÍCIO N° 1195 / 2023 - REITORIA: Indicação de
Representantes para o Conselho de Curadores (CC) - UFERSA
3 mensagens

Rafaela Rodrigues da Silva <rafaela@rn.sebrae.com.br> 7 de julho de 2023 às 14:17
Para: "gabinete@ufersa.edu.br" <gabinete@ufersa.edu.br>

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou da entidade a qual está
endereçada e pode conter informações privadas, proprietárias, privilegiadas ou confidenciais que podem servir como
evidências sob as leis aplicáveis ou em processos judiciais.
Caso você não seja o destinatário pretendido, você está aqui notificado que qualquer uso, disseminação,
distribuição, ou cópia dessa comunicação é estritamente proibida. Se você recebeu essa comunicação por engano,
notifique o remetente imediatamente e (i) destrua essa mensagem se estiver impressa ou (ii) exclua imediatamente
essa mensagem se esta for uma comunicação eletrônica.
Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou da entidade a qual está
endereçada e pode conter informações privadas, proprietárias, privilegiadas ou confidenciais que podem servir como
evidências sob as leis aplicáveis ou em processos judiciais.
Caso você não seja o destinatário pretendido, você está aqui notificado que qualquer uso, disseminação,
distribuição, ou cópia dessa comunicação é estritamente proibida. Se você recebeu essa comunicação por engano,
notifique o remetente imediatamente e (i) destrua essa mensagem se estiver impressa ou (ii) exclua imediatamente
essa mensagem se esta for uma comunicação eletrônica.

---------- Mensagem encaminhada ----------
From: Rafaela Rodrigues da Silva <rafaela@rn.sebrae.com.br>
To: "gabinete@ufersa.edu.br" <gabinete@ufersa.edu.br>
Cc: 
Bcc: 
Date: Fri, 7 Jul 2023 17:17:51 +0000
Subject: Lida: UFERSA-RN: OFÍCIO N° 1195 / 2023 - REITORIA: Indicação de Representantes para o Conselho de
Curadores (CC) - UFERSA

winmail.dat
8K

Lecy Carlos Gadelha Júnior <gadelha@rn.sebrae.com.br> 7 de julho de 2023 às 15:09
Para: "gabinete@ufersa.edu.br" <gabinete@ufersa.edu.br>

[Texto das mensagens anteriores oculto]

---------- Mensagem encaminhada ----------
From: "Lecy Carlos Gadelha Júnior" <gadelha@rn.sebrae.com.br>
To: "gabinete@ufersa.edu.br" <gabinete@ufersa.edu.br>
Cc: 
Bcc: 
Date: Fri, 7 Jul 2023 18:09:32 +0000
Subject: Lida: UFERSA-RN: OFÍCIO N° 1195 / 2023 - REITORIA: Indicação de Representantes para o Conselho de
Curadores (CC) - UFERSA

winmail.dat
8K

Erica Emanuela Medeiros de Souza <erica@rn.sebrae.com.br> 10 de julho de 2023 às 17:14
Para: "gabinete@ufersa.edu.br" <gabinete@ufersa.edu.br>

[Texto das mensagens anteriores oculto]

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=189315c5b76fecd4&attid=0.1.0&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=189318bcad04ad3d&attid=0.1.0&disp=attd&safe=1&zw


---------- Mensagem encaminhada ----------
From: Erica Emanuela Medeiros de Souza <erica@rn.sebrae.com.br>
To: "gabinete@ufersa.edu.br" <gabinete@ufersa.edu.br>
Cc: 
Bcc: 
Date: Mon, 10 Jul 2023 20:14:53 +0000
Subject: Lida: UFERSA-RN: OFÍCIO N° 1195 / 2023 - REITORIA: Indicação de Representantes para o Conselho de
Curadores (CC) - UFERSA

winmail.dat
8K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=18941717a1d502a3&attid=0.1.0&disp=attd&safe=1&zw


Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

UFERSA-RN: OFÍCIO N° 1198 / 2023 - REITORIA: Indicação de Representantes
para o Conselho de Curadores (CC) - UFERSA
8 mensagens

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 7 de julho de 2023 às 16:01
Para: corecon-rn@corecon-rn.org.br

Prezado/a Senhor/a,

De ordem da reitora da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, enviamos
em anexo o OFÍCIO Nº 1198 / 2023 - REITORIA, que solicita  Indicação de Representantes para o Conselho de
Curadores (CC) - UFERSA

Solicitamos a confirmação de recebimento deste e-mail.

Agradecemos a atenção dispensada e ficamos à disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente,
Débora Morais 

--

OFÍCIO N° 1198 - 2023 - REITORIA.pdf
572K

CORECON-RN Gestão de Finanças e Fiscalização <corecon-rn@corecon-rn.org.br> 13 de julho de 2023 às 11:31
Para: Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

Prezado (a),

encaminhamos este e-mail com a finalidade de atender o Ofício nº 1198 / 2023 -, nº do Protocolo:
23091.011320/2023-91 o nome do economista Francisca Suerda Soares de Oliveira, registro no Corecon-RN
1944. Em anexo segue o ofício 077/2023 com as demais informações solicitadas e o currículo da economista.

---

 

Solicitamos confirmação do recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

Maisa Kelly

Economista e Gerente de Finanças e Fiscalização do CORECON-RN

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=18931bb19cd4ce1d&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_ljsxyaee0&safe=1&zw


  

 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

Ofício 0772023 - Concura UFERSA .pdf
157K

Curriculo Suerda Soares julho 2023.pdf
257K

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 13 de julho de 2023 às 11:40
Para: CORECON-RN Gestão de Finanças e Fiscalização <corecon-rn@corecon-rn.org.br>

Prezada Maisa, bom dia.

Agradecemos pelo retorno e indicação.

Atenciosamente,
Débora Morais 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

CORECON-RN Gestão de Finanças e Fiscalização <corecon-rn@corecon-rn.org.br> 17 de julho de 2023 às 09:44
Para: Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

Bom dia, Débora.

Gostaria de saber se você poderia disponibilizar um número para contato, onde o presidente Marcos Simões na
oportunidade, esclareceria algumas dúvidas e talvez mudasse sua indicação de representante para o Conselho
de Curadores.  

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 17 de julho de 2023 às 17:48
Para: CORECON-RN Gestão de Finanças e Fiscalização <corecon-rn@corecon-rn.org.br>

Prezados, boa tarde.

Para melhor atendê-los, encaminho abaixo o contato da presidente do conselho, quem poderá melhor orientá-los e
esclarecer qualquer dúvida;

Lizete Costa: lizete@ufersa.edu.br | 84 9.8813-3548

Atenciosamente,
Débora Morais 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=1894facabe2c4784&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=1894facabe2c4784&attid=0.2&disp=attd&safe=1&zw
mailto:lizete@ufersa.edu.br


[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

2 anexos

578387a5.jpeg
788K

ce7e8732.png
591K

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 31 de julho de 2023 às 16:15
Para: CORECON-RN Gestão de Finanças e Fiscalização <corecon-rn@corecon-rn.org.br>

Prezada Maisa, boa tarde.

Recebemos a informação de Lizete de que vocês entraram em contato com ela e informaram que iriam solicitar a
troca da indicação que tinham feito para o Conselho de Curadores. 
Favor nos encaminhem neste e-mail a confirmação da nova indicação.
Grata pela atenção.

Atenciosamente,
Débora Morais 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

CORECON-RN Gestão de Finanças e Fiscalização <corecon-rn@corecon-rn.org.br> 1 de agosto de 2023 às 09:11
Para: Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

Prezados(as), bom dia.

O presidente Marcos Simões achou melhor a indicação do economista Ítalo França de Queiroz para o Conselho
de Curadores, uma vez que o conselheiro Ítalo começou a residir em Mossoró.

Desta forma, solicito a mudança da indicação do representante. 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=189659c566f9018c&attid=0.3&disp=inline&realattid&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=189659c566f9018c&attid=0.4&disp=inline&realattid&safe=1&zw


Agradeço a atenção. 

---

[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 1 de agosto de 2023 às 10:52
Para: CORECON-RN Gestão de Finanças e Fiscalização <corecon-rn@corecon-rn.org.br>

Prezados, bom dia.

Recebido, obrigada.

Atenciosamente,
Débora Morais 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

2 anexos

ce7e8732.png
591K

578387a5.jpeg
788K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=189b15f9397410dd&attid=0.3&disp=inline&realattid&safe=1&zw
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Ítalo França
de Queiroz
Consultor financeiro

Informações pessoais

E-mail
italoqueiroz2008@hotmail.com

Endereço
Rua Morais Navarro, 55. Apto 501.
Lagoa Nova. Natal/RN

Telefone
(84) 99402-7240

Habilidades

Idiomas

Consultoria Financeira

Planejamento Estratégico e
Corporativo

Gestão de Custos, Receitas e
Despesas

Planejamento de Projetos e Execução

Conhecimentos em contabilidade e
controladoria

Capacidade analítica para avaliar
resultados financeiros

Pensamento estratégico ao solucionar
problemas orçamentários

Boa comunicação para transmitir
informações claras

Inglês

27 anos de experiência profisisonal nas áreas de educação superior, negócios, comercial,
operacional e financeira de grandes empresas do segmento corporativo financeiro e
educacional;
Profundo conhecimento dos produtos: educação superior a distãncia, investimento e
finanças pessoas e corporativa;
Expertise e conhecimento para prospecção e implantação de operações estruturadas e na
gestão do negócio; 
Gestão de times multidisciplinares (recrutamento, desenvolvimento e treinamento de
colaboradores).

Experiência laboral

2021-01  
- Atualmente

Conselheiro do Corecon RN

Corecon RN, Natal

Conselherio atuando na divulgação do Economista na Economia do RN e
do Brasil;
Representante nas cidades de Mossoró, Assu e Pau dos Ferros junto as
universidades públicas e setor empresarial;
Realizando palestras e representando o conselho em eventos e colações.

2008-02  
- 2019-11

Professor de Graduação e Pós Graduação

Universidades Privadas, Natal

Professor universitário de graduação e pós graduação na área de finanças
nos cursos de Administração e Contábeis

2016-11  
- 2023-05

Gerente Regional de Negócios

Cogna Educacional

Grupo Educacinal com + 50 anos de atuação. Formada pelas instituições
Kroton, Platos, Saber e Vasta Educação / Somos Educação, a holding
oferece soluções e serviços tanto para o segmento B2B como para o B2C.

2013-08  
- 2015-07

Gerente de Negócios Nordeste

Empresta Soluções e Negócios, Natal

Empresa com 18 anos de atuação no segmento consignado, mais de 40
lojas em 10 Estados Brasileiros e atuação com diversos bancos do
segmento consignado;
Gestão em 08 Estados do Nordeste, gerenciando a captação de novos
correspondentes, gerentes e colobaradores no segmento consignado
público e privado.

2010-10  
- 2013-08

Gerente Regional

BV Financeira

Empresa brasileira com 30 anos de atuação no segmento de
financiamento de bens móveis e imóveis, especializado em veículos e
consignado;
Atuando como gerente regional nos Estados de PE, PB e RN com o
empréstimo consignado público e privado.

2009-05  
- 2010-10

Gerente Segmento Frotista

Nacional Veículos Volkswagen, Natal

Empresa do Grupo ACandido, especializada na venda de veículos novos
e usados das marcas Wolkswagem e Mercedes Bens, com +25 anos de
atuação no estado do Rio Grande do Norte;
Atuava como gerente da área "frotista", que atendia das empresas,
locadoras, taxistas, associações e sindicatos;
Relacionamento direto com bancos de montadoras e financeiras e com



Formação acadêmica

Referências

empresários do RN.

2004-04  
- 2008-11

Gerente Regional

RS Previdência, Grupo Banco Rural

Empresa do Grupo do Banco Rural, atuante no segmento de previdência,
seguros e empréstimo consignado;
Atuando no segmento consignado com gestão de equipe própria e no
relacionamento e parceiras com empresa privadas e publicas.

1996-02  
- 2001-06

Ciências Econômicas, Graduação

Universidade Federal do Rio Grande do Norte, Natal

2001-10  
- 2003-02

Auditoria Empresarial, Pós Graduação Latu Sensu

Universidade Federal do Rio Grande do Norte, Natal

2003-06  
- 2005-06

Gestão Empresarial, MBA

Fundação Getúlio Vargas, Natal

2010-02  
- 2012-02

Administração Financeira, MBA

UNI-RN – Centro Universitária do Rio Grande do Norte, Natal

Leandro Alex

Diretor Regional, Cogna Educação

Marcos Simões

Presidente do Conselho de Economia do RN, Corecon RN



Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

UFERSA-RN: OFÍCIO N° 1199 / 2023 - REITORIA: Indicação de Representantes
para o Conselho de Curadores (CC) - UFERSA
Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 7 de julho de 2023 às 16:15
Para: sindbancarioss@gmail.com

Prezado/a Senhor/a,

De ordem da reitora da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira,
enviamos em anexo o OFÍCIO Nº 1199 / 2023 - REITORIA, que solicita  Indicação de Representantes para o
Conselho de Curadores (CC) - UFERSA

Solicitamos a confirmação de recebimento deste e-mail.

Agradecemos a atenção dispensada e ficamos à disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente,
Débora Morais 

--

OFÍCIO N° 1199 - 2023 - REITORIA.pdf
572K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=18931c7d39889057&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_ljsyh5vw0&safe=1&zw


Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

UFERSA-RN: OFÍCIO N° 1201 / 2023 - REITORIA: Indicação de Representantes
para o Conselho de Curadores (CC) - UFERSA
1 mensagem

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 28 de julho de 2023 às 16:17
Para: secretaria@sindifern.org.br

Prezado/a Senhor/a,

De ordem da reitora da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, enviamos
em anexo o OFÍCIO Nº 1201 / 2023 - REITORIA, que solicita  Indicação de Representantes para o Conselho de
Curadores (CC) - UFERSA

Aguardamos a indicação e pedimos a gentileza de encaminhá-la até o dia 31 de Julho de 2023

Solicitamos a confirmação de recebimento deste e-mail.

Agradecemos a atenção dispensada e ficamos à disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente,
Débora Morais 

--

OFÍCIO N° 1201 - 2023 - REITORIA.pdf
574K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=1899def6e0bf8154&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_lkmyjsex0&safe=1&zw


Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

UFERSA-RN: OFÍCIO N° 1208 / 2023 - REITORIA: Indicação de Representantes para o
Conselho de Curadores (CC) - UFERSA
2 mensagens

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 10 de julho de 2023 às 17:34
Para: ACIM Mossoró <acim@acimmossoro.com.br>, nilsonbrasil@uol.com.br

Prezado/a Senhor/a,

De ordem da reitora da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, enviamos em
anexo o OFÍCIO Nº 1208 / 2023 - REITORIA, que solicita  Indicação de Representantes para o Conselho de Curadores (CC) -
UFERSA

Solicitamos a confirmação de recebimento deste e-mail.

Agradecemos a atenção dispensada e ficamos à disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente,
Débora Morais 

--

OFÍCIO N° 1208 - 2023 - REITORIA.pdf
571K

ACIM Mossoró <acim@acimmossoro.com.br> 21 de julho de 2023 às 16:32
Para: Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

Boa tarde,

Segue ofício com a indicação do representante para o Conselho de Curadores (CC) - UFERSA.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
--

     Nilson Brasil Leite
    Presidente
    (84) 3316 1018
    acimmossoro.com.br
 

Oficio de  indicação dos conselheiros.pdf
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 Rua Santos Dumont, nº 228, Centro – CEP: 59.600-170 – Mossoró/RN.  
Fone: (84) 3316-1018 / CNPJ: 09.394.297/0001-91      

                                              e-mail: acim@acimmossoro.com.br site: www.acimmossoro.com.br  

 

 
Ofício-Acim 063/2023                                Mossoró, 14 de julho de 2023. 

 

 

Ilma. Sra. 

Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira 

MD. Reitora da UFERSA  

N/Cidade. 

 

 

Senhora Retora, 

 

 
Em atendimento a Oficío nº 1208/2023 – REITORIA (11.01), datado de 10 de julho do 

corrente ano, vimos indicar o nome do nosso presidente da ACIM – Associação 

Comercial e Industrial de Mossoró, Sr. Nilson Brasil Leite, para composição do 

Conselho de Curadores da UFERSA – Universidade Federal Rural do Semi-Arído.  

 

 

Nome: Nilson Brasil Leite 

Celular: (84) 9 9411-4400 

E-mail: nilsonbrasil@uol.com.br 

 

 

 

 
Atenciosamente,  

 
José Carlos Lins de Matos 
Vice-Presidente da ACIM  



PERFIL BIOGRÁFICO DE NILSON BRASIL LEITE

NILSON BRASIL LEITE, nasceu em Areia Branca – RN, aos 29 dias 
do mês de dezembro do ano de 1945, onde fez os seus primeiros 
estudos no grupo Escolar Conselheiro Brito Guerra.

No ano de 1958, em busca de melhores condições de vida e uma 
melhor formação escolar, veio para Mossoró, tendo logo ingressado no 
tradicional Colégio Diocesano Santa Luzia, no curso de admissão ao 
ginásio. Mais tarde, transferiu-se para a Escola Técnica de Comercio 
União Caixeiral, de onde saiu para Universidade, formando-se em 
Ciência Econômica. 

Tendo optado pela iniciativa privada, direcionou todos os seus estudos 
para área que escolheu: o agronegócio. Assim é que, paralelamente a 
outras atividades que exercia, ingressou em outros cursos de extensão 
universitária, destacando: Universidade Rural de Pernambuco, Gestão 
Empresarial e Planejamento Agrícola – CETENE / SUDENE, além de 
diversas viagens de estudos à Argentina, México, Estados Unidos, 
Canadá, Europa e Japão, participando de Simpósios e Congressos, 
nacional e internacional. É membro da Worlds Poutry Science 
Association e de vários outros órgãos ligados ao Agronegócios.
 
Antes de ingressar na iniciativa privada, trabalhou como corretor de 
seguros e representante comercial, na sequência, tornou-se sócio 
fundador e majoritário da NIBRAVE – Nilson Brasil Industrial Avícola 
Ltda e da NIBRAVETIL Fertilizantes do Brasil. Na década de 90, 
uniu-se aos empresários Francisco Vilmar Pereira e Antônio Silvio 
Câmera e juntos constituíram a NVA Empreendimentos, edificando o 
Boulevard Central, Centro Comercial com 64 lojas, de vários 
segmentos, que restabeleceu e humanizou a área central do comercio de 
Mossoró. 



Na vida pública e social exerceu diversas funções de relevância dentre 
as quais destacamos: Presidente do Lions Clube Mossoró Abolição, 
Governador da Associação Internacional de Lions Clube, Secretário 
Municipal da Industria, Comercio e Turismo, Presidente da Fundação 
de Geração Emprego e Renda, Secretário Municipal do   
Desenvolvimento Econômico. 

No associativismo foi membro integrante da Diretoria da Câmera de 
Dirigentes Lojista – CDL Mossoró, Presidente da Associação 
Comercial e Industrial de Mossoró – ACIM, Vice-Presidente da 
Federação das Associações Comerciais do Rio Grande do Norte – 
FACERN e membro do Conselho Deliberativo do SEBRAE-RN. 

Casado com Assistente Social Ione Menezes Brasil, com quem tem três 
filhas e quatros netos.                           



Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>

UFERSA-RN: OFÍCIO N° 1210 / 2023 - REITORIA: Indicação de Representantes
para o Conselho de Curadores (CC) - UFERSA
3 mensagens

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 11 de julho de 2023 às 09:29
Para: errn@dieese.org.br

Prezado/a Senhor/a,

De ordem da reitora da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, enviamos
em anexo o OFÍCIO Nº 1210 / 2023 - REITORIA, que solicita  Indicação de Representantes para o Conselho de
Curadores (CC) - UFERSA

Solicitamos a confirmação de recebimento deste e-mail.

Agradecemos a atenção dispensada e ficamos à disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente,
Débora Morais 

--

OFÍCIO N° 1210 - 2023 - REITORIA.pdf
573K

Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br> 25 de julho de 2023 às 09:46
Para: errn@dieese.org.br

Prezados, bom dia.

Reiterando o Ofício n° 1210 / 2023 - REITORIA, tendo em vista o encerramento do prazo para envio da indicação de
representante para compor o Conselho de Curadores desta UFERSA, comunicamos que estaremos no aguardo da
indicação até amanhã, 25 de Julho de 2023.

Diante disso, contamos com sua participação e ficamos no aguardo de seu retorno.

Atenciosamente,
Débora Morais
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

Ediran Teixeira <ediran@dieese.org.br> 25 de julho de 2023 às 10:18
Para: Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>, errn@dieese.org.br

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=e24c8e12e9&view=att&th=18944ed761aa6dc2&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_ljy9r06j0&safe=1&zw


Confirmamos o Recebimento do e-mail

O nome do indicado do DIEESE é o Supervisor do Escritório Regional o Economista José Ediran Magalhães Teixeira

Nome Completo: José Ediran Magalhães Teixeira

E-mail: ediran@dieese.org.br

Telefone: 085 999154987 e 084 999282401

Breve Curriculum: Economista José Ediran Magalhães Teixeira graduado em economia pela UFC, atua como
economista na entidade desde 2006 no executando a atividades principais: assessor técnico em mesas de
negociação coletiva, elaborar estudos sobre perfil de categoria, análise de planos de cargos e  salários, tem com
experiência em negociação coletiva, metodologia de pesquisas e em recursos humanos.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

-- 
Supervisor Técnico: Ediran Teixeira
Rua Gonçalves Ledo, 845 - Cidade Alta
Natal - RN - CEP 59025-330
Cel: (84)  99184-5479
Cel 2: (84) 99928-2401
Email: errn@dieese.org.br

mailto:ediran@dieese.org.br
mailto:errn@dieese.org.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA  

ASSESSORIA ESPECIAL DA REITORIA 

Avenida Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva. CEP: 59.625-900 – Mossoró-RN. 

Fones: (84) 3317-8203 / 8275. Fax: (84) 3317-8228 - E-mail: progepe@ufersa.edu.br 

 

 

 

 

DESPACHO 

 
Processo: 23091.017337/2023-10. 
Interessado: Secretaria dos Órgãos Colegiados - SOC. 
Assunto: Processo de escolha de dois representantes da Comunidade Externa no Conselho de 
Curadores - CC, nos termos do art. 46, §2º, do Regimento da UFERSA. 
 

I - RELATÓRIO 

01. Trata-se o processo administrativo de escolha de dois representantes da Comunidade 

Externa para exercer a atividade de Conselheiro no Conselho de Curadores - CC, nos termos do 

art. 46, §2º, do regimento da UFERSA, sendo um membro titular e outro membro suplente.  

02. Em atendimento a Resolução nº 65, de 13 de julho de 2023, foi designada uma comissão, 

por meio da portaria nº 1.427/2023, para emissão de edital de chamada pública para aqueles 

que se dispuserem ser membros representantes da comunidade externa no Consuni. 

03. Assim, foi publicado o Edital nº 01/2023 cujo período de inscrição foi de 16/08/2023 até 

15/09/2023. Por conseguinte, conforme demonstrado em relatório da comissão, não houve 

inscrição de interessados. 

04. Diante do exposto, o Gabinete da Reitoria reapresenta os ofícios de indicação de 

associações ou entidades de classe que atuem em áreas culturais, científicas, empresariais ou 

filantrópicas. 

05. O Gabinete da Reitoria obteve respostas das seguintes associações e entidades de classes: 

a. Conselho Regional de Contabilidade do RN, que indicou o Sr. Gustavo Gondim de Deus; 

b. Conselho Regional de Economia, que indicou o Sr. Ítalo França de Queiroz; 

c. Associação Comercial e Industrial de Mossoró, que indicou o Sr. Nilson Brasil Leite; 

d. Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos – DIEESE, que 

indicou o Sr. José Ediran Magalhães Teixeira; 

06. Não recebemos retorno de indicação as Instituições: Sebrae/RN; Sindicato dos Bancários 

e Sindicato dos Auditores Fiscais do RN. 

07. É o relatório. 

mailto:progepe@ufersa.edu.br
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II - FUNDAMENTAÇÃO 

08. Em breve síntese, a previsão normativa encontra-se guarida no art. 46, inciso IV e §2º, do 

Regimento da Ufersa em que o Conselho de curadores também será composto “por dois 

representantes da comunidade, sendo um titular e um suplente” cujo mandato é de um ano, 

sendo permitido uma recondução. 

09. A representação da comunidade será precedida de eleição, dentre os indicados, por 

votação secreta, realizado pelos membros do Consuni. 

 

Art. 46 (...). 

§ 2º Os representantes da comunidade serão eleitos pelo Conselho Universitário, em 

votação secreta dentre os nomes indicados por associações ou entidades de classe que 

atuem em áreas culturais, científicas, empresariais ou filantrópicas, não podendo os 

indicados serem servidores ativos ou discentes da Instituição; 

 

10. Assim, impõe a necessidade de envio de ofício para a Superintendência de Tecnologia da 

Informação e Comunicação – SUTIC para análise de preparação de votação no Sistema Integrado 

de Gestão de Eleições – SIGELEIÇÃO. 

 

III - CONCLUSÃO 

11. Por todo o exposto, encaminhe-se o processo para inclusão em ponto de pauta na reunião 

do CONSUNI conforme documentação acostada no processo. 

12. Encaminhe-se ofício à Sutic para análise técnica de cadastramento dos nomes indicados 

no SIGELEIÇÃO, assim como disposição de Técnico competente para gestão da referida eleição. 

 

Mossoró/RN, 18 de outubro de 2023. 
 
 
 

Antonio Frankliney Viana Faustino 
Assessoria Técnica 

De acordo, 
 
 

Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira 
Reitora 

mailto:progepe@ufersa.edu.br
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Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA)
Conselho Universitário (CONSUNI)
10ª Reunião Ordinária de 2023

QUARTO PONTO

Apreciação e deliberação sobre processo de afastamento;



 
Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS 

PROCESSO 
23091.015653/2023-82

 
Cadastrado em 19/09/2023

 

Processo disponível para recebimento com
código de barras/QR Code

Nome(s) do Interessado(s): E-mail: Identificador:

ADIANA NASCIMENTO SILVA adiana@ufersa.edu.br 1864521

 Tipo do Processo:
AFASTAMENTO DO PAÍS (DOCENTE)

 Assunto do Processo:
023.4 - CONCESSÃO DE DIREITOS E VANTAGENS: AFASTAMENTOS

 Assunto Detalhado:
SOLICITA AFASTAMENTO DO PAÍS PARA QUALIFICAÇÃO DOCENTE (PÓS-DOUTORADO), CONFORME 
DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO.

 Unidade de Origem:
GESTÃO DE PESSOAS - CARAÚBAS (11.01.29.05)

 Criado Por:
YNGRID RAPHAELE MEDEIROS DE MORAIS

 Observação:
---

MOVIMENTAÇÕES ASSOCIADAS

Data Destino

19/09/2023 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIAS - CARAÚBAS 
(11.01.29.12.07)

27/09/2023 CENTRO MULTIDISCIPLINAR - CARAÚBAS (11.01.29.12)

05/10/2023 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

05/10/2023 CENTRO MULTIDISCIPLINAR - CARAÚBAS (11.01.29.12)

10/10/2023 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

10/10/2023 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS (11.01.04.04)

23/10/2023 COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (11.01.26)

30/10/2023 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

Data Destino

SIPAC | Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - (84) 3317-8210 | Copyright © 2005-2023 - 
UFRN - sig-prd-sipac01.ufersa.edu.br.sipac01

Para visualizar este processo, entre no  em  e acesse a Consulta Portal Público https://sipac.ufersa.edu.br/public
de Processos.

Visualizar no Portal Público

https://sipac.ufersa.edu.br/public
https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/processos/processo_detalhado.jsf?id=60744
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REQUERIMENTO E ANEXOS PARA AFASTAMENTOS DE SERVIDORES DOCENTES DA 
UFERSA PARA QUALIFICAÇÃO EM INSTITUIÇÕES NACIONAIS OU ESTRANGEIRAS EM 

NÍVEL ESTÁGIO PÓS-DOUTORAL. 
 

1. PREENCHIDO PELO REQUERENTE 
 
Nome (completo sem abreviaturas): Adiana Nascimento Silva   

Identidade: 2166530 Órgão Emissor: SSP  UF: PB    Data de Emissão: 31/08/1999 

CPF: 026.202.554-06 Data de Nascimento: 24/11/1977 Tel.: (83) 99858 8864 

E-mail: adiana@ufersa.edu.br Departamento/Setor: Departamento de Engenharias / Centro 

Multidisciplinar de Caraúbas 

Categoria Funcional: Docente 

Tipo de Afastamento: Integral 

Tempo de Serviço Averbado para Aposentadoria: Ano(s): ___ mês: ____ 

Início do Exercício no Cargo: 18/ 01 /2013 (anexar Declaração do PROGEPE)  

 
2. PREENCHIDO PELO REQUERENTE 
 

Estágio: Pós-doutoral 

Bolsa (órgão concedente): Não 

Área de concentração: Desenvolvimento e caracterização de materiais compósitos 

Prazo previsto para realização do Estágio: Início 31/12/2023  Término: 30/12/2024 

Instituição de realização do Estágio: Hesam Université – Lineact CESI 

Cidade: Saint-Nazaire  Estado: Loire Atlantique País: França 

 
ANEXAR (Obrigatório) Conforme: RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25/06/2018. 

 

  I. Lista de verificação própria disponibilizada pela PROPPG (Check-List); (Anexo I) 
II – Justificativa de seu requerimento; (Anexo II) 

III – Plano de Trabalho, contendo o projeto de pesquisa para o período da atividade de estágio pós-
doutoral; (Anexo III) 
IV- Comprovante de aprovação no processo seletivo ou matrícula do candidato para realizar estágio pós-
doutoral, expedido pela instituição responsável, com indicação do: tempo de duração do estágio, do 

supervisor do estagio e das datas de início e término do estágio; (Anexo IV) 
V- Plano Anual de Qualificação e Formação Docente (PQD) do Centro, comprovando a classificação do 
docente; (Anexo V) 

VI – Termo de Compromisso, devidamente preenchido e assinado com testemunhas; (Anexo VI) 
VII- Declaração da PROGEPE informando a situação funcional do interessado; 
(https://progepe.ufersa.edu.br/solicitacao-de-declaracao-3, Anexo VII) 
VIII- Termo de Compromisso dos docentes que assumirão os componentes curriculares do docente 

afastado, durante o período de afastamento, restrito aos casos de indisponibilidade de vaga para 
contratação de professor substituto; (Anexo VIII) 

mailto:proppg@ufersa.edu.br
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IX - Parecer da chefia imediata (Departamento acadêmico de lotação do requerente); (Anexo IX) 
  X - Parecer do Conselho do Centro ao qual o requerente faz parte. (Anexo X).  

 XI-Declaração que não responde a PAD ou Sindicância (https://progepe.ufersa.edu.br/formularios/); 
 XII - Declaração de Licenças e Afastamentos (https://progepe.ufersa.edu.br/solicitacao-de-
declaracao-3/); 
 XIII - Cópia do trecho do Plano de Desenvolvimento de Pessoas (PDP) da Ufersa, onde está indicada a 

necessidade de desenvolvimento correlacionando o afastamento com as competências aprovadas no PDP 
vigente da UFERSA (https://progepe.ufersa.edu.br/planos-de-desenvolvimento-de-pessoas-anuais/). 
 

 
 

Obs. O afastamento para estágio pós-doutoral dar-se-á nos termos da legislação em vigor, devendo 

a manifestação de intenção de afastamento ser protocolada em até 90 (noventa) dias antes do início 

do afastamento. Conforme Art. 12. da RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 

25/06/2018 

 

 

 

 

 

 

 

Data: 18/09/2023 
              (obrigatória) 

 
 
 
 

   _______________________________ 
Adiana Nascimento Silva 

(obrigatória) 
 
 
 
 
Dúvidas?  Leia a: RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho de 2018. 
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(Anexo I) 
 

Check-List – Afastamento para estágio pós-doutoral 
(obrigatório) 

 
 

Nome do solicitante:  

Local do Estagio (Universidade): 
 No País 

 No exterior 

Período de afastamento (inicial e final):        ____/____/____ a ____/____/____ 
 

Documentos Anexados – Processo Inicial  Número da 
página 
(Preenchido pela 

PROPPG): 

I. Formulário de requerimento do afastamento;  

II. Justificativa de seu requerimento; (Anexo II)  

III. Plano de Trabalho, contendo o projeto de pesquisa para o período da atividade 

do estágio pós-doutoral; (Anexo III) 
 

IV. Comprovante de aprovação no processo seletivo ou matrícula do candidato para 
realizar estágio pós-doutoral, expedido pela instituição responsável, com indicação 

do: tempo de duração do estágio, do supervisor do estagio e das datas de início e 
término do estágio; (Anexo IV) 

 

V. Plano Anual de Qualificação e Formação Docente (PQD) do Centro, 
comprovando a classificação do docente; (Anexo V) 

 

VI. Termo de Compromisso, devidamente preenchido e assinado com testemunhas; 
(Anexo VI) 

 

VII. Declaração da PROGEPE informando a situação funcional do interessado; 

(https://progepe.ufersa.edu.br/solicitacao-de-declaracao-3, Anexo VII) 
 

VIII. Documentação que formalize a substituição do(a) interessado: (Anexo VIII) 
 Termo de Compromisso dos docentes que assumirão as disciplinas 

 Utilização de vaga ou disponibilidade de professor substituto a ser 
contratado (a)  

 

IX. Parecer da chefia imediata (Departamento acadêmico de lotação do 

requerente); (Anexo IX) 
 

X.  Parecer do Conselho do Centro ao qual o requerente faz parte. (Anexo X)..  

XI-Declaração que não responde a PAD ou Sindicância 
(https://progepe.ufersa.edu.br/formularios/); 

 

XII - Declaração de Licenças e Afastamentos 
(https://progepe.ufersa.edu.br/solicitacao-de-declaracao-3/); 
XIII - Cópia do trecho do Plano de Desenvolvimento de Pessoas (PDP) da Ufersa, 

onde está indicada a necessidade de desenvolvimento correlacionando o 
afastamento com as competências aprovadas no PDP vigente da UFERSA 
(https://progepe.ufersa.edu.br/planos-de-desenvolvimento-de-pessoas-anuais/). 
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Dúvidas:  RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho de 2018. 
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(Anexo II) 
 

JUSTIFICATIVA PARA O AFASTAMENTO  
(Obrigatório) 

 

 

Prezados, 
 

Apresento minha solicitação de afastamento integral das atividades 
docentes da Ufersa, pelo período de um ano, a fim de realizar estágio pós-
doutoral na Hesam Université. 

Considerando que desde a graduação venho trabalhando na área de 
desenvolvimento e caracterização de materiais, com pesquisas voltadas para 
aplicações na indústria off-shore, então a possibilidade de realizar a pesquisa 
proposta no plano de trabalho (anexo III), representa uma motivação para o 
aprimoramento das minhas competências cientificas e contribuirá 
significativamente para a minha prática docente na Ufersa.  

Durante o período do estágio pós-doutoral, terei a oportunidade de 
interagir com outros pesquisadores que compartilham interesses similares, ter 
acesso a recursos de pesquisa de ponta e participar de discussões acadêmicas 
de relevância que poderão contribuir para a geração de laços colaborativos 
com instituição estrangeira.  

Certamente esse estágio não somente enriquecerá minha formação 
acadêmica, mas também se refletirá positivamente na qualidade do ensino 
ofertado pela Ufersa. 
Agradeço antecipadamente pela atenção dispensada a esta solicitação. 

 

 
Data: 18 de setembro de 2023. 

 
 
 
 
 

--------------------------------------------------- 
Assinatura do requerente  

(Obrigatório) 
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Dúvidas:  RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho de 2018. 
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(Anexo III) 
(Obrigatório) 

 
 

Plano de Trabalho Detalhado 
 

Título: Análise da aderência de juntas dissimilares: bio-epoxi com fibra natural. 

 

Orientador: Silvio Romero de Barros 

Área de concentração: Desenvolvimento e caracterização de materiais compósitos 

 

Resumo 

 

Este plano de trabalho considera o tempo de um ano para o desenvolvimento da 

pesquisa, que tem como objetivo principal o estudo do comportamento mecânico de 

juntas metal/compósito, fabricadas a partir de resina epóxi biodegradável e reforço de 

linho. Dentre outras aplicações, tem-se como proposta a utilização desse compósito 

biodegradável na indústria do petróleo. Na caracterização mecânica serão empregados 

os ensaios Mixed-Mode Bending (MMB) e Width Tapered Double Cantilevered Beam 

(WTDCB), este último é o ensaio mais usado para caracterizar juntas compósito-metal. 

Espera-se que os resultados deste estudo possam melhorar a compreensão do 

comportamento mecânico de reparos colados empregando materiais biodegradáveis. 

 

Introdução 

 

A partir da década de 1990 vivencia-se uma crescente consciência ambiental, 

com a presença de legislações ambientais ligadas às exigências industriais e dos 

consumidores em todo o mundo, consequentemente, tem-se uma cobrança maior por 

produtos mais sustentáveis e ecologicamente eficientes (BOURMAUD; MORVAN; 

BALEY, 2010)(PIL et al., 2016)(LOTFI et al., 2019). Considerando a busca por 

melhores relações entre consumo e sustentabilidade ambiental, verifica-se um interesse 
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crescente por pesquisas, na área de compósitos poliméricos, voltadas para o emprego 

de reforços com fibras naturais e polímeros biodegradáveis (YORSENG et al., 2022).  

Em 2019, a produção de fibra natural foi de aproximadamente 33 milhões de 

toneladas, enquanto a produção combinada de fibras sintéticas e naturais foi estimada 

em 110 milhões de toneladas, o que indica que a fibra natural representou 30% da 

produção total de fibra (ISMAIL et al., 2023). Dentre os setores industriais que 

empregam fibras naturais como reforço em compósitos, tem-se como exemplo: móveis, 

construção, automotiva, vagões ferroviários, embalagens e aeroespaciais (MISHRA et 

al., 2020). As fibras naturais oferecem muitas vantagens em relação aos reforços 

convencionais: consistem em recursos renováveis, custos predominantemente mais 

baixos, baixa densidade, relativa resistência específica e resistências substanciais à 

corrosão e fadiga (GURUNATHAN; MOHANTY; NAYAK, 2015).  

Já com relação aos polímeros biodegradáveis, nos últimos anos, tem-se o 

desenvolvimento de resinas epóxi de alto desempenho a partir de epóxidos renováveis, 

como exemplo tem-se, daidzeína (DGED) (DAI et al., 2018), isossorbida (SADLER et 

al., 2013), trifenóis derivados de lignina (NICASTRO; KLOXIN; EPPS, 2018), 

cardanol (WANG et al., 2017), vanilina (SAVONNET et al., 2018) e guaiacol (QI et 

al., 2019). Essas estratégias beneficiam a resolução de questões de sustentabilidade 

ambiental, biodegradabilidade e funcionalização a partir de recursos naturais de baixo 

custo. Por outro lado, a consciência da necessidade de redução dos resíduos plásticos 

também torna viável o crescimento econômico de base biológica no que diz respeito às 

resinas epóxi. 

Na indústria de petróleo, materiais compósitos, produzidos a partir de polímeros 

e fibras de baixa biodegradabilidade, têm sido empregados em reparo de dutos, de 

tubulações metálicas, de cascos e tanques de embarcações, de forma a manter a 

integridade e garantir a vida útil desses componentes. Na Figura 1 observa-se parte de 

uma tubulação de petróleo antes e após a realização de um reparo de compósito 

reforçado com fibra de vidro. Priorizando as questões ambientais esse projeto 

concentra-se no estudo do comportamento mecânico de compósitos produzidos a partir 
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de resina bio-epoxi e fibra de linho, visando aplicações no sistema de reparos da 

indústria de petróleo. Na análise do comportamento mecânico dos compósitos 

desenvolvidos serão empregados ensaios estáticos de tração e flexão. 

 

 

Figura 1: Teste hidrostático de tubulação, reparada, com defeito de perda de parede. 

(KHAISEM et al., 2023) 

 

Justificativa 

 

Dentre os exemplos citados anteriormente, de aplicações do setor de petróleo, 

que empregam compósitos sintéticos tem-se os oleodutos. Um fator de interesse em 

pesquisas atuais é a problemática acerca de dois milhões de quilômetros de oleodutos 

existentes hoje no mundo. Pois muitos desses dutos estão em operação há mais de 50 

anos e mesmo os mais novos são muitas vezes colocados em condições muito 

agressivas como o ambiente marinho, por exemplo. A consequência imediata é que a 

cada ano bilhões de dólares são gastos por causa da corrosão em tubulações que 

precisam ser reparadas ou substituídas. Do ponto de vista econômico, reparar os dutos 

danificados é sempre melhor do que fazer a substituição completa da linha. Estudos 

feitos pela indústria do petróleo mostram que a técnica para reparar a tubulação pela 

aplicação de material compósito é 24% mais barata do que o uso do processo de 

soldagem e 73% mais barata que substituir completamente o item danificado. 

O problema estudado neste projeto se relaciona com a corrosão dos aços 
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aplicados em oleodutos submersos (offshore). Mesmo que tenham sido concebidos para 

resistir à corrosão em ambiente marinho, como no caso dos aços inoxidáveis, os 

oleodutos fabricados com estes aços também sofrem diversos problemas de corrosão, 

notadamente a corrosão por pites e sob tensão nas juntas soldadas. 

O processo de soldagem é reportado como sendo uma das principais causas da 

perda de resistência à corrosão do material. Por isso, a colagem será estudada como 

técnica alternativa para montagem de partes dos oleodutos. As vantagens da colagem 

em relação a soldagem quando aplicada a oleodutos estão ligadas principalmente a 

fatores de segurança. O risco de incêndio não existe na colagem, sendo que a soldagem 

in situ requer uma preparação bastante cuidadosa do ambiente a fim de afastar qualquer 

risco. No caso dos aços duplex, que sofrem claramente mudanças de propriedades 

ligadas ao calor usado na soldagem, a utilização de adesivos a temperatura ambiente é 

mais uma vantagem que podemos citar na colagem como técnica alternativa. 

Uma das técnicas para reparar dutos danificados é o uso de compósitos 

reforçados com fibras (FRPs - Fiber Reinforced Polymers). Embora já existam alguns 

exemplos de aplicações FRPs para reparar dutos de aço duplex, a soldagem ainda é a 

técnica mais utilizada. A questão da segurança é ainda mais sensível durante o 

procedimento de reparo por soldagem de um oleoduto. Este procedimento só pode ser 

realizado após a interrupção do fluxo de óleo e a limpeza completa da linha, enquanto a 

aplicação de reparos compósitos pode ser realizada mesmo em situações extremas em 

que já existe um vazamento de óleo. Todo o procedimento pode, então, ser feito com o 

oleoduto em pleno funcionamento, o que também é muito mais interessante do ponto 

de vista econômico. 

 

Objetivos 

 

O principal objetivo deste projeto é estudar o comportamento mecânico de 

juntas metal/compósito de matriz biopolimérica reforçada com linho. 
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Os objetivos específicos são os seguintes: 

 

• Definir o substrato (aço carbono comum e/ou aço inoxidável) e resina bio-epoxi 

a serem empregados na pesquisa; 

• Preparar as juntas dissimilares com variação da camada de reforço; 

• Realizar ensaios estático de tração e flexão juntas dissimilares; 

• Avaliar o comportamento de cisalhamento das juntas dissimilares; 

• Comparar o desempenho de aderência das juntas produzidas com as juntas 

obtidas a partir de materiais sintéticos; 

• Analisar o potencial de utilização da colagem como técnica de união capaz de 

substituir a soldagem para o tipo de substrato empregado. 

 

 

Metodologia 

 

Dentre as atividades a serem desenvolvidas na presente pesquisa destacam-se: 

 

 

Elaboração dos compósitos e realização dos ensaios de aderência 

 

Inicialmente serão definidos os tipos de substratos metálicos que serão 

empregados nesta pesquisa, considerando os aços carbono e inoxidável. Como nos 

ensaios de aderência de juntas a rigidez do substrato deve ser ponderada, uma variante 

do ensaio DCB (Double Cantilevered Beam) deve então ser utilizada. Desta forma, o 

ensaio Width Tapered Double Cantilevered Beam (WTDCB) (Figura 2) que é o ensaio 

mais usado para caracterizar a junta compósito-metal, será considerado neste trabalho. 

Bem como, serão realizados os ensaios do tipo Mixed-Mode Bending (MMB) (Figura 

3), a fim de verificar o que melhor qualifica a aderência compósito/metal.  
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Figura 2: Geometria do corpo de prova do ensaio do tipo Width-Tapered 

Double-Cantilever Beam (WTDCB). (Fonte: LUCAS et al., 2016) 

 

 

 

Figura 3: Geometria do corpo de prova do ensaio do tipo Mixed-Mode Bending 

(MMB). (Fonte:(SAADATI et al., 2020)  

 

A Figura 4 mostra as etapas de preparação dos corpos de prova através da 

técnica na qual o compósito é preparado diretamente sobre o substrato. A primeira 

etapa é a preparação da superfície, normalmente feita por jateamento de granalhas de 

aço (Figura 4a). Uma vez preparada a superfície, aplica-se o adesivo que atuará entre o 

compósito e o metal (Figura 4b). Em seguida o compósito é preparado camada por 

camada (Figura 4c) até que a espessura desejada seja alcançada (Figura 4d). Depois da 

cura completa da resina do compósito, os corpos de prova são cortados nas dimensões 

desejadas. 
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Figura 4: Etapas de preparação dos corpos de prova. Fonte: (MARQUES, 2015) 

  

 Além dos compósitos preparados diretamente sobre o substrato, serão 

fabricados e analisados também os compósitos colados ao substrato metálico.  

 

 

Cronograma de atividades 

 

Cronograma - Diagrama de blocos 

Etapas x Bimestres 

 

Etapas/Bimestres 1 2 3 4 5 6 

Revisão bibliográfica       

Preparação das juntas       

Realização dos ensaios de flexão       

Realização dos ensaios de tração       

Análises dos resultados       
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Elaboração de publicações       

Redação do relatório       
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(Anexo IV) 
(Obrigatório) 

 
 
 

 

 

Comprovante de aprovação no processo seletivo ou matrícula do candidato 

para realizar estágio pós-doutoral, expedido pela instituição responsável, 

com indicação do: tempo de duração do estágio, do supervisor do estagio e 

das datas de início e término do estágio. 

 

 

OBS. O docente que não dispuser, na data de abertura do processo, do documento 

referido neste anexo IV poderá substituir tal documento por comprovante de participação no 

processo seletivo aberto. Conforme o que esta no Art. 14. da  RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA 

Nº 003/2018, de 25 de junho de 2018. 
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(Anexo V) 
(Obrigatório) 

 
 
 
 

Plano Anual de Qualificação e Formação Docente (PQD) do Centro, comprovando a 

classificação do docente. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO (UFERSA)

CENTRO MULTIDISCIPLINAR DE CARAÚBAS
RESULTADO PRELIMINAR DO PLANO DE QUALIFICAÇÃO DOCENTE 2023 –

PQD 2023

A comissão instituída pela Portaria UFERSA/CAMPUS CARAÚBAS Nº 047/2022,
tomando como referência o EDITAL Nº 39/2022 – PROPPG/UFERSA e a
documentação encaminhada a esta comissão, torna público o resultado preliminar
do Plano Anual de Qualificação Docente - PQD/2023.

MESTRADO/DOUTORADO:

Docente Curso
Pontuação

Obtida Posição
Ranking

Tempo de
Afastamento

Solicitado

Jennef Carlos Tavares Doutorado 87,1 1º 2 anos

Gilmara Elke Dutra Dias Doutorado 85,3 2º 4 anos

Niáscara Valesca do
Nascimento Souza Doutorado 74,7 3º 2 anos

Maria do Socorro Medeiros de
Souza Doutorado 71,7 4º 3 anos

Maria Márcia Fernandes de
Azevedo Doutorado 61,6 5º 4 anos

Daniel Carlos de Carvalho
Crisóstomo Doutorado 43,8 6º 3 anos

Jéssica Girlaine Guimarães
Leal Doutorado 42,9 7º 4 anos

A docente Izabela Apolinario da Costa não apresentou a documentação
comprobatória.

BR 233, km 01, Sítio Esperança II, zona rural, Caraúbas -RN, CEP 59780000
(84) 3317-8505

Home page: http://www.ufersa.edu.br
1



PÓS-DOUTORADO:

Docente Pontuação
Obtida

Pontuação
Final*

Posição
Ranking

Tempo de
Afastamento

Solicitado

Jackson de Brito Simoes 148,3 148,3 1º 1 ano

Fernando da Silva Cordeiro 86,2 86,2 2º 1 ano

Guymmann Clay da Silva 83,0 83,0 3º 1 ano

Adiana Nascimento Silva 104,2 69,5 4º 1 ano

Ana Paula Ferreira Ramos 68,9 68,9 5º 1 ano

Wendel Silva Cabral 69,0 46,0 6º 1 ano

Mário Gleisse das Chagas
Martins 96,9 32,3 7º 1 ano

Wellington Lorran Gaia Ferreira 70,3 0,0 8º 1 ano

NOTA: *Foram aplicados os ajustes previstos no Parágrafo 2º do Artigo 7 da
Resolução CONSUNI/UFERSA N.º 003/2018;

ERRATA: O resultado foi republicado para retificação da ordem decrescente de
pontuação do Pós-doutorado, entre as posições 6º e 7º lugar. Não havendo
alteração de pontuação.

Caraúbas/RN, 17 de Outubro de 2022.

BR 233, km 01, Sítio Esperança II, zona rural, Caraúbas -RN, CEP 59780000
(84) 3317-8505

Home page: http://www.ufersa.edu.br
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Comissão PQD 2023 - Portaria UFERSA/CAMPUS CARAÚBAS Nº 047/2022

Leonete Cristina de Araújo Ferreira Medeiros Silva (Membro Titular - DE)

Denilson Menezes de Jesus (Membro Titular - DCT)

Bruno Coriolano de Almeida Costa (Membro Titular - DLCH)

Kelyane Barboza de Abreu (Membro Suplente - DCT)
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(84) 3317-8505
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(Anexo VI) 
(Obrigatório) 

 
 

 

TERMO DE DECLARAÇÃO E COMPROMISSO 
 
 

EU, Adiana Nascimento Silva, portador do CPF nº 026.202.554-06 RG nº 2166530, 
matrícula siape nº 1864521, devidamente autorizado(a) pela Universidade Federal Rural do 
Semi-Árido – UFERSA para realizar o estágio pós-doutoral Hesam Université, pelo presente e na 

melhor forma de direito, conforme a Lei nº 8.112/90, em seu Artigo 96-A, o Regimento Geral da 
UFERSA, em seu Artigo 338, e a RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho 
de 2018, assumo o compromisso formal de permanecer, obrigatoriamente a serviço da UFERSA, 
por tempo integral e com dedicação exclusiva por um prazo igual ao do afastamento, a contar 
da conclusão do referido estágio, sob pena de ressarcimento de todas as despesas, diretas ou 
indiretas em que a mesma tenha incorrido financiando aquele estágio, tais como: salários, 
gratificações, passagens, diárias, ajudas de custo, bolsa de complementação salarial, bolsa de 
estudos, custos de matrícula, mensalidades e anuidades, enfim, qualquer dispêndio feito pela 
União, através da sua administração direta ou indireta, centralizada ou descentralizada, com o 

fim de custeio do estágio pós-doutoral em epígrafe. 
Declaro estar ciente das Normas e Regulamentos do estágio. 
Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio Grande do Norte para 

dirimir todas as questões porventura decorrentes deste instrumento. 
 
 

Mossoró (RN), 18 de setembro de 2023. 
 
 
 

 
__________________________________________ 

Adiana Nascimento Silva (Obrigatória) 
 

 
 

__________________________________________ 
Ana Claudia de Melo Caldas Batista (Obrigatória) 

CPF: 061.336.034-61 

 
 
 
                               __________________________________________ 

Italla Medeiros Bezerra (Obrigatória) 
CPF: 061.604.204-37 

mailto:proppg@ufersa.edu.br
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(Anexo VII) 
(Obrigatório) 

 
 

 
 

Declaração da PROGEPE informando a situação funcional do interessado, 

confirmando que o requerente atende aos requisitos exigidos pelo artigo 5º 

da RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho de 2018. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

UNIDADE CORRECIONAL 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 
 

Declaramos, para os fins que se fizerem necessários, que a servidora ADIANA 

NASCIMENTO SILVA, matrícula Siape Nº  1864521, ocupante do cargo de Professora do 

Magistério Superior, não possui registro de ter respondido à Processo Administrativo 

Disciplinar no Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD), nos termos da Lei 

nº 8.112/90, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos servidores públicos civis da 

União. 

 

 

 

Mossoró/RN, 13 de Setembro de 2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARA RAQUEL DE SOUSA FREITAS 

 

ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE DA REITORIA 
 

 

 

 
Ufersa Campus Central - Av. Francisco Mota,572, Costa e Silva. Mossoró-RN, 59.625-900. Fone: (84)3317-8275 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

GESTÃO DE PESSOAS - CARAÚBAS

DECLARAÇÃO Nº 535 / 2023 - GEPES-CAR (11.01.29.05)

Nº do Protocolo: 23091.015414/2023-36
Caraúbas-RN, 13 de setembro de 2023.

Declaro, para os fins que se fizerem necessários, que ADIANA NASCIMENTO SILVA, portador(a)
do CPF nº 026.202.554-06, matrícula SIAPE nº 1864521, servidor(a) do Quadro Permanente
desta Universidade, não se encontra em Licença/Afastamento no período atual.

Eu, Yngrid Raphaele Medeiros de Morais, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
digitei e conferi a presente declaração, conforme dados extraídos dos Sistemas Integrados de
Gestão de Pessoas do Governo Federal, nesta data.

(Assinado digitalmente em 13/09/2023 15:11 )
DALVANIRA BRITO RODRIGUES

VICE DIRETOR
CARAUBAS (11.01.29)

Matrícula: 2036387

Visualize o documento original em https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 535, ano: 2023, tipo: DECLARAÇÃO, data de emissão: 13/09/2023 e

o código de verificação: cc1dd6720e

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

GESTÃO DE PESSOAS - CARAÚBAS

DECLARAÇÃO Nº 534 / 2023 - GEPES-CAR (11.01.29.05)

Nº do Protocolo: 23091.015413/2023-63
Caraúbas-RN, 13 de setembro de 2023.

Declaro, para os fins que se fizerem necessários, que ADIANA NASCIMENTO SILVA, matrícula
SIAPE nº 1864521, com início do exercício em 18 de janeiro de 2013 possui, até a presente
data, em seu assentamento funcional, registros de licenças e/ou afastamentos previstos na
Lei nº 8.112/1990, ressalvados os afastamentos por mo�vo de saúde e observadas as demais
legislações vigentes à época da(s) ocorrência(s), conforme especificado abaixo:

Licença à Gestante (Art. 207) Sem registro
Licença à Paternidade (Art. 208) Sem registro
Licença à Adotante (Art. 210) Sem registro
Lic. por mo�vo de afast. do cônjuge ou companheiro (Art. 81 II) Sem registro
Licença para o serviço militar (Art. 81 III) Sem registro
Licença para a�vidade polí�ca (Art. 81 IV) Sem registro
Licença para capacitação (Art. 81 V) Sem registro
Licença para tratar de interesses par�culares (Art. 81 VI) Sem registro
Licença para desempenho de mandato classista (Art. 81 VII) Sem registro
Cessão para exerc. de cargo em comissão ou função de confiança
(Art. 93 I) Sem registro

Cessão em casos previstos em leis específicas (Art. 93 II) Sem registro
Afastamento para mandato ele�vo (Art. 94) Sem registro
Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior (Art. 95) Sem registro

Afast. para Par�c. em Prog. de Pós-Graduação Stricto Sensu no
País (Art. 96A)

07/04/2016 a 06/04/2017
07/04/2017 a 06/04/2018
07/04/2018 a 31/01/2019

Eu, Yngrid Raphaele Medeiros de Morais, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
digitei e conferi a presente declaração, conforme dados extraídos do Sistema Integrado de
Administração de Recursos Humanos - SIAPE e assentamentos funcionais, nesta data.

(Assinado digitalmente em 13/09/2023 15:11 )
DALVANIRA BRITO RODRIGUES

VICE DIRETOR
CARAUBAS (11.01.29)

Matrícula: 2036387

Visualize o documento original em https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 534, ano: 2023, tipo: DECLARAÇÃO, data de emissão: 13/09/2023 e

o código de verificação: 936922b40a

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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(Anexo VIII) 
(Obrigatório) 

 
 

 

 
 

Termo de Compromisso dos docentes que assumirão os componentes curriculares 

do docente afastado, durante o período de afastamento, restrito aos casos de 

indisponibilidade de vaga para contratação de professor substituto. 
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(Anexo IX) 
 

PARECER DA CHEFIA IMEDIATA  
 

(Departamento Acadêmico de lotação do requerente) 
(Obrigatório) 

 

 
 
 

 

 
 
 
 

Data:  ___/___/____ 
 
 
 
 

                                                                                            
_____________________________________________ 

Assinatura do Chefe imediato 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 

 
Pode utilizar documento oficial do setor (Departamento) em que o solicitante 

esteja vinculado dispensando este formulário. 
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(Anexo X) 
 

PARECER DO CONSELHO DO CENTRO AO QUAL O REQUERENTE FAZ PARTE 
 (Obrigatório) 

 
 

 

 

 

 
 
 
 

Data:  ___/___/____ 
 
 
 
 

                                                                                            
_____________________________________________ 

Assinatura do presidente do Conselho de Centro 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 

 
Pode utilizar documento oficial do  CONSELHO DO CENTRO em que o solicitante 

esteja vinculado dispensando este formulário. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 18/09/2023

REQUERIMENTO Nº 2720/2023 - GEPES-CAR (11.01.29.05) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 19/09/2023 08:13 )
YNGRID RAPHAELE MEDEIROS DE MORAIS

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

CARAUBAS (11.01.29)

Matrícula: ###341#6

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/ 2720 2023
, tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: REQUERIMENTO 19/09/2023 93666f4e2b

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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(Anexo I) 
 

Check-List – Afastamento para estágio pós-doutoral 
(obrigatório) 

 
 

Nome do solicitante: Adiana Nascimento Silva 

Local do Estagio (Universidade): HESAM UNIVERSITÉ – LINEACT CESI 
 No País 
X    No exterior 

Período de afastamento (inicial e final): 31/12/2023 a 30/12/2024 

 

Documentos Anexados – Processo Inicial  Número da 
página 

(Preenchido pela 
PROPPG): 

I. Formulário de requerimento do afastamento;  

II. Justificativa de seu requerimento; (Anexo II)  

III. Plano de Trabalho, contendo o projeto de pesquisa para o período da atividade 
do estágio pós-doutoral; (Anexo III) 

 

IV. Comprovante de aprovação no processo seletivo ou matrícula do candidato para 
realizar estágio pós-doutoral, expedido pela instituição responsável, com indicação 

do: tempo de duração do estágio, do supervisor do estagio e das datas de início e 
término do estágio; (Anexo IV) 

 

V. Plano Anual de Qualificação e Formação Docente (PQD) do Centro, 

comprovando a classificação do docente; (Anexo V) 
 

VI. Termo de Compromisso, devidamente preenchido e assinado com testemunhas; 
(Anexo VI) 

 

VII. Declaração da PROGEPE informando a situação funcional do interessado; 

(https://progepe.ufersa.edu.br/solicitacao-de-declaracao-3, Anexo VII) 
 

VIII. Documentação que formalize a substituição do(a) interessado: (Anexo VIII) 
 Termo de Compromisso dos docentes que assumirão as disciplinas 

 Utilização de vaga ou disponibilidade de professor substituto a ser 
contratado (a)  

 

IX. Parecer da chefia imediata (Departamento acadêmico de lotação do 
requerente); (Anexo IX) 

 

X.  Parecer do Conselho do Centro ao qual o requerente faz parte. (Anexo X)..  

XI-Declaração que não responde a PAD ou Sindicância 

(https://progepe.ufersa.edu.br/formularios/); 

 

XII - Declaração de Licenças e Afastamentos 
(https://progepe.ufersa.edu.br/solicitacao-de-declaracao-3/); 
XIII - Cópia do trecho do Plano de Desenvolvimento de Pessoas (PDP) da Ufersa, 

onde está indicada a necessidade de desenvolvimento correlacionando o 
afastamento com as competências aprovadas no PDP vigente da UFERSA 
(https://progepe.ufersa.edu.br/planos-de-desenvolvimento-de-pessoas-anuais/). 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 27/09/2023

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS Nº 5846/2023 - DE (11.01.29.12.07) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 27/09/2023 16:40 )
JACKSON DE BRITO SIMOES

CHEFE DE DEPARTAMENTO

DE (11.01.29.12.07)

Matrícula: ###979#7

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/ 5846 2023
, tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 27/09/2023

2ba3c41e77
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIAS - CARAÚBAS 

DESPACHO Nº 5135/2023 - DE (11.01.29.12.07) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Caraúbas-RN, 27 de setembro de 2023.

Prezada diretora paz e bem,

A chefia do Departamento de Engenharias (DE), Campus Caraúbas, no uso de suas 
atribuições legais e com base na deliberação da 8ª Reunião Extraordinária do DE 
ocorrida no dia 27 de setembro de 2023, emite parecer favorável ao processo de 
afastamento para qualificação da Adiana Nascimento Silva docente para Estágio 
Pós-Doutoral, tendo em vista o resultado do PQD 2023 que segue este documento. 
Assim, encaminha o processo de número 23091.015653/2023-82 para a Direção do 
Campus Caraúbas para as devidas providências.

Atenciosamente,

(Assinado digitalmente em 27/09/2023 16:48)
JACKSON DE BRITO SIMOES

CHEFE DE DEPARTAMENTO

DE (11.01.29.12.07)

Matrícula: ###979#7

Processo Associado: 23091.015653/2023-82

Visualize o documento original em  informando seu número: https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 5135 2023 DESPACHO 27/09/2023 b0aeabf114

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CENTRO MULTIDISCIPLINAR - CARAÚBAS 

DESPACHO Nº 5312/2023 - CMC (11.01.29.12) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Caraúbas-RN, 05 de outubro de 2023.

Trata-se de requerimento de afastamento para qualificação docente em nível de pós-doutorado fora do país 
formulado por ADIANA NASCIMENTO SILVA.
O pedido foi aprovado na 8ª Reunião Extraordinária do DE, ocorrida no dia 27 de setembro de 2023, havendo 
disponibilidade de código de vaga de professor substituto.

É o que importa relatar.

A análise do caso em apreço é suscinta, estando presentes todos os requisitos da Resolução Consuni/Ufersa nº 
003/2018, a saber:

a) requerimento formulado 60 (sessenta) dias antes do término do afastamento; 

b) adequada instrução processual com os documentos arrolados no art. 20 (I - formulário de requerimento; II - 
lista de verificação própria disponibilizada pela PROPPG; III - termo de Compromisso; IV - termo de 
Compromisso dos docentes que assumirão os componentes curriculares do docente a ser afastado, em caso de 
indisponibilidade de vaga para contratação de professor substituto; V - comprovante de matrícula atualizado e 
histórico do requerente; VI - relatórios de atividades acadêmicas em formulário disponibilizado pela PROPPG; 
e VII - relatórios de avaliação de desempenho, em formulário disponibilizado pela PROPPG, devidamente 
assinados pelo orientador do pós-graduando ou supervisor do estágio pós-doutoral) 

b) disponibilidade de professor(a) substituto(a), em exercício ou para contratação, ou ainda a existência carta de 
anuência dos pares, indicando o suprimento da lacuna decorrente do afastamento solicitado;
d) obediência ao limite de 30% de docentes afastados no mesmo curso ou área de conhecimento (art. 9, §2º);

e) Inexistência de prejuízo institucional;

Além disso, consta dos autos despacho da chefia de Departamento indicando a aprovação do pedido por 
decisão colegiada ou ato ad referendum. Destaque-se que, por sua posição no plano de qualificação docente, o 
requerente possui direito a uma das vagas de professor substituto existentes.

Analisando o pedido, o Conselho do Centro Multidisciplinar de Caraúbas, em sua 4ª Reunião 
, Extraordinária de 2023 APROVOU o requerimento formulado.

Remetam-se os autos à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação para adoção das providências necessárias 
ao andamento do feito, conforme art. 15, III, c/c art. 21, todos da Resolução Consuni/Ufersa nº 003/2018.

(Assinado digitalmente em 05/10/2023 15:04)
SIMONE MARIA DA ROCHA

DIRETOR DE CENTRO - TITULAR

CARAUBAS (11.01.29)

Matrícula: ###590#9

Processo Associado: 23091.015653/2023-82



Visualize o documento original em  informando seu número: https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 5312 2023 DESPACHO 05/10/2023 19af9ffa3b

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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REQUERIMENTO E ANEXOS PARA AFASTAMENTOS DE SERVIDORES DOCENTES DA 
UFERSA PARA QUALIFICAÇÃO EM INSTITUIÇÕES NACIONAIS OU ESTRANGEIRAS EM 

NÍVEL ESTÁGIO PÓS-DOUTORAL. 
 

1. PREENCHIDO PELO REQUERENTE 
 
Nome (completo sem abreviaturas): Adiana Nascimento Silva   

Identidade: 2166530 Órgão Emissor: SSP  UF: PB    Data de Emissão: 31/08/1999 

CPF: 026.202.554-06 Data de Nascimento: 24/11/1977 Tel.: (83) 99858 8864 

E-mail: adiana@ufersa.edu.br Departamento/Setor: Departamento de Engenharias / Centro 

Multidisciplinar de Caraúbas 

Categoria Funcional: Docente 

Tipo de Afastamento: Integral 

Tempo de Serviço Averbado para Aposentadoria: Ano(s): ___ mês: ____ 

Início do Exercício no Cargo: 18/ 01 /2013 (anexar Declaração do PROGEPE)  

 
2. PREENCHIDO PELO REQUERENTE 
 

Estágio: Pós-doutoral 

Bolsa (órgão concedente): Não 

Área de concentração: Desenvolvimento e caracterização de materiais compósitos 

Prazo previsto para realização do Estágio: Início 31/12/2023  Término: 30/12/2024 

Instituição de realização do Estágio: Hesam Université – Lineact CESI 

Cidade: Saint-Nazaire  Estado: Loire Atlantique País: França 

 
ANEXAR (Obrigatório) Conforme: RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25/06/2018. 

 

  I. Lista de verificação própria disponibilizada pela PROPPG (Check-List); (Anexo I) 
II – Justificativa de seu requerimento; (Anexo II) 

III – Plano de Trabalho, contendo o projeto de pesquisa para o período da atividade de estágio pós-
doutoral; (Anexo III) 
IV- Comprovante de aprovação no processo seletivo ou matrícula do candidato para realizar estágio pós-
doutoral, expedido pela instituição responsável, com indicação do: tempo de duração do estágio, do 

supervisor do estagio e das datas de início e término do estágio; (Anexo IV) 
V- Plano Anual de Qualificação e Formação Docente (PQD) do Centro, comprovando a classificação do 
docente; (Anexo V) 

VI – Termo de Compromisso, devidamente preenchido e assinado com testemunhas; (Anexo VI) 
VII- Declaração da PROGEPE informando a situação funcional do interessado; 
(https://progepe.ufersa.edu.br/solicitacao-de-declaracao-3, Anexo VII) 
VIII- Termo de Compromisso dos docentes que assumirão os componentes curriculares do docente 

afastado, durante o período de afastamento, restrito aos casos de indisponibilidade de vaga para 
contratação de professor substituto; (Anexo VIII) 
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IX - Parecer da chefia imediata (Departamento acadêmico de lotação do requerente); (Anexo IX) 
  X - Parecer do Conselho do Centro ao qual o requerente faz parte. (Anexo X).  

 XI-Declaração que não responde a PAD ou Sindicância (https://progepe.ufersa.edu.br/formularios/); 
 XII - Declaração de Licenças e Afastamentos (https://progepe.ufersa.edu.br/solicitacao-de-
declaracao-3/); 
 XIII - Cópia do trecho do Plano de Desenvolvimento de Pessoas (PDP) da Ufersa, onde está indicada a 

necessidade de desenvolvimento correlacionando o afastamento com as competências aprovadas no PDP 
vigente da UFERSA (https://progepe.ufersa.edu.br/planos-de-desenvolvimento-de-pessoas-anuais/). 
 

 
 

Obs. O afastamento para estágio pós-doutoral dar-se-á nos termos da legislação em vigor, devendo 

a manifestação de intenção de afastamento ser protocolada em até 90 (noventa) dias antes do início 

do afastamento. Conforme Art. 12. da RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 

25/06/2018 

 

 

 

 

 

 

 

Data: 18/09/2023 
              (obrigatória) 

 
 
 
 

   _______________________________ 
Adiana Nascimento Silva 

(obrigatória) 
 
 
 
 
Dúvidas?  Leia a: RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho de 2018. 
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(Anexo I) 
 

Check-List – Afastamento para estágio pós-doutoral 
(obrigatório) 

 
 

Nome do solicitante:  

Local do Estagio (Universidade): 
 No País 

 No exterior 

Período de afastamento (inicial e final):        ____/____/____ a ____/____/____ 
 

Documentos Anexados – Processo Inicial  Número da 
página 
(Preenchido pela 

PROPPG): 

I. Formulário de requerimento do afastamento;  

II. Justificativa de seu requerimento; (Anexo II)  

III. Plano de Trabalho, contendo o projeto de pesquisa para o período da atividade 

do estágio pós-doutoral; (Anexo III) 
 

IV. Comprovante de aprovação no processo seletivo ou matrícula do candidato para 
realizar estágio pós-doutoral, expedido pela instituição responsável, com indicação 

do: tempo de duração do estágio, do supervisor do estagio e das datas de início e 
término do estágio; (Anexo IV) 

 

V. Plano Anual de Qualificação e Formação Docente (PQD) do Centro, 
comprovando a classificação do docente; (Anexo V) 

 

VI. Termo de Compromisso, devidamente preenchido e assinado com testemunhas; 
(Anexo VI) 

 

VII. Declaração da PROGEPE informando a situação funcional do interessado; 

(https://progepe.ufersa.edu.br/solicitacao-de-declaracao-3, Anexo VII) 
 

VIII. Documentação que formalize a substituição do(a) interessado: (Anexo VIII) 
 Termo de Compromisso dos docentes que assumirão as disciplinas 

 Utilização de vaga ou disponibilidade de professor substituto a ser 
contratado (a)  

 

IX. Parecer da chefia imediata (Departamento acadêmico de lotação do 

requerente); (Anexo IX) 
 

X.  Parecer do Conselho do Centro ao qual o requerente faz parte. (Anexo X)..  

XI-Declaração que não responde a PAD ou Sindicância 
(https://progepe.ufersa.edu.br/formularios/); 

 

XII - Declaração de Licenças e Afastamentos 
(https://progepe.ufersa.edu.br/solicitacao-de-declaracao-3/); 
XIII - Cópia do trecho do Plano de Desenvolvimento de Pessoas (PDP) da Ufersa, 

onde está indicada a necessidade de desenvolvimento correlacionando o 
afastamento com as competências aprovadas no PDP vigente da UFERSA 
(https://progepe.ufersa.edu.br/planos-de-desenvolvimento-de-pessoas-anuais/). 
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Dúvidas:  RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho de 2018. 
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(Anexo II) 
 

JUSTIFICATIVA PARA O AFASTAMENTO  
(Obrigatório) 

 

 

Prezados, 
 

Apresento minha solicitação de afastamento integral das atividades 
docentes da Ufersa, pelo período de um ano, a fim de realizar estágio pós-
doutoral na Hesam Université. 

Considerando que desde a graduação venho trabalhando na área de 
desenvolvimento e caracterização de materiais, com pesquisas voltadas para 
aplicações na indústria off-shore, então a possibilidade de realizar a pesquisa 
proposta no plano de trabalho (anexo III), representa uma motivação para o 
aprimoramento das minhas competências cientificas e contribuirá 
significativamente para a minha prática docente na Ufersa.  

Durante o período do estágio pós-doutoral, terei a oportunidade de 
interagir com outros pesquisadores que compartilham interesses similares, ter 
acesso a recursos de pesquisa de ponta e participar de discussões acadêmicas 
de relevância que poderão contribuir para a geração de laços colaborativos 
com instituição estrangeira.  

Certamente esse estágio não somente enriquecerá minha formação 
acadêmica, mas também se refletirá positivamente na qualidade do ensino 
ofertado pela Ufersa. 
Agradeço antecipadamente pela atenção dispensada a esta solicitação. 

 

 
Data: 18 de setembro de 2023. 

 
 
 
 
 

--------------------------------------------------- 
Assinatura do requerente  

(Obrigatório) 
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Dúvidas:  RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho de 2018. 
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(Anexo III) 
(Obrigatório) 

 
 

Plano de Trabalho Detalhado 
 

Título: Análise da aderência de juntas dissimilares: bio-epoxi com fibra natural. 

 

Orientador: Silvio Romero de Barros 

Área de concentração: Desenvolvimento e caracterização de materiais compósitos 

 

Resumo 

 

Este plano de trabalho considera o tempo de um ano para o desenvolvimento da 

pesquisa, que tem como objetivo principal o estudo do comportamento mecânico de 

juntas metal/compósito, fabricadas a partir de resina epóxi biodegradável e reforço de 

linho. Dentre outras aplicações, tem-se como proposta a utilização desse compósito 

biodegradável na indústria do petróleo. Na caracterização mecânica serão empregados 

os ensaios Mixed-Mode Bending (MMB) e Width Tapered Double Cantilevered Beam 

(WTDCB), este último é o ensaio mais usado para caracterizar juntas compósito-metal. 

Espera-se que os resultados deste estudo possam melhorar a compreensão do 

comportamento mecânico de reparos colados empregando materiais biodegradáveis. 

 

Introdução 

 

A partir da década de 1990 vivencia-se uma crescente consciência ambiental, 

com a presença de legislações ambientais ligadas às exigências industriais e dos 

consumidores em todo o mundo, consequentemente, tem-se uma cobrança maior por 

produtos mais sustentáveis e ecologicamente eficientes (BOURMAUD; MORVAN; 

BALEY, 2010)(PIL et al., 2016)(LOTFI et al., 2019). Considerando a busca por 

melhores relações entre consumo e sustentabilidade ambiental, verifica-se um interesse 
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crescente por pesquisas, na área de compósitos poliméricos, voltadas para o emprego 

de reforços com fibras naturais e polímeros biodegradáveis (YORSENG et al., 2022).  

Em 2019, a produção de fibra natural foi de aproximadamente 33 milhões de 

toneladas, enquanto a produção combinada de fibras sintéticas e naturais foi estimada 

em 110 milhões de toneladas, o que indica que a fibra natural representou 30% da 

produção total de fibra (ISMAIL et al., 2023). Dentre os setores industriais que 

empregam fibras naturais como reforço em compósitos, tem-se como exemplo: móveis, 

construção, automotiva, vagões ferroviários, embalagens e aeroespaciais (MISHRA et 

al., 2020). As fibras naturais oferecem muitas vantagens em relação aos reforços 

convencionais: consistem em recursos renováveis, custos predominantemente mais 

baixos, baixa densidade, relativa resistência específica e resistências substanciais à 

corrosão e fadiga (GURUNATHAN; MOHANTY; NAYAK, 2015).  

Já com relação aos polímeros biodegradáveis, nos últimos anos, tem-se o 

desenvolvimento de resinas epóxi de alto desempenho a partir de epóxidos renováveis, 

como exemplo tem-se, daidzeína (DGED) (DAI et al., 2018), isossorbida (SADLER et 

al., 2013), trifenóis derivados de lignina (NICASTRO; KLOXIN; EPPS, 2018), 

cardanol (WANG et al., 2017), vanilina (SAVONNET et al., 2018) e guaiacol (QI et 

al., 2019). Essas estratégias beneficiam a resolução de questões de sustentabilidade 

ambiental, biodegradabilidade e funcionalização a partir de recursos naturais de baixo 

custo. Por outro lado, a consciência da necessidade de redução dos resíduos plásticos 

também torna viável o crescimento econômico de base biológica no que diz respeito às 

resinas epóxi. 

Na indústria de petróleo, materiais compósitos, produzidos a partir de polímeros 

e fibras de baixa biodegradabilidade, têm sido empregados em reparo de dutos, de 

tubulações metálicas, de cascos e tanques de embarcações, de forma a manter a 

integridade e garantir a vida útil desses componentes. Na Figura 1 observa-se parte de 

uma tubulação de petróleo antes e após a realização de um reparo de compósito 

reforçado com fibra de vidro. Priorizando as questões ambientais esse projeto 

concentra-se no estudo do comportamento mecânico de compósitos produzidos a partir 
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de resina bio-epoxi e fibra de linho, visando aplicações no sistema de reparos da 

indústria de petróleo. Na análise do comportamento mecânico dos compósitos 

desenvolvidos serão empregados ensaios estáticos de tração e flexão. 

 

 

Figura 1: Teste hidrostático de tubulação, reparada, com defeito de perda de parede. 

(KHAISEM et al., 2023) 

 

Justificativa 

 

Dentre os exemplos citados anteriormente, de aplicações do setor de petróleo, 

que empregam compósitos sintéticos tem-se os oleodutos. Um fator de interesse em 

pesquisas atuais é a problemática acerca de dois milhões de quilômetros de oleodutos 

existentes hoje no mundo. Pois muitos desses dutos estão em operação há mais de 50 

anos e mesmo os mais novos são muitas vezes colocados em condições muito 

agressivas como o ambiente marinho, por exemplo. A consequência imediata é que a 

cada ano bilhões de dólares são gastos por causa da corrosão em tubulações que 

precisam ser reparadas ou substituídas. Do ponto de vista econômico, reparar os dutos 

danificados é sempre melhor do que fazer a substituição completa da linha. Estudos 

feitos pela indústria do petróleo mostram que a técnica para reparar a tubulação pela 

aplicação de material compósito é 24% mais barata do que o uso do processo de 

soldagem e 73% mais barata que substituir completamente o item danificado. 

O problema estudado neste projeto se relaciona com a corrosão dos aços 
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aplicados em oleodutos submersos (offshore). Mesmo que tenham sido concebidos para 

resistir à corrosão em ambiente marinho, como no caso dos aços inoxidáveis, os 

oleodutos fabricados com estes aços também sofrem diversos problemas de corrosão, 

notadamente a corrosão por pites e sob tensão nas juntas soldadas. 

O processo de soldagem é reportado como sendo uma das principais causas da 

perda de resistência à corrosão do material. Por isso, a colagem será estudada como 

técnica alternativa para montagem de partes dos oleodutos. As vantagens da colagem 

em relação a soldagem quando aplicada a oleodutos estão ligadas principalmente a 

fatores de segurança. O risco de incêndio não existe na colagem, sendo que a soldagem 

in situ requer uma preparação bastante cuidadosa do ambiente a fim de afastar qualquer 

risco. No caso dos aços duplex, que sofrem claramente mudanças de propriedades 

ligadas ao calor usado na soldagem, a utilização de adesivos a temperatura ambiente é 

mais uma vantagem que podemos citar na colagem como técnica alternativa. 

Uma das técnicas para reparar dutos danificados é o uso de compósitos 

reforçados com fibras (FRPs - Fiber Reinforced Polymers). Embora já existam alguns 

exemplos de aplicações FRPs para reparar dutos de aço duplex, a soldagem ainda é a 

técnica mais utilizada. A questão da segurança é ainda mais sensível durante o 

procedimento de reparo por soldagem de um oleoduto. Este procedimento só pode ser 

realizado após a interrupção do fluxo de óleo e a limpeza completa da linha, enquanto a 

aplicação de reparos compósitos pode ser realizada mesmo em situações extremas em 

que já existe um vazamento de óleo. Todo o procedimento pode, então, ser feito com o 

oleoduto em pleno funcionamento, o que também é muito mais interessante do ponto 

de vista econômico. 

 

Objetivos 

 

O principal objetivo deste projeto é estudar o comportamento mecânico de 

juntas metal/compósito de matriz biopolimérica reforçada com linho. 
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Os objetivos específicos são os seguintes: 

 

• Definir o substrato (aço carbono comum e/ou aço inoxidável) e resina bio-epoxi 

a serem empregados na pesquisa; 

• Preparar as juntas dissimilares com variação da camada de reforço; 

• Realizar ensaios estático de tração e flexão juntas dissimilares; 

• Avaliar o comportamento de cisalhamento das juntas dissimilares; 

• Comparar o desempenho de aderência das juntas produzidas com as juntas 

obtidas a partir de materiais sintéticos; 

• Analisar o potencial de utilização da colagem como técnica de união capaz de 

substituir a soldagem para o tipo de substrato empregado. 

 

 

Metodologia 

 

Dentre as atividades a serem desenvolvidas na presente pesquisa destacam-se: 

 

 

Elaboração dos compósitos e realização dos ensaios de aderência 

 

Inicialmente serão definidos os tipos de substratos metálicos que serão 

empregados nesta pesquisa, considerando os aços carbono e inoxidável. Como nos 

ensaios de aderência de juntas a rigidez do substrato deve ser ponderada, uma variante 

do ensaio DCB (Double Cantilevered Beam) deve então ser utilizada. Desta forma, o 

ensaio Width Tapered Double Cantilevered Beam (WTDCB) (Figura 2) que é o ensaio 

mais usado para caracterizar a junta compósito-metal, será considerado neste trabalho. 

Bem como, serão realizados os ensaios do tipo Mixed-Mode Bending (MMB) (Figura 

3), a fim de verificar o que melhor qualifica a aderência compósito/metal.  
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Figura 2: Geometria do corpo de prova do ensaio do tipo Width-Tapered 

Double-Cantilever Beam (WTDCB). (Fonte: LUCAS et al., 2016) 

 

 

 

Figura 3: Geometria do corpo de prova do ensaio do tipo Mixed-Mode Bending 

(MMB). (Fonte:(SAADATI et al., 2020)  

 

A Figura 4 mostra as etapas de preparação dos corpos de prova através da 

técnica na qual o compósito é preparado diretamente sobre o substrato. A primeira 

etapa é a preparação da superfície, normalmente feita por jateamento de granalhas de 

aço (Figura 4a). Uma vez preparada a superfície, aplica-se o adesivo que atuará entre o 

compósito e o metal (Figura 4b). Em seguida o compósito é preparado camada por 

camada (Figura 4c) até que a espessura desejada seja alcançada (Figura 4d). Depois da 

cura completa da resina do compósito, os corpos de prova são cortados nas dimensões 

desejadas. 
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Figura 4: Etapas de preparação dos corpos de prova. Fonte: (MARQUES, 2015) 

  

 Além dos compósitos preparados diretamente sobre o substrato, serão 

fabricados e analisados também os compósitos colados ao substrato metálico.  

 

 

Cronograma de atividades 

 

Cronograma - Diagrama de blocos 

Etapas x Bimestres 

 

Etapas/Bimestres 1 2 3 4 5 6 

Revisão bibliográfica       

Preparação das juntas       

Realização dos ensaios de flexão       

Realização dos ensaios de tração       

Análises dos resultados       
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Elaboração de publicações       

Redação do relatório       
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(Anexo IV) 
(Obrigatório) 

 
 
 

 

 

Comprovante de aprovação no processo seletivo ou matrícula do candidato 

para realizar estágio pós-doutoral, expedido pela instituição responsável, 

com indicação do: tempo de duração do estágio, do supervisor do estagio e 

das datas de início e término do estágio. 

 

 

OBS. O docente que não dispuser, na data de abertura do processo, do documento 

referido neste anexo IV poderá substituir tal documento por comprovante de participação no 

processo seletivo aberto. Conforme o que esta no Art. 14. da  RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA 

Nº 003/2018, de 25 de junho de 2018. 
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(Anexo V) 
(Obrigatório) 

 
 
 
 

Plano Anual de Qualificação e Formação Docente (PQD) do Centro, comprovando a 

classificação do docente. 
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CENTRO MULTIDISCIPLINAR DE CARAÚBAS
RESULTADO PRELIMINAR DO PLANO DE QUALIFICAÇÃO DOCENTE 2023 –

PQD 2023

A comissão instituída pela Portaria UFERSA/CAMPUS CARAÚBAS Nº 047/2022,
tomando como referência o EDITAL Nº 39/2022 – PROPPG/UFERSA e a
documentação encaminhada a esta comissão, torna público o resultado preliminar
do Plano Anual de Qualificação Docente - PQD/2023.

MESTRADO/DOUTORADO:

Docente Curso
Pontuação

Obtida Posição
Ranking

Tempo de
Afastamento

Solicitado

Jennef Carlos Tavares Doutorado 87,1 1º 2 anos

Gilmara Elke Dutra Dias Doutorado 85,3 2º 4 anos

Niáscara Valesca do
Nascimento Souza Doutorado 74,7 3º 2 anos

Maria do Socorro Medeiros de
Souza Doutorado 71,7 4º 3 anos

Maria Márcia Fernandes de
Azevedo Doutorado 61,6 5º 4 anos

Daniel Carlos de Carvalho
Crisóstomo Doutorado 43,8 6º 3 anos

Jéssica Girlaine Guimarães
Leal Doutorado 42,9 7º 4 anos

A docente Izabela Apolinario da Costa não apresentou a documentação
comprobatória.

BR 233, km 01, Sítio Esperança II, zona rural, Caraúbas -RN, CEP 59780000
(84) 3317-8505

Home page: http://www.ufersa.edu.br
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PÓS-DOUTORADO:

Docente Pontuação
Obtida

Pontuação
Final*

Posição
Ranking

Tempo de
Afastamento

Solicitado

Jackson de Brito Simoes 148,3 148,3 1º 1 ano

Fernando da Silva Cordeiro 86,2 86,2 2º 1 ano

Guymmann Clay da Silva 83,0 83,0 3º 1 ano

Adiana Nascimento Silva 104,2 69,5 4º 1 ano

Ana Paula Ferreira Ramos 68,9 68,9 5º 1 ano

Wendel Silva Cabral 69,0 46,0 6º 1 ano

Mário Gleisse das Chagas
Martins 96,9 32,3 7º 1 ano

Wellington Lorran Gaia Ferreira 70,3 0,0 8º 1 ano

NOTA: *Foram aplicados os ajustes previstos no Parágrafo 2º do Artigo 7 da
Resolução CONSUNI/UFERSA N.º 003/2018;

ERRATA: O resultado foi republicado para retificação da ordem decrescente de
pontuação do Pós-doutorado, entre as posições 6º e 7º lugar. Não havendo
alteração de pontuação.

Caraúbas/RN, 17 de Outubro de 2022.
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(Anexo VI) 
(Obrigatório) 

 
 

 

TERMO DE DECLARAÇÃO E COMPROMISSO 
 
 

EU, Adiana Nascimento Silva, portador do CPF nº 026.202.554-06 RG nº 2166530, 
matrícula siape nº 1864521, devidamente autorizado(a) pela Universidade Federal Rural do 
Semi-Árido – UFERSA para realizar o estágio pós-doutoral Hesam Université, pelo presente e na 

melhor forma de direito, conforme a Lei nº 8.112/90, em seu Artigo 96-A, o Regimento Geral da 
UFERSA, em seu Artigo 338, e a RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho 
de 2018, assumo o compromisso formal de permanecer, obrigatoriamente a serviço da UFERSA, 
por tempo integral e com dedicação exclusiva por um prazo igual ao do afastamento, a contar 
da conclusão do referido estágio, sob pena de ressarcimento de todas as despesas, diretas ou 
indiretas em que a mesma tenha incorrido financiando aquele estágio, tais como: salários, 
gratificações, passagens, diárias, ajudas de custo, bolsa de complementação salarial, bolsa de 
estudos, custos de matrícula, mensalidades e anuidades, enfim, qualquer dispêndio feito pela 
União, através da sua administração direta ou indireta, centralizada ou descentralizada, com o 

fim de custeio do estágio pós-doutoral em epígrafe. 
Declaro estar ciente das Normas e Regulamentos do estágio. 
Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio Grande do Norte para 

dirimir todas as questões porventura decorrentes deste instrumento. 
 
 

Mossoró (RN), 18 de setembro de 2023. 
 
 
 

 
__________________________________________ 

Adiana Nascimento Silva (Obrigatória) 
 

 
 

__________________________________________ 
Ana Claudia de Melo Caldas Batista (Obrigatória) 

CPF: 061.336.034-61 

 
 
 
                               __________________________________________ 

Italla Medeiros Bezerra (Obrigatória) 
CPF: 061.604.204-37 
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(Anexo VII) 
(Obrigatório) 

 
 

 
 

Declaração da PROGEPE informando a situação funcional do interessado, 

confirmando que o requerente atende aos requisitos exigidos pelo artigo 5º 

da RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho de 2018. 
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DECLARAÇÃO 

 
 

Declaramos, para os fins que se fizerem necessários, que a servidora ADIANA 

NASCIMENTO SILVA, matrícula Siape Nº  1864521, ocupante do cargo de Professora do 

Magistério Superior, não possui registro de ter respondido à Processo Administrativo 

Disciplinar no Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD), nos termos da Lei 

nº 8.112/90, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos servidores públicos civis da 

União. 

 

 

 

Mossoró/RN, 13 de Setembro de 2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARA RAQUEL DE SOUSA FREITAS 

 

ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE DA REITORIA 
 

 

 

 
Ufersa Campus Central - Av. Francisco Mota,572, Costa e Silva. Mossoró-RN, 59.625-900. Fone: (84)3317-8275 
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GESTÃO DE PESSOAS - CARAÚBAS

DECLARAÇÃO Nº 535 / 2023 - GEPES-CAR (11.01.29.05)

Nº do Protocolo: 23091.015414/2023-36
Caraúbas-RN, 13 de setembro de 2023.

Declaro, para os fins que se fizerem necessários, que ADIANA NASCIMENTO SILVA, portador(a)
do CPF nº 026.202.554-06, matrícula SIAPE nº 1864521, servidor(a) do Quadro Permanente
desta Universidade, não se encontra em Licença/Afastamento no período atual.

Eu, Yngrid Raphaele Medeiros de Morais, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
digitei e conferi a presente declaração, conforme dados extraídos dos Sistemas Integrados de
Gestão de Pessoas do Governo Federal, nesta data.

(Assinado digitalmente em 13/09/2023 15:11 )
DALVANIRA BRITO RODRIGUES

VICE DIRETOR
CARAUBAS (11.01.29)

Matrícula: 2036387

Visualize o documento original em https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 535, ano: 2023, tipo: DECLARAÇÃO, data de emissão: 13/09/2023 e

o código de verificação: cc1dd6720e

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

GESTÃO DE PESSOAS - CARAÚBAS

DECLARAÇÃO Nº 534 / 2023 - GEPES-CAR (11.01.29.05)

Nº do Protocolo: 23091.015413/2023-63
Caraúbas-RN, 13 de setembro de 2023.

Declaro, para os fins que se fizerem necessários, que ADIANA NASCIMENTO SILVA, matrícula
SIAPE nº 1864521, com início do exercício em 18 de janeiro de 2013 possui, até a presente
data, em seu assentamento funcional, registros de licenças e/ou afastamentos previstos na
Lei nº 8.112/1990, ressalvados os afastamentos por mo�vo de saúde e observadas as demais
legislações vigentes à época da(s) ocorrência(s), conforme especificado abaixo:

Licença à Gestante (Art. 207) Sem registro
Licença à Paternidade (Art. 208) Sem registro
Licença à Adotante (Art. 210) Sem registro
Lic. por mo�vo de afast. do cônjuge ou companheiro (Art. 81 II) Sem registro
Licença para o serviço militar (Art. 81 III) Sem registro
Licença para a�vidade polí�ca (Art. 81 IV) Sem registro
Licença para capacitação (Art. 81 V) Sem registro
Licença para tratar de interesses par�culares (Art. 81 VI) Sem registro
Licença para desempenho de mandato classista (Art. 81 VII) Sem registro
Cessão para exerc. de cargo em comissão ou função de confiança
(Art. 93 I) Sem registro

Cessão em casos previstos em leis específicas (Art. 93 II) Sem registro
Afastamento para mandato ele�vo (Art. 94) Sem registro
Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior (Art. 95) Sem registro

Afast. para Par�c. em Prog. de Pós-Graduação Stricto Sensu no
País (Art. 96A)

07/04/2016 a 06/04/2017
07/04/2017 a 06/04/2018
07/04/2018 a 31/01/2019

Eu, Yngrid Raphaele Medeiros de Morais, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
digitei e conferi a presente declaração, conforme dados extraídos do Sistema Integrado de
Administração de Recursos Humanos - SIAPE e assentamentos funcionais, nesta data.

(Assinado digitalmente em 13/09/2023 15:11 )
DALVANIRA BRITO RODRIGUES

VICE DIRETOR
CARAUBAS (11.01.29)

Matrícula: 2036387

Visualize o documento original em https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 534, ano: 2023, tipo: DECLARAÇÃO, data de emissão: 13/09/2023 e

o código de verificação: 936922b40a

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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(Anexo VIII) 
(Obrigatório) 

 
 

 

 
 

Termo de Compromisso dos docentes que assumirão os componentes curriculares 

do docente afastado, durante o período de afastamento, restrito aos casos de 

indisponibilidade de vaga para contratação de professor substituto. 
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(Anexo IX) 
 

PARECER DA CHEFIA IMEDIATA  
 

(Departamento Acadêmico de lotação do requerente) 
(Obrigatório) 

 

 
 
 

 

 
 
 
 

Data:  ___/___/____ 
 
 
 
 

                                                                                            
_____________________________________________ 

Assinatura do Chefe imediato 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 

 
Pode utilizar documento oficial do setor (Departamento) em que o solicitante 
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A nova Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas (PNDP) disposta no
Decreto nº 9.991, de 28 de agosto 2019, tem como objetivo promover o
desenvolvimento dos servidores públicos nas competências necessárias à
consecução da excelência na atuação dos órgãos e das entidades da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

Os instrumentos que nortearão a PNDP, conforme as diretrizes estabelecidas
pelo órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal – SIPEC
são:

APRESENTAÇÃO
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Plano de Desenvolvimento de Pessoas – PDP;
Relatório Anual de Execução do PDP;
Plano Consolidado de Ações de Desenvolvimento;
Relatório consolidado de execução do PDP;
Os modelos, as metodologias, as ferramentas informatizadas e as trilhas
de desenvolvimento.

Com isso, a partir de 2019, as instituições federais necessitaram alinhar seu
Plano de Capacitação à nova PNDP, de modo a ofertar aos servidores ações de
desenvolvimento atreladas às competências necessárias à execução dos
serviços públicos em consonância com os objetivos institucionais, por meio do
Plano de Desenvolvimento de Pessoas (PDP).

O PDP será construído e publicado anualmente, buscando atender as
necessidades de capacitação da Universidade. Este será fundamentado nos
diagnósticos anuais a serem elaborados pelo Setor de Capacitação e
Aperfeiçoamento (SCA) da UFERSA, com o objetivo de oportunizar a
manifestação de todos os servidores quanto às suas demandas por capacitação,
permitindo assim uma construção coletiva e democrática do PDP.

Esse é o quarto ano de adoção do PDP no âmbito da UFERSA, e tanto o
documento como o diagnóstico têm apresentado melhorias contínuas na
busca por um planejamento preciso e acurado das necessidades de
competências e de capacitação e desenvolvimento dos servidores da
instituição.

Este ano, a Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas evoluiu no sentido
de estimular a construção coletiva e participação dos servidores na indicação
direta das necessidades de competências que vislumbram como as ideais para
o aperfeiçoamento do seu desempenho, das suas atividades e resultados.
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Com a criação de novos atores do processo, as equipes e chefias se tornaram
parte mais relevante procedimento de coleta e identificação das necessidades
pertinentes e ideais, e imputaram às unidades um maior nível de
responsabilidade na definição das ações de desenvolvimento para o exercício
em questão.



"
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A Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA, Instituição Federal de
Ensino Superior com sede e foro na cidade de Mossoró/RN, criada pela Lei nº
11.155, de 29 de julho de 2005, por transformação da Escola Superior de
Agricultura de Mossoró – ESAM, criada em 18 de abril de 1967, através do
Decreto nº 03/1967, incorporada à rede federal de ensino superior pelo Decreto
nº 1.036, de 21 de outubro de 1969, tem como missão

A UFERSA

Produzir e difundir
conhecimentos no campo da

educação superior, com ênfase
para a região Semiárida

brasileira, contribuindo para o
desenvolvimento sustentável e
o exercício pleno da cidadania,

mediante formação
humanística crítica e reflexiva,

preparando profissionais
capazes de atender demandas

da sociedade.

baseada nos princípios da ética, gestão democrática, transparência,
participação, legalidade, legitimidade, economicidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, eficiência e sustentabilidade.

SÃO OBJETIVOS INSTITUCIONAIS DA UFERSA:

 I - Ministrar ensino superior visando ao desenvolvimento político,
científico, social, ambiental e econômico do indivíduo e da
sociedade;
 II - Promover a pesquisa e a investigação científica, com vistas à
produção e difusão do conhecimento;
 III - Estabelecer diálogo permanente com a sociedade de forma a
contribuir para a solução dos problemas sociais, ambientais,
econômicos e políticos, dando ênfase à região Semiárida brasileira.
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É importante ressaltar, que o PDP está alinhado ao Plano de Desenvolvimento
Institucional (PDI 2021-2025), que estabelece os objetivos e metas institucionais
para um universo temporal de cinco anos, e direciona ações e as estratégias a
serem tomadas pela Universidade e seus membros para esse período.
Estritamente, o planejamento das ações de capacitação relaciona-se ao
Objetivo Estratégico 18 - Desenvolver competências com foco no desempenho
institucional, detalhado nas metas de 18.1 a 18.9 (p. 202) do Plano institucional
citado, disponível para acesso em
https://documentos.ufersa.edu.br/planejamentos/pdi/. 

Nesse arranjo, o PDP é o instrumento que permite a concretização dos objetivos
institucionais em consonância com as diretrizes traçadas pelo Governo Federal
no âmbito da Política de Desenvolvimento de Pessoas.

FUNDAMENTOS LEGAIS 
O PDP 2023 BUSCA ATENDER OS DISPOSTOS NOS INSTRUMENTOS
LEGAIS ELENCADOS ABAIXO:

Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;

Lei n.º 11.091, de 12/01/2005;

Decreto n.º 5.824/2006;

Decreto n.º 5.825/2006;

Lei n.º 11.784/ 2008;

Lei n.º 12.772/2012;

Decreto 9.991/2019;

Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 1º de fevereiro de 2021;

Nota Técnica SEI Nº 7058/2019/ME;

Nota Técnica SEI Nº 8943/2021/ME;

Guia para Elaboração do Plano de Desenvolvimento de Pessoas.

https://documentos.ufersa.edu.br/planejamentos/pdi/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5824.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5825.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9991.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-sgp-enap/sedgg/me-n-21-de-1-de-fevereiro-de-2021-302021570
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/19137
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/23118
https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de-pessoas/pndp/paginas/GuiaparaelaboraodoPDP2023verso30.06.22.pdf
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OBJETIVOS DO PDP
 O PDP 2023 TEM COMO OBJETIVOS PRINCIPAIS: 

Alinhar as ações de desenvolvimento e a estratégia do órgão ou da
entidade;

Estabelecer objetivos e metas institucionais como referência para o
planejamento das ações de desenvolvimento;

Atender às necessidades administrativas operacionais, táticas e
estratégicas, vigentes e futuras;

Nortear o planejamento das ações de desenvolvimento de acordo
com os princípios da economicidade e da eficiência;

Preparar os servidores para as mudanças de cenários internos e
externos ao órgão ou à entidade;

Preparar os servidores para substituições decorrentes de
afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e da
vacância do cargo;

Ofertar ações de desenvolvimento de maneira equânime aos
servidores;

Acompanhar o desenvolvimento do servidor durante sua vida
funcional;

Gerir os riscos referentes à implementação das ações de
desenvolvimento;

Monitorar e avaliar as ações de desenvolvimento para o uso adequado
dos recursos públicos; e

Analisar o custo-benefício das despesas realizadas no exercício
anterior com as ações de desenvolvimento.
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CONCEITOS
CONCEITOS QUE NORTEARÃO O PDP 2023

Para melhor compreender os objetivos da PNDP e do PDP, faz-se necessário
conhecer alguns dos seus conceitos norteadores. 

Os conceitos descritos estão em consonância com o Decreto nº 9991/2019 e a
Instrução Normativa no 21/2021. 

Ação de desenvolvimento, capacitação ou treinamento
regularmente instituído: atividade de aprendizagem estruturada
para impulsionar o desempenho competente da atribuição pública
em resposta a lacunas de performance ou a oportunidades de
melhoria descritas na forma de necessidades de desenvolvimento,
realizada em alinhamento aos objetivos organizacionais, por meio
do desenvolvimento assertivo de competências;

01

Aperfeiçoamento: processo de aprendizagem, baseado em ações
de ensino-aprendizagem, que atualiza, aprofunda conhecimentos e
complementa a formação profissional do servidor, com o objetivo
de torná-lo apto a desenvolver suas atividades, tendo em vista as
inovações conceituais, metodológicas e tecnológicas;

02

Competências Transversais: conjunto de conhecimentos,
habilidades e atitudes indispensáveis ao exercício da função
pública, que contribuem para a efetividade dos processos de
trabalho em diferentes contextos organizacionais;

03

CURTA DURAÇÃO MÉDIA DURAÇÃO LONGA DURAÇÃO

AQUELAS COM
CARGA HORÁRIA

INFERIOR A 100 (CEM)
HORAS

AQUELAS COM CARGA
HORÁRIA IGUAL OU

SUPERIOR A 100
(CEM) E INFERIOR A
360 (TREZENTAS E
SESSENTA) HORAS

AQUELAS COM
CARGA HORÁRIA

IGUAL OU SUPERIOR
A 360 (TREZENTOS E
SESSENTA) HORAS.

AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO



Aprendizagem prática: aprendizagem em serviço, estágio,
intercâmbio e estudo em grupo; 
Evento de capacitação: curso, oficina, palestra, seminário, fórum,
congresso, conferência, seminário, workshop, simpósio, semana,
jornada, convenção, colóquio e outras modalidades similares de
eventos; e, 
Educação formal: Ensino fundamental, Ensino médio, Ensino
profissionalizante, Ensino superior, Especialização, Mestrado,
Doutorado e Pós-doutorado.

Tipo de Aprendizagem: 
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Enfoque do Desenvolvimento: o enfoque relacionado a ação de
desenvolvimento, tais como: educação formal; aprimoramento
técnico; comportamental, gerencial ou liderança; ingresso no
serviço público federal; preparação para aposentadoria; atividade de
extensão.;

07

Necessidade de Desenvolvimento: lacuna identificada entre o
desempenho esperado e o desempenho atual, derivada da
diferença entre o que o servidor deveria saber fazer/ser e o que ele
sabe fazer/ser, com efeito sobre os resultados organizacionais;

08
Qualificação: processo de aprendizagem baseado em ações de
educação formal, por meio do qual o servidor adquire
conhecimentos e habilidades, tendo em vista o planejamento
institucional e o desenvolvimento do servidor na carreira;

09

10

Desempenho: execução de atividades e cumprimento de metas
previamente pactuadas entre o ocupante da carreira e a IFE, com
vistas ao alcance de objetivos institucionais;

05

Competência Associada: a natureza e o foco da competência a ser
desenvolvida em cada ação de desenvolvimento;04

Educação Formal: educação oferecida pelos sistemas formais de
ensino, por meio de instituições públicas ou privadas, nos diferentes
níveis da educação brasileira, entendidos como educação básica e
educação superior;

06
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EXECUÇÃO DO PDP 2022

Com o retorno integral às atividades profissionais presenciais, com boa parte da
população vacinada com duas doses da vacina contra a COVID-19 e os reforços
ao longo do ano, voltou a ser possível a interação e aproximação social e,
consequentemente, a realização de eventos que até então comprometiam a
proteção física e sanitária dos indivíduos. 

Esse novo cenário impactou diretamente nas ações de capacitação que
puderam acontecer em arranjos convencionais, uma vez que tanto no âmbito
da instituição como das empresas externas as ações presenciais vinham sendo
mitigadas e evitadas. 

Promovendo cursos de carga-horárias variadas, de 4 a 20 horas/aulas, passando
ainda por palestras e workshops, além de eventos maiores como Seminário de
Integração de novos servidores, o SCA conseguiu internamente atender a uma
parte das metas traçadas e capacitar seus servidores em temáticas relevantes
para o cotidiano operacional como Mapeamento de Processos, Excel Básico,
Formação de Gestores, para um melhor preparo dos ocupantes atuais de cargos
estratégicos e táticos, como para preparar a sucessão dessas e outras posições
institucionais.

Foi ainda possibilitada a capacitação em conteúdos e temáticas específicas
como Qualidade de Vida, Lei Geral de Proteção de Dados, Comunicação
institucional, dentre outros. 

Diante do sucesso de público e de procura, além da grande adesão, foi mantida
parceria com o Centro de Ensino de Línguas do Semiárido (CELIS) na promoção
de cursos de idiomas. Foram investidos R$ 6.000,00 (seis mil reais) e ampliadas
as possibilidades para a participação dos servidores da Universidade. 

No escopo de eventos externos à Ufersa, destaca-se também o lançamento do
EDITAL Nº 01/2022, para Eventos Externos 2022, que oportunizou que até 15
(quinze) servidores pudessem realizar ações de capacitação de seu interesse
com inscrição no valor de até R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais). Diferente dos
anos anteriores, este ano a adesão alcançou os números de anos pré pandemia
e vários técnicos administrativos se inscreveram para ter suas capacitações
financiadas. Todos os 15 (quinze) cursos e viagens foram realizados a contento,
representando ganhos institucionais e pessoais aos profissionais contemplados.
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No que tange a qualificação, o SCA possibilitou a análise de processos e
viabilidade, o afastamento parcial e total dos servidores ingressantes e com
ações de qualificação em curso de pós-graduação. Neste cenário, TAE's e
docentes puderam participar de mestrados e doutorados nas mais diversas
áreas, sendo a maior incidência em programas de Ciências Exatas e da Terra,
Engenharias, e nas Ciências Sociais Aplicadas e Humanas. 

Seguem expostos alguns números de capacitação e qualificação que revelam a
execução do PDP 2022:

R$ 77 95%

89 303 213

INVESTIDOS EM
CAPACITAÇÃO

NECESSIDADES DE
DESENVOLVIMENTO

ATENDIDAS

SERVIDORES
CAPACITADOS

SERVIDORES EM
QUALIFICAÇÃO

DAS NECESSIDADES DE
DESENVOLVIMENTO

ATENDIDAS

AÇÕES DE
CAPACITAÇÃO

REALIZADAS (EVENTOS
INTERNOS E EXTERNOS)

De uma maneira geral, a execução do PDP 2022 ficou a contento e dentro das
expectativas considerando o contexto já descrito. 

Foram pensadas ações em programações síncronas e assíncronas, foram
reforçados os valores para a participação dos servidores em eventos externos,
foi elaborada de maneira urgente e organizada uma nova metodologia interna
de levantamento das necessidades de competência e orientação dos atores
envolvidos, e realizada sua operacionalização e execução precisas e bem
sucedidas apesar da reduzida equipe do setor. 

Para 2023, almeja-se a possibilidade de eventos em formato híbrido, uma maior
contratação de eventos e cursos externos em cursos para turmas in company.

R$171.742,47



Como já antecipado, todo o procedimento de construção do Plano de
Desenvolvimento de Pessoas foi alterado e trouxe modificações na atuação da
unidade de gestão de pessoas, bem como aumentou e aperfeiçoou a
participação das unidades operacionais e das chefias em todo o escopo do
levantamento das necessidades.

Essas mudanças consequentemente ensejaram modificações no Portal Sipec,
que agora conta com três perfis envolvidos nesse processo em específico, e que
passou a ter por objetivo:

METODOLOGIA
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Disponibilização de um sistema que possibilite a elaboração de PDPs
mais assertivos;
Inclusão das equipes (servidores) e chefias no processo de identificação e
priorização das necessidades de desenvolvimento;
Simplificação do processo de levantamento de necessidades;
Aderência das devolutivas referentes às sugestões de ações de
desenvolvimento do Órgão Central do SIPEC e Enap para os demais
órgãos e entidades setoriais;
Início da transformação do Portal SIPEC em uma ferramenta de
gerenciamento de necessidades de desenvolvimento, não somente de
registro.

PROCEDIMENTOS ADOTADOS

O Plano de Desenvolvimento de Pessoas da UFERSA 2023 foi elaborado a partir
de metodologia para Levantamento das Necessidades de Desenvolvimento,
aplicado entre os meses de agosto e setembro de 2022, seguindo as novas
recomendações e diretrizes da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal,
e do Guia para Orientação para Elaboração do Plano de Desenvolvimento de
Pessoas.

A equipe do Setor de Capacitação e Aperfeiçoamento se capacitou e instruiu-se
dos novos procedimentos e conceitos idealizados através da leitura do Guia e
da participação nas lives realizadas no Youtube pelo Ministério da Economia -
ME e pela Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP.

Alinhado a essa novas recomendações, continuou-se a obedecer ao
preconizado pelo Decreto no 9.991/2019, de 28 de agosto de 2019 e a Instrução
Normativa no 21/202, de 01 de fevereiro de 2021 e ainda o Plano de
Desenvolvimento Institucional (PDI) da Universidade, que descrevem os
objetivos estratégicos até o ano de 2025.



Materialmente, os atores envolvidos no processo, a saber Unidade de Gestão de
Pessoas, Usuário PDP e Chefia Imediata, executaram as atividades conforme
distribuição descrita no fluxo abaixo:
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Usuário PDP e
equipe: reunir e
discutir
coletivamente sobre
as necessidades da
equipe e de seus
membros

Usuário PDP:
registrar as
necessidade de
competência
identificadas

Chefia Imediata da
Equipe: validar ou
recusar as
necessidades da
equipe

Chefia Imediata da
Equipe: enviar as
necessidades
validadas para a
unidade de gestão
de pessoas do seu
órgão/entidade

Unidade de Gestão
de Pessoas do
Órgão/Entidade:
analisar - consolidar
necessidades
validadas que
tenham escopo
aproximado

Autoridade Máxima
do Órgão/Entidade:
aprovar PDP do seu
órgão/entidade

Unidade de Gestão
de Pessoas do
Órgão/Entidade:
enviar o PDP do
órgão/entidade para
a autoridade
máxima

Unidade de Gestão
de Pessoas do
Órgão/Entidade:
detalhar eventuais
soluções já
reconhecidas para as
necessidades
priorizadas

Unidade de Gestão
de Pessoas do
Órgão/Entidade:
priorizar - escolher
quais necessidades
entrarão no PDP do
órgão/entidade

INÍCIO

Autoridade Máxima
do Órgão/Entidade:
encaminhar o PDP
aprovado ao Órgão
Central

Órgão Central do
SIPEC: analisar todos
os PDP enviados
pelos
órgãos/entidades

Órgão Central do
SIPEC: encaminhar
necessidades
consolidadas/perti-
nentes para análise
de oferta pela Enap

Escola Nacional de
Administração
Pública (ENAP):
analisar
necessidades
encaminhadas e
indicar ofertas de
ações para elas

Escola Nacional de
Administração
Pública (ENAP):
encaminhar para
Órgão Central
devolutiva com
análise realizada da
oferta de ações

Órgão Central do
SIPEC: encaminhar
manifestação
técnica com
sugestão de oferta
disponível de ações

Unidade de Gestão
de Pessoas do
Órgão/Entidade:
registrar ações
escolhidas para as
necessidades

Autoridade Máxima
do Órgão/Entidade:
acolher ou não
oferta disponível de
ações para as
necessidades

FIM



Ciente do cenário embrionário dessa nova metodologia, a unidade de gestão de
pessoas realizou duas ações de capacitação aos novos participantes diretos. 

A primeira para apresentação das novas demandas para chefias, bem como
para conscientização da pertinência do seu papel na sensibilização e
participação das equipes. Foi ainda reforçada a importância na escolha do
Usuário PDP, uma vez que essa figura passou a ser central e fundamental para a
coleta, sistematização e lançamento dos dados no Portal Sipec. 

Numa primeira reunião, foram demonstradas as principais alterações e
normativos, apresentado o novo fluxo operacional para levantamento das
necessidades de competências, os atores envolvidos e suas respectivas
atribuições, a proposta de cronograma para que todas as atividades fossem
executadas de forma criteriosa e em tempo hábil para a consecução do
objetivo final do lançamento necessidades e seus desdobramentos no Portal
Sipec. 

No segundo momento, foram especialmente capacitados os servidores que
receberam a atribuição de Usuário PDP e com ela, a responsabilidade de
mobilizar a equipe da unidade e reunir suas demandas de capacitação e
qualificação, visando o aprimoramento e aperfeiçoamento das atividades
cotidianas e da expertise individual e coletiva dos membros do setor. Foram
detalhadamente reveladas as atividades que os mesmos deveriam executar,
sua interação com o sistema, e ainda feitas recomendações e sugestões de
técnicas de coleta de informações em grupo, como brainstorming, grupos
focais, questionários abertos e fechados. Ressaltou-se nesse momento, a
importância da parceria entre Usuário e Chefia Imediata na busca pela
segurança, cuidado e precisão nas ações realizadas, conforme cronograma
disposto abaixo:
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PROGEPE
Comunicar e orientar às
chefias e servidores quais
os papéis e etapas do LND
2023.

1
Comunicar a equipe sobre
as etapas, pactuar acordos
necessários e definir
representante da equipe.

Até 09/08CHEFIA2
Reunir e discutir
coletivamente sobre as
necessidades da equipe e
dos membros.

EQUIPE3

SERVIDOR REPRESENTANTE

Registrar no Portal Sipec as
necessidades identificadas.

4

Até 24/08

Consolidar as
necessidades validadas e
priorizar quais entrarão
no PDP.

PROGEPE6 Até 13/09CHEFIA
Avaliar e validar/não as
necessidades apontadas
pela equipe no Portal
Sipec.

5 De 25 a 30/08



O SCA, finalizando o trabalho, compilou e sistematizou todas as necessidades
de desenvolvimento informadas gerando o PDP 2023 e o encaminhou para
aprovação das instâncias competentes na UFERSA, e logo após, enviou ao
Órgão Central do SIPEC, tendo recebido a devida autorização para sua
execução.

Com a utilização da nova metodologia, identificaram-se algumas dificuldades
de operacionalização, mas que não geraram grandes gargalos no
procedimento, a saber: 
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Problemas no cadastro do SIPEC de Chefias e Usuários PDP;
Hesitação dos usuários pela não familiaridade com as tarefas, termos e
nível de responsabilidade;
Prazos curtos.

1.
2.

3.



01
Ampliar conhecimentos na área de ciências humanas para uma 
melhor qualificação dos servidores da instituição;

02 Aprimorar conhecimento nas pesquisas em ciências agrárias;

03
Ampliar conhecimentos na área de ciências sociais aplicadas para 
uma melhor qualificação dos servidores da instituição;

04
Ampliar conhecimentos na área de ciências da saúde para uma 
melhor qualificação dos servidores da instituição;

05 Qualificar-se melhor na área de ciências exatas e da terra;

06
Atualizar-se em novas possibilidades e campos de pesquisa 
multidisciplinares e de ciências exatas e naturais;

07
Ampliar conhecimentos na área de engenharias para uma melhor 
qualificação dos servidores da instituição;

08
Ampliar conhecimentos na área multidisciplinar para uma melhor 
qualificação dos servidores da instituição;
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NECESSIDADES DE
DESENVOLVIMENTO APROVADAS
PARA EXECUÇÃO NO ANO DE 2023
É sempre relevante pontuar que em atendimento ao que estabelece o Decreto
n° 9.991/2019, toda e qualquer ação de desenvolvimento a ser custeada,
desenvolvida e/ou apoiada, financeiramente ou não, pela Universidade atenda a
pelo menos uma das necessidades de desenvolvimento aprovadas pelo Órgão
Central SIPEC. 

Assim, seguem as 103 (cento e três) necessidades de desenvolvimento
aprovadas para execução no ano de 2023:

NECESSIDADES DE
DESENVOLVIMENTO

adiananascimentosilva
Realce

adiananascimentosilva
Realce



09
Aprimorar conhecimentos sobre as novas metodologias de ensino, 
técnicas de motivação e inovação;

10 Utilização das ferramentas do SIGAA;

11
Aprimorar o manuseio e operacionalização dos sistemas da 
universidade como SIPAC, SAPIENS, SIGRH e SIGAdmin, para maior 
eficiência nas atividades;

12
Aprimorar os conhecimentos sobre o uso dos sistemas do governo 
federal: SIGEPE;

13
Aprimorar o manuseio e operacionalização dos sistemas do 
Governo Federal como SEI e SCDP, para assim conhecer e/ou 
potencializar o uso dessas ferramentas;

14 Atendimento e gestão de conflitos;

15 Comunicação não violenta;

16
Aperfeiçoar a condução e gerenciamento de equipes para a 
construção de times de alta performance;

17 Gestão de processos;

18 Redação oficial para os documentos institucionais;

19
Aprimorar os conhecimentos sobre Lei Geral de Proteção de Dados 
- LGPD para uma melhor proteção e uso de dados da instituição;

20
Dominar a utilização de planilhas eletrônicas e tabelas dinâmicas, 
com o uso de ferramentas como Excel (avançado) e Power BI para 
aperfeiçoamento;

21 Tratamento e manuseio de dados;

22
Gerir, de forma adequada, ante as mudanças normativas, as 
aquisições e contratações necessárias ao funcionamento e 
desenvolvimento institucional;
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23
Aprimorar conhecimentos para atuar na contratação e fiscalização 
de obras e serviços de engenharia voltados para infraestrutura;

24 Maior conhecimento das normas relativas a laboratórios;

25
Desenvolver o gerenciamento de tempo e retenção de foco na 
elaboração e realização de projetos;

26 Aprimorar conhecimentos na área de línguas estrangeiras;

27 Gestão de recursos orçamentários e prestação de contas;

28
Conhecer os princípios da integridade pública para debater sobre: 
ética, nepotismo, conflito de interesse, assédio moral e sexual e 
responsabilização;

29
Aprimorar os conhecimentos na área de governança, compliance e 
gestão de riscos para analisar e minimizar os riscos institucionais;

30
Aprimorar conhecimentos em atividades de gestão, planejamento, 
orçamentação, contratação e execução de serviços de manutenção 
predial;

31 Aperfeiçoar conhecimentos na área de gestão pública;

32 Mapeamento de Processos;

33
Desenvolver competências específicas no trabalho em assistência 
estudantil e ensino superior;

34
Realizar pesquisas para melhor compreender a saúde mental do
trabalhador e desenvolver ações que contribuam com a saúde 
mental desses;

35
Aprimorar os conhecimentos sobre as normas que regem a gestão 
de pessoas no âmbito do poder público federal;
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36
Ampliar aspectos legais relacionados à movimentação e 
provimento de servidores efetivos, professores substitutos e 
estagiários no âmbito da IES;

37 Restauração de material bibliográfico;

38 Aprimorar o trabalho em edição de vídeo;

39 Atualização na área de softwares aplicados a engenharia;

40
Capacitação direcionada para a criação de capas conforme 
publicação científica exige;

41
Acompanhar atualizações e desenvolver novas competências 
profissionais na área de psicologia, saúde pública e coletiva, saúde 
mental e educação;

42 Aprimorar conhecimentos na área de biblioteconomia;

43
Reconhecer novas metodologias e aprimorar conhecimentos na 
área de segurança do trabalho;

44 Direitos e deveres das empresas e dos servidores terceirizados;

45
Gerenciar com mais eficiência os perfis de redes sociais (LinkedIn, 
Twitter, Instagram, Facebook e Flickr) da UFERSA;

46
Aprimorar a capacidade de registro fotográfico do setor de 
comunicação da UFERSA;

47
Aprimorar desempenho dos servidores jornalistas na área de 
comunicação; 

48 Processos de sanções mais ágeis;

49 Formação e análise de planilha de custo;
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50 Atendimento ao público;

51 Acessibilidade em bibliotecas;

52 Comunicação por meio da Língua Brasileira de Sinais - Libras;

53
Elaborar e acompanhar o planejamento estratégico e operacional 
do centro;

54 Aprimorar conhecimentos sobre as ciências biológicas;

55
Aprimorar conhecimentos sobre normas e legislações que regem  a 
carreira do servidor público;

56 Qualificação stricto sensu em ciências biológicas;

57 Gerenciamento dos resíduos de serviços da saúde da instituição;

58
Promover a ampliação e consolidação dos conhecimentos em 
gestão acadêmica e participativa;

59
Operacionalização de equipamentos eletrônicos de medidas com 
interface de dados para computadores, como os osciloscópios 
eletrônicos;

60 Operar o portal GLPI;

61
Conhecimento amplo acerca das normas e procedimentos 
institucionais (compliance);

62
Adquirir conhecimento de técnicas e sistemas de informações 
geográficas com modelagem em redes neurais artificiais;

63 Aprender noções básicas de primeiros socorros;

64
Desenvolver e aprimorar habilidades relacionadas aos ritos e 
protocolos de solenidades universitárias;

UFERSA | PLANO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 2023 2 0



65
Atualizar-se e desenvolver novas competências profissionais na área 
de nutrição em alimentação coletiva, nutrição clínica e nutrição e 
saúde coletiva;

66
Atualizar-se e desenvolver novas competências profissionais na área 
de serviço social, direitos humanos, políticas sociais e legislação 
social;

67
Acompanhar atualizações e desenvolver novas competências 
profissionais na área de lazer, esporte, saúde e qualidade de vida;

68
Comunicar-se, em âmbito interno/institucional, de forma eficaz e 
efetiva, de modo a estabelecer uma cultura organizacional de 
cooperação e engajamento;

69
Reconhecer novas ferramentas e aprimorar conhecimentos em 
tecnologia da informação, aplicáveis ao desenvolvimento das 
atividades;

70 Legislação educacional;

71 Prática em gestão de restauração do patrimônio cultural;

72 Pesquisa e Desenvolvimento (P&D);

73
Modelar a informação na construção utilizando um programa que 
com a metodologia BIM;

74
Aperfeiçoar os conhecimentos acerca dos softwares direcionados a 
gestão de pessoas e sistemas informatizados do Serviço Público 
Federal;

75
Aprimorar conhecimentos em aposentadoria e previdência para 
melhorar o desempenho nas atividades;

76 Formas de comunicação, processos digitais e arquivos digitais;

77 Ergonomia do trabalho aplicada a QVT;

UFERSA | PLANO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 2023 2 1

adiananascimentosilva
Realce



78 Mapeamento de competências por cargos, setores e processos;

79
Implementação de políticas e ações de acompanhamento de 
avaliação e desempenho dos servidores;

80
Apropriar-se de diferentes metodologias que colaborarem com as 
ações de dimensionamentos de força de trabalho;

81 Inovação de processos decisórios na administração pública;

82
Aprimorar conhecimentos em técnicas de elaboração e 
acompanhamento de indicadores;

83
Aprimorar conhecimentos  acerca da Plataforma + Brasil e 
identificar o melhor instrumento para firmar parcerias;

84
Executar trabalhos administrativos com auxílio do Google 
Workspace; 

85 Adquirir capacitação de propriedade intelectual no setor;

86
Adquirir plano de comunicação direcionado para o público-alvo do 
setor;

87 Melhorar conhecimentos na utilização de editores de texto;

88 Planejamento da aquisição de materiais e serviços;

89
Aperfeiçoar conhecimento nas áreas de acúmulo de cargos, 
empregos e funções públicas;

90 Aperfeiçoar os conhecimentos na área de secretariado executivo;

91 Aprimorar conhecimento sobre a gestão do tempo;

92
Adquirir conhecimentos sobre gestão por resultados para melhorar 
a eficiência da instituição;
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93
Aprender a manusear e alimentar corretamente o website da 
instituição;

94 Atualização de conhecimentos em organização de arquivos;

95 Elaboração da EFD-Reinf e DCTF web;

96
Aprimorar gestão do patrimônio móvel e imóvel da instituição, 
agilidade no desfazimento de bens e execução de inventários;

97 Aprimoramento de conhecimentos na área de E-books;

98
Desenvolvimento de soft skills, clima organizacional, marketing 
pessoal e trabalho em equipe;

99 Marketing digital e design gráfico;

100
Aprimorar conhecimentos na elaboração do estudo técnico 
preliminar que atenda necessidades de contratações em 
infraestrutura;

101
Aprimorar conhecimentos para melhor atuação em áreas técnicas 
voltadas para infraestrutura e meio ambiente;

102
Lei de acesso à informação para proteger as informações de acesso 
restrito e manter confidencialidade dos documentos;

103
Aprimorar conhecimentos sobre custo operacional na logística de 
transporte, manutenção da frota e máquinas agrícolas.
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AÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO

Nº DA 
NECESSIDADE 

ATENDIDA
LINK DE ACESSO

Percepção e Mapeamento 
de Áreas de Risco Geológico

5 e 6
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/715

Estatística

5

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/96

Matemática Financeira
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/93

Metodologias Ativas 5 e 9
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/628

Estratégias de Metodologias 
Ativas

5 e 10
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/436

Sistema de Autorização e 
Informação em 

Biodiversidade (Sisbio) -
Curso básico para 

pesquisadores

6
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/359
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AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO
PREVISTAS
AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO EM PARCERIA COM A ENAP -
MODALIDADE À DISTÂNCIA

Durante o ano de 2023 os servidores da UFERSA, em acordo com as chefias
imediatas, poderão se inscrever em qualquer um dos cursos listados abaixo e
indicados após análise do Órgão Central do SIPEC.

AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO 
OFERTADAS À DISTÂNCIA

https://www.escolavirtual.gov.br/curso/715
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/96
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/93
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/628
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/436
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/359
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Ambientes Digitais de 
Aprendizagem

9
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/418

Introdução ao Sistema 
Sigepe - AFD

12 e 74
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/223

SCDP - Solicitação do 
Afastamento a Serviço

13

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/358

SCDP - Aprovação e 
Pagamento

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/362

Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI! 

ADMINISTRAR
13 e 74

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/304

Gestão de Conflitos e 
Negociação

14 e 92
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/372

Comunicação Não Violenta 15 e 68
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/463

Comunicação Não-Violenta: 
Bases e Aplicações na era do 

Trabalho Remoto
15

https://suap.enap.gov.br/ 
portaldoaluno/curso/1181

A Liderança Pública em 
Tempos de Crise

16
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/299

Liderança e Gestão de 
Equipes

16; 92 e 98
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/373

E-liderança: Como Gerenciar 
e Liderar Equipes em 
Ambientes Remotos

16
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/773

Gestão por processos e 
modelagem com Bizagi

17 e 32
https://encecapacitacao. 
ibge.gov.br/catalogo/ges 

_bizagi.php

https://www.escolavirtual.gov.br/curso/418
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/223
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/358
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/362
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/304
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/372
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/463
https://suap.enap.gov.br/portaldoaluno/curso/1181
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/299
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/373
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/773
https://encecapacitacao.ibge.gov.br/catalogo/ges_bizagi.php
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Gestão da Estratégia com 
BSC-Fundamentos

17
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/103

Introdução à Gestão de 
Projetos

17 e 25
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/104

Praticando Análise e 
Melhoria de Processos

17
https://suap.enap.gov.br/ 
portaldoaluno/curso/171 

0

Redação Oficial e Noções de 
SEI e suas aplicações

18 e 90
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/563

Aprimorar os 
Conhecimentos sobre Lei 

Geral de Proteção de Dados
19

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/153

Proteção de Dados Pessoais 
no Setor Público

19 e 21
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/290

Dados abertos 19
https://campusvirtual.fio 
cruz.br/gestordecursos/h 

otsite/dados_abertos

Aplicação do Power BI para 
Aprimoramento da Gestão

20

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/840

Introdução ao Excel
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/459

Análise de Dados como 
Suporte à Tomada de 

Decisão
21

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/406

Nova Lei de Licitações e 
Contratos: aspectos gerais e 

pontos de atenção
22

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/887

https://www.escolavirtual.gov.br/curso/103
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/104
https://suap.enap.gov.br/portaldoaluno/curso/1710
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/563
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/153
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/290
https://campusvirtual.fiocruz.br/gestordecursos/hotsite/dados_abertos
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/840
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/459
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/406
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/887
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Contratações de 
Encomendas Tecnológicas

22 e 100
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/609

Fiscalização de Projetos e 
Obras de Engenharia

23

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/215

Fiscalização de Obras e 
Serviços de Engenharia

https://suap.enap.gov.br/ 
portaldoaluno/curso/231

Obras Públicas de Edificação 
e de Saneamento - Módulo 

Planejamento

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/279

Biossegurança em 
laboratórios de ensino e 

pesquisa

24

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/717

Segurança Química em 
Laboratórios de Ensino e 

Pesquisa

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/365

Gestão do Tempo e 
Produtividade

25 e 91
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/468

Gestão Orçamentária e 
Financeira

27

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/257

Básico em Orçamento 
Público

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/115

Introdução ao Orçamento 
Público

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/116

Orçamento Público
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/296

Assédio Moral: O que saber e 
fazer

28 e 70
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/836

https://www.escolavirtual.gov.br/curso/609
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/215
https://suap.enap.gov.br/portaldoaluno/curso/231
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/279
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/717
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/365
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/468
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/257
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/115
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/116
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/296
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/836
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Fundamentos da 
Integridade Pública: 

Prevenindo a Corrupção
28

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/370

ForRisco - Gestão de Riscos 
para IES

29

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/599

Gestão de Riscos em 
Processos de Trabalho 

(segundo o Coso)

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/300

Sustentabilidade na 
Administração Pública

31
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/254

Fundamentos da 
Transformação Digital: 

Mapeamento e Automação 
de Processos

32 e 78
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/518

Políticas Étnico-Raciais: 
Conceitos e Métodos na 
Superação do Racismo e 

Desigualdades 33

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/417

Formação em Políticas 
Públicas para a Juventude

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/622

Políticas Públicas de 
Assistência Social

33 e 66
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/490

Pesquisa com Usuários: 
Como Ouvir Cidadãos e 
Empresas para Melhorar 

seus Serviços

34
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/331

Salve uma Mulher 34 e 41
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/621

https://www.escolavirtual.gov.br/curso/370
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/599
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/300
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/254
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/518
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/417
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/622
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/490
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/331
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/621
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Propósito e Qualidade de 
vida: Descobertas para o 

Desenvolvimento Pessoal
34 e 67

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/817

Saúde Mental, Políticas e 
Instituições

34
https://campusvirtual.fio 

cruz.br/portal/? 
q=curso/13554

Gestão de Comportamento 
nas Organizações

35
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/702

Lei nº 8112/90 e suas 
alterações

36, 55 e 89
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/405

Introdução à Audiodescrição

38

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/320

Produção e edição de vídeo 
pelo celular

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/878

Produção de Vídeos: uma 
introdução

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/844

BIM - Projetos, 
Planejamento, Orçamentos e 

Contratos de Construção

39

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/796

BIM - Implantação
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/756

BIM - Fluxos de Trabalho
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/757

BIM - Conceituação Básica
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/394

https://www.escolavirtual.gov.br/curso/817
https://campusvirtual.fiocruz.br/portal/?q=curso%2F13554
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/702
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/405
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/320
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/878
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/844
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/796
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/756
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/757
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/394
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A construção dos livros 
didáticos do PNLD

40

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/393

Design Instrucional para 
Nativos e Imigrantes Digitais

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/447

Políticas Públicas de Saúde 41
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/503

Noções Básicas de 
Gerenciamento em Serviços 

Arquivísticos
42 e 94

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/855

Arquivos Permanentes: 
Recolhimento, 

Processamento Técnico, 
Preservação e Acesso

42, 76 e 94
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/795

Gestão e Preservação de 
Documentos Digitais

42 e 76
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/857

Para que Serve a Análise 
Ergonômica do Trabalho

43 e 77
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/503

Empresas e Direitos 
Humanos

44
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/333

Fotografia e Audiovisual para 
Produção de Janelas de 

Libras
46

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/769

Uso de Mídias Sociais na 
Comunicação Institucional

47 e 64
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/445

Acessibilidade na 
Comunicação

47 e 51
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/615

https://www.escolavirtual.gov.br/curso/393
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/447
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/503
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/855
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/795
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/857
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/503
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/333
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/769
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/445
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/615
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Nova Lei de Licitações: 
Sanções ao Fornecedor

48

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/441

Aplicação de Penalidades 
nos Contratos 

Administrativos

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/383

Mídias para Educação: 
Produção de Vídeos e Lives 

com Qualidade

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/771

Serviços Públicos e Defesa 
do Usuário

50
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/875

Introdução à Libras 52
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/11

Gestão da Estratégia com 
BSC - Fundamentos

53

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/103

Planejamento Estratégico 
para Organizações Públicas

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/107

Era Digital, Planejamento 
Estratégico e Inovação na 

Gestão Pública

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/768

Gestão por Competências 58 e 92
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/175

Gestão Estratégica de 
Pessoas no Setor Público e o 

Sistema de Carreiras
58

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/685

Compliance Concorrencial 61
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/513

Eventos Virtuais: da Gestão à 
Execução

64
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/674

https://www.escolavirtual.gov.br/curso/441
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/383
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/771
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/875
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/11
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/103
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/107
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/768
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/175
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/685
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/513
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/674
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Comunicação Pública e 
Gestão de Relacionamento 

com Cidadão
64 e 68

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/772

Curso de Vigilância 
Alimentar e Nutricional

65
https://campusvirtual.fio 

cruz.br/portal/? 
q=node/13564

Gestão de Políticas Públicas 
no Âmbito Local: Saúde e 

Assistência Social

66

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/498

Inovação Social para o 
Aperfeiçoamento de 

Políticas Públicas

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/234

Gerenciamento de Serviços 
de TIC focado na 

Administração Pública

69

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/535

Governança de Dados na 
Transformação Digital

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/536

Segurança da Informação no 
Contexto da Transformação 

Digital

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/378

Internet das Coisas (IoT) 
Aplicada para Resolução de 

Desafios

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/534

Educação em Direitos 
Humanos

70

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/129

Gênero e Atuação Legislativa
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/786

https://www.escolavirtual.gov.br/curso/772
https://campusvirtual.fiocruz.br/portal/?q=node%2F13564
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/498
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/234
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/535
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/536
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/378
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/534
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/129
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/786
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Fiscalização na Gestão do 
Patrimônio da União

71

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/242

Proteção e Defesa Civil: 
Gestão de Desastre - Curso 4

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/864

Funpresp - A previdência 
complementar do servidor 

público federal

75

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/196

Preparação para 
Aposentadoria - Caminhos

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/200

A Previdência Social dos 
Servidores Públicos: Regime 

Próprio e Regime de 
Previdência

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/681

Introdução às Práticas 
Arquivísticas

76
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/559

orPDI - Plano de 
Desenvolvimento 
institucional IES

78
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/598

Avaliação da Qualidade de 
Serviços como Base para 

Gestão e Melhoria de 
Serviços Públicos

79
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/368

Qualificação em 
Dimensionamento da Força 

de Trabalho
80

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/863

Análise e Melhoria de 
Processos

81
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/424

Praticando a Elaboração de 
Indicadores de Desempenho 

Institucional
82

https://suap.enap.gov.br/ 
portaldoaluno/curso/171 

4/

https://www.escolavirtual.gov.br/curso/242
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/864
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/196
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/200
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/681
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/559
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/598
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/368
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/863
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/424
https://suap.enap.gov.br/portaldoaluno/curso/1714/
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PLATAFORMA +BRASIL - 
Oportunidades de Acesso 

aos Recursos Federais
83

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/501

Direito e Novas Tecnologias 85
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/323

Comunicação Pública e 
Comunicação de Governo

86
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/488

Elaboração de Termos de 
Referência para Contratação 

de Bens e Serviços
88

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/433

Compras Sustentáveis e a 
Nova Lei de Licitações

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/860

Facilitação de Reuniões, 
Times e Workshops no 

Ambiente Online
90

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/538

Criatividade e Novas 
Tecnologias para Facilitar o 

seu dia a dia no Trabalho
93

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/766

Design de Aplicativos na 
Transformação Digital

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/803

Contabilidade com Foco na 
Gestão do Patrimônio 

Público

96

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/342

Avaliação de Bens e Imóveis 
com Foco no Método 

Evolutivo

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/671

Inventário Participativo
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/266

https://www.escolavirtual.gov.br/curso/501
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/323
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/488
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/433
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/860
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/538
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/766
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/803
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/342
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/671
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/266
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Gestão Pessoal - Base da 
Liderança

98

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/163

Soft Skills na Transformação 
Digital

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/81

Estratégias de Marketing 
Digital para a Administração 

Pública
99

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/806

Contratações Públicas 
Sustentáveis

100
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/430

Avaliação Socioeconômica 
de Projetos de Infraestrutura

101
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/905

Acesso à Informação

102

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/curso/76

Transformação do Serviço 
Público mais Digital, 
Conectado, Aberto e 

Transparente

https://www.escolavirtu 
al.gov.br/programa/20

Estratégias de Logística na 
Administração Pública

103
https://www.escolavirtu 

al.gov.br/curso/435

https://www.escolavirtual.gov.br/curso/163
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/81
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/806
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/430
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/905
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/76
https://www.escolavirtual.gov.br/programa/20
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/435


Metodologia de ensino; Formação de Líderes;

Sistemas Internos (SIPAC; ; SIGAA; e 
SIGRH);

Planilhas eletrônicas e tabelas 
dinâmicas, com o uso de 

ferramentas como Excel (avançado) 
e Power BI para aperfeiçoamento;

Relacionamento Interpessoal 
(gestão de conflitos; comunicação 

não-violenta);

Gestão e Redação de documentos 
oficiais;

Gestão orçamentária e prestação de 
contas;

Combate ao Assédio Moral e Sexual;

Gestão de Processos; Saúde e Segurança dos servidores.
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AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO
PREVISTAS
AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO OFERTADAS PELA UFERSA NO
EXERCÍCIO DE 2023

Em atenção às demandas apresentadas pelos servidores no levantamento de
necessidades de capacitação, a Universidade irá ofertar as ações de
desenvolvimento de acordo com os eixos temáticos elencados abaixo,
considerando aporte orçamentário-financeiro, prioridades da instituição e
capacidade operacional. 

Eixos Temáticos - Ações 
de Desenvolvimento

Os servidores poderão acompanhar a divulgação e realização das ações de
desenvolvimento promovidas pelo Setor de Capacitação e Aperfeiçoamento
acessando o link: https://progepe.ufersa.edu.br/cursos-eventos-sca/  e pelo
Instagram @capacitacaoufersa.

https://progepe.ufersa.edu.br/cursos-eventos-sca/
https://www.instagram.com/capacitacaoufersa/?igshid=ZDdkNTZiNTM%3D


UFERSA | PLANO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 2023 3 7

PROCEDIMENTOS A SEREM 
ADOTADOS PELOS SERVIDORES E 
PELAS CHEFIAS
As ações de desenvolvimento para capacitação e qualificação podem ser
usufruídas pelos servidores docentes e técnicos administrativos mediante as
modalidades de ausências, licenças e afastamentos regulamentadas na Lei  nº
8.112/1990, Decreto nº9.991/2019 e nas Resoluções internas vigentes, e se
enquadram da seguinte maneira:

Horário Especial de Estudante

Outras informações também poderão ser encontradas na Página Oficial do
Setor de Capacitação e Aperfeiçoamento.

Faz-se relevante destacar que existem prazos a serem cumpridos e obedecidos
para o usufruto sequenciado e consecutiva, conforme demonstra quadro
abaixo. 

60 dias

Parcela de LC

Tipo de
Afastamento 1 Interstício

LC
Parcela de LC

LC

TRI
TRI

TRI

LC
Parcela de LC

TRI
LC

Parcela de LC
TRI

LC
TRI

Licença para Capacitação

IN nº 21/2021, art. 27. deverá ser
observado o interstício de sessenta dias
entre os seguintes afastamentos para:
I - licenças para capacitação;
II - parcelas de licenças para capacitação;

III - licença para capacitação ou parcela de
licença para capacitação e treinamento
regularmente instituído, e vice-versa;

IV - participações em programas de
treinamento regularmente instituído; e

V - licença para capacitação ou parcela de
licença para capacitação ou treinamento
regularmente instituído e pós-graduação ou
estudo no exterior.

Treinamento Regularmente Instituído

Tipo de
Afastamento 2

d i a s

LC
Parcela de LC

TRI
TRI
LC

Parcela de LC

TRI

Pós-graduação
Pós-graduação
Pós-graduação

Estudo no exterior
Estudo no exterior
Estudo no exterior

Licença para Capacitação

Ação de Desenvolvimento em Serviço (Qualificação e Capacitação)

Afastamento para Treinamento Regularmente Instituído

Afastamento Total

https://progepe.ufersa.edu.br/horario-especial-estudante/
https://progepe.ufersa.edu.br/apresentacao-sca/
https://progepe.ufersa.edu.br/licenca-para-capacitacao/
https://progepe.ufersa.edu.br/acao-de-desenvolvimento-em-servico/
https://progepe.ufersa.edu.br/afastamento-para-treinamento-regularmente-instituido/
https://progepe.ufersa.edu.br/afastamento-para-qualificacao/
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CUSTEIO DE PARTICIPAÇÃO EM 
AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO 
EXTERNAS
O recurso da capacitação será distribuído para apoio à participação em ações
de desenvolvimento externas à Instituição, de acordo com as demandas
setoriais apresentadas pelas chefias imediatas de cada Unidade Administrativa
no Levantamento de Necessidades Setoriais 2023, no lançamento do edital de
eventos externos, no pagamento de Gratificação de Encargos para Curso e
Concurso, e na promoção de ações de capacitação internas, sejam seminários,
cursos, oficinas, congressos. 

Será também considerado para a distribuição desse recurso a relação direta
com os objetivos institucionais descritos no Plano de Desenvolvimento
Institucional - PDI da UFERSA e a disponibilidade orçamentária desses recursos.
 
Os servidores técnicos-administrativos mais uma vez poderão solicitar aporte
para participação em ação de desenvolvimento externa a Universidade por
meio da inscrição do Edital de Eventos Externos divulgado ao longo do ano.

Destacamos que todos os valores investidos na capacitação e qualificação dos
nossos servidores serão divulgados mensalmente na página da PROGEPE, na
seção do Setor de Capacitação e Aperfeiçoamento – SCA, disponível em:
Demonstrativos de Investimentos.

https://progepe.ufersa.edu.br/afastamento-para-qualificacao/demonstrativos-de-investimentos/
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PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO
O recurso orçamentário previsto para elaboração e execução do PDP 2023 foi
aprovado na Lei Orçamentária Anual- LOA 202, Lei Nº 14.303, de 17 de janeiro de
2023, e está disponibilizado dentro da Universidade para aplicação segundo o
detalhamento abaixo:

AÇÃO 4572
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS
EM PROCESSO DE QUALIFICAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO

180.000,00

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
As informações gerais sobre as ações de capacitação poderão ser obtidas
através da página da PROGEPE ou pelo e-mail: sca.ddp@ufersa.edu.br.

Poderá ocorrer, a critério da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas - DDP, o
cancelamento e/ou adiamento do curso.  

Os casos omissos serão analisados e tratados pela PROGEPE por meio da
Divisão de Desenvolvimento de Pessoas/DDP.



Plano de Desenvolvimento de Pessoas 2023 - 
Setor de Capacitação e Aperfeiçoamento

IN
FO
R
M
A
Ç
Õ
E
S

CAPACITAÇÃO
Kézia Viana Gonçalves
Rannah Munay Dantas da Silveira

(84) 3317-8276 | sca.ddp@ufersa.edu.br
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AFASTAMENTOS
Camila de Souza Filgueira

(84) 3317-8276 | afastamentos.ddp@ufersa.edu.br



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 10/10/2023

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS Nº 5979/2023 - CMC (11.01.29.12) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 10/10/2023 15:44 )
SIMONE MARIA DA ROCHA

DIRETOR DE CENTRO - TITULAR

CARAUBAS (11.01.29)

Matrícula: ###590#9

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/ 5979 2023
, tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 10/10/2023

5e237ec426
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

 

SOLICITAÇÃO DE AFASTAMENTO DO PAÍS 
 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome: Adiana Nascimento Silva                                                                                                    Matrícula SIAPE: 1864521 
Cargo: Professor do Magistério Superior                                   FG, CD ou FCC? (   ) Sim, qual?...........................(X) Não 
Campi: Caraúbas.                                                                              Unidade de Lotação: Departamento de Engenharias       
E-mail: adiana@ufersa.edu.br                                                   Fone (s): (83) 99858 8864 / (84) 3317 8505 Ramal 3365 

SOLICITAÇÃO 
Solicito providências necessárias à autorização do meu afastamento da UFERSA por 365 dias, 

correspondente ao período de 31/12/2023 a 30/12/2024, incluído o período de deslocamento, considerando 
sábados, domingos e feriados.  

(X) com ônus limitado – Receberá somente a remuneração. 
(   ) com ônus para a UFERSA (quando implicar recursos do orçamento da UFERSA (veja Anexo III). 
          Especificar o recurso: 
(   ) Passagens com recursos do(a)......................................................................(unidade/setor de custeio) 
(   ) Ida ....../...../....... 
(   ) Retorno em ....../...../...... 
(   ) Diárias de ...../...../.....  a ...../...../..... com recursos do (a)........................................  (unidade/setor de custeio) 
(   ) com ônus para outro órgão financiador:  (    ) CAPES; (   ) CNPq; (   ) FINEP; (   ) Outro 
(   ) sem ônus – não receberá remuneração, nem auxílio.  

FINALIDADE DO AFASTAMENTO 

Natureza do evento:  (    ) Cooperação internacional    (    ) Intercâmbio Acadêmico  
                                       (X) Aperfeiçoamento (para cursos de Mestrado, Doutorado ou Estágio Pós-Doutoral)  (   ) Outro evento 
Objetivo da viagem: Realizar estudos, experimentos e aperfeiçoamento na área de desenvolvimento de Materiais 
Compósitos. 
Nome do curso/Evento: Estágio Pós-Doutoral 
Entidade/Instituição: Hesam Université – Lineact CESI 
Cidade:Saint-Nazaire            País:França 
Data de início: 31/12/2023     Data de Término: 30/12/2024 
Apresentação de trabalho? (   ) Sim     (X) Não  - Título do trabalho:............................................................................  
Obtenção do Título? (   ) Sim  (X)Não                  - Título a ser obtido: ........................................................................... 
ANEXOS OBRIGATÓRIOS (Anexos de  I a VIII): 
1- Lista de verificação própria disponibilizada pela PROPPG (Check-List); 
2- Justificativa para o Afastamento;  
3- Comprovação acerca do atendimento de pelo menos um dos requisitos estabelecidos no artigo 1° da Portaria UFERSA/GAB nº 

0418/2016 de 15/06/2016, caso a viagem ocorra com ônus para UFERSA; 
4- Projeto de viagem; 
5- Documentos relacionados ao evento (plano de trabalho, convite, comprovante de inscrição, aceite do trabalho, resumo, programação 

etc); 
6- Plano de reposição de aulas assinado pelo requerente e pela chefia imediata ou plano de substituição assinado pelos substitutos com 

anuência da chefia imediata; 
7- Parecer da chefia imediata (Departamento acadêmico de lotação do requerente);  
8- Parecer do Diretor do Centro ao qual o requerente faz parte.  
 

PRECEDIMENTOS 

1- Preencher, imprimir e assinar o presente documento; 2- Anexar os documentos comprobatórios (se for o caso) 
3- Instaurar processo adminstrativo;  4- Encaminhar à Pró-Reitoria competente. 

 
Data: 10/10/2023 

(obrigatória) 
_______________________________ 

Assinatura do requerente 
(obrigatória) 
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
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Emitido em 10/10/2023
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CARAUBAS (11.01.29)

Matrícula: ###590#9
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CENTRO MULTIDISCIPLINAR - CARAÚBAS 

DESPACHO Nº 5405/2023 - CMC (11.01.29.12) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Caraúbas-RN, 10 de outubro de 2023.

Ratifico o despacho de id. 4.

(Assinado digitalmente em 10/10/2023 15:45)
SIMONE MARIA DA ROCHA

DIRETOR DE CENTRO - TITULAR

CARAUBAS (11.01.29)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

 

 

 
PARECER NO AFASTAMENTO DO PAÍS DE SERVIDOR DOCENTE  

 (Estágio Pós-Doutoral) 

INFORMAÇÕES DO PROCESSO  

Nº PROCESSO: 23091.015653/2023-82 

DATA DA SOLICITAÇÃO: 19/09/2023 

SOLICITANTE: ADIANA NASCIMENTO SILVA 

DEPARTAMENTO: DE ENGENHARIAS - CARAÚBAS 

CENTRO: CENTRO MULTIDISCIPLINAR DE CARAÚBAS 

INFORMAÇÕES DA SOLICITAÇÃO    

OBJETIVO: AFASTAMENTO DO PAÍS 

PERÍODO: 31/12/2023 A 30/12/2024 

PAÍS: BRASIL 

CIDADE: Saint-Nazaire 

INSTITUIÇÃO: HESAM UNIVERSITÉ – LINEACT CESI 

CONSIDERAÇÕES (CONFORME RESOLUÇÃO CONSUNI 03/2018 E PORTARIA 
428/2016/GAB/UFERSA) 

SOLICITAÇÃO AFASTAMENTO NO PAÍS 

CONSIDERANDO a Justificativa para o afastamento do país (Página 41); 

CONSIDERANDO o Termo de Declaração e Compromisso (Anexo VI) (Página 58); 
CONSIDERANDO o Resultado Preliminar do PQD do CMC-2023 (Páginas 55 a 56); 

CONSIDERANDO o Plano de trabalho detalhado (Páginas 43 a 50); 

CONSIDERANDO a Carta de Interesse de supervisão do trabalho de Estágio Pós-Doutoral (Página 53); 

CONSIDERANDO o Parecer favorável da Chefia Imediata (Página 34); 
CONSIDERANDO o Parecer favorável da Direção do Centro (Página 35) 

CONSIDERANDO a Solicitação de Afastamento do País (Página 109); 

OBSERVAÇÕES 

A Docente está classificada no Ranking do PQD de 2023 e, segundo parecer do CMC, (Página 35), a 
liberação do docente não excede 30% (trinta por cento) dentro do grupo de docentes que atuam em 
um mesmo curso de graduação ou área de conhecimento, conforme Art. 9º parágrafo 2º da 
RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho de 2018. 

PARECER PROPPG 

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UFERSA emite parecer FAVORÁVEL para o pedido de 
afastamento para do (a) servidor (a) ADIANA NASCIMENTO SILVA, pertencente ao Departamento de 
Engenharias do Centro Multidisciplinar de Caraúbas – CMC, Campus Caraúbas, da Universidade 
Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA, para participar de qualificação em nível de pós-doutorado, 
em Desenvolvimento e caracterização de materiais compósitos, na HESAM UNIVERSITÉ – LINEACT 
CESI, na cidade de Saint-Nazaire, na França, no período de 31 de dezembro de 2023 a 30 de 
dezembro de 2024. 

 
Mossoró-RN, 05 de outubro de 2023. 

 
Prof. Glauber Henrique de Sousa Nunes  
Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação 
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PARECER Nº 707/2023 - PROPPG (11.01.03) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 10/10/2023 16:08 )
MARCILIO JOSE FERREIRA NUNES

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

PROPPG (11.01.03)

Matrícula: ###650#8
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

DESPACHO Nº 5590/2023 - DDP (11.01.04.04) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 19 de outubro de 2023.

 

Trata-se de requerimento de afastamento integral formulado pela servidora 

 docente Adiana Nascimento Silva, SIAPE nº 1864521, ocupante do cargo 

de Professor do Magistério Superior, lotada no Departamento de 

Engenharias - DE, no Campus Caraúbas, com a finalidade de realizar 

  Estágio Pós-doutoral em Desenvolvimento e caracterização de materiais compósitos

, na HESAM UNIVERSITÉ – LINEACT CESI, na cidade de Saint-Nazaire, 

na França, pelo período de 31 de dezembro de 2023 a 30 de dezembro de 

2024.

 
 

Por conseguinte, ressalta-se que existe previsão legal no que concerne à 

concessão do afastamento total ao servidor para cursar Programa de Pós-

Graduação Stricto Sensu, conforme Lei nº 8.112/1990. Ademais, a 

qualificação funcional faz parte da política de desenvolvimento humano da 

UFERSA, baseada no Decreto nº 9.991/2019.

 
 

É importante citar que, em atendimento ao que veda o parágrafo 2º, do art. 

96-A, da Lei nº 8.112/1990, a requerente apresenta na fl. 26 do documento 01

 deste processo, Declaração da Divisão de Administração de Pessoal - DAP, 

onde comprova-se que o servidor não esteve licenciada para tratar de 

assuntos particulares ou para capacitação nos 2 (dois) anos anteriores a esta 

solicitação, estando devidamente habilitada ao afastamento para qualificação.

 
 

Cumpre-nos informar que haverá professor substituto contratado, conforme 

consta no Parecer do Centro (documento 04). 

 
 



05.  

06.  

07.  

 

 

Nesse sentido, o DE, bem como o Campus Caraúbas e a Pró-Reitoria de 

Pesquisa e Pós Graduação aprovam o afastamento da docente, conforme se 

verifica nos documentos 03, 04 e 09, deste processo, respectivamente.

 
 

 

 

Ante o exposto, opinamos pelo deferimento do pleito.

 
 

 

 

Encaminhe-se à Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, para 

apreciação e deliberação.

 

(Assinado digitalmente em 23/10/2023 09:22)
JOSIMAR CARDOSO DE QUEIROZ

DIRETOR

DDP (11.01.04.04)

Matrícula: ###359#8

(Assinado digitalmente em 19/10/2023 14:09)
MONALIZA FERREIRA RODRIGUES DE PAULA

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

SCA (11.01.04.04.02)

Matrícula: ###840#8
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE 

DESPACHO Nº 5726/2023 - CPPD (11.01.26) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 25 de outubro de 2023.

Analisando a solicitação constante neste processo administrativo feita pela servidora docente Adiana Nascimento
Silva, matrícula Siape nº 1864521, de afastamento com a finalidade de cursar estágio pós-doutoral em
Desenvolvimento e caracterização de materiais compós na HESAM Université - Lineact CESI, Saint-Nazaire/França,
e considerando a documentação anexa, bem como o Despacho da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas - DDP
/Progepe, o Parecer da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - PROPPG, o Despacho do Departamento de
Engenharias - DE - e o Despacho do Centro Multidisciplinar de Caraúbas - CMC, favoráveis, esta comissão se
posiciona, também, a favor da referida solicitação.

Encaminhe-se este processo à Secretaria dos Órgãos Colegiados para apreciação e deliberação pelo Conselho
Superior competente.

(Assinado digitalmente em 26/10/2023 11:57)
LUCIANA VIEIRA DE PAIVA

PROFESSOR 3 GRAU

BIC (11.01.00.07.04)

Matrícula: ###692#5

Processo Associado: 23091.015653/2023-82

Visualize o documento original em  informando seu número: https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 5726 2023 DESPACHO 25/10/2023 02e603b988
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Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA)
Conselho Universitário (CONSUNI)
10ª Reunião Ordinária de 2023

QUINTO PONTO

Apreciação e deliberação sobre processos de redistribuição;



 
Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS 

PROCESSO 
23091.014160/2023-41

 
Cadastrado em 23/08/2023

 

Processo disponível para recebimento com
código de barras/QR Code

Nome(s) do Interessado(s): E-mail: Identificador:

ANA CECILIA BARBOSA PORDEUS
cecilia.
pordeus@ufersa.edu.
br

2025300

ANTONIO FÁBIO GUEDES DA ROCHA fabio.rocha@ifrn.edu.
br

null

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO RIO 
GRANDE DO NORTE

10.877.412/0005-91

 Tipo do Processo:
REDISTRIBUIÇÃO

 Assunto do Processo:
022.4 - PROVIMENTO, MOVIMENTAÇÃO E VACÂNCIA: REDISTRIBUIÇÃO

 Assunto Detalhado:
REDISTRIBUIÇÃO DA SERVIDORA ANA CECÍLIA BARBOSA PORDEUS (UFERSA) COM A CONTRAPARTIDA DO 
SERVIDOR ANTONIO FÁBIO GUEDES DA ROCHA (IFRN).

 Unidade de Origem:
SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO (11.01.04.04.03)

 Criado Por:
ANA PAULA SILVA FERNANDES IRBER

 Observação:
---

MOVIMENTAÇÕES ASSOCIADAS

Data Destino

12/09/2023 PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO (11.01.01)

22/09/2023 SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO 
(11.01.04.04.03)

26/09/2023 DIRETORIA - ANGICOS (11.01.23.18)

13/10/2023 SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO 
(11.01.04.04.03)

30/10/2023 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

Data Destino
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

 
 

FORMULÁRIO DE REDISTRIBUIÇÃO 

 
 

 
 

 

DADOS DO SERVIDOR 

Nome: Matrícula Siape: CPF: 
ANTONIO FÁBIO GUEDES DA ROCHA 1674254 008.572.634-63 

Endereço: Cidade/Estado: 
RUA ESPANHA, S/N - CASAS POPULARES II - CEP:68515-000 PARAUAPEBAS/PA 

E-mail: Telefone: 
fabio.rocha@ifrn.edu.br (84) 998394809  

Cargo/Emprego/Função: Código/Nível/Referência: 
ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 0830992/D/410 

Instituição de Origem: 
INSTITUO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

Unidade de Lotação: 
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

DADOS DA CONTRAPARTIDA (PREENCHER EM CASO DE PERMUTA COM OUTRO SERVIDOR) 
Nome: Matrícula Siape: CPF: 
Ana Cecília Barbosa Pordeus 2025300 000.495.682-44 

Endereço: Cidade/Estado: 
Rua Francisco Borges de Oliveira, 1565, ap 202 Natal/RN 

E-mail: Telefone: 
cecilia.pordeus@ufersa.edu.br (84) 98867-5520  

Cargo/Emprego/Função: Código/Nível/Referência: 
Assistente em Administração 0962702 

Instituição de Origem: 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido - UFERSA 

Unidade de Lotação: 
Centro Multidisciplinar de Angicos - CMA 

DADOS DA CONTRAPARTIDA (PRENCHER EM CASO DE PERMUTA POR CÓDIGO VAGO) 
Número da Vaga: Cargo: 
            

Instituição de Origem: 
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ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

SID (11.01.04.04.03)
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Nome Ana Cecília Barbosa Pordeus
Nome em citações bibliográficas PORDEUS, A. C. B.
Lattes iD http://lattes.cnpq.br/9230113661270384

Endereço Profissional Universidade Federal Rural do Semi-Árido.
Rua Gamaliel Martins Bezerra, s/n.
Alto da Alegria
59515000 - Angicos, RN - Brasil
Telefone: (84) 3531254

2015 - 2015 Aperfeiçoamento em Educação Ambiental. (Carga Horária: 180h).
Universidade Federal Rural do Semi-Árido, UFERSA, Brasil.
Título: Como criar uma cortina verde para diminuir o uso de ar condicionados na Biblioteca
do Campus Angicos da UFERSA.. Ano de finalização: 2015.
Orientador: Diana Luanardi Gonçalves.

2017 - 2021 Graduação em Administração Pública.
Universidade Federal do Rio Grande do Norte, UFRN, Brasil.
Título: Tecnologias no serviço público: a possibilidade de melhoria na gestão de filas da
UFERSA Angicos.
Orientador: Anne Emília Costa Carvalho.

2003 - 2008 Graduação em Direito.
Universidade Federal do Rio Grande do Norte, UFRN, Brasil.
Título: Os efeitos das ações coletivas.
Orientador: Francisco Barros Dias.

2021 - 2021 Extensão universitária em REDAÇÃO OFICIAL: TÓPICOS FUNDAMENTAIS A PARTIR DO
MANUAL DE REDAÇÃO DA PRES. (Carga horária: 40h).
Universidade Federal Rural do Semi-Árido, UFERSA, Brasil.

2021 - 2021 Curso de Mapeamento de Processos. (Carga horária: 20h).
Universidade Federal Rural do Semi-Árido, UFERSA, Brasil.

2020 - 2020 Seminário de Integração dos Novos Servidores da UFERSA - 2020. (Carga horária: 20h).
Universidade Federal Rural do Semi-Árido, UFERSA, Brasil.

2019 - 2019 Ética e Relações Interpessoais. (Carga horária: 20h).
Universidade Federal Rural do Semi-Árido, UFERSA, Brasil.

2018 - 2018 Inovação e Criatividade na Resolução de Problemas. (Carga horária: 20h).
Universidade Federal Rural do Semi-Árido, UFERSA, Brasil.

2018 - 2018 Suporte Básico de Vida. (Carga horária: 20h).
Universidade Federal Rural do Semi-Árido, UFERSA, Brasil.

2018 - 2018 IV Seminário de Boas Práticas Administrativas. (Carga horária: 20h).
Universidade Federal Rural do Semi-Árido, UFERSA, Brasil.

2017 - 2017 III Seminário de Boas Práticas Administrativas. (Carga horária: 20h).
Universidade Federal Rural do Semi-Árido, UFERSA, Brasil.

Ana Cecília Barbosa Pordeus
Endereço para acessar este CV: http://lattes.cnpq.br/9230113661270384
ID Lattes: 9230113661270384
Última atualização do currículo em 09/07/2023

Possui graduação em Direito (2008) e também graduação em Administração Pública (2021) pela Universidade
Federal do Rio Grande do Norte (UFRN). É Assistente em Administração na Universidade Federal do Semi-Árido
(UFERSA) desde 2013. (Texto informado pelo autor)

Identificação

Endereço

Formação acadêmica/titulação

Formação Complementar



2017 - 2017 Redação Oficial. (Carga horária: 20h).
Universidade Federal Rural do Semi-Árido, UFERSA, Brasil.

2015 - 2015 Introdução à Gestão de Projetos. (Carga horária: 20h).
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

2014 - 2014 CURSO PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA.
(Carga horária: 30h).
Tribunal de Contas da União, TCU, Brasil.

2014 - 2014 CURSO ESTRUTURAS DE GESTÃO PÚBLICA. (Carga horária: 30h).
Tribunal de Contas da União, TCU, Brasil.

2014 - 2014 DIREITO ADMINISTRATIVO PARA GERENTES NO SETOR PÚBLICO. (Carga horária: 35h).
Instituto Legislativo Brasileiro, ILB, Brasil.

2014 - 2014 Rumo a uma cultura de acesso a informação: a Lei 12.527/2011. (Carga horária: 10h).
Controladoria-Geral da União, CGU/PR, Brasil.

2014 - 2014 Postura e Imagem Profissional. (Carga horária: 59h).
Fundação Bradesco, BRADESCO, Brasil.

2014 - 2014 COMUNICAÇÃO ESCRITA. (Carga horária: 91h).
Fundação Bradesco, BRADESCO, Brasil.

2014 - 2014 PROCESSO LEGISLATIVO. (Carga horária: 45h).
Instituto Legislativo Brasileiro, ILB, Brasil.

2013 - 2013 ÉTICA E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. (Carga horária: 40h).
Instituto Legislativo Brasileiro, ILB, Brasil.

2013 - 2013 Gestão da Qualidade no Serviço Público. (Carga horária: 60h).
Universidade Federal Rural do Semi-Árido, UFERSA, Brasil.

2013 - 2013 PROCESSO LEGISLATIVO. (Carga horária: 45h).
Instituto Legislativo Brasileiro, ILB, Brasil.

2013 - 2013 CURSO CONTROLES NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. (Carga horária: 30h).
Tribunal de Contas da União, TCU, Brasil.

2013 - 2013 O PODER LEGISLATIVO. (Carga horária: 40h).
Instituto Legislativo Brasileiro, ILB, Brasil.

2013 - 2013 INTRODUÇÃO AO DIREITO CONSTITUCIONAL. (Carga horária: 40h).
Instituto Legislativo Brasileiro, ILB, Brasil.

2013 - 2013 Iniciação no Serviço Público. (Carga horária: 60h).
Universidade Federal Rural do Semi-Árido, UFERSA, Brasil.

2013 - 2013 FUNDAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. (Carga horária: 60h).
Instituto Legislativo Brasileiro, ILB, Brasil.

2012 - 2013 O PODER LEGISLATIVO. (Carga horária: 40h).
Instituto Legislativo Brasileiro, ILB, Brasil.

2012 - 2012 CONHECENDO O NOVO ACORDO ORTOGRÁFICO. (Carga horária: 20h).
Instituto Legislativo Brasileiro, ILB, Brasil.

2005 - 2005 Programa de Inglês Avançado. (Carga horária: 200h).
Yázigi Internexus, YÁZIGI, Brasil.

Vínculo institucional
2013 - Atual Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: TAE - Assistente em Administração
Atividades
03/2022 - Atual Conselhos, Comissões e Consultoria, Reitoria e Vice Reitoria da UFERSA, Gabinete da da

UFERSA.
Cargo ou função
Recondução na Comissão de Avaliação de Servidores Técnicos Administrativos em Estágio
Probatório (CAT).

01/2020 - 01/2022 Conselhos, Comissões e Consultoria, Reitoria e Vice Reitoria da UFERSA, Gabinete da da
UFERSA.
Cargo ou função
Comissão de Avaliação de Servidores Técnicos Administrativos em Estágio Probatório
(CAT).

03/2019 - 05/2019 Conselhos, Comissões e Consultoria, Reitoria e Vice Reitoria da UFERSA, Pró-Reitoria de
Adminsitração da UFERSA.
Cargo ou função
Comissão Interna para baixa através de descarte/desbastamento de material bibliográfico.

03/2018 - 05/2018 Conselhos, Comissões e Consultoria, Centro Multidisciplinar de Angicos - CMA.
Cargo ou função
Comissão para elaboração da proposta de eventos comemorativos em alusão aos 10 anos
de criação e implementação da UFERSA Campus Angicos.

02/2018 - 03/2018 Conselhos, Comissões e Consultoria, Reitoria e Vice Reitoria da UFERSA, Pró-Reitoria de
Adminsitração da UFERSA.

Atuação Profissional

Universidade Federal Rural do Semi-Árido, UFERSA, Brasil.



Cargo ou função
Comissão Interna para baixa através de descarte/desbastamento de material bibliográfico.

07/2017 - 07/2017

Conselhos, Comissões e Consultoria, Reitoria e Vice Reitoria da UFERSA, Gabinete da da
UFERSA.
Cargo ou função
Subcomissão da Comissão para coordenar o processo de escolha dos representantes
técnico-administrativos para o Conselho de Curadores (CC) e Conselho de Administração
(CONSAD).

04/2016 - 04/2016

Outras atividades técnico-científicas , Comissão de Consulta a Reitoria e Vice-Reitoria,
Comissão de Consulta a Reitoria e Vice-Reitoria.
Atividade realizada
Consulta pública a reitor da UFERSA, para gestão 2016/2020.

Vínculo institucional
2008 - Atual Vínculo: Aprovada no Exame de Ordem, Enquadramento Funcional: Aprovada no Exame de

Ordem, Carga horária: 0

1. Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / Área: Administração / Subárea: Administração
Pública.

2. Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / Área: Direito / Subárea: Direito Público.

Inglês Compreende Bem, Fala Razoavelmente, Lê Bem, Escreve Razoavelmente.
Espanhol Compreende Razoavelmente, Fala Pouco, Lê Razoavelmente, Escreve Pouco.
Francês Compreende Pouco, Fala Pouco, Lê Pouco, Escreve Pouco.

1. PORDEUS, A. C. B.. Direitos e Deveres dos discentes da UFERSA. 2014. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou
palestra).

1. PORDEUS, A. C. B.. Como pesquisar on-line em fontes confiáveis. 2017. (Curso de curta duração ministrado/Extensão).
2. PORDEUS, A. C. B.. Conhecendo o Portal Periódicos da CAPES. 2017. (Curso de curta duração ministrado/Extensão).

1. HOLANDA JUNIOR, F. W. N. ; SILVA, E. C. ; SOUZA, F. D. ; BARBALHO, L. E. M. ; PORDEUS, A. C. B. ; EPAMINONDAS, A.
K. F. ; FREIRE, A. ; SANTOS, A. M. ; ARAUJO, J. D. . Semana de Prevenção ao Suicídio no Ensino Superior. 2017. (Outro).

Ordem dos Advogados do Brasil - Secção do Rio Grande do Norte, OAB/RN, Brasil.

Áreas de atuação

Idiomas

Produções

Produção bibliográfica

Apresentações de Trabalho

Demais tipos de produção técnica

Eventos

Organização de eventos, congressos, exposições e feiras
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ANTONIO FABIO GUEDES DA

ROCHA

Cargo Público Efetivo: 

Função/DAS: - 

Lotação: INSTITUTO FEDERAL DO PARA

Jornada: 40

Estabilidade: 

CONHECIMENTOS

TÉCNICOS

Gestão Orçamentária E
Financeira. 

Administração De Materiais /
Compras 

Gestão De Materiais E
Patrimoniais 

Compras E Gestão De Contratos 

Pregoeira Licitação Na
Modalidade Pregão Port. Nº 10
D.O.U 22/02/10 

COMPETÊNCIAS SOFT

SKILLS

Coordenação E Colaboração Em
Rede

Orientação Por Valores Éticos

Trabalho Em Equipe

IDIOMAS

INGLES

 OUTROS CARGOS EFETIVOS

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL EFETIVO (P. EXECUTIVO)

Função/DAS: - 

Lotação: INSTITUTO FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

Jornada: 40

Estabilidade: Servidor Estável

Programa de Gestão: Não participa de Programa de Gestão

 SOBRE

Graduado em Ciências Contábeis pela UFRN (2011); Especialista
em Finanças e Orçamento Público pela FGF (2013). Atuou como
pregoeiro na Diretoria de Licitações/IFRN (2009-2010), Diretor de
Administração no Campus João Câmara/IFRN (2010-2015), Diretor
de Administração no Campus Avançado Lajes/IFRN (2015-2018),
Diretor  Geral  Interino  no  Campus  Avançado  Lajes/IFRN
(2017-2018).  Requisitado  pelo  TRE/RN  (2018-2021).  Atualmente
lotado  na  Cofimpat  Campus  Lajes/IFRN.  Tem  experiência  em
gestão orçamentária e financeira, gestão de compras e contratos e
gestão de materiais e patrimonial.

 

 FORMAÇÃO

GRADUAÇÃO - CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
2005 - 2010 - Concluído 
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ÁREAS DE INTERESSE

ORÇAMENTO E FINANÇAS

GESTÃO PATRIMONIAL

GESTÃO DE MATERIAIS

SETOR FINANCEIRO 

 EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Coordenação de Finanças, Material e Patrimônio 

Instituto Federal de Educa&#231;&#227;o, Ci&#234;ncia e
Tecnologia do Rio Grande do Norte 
03/2021 - Atual 
Gestão de materiais e patrimonial do Campus Avançado Lajes/
IFRN. 
ORÇAMENTO E FINANÇAS  GESTÃO DE MATERIAL E PATRIMONIAL 

Assistente em Administração / Requisitado 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte 
03/2018 - 03/2021 
Atendimento ao público, suporte administrativo e apoio nas
eleições 2018 e 2020. 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO  APOIO ADMINISTRATIVO 

Diretor Geral Interino / CARGO DE  DIRECAO - CD - IFES 

Instituto Federal de Educa&#231;&#227;o, Ci&#234;ncia e
Tecnologia do Rio Grande do Norte 
07/2017 - 03/2018 
Gestão e planejamento das atividades administrativas e
acadêmicas do Campus Avançado Lajes/IFRN. 
GESTÃO ESCOLAR  PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO OU SETORIAL  

Assistente em Administração / CARGO DE  DIRECAO - CD -

IFES 

Instituto Federal de Educa&#231;&#227;o, Ci&#234;ncia e
Tecnologia do Rio Grande do Norte 
03/2015 - 03/2018 
Responsável pela gestão de compras, orçamentária, financeira,
de contratos, de materiais e manutenção predial do Campus
Lajes/IFRN. Experiência em operação dos sistemas: SIAFI,
SISGRU, Tesouro Gerencial, ComprasNet e SCDP. 
ORÇAMENTO E FINANÇAS  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

Diretor de Administração / CARGO DE  DIRECAO - CD - IFES 

Instituto Federal de Educa&#231;&#227;o, Ci&#234;ncia e
Tecnologia do Rio Grande do Norte 
01/2010 - 03/2015 
Responsável pela gestão de compras, orçamentária, financeira,
de contratos, de materiais e manutenção predial do Campus João
Câmara/IFRN. Experiência em operação dos sistemas: SIAFI,
SISGRU,Tesouro Gerencial, ComprasNet e SCDP. 
ORÇAMENTO E FINANÇAS  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

Pregoeiro 

Instituto Federal de Educa&#231;&#227;o, Ci&#234;ncia e
Tecnologia do Rio Grande do Norte 
01/2009 - 12/2010 
Responsável por realizar pregões de licitação e membro da
Comissão Permanente de Licitações. 
PREGOEIRO  

 

 CERTIFICAÇÕES

Pós-Graduação Lato Sensu em Finanças e Orçamento

Público 

FACULDADE INTEGRADA DA GRANDE FORTALEZA 
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Link Público:
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/antonio-
rocha-4633988 

22/04/2013 
unigrande.edu.br 

 

 CONTATO

Telefone: 84-998394809 

email: fabio_rocha80@hotmail.com 

 

As informações deste currículo são autodeclaratórias, sendo responsabilidade exclusiva
de quem as declara comprovar a veracidade e a autenticidade. Tenho ciência de que a
prestação de informações falsas ou diversas das que deviam ser escritas são passíveis
de responsabilização administrativa, cível e criminal. 
Currículo gerado pelo Sistema Perfil Profissional - Sougov.br em 10/07/2023 às 15:25 
Data da última atualização: 09/10/2022 às 19:26 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
 

 

 

Câmpus Central - Av. Francisco Mota, 572, Costa e Silva. Mossoró-RN, 59.625-900. Telefone: (84) 3317-8275. 
 Câmpus Angicos - Rua Gamaliel Martins Bezerra, s/n. Alto da Alegria. Angicos - RN, 59.515-000 Telefone: (84) 3531-2547. 

Câmpus Caraúbas - RN 233, KM 01, Sítio Nova Esperança II. Caraúbas - RN, 59.700-000 Telefone: (84) 3327-2676. 
Câmpus Pau dos Ferros - BR 226, KM 405, Bairro São Geraldo. Pau dos Ferros - RN, 59.900-000 Telefone: (84) 3317-8511. 

 

DECLARAÇÃO 
 

 

Declaramos, para os fins que se fizerem necessários, que Ana Cecilia Barbosa Pordeus, 

Matrícula SIAPE nº 2025300, foi admitido(a) nesta Universidade em 15 de maio de 2013, 

ocupante do cargo de Assistente em Administração. 

Declaramos, outrossim, que o(a) referido(a) servidor(a) poderá se aposentar em 25 de 

janeiro de 2047, na modalidade “Aposentadoria voluntária por idade e tempo de 

contribuição”, conforme Inciso III do §1º do Art. 40 da Constituição Federal de 1988, com 

redação da Emenda Constitucional nº 103/2019 c/c com o Art. 10 da Emenda Constitucional 

nº 103/2019. 

Eu, Raimundo Leandro Andrade Marques, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, digitei e conferi a presente declaração, conforme dados extraídos dos 

assentamentos funcionais do servidor(a) e do Sistema Integrado de Administração de 

Recursos Humanos – SIAPE, e em observação a legislação vigente nesta data. 

 

 
Angicos/RN, 14 de julho de 2023. 

 
 
 
 
 

 
Samuel Oliveira de Azevedo 

Diretor do Campus Angicos em Exercício 



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Ministério da EducaçãoMinistério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do NorteInstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIAREITORIA
Rua Dr. Nilo Bezerra Ramalho, 1692, Tirol, NATAL / RN, CEP 59015-300

Fone: (84) 4005-0768, (84) 4005-0750

DECLARAÇÃO 40/2023 - COADPE/DIGPE/RE/IFRNDECLARAÇÃO 40/2023 - COADPE/DIGPE/RE/IFRN

D E C L A R A Ç Ã OD E C L A R A Ç Ã O

Declaramos, para os devidos fins, que ANTÔNIO FÁBIO GUEDES DA ROCHAANTÔNIO FÁBIO GUEDES DA ROCHA , Matrícula SIAPE 1674254, ocupante
do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, ingressou nesta insEtuição federal de ensino em 14/01/2009, com
posse em 30/12/2008, e não constam tempos anteriores de serviço informados no SIAPE. Assim, o servidor perfaz,
até a presente data, um total de 14 (catorze) anos, 6 (seis) meses e 8 (oito) dias de tempo de contribuição, e
poderá se aposentar, com fundamento no Art. 10, § 1º, Inciso I, em 13/06/204513/06/2045, data em que completará 65 anos
de idade, restando 21 (vinte e um) anos, 10 (dez) meses e 22 (vinte e dois) dias para sua aposentadoria.

Amanda Gabrielly Régis de FreitasAmanda Gabrielly Régis de Freitas

Coordenadora de Administração de Pessoal em Exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Amanda Gabrielly Regis de FreitasAmanda Gabrielly Regis de Freitas , COORDENADOR(A) - SUB-CHEFIACD-4 - COADPECOORDENADOR(A) - SUB-CHEFIACD-4 - COADPE, em 18/07/2023 10:33:20.

Este documento foi emiEdo pelo SUAP em 18/07/2023. Para comprovar sua autenEcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

584552
e532255885



U����������� F������ R���� �� S���-Á����
S������ I�������� �� G����� �� R������� H������

E������ �� 25/08/2023 15:45

RELATÓRIO INDIVIDUAL DE DESEMPENHO DE SERVIDOR SEM FUNÇÃO
GERENCIAL

Dados Pessoais/Funcionais
Processo de Avaliação: GESTÃO DO DESEMPENHO HUMANO - 2022
Servidor: 2025300 - ANA CECILIA BARBOSA PORDEUS
Cargo: ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO
Data de Admissão: 15/05/2013
Padrão de Vencimento Atual: 407
Lotação: CAMPUS ANGICOS (11.01.23)
Localização relacionada à avaliação: CAMPUS ANGICOS (11.01.23)

ESCALA DE PONTUAÇÃO
de 1.0 a 3.0 (Até 60.0%): NÃO CONCEDE de 3.01 a 5.0 (Maior que 60.0%): CONCEDE

Indicadores Avaliados Auto Chefia Média da
Equipe

Média do
Indicador

A. Conhecimento do trabalho: Possuir conhecimento dos objetivos,
metas e finalidades da unidade de trabalho, bem como habilidades
técnicas e intelectuais para desenvolver suas atividades.

4,63 5,00 5,00 4,91

B. Responsabilidade com o trabalho: Executar suas atividades de
forma pró-ativa, atendendo aos prazos previstos, zelando pela
documentação e comprometendo-se a atingir os objetivos
institucionais.

4,00 5,00 5,00 4,75

C. Responsabilidade com os recursos: Cuidado na utilização das
ferramentas e recursos materiais básicos, bem como para a
conservação das estruturas físicas e dos recursos patrimoniais da
Instituição.

5,00 5,00 5,00 5,00

D. Produtividade: É a capacidade de maximizar quantidade e
qualidade de serviços a fim de promover uma relação eficaz entre os
resultados obtidos e os recursos utilizados.

5,00 5,00 5,00 5,00

E. Assiduidade: Comparecer diariamente ao trabalho. 4,00 5,00 5,00 4,75
F. Pontualidade: Demonstrar capacidade de acatar horários ou
compromissos rotineiros do trabalho. 4,00 5,00 5,00 4,75

G. Planejamento: Capacidade de visualizar e organizar as seqüências
de ações necessárias para atingir os objetivos/metas e estimar
prazos e recursos requeridos.

5,00 5,00 5,00 5,00

H. Foco no usuário: É o interesse em atender às necessidades atuais
e futuras dos usuários, desenvolvendo estratégias, planos, ações,
processos etc., respeitadas as normas vigentes.

5,00 5,00 4,50 4,88

I. Iniciativa: É a capacidade de resolver problemas e conduzir
situações diversas de forma eficaz e de agregar valor e contribuir
para o desenvolvimento da área de atuação no que se refere à
otimização de recursos, implantação e disseminação de novas
metodologias e procedimentos, sempre se preocupando em alcançar
os objetivos esperados.

5,00 5,00 5,00 5,00

J. Criatividade: É a capacidade de criar ou inovar projetos, planos,
idéias, metodologias, processos etc., para aplicação na execução das
atividades/serviços, que gerem impacto e otimização nos processos
e formas de trabalho.

5,00 5,00 5,00 5,00

K. Cooperação: É a capacidade de se relacionar e interagir com os
colegas proporcionando um bom clima de trabalho dentro da equipe
e um bom resultado para a mesma.

4,00 5,00 4,50 4,62

L. Capacidade de comunicação: É a capacidade de distribuir
adequadamente as informações, de ouvir e se comunicar formal e
informalmente, transmitindo clareza nas idéias e facilitando o fluxo
dos processos.

4,00 5,00 5,00 4,75

M. Flexibilidade: É a capacidade de compreender e responder às
novas situações de trabalho, podendo exercer múltiplas
atividades/serviços, inerentes à sua área de atuação.

5,00 5,00 5,00 5,00



Indicadores Avaliados Auto Chefia Média da
Equipe

Média do
Indicador

N. Capacitação e desenvolvimento profissional: É o interesse e a
busca ativa pela qualificação e aprimoramento pessoal e profissional,
na área de atuação, com o objetivo de melhorar o desenvolvimento
das atividades/serviços.

5,00 5,00 5,00 5,00

O. Comportamento ético: É a atitude pautada pelo respeito ao
próximo, integridade, senso de justiça, impessoalidade nas ações e a
valorização do conceito de cidadania e do bem público.

5,00 5,00 5,00 5,00

Média das Avaliações 4,64 5,00 4,93 4,89

" - " - Avaliação Não Necessária/Omissão dos Pares para o Servidor
0,00 - Avaliação Não Realizada pelo/para o Servidor

ASR - Avaliação Sem Resultados

Para obter resultados de Avaliação o Servidor Chefe deverá ter obrigatoriamente a sua auto-avaliação e
avaliação da sua chefia.

Média Final:

AA + (CH x 2) + PA

4

AA = Auto-Avaliação
CH = Avaliação pela Chefia Imediatamente Superior
PA = Média das Avaliações dos Pares

M��������� �� D���������

Mediadores Avaliados Auto-
Avaliação

A. Estilo de gerência do chefe: É a forma como o chefe exerce o poder para a consecução dos
objetivos. 5,00

B. Relacionamento interpessoal: É a capacidade de se relacionar de forma cordial com as pessoas
dos diversos níveis hierárquicos e culturais, incluindo os usuários/clientes, de forma a manter o
ambiente de trabalho agradável e produtivo.

5,00

C. Reconhecimento do trabalho: É o destaque dado ao indivíduo pela realização de suas
atividades de forma eficiente e produtiva com um diferencial em relação ao padrão de
desempenho da equipe.

5,00

D. Alocação de pessoas: Distribuição das pessoas e composição de equipes de trabalho de forma
a promover o desenvolvimento eficaz das atividades da unidade. 3,00

E. Capacitação e desenvolvimento da equipe: Refere-se ao fato de a equipe ter a capacitação
adequada ao bom desenvolvimento das atividades do setor e ter interesse pela busca ativa de
qualificação e aprimoramento pessoal e profissional.

4,00

F. Recursos tecnológicos e operacionais: Referem-se à adequação destes recursos as
necessidades do Plano de Trabalho Setorial. 5,00

G. Ergonomia: É a organização metódica do trabalho em função do fim proposto e das relações
entre o homem e a máquina, de modo a prevenir esforços físicos desnecessários e prejudiciais à
saúde do trabalhador.

3,00

H. Higiene do trabalho: Conjunto de normas e procedimentos que visa à proteção da integridade
física e mental do trabalhador, preservando-o dos riscos à saúde inerentes às tarefas do cargo e
ao ambiente físico onde são executadas.

4,00

E����� �� A��������
Indicador Significado Valor
Ruim Sempre abaixo dos padrões 1
Fraco Às vezes abaixo dos padrões 2
Regular Satisfaz os padrões 3
Bom Às vezes ultrapassa os padrões 4
Ótimo Sempre ultrapassa os padrões 5

Em caso de dúvida, verifique o CheckList do Servidor.

RESULTADO GERAL DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO:
4,89 - CONCEDE

RESULTADO GERAL DA AVALIAÇÃO ANTERIOR:
AVALIAÇÃO SEM RESULTADO



OPINIÃO DO SERVIDOR AVALIADO SOBRE O RESULTADO GERAL DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO:
NÃO INFORMADA

OPINIÃO DA CHEFIA SOBRE O RESULTADO GERAL DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO SERVIDOR:
NÃO INFORMADA

SIGRH | Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - (84) 3317-8210 | Copyright © 2007-2023 -
UFRN - sig-prd-sigrh01.ufersa.edu.br.sigrh01



TAE - Sem função

Avaliado Antonio Fabio Guedes da Rocha Matrícula 1674254

Cargo ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO (PCIFE) - 701200

Padrão

atual
D09

Padrão

novo
D10

Período

avaliado

13/03/2021 à 31/08/2021 - COFIMPAT/

LAJ

Data da avaliação 28/07/2022

01. Conhece as técnicas necessárias ao desenvolvimento de suas atividades. 9,0

02. Aplica adequadamente as técnicas necessárias à realização das suas atividades. 9,0

03 . Demonstra capacidade para cumprir suas atividades com compromisso e no tempo previsto. 10,0

04. Participa no planejamento das ações a serem desenvolvidas pela sua equipe. 10,0

05. Apresenta assiduidade: capacidade para sempre se fazer presente no ambiente de trabalho. 10,0

06. Apresenta pontualidade: capacidade para ser pontual nos horários estabelecidos pela instituição. 10,0

07.Participa de cursos de formação continuada dentro ou fora da instituição(Capacitação/

Qualificação).
10,0

08. Demonstra habilidade nos relacionamentos interpessoais. 10,0

09. Apresenta atitude cooperativa em relação às atividades desenvolvidas pela equipe. 10,0

10. Apresenta iniciativa e criatividade para resolução de problemas. 10,0

TOTAL DE PONTOS 98,0

Avaliador Antonio Fabio Guedes da Rocha Matrícula 1674254

Cargo ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO (PCIFE) - 701200

Chefe imediato Auto-avaliação X Membro da equipe

CONSIDERAÇÕES/COMENTÁRIOS DO CHEFE IMEDIATO OU DO MEMBRO DA EQUIPE

- 

CONSIDERAÇÕES/COMENTÁRIOS DO SERVIDOR AVALIADO

-

ASSINATURAS

AVALIADO:

NWRkNzRlYzRjMWMxNjc0MWUyNTJjOTBjYTNkOWVmMmZhNTVjNTRmZSwzLFdsVm9TMDFWTlhCWFZFWk9ZbXMxYlZkWGJHRk5iVkp4

VmxkNFNsWXhjRUpaVldoellUQjBXRTFITVU1U1JsVXhXbGQzTVU1Rk5WVlZibWhNVTBVeE1GVkdVa3BrUjFaRllrZHNUbGRHV2pO

VE1HaHZZMGRSZVU1SWJFOVdSM1F6 

Data da Assinatura: 28/07/2022 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO RIO GRANDE DO NORTE 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL

FICHA DE AVALIAÇÃO PARA EFEITO DE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

AOS SERVIDORES TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DE QUE TRATA A LEI Nº 11.091/2005, REGULAMENTADA PELO

DECRETO 5.825/2006. (Resolução nº 15/2004-CD/CEFET-RN, de 27/06/2007) 



AVALIADOR:

NWRkNzRlYzRjMWMxNjc0MWUyNTJjOTBjYTNkOWVmMmZhNTVjNTRmZSwyLFpVaEtNVTVwV1RGTmJrNW1XV2xhTW1ScVZXeEpWMXBC

WVVoc2EwdFhNRzFOUkZVMVpXdzFORTVVVW5oTFNFMTBVRlJKZEdWRWJHbE5XRlozUzBob2NHUXlOSGxPVkd0Mw== 

Data da Assinatura: 28/07/2022 

CHEFE IMEDIATO: Leidimar de Araujo Azevedo (2150492) 

MzFhMDE2ZTJmMWRlYTE2NTZiNGZlM2YwYzU5ZTNjNzI1MWM2NzY1MSw0LFYyeFdiMU13TVZaT1dFSllWa1ZhVDFsdGN6RmlWbVJZ

WWtkR1RtSldTbmhXYkdRMFUyeFplR05GU2xwV1YyaDZXVlJDTUZkRk1VaE5WVFZUVW14VmVGZHNaRE5OVlRWR1RsWldWbUp0YUUx

Vk1GVjRUVVpXUjFWcmNHdFNNVnBHV1d0a2MxUnNaRWRYYWs1VVRVZG9kbGt3WkZKbFZUVkpZVVU1YkdGNlFqVldSelYzVkd4Q1Vs

QlVNRDA9 

Data da Assinatura: 08/08/2022 

CONSIDERAÇÕES/COMENTÁRIOS DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

-

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO RIO GRANDE DO NORTE 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL

FICHA DE AVALIAÇÃO PARA EFEITO DE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

AOS SERVIDORES TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DE QUE TRATA A LEI Nº 11.091/2005, REGULAMENTADA PELO

DECRETO 5.825/2006. (Resolução nº 15/2004-CD/CEFET-RN, de 27/06/2007) 



TAE - Sem função

Avaliado Antonio Fabio Guedes da Rocha Matrícula 1674254

Cargo ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO (PCIFE) - 701200

Padrão

atual
D09

Padrão

novo
D10

Período

avaliado

13/03/2021 à 31/08/2021 - COFIMPAT/

LAJ

Data da avaliação 28/07/2022

01. Conhece as técnicas necessárias ao desenvolvimento de suas atividades. 9,0

02. Aplica adequadamente as técnicas necessárias à realização das suas atividades. 9,0

03 . Demonstra capacidade para cumprir suas atividades com compromisso e no tempo previsto. 9,0

04. Participa no planejamento das ações a serem desenvolvidas pela sua equipe. 10,0

05. Apresenta assiduidade: capacidade para sempre se fazer presente no ambiente de trabalho. 10,0

06. Apresenta pontualidade: capacidade para ser pontual nos horários estabelecidos pela instituição. 10,0

07.Participa de cursos de formação continuada dentro ou fora da instituição(Capacitação/

Qualificação).
10,0

08. Demonstra habilidade nos relacionamentos interpessoais. 10,0

09. Apresenta atitude cooperativa em relação às atividades desenvolvidas pela equipe. 10,0

10. Apresenta iniciativa e criatividade para resolução de problemas. 10,0

TOTAL DE PONTOS 97,0

Avaliador Jader Luiz Lima de Freitas Matrícula 3012724

Cargo AUX EM ADMINISTRACAO (PCIFE) - 701405

Chefe imediato Auto-avaliação Membro da equipe X

CONSIDERAÇÕES/COMENTÁRIOS DO CHEFE IMEDIATO OU DO MEMBRO DA EQUIPE

- 

CONSIDERAÇÕES/COMENTÁRIOS DO SERVIDOR AVALIADO

-

ASSINATURAS

AVALIADO:

ZjA1NGJhMzRiYmViOWZmOTJjYzhjODRjMTFlZTY3ODA0ZDJlOTMzYiwzLFdsVm9TMDFWTlhCWFZFWk9ZbXMxYlZkWGJHRk5iVkp4

VmxkNFNsWXhjRUpaVldoellUQjBXRTFITVU1U1JsVXhXbGQzTVU1Rk5WVlZibWhNVTBVeE1GVkdVa3BrUjFaRllrZHNUbGRHV2pO

VE1HaHZZMGRSZVU1SWJFOVdSM1F6 

Data da Assinatura: 28/07/2022 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO RIO GRANDE DO NORTE 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL

FICHA DE AVALIAÇÃO PARA EFEITO DE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

AOS SERVIDORES TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DE QUE TRATA A LEI Nº 11.091/2005, REGULAMENTADA PELO

DECRETO 5.825/2006. (Resolução nº 15/2004-CD/CEFET-RN, de 27/06/2007) 



AVALIADOR:

ZDhkM2JhYmQyYWVmMGE2MWQ5NDUwNTdhNmQ2ZTJiMjM2MzIxZjFlYyw0LFYyeFdiMU13TVZaT1dFSllWa1ZhVDFsdGN6RmlWbVJZ

WWtkR1RtSldTbmhXYkdRMFUyeFplR05GU2xwV1YyaDZXVlJDTUZkRk1VaE5WVFZUVW14VmVGZHNaRE5OVlRWR1RsWldWbUp0YUUx

Vk1GVjRUVVpXUjFWcmNHdFNNVnBHV1d0a2MxUnNaRWRYYWs1VVRVZG9kbGt3WkZKbFZUVkpZa1U1YkdKRlZqWldSM2hUVTJ4Q1Vs

QlVNRDA9 

Data da Assinatura: 28/07/2022 

CHEFE IMEDIATO: Leidimar de Araujo Azevedo (2150492) 

NDg3Yjc0NGRjNDg2ZWJhMjE5M2Y3YTMyNjllOWI5YzU4ZDFmMzIwNiwyLFpVaEtNVTVwV1RGTmJrNW1XV2xhTW1ScVZXeEpWMXBC

WVVoc2EwdFhNRzFOUkZVMVpXdzFORTVVVW5oTFNFMTBVRlJKZEdWRWJHbE5XRlozUzBob2NHUXlOSGhPZWsweVRucE5QUT09 

Data da Assinatura: 08/08/2022 

CONSIDERAÇÕES/COMENTÁRIOS DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

-

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO RIO GRANDE DO NORTE 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL

FICHA DE AVALIAÇÃO PARA EFEITO DE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

AOS SERVIDORES TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DE QUE TRATA A LEI Nº 11.091/2005, REGULAMENTADA PELO

DECRETO 5.825/2006. (Resolução nº 15/2004-CD/CEFET-RN, de 27/06/2007) 



TAE - Sem função

Avaliado Antonio Fabio Guedes da Rocha Matrícula 1674254

Cargo ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO (PCIFE) - 701200

Padrão

atual
D09

Padrão

novo
D10

Período

avaliado

13/03/2021 à 31/08/2021 - COFIMPAT/

LAJ

Data da avaliação 01/08/2022

01. Conhece as técnicas necessárias ao desenvolvimento de suas atividades. 10,0

02. Aplica adequadamente as técnicas necessárias à realização das suas atividades. 9,0

03 . Demonstra capacidade para cumprir suas atividades com compromisso e no tempo previsto. 9,0

04. Participa no planejamento das ações a serem desenvolvidas pela sua equipe. 9,0

05. Apresenta assiduidade: capacidade para sempre se fazer presente no ambiente de trabalho. 9,0

06. Apresenta pontualidade: capacidade para ser pontual nos horários estabelecidos pela instituição. 9,0

07.Participa de cursos de formação continuada dentro ou fora da instituição(Capacitação/

Qualificação).
9,0

08. Demonstra habilidade nos relacionamentos interpessoais. 10,0

09. Apresenta atitude cooperativa em relação às atividades desenvolvidas pela equipe. 9,0

10. Apresenta iniciativa e criatividade para resolução de problemas. 9,0

TOTAL DE PONTOS 92,0

Avaliador Leidimar de Araujo Azevedo Matrícula 2150492

Cargo TECNICO EM CONTABILIDADE (PCIFE) - 701224

Chefe imediato X Auto-avaliação Membro da equipe

CONSIDERAÇÕES/COMENTÁRIOS DO CHEFE IMEDIATO OU DO MEMBRO DA EQUIPE

- 

CONSIDERAÇÕES/COMENTÁRIOS DO SERVIDOR AVALIADO

-

ASSINATURAS

AVALIADO:

ODNhZDhlMmZiZjU3YTg5NmZlOWJlZjU0N2YzODM2MDU4OTI3NGFhNCw0LFYyeFdiMU13TVZaT1dFSllWa1ZhVDFsdGN6RmlWbVJZ

WWtkR1RtSldTbmhXYkdRMFUyeFplR05GU2xwV1YyaDZXVlJDTUZkRk1VaE5WVFZUVW14VmVGZHNaRE5OVlRWR1RsWldWbUp0YUUx

Vk1GVjRUVVpXUjFWcmNHdFNNVnBHV1d0a2MxUnNaRWRYYWs1VVRVZG9kbGt3WkZKbFZUVkpZa1U1VjFJelVYbz0= 

Data da Assinatura: 02/08/2022 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO RIO GRANDE DO NORTE 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL

FICHA DE AVALIAÇÃO PARA EFEITO DE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

AOS SERVIDORES TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DE QUE TRATA A LEI Nº 11.091/2005, REGULAMENTADA PELO

DECRETO 5.825/2006. (Resolução nº 15/2004-CD/CEFET-RN, de 27/06/2007) 



AVALIADOR:

M2IyNTBhNzQ3NWMxOTg4NWYyY2NlNTlhNDNkOTRkMzhkZDhhMmM5NCwzLFdsVm9TMDFWTlhCWFZFWk9ZbXMxYlZkWGJHRk5iVkp4

VmxkNFNsWXhjRUpaVldoellUQjBXRTFITVU1U1JsVXhXbGQzTVU1Rk5WVlZibWhNVTBVeE1GVkdVa3BrUjFaRllrZHNUbGRHV2pO

VE1HaHZZMGRSZVU1SWFFOWxhekI1Vkc1d1RsQlJQVDA9 

Data da Assinatura: 01/08/2022 

CHEFE IMEDIATO: 

M2IyNTBhNzQ3NWMxOTg4NWYyY2NlNTlhNDNkOTRkMzhkZDhhMmM5NCwyLFpVaEtNVTVwV1RGTmJrNW1XV2xhTW1ScVZXeEpWMXBC

WVVoc2EwdFhNRzFOUkZVMVpXdzFORTVVVW5oTFNFMTBVRlJKZEdWRWJHbE5XRlozUzBob2NHUXlOSGhPZWsweVRucE5QUT09 

Data da Assinatura: 01/08/2022 

CONSIDERAÇÕES/COMENTÁRIOS DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

-

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO RIO GRANDE DO NORTE 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL

FICHA DE AVALIAÇÃO PARA EFEITO DE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

AOS SERVIDORES TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DE QUE TRATA A LEI Nº 11.091/2005, REGULAMENTADA PELO

DECRETO 5.825/2006. (Resolução nº 15/2004-CD/CEFET-RN, de 27/06/2007) 



TAE - Sem função

Avaliado Antonio Fabio Guedes da Rocha Matrícula 1674254

Cargo ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO (PCIFE) - 701200

Padrão

atual
D09

Padrão

novo
D10

Período

avaliado

01/09/2021 à 12/09/2022 - COFIMPAT/

LAJ

Data da avaliação 28/07/2022

01. Conhece as técnicas necessárias ao desenvolvimento de suas atividades. 9,0

02. Aplica adequadamente as técnicas necessárias à realização das suas atividades. 9,0

03 . Demonstra capacidade para cumprir suas atividades com compromisso e no tempo previsto. 10,0

04. Participa no planejamento das ações a serem desenvolvidas pela sua equipe. 10,0

05. Apresenta assiduidade: capacidade para sempre se fazer presente no ambiente de trabalho. 10,0

06. Apresenta pontualidade: capacidade para ser pontual nos horários estabelecidos pela instituição. 10,0

07.Participa de cursos de formação continuada dentro ou fora da instituição(Capacitação/

Qualificação).
10,0

08. Demonstra habilidade nos relacionamentos interpessoais. 10,0

09. Apresenta atitude cooperativa em relação às atividades desenvolvidas pela equipe. 10,0

10. Apresenta iniciativa e criatividade para resolução de problemas. 10,0

TOTAL DE PONTOS 98,0

Avaliador Antonio Fabio Guedes da Rocha Matrícula 1674254

Cargo ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO (PCIFE) - 701200

Chefe imediato Auto-avaliação X Membro da equipe

CONSIDERAÇÕES/COMENTÁRIOS DO CHEFE IMEDIATO OU DO MEMBRO DA EQUIPE

- 

CONSIDERAÇÕES/COMENTÁRIOS DO SERVIDOR AVALIADO

-

ASSINATURAS

AVALIADO:

NWRkNzRlYzRjMWMxNjc0MWUyNTJjOTBjYTNkOWVmMmZhNTVjNTRmZSwzLFdsVm9TMDFWTlhCWFZFWk9ZbXMxYlZkWGJHRk5iVkp4

VmxkNFNsWXhjRUpaVldoellUQjBXRTFITVU1U1JsVXhXbGQzTVU1Rk5WVlZibWhNVTBVeE1GVkdVa3BrUjFaRllrZHNUbGRHV2pO

VE1HaHZZMGRSZVU1SWJFOVdSM1F6 

Data da Assinatura: 28/07/2022 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO RIO GRANDE DO NORTE 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL

FICHA DE AVALIAÇÃO PARA EFEITO DE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

AOS SERVIDORES TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DE QUE TRATA A LEI Nº 11.091/2005, REGULAMENTADA PELO

DECRETO 5.825/2006. (Resolução nº 15/2004-CD/CEFET-RN, de 27/06/2007) 



AVALIADOR:

NWRkNzRlYzRjMWMxNjc0MWUyNTJjOTBjYTNkOWVmMmZhNTVjNTRmZSwyLFpVaEtNVTVwV1RGTmJrNW1XV2xhTW1ScVZXeEpWMXBC

WVVoc2EwdFhNRzFOUkZVMVpXdzFORTVVVW5oTFNFMTBVRlJKZEdWRWJHbE5XRlozUzBob2NHUXlOSGxPVkd0Mw== 

Data da Assinatura: 28/07/2022 

CHEFE IMEDIATO: Ticiano Oliveira Fernandes (1413277) 

MDVlZTYzZDAzYzAyN2IwNzNlODQ5NDUyNDBiNDQxNjQxZDczNWYzMSw0LFYyeFdiMU13TVZaT1dFSllWa1ZhVDFsdGN6RmlWbVJZ

WWtkR1RtSldTbmhXYkdRMFUyeFplR05GU2xwV1YyaDZXVlJDTUZkRk1VaE5WVFZUVW14VmVGZHNaRE5OVlRWR1RsWldWbUp0YUUx

Vk1GVjRUVVpXUjFWcmNHdFNNVnBHV1d0a2MxUnNaRWRYYWs1VVRVZG9kbGt3WkZKbFZUVkpZMFU1YkdKR1dYcFdSRUpUVld4Q1Vs

QlVNRDA9 

Data da Assinatura: 08/08/2022 

CONSIDERAÇÕES/COMENTÁRIOS DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

-

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO RIO GRANDE DO NORTE 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL

FICHA DE AVALIAÇÃO PARA EFEITO DE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

AOS SERVIDORES TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DE QUE TRATA A LEI Nº 11.091/2005, REGULAMENTADA PELO

DECRETO 5.825/2006. (Resolução nº 15/2004-CD/CEFET-RN, de 27/06/2007) 



TAE - Sem função

Avaliado Antonio Fabio Guedes da Rocha Matrícula 1674254

Cargo ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO (PCIFE) - 701200

Padrão

atual
D09

Padrão

novo
D10

Período

avaliado

01/09/2021 à 12/09/2022 - COFIMPAT/

LAJ

Data da avaliação 28/07/2022

01. Conhece as técnicas necessárias ao desenvolvimento de suas atividades. 9,0

02. Aplica adequadamente as técnicas necessárias à realização das suas atividades. 9,0

03 . Demonstra capacidade para cumprir suas atividades com compromisso e no tempo previsto. 9,0

04. Participa no planejamento das ações a serem desenvolvidas pela sua equipe. 10,0

05. Apresenta assiduidade: capacidade para sempre se fazer presente no ambiente de trabalho. 10,0

06. Apresenta pontualidade: capacidade para ser pontual nos horários estabelecidos pela instituição. 10,0

07.Participa de cursos de formação continuada dentro ou fora da instituição(Capacitação/

Qualificação).
10,0

08. Demonstra habilidade nos relacionamentos interpessoais. 10,0

09. Apresenta atitude cooperativa em relação às atividades desenvolvidas pela equipe. 10,0

10. Apresenta iniciativa e criatividade para resolução de problemas. 10,0

TOTAL DE PONTOS 97,0

Avaliador Jader Luiz Lima de Freitas Matrícula 3012724

Cargo AUX EM ADMINISTRACAO (PCIFE) - 701405

Chefe imediato Auto-avaliação Membro da equipe X

CONSIDERAÇÕES/COMENTÁRIOS DO CHEFE IMEDIATO OU DO MEMBRO DA EQUIPE

- 

CONSIDERAÇÕES/COMENTÁRIOS DO SERVIDOR AVALIADO

-

ASSINATURAS

AVALIADO:

ZjA1NGJhMzRiYmViOWZmOTJjYzhjODRjMTFlZTY3ODA0ZDJlOTMzYiwyLFpVaEtNVTVwV1RGTmJrNW1XV2xhTW1ScVZXeEpWMXBC

WVVoc2EwdFhNRzFOUkZVMVpXdzFORTVVVW5oTFNFMTBVRlJKZEdWRWJHbE5XRlozUzBob2NHUXlOSGxPVkd0Mw== 

Data da Assinatura: 28/07/2022 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO RIO GRANDE DO NORTE 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL

FICHA DE AVALIAÇÃO PARA EFEITO DE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

AOS SERVIDORES TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DE QUE TRATA A LEI Nº 11.091/2005, REGULAMENTADA PELO

DECRETO 5.825/2006. (Resolução nº 15/2004-CD/CEFET-RN, de 27/06/2007) 



AVALIADOR:

ZDhkM2JhYmQyYWVmMGE2MWQ5NDUwNTdhNmQ2ZTJiMjM2MzIxZjFlYyw0LFYyeFdiMU13TVZaT1dFSllWa1ZhVDFsdGN6RmlWbVJZ

WWtkR1RtSldTbmhXYkdRMFUyeFplR05GU2xwV1YyaDZXVlJDTUZkRk1VaE5WVFZUVW14VmVGZHNaRE5OVlRWR1RsWldWbUp0YUUx

Vk1GVjRUVVpXUjFWcmNHdFNNVnBHV1d0a2MxUnNaRWRYYWs1VVRVZG9kbGt3WkZKbFZUVkpZa1U1YkdKRlZqWldSM2hUVTJ4Q1Vs

QlVNRDA9 

Data da Assinatura: 28/07/2022 

CHEFE IMEDIATO: Ticiano Oliveira Fernandes (1413277) 

Y2Y1ZGM3MjE3MjkwNzE2NDc1NWIzN2Y2Y2MxMWUxOThhYjY1NzAxYiwyLFpVaEtNVTVwV1RGTmJrNW1XV2xhTW1ScVZXeEpWMXBC

WVVoc2EwdFhNRzFOUkZVMVpXdzFORTVVVW5oTFNFMTBVRlJKZEdWRWJHbE5XRlozUzBob2NHUXlOSHBPZWxWM1QwUlJQUT09 

Data da Assinatura: 08/08/2022 

CONSIDERAÇÕES/COMENTÁRIOS DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

-

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO RIO GRANDE DO NORTE 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL

FICHA DE AVALIAÇÃO PARA EFEITO DE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

AOS SERVIDORES TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DE QUE TRATA A LEI Nº 11.091/2005, REGULAMENTADA PELO

DECRETO 5.825/2006. (Resolução nº 15/2004-CD/CEFET-RN, de 27/06/2007) 



TAE - Sem função

Avaliado Antonio Fabio Guedes da Rocha Matrícula 1674254

Cargo ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO (PCIFE) - 701200

Padrão

atual
D09

Padrão

novo
D10

Período

avaliado

01/09/2021 à 12/09/2022 - COFIMPAT/

LAJ

Data da avaliação 08/08/2022

01. Conhece as técnicas necessárias ao desenvolvimento de suas atividades. 10,0

02. Aplica adequadamente as técnicas necessárias à realização das suas atividades. 9,0

03 . Demonstra capacidade para cumprir suas atividades com compromisso e no tempo previsto. 9,0

04. Participa no planejamento das ações a serem desenvolvidas pela sua equipe. 10,0

05. Apresenta assiduidade: capacidade para sempre se fazer presente no ambiente de trabalho. 9,0

06. Apresenta pontualidade: capacidade para ser pontual nos horários estabelecidos pela instituição. 10,0

07.Participa de cursos de formação continuada dentro ou fora da instituição(Capacitação/

Qualificação).
9,0

08. Demonstra habilidade nos relacionamentos interpessoais. 10,0

09. Apresenta atitude cooperativa em relação às atividades desenvolvidas pela equipe. 10,0

10. Apresenta iniciativa e criatividade para resolução de problemas. 9,0

TOTAL DE PONTOS 95,0

Avaliador Ticiano Oliveira Fernandes Matrícula 1413277

Cargo TECNICO EM CONTABILIDADE (PCIFE) - 701224

Chefe imediato X Auto-avaliação Membro da equipe

CONSIDERAÇÕES/COMENTÁRIOS DO CHEFE IMEDIATO OU DO MEMBRO DA EQUIPE

- 

CONSIDERAÇÕES/COMENTÁRIOS DO SERVIDOR AVALIADO

-

ASSINATURAS

AVALIADO:

YmI4MGRjNzNkNzI1NmVkOGRkMWFlYTFkMDk5MDNhZTdmN2Q5ZDExZiwzLFdsVm9TMDFWTlhCWFZFWk9ZbXMxYlZkWGJHRk5iVkp4

VmxkNFNsWXhjRUpaVldoellUQjBXRTFITVU1U1JsVXhXbGQzTVU1Rk5WVlZibWhNVTBVeE1GVkdVa3BrUjFaRllrZHNUbGRHV2pO

VE1HaHZZMGRSZVU1SWJFOVdSM1F6 

Data da Assinatura: 08/08/2022 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO RIO GRANDE DO NORTE 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL

FICHA DE AVALIAÇÃO PARA EFEITO DE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

AOS SERVIDORES TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DE QUE TRATA A LEI Nº 11.091/2005, REGULAMENTADA PELO

DECRETO 5.825/2006. (Resolução nº 15/2004-CD/CEFET-RN, de 27/06/2007) 



AVALIADOR:

ZjZhNjI2OGViMTE3YzdiMmZlMzhkZjZjYTVjNzVlZDQyYmYwZDc1ZiwzLFdsVm9TMDFWTlhCWFZFWk9ZbXMxYlZkWGJHRk5iVkp4

VmxkNFNsWXhjRUpaVldoellUQjBXRTFITVU1U1JsVXhXbGQzTVU1Rk5WVlZibWhNVTBVeE1GVkdVa3BrUjFaRllrZHNUbGRHV2pO

VE1HaHZZMGRSZVU1SWNFOWxiRll6VkRCU1VsQlJQVDA9 

Data da Assinatura: 08/08/2022 

CHEFE IMEDIATO: 

ZjZhNjI2OGViMTE3YzdiMmZlMzhkZjZjYTVjNzVlZDQyYmYwZDc1Ziw0LFYyeFdiMU13TVZaT1dFSllWa1ZhVDFsdGN6RmlWbVJZ

WWtkR1RtSldTbmhXYkdRMFUyeFplR05GU2xwV1YyaDZXVlJDTUZkRk1VaE5WVFZUVW14VmVGZHNaRE5OVlRWR1RsWldWbUp0YUUx

Vk1GVjRUVVpXUjFWcmNHdFNNVnBHV1d0a2MxUnNaRWRYYWs1VVRVZG9kbGt3WkZKbFZUVkpZMFU1YkdKR1dYcFdSRUpUVld4Q1Vs

QlVNRDA9 

Data da Assinatura: 08/08/2022 

CONSIDERAÇÕES/COMENTÁRIOS DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

-

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO RIO GRANDE DO NORTE 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL

FICHA DE AVALIAÇÃO PARA EFEITO DE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

AOS SERVIDORES TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DE QUE TRATA A LEI Nº 11.091/2005, REGULAMENTADA PELO

DECRETO 5.825/2006. (Resolução nº 15/2004-CD/CEFET-RN, de 27/06/2007) 



Documento Digitalizado Restrito
ULTIMA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Assunto: ULTIMA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
Assinado por: Joao Wilker

Tipo do Documento: Comprovante SUAP
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Restrito
Hipótese Legal: Informação Pessoal (Art. 31 da Lei no 12.527/2011)

Tipo do Conferência: Documento Original

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Joao Wilker Souza Rodrigues, COORDENADOR(A) - FAG-IFRN - ASGPE/LAJ , em 01/08/2023 09:30:45.

Este documento foi armazenado no SUAP em 01/08/2023. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrn.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:
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DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM A REDISTRIBUIÇÃO 

 

 

Eu, Ana Cecília Barbosa Pordeus, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, Matrícula SIAPE nº 2025300, servidor(a) do(a) UFERSA, lotado(a) 

no(a) Centro Multidisciplinar de Angicos, venho expressar a minha concordância 

em ser redistribuído(a) para (o)a Instituto Federal do Rio Grande do Norte. 

 

 

Mossoró/RN, 22 de agosto de 2023. 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do(a) Servidor(a) 



 

 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM A REDISTRIBUIÇÃO 

 

 

Eu, ANTONIO FÁBIO GUEDES DA ROCHA, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO, Matrícula SIAPE nº 1674254, servidor(a) do(a) INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, 

lotado(a) no(a) CAMPUS AVANÇADO LAJES, venho expressar a minha 

concordância em ser redistribuído(a) para (o)a UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL 

DO SEMI-ÁRIDO. 

 

 

Mossoró/RN, 17 de Agosto de 2023. 

 

 

 

_______________________________________ 
Assinatura do(a) Servidor(a) 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
 

 

 

Campus Central – Av. Francisco Mota, 572, Costa e Silva. Mossoró-RN, 59.625-900. Telefone: (84) 3317-8220. 
 Campus Angicos – Rua Gamaliel Martins Bezerra, s/n. Alto da Alegria. Angicos - RN, 59.515-000 Telefone: (84) 3317-8520. 

Campus Caraúbas – Av. Universitária “Leto Fernandes”, Sítio Esperança II, Zona Rural. Caraúbas - RN, 59.780-000 Telefone: (84) 3317-8505. 
Campus Pau dos Ferros – BR 226, KM 405, Bairro São Geraldo. Pau dos Ferros - RN, 59.900-000 Telefone: (84) 3317-8525. 

 

 

DECLARAÇÃO 
  

 

Declaramos, para os fins que se fizerem necessários, que Ana Cecilia Barbosa Pordeus, 

portador(a) do CPF nº 049.568.244-67, matrícula SIAPE nº 2025300, servidor(a) do Quadro 

Permanente desta Universidade, não possui ocorrência de Licença/Afastamento vigente. 

Eu, Raimundo Leandro Andrade Marques, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, digitei e conferi a presente declaração, conforme dados extraídos dos Sistema 

Integrados de Gestão de Pessoas do Governo Federal, nesta data. 

 

 

Angicos/RN, 12 de julho de 2023. 

 

 

Samuel Oliveira de Azevedo 
Diretor do Campus Angicos em Exercício 



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Ministério da EducaçãoMinistério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do NorteInstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS AVANÇADO LAJESCAMPUS AVANÇADO LAJES
Rodovia BR 304, Km 120, Centro, S/N, 240670005, LAJES / RN, CEP 59535-000

Fone: (84) 4005-4116

DECLARAÇÃO 16/2023 - ASGPE/DG/LAJ/RE/IFRNDECLARAÇÃO 16/2023 - ASGPE/DG/LAJ/RE/IFRN

Declaro, para os fins necessários que o servidor Antonio Fabio Guedes da Rocha (1674254) não se encontra
afastado ou de licença. 

Lajes/RN, 28 de agosto de 2023

João Wilker Souza Rodrigues João Wilker Souza Rodrigues 
Assessor de Gestão de Pessoas Assessor de Gestão de Pessoas 

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Wilker Souza RodriguesJoao Wilker Souza Rodrigues, COORDENADOR(A) - FAG-IFRN - ASGPE/LAJCOORDENADOR(A) - FAG-IFRN - ASGPE/LAJ , em 28/08/2023 13:55:13.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 28/08/2023. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

602713
0b9cf3ddb3



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
 

 

 

Campus Central - Av. Francisco Mota, 572, Costa e Silva. Mossoró-RN, 59.625-900. Telefone: (84) 3317-8220. 
 Campus Angicos - Rua Gamaliel Martins Bezerra, s/n. Alto da Alegria. Angicos - RN, 59.515-000 Telefone: (84) 3317-8520. 

Campus Caraúbas -  Av. Universitária “Leto Fernandes”, Sítio Esperança II, Zona Rural. Caraúbas - RN, 59.780-000 Telefone: (84) 3317-8505. 
Campus Pau dos Ferros - BR 226, KM 405, Bairro São Geraldo. Pau dos Ferros - RN, 59.900-000 Telefone: (84) 3317-8525. 

 

DECLARAÇÃO 
 

 

Declaramos, para os fins que se fizerem necessários, que Ana Cecilia Barbosa 

Pordeus, portador(a) do CPF nº 049.568.244-67, matrícula SIAPE nº 2025300 é servidor(a) 

do Quadro Permanente desta Universidade, admitido(a) em 15 de julho de 2013, ocupante do 

cargo de Assistente em Administração, com regime/jornada de trabalho de 40 (quarenta) 

horas/semanais e, com lotação no(a) Campus Angicos. 

Declaramos, outrossim, que o(a) servidor(a) foi nomeado(a) para ocupar o cargo 

supracitado através da Portaria UFERSA/GAB n° 450, emitida em 29 de abril de 2013, 

publicada no Diário Oficial da União de 30/04/2013, não havendo registros, nos 

assentamentos funcionais do(a) servidor(a), de ocorrência de Redistribuição. 

Eu, Raimundo Leandro Andrade Marques, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, digitei e conferi a presente declaração, conforme dados extraídos do Sistema 

Integrado de Administração de Recursos Humanos – SIAPE, nesta data. 

 

Angicos/RN, 12 de julho de 2013. 

 

 

 

Samuel Oliveira de Azevedo 
Diretor do Campus Angicos em Exercício 

 
 
 
 
 



  __ SIAPE,SIAPECAD,DADOSFUNC,LOTACAO,CONSRELAT,CACONLOTAC ( CONSULTA LOT/EXER/ 
  DATA : 01AGO2023   HORA: 09:16:00   USUARIO: WILKER SOUZA                     
  ORGAO: 26435 - IFRN        UPAG: 000009 - DIGPE          MES PAGAMENTO:AGO2023
                                                                                
  MATRICULA: 01439020 ANTONIO FABIO GUEDES DA ROCHA                      PCA 002
  CARGO    :   701200 ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO                               
  ------------------------------------------------------------------------------
        CODIGO UORG DE LOTACAO  ------PERIODO------ SITUACAO                    
  ( _ ) 000219 DIAD/LAJ         16MAR2015           LOTACAO VIGENTE             
  ( _ ) 000150 DIAC/JC          01MAR2011 15MAR2015 LOTACAO ENCERRADA           
  ( _ ) 000052 DEPADJC          01MAR2010 28FEV2011 LOTACAO ENCERRADA           
  ( _ ) 000049 CAMPJC           01JAN2010 28FEV2010 LOTACAO ENCERRADA           
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                    FIM         
  PF1=AJUDA  PF3=SAI  PF5=IMPRIME  PF12=CANCELA                                 
                                                                                



Documento Digitalizado Restrito
CACONLOTAC - COMPROVAÇÃO QUE O SERVIDOR NÃO FOI REDISTRIBUIDO NO ULTIMOS 3 ANOS

Assunto: CACONLOTAC - COMPROVAÇÃO QUE O SERVIDOR NÃO FOI REDISTRIBUIDO NO ULTIMOS 3
ANOS

Assinado por: Joao Wilker
Tipo do Documento: Comprovante SIAPE

Situação: Finalizado
Nível de Acesso: Restrito

Hipótese Legal: Informação Pessoal (Art. 31 da Lei no 12.527/2011)
Tipo do Conferência: Documento Original

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Joao Wilker Souza Rodrigues, COORDENADOR(A) - FAG-IFRN - ASGPE/LAJ , em 01/08/2023 09:17:42.
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80150a8137
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

UNIDADE CORRECIONAL 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 
 

Declaramos, para os fins que se fizerem necessários, que a servidora ANA CECÍLIA 

BARBOSA PORDEUS, matrícula Siape Nº 2025300, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, não sofreu penalidades administrativas nos últimos 05 (cinco) anos e não 

possui, até a presente data, registro de responder ou ter respondido à Sindicância ou Processo 

Administrativo Disciplinar no Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD), 

nos termos da Lei nº 8.112/90, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos servidores 

públicos civis da União. 

 

 

 

Mossoró/RN, 11 de Julho de 2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARA RAQUEL DE SOUSA FREITAS 

ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE DA REITORIA 
 

 

 
Ufersa Campus Central - Av. Francisco Mota,572, Costa e Silva. Mossoró-RN, 59.625-900. Fone: (84)3317-

8275 



Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: ANA CECILIA BARBOSA PORDEUS

CPF/CNPJ: 049.568.244-67

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais.

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal.

 

 

Certidão emitida às 17:02:15 do dia 10/07/2023 , com validade até o dia 09/08/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: bMp3k72zLqE1TveXNRT6

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/atividade-disciplinar/cgu-pad
https://corregedorias.gov.br/assuntos/sistemas/epad
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ANA CECILIA BARBOSA PORDEUS

CPF/CNPJ: 049.568.244-67

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 17:02:15 do dia 10/07/2023 , com validade até o dia 09/08/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: NTkphCJlJP3BJQbsnHnx

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: ANTONIO FABIO GUEDES DA ROCHA

CPF/CNPJ: 008.572.634-63

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais.

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal.

 

 

Certidão emitida às 14:14:14 do dia 17/08/2023 , com validade até o dia 16/09/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 3srt4lhxNhEopUgkBkR7

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO



Documento Digitalizado Restrito
Sistema Correcional

Assunto: Sistema Correcional
Assinado por: Walkyria Teixeira

Tipo do Documento: Documento Informativo
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Restrito
Hipótese Legal: Informação Pessoal (Art. 31 da Lei no 12.527/2011)

Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Walkyria de Oliveira Rocha Teixeira, AUDITOR(A) - CD0004 - AUDGE, em 17/08/2023 14:16:01.

Este documento foi armazenado no SUAP em 17/08/2023. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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1513878

9494ed7d69
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

Ministério da EducaçãoMinistério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do NorteInstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS AVANÇADO LAJESCAMPUS AVANÇADO LAJES
Rodovia BR 304, Km 120, Centro, S/N, 240670005, LAJES / RN, CEP 59535-000

Fone: (84) 4005-4116

DECLARAÇÃO 13/2023 - ASGPE/DG/LAJ/RE/IFRNDECLARAÇÃO 13/2023 - ASGPE/DG/LAJ/RE/IFRN

Declaro, para os fins necessários, que Antonio Fabio Guedes da Rocha, matrícula,siape 1674254, não está
respondendo sindicância ou processo administrativo disciplinar, nem cumprindo qualquer tipo de penalidade;

Lajes/RN, 1 de agosto de 2023

João Wilker Souza Rodrigues João Wilker Souza Rodrigues 
Assessor de Gestão de Pessoas Assessor de Gestão de Pessoas 

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Wilker Souza RodriguesJoao Wilker Souza Rodrigues, COORDENADOR(A) - FAG-IFRN - ASGPE/LAJCOORDENADOR(A) - FAG-IFRN - ASGPE/LAJ , em 01/08/2023 08:45:39.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 01/08/2023. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

591069
e2210f9a20
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
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 (Assinado digitalmente em 12/09/2023 11:47 )
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ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

SID (11.01.04.04.03)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO 

DESPACHO Nº 4876/2023 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 12 de setembro de 2023.

1 - Trata-se de redistribuição envolvendo a servidor técnico-administrativa Ana Cecília
, matrícula Siape nº 2025300, ocupante do cargo de Assistente emBarbosa Pordeus

Administração, lotada no Campus Angicos da Universidade Federal Rural do Semi-Árido -
Ufersa, com a contrapartida do servidor técnico-administrativo Antônio Fábio Guedes da

, matrícula Siape nº 1674254, ocupante do cargo de Assistente em Administração,Rocha
lotado no Campus Avançado Lajes do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Rio Grande do Norte - IFRN.
2 - Ocorre que a efetivação da redistribuição em que implica mudança de domicílio resulta
em ajuda de custo ao servidor, conforme descrito no artigo 13 da Portaria SEGRT/MGI Nº
619, de 9 de março de 2023:
Art. 13. Na redistribuição de cargos que implicar mudança de domicílio dos ocupantes o
órgão ou entidade de destino será responsável pelo pagamento da ajuda de custo de que
trata o art. 53 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.
3 - Diante do exposto encaminhe-se o processo para manifestação da Pró-Reitoria de
Planejamento - PROPLAN, sobre a disponibilidade orçamentária para custear a referida
ajuda de custo.
4 - Após manifestação, devolver o processo ao Setor de Ingresso e Dimensionamento.

(Assinado digitalmente em 12/09/2023 12:13)
ANA PAULA SILVA FERNANDES IRBER

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

SID (11.01.04.04.03)

Matrícula: ###874#0

Processo Associado: 23091.014160/2023-41

Visualize o documento original em  informando seu número: https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 4876 2023 DESPACHO 12/09/2023 d65d7cc150

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO 

DESPACHO Nº 5044/2023 - PROPLAN (11.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 22 de setembro de 2023.

Prezados, 

Vimos informar que a não há disponibilidade prevista em nossa programação orçamentária no presente exercício para 
arcar com tal despesa.

(Assinado digitalmente em 22/09/2023 08:43)
DAIANE FERREIRA DA COSTA

PRO-REITOR(A) ADJUNTO(A)

PROPLAN (11.01.01)

Matrícula: ###456#1

Processo Associado: 23091.014160/2023-41

Visualize o documento original em  informando seu número: https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 5044 2023 DESPACHO 22/09/2023 2410341bc0
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO 

DESPACHO Nº 5048/2023 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 22 de setembro de 2023.

1 - Considerando que a efetivação da redistribuição em que implica mudança de domicílio
resulta em ajuda de custo ao servidor, conforme descrito no artigo 13 da Portaria SEGRT

 /MGI Nº 619, de 9 de março de 2023:

Art. 13. Na redistribuição de cargos que implicar mudança de domicílio dos ocupantes, o
órgão ou entidade de destino será responsável pelo pagamento da ajuda de custo de que
trata o art. 53 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

2 - Considerando o Despacho nº 5044/2023 da Pró-Reitoria de Planejamento - PROPLAN,
informando não haver previsão orçamentária para despesas com ajuda de custo desta
natureza na programação da LOA 2023.

3 - Diante do exposto a Divisão de Desenvolvimento de Pessoas,  a solicitaçãoINDEFERE
do interessado.

4 - Notifique-se o interessado para, caso deseje, solicitar reconsideração no prazo de 10
(dez) dias contados da data da notificação, conforme art. 59, da Lei nº 9.784/1999. Não
havendo manifestação no prazo legal, arquive-se o processo.

(Assinado digitalmente em 22/09/2023 09:28)
ANA PAULA SILVA FERNANDES IRBER

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

SID (11.01.04.04.03)

Matrícula: ###874#0

Processo Associado: 23091.014160/2023-41

Visualize o documento original em  informando seu número: https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 5048 2023 DESPACHO 22/09/2023 24379a2aba

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


22/09/2023, 09:44 E-mail de UFERSA - NOTIFICAÇÃO PROCESSO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 23091.014160/2023-41

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=bd7a3fefc1&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r5013370327600736396&simpl=msg-a:r-75444341146… 1/1

SID Setor de Ingresso e Dimensionamento DDP/PROGEPE <sid.ddp@ufersa.edu.br>

NOTIFICAÇÃO PROCESSO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 23091.014160/2023-41
1 mensagem

SID Setor de Ingresso e Dimensionamento DDP/PROGEPE
<sid.ddp@ufersa.edu.br>

22 de setembro de 2023 às
09:43

Para: Antonio Fabio Guedes da Rocha <fabio.rocha@ifrn.edu.br>, Ana Cecília Barbosa Pordeus
<cecilia.pordeus@ufersa.edu.br>

Prezados, bom dia!

Em atenção ao despacho nº 5048/2023 - SID, proferido nos autos do processo administrativo nº 23091.014160/2023-
41, que trata sobre pedido de Redistribuição, notificamos Vossa Senhoria sobre o teor da supracitada decisão (vide
anexo).

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários pelo
endereço eletrônico sid.ddp@ufersa.edu.br.

Por fim, para pedido de reconsideração, concede-se o prazo de 10 (dez) dias nos termos do art. 59 da Lei n.º
9.784/1999.

 

Cordialmente,

Ana Paula Irber

--

DESPACHO Nº 5048-2023 - SID.pdf
16K

mailto:sid.ddp@ufersa.edu.br
mailto:sid.ddp@ufersa.edu.br
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=bd7a3fefc1&view=att&th=18abcea9260549f8&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_lmulenck0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=bd7a3fefc1&view=att&th=18abcea9260549f8&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_lmulenck0&safe=1&zw
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SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
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NOTIFICAÇÃO Nº 255/2023 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 22/09/2023 09:44 )
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ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
CENTRO MULTIDISCIPLINAR DE ANGICOS

BIBLIOTECA CAMPUS ANGICOS

DECLARAÇÃO

Eu, Ana Cecília Barbosa Pordeus, assistente em administração, SIAPE 2025300,
lotada no campus Angicos, declaro para todos os fins que a redistribuição para o
Instituto Federal do Rio Grande do Norte (IFRN) da cidade de Lajes, a qual pleiteio,
não acarretará mudança de domicílio, posto que minha residência é na cidade de
Natal. Portanto, a ida para outro instituto não acarretará qualquer mudança dessa
situação. Desta forma, não se configura a circunstância prevista no artigo 13 da
Portaria SEGRT/MGI Nº 619, de 9 de março de 2023.

Angicos, 22 de setembro de 2023.

Ana Cecília Barbosa Pordeus
Assistente em Administração

SIAPE: 2025300
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 (Assinado digitalmente em 25/09/2023 08:30 )
ANA PAULA SILVA FERNANDES IRBER

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

SID (11.01.04.04.03)

Matrícula: ###874#0

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/ 563 2023
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: DECLARAÇÃO 25/09/2023 865590a426

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


DECLARAÇÃO 

 

 

Processo: 23091.014160/2023-41 

 

 

Eu, Antonio Fábio Guedes da Rocha, Servidor Público Federal, lotado 
no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte – 
IFRN, no cargo de Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1674254, 
residente no seguinte endereço: Rua Espanha, S/N, Bairro: Casas Populares II - 
Cond. Amec Ville, quadra 03, casa 02 - CEP: 68515-000, Parauapebas/PA, 
interessado nesse processo de redistribuição, declaro que, mesmo havendo mudança 
de domicílio, ABDICO do pagamento de ajuda de custo de que trata o art. 53 da Lei 
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 

Parauapebas/PA, 25 de setembro de 2023. 

 

 

 

ANTONIO FÁBIO GUEDES DA ROCHA 
Assistente em Administração 

Matrícula SIAPE 1674254 
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DECLARAÇÃO Nº 567/2023 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO 

DESPACHO Nº 5110/2023 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 26 de setembro de 2023.

1 - Considerando o pedido de redistribuição por reciprocidade/permuta entre a servidora Ana
, Matrícula Siape nº 2025300, lotada no Campus Angicos daCecília Barbosa Pordeus

Universidade Federal Rural do Semi-Árido - Ufersa e o servidor Antonio Fábio Guedes da
, lotado no Campus Avançado Lajes do Instituto Federal de Educação, Ciência eRocha

Tecnologia do Rio Grande do Norte - IFRN;

2 - Considerando que o pedido foi indeferido pela Divisão de Desenvolvimento de Pessoas -
DDP, através do despacho nº 5048/2023 - SID, em decorrência da falta de previsão
orçamentária para pagamento da ajuda de custo prevista no artigo 53 da Lei 8.112, de 11 de
dezembro de 1990 e no artigo 13 da Portaria SEGRT/MGI Nº 619, de 9 de março de 2023.

3 - Considerando a solicitação de reconsideração formulada pelos servidores envolvidos na
redistribuição, através de e-mail enviado ao Setor de Ingresso e Dimensionamento - SID em
22 de setembro de 2023, no qual os interessados manifestam renúncia à ajuda de custo.

4 - Consoante a nota informativa nº 270/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP, a qual conclui
que a ajuda de custo decorrente de redistribuição de ofício é um direito patrimonial disponível
do servidor, sendo possível a renúncia, desde que seja espontânea e formalizada por escrito
pelo próprio servidor.

5 - Diante do exposto, a Divisão de Desenvolvimento de Pessoas acolhe o pedido de
reconsideração dos interessados e encaminha para manifestação do Campus Angicos, quanto à
redistribuição dos interessados.

6 - Importante ressaltar que a análise do pedido de redistribuição deverá ser realizada nos
termos da PORTARIA SEGRT/MGI Nº 619, DE 9 DE MARÇO DE 2023 e da
RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 001/2018, de 07 de fevereiro de 2018.

7 - Após manifestações, o processo deverá ser devolvido ao Setor de Ingresso e
Dimensionamento.

(Assinado digitalmente em 26/09/2023 10:09)
ANA PAULA SILVA FERNANDES IRBER

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

SID (11.01.04.04.03)

Matrícula: ###874#0

(Assinado digitalmente em 26/09/2023 10:35)
JOSIMAR CARDOSO DE QUEIROZ

DIRETOR

DDP (11.01.04.04)

Matrícula: ###359#8

Processo Associado: 23091.014160/2023-41
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CENTRO MULTIDISCIPLINAR DE ANGICOS 

 
 
Assunto: Parecer sobre redistribuição por reciprocidade/permuta. 

 

RELATÓRIO 

1. A Direção do Campus UFERSA Angicos recebeu o pedido de anuência de 
redistribuição por reciprocidade/permuta entre a servidora Ana Cecília 
Barbosa Pordeus, Matrícula Siape nº 2025300, lotada no Campus Angicos da 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido - Ufersa e o servidor Antonio Fábio 
Guedes da Rocha, lotado no Campus Avançado Lajes do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte - IFRN; 

 

2. Foi verificado que o Currículo do servidor Antonio Fábio Guedes da Rocha é 
compatível com as necessidades do Campus UFERSA Angicos, não havendo 
prejuízos com a permuta solicitada. 

 

DECISÃO 

A Direção do Campus UFERSA Angicos decide por ACEITAR o pedido de 
redistribuição por reciprocidade/permuta entre a servidora Ana Cecília Barbosa 
Pordeus, Matrícula Siape nº 2025300, lotada no Campus Angicos da Universidade 
Federal Rural do Semi-Árido - Ufersa e o servidor Antonio Fábio Guedes da Rocha, 
lotado no Campus Avançado Lajes do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Norte - IFRN; 

 

13 de outubro de 2023 

 

Jacimara Villar Forbeloni 
Direção Campus UFERSA Angicos 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO

DECLARAÇÃO Nº 529 / 2023 - SID (11.01.04.04.03)

Nº do Protocolo: 23091.015273/2023-60
Mossoró-RN, 12 de setembro de 2023.

DECLARAÇÃO

Declaramos para os fins que se fizerem necessários que a redistribuição pretendida por meio
do processo administrativo nº 23091.014160/2023-41, não acarretará impacto no saldo do
Quadro de Referência dos Técnico-Administrativos em Educação (QRSTA) desta
Universidade Federal Rural do Semi-Árido, tendo em vista a similaridade do nível do cargo de
Assistente em Administração, ocupado pela servidora Ana Cecília Barbosa Pordeus, matrícula
Siape nº 2025300, e o cargo de Assistente em Administração ocupado pelo servidor Antônio
Fábio Guedes da Rocha, matrícula Siape nº 1674254, vinculados à Carreira de Técnicos
Administrativos em Educação.

Mossoró/RN, 12 de setembro de 2023.

(Assinado digitalmente em 12/09/2023 14:43 )
WILLIONE PINHEIRO ALVES
PRO-REITOR(A) ADJUNTO(A)

PROGEPE (11.01.04)
Matrícula: 1637263
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO

DECLARAÇÃO Nº 530 / 2023 - SID (11.01.04.04.03)

Nº do Protocolo: 23091.015274/2023-33
Mossoró-RN, 12 de setembro de 2023.

O PRÓ-REITOR ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE
FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas atribuições conferidas
pela Portaria Ufersa/Gab n° 1.554/2023, de 30 de agosto de 2023, e tendo
em vista a delegação de competência constante na Portaria Ufersa/Gab n°
0658/2020, de 4 de novembro de 2020, demonstra para os devidos fins
que o cargo de Assistente em Administração, ocupado pela servidora Ana
Cecília Barbosa Pordeus, matrícula Siape nº 2025300, bem como o cargo
de Assistente em Administração, ocupado pelo servidor Antônio Fábio
Guedes da Rocha, matrícula Siape nº 1674254, atendem os critérios
estabelecidos na Portaria SEGRT/MGI nº 619, de 9 de março de 2023
quanto a: equivalência de vencimentos; manutenção da essência das
atribuições do cargo; vinculação entre os graus de responsabilidade e
complexidade das atividades; mesmo nível de escolaridade, especialidade
ou habilitação profissional; e compatibilidade entre as atribuições do cargo
e as finalidades institucionais do órgão ou entidade.

(Assinado digitalmente em 12/09/2023 14:45 )
WILLIONE PINHEIRO ALVES
PRO-REITOR(A) ADJUNTO(A)

PROGEPE (11.01.04)
Matrícula: 1637263

Visualize o documento original em https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 530, ano: 2023, tipo: DECLARAÇÃO, data de emissão: 12/09/2023 e

o código de verificação: e2b5b83f56
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DECLARAÇÃO Nº 686/2023 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 30/10/2023 10:59 )
ANA PAULA SILVA FERNANDES IRBER

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

SID (11.01.04.04.03)

Matrícula: ###874#0
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO 

DESPACHO Nº 5812/2023 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 30 de outubro de 2023.

01. Trata-se de pedido de redistribuição entre os servidores ,Ana Cecília Barbosa Pordeus
ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula Siape nº 2025300, lotada no

 e Campus Angicos, da Universidade Federal Rural do Semi-Árido - Ufersa Antônio Fábio
Guedes da Rocha, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula Siape nº 

lotado no Campus Avançado Lajes, do Instituto Federal de Educação, Ciência e, 1674254
Tecnologia do Rio Grande do Norte - IFRN.

02 - A lei que trata do estatuto do servidor público federal, (Lei nº 8.112/1990), dispõe em
seu art. 37, que a redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado
ou vago no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo
Poder, com prévia apreciação do órgão central do SIPEC, observados os seguintes
preceitos:

I - interesse da administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
II - equivalência de vencimentos; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
III - manutenção da essência das atribuições do cargo; (Incluído pela Lei nº 9.527, de
10.12.97)
IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades; (Incluído
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional; (Incluído pela
Lei nº 9.527, de 10.12.97)

03 - Por conseguinte, a Portaria MPOG Nº 57, de 14 de abril de 2000, dispõe em seu art. 4º,
que ''a redistribuição de cargo ocupado ou vago somente poderá ser efetivada se houver,
como contrapartida, a redistribuição de um cargo efetivo, ocupado ou vago, do mesmo nível
de escolaridade''.

04 - No tocante aos requisitos da PORTARIA SEGRT/MGI Nº 619, DE 9 DE MARÇO DE
2023, destaca-se que Ana Cecília Barbosa Pordeus e Antônio Fábio Guedes da Rocha
cumprem com todos os requisitos estabelecidos no Art. 6º da mencionada Portaria.

05 - No que pertine ao atendimento dos requisitos da Resolução CONSUNI/UFERSA nº 001
/2018, de 07 de fevereiro de 2018, destaca-se que , cumpreAna Cecília Barbosa Pordeus
com os requisitos estabelecidos no Art. 5º da supracitada Resolução e que a Direção do
Centro Multidisciplinar Angicos (CMA) analisou os autos do processo e se manifestou de
forma favorável ao pleito.

06 - Considerando as informações supracitadas e comprovadas nos autos do processo, a
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas opina pelo DEFERIMENTO do pleito ora requerido.

07 - Nesse contexto, encaminhe-se à Secretaria dos Órgãos Colegiados, a fim de que sejam
tomadas as providências necessárias quanto à apreciação e deliberação desse pedido pelo
Conselho de Administração e no Conselho Universitário.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art37


(Assinado digitalmente em 30/10/2023 11:06)
ANA PAULA SILVA FERNANDES IRBER

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

SID (11.01.04.04.03)

Matrícula: ###874#0

(Assinado digitalmente em 30/10/2023 11:10)
JOSIMAR CARDOSO DE QUEIROZ

DIRETOR

DDP (11.01.04.04)

Matrícula: ###359#8

Processo Associado: 23091.014160/2023-41
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06/04/2023 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIAS E TECNOLOGIA - PAU 
DOS FERROS (11.01.36.12.08)

26/04/2023 SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO 
(11.01.04.04.03)

18/05/2023 CENTRO MULTIDISCIPLINAR - PAU DOS FERROS 
(11.01.36.12)

30/05/2023 SECRETARIA, ARQUIVO E PROTOCOLO - PAU DOS FERROS 
(11.01.36.03)

28/09/2023 CENTRO MULTIDISCIPLINAR - PAU DOS FERROS 
(11.01.36.12)

11/10/2023 SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO 
(11.01.04.04.03)

23/11/2023 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

Data Destino
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REQUERIMENTO 

 
 
 
 
 
Eu, Larissa de Oliveira Fontes, Estado Civil solteira, portadora do CPF nº 009.576.271- 06, RG 

nº 2.359.611 SSP/RN, residente e domiciliada no Residencial Ademar Diógenes II, S/N. QD - D, LT 
15-B, bairro Alto Alegre, município de Bom Jesus, Estado do Piauí, CEP: 64.900-000, SIAPE 
1692509, ocupante do cargo de Docente do Magistério Superior, classe Adjunto, nível III, lotada no 
Colegiado de Bacharelado em Engenharia Agronômica da Universidade Federal do Piauí, Campus 
Professora Cinobelina Elvas, UFPI-CPCE, venho respeitosamente à presença de Vossa Senhoria 
requerer redistribuição para o Departamento de Engenharias e Tecnologia (DETEC), do Centro 
Multidisciplinar de Pau dos Ferros (CMPF) da Universidade Federal Rural do Semi-Árido - UFERSA 
de acordo com o exposto no art. 37 do Regimento Jurídico Único, instituído através da Lei nº 8.112 de 
11 de dezembro de 1990.  

Declaro, sob as penas de lei, que as informações supracitadas são verdadeiras e que responderei 
civil, autarquia e fundacional. 
 
 
Nestes termos peço Deferimento, 
 
 

Bom Jesus, 04 de fevereiro de 2023. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Dra. Larissa de Oliveira Fontes 
Professora Adjunto III – SIAPE 1692509 
Universidade Federal do Piauí - UFPI 
Campus Professora Cinobelina Elvas - CPCE 
Bom Jesus, PI. 64900-000. BRASIL 
+55 89 99945 9886 
E-mail: larissa@ufpi.edu.br 
  



 



 



 Bom Jesus/PI, 04 de janeiro de 2023 
 

Requerimento 
 
Ao Departamento de Engenharias e Tecnologia do Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros, 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA). 
 
Assunto: Redistribuição Docente. 
 
 

Eu, Larissa de Oliveira Fontes, venho por meio deste manifestar meu interesse de redistribuição 
para o Departamento de Engenharias e Tecnologia (DETEC), do Centro Multidisciplinar de Pau dos 
Ferros (CMPF) da Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA), subordinada à 
disponibilidade de código de vaga, bem como ao interesse da administração superior.  

Possuo graduação em Agronomia, Mestrado em Agronomia/Fitotecnia, ambos pela UFERSA, 
e Doutorado em Agronomia/Fitotecnia pela Universidade Federal do Ceará (UFC). Sou Professora 
Adjunta III do curso de Bacharelado em Engenharia Agronômica da Universidade Federal do Piauí, 
Campus Professora Cinobelina Elvas (CPCE), em regime de dedicação exclusiva, matrícula SIAPE 
1692509, com carreira iniciada em 10 de março de 2014 (código de vaga no 0853351). Atualmente 
sou responsável pelas disciplinas de Fisiologia Vegetal e Manejo Integrado de Plantas Daninhas no 
curso de Graduação em Engenharia Florestal e Seminário de Introdução ao Curso e Manejo Integrado 
de Plantas Daninhas no curso de Graduação em Engenharia Agronômica. Possuo experiência na Pós-
graduação, onde ministrei disciplinas e orientei duas dissertações no Programa de Pós-Graduação em 
Fitotecnia – PPGF-CPCE-UFPI, atual Programa de Pós-Graduação em Ciências Agrarias – PPGCA-
CPCE-UFPI. 

Atualmente estou Coordenadora do curso de Bacharelado em Engenharia Agronômica por Ato 
da Reitoria Nº 729/21 (07/2021-07/2023). Sou membro integrante do Conselho de Campus, órgão 
deliberativo máximo em matéria administrativa e didático-científica, no âmbito do Campus Professora 
Cinobelina Elvas (07/2021-07/2023) e membro integrante do Núcleo Docente Estruturante - NDE 
(2017-2019, 2019-2021 e 2021-2023), no qual contribuí efetivamente com a reformulação do Plano 
Pedagógico do Curso de Bacharelado em Engenharia Agronômica da UFPI/CPCE, atendendo a 
Resolução CNE/MEC nº 7, de 18 de dezembro de 2018, a qual define as diretrizes a serem seguidas 
para o estabelecimento de Atividades Curriculares de Extensão (ACEs) nos cursos de graduação 
presencial, bem como a Portaria MEC nº 1134 de 10 de outubro de 2016 e Portaria MEC nº 2.117, de 
06 de dezembro de 2019 que dispõe sobre uso de Tecnologias de Informação e Comunicação nos 
cursos presenciais de graduação, aprovado em dezembro de 2022.  

Coordenei projetos de pesquisas, os quais converteram-se em trabalhos de Iniciação Científica 
e Voluntária (IC –ICV), monografias de discentes do curso de Licenciatura em Ciências Biológicas, 
trabalhos de conclusão de curso de discentes do curso de Agronomia. Orientei discentes de Pós-
graduação em Fitotecnia (UFPI-CPCE) em estágios de docência e discentes do curso de Ciências 
Biológicas, Engenharia Florestal e Engenharia Agronômica, na categoria monitoria das disciplinas de 
Fisiologia Vegetal, Plantas Daninhas e Seu Controle e Manejo Integrado de Plantas Daninhas. 



Coordenei projeto de extensão, no qual converteu-se em trabalhos apresentados na VII SEMEX 
- Seminário de Extensão e Cultura da UFPI, na forma de vídeos na plataforma YouTube e resumos 
expandidos. 

Fui solicitada para participar de bancas de Doutorado, Mestrado, qualificação de Mestrado, 
Monografias e Trabalhos de Conclusão de Curso de Graduação. Participei de banca de Concursos de 
de Professor Efetivo e Processos Seletivos para Professores Substitutos. Participei de Comissão de 
Seleção do processo seletivo do Programa de Pós-graduação em Fitotecnia. Participei do I Encontro 
Multidisciplinar do CPCE & I Seminário de Pós-graduação da UFPI, Seminário de Docência Superior, 
Semana Nacional de Ciência e Tecnologia e I Encontro de Administração e Ciências Agrária I Ciclo 
de palestras. Participei da Elaboração dos Stands do CPCE, no evento PIAUÍ EXPOSHOW e de 
Eventos nacionais relevantes para minha área de atuação. Atualmente sou Revisora do Periódico 
Comunicata Scientiae, Qualis da CAPES: B1 em Ciências Agrárias I.   

Ciente, reconheço a oportunidade de contribuir de forma efetiva com o curso de Bacharelado 
em Engenharia Ambiental e Sanitária do DETEC/CMPF/UFERSA. Entendo que a escolha das 
disciplinas de atuação, deva ser feita de acordo com as demandas do curso e nessa perspectiva o 
Engenheiro Agrônomo está apto a compreender e traduzir as necessidades de indivíduos, grupos 
sociais e comunidade em relação aos problemas tecnológicos, socioeconômicos, gerenciais e 
organizativos, bem como a utilizar racionalmente os recursos disponíveis, além de conservar o 
equilíbrio do ambiente. 

Dessa forma asseguro ter condições suficientes e coloco-me à disposição para contribuir com 
as disciplinas que compõem a matriz curricular do curso de Engenharia Ambiental e Sanitária do 
DETEC/CMPF/UFERSA, sob as perspectivas do atual projeto pedagógico do curso, nas disciplinas 
obrigatórias e/ou optativas: Ambiente, Energia e Sociedade; Ecologia; Microbiologia Ambiental; 
Cultura e Ambiente; Botânica e seus equivalentes, sabendo-se que são fundamentais para a formação 
dos discente do curso Engenharia Ambiental e Sanitário, possibilitando habilidade, competência e 
conhecimento em sua atuação profissional, me disponho a atuar integrando as dimensões social, 
ecológica, tecnológica e econômica do meio ambiente, visando o desenvolvimento sustentável. 

Além de tudo que foi relatado anteriormente, manifesto um interesse pessoal: sempre almejei 
retornar para UFERSA, instituição que faz parte da minha trajetória acadêmica e, principalmente, pelo 
fato de ser natural de Pau dos Ferros e de minha cidade natal, José da Penha, ficar localizada a 27 km 
de Pau dos Ferros, bem como por ter minhas origens locais, conhecer bem o perfil e as necessidades 
da região do ponto de vista de ensino, pesquisa e extensão, gostaria de efetivar meus planos e ter a 
oportunidade de, além de voltar a viver perto da minha família, voltar às minhas raízes, oferecer 
profissionalmente o meu maior e melhor empenho por essa instituição que tanto respeito e que sofre 
com a rotatividade de professores de Campus fora da sede. 

Por fim, reafirmo meu interesse em ingressar e fazer carreira no curso de Engenharia Ambiental 
e Sanitária do DETEC/CMPF/UFERSA, promovendo o ensino, a pesquisa e a extensão, valorizando 
as vocações e demandas regionais do estado e contribuindo com o crescimento da instituição e com a 
busca pelo desenvolvimento local. Acredito que meu perfil e experiência profissional agregarão ao 
referido curso. 

Despeço-me na expectativa da boa acolhida do proposto, agradeço pela atenção despendida e 
coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos. Para conhecimento, meu Currículo Lattes está 
disponível em: http://lattes.cnpq.br/9652778626115636.  

 



Cordialmente, 
 
 
 

 
 
Dra. Larissa de Oliveira Fontes 
Professora Adjunto III – SIAPE 1692509 
Universidade Federal do Piauí - UFPI 
Campus Professora Cinobelina Elvas - CPCE 
Bom Jesus, PI. 64900-000. BRASIL 
+55 89 99945 9886 
E-mail: larissa@ufpi.edu.br  





EMITIDO EM 04/02/2023 10:24

Universidade Federal do Piauí
Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL (DAP)

D E C L A R A Ç Ã O

          Declaramos que LARISSA DE OLIVEIRA FONTES, matrícula SIAPE 1692509, ocupante do cargo de
PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, classe C - Adjunto, nível 003, do quadro de pessoal do(a)
UFPI, foi admitido(a) a partir de 10/03/2014, sendo lotado(a) no(a) COORDENAÇÃO DO CURSO DE
ENGENHARIA AGRONÔMICA/CPCE, em regime de Dedicação exclusiva.

Teresina/PI, 04 de Fevereiro de 2023.

Declaração Funcional

Código de verificação:
 6884393880

Para verificar a autenticidade deste documento acesse http://www.sig.ufpi.br/sigrh/documentos/,  informando a matrícula siape,
data de emissão do documento e o código de verificação.

Campus Universitário Ministro Petrônio Portella - Bairro Ininga - CNPJ:06.517.387/0001-34



EMITIDO EM 04/02/2023 10:50

Universidade Federal do Piauí
Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos

FICHA FUNCIONAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL (DAP)

 LARISSA DE OLIVEIRA FONTES  1692509
 10/03/2014  Estatutário

 Dedicação exclusiva
 PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

 003 Classe C - Adjunto
 COORDENAÇÃO DO CURSO DE ENGENHARIA AGRONÔMICA/CPCE

Nome: Siape:
Admissão:

Jornada:Nível:

Regime Jurídico:
Cargo:
Classe:
Unidade de Exercício:

Possui Carteira Funcional: NÃO

Ausências
Afastamento

Ocorrências Início Término Observação Dias

VIAGEM NACIONAL - A SERVICO 27/11/2016 30/11/2016 4
Frequencia

Ocorrências Início Término Observação Dias

AFAST CONGRESSO,CONFERENCIA E
TREINAMENTO NO PAIS

27/08/2018 31/08/2018 Data de término real 03/09/2018 por motivo de
deslocamento do Rio de Janeiro/RJ - Tersina/PI - Bom
Jesus/PI. Reposição de aulas será nos sábados
(08/09/2018 e 15/09/2018).

5

Ocorrências Início Término Observação Dias

AFAST CONGRESSO,CONFERENCIA E
TREINAMENTO NO PAIS

23/04/2018 23/04/2018 1

Ocorrências Início Término Observação Dias

AFAST CONGRESSO,CONFERENCIA E
TREINAMENTO NO PAIS

09/11/2016 11/11/2016 3

Ocorrências Início Término Observação Dias

AFAST CONGRESSO,CONFERENCIA E
TREINAMENTO NO PAIS

26/06/2015 28/06/2015 3

Ocorrências Início Término Observação Dias

AFAST CONGRESSO,CONFERENCIA E
TREINAMENTO NO PAIS

03/03/2015 06/03/2015 O evento acontecerá no Auditório "Professor Luís do
Rêgo Monteiro" do Centro de Tecnologia (CT) - Campus
Ministro Petrônio Portella, Teresina-PI.

4

Designações
LocalFunção Início Término Nível Gerência

COORDENAÇÃO DO CURSO DE ENGENHARIA
AGRONÔMICA/CPCE

24/07/2023COORDENADOR DE CURSO 25/07/2021 FCC-01 TITULAR

Informa-se, para os devidos fins, que nada consta até a presente data, nessa(e) __________________________________________________, sobre
processo administrativo disciplinar ou sindicância.

Processo Administrativo/Sindicância
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE ATIVIDADES ACADÊMICAS

EMITIDO EM 25/01/2023 20:33

RESULTADO ANALÍTICO DA AVALIAÇÃO DOCENTE DO DOCENTE POR TURMA

Docente: LARISSA DE OLIVEIRA FONTES
Departamento: COORDENAÇÃO DO CURSO DE ENGENHARIA AGRONÔMICA/CPCE (11.00.30.03)
Ano-Período: 2022.1

Componente Curricular Turma Discentes Trancamentos Média
Geral

DP
Geral

CCGBEAG/CPCE008 - SEMINÁRIO DE INTRODUÇÃO AO CURSO 01 39 0 4,83 0,44

CCGBEF/CPCE026 - FISIOLOGIA VEGETAL 01 11 1 4,27 0,85

CCGBEAG/CPCE053 - MANEJO INTEGRADO DE PLANTAS
DANINHAS 01 9 0 4,99 0,09

RESPOSTAS DETALHADAS

Componente: CCGBEAG/CPCE008 - SEMINÁRIO DE INTRODUÇÃO AO CURSO Turma: 01

Dimensão 1 - PERGUNTAS

Discente*
Respostas às Perguntas

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18
1 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

2 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

3 5 4 5 5 5 5 5 4 4 5 5 5 4 4 5 5 5 4

4 5 5 5 5 5 4 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

6 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

7 5 5 5 4 5 2 4 5 5 5 5 5 5 4 5 3 5 5

8 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

9 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

10 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

11 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

12 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

13 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

14 5 5 5 5 5 4 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

15 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

16 4 4 5 5 4 4 3 4 5 4 3 4 4 3 3 4 4 5

17 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

18 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

19 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

20 4 4 4 4 3 3 2 5 3 4 2 3 4 5 5 5 4 4

21 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

22 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

23 5 5 5 5 4 5 3 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

24 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

25 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

26 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

https://www.sigaa.ufpi.br/sigaa/verPortalDocente.do


25/01/2023 20:36Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas

Página 2 de 3https://www.sigaa.ufpi.br/sigaa/avaliacao/relatorios/busca_docente.jsf

27 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

28 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

29 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

30 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

31 5 5 5 5 5 4 4 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

32 4 4 4 5 4 5 4 5 4 5 5 4 4 5 4 4 4 5

33 5 5 4 4 5 4 5 4 4 4 4 4 4 4 4 5 4 4

34 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

35 5 5 4 4 5 4 4 4 4 5 5 4 5 5 5 5 4 5

36 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 4

37 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5
Média 4,89 4,86 4,86 4,86 4,84 4,68 4,68 4,86 4,81 4,89 4,81 4,81 4,84 4,84 4,86 4,86 4,84 4,86

DP 0,31 0,35 0,35 0,35 0,44 0,67 0,71 0,35 0,46 0,31 0,62 0,46 0,37 0,44 0,42 0,42 0,37 0,35

Componente: CCGBEF/CPCE026 - FISIOLOGIA VEGETAL Turma: 01

Dimensão 1 - PERGUNTAS

Discente*
Respostas às Perguntas

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18
1 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

2 4 5 4 5 4 4 5 5 4 4 5 5 4 5 5 5 5 4

3 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

5 5 5 5 4 5 3 2 5 4 4 5 4 4 5 4 5 4 5

6 5 2 3 3 2 3 3 2 2 3 3 1 3 1 2 3 2 2

7 5 5 5 5 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

8 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

9 5 5 4 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

10 4 5 5 5 4 4 5 4 4 4 5 4 4 4 4 3 3 4
Média 4,60 4,50 4,40 4,50 4,20 4,10 4,20 4,30 4,10 4,20 4,50 4,10 4,20 4,20 4,20 4,30 4,10 4,20

DP 0,52 0,97 0,70 0,71 0,92 0,74 1,03 0,95 0,88 0,63 0,71 1,20 0,63 1,23 0,92 0,82 0,99 0,92

Componente: CCGBEAG/CPCE053 - MANEJO INTEGRADO DE PLANTAS DANINHAS Turma: 01

Dimensão 1 - PERGUNTAS

Discente*
Respostas às Perguntas

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18
1 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

2 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

3 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

4 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 4 5 5

5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

6 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

7 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5
Média 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 4,86 5,00 5,00

DP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,38 0,00 0,00

Legenda:
N/A Item Não Avaliado
DP Desvio Padrão
Dimensão 1 - PERGUNTAS
1 Apresentou um plano de curso objetivo e claro.
2 Demonstrou segurança e atualização no conteúdo da matéria que ensina.
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3 Apontou aspectos importantes da matéria.
4 Explicou princípios e conceitos básicos do conteúdo.
5 Utilizou uma metodologia adequada ao conteúdo.
6 Estabeleceu relação entre teoria e prática na própria disciplina.
7 Estimulou interesse pela matéria.
8 Ao expor um tópico, levou em conta aquilo que o aluno já sabe.
9 Estimulou o senso crítico dos alunos.
10 Deu instruções detalhadas ao aluno quando necessário.
11 Contribuiu para amenizar as dificuldades teóricas do aluno.
12 Considerou o ponto de vista do aluno.
13 Demonstrou respeito e imparcialidade com o aluno.
14 Foi pontual e assíduo.
15 Demonstrou dedicação à atividade docente.
16 Demonstrou disponibilidade para atendimento individual do aluno.
17 Relativamente ao sistema de avaliação utilizado, diria que foi:
18 O cumprimento do conteúdo programático estabelecido no plano de curso foi:

Observações:
* Os discentes são ordenados aleatoriamente e o índice serve apenas para visualização.

SIGAA | Superintendência de Tecnologia da Informação - STI/UFPI - (86) 3215-1124 | Copyright © 2006-2023 - UFRN -
sigjb07.ufpi.br.instancia1



UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS HUMANOS – SRH/UFPI
Campus Universitário Ministro Petrônio Portella, Bairro Ininga, Bloco 7

CEP 64.049-550 Teresina-Piauí
Telefone/Fax: (86) 3215-5594

PORTARIA Nº. 454, DE 05 DE MAIO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE

FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no Ato da

Reitoria nº 1.113/2020, de 30.11.2020, publicado no DOU de 02.12.2020 e, considerando

Processo nº 23111.011355/2021-92.

RESOLVE:

Autorizar a progressão funcional, por desempenho acadêmico, ao (à) Professor (a)

MS – C - 2 – DE – LARISSA DE OLIVEIRA FONTES, lotado (a) no(a) Coordenação do

Curso de Engenharia Agronômica/Campus Professora Cinobelina Elvas, para MS - C - 3, a

partir 10.03.2021.

Teresina, 05 de maio de 2021

ISIDRO JOSÉ BEZERRA MACIEL FORTALEZA DO NASCIMENTO

Superintendente de Recursos Humanos
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Endereço Profissional Universidade Federal do Piauí. 
BR 135, km 3
Planalto Horizonte
64900000 - Bom Jesus, PI - Brasil
Telefone: (089) 33623562

2012 - 2014 Doutorado em Agronomia (Fitotecnia) (Conceito CAPES 4). 
Universidade Federal do Ceará, UFC, Brasil. 
Título: Efeito de herbicidas com diferentes mecanismos de ação no controle e na
fisiologia e bioquímica de caruru rasteiro sob condições de estresse abiótico  ,
Ano de obtenção: 2014. 
Orientador: Éneas Gomes Filho. 
Coorientador: Alexandre Bosco de Oliveira. 
Bolsista do(a): Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior,
CAPES, Brasil. 
Palavras-chave: matologia; controle químico; alterações bioquímicas.
Grande área: Ciências Agrárias
Grande Área: Ciências Agrárias / Área: Agronomia. 

Nome Larissa de Oliveira Fontes
Nome em citações bibliográficas FONTES, L. O.;FONTES, L.O.;LARISSA, DE OLIVEIRA FONTES;FONTES, LARISSA

DE OLIVEIRA;FONTES, LARISSA
Lattes iD http://lattes.cnpq.br/9652778626115636
Orcid iD ? https://orcid.org/0000-0003-0069-9301

Larissa de Oliveira Fontes
Endereço para acessar este CV: http://lattes.cnpq.br/9652778626115636
ID Lattes: 9652778626115636
Última atualização do currículo em 05/02/2023

Engenheira Agrônoma (2010) e Mestra em Agronomia/Fitotecnia (2012) pela Universidade Federal
Rural do Semi-Árido (UFERSA), Doutora em Agronomia/Fitotecnia (2014) pela Universidade Federal do
Ceará (UFC). Atualmente é professora Adjunta da Universidade Federal do Piauí (UFPI) e está
Coordenadora e Chefe do Curso de Bacharelado em Engenharia Agronômica do Campus professora
Cinobelina Elvas (2021-2023). Líder do Grupo de Estudo e Pesquisa em Matologia - GEPEM, cadastrado
no Diretório dos Grupos de Pesquisa do CNPq. Tem experiência na área de Agronomia, com ênfase em
Fitotecnia, atuando principalmente nos seguintes temas: Biologia e manejo integrado de plantas
daninhas em sistemas de produção. Tecnologia de aplicação de herbicidas e comportamento de
herbicida na planta. Estresses abióticos, fisiologia da produção vegetal e ecofisiologia da germinação de
sementes de plantas daninhas e de plantas cultivadas. (Texto informado pelo autor)

Identificação

Endereço

Formação acadêmica/titulação

http://oasisbr.ibict.br/vufind/Record/UFC-7_31c1c5905109374037e075e902881c92
javascript:void(0)
https://orcid.org/0000-0003-0069-9301
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Grande Área: Ciências Agrárias / Área: Agronomia / Subárea: Fitotecnia /
Especialidade: Matologia.

2011 - 2012 Mestrado em Fitotecnia. 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido, UFERSA, Brasil. 
Título: Desempenho operacional de pontas de pulverização para aplicação de
defensivos agrícolas na cultura do melão  , Ano de Obtenção: 2012.

Orientador: Francisco Cláudio Lopes de Freitas.
Coorientador: Mauri Martins Teixeira. 
Bolsista do(a): Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior,
CAPES, Brasil. 
Palavras-chave: espectro de gotas; Deposição de calda; Assistência de ar; Pontas
com indução de ar.
Grande área: Ciências Agrárias
Grande Área: Ciências Agrárias / Área: Agronomia / Subárea: Fitotecnia /
Especialidade: Matologia. 
Grande Área: Ciências Agrárias / Área: Agronomia / Subárea: Fitotecnia /
Especialidade: Tecnologia de Aplicação de Defensivos Agrícolas.

2005 - 2010 Graduação em Agronomia. 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido, UFERSA, Brasil. 
Título: Manejo de Plantas Daninhas na Cultura da Cenoura em Monocultivo e
Consorciada com Rabanete. 
Orientador: Francisco Cláudio Lopes de Freitas. 
Bolsista do(a): Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico,
CNPq, Brasil.

2012 - 2013 Estatística Experimental. (Carga horária: 40h).
Universidade Federal do Ceará, UFC, Brasil.

2010 - 2010 Introdução a programação de datalogger Campbell. (Carga horária: 12h).
Universidade Federal Rural do Semi-Árido, UFERSA, Brasil.

2009 - 2009 IX SEAGRA-Semana de Agricultura Alternativa. (Carga horária: 40h).
Universidade Federal Rural do Semi-Árido, UFERSA, Brasil.

2008 - 2008 Lígua Inglesa II. (Carga horária: 60h). 
Universidade do Estado do Rio Grande do Norte, UERN, Brasil.

2008 - 2008 Segurança Alimentar e o Papel dos Agrotóxicos no A. (Carga horária: 8h).
Universidade Federal Rural do Semi-Árido, UFERSA, Brasil.

2006 - 2006 Língua Inglesa I. (Carga horária: 60h). 
Universidade do Estado do Rio Grande do Norte, UERN, Brasil.

2006 - 2006 APICULTURA. (Carga horária: 180h). 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido, UFERSA, Brasil.

Vínculo institucional
2009 - 2010 Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Bolsista de iniciação científica

(Pibic), Carga horária: 12, Regime: Dedicação exclusiva.
Vínculo institucional
2009 - 2009 Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Estágio Remunerado, Carga

horária: 20, Regime: Dedicação exclusiva.

Vínculo institucional
2011 - 2012 Vínculo: Bolsista, Enquadramento Funcional: Bolsista de Mestrado, Regime:

Dedicação exclusiva.

Formação Complementar

Atuação Profissional

Universidade Federal Rural do Semi-Árido, UFERSA, Brasil.

http://oasisbr.ibict.br/vufind/Record/BRCRIS_48f3000ae4f65fbee0f9e11b537c0eeb
http://lattes.cnpq.br/0060989785573065
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Outras informações O estágio totalizou 340 horas.
Vínculo institucional
2008 - 2008 Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Estágio Voluntário, Carga horária:

12
Outras informações Apoio a pesquisas científicas na área de manejo de plantas daninhas. Condução e

avaliação de experimentos, redação de trabalhos científicos. Participação e
organização de eventos acadêmicos. Experiência de 192 horas de estágio na Horta
didática da UFERSA

Vínculo institucional
2008 - 2008 Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Estágio Voluntário, Carga horária:

12
Outras informações Apoio a pesquisas científicas na área de manejo de plantas daninhas. Condução e

avaliação de experimentos, redação de trabalhos científicos. Participação e
organização de eventos acadêmicos. Experiência de 192 horas de estágio na Horta
didática da UFERSA

Vínculo institucional
2007 - 2007 Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Estágio Voluntário, Carga horária:

12
Outras informações Apoio a pesquisas científicas na área de manejo de plantas daninhas. Condução e

avaliação de experimentos, redação de trabalhos científicos. Participação e
organização de eventos acadêmicos. Experiência de 192 horas de estágio na Horta
didática da UFERSA

Vínculo institucional
2015 - 2015 Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Professora colaboradora

(Especialização), Carga horária: 30
Outras informações Ministrou a disciplina de Biologia e Manejo de Plantas Daninhas, no Curso de

Especialização latu senso em Defesa Sanitária Vegetal, destinado aos Ficais
Agropecuários, Engenheiros Agrônomos da Agência de Defesa Agropecuária do
Piauí (ADAPI), promovida pela Fundação AGENTE parceira da Universidade Federal
do Piauí-UFPI.

Vínculo institucional
2012 - 2014 Vínculo: Bolsista, Enquadramento Funcional: Bolsista de Doutorado, Regime:

Dedicação exclusiva.

Vínculo institucional
2014 - Atual Vínculo: , Enquadramento Funcional: Professora, Carga horária: 40, Regime:

Dedicação exclusiva.

Atividades
09/2022 - Atual Conselhos, Comissões e Consultoria, Campus Professora Cinobelina Elvas.

Cargo ou função
Membro Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância da
Universidade Federal do Piauí.

09/2021 - Atual Conselhos, Comissões e Consultoria, Campus Professora Cinobelina Elvas.
Cargo ou função
Membro do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Engenharia Agronômica.

08/2021 - Atual Ensino, Engenharia Agronômica, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
Seminário de Introdução ao Curso

07/2021 - Atual Direção e administração, Campus Professora Cinobelina Elvas.
Cargo ou função
Coordenadora e chefe do Curso de Graduação em Engenharia Agronômica.

08/2018 - Atual Ensino, Engenharia Agronômica, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
Manejo Integrado de Plantas Daninhas
Plantas Daninhas e Seu Controle

Universidade Federal do Ceará, UFC, Brasil.

Universidade Federal do Piauí, UFPI, Brasil.
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08/2018 - Atual Ensino, Engenharia Florestal, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
Fisiologia Vegetal
Manejo Integrado de Plantas Daninhas

03/2014 - Atual Conselhos, Comissões e Consultoria, Campus Professora Cinobelina Elvas.
Cargo ou função
Membro do colegiado de curso da Engenharia Agronômica.

03/2020 - 03/2022 Conselhos, Comissões e Consultoria, Campus Professora Cinobelina Elvas.
Cargo ou função
Membro do Conselho do Campus Profª Cinobelina Elvas.

11/2017 - 11/2019 Conselhos, Comissões e Consultoria, Campus Professora Cinobelina Elvas.
Cargo ou função
Membro do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Engenharia Agronômica.

02/2017 - 02/2019 Conselhos, Comissões e Consultoria, Campus Professora Cinobelina Elvas.
Cargo ou função
Membro do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Agronomia-Fitotecnia.

08/2017 - 12/2017 Ensino, Ciências Agrárias, Nível: Pós-Graduação
Disciplinas ministradas
Plantas Daninhas e Seu Controle

10/2015 - 10/2017 Conselhos, Comissões e Consultoria, Campus Professora Cinobelina Elvas.
Cargo ou função
Membro do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Engenharia Agronômica.

09/2016 - 02/2017 Ensino, Engenharia Agronômica, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
Controle de Plantas Daninhas
Plantas Daninhas e Seu Controle

09/2016 - 02/2017 Ensino, Engenharia Florestal, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
Fisiologia Vegetal

04/2016 - 07/2016 Ensino, Engenharia Agronômica, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
Plantas Daninhas e Seu Controle

04/2016 - 07/2016 Ensino, Ciências Agrárias, Nível: Pós-Graduação
Disciplinas ministradas
Plantas Daninhas e Seu Controle

04/2016 - 07/2016 Ensino, Engenharia Florestal, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
Fisiologia Vegetal

04/2016 - 07/2016 Ensino, Ciências Biológicas, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
Fisiologia Vegetal

10/2015 - 03/2016 Ensino, Engenharia Agronômica, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
Plantas Daninhas e Seu Controle

10/2015 - 03/2016 Ensino, Ciências Biológicas, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
Fisiologia Vegetal

10/2015 - 03/2016 Ensino, Engenharia Florestal, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
Fisiologia Vegetal

03/2015 - 07/2015 Ensino, Ciências Biológicas, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
Fisiologia Vegetal

03/2015 - 07/2015 Ensino, Engenharia Florestal, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
Fisiologia Vegetal

03/2015 - 07/2015 Ensino, Engenharia Agronômica, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
Plantas Daninhas E Seu Controle

03/2015 - 07/2015 Ensino, Engenharia Agronômica, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
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Controle de Plantas Invasoras
06/2015 - 06/2015 Ensino, Defesa Sanitária Vegetal, Nível: Especialização

Disciplinas ministradas
Biologia e Manejo de Plantas Daninhas

01/2015 - 02/2015 Direção e administração, Campus Professora Cinobelina Elvas.
Cargo ou função
Chefe de Curso de Engenharia Agronômica.

09/2014 - 12/2014 Ensino, Engenharia Agronômica, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
Plantas Daninhas e Seu Controle

09/2014 - 12/2014 Ensino, Ciências Biológicas, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
Fisiologia Vegetal

09/2014 - 12/2014 Ensino, Engenharia Florestal, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
Fisiologia Vegetal

03/2014 - 08/2014 Ensino, Engenharia Agronômica, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
Plantas Daninhas e seu Controle

03/2014 - 08/2014 Ensino, Ciências Biológicas, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
Fisiologia Vegetal

03/2014 - 08/2014 Ensino, Ciências Agrárias, Nível: Pós-Graduação
Disciplinas ministradas
Plantas Daninhas e Seu Controle

2022 - Atual Potencial alelopático de extratos de Brachiaria brizantha e Brachiaria decumbens
em sementes de espécies de hortaliças condimentares
Descrição: As brachiarias, por apresentarem boa produção de biomassa durante
todo o ano, estão entre as plantas mais utilizadas como cobertura morta,
proporcionando excelente cobertura vegetal do solo. Todavia, alguns estudos
comprovam o seu efeito alelopático sobre determinadas culturas, comprometendo
o resultado final da produção. Nesse contexto, esse trabalho tem como objetivo
avaliar o potencial alelopático de extratos de Brachiaria brizantha e Brachiaria
decumbens sobre a germinação de sementes das hortaliças condimentares:
coentro, cebolinha, manjericão e salsa, além de avaliar os caracteres morfológicos
da raiz e parte aérea de plântulas dessas espécies. Espera-se com esse projeto
fornecer subsídios para o maior entendimento sobre o banco de dados relacionadas
ao efeito alelopático de plantas de cobertura sobre espécies de hortaliças
condimentares, bem como de fomentar o conhecimento a respeito da atuação das
mesmas no ambiente. Adicionalmente, haverá contribuição para a formação de
recursos humanos, através do treinamento de alunos de graduação em Engenharia
Florestal e Engenharia Agronômica sobre as diversas metodologias necessárias para
a realização da pesquisa, bem como viabilizar a publicação de artigos científicos em
periódicos, resumos em congressos científicos ligados ao tema.. 
Situação: Em andamento; Natureza: Pesquisa. 
Alunos envolvidos: Graduação: (3) . 

Integrantes: Larissa de Oliveira Fontes - Coordenador / José Hamilton da Costa
Filho - Integrante.

2020 - 2021 Interferência de plantas daninhas em função de diferentes plantas de cobertura do
solo e seus efeitos na produtividade e qualidade de cultivares de alface
Descrição: O município de Bom Jesus possui um histórico produtivo com
predomínio do cultivo de soja na safra e da cultura do milho na entressafra ou ?
safrinha. Todavia, a região possui áreas não apropriadas para a produção com
aplicação de elevada tecnologia e/ou condições de maquinários pesados. Estas
áreas têm potencial agrícola, juntamente com a demanda de produtos olerículas na
região, visto que grande parte desses produtos hortifrutigranjeiros vêm de cidades

Projetos de pesquisa
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que ultrapassam, a distância de 450 km. A produção de hortaliças ainda é
incipiente neste município e região, contemplando hoje pequenos produtores, que
detêm baixo uso tecnológico e de insumos ou de práticas conservacionistas do solo
e continuidade da produção ao longo do ano e consequentemente baixos
rendimentos. Outro fator ligado ao baixo rendimento de hortaliças está o manejo
de plantas daninhas utilizado, uma vez que estas competem quando presentes na
área, por recursos limitantes do meio, como: água, luz e nutrientes. Os efeitos
alelopático e físico oriundo do uso de plantas de cobertura como método
alternativo relevante ao controle químico de plantas daninhas vem ganhando
visibilidade, uma vez que além de inibir o nível de infestação na área, promove
benefícios ao solo e lavoura. Dessa forma, a investigação pautada em diagnosticar
plantas de cobertura do solo, que sejam eficazes em gerar embasamento técnico-
científico voltado para suprimir plantas daninhas e consequentemente aumentar a
produção sustentável de hortaliças, preservando os recursos ambientais e gerando
riquezas para sua população, justifica o presente trabalho.. 
Situação: Concluído; Natureza: Pesquisa. 

Integrantes: Larissa de Oliveira Fontes - Coordenador / ANA PAULA MARTINS DE
SOUSA - Integrante / JOSE GABRIEL JUNIOR DE HOLANDA ROCHA - Integrante.

2018 - 2019 Qualidade da água na pulverização agrícola, nos municípios de Bom Jesus e Uruçuí,
Piauí
Descrição: A água é muito utilizada na agricultura moderna como veículo de
aplicação de agrotóxicos, porém pode causar problemas com alguns produtos, em
decorrência de suas características físico-químicas. Características como acidez,
dureza, condutividade elétrica (CE) e sólidos dissolvidos totais (SDT). Águas de rios
e açudes apresentam maior comprometimento com a qualidade da água, pois além
de possuírem um PH elevado, apresentam sólidos dissolvidos na água que lhe
causam turbidez, tais como argila e partículas orgânicas em suspensão, que podem
adsorver os agrotóxicos e reduzir-lhes a atividade. Poços artesianos estão sendo
muito utilizados como fonte de água para a agricultura, essa água vinda de poços é
mais dura e apresenta um PH mais elevado, dependendo da sua rocha matriz, a
qual controla a riqueza em minerais dissolvidos na água. Sais e íons dissolvidos, é
um fator a ser considerado no tratamento fitossanitário. É de extrema importância
a qualidade física, principalmente quando se observa sedimentos em suspensão,
tais como argila e matéria orgânica, que podem vir a obstruírem filtros e pontas,
causando a diminuição da vida útil do equipamento, também podendo-se associar-
se a produtos químicos adicionados ao tanque, inativando-os ou reduzindo a
eficácia dos produtos. Um exemplo clássico é a inativação do glifosate pela argila
presente no solo ou na solução de aplicação. Neste contexto, a presença pesquisa
busca uma contribuição direta ao setor agrícola do sul Piauí, tendo como objetivo
diagnosticar a qualidade da água utilização em pulverização agrícola nos municípios
de Bom Jesus e Uruçuí.. 
Situação: Concluído; Natureza: Pesquisa. 

Integrantes: Larissa de Oliveira Fontes - Integrante / JULIAN JUNIO DE JESUS
LACERDA - Integrante / JAQUELINE ZANON DE MOURA - Coordenador.

2018 - Atual Controle mecânico de plantas daninhas e seus impactos na atividade microbiana do
solo cultivado com Vigna unguiculata L.
Descrição: O projeto objetiva avaliar o efeito do controle mecânico (capina manual)
em diferentes períodos de controle de plantas daninhas e seus impactos na
atividade microbiana do solo cultivado com feijão-caupi em sistema de plantio
direto (SPD) e sistema de plantio convencional (SPC). O feijão-caupi, também
conhecido popularmente por feijão macassar ou feijão-de-corda (Vigna unguiculata
(L.) Walp.), é uma leguminosa dotada de um alto conteúdo protéico de origem
vegetal, que assume uma expressiva importância socioeconômica por ser um dos
grãos mais consumidos no Brasil. Dentre os principais fatores que afetam o
crescimento, desenvolvimento e a produtividade do feijão-caupi, pode-se destacar
a interferência imposta pelas plantas daninhas, pois competem por água, luz e
nutrientes, podendo reduzir o rendimento de grãos em até 90%. Os sistemas de
manejo, como a prática de controle de plantas daninhas, podem ou não promover
o revolvimento do solo, isso vai depender do sistema de cultivo a ser adotado,
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resultando em ambientes totalmente distintos, alterando as propriedades biológicas
do solo, com reflexos na sua qualidade, e diretamente, na produtividade das
culturas.. 
Situação: Em andamento; Natureza: Pesquisa. 
Alunos envolvidos: Graduação: (1) / Doutorado: (2) . 

Integrantes: Larissa de Oliveira Fontes - Coordenador / CACIO LUIZ BOECHAT -
Integrante / Lucas Ravanny Silva Guimaraes - Integrante.

2017 - 2022 Implantação e manejo de frutíferas na região sul do estado do Piauí
Descrição: O Cerrado piauiense é uma região que apresenta grandes oportunidades
de pesquisa relacionada com a área de horticultura, mais especificamente a
fruticultura. Essa região do Estado apresenta temperatura altas, alguns meses do
ano é concentrada as chuva e nos outros meses a umidade relativa é baixa. No
entanto, no subsolo dessa região há a presença do importante Aquífero Cabeças,
tornando viável a perfuração de poços artesianos para a implantação de áreas de
fruticultura irrigada. Pensando nesses benéficios, os professores de diferentes áreas
do curso de Engenharia Agronômica do CPCE resolveram confeccionar e iniciar um
grande projeto voltado para a implantação e manejo de diferentes espécies de
frutíferas. Esse projeto já está em andamento a quase dois anos e vários trabalhos
de pesquisa nas diversas áreas já estão sendo realizados. O projeto tem diferentes
focos de trabalho, como testar a viabilidade e a adaptação de diversas frutíferas;
avaliar o crescimento, a fisiologia e a nutrição de cada um dos genótipos; avaliar o
ciclo produtivo; avaliar a resistência as principais pragas e doenças; avaliar a
qualidade pós-colheita das espécies e avaliar o custo de implantação e a
rentabilidade das frutíferas.. 
Situação: Concluído; Natureza: Pesquisa. 
Alunos envolvidos: Graduação: (7) . 

Integrantes: Larissa de Oliveira Fontes - Integrante / Everaldo Moreira da Silva -
Integrante / Daniela Viera Chaves - Integrante / Luciana Barboza Silva - Integrante
/ JULIAN JUNIO DE JESUS LACERDA - Integrante / Alice Maria Gonçalves Santos -
Integrante / Gustavo Alves Pereira - Coordenador / Gabriel Barbosa da Silva Júnior
- Integrante / Paulo Rodrigo Ramos Xavier Pereira - Integrante.

2017 - 2019 Identificação de biótipos de Digitaria insularis (L.) com resistência múltipla aos
herbicidas inibidores da EPSPS-ACCase.
Descrição: Dentre inúmeras espécies de plantas daninhas o Capim - amargoso
(Digitária insularis L.) tem se destacado nos últimos anos devido aos prejuízos que
trazem aos produtores. O uso intensivo de herbicidas inibidores de EPSPs-ACCase
vem ocasionando resistência em plantas de capim amargoso. Assim, objetivou-se
avaliar a suscetibilidade de biótipos de Digitária insularis L. aos herbicidas inibidores
de EPSPs-ACCase. O experimento será conduzido em casa de vegetação na
Universidade Federal do Piauí, CPCE, Bom Jesus-PI, no ano 2017/18, será
conduzido em Delineamento em Blocos Casualizados em esquema fatorial 2 X 6.
Primeiro fator, será 2 locais de coleta de sementes e no segundo fator, serão
avaliados 6 níveis referentes a dosagem dos herbicidas (0,00; 0,25; 0,50; 1; 2 e 4
vezes dose recomendada), com quatro repetições. Será avaliada a eficácia de
controle pela equação: E=100 - (100 - X) (100 - Y)/100, em que E é o controle ou
redução de crescimento esperado pela mistura de herbicidas; X e Y a porcentagem
de controle ou redução do crescimento proporcionado pelos herbicidas
isoladamente. A redução de biomassa fresca será calculada: Rd=100 ? (Biomassa
fresca da planta tratada/ Biomassa fresca da testemunha)x100, em que a biomassa
fresca da testemunha será a média obtida na ausência da aplicação. Os valores
calculados serão comparados com os valores observados por meio da análise de
variância, com diferença mínima significativa avaliada em nível de p < 0,05.. 
Situação: Concluído; Natureza: Pesquisa. 
Alunos envolvidos: Mestrado acadêmico: (1) . 

Integrantes: Larissa de Oliveira Fontes - Coordenador / José Hamilton da Costa
Filho - Integrante / Daniela Viera Chaves - Integrante / JOAQUIM MARTINS DE
SOUSA FILHO - Integrante.

2016 - 2019 Manejo de plantas daninhas na cultura do feijão-caupi no sistema de plantio direto
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e convencional.
Descrição: O feijão-caupi Vigna unguiculata (L.) Walp é uma das leguminosas mais
consumidas e cultivadas no Brasil, especialmente nas regiões Norte e Nordeste,
caracterizando-se como o principal componente da dieta alimentar da população
das referidas regiões. Todavia, o crescimento, o desenvolvimento e a produtividade
da cultura do feijão-caupi é diretamente influenciado pela presença de plantas
daninhas, pois competem por luz, nutrientes e água, o que se reflete na redução
quantitativa e qualitativa da produção, além de aumentar os custos operacionais de
colheita, secagem e beneficiamento dos grãos, pois quando não controladas, as
plantas daninhas podem reduzir o rendimento de grãos em até 90%, além de
promover o aumento da altura e acamamento de plantas. A estratégia de controle
das plantas daninhas mais utilizada no cultivo do feijão-caupi é a capina manual,
por se tratar de uma cultura explorada principalmente no sistema de agricultura
familiar, bem como pela ausência de herbicidas registrados para esta cultura.
Entretanto, em áreas extensas, o alto custo de mão de obra e a dificuldade de
encontrar operários em quantidade suficiente tornam esse método apenas
complementar. Entre as práticas que podem ser estudadas destaca-se o sistema de
plantio direto, considerado promissor para a cultura do caupi, por utilizar resíduos
de cultura para cobertura do solo com a finalidade de manter a umidade do
mesmo, essencial pela baixa e irregular disponibilidade hídrica na região Nordeste
do Brasil, além de reduzir o efeito drástico das condições climáticas desfavoráveis
ao desenvolvimento da cultura. Além disso, a referida cobertura atua como barreira
física cobrindo o solo, diminuindo assim a germinação de sementes fotoblásticas
positivas de plantas daninhas na área. Pela carência de informações sobre o
manejo de plantas daninhas na cultura do feijão-caupi no Cerrado do sudoeste do
Piauí e observando o aumento significativo da área plantada como opção de cultura
principal ou de ?safrinha?, e na tentativa de gerar informações sobre o emprego de
sistemas de manejo com alto nível tecnológico, como o sistema plantio direto, esta
pesquisa configura-se como imprescindível para buscar estratégias de controle de
plantas daninhas na cultura do feijão-caupi.. 
Situação: Concluído; Natureza: Pesquisa. 
Alunos envolvidos: Graduação: (3) . 

Integrantes: Larissa de Oliveira Fontes - Coordenador / José Hamilton da Costa
Filho - Integrante / Thiago Pereira Chaves - Integrante / Daniela Viera Chaves -
Integrante / CAMILA SILVA DA COSTA - Integrante / MÔNICA GOMES LEAL -
Integrante / ELICIANA GOMES SOARES - Integrante.

2014 - 2017 Efeito do uso de extrato aquoso de tiririca (Cyperus rotundus) na fisiologia de
plantas.
Descrição: O Cerrado brasileiro apresenta grande diversidade de espécies e de
fitofisionomias. Além disso, a expansão agrícola também tem contribuído para
torná-lo um dos domínios fitogeográficos mais ameaçados. A região é considerada
como a nova fronteira na produção de grãos para exportação, atividade baseada na
agricultura mecanizada. A região Sul do Piauí destaca-se pelo seu potencial agrícola
devido à grande produção de grãos e frutos. A Cyperus rotundus L. é popularmente
conhecida no Brasil como tiririca, capim-santo, junca, entre outras. A tiririca
apresenta altas quantidades de ácido indolbutírico (AIB), fitorregulador específico
no processo de formação das raízes das plantas. Em algumas pesquisas tem-se
observado a interferência de extratos de tiririca na germinação de sementes de
algumas espécies. Desse modo, a planta de tiririca apresenta grande importância
econômica, por ser a principal erva daninha que acometem uma variedade muito
grande de cultura independente das características do solo. Embora o uso de
extratos vegetais seja um método alternativo de grande potencialidade, o uso por
comunidades e estudos ainda são escassos no âmbito na flora brasileira. O
conhecimento sobre essas moléculas possibilitará o desenvolvimento de defensivos
naturais, de baixa toxicidade, que podem ser utilizados na agricultura convencional
ou como ferramenta de manejo alternativo em sistemas agrícolas de base
ecológica, minimizando os impactos ao ambiente. A castanha-do-Gurguéia
(Dipteryx lacunifera Ducke) também conhecida como castanha-de-burro, fava-de-
morcego e garampara, é uma árvore da família Leguminosae que se espalha por
toda a região Meio-Norte do Brasil, sobretudo, nos cerrados do Sul e Centro-sul do
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Piauí e Maranhão. A propagação da castanha-do-gurguéia é realizada por via
seminífera embora o percentual de germinação seja muito baixo devido à
dormência das sementes. Além da reprodução sexual, as plantas podem ser
disseminadas via reprodução assexuada por meio de estacas. Por se uma frutífera
de suma importância extrativista e comercializada em feiras livres na região de Bom
Jesus-Pi, é essencial o estudo da propagação vegetativa de estacas de castanha-
do-gurguéia. Pois, sabendo da dificuldade de propagação dessa espécie, torna-se
importante o desenvolvimento de estudos que visem o aprimoramento de técnicas
que possam favorecer a sua domesticação. Em função do que foi exposto acima,
objetiva-se estudar do uso de extrato aquoso de partes da planta de tiririca em
plantas de castanha-do gurguéia, visando melhorar a reprodução sexuada e/ou
assexuada, sendo suma importância para a região. Esse extrato poderá também
ser estudado e utilizado para outras espécie nativas que apresentam certa
dificuldade de propagação. Além disso, o benefício do uso do extrato está
comprovado, bem como a facilidade de preparo e o baixo custo de produção, são
fatores que estimulam o uso na agricultura familiar.. 
Situação: Concluído; Natureza: Pesquisa. 
Alunos envolvidos: Graduação: (3) / Mestrado acadêmico: (1) . 

Integrantes: Larissa de Oliveira Fontes - Integrante / José Hamilton da Costa Filho -
Integrante / Daniela Viera Chaves - Coordenador / José Alves Pessoa Neto -
Integrante / Reijane Batista Nunes - Integrante / Farley Silva Santana - Integrante /
Elaine Heberle - Integrante / Joelma Francisca de Moura Lima - Integrante.

2012 - 2015 Efeito de herbicidas com diferentes modos de ação no controle e características
fisiológicas e bioquímicas do caruru rasteiro (Amaranthus deflexus L.) sob
condições de déficit hídrico
Descrição: Dentre os fatores que contribuem para a baixa produtividade das
plantas cultivadas, encontram-se as plantas daninhas, que são espécies vegetais
que ocorrem onde não são desejadas. As plantas daninhas podem ocasionar, por
meio da competição pelos fatores de produção (água, nutrientes e luz), perdas
médias de, aproximadamente, 15% na produção mundial de grãos, podendo essas
perdas, em alguns casos, serem superiores a 90%, e, além disso, as plantas
daninhas podem também interferir na qualidade do produto agrícola. Baseado no
exposto acima objetiva-se com este trabalho avaliar a eficácia dos herbicidas 2,4-D,
Diuron, Nicosulfuron e Glyphosate em pós-emergência no controle de Amaranthus
deflexus L. que se desenvolve em solo na presença ou ausência de déficit hídrico,
determinando quais as variáveis fisiológicas e bioquímicas são afetadas. Para isso,
será conduzido um experimento seguindo um delineamento inteiramente
casualizado, em esquema fatorial (5x3), sendo composto pela combinação de 5
produtos (2,4-D, Diquat, Fomesafen, Glyphosate e água) e 3 níveis de condições
hídricas (solo com capacidade de campo, tensão de -0,01 MPa; solo com déficit
hídrico moderado, tensão de -0,1 MPa; e solo com déficit hídrico severo, tensão de
-1,0 MPa.), totalizando 15 tratamentos, com 4 repetições cada. Nessa pesquisa
serão avaliados o controle visual, massa seca e análise de crescimento das plantas
daninhas, as trocas gasosas e teor relativo de clorofila, além da determinação de
solutos orgânicos, peroxidação de lipídios e ensaios das enzimas antioxidativas.
Todas as variáveis avaliadas serão submetidas à análise de variância e após a
identificação de diferença entre os tratamentos, proceder-se-á ao teste de Tukey ao
nível de 5% de significância. Espera-se que com os resultados gerados no
experimento possa ser obtido um protocolo para o controle do caruru rasteiro, uma
relevante planta daninha presente nas lavouras do Ceará, indicando os melhores
modos de ação de herbicidas nas diferentes condições de disponibilidade hídrica,
além de se obter dados básicos para futuras pesquisas a respeito do
comportamento fisiológico e alterações bioquímicas dessa espécie.. 
Situação: Concluído; Natureza: Pesquisa. 
Alunos envolvidos: Graduação: (1) / Doutorado: (1) . 

Integrantes: Larissa de Oliveira Fontes - Integrante / Alexandre Bosco de Oliveira -
Coordenador / Éneas Gomes Filho - Integrante / Maria de Fátima de Queiroz Lopes
- Integrante / João Bosco Pitombeira - Integrante.
Financiador(es): Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico e
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Tecnológico - Auxílio financeiro.
2010 - 2012 Seletividade e eficácia de herbicidas para a cultura do feijão-caupi

Descrição: A cultura do feijão-caupi (Vigna unguiculata (L.) Walp.) está entre as
mais importantes espécies destinadas à alimentação humana, com área plantada
de 12,5 milhões de hectares e 3,6 milhões de toneladas de grãos, com destaque
para Nigéria, Niger e Brasil, que são os maiores produtores mundiais,
respectivamente. No Brasil, a área cultivada é de 1,3 milhões de hectares, com
destaque para as regiões Nordeste e Norte, onde é cultivado principalmente, por
pequenos produtores, normalmente com baixo nível tecnológico. No entanto, o
desenvolvimento de cultivares de porte ereto e semi-ereto, que favorece o cultivo
mecanizado, tem despertando o interesse de produtores mais tecnificados,
especialmente na região Centro-Oeste, cuja área cultivada no ano de 2009 foi de
130 mil hectares. Um dos maiores componentes do custo de produção desta
cultura está relacionado ao manejo de plantas daninhas, que podem causar perdas
de até 90% da produção de grãos, além de dificultar os tratos culturais e a
colheita. Por se tratar de uma cultura, até então, explorada por produtores com
baixo nível tecnológico, a capina manual é o método mais utilizado. Entretanto, em
áreas extensas, o alto custo da mão-de-obra e a dificuldade de encontrar operários
em quantidade suficiente, fazem com que este método seja apenas complementar
aos demais. O controle químico, através do uso de herbicidas, na cultura do feijão-
caupi é limitado devido à escassez de trabalhos envolvendo o uso desses produtos
na cultura e à falta de agrotóxicos registrados junto ao Ministério da Agricultura
Pecuária e Abastecimento. A maioria das informações sobre a utilização de
herbicidas no feijão-caupi está relacionada a cultura do feijão-comum e da soja. No
entanto, a seletividade dos herbicidas pode variar entre espécies, ou mesmo, de
uma cultivar para outra dentro da mesma espécie, o que sugere o estudo da
seletividade dos herbicidas para cada variedade cultivada. Em ensaios preliminares
em campo e casa de vegetação avaliando d. 
Situação: Concluído; Natureza: Pesquisa. 

Integrantes: Larissa de Oliveira Fontes - Integrante / Francisco Cláudio Lopes de
Freitas - Coordenador / Maria Zuleide de Negreiros - Integrante / Leilson Costa
Grangeiro - Integrante / Hélida Campos de Mesquita - Integrante / Ana Paula
Medeiros dos Santos Rodrigues - Integrante / Francisco Rodrigues Freire Filho -
Integrante / Lindomar Maria da Silveira - Integrante / José Torres Filho - Integrante
/ Paula Gracielly Morais Lima do Nascimento - Integrante / Márcio Gledson Oliveira
da Silva - Integrante / Fabiana Aline de Santana - Integrante.

2020 - 2021 DES-PER-TAR
Descrição: O papel da inteligência emocional dentro e fora da escola, exige ?
educar? as emoções para que as pessoas tornem-se aptas a reagirem
adequadamente, individual e coletivamente, às mais variadas situações expostas
pela vida pessoal e/ou profissional, sejam elas alegrias, surpresas, escolhas,
frustrações, angústias ou medos. Objetiva-se com o projeto de extensão ?DES-PER-
TAR? promover uma integração entre a comunidade acadêmica da UFPI/CPCE com
professores de Escolas Municipais e Estaduais de Bom Jesus-PI, acerca da
conscientização da importância da inteligência emocional no contexto da educação.
O público alvo será constituído por professores e demais servidores das escolas que
desejarem obter conhecimento sobre os temas divulgados. O projeto será
desenvolvido por meio de métodos teóricos e práticos através da realização de
palestras, atividades lúdicas e educativas, bem como, outras metodologias que
poderão ser utilizadas conforme a necessidade do público, com a finalidade de
levar conhecimentos úteis e proporcionar, autoconhecimento,
autorresponsabilidade, consciência social e administração de relacionamentos,
contribuindo para a qualidade do processo de ensino-aprendizagem, conduzindo o
ser humano ao equilíbrio entre a razão e a emoção.. 
Situação: Desativado; Natureza: Extensão. 
Alunos envolvidos: Graduação: (3) . 

Projetos de extensão
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Integrantes: Larissa de Oliveira Fontes - Coordenador / JULIANA JOICE PEREIRA
LIMA - Integrante / VIVIANY LUCIA FERNANDES DOS SANTOS - Integrante /
EDIVANIA DE ARAUJO LIMA - Integrante / ANA PAULA MARTINS DE SOUSA -
Integrante / ITALO MATHEUS NUNES DA COSTA - Integrante / ANGELO DA SILVA
GONCALVES JUNIOR - Integrante / EDSON DE ALMEIDA CARDOSO - Integrante /
EWERTON MARIZ DA COSTA ROZENDO - Integrante.

2020 - 2020 PROJETO COVID-19: Fortalecendo a saúde mental dos professores da rede de
ensino estadual de Bom Jesus - PI com ferramentas de coaching frente a pandemia
Descrição: O papel da inteligência emocional dentro e fora da escola, exige ?
educar? as emoções para que as pessoas tornem-se aptas a reagirem
adequadamente, individual e coletivamente, às mais variadas situações expostas
pela vida pessoal e/ou profissional, sejam elas alegrias, surpresas, escolhas,
frustrações, angústias ou medos. Objetivou-se com o projeto de extensão PROJETO
COVID-19: Fortalecendo a saúde mental dos professores da rede de ensino
estadual de Bom Jesus - PI com ferramentas de coaching frente a pandemia?
promover uma integração entre a comunidade acadêmica da UFPI/CPCE com
professores de Escolas Estaduais de Bom Jesus-PI, acerca da conscientização da
importância da inteligência emocional no contexto da educação no cenário atual de
pandemia em que vivemos. O público alvo foi constituído por professores e demais
servidores das escolas que desejarem obter conhecimento sobre os temas
divulgados. O projeto será desenvolvido por meio de métodos teóricos e práticos
através da realização de cursos e eventos, bem como, outras metodologias que
poderão ser utilizadas conforme a necessidade do público, todas online, com a
finalidade de levar conhecimentos úteis e proporcionar, autoconhecimento,
autorresponsabilidade, consciência social e administração de relacionamentos,
contribuindo para a qualidade do processo de ensino aprendizagem, conduzindo o
ser humano ao equilíbrio entre a razão e a emoção.. 
Situação: Concluído; Natureza: Extensão. 
Alunos envolvidos: Graduação: (6) . 

Integrantes: Larissa de Oliveira Fontes - Coordenador / VIVIANY LUCIA
FERNANDES DOS SANTOS - Integrante / ANA PAULA MARTINS DE SOUSA -
Integrante / ITALO MATHEUS NUNES DA COSTA - Integrante / ANGELO DA SILVA
GONCALVES JUNIOR - Integrante / LUCAS COSTA ALMEIDA - Integrante / JOSE
GABRIEL JUNIOR DE HOLANDA ROCHA - Integrante / THIAGO FREITAS TARGINO -
Integrante.

2019 - 2021 Liga Acadêmica da Agronomia de Climatologia e Fitotecnia - LACFITO
Descrição: A LACFITO parate da premissa de que o clima atua decisavamente nos
diversos estágios da cadeia de produção. Neste sentido, o objetvo principal da
LACFITO é levar aos alunos da Engenharia Agronômica da UFPI/CPCE
conhecimento nas áreas de Climatologia e Fitotecnia e despertar nos mesmos o
interesse em transpor os muros da Universidade para levar esses conecimentos de
forma organizada. A LIGA promoverá troca de saberes na sua área de atuação
entre a comuidade Acadêmica da UFPI/CPCE e a população local de Bom Jesus/PI..
Situação: Desativado; Natureza: Extensão. 
Alunos envolvidos: Graduação: (26) . 

Integrantes: Larissa de Oliveira Fontes - Integrante / Daniela Viera Chaves -
Integrante / EDIVANIA DE ARAUJO LIMA - Coordenador / Adriana Miranda de
Santana Arauco - Integrante / Adriana Ursulino Alves - Integrante / Alice Maria
Gonçalves Santos - Integrante.

2014 - Atual Periódico: Comunicata Scientiae (Online)

Revisor de periódico

Áreas de atuação
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1. Grande área: Ciências Agrárias / Área: Agronomia.
2. Grande área: Ciências Agrárias / Área: Agronomia / Subárea: Fitotecnia.
3. Grande área: Ciências Agrárias / Área: Agronomia / Subárea:

Fitotecnia/Especialidade: Matologia. 
4. Grande área: Ciências Agrárias / Área: Agronomia / Subárea:

Fitotecnia/Especialidade: Tecnologia de Aplicação de Defensivos Agrícolas. 

Inglês Compreende Razoavelmente, Fala Razoavelmente, Lê Bem, Escreve
Razoavelmente.

Espanhol Compreende Razoavelmente, Fala Pouco, Lê Bem, Escreve Pouco.
Português Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem.

1. SOUZA, RAQUEL ; EDVAN, RICARDO ; FONTES, LARISSA ; DIAS E SILVA, TAIRON ; DA SILVA, ALEX ;
ARAÚJO, MARCOS ; MIRANDA, RAFAEL ; OLIVEIRA, RONALDO ; PEREIRA, ELZANIA ; ANDRADE, EVYLA ;
PEREIRA FILHO, JOSÉ ; BEZERRA, LEILSON . Morphological and Productive Characteristics and Chemical
Composition of Grasses in Degraded Areas Subjected to Pasture Recovery Methods. Grasses, v. 2, p. 1-11, 2023.

2. FONTES, LARISSA DE OLIVEIRA; OLIVEIRA, A. B. ; LOPES, M. F. Q. ; COSTA FILHO, J. H. ; LAZZARINI,
L. E. S. ; MARQUES, E. C. . Germination of Amaranthus deflexus L. seeds subjected to different temperature and
salt-stress conditions. SEMINA. CIÊNCIAS AGRÁRIAS (ONLINE) , v. 43, p. 2785-2802, 2022.

3. ALENCAR, D. G. ; SOUSA, A. P. M. ; LOPES, R. W. N. ; FONTES, L.O. ; COSTA FILHO, J. H. . Efeito alelopático de
Senna obtusifolia e Commelina benghalensis L. sobre a geminação e caracteres morfológicos de raiz e caule de
plântulas de tomateiro. ENCICLOPÉDIA BIOSFERA, v. 19, p. 124-136, 2022.

4. LOPES, C. C. ; FONTES, L. O. ; LAZZARINI, L. E. S. ; FREITAS, F. C. L. ; COSTA FILHO, J. H. ; SOUSA, E. R. .
Phytosociological Survey of Weed Plants in Soybean Culture in the Gurguéia Valley. SCIENTIA AGRARIA
PARANAENSIS, v. 20, p. 75-80, 2021.

5. COSTA FILHO, JOSÉ HAMILTON DA ; DIAS, LUIZ ANTÔNIO DOS SANTOS ; FONTES, LARISSA DE
OLIVEIRA ; LISBOA, GERSON DOS SANTOS ; SOUZA, JOSÉ EUDES DA SILVA . New statistical approaches to
analyze data from intercropping experiments. CONJECTURAS, v. 21, p. 756-770, 2021.

6. FONTES, L.O.; OLIVEIRA, A. B. ; GOMES FILHO, E. ; LOPES, M. F. Q. ; COSTA FILHO, J. H. ; SILVA, I. N. .
Recovery and germinative response of Amaranthus deflexus L. seeds under different levels of water stress and
luminosities. COMUNICATA SCIENTIAE, v. 9, p. 603-612, 2018.

7. JOSE, HAMILTON DA COSTA FILHO ; MANOEL, ABÍLIO DE QUEIROZ ; JOSE, MAURO DA CUNHA CASTRO ;
LARISSA, DE OLIVEIRA FONTES ; HAILSON, ALVES FERREIRA PRESTON ; TARCIANA, SILVA SANTOS ;
NICKSON, FERNANDES DE OLIVEIRA CARVALHO ; SAULO, CANDIDO DE ANDRADE SILVA ; MURILO, FERREIRA
DOS SANTOS ; DEBORA, CANDIDO . Reaction of watermelon accessions to Meloidogyne enterolobii. AFRICAN
JOURNAL OF AGRICULTURAL RESEARCH , v. 13, p. 1948-1953, 2018.

8. NASCIMENTO, P. G. M. L. ; LIMA, M. F. P. ; RODRIGUES, A. P. M. S. ; CARVALHO, D. R. ; FREITAS, F. C. L. ;
MESQUITA, H. C. ; FONTES, L. O. . Selectivity and herbicides efficiency pre-emergence applied in papaya crop.
Revista Brasileira de Herbicidas, v. 14, p. 220-227, 2015.

9. CUNHA, J.L.X.L. ; FREITAS, F.C.L. ; AMBRÓSIO, M.M.Q. ; FONTES, L.O. ; NASCIMENTO, P.G.M.L. ;
GUIMARÃES, L.M.S. . Comunidade microbiana do solo cultivado com pimentão nos sistemas de plantio direto e
convencional associado ao manejo de plantas daninhas. Planta Daninha (Impresso) , v. 32, p. 543-554, 2014.

Idiomas

Produções

Produção bibliográfica

Artigos completos publicados em periódicos
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Citações: 2 | 2
10. SILVA, Í. N. ; OLIVEIRA, J. B. ; FONTES, L. O. ; ARRAES, F. D. D. . DISTRIBUIÇÃO DE FREQUÊNCIA DA CHUVA

PARA REGIÃO CENTRO-SUL DO CEARÁ, BRASIL. Revista Ciência Agronômica (UFC. Impresso) , v. 44, p. 481-
487, 2013.

Citações: 1
11. FONTES, L. O.; RODRIGUES, A. P. M. S. ; NASCIMENTO, P. G. M. L. ; PAULA, V. F. S. ; RAMOS, R. F. . MANEJO DE

PLANTAS DANINHAS NA CULTURA DA CENOURA EM MONOCULTURA E CONSORCIADA COM RABANETE. Revista
Verde de Agroecologia e Desenvolvimento Sustentável, v. 7, p. 162-169, 2012.

12. NASCIMENTO, P. G. M. L. ; SILVA, M. G. O. ; FONTES, L. O. ; RODRIGUES, A. P. M. S. ; MEDEIROS, M. A. ;
FREITAS, F. C. L. . LEVANTAMENTO FITOSSOCIOLÓGICO DAS COMUNIDADES INFESTANTES EM DIFERENTES
SISTEMAS DE PLANTIO DE MILHO EM MOSSORÓ - RN. Agropecuária Científica no Semi-Árido, v. 7, p. 01-09,
2011.

Citações: 4
13. TAVELLA, L. B. ; SILVA, I. N. ; FONTES, L. O. ; DIAS, J. R. M. ; SILVA, M. I. L. . O USO DE AGROTÓXICOS NA

AGRICULTURA E SUAS CONSEQUÊNCIAS TOXICOLÓGICAS E AMBIENTAIS. Agropecuária Científica no Semi-Árido,
v. 7, p. 06-12, 2011.

14. SILVA, I. N. ; FONTES, L. O. ; TAVELLA, L. B. ; OLIVEIRA, J. B. ; OLIVEIRA, A. C. . QUALIDADE DE ÁGUA NA
IRRIGAÇÃO. Revista Verde de Agroecologia e Desenvolvimento Sustentável, v. 7, p. 01-15, 2011.

Citações: 1
15. CUNHA, J. L. X. L. ; SILVA, C. A. ; COELHO, M. E. H. ; FONTES, L. O. ; SILVA, M. G. O. ; SILVA, I. N. .

VELOCIDADE DE INFILTRAÇÃO DA ÁGUA EM UM LATOSSOLOAMARELO SUBMETIDO AO SISTEMA DE CULTIVO
MÍNIMO. Agropecuária Científica no Semi-Árido, v. 7, p. 30-35, 2011.

16. FERNANDES, P. L. O. ; SILVA, L. T. ; FONTES, L. O. ; RODRIGUES, A. P. M. S. ; FERREIRA, R. M. A. .
ESCURECIMENTO ENZIMÁTICO EM VEGETAIS MINIMAMENTE PROCESSADOS E SEUS MÉTODOS DE CONTROLE.
Revista Verde de Agroecologia e Desenvolvimento Sustentável, v. 5, p. 21-27, 2010.

17. FERREIRA, R. M. A. ; FERNANDES, P. L. O. ; FONTES, L. O. ; RODRIGUES, A. P. M. S. ; SILVA, L. T. .
ANTIOXIDANTES E SUA IMPORTÂNCIA NA ALIMENTAÇÃO. Revista Verde de Agroecologia e Desenvolvimento
Sustentável, v. 5, p. 26-30, 2010.

18. RODRIGUES, A. P. M. S. ; FONTES, L. O. ; FERREIRA, R. M. A. ; SOUZA, A. D. ; PAULA, V. F. S. . EFEITOS DA
CONSORCIAÇÃO COM O RABANETE E DE ÉPOCAS DE CAPINA SOBRE A QUALIDADE DE RAÍZES DE CENOURA.
Revista Verde de Agroecologia e Desenvolvimento Sustentável, v. 5, p. 165-170, 2010.

19. SILVA, C. A. ; CUNHA, J. L. X. L. ; FONTES, L. O. ; ALEXANDRE, C. L. A. ; SILVA, I. N. ; LEMOS, T. H. S. .
VIABILIDADE TÉCNICA E ECONÔMICA SOBRE DIFERENTES FONTES E DOSES DE ENXOFRE NAS
PRODUTIVIDADES: AGRÍCOLA E INDUSTRIAL DA CANA-DE-AÇÚCAR (Saccharum spp.). Agropecuária Científica no
Semi-Árido, v. 6, p. 32-37, 2010.

20. SILVA, I. N. ; OLIVEIRA, J. B. ; FONTES, L. O. ; BRASIL, P. P. ; SILVA, M. G. . ESTIMATIVA DA
EVAPOTRANSPIRAÇÃO DE REFERÊNCIA COM DADOS MÍNIMOS PARA O CARIRI OESTE CEARENSE. Agropecuária
Científica no Semi-Árido, v. 6, p. 42-48, 2010.

2. CAMARA, M. J. T. ; COSTA FILHO, J. H. ; FERREIRA, M. S. ; SOUZA, G. L. F. ; FONTES, L.O. . Diversidade da
Arborização Urbana em Mossoró ? RN. In: Taliane Maria da Silva Teófilo; Larissa de Oliveira Fontes; Roberto Carlos
Negreiros de Arruda. (Org.). Pesquisa, Inovação e Tecnologia na Agropecuária. 1ed.São Luiz-MA: Luminus Editora,
2022, v. 1, p. 44-59.

3. FONTES, L.O.; OLIVEIRA, A. B. ; GOMES FILHO, E. ; COSTA FILHO, J. H. ; MARQUES, E. C. ; SILVA, M. L. S. ;
LOPES, M. F. Q. ; SILVA, I. N. . Efeito de Herbicidas na Atividade de Antioxidantes Enzimáticos em Plantas de
Amaranthus deflexus sob Diferentes Condições Hídricas. In: Taliane Maria da Silva Teófilo; Larissa de Oliveira

1. TEOFILO, T. M. S. (Org.) ; FONTES, L.O. (Org.) ; ARRUDA, R. C. N. (Org.) . Pesquisa, Inovação e Tecnologia na
Agropecuária. 1. ed. São Luís-MA: Luminus Editora, 2022. v. 1. 85p .

1. ARAUJO, C. F. ; COSTA FILHO, J. H. ; SILVEIRA, F. P. M. ; SANTOS, A. P. F. ; FERREIRA, M. S. ; SOUZA, G. L. F. ;
FONTES, L.O. . Avaliação morfoagronômica de caracteres de flor em acessos de bucha vegetal. In: Taliane Maria
da Silva Teófilo; Larissa de Oliveira Fontes; Roberto Carlos Negreiros de Arruda. (Org.). Pesquisa, Inovação e
Tecnologia na Agropecuária. 1ed.São Luís-MA: Luminus Editora, 2022, v. 1, p. 33-43.

Livros publicados/organizados ou edições

Capítulos de livros publicados
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Fontes; Roberto Carlos Negreiros de Arruda. (Org.). Pesquisa, Inovação e Tecnologia na Agropecuária. 1ed.São
Luís-MA: Luminus Editora, 2022, v. 1, p. 1-16.

4. OLIVEIRA, A. B. ; FONTES, L.O. ; SILVA, I. N. . Manejo Integrado de Plantas Daninhas na Cultura do Melão. In:
Marcelo de Almeida Guimarães e Fernando Antonio Souza de Aragão. (Org.). Produção de melão. 1ed.Viçosa-MG:
UFV, 2019, v. 1, p. 203-219.

5. COSTA, C.S ; LIMA, J. F. M. ; LEAL, M.G ; SOARES, E.G ; FONTES, L.O. ; COSTA FILHO, J. H. . Avaliação da
Aptidão Agrícola das Terras do Município de Santo Antônio de Lisboa - PI. In: Adriane Theodoro Santos Alfaro;
Daiane Garabeli Trojan. (Org.). AGRONOMIA: ELO DA CADEIA PRODUTIVA. A28ed.Ponta Grossa - PR: Atena,
2018, v. 1, p. 88-93.

2. OLIVEIRA, A. C. ; OLIVEIRA, J. B. ; SILVA, I. N. ; FONTES, L. O. . AVALIAÇÃO DE MODELOS PARA ESTIMATIVA
DA RADIAÇÃO SOLAR GLOBAL DECENDIAL EM IGUATU-CE. In: IV Workshop Internacional de Inovações
Tecnológicas na Irrigação, 2012, Fortaleza. IV WINOTEC, 2012.
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agricultura e a soberania nacional, 2015.

8. TRINDADE, A. C. ; COSTA FILHO, J. H. ; FONTES, L. O. ; SILVA, S. C. ; ZWIRTES, D. J. ; MONTE JUNIOR, F. A. C.
. DIVERGÊNCIA GENÉTICA ENTRE ACESSOS DE MAXIXE (CUCUMIS ANGURIA L.) COLETADOS NO MUNICÍPIO DE
BOM JESUS-PI. In: 8º Congresso Brasileiro de Melhoramento de Plantas, 2015, Goiânia-GO. O melhoramento de
plantas, o futuro da agricultura e a soberania nacional, 2015.

9. MONTE JUNIOR, F. A. C. ; COSTA FILHO, J. H. ; QUEIROZ, M. A. ; FONTES, L. O. ; OLIVEIRA, K. G. A. ;
ZWIRTES, D. J. . QUALIDADE DO DESCRITOR FATOR DE REPRODUÇÃO PARA AVALIAÇÃO DA RESISTÊNCIA DE
ACESSOS DE MELANCIA A Meloidogyne enterelobii. In: 8º Congresso Brasileiro de Melhoramento de Plantas,
2015, Goiânia-GO. O melhoramento de plantas, o futuro da agricultura e a soberania nacional, 2015.

10. COSTA, C. S. ; COSTA FILHO, J. H. ; FONTES, L.O. ; SILVA, S. C. ; LISBOA, G. S. ; ALMEIDA, E. A. . INFLUÊNCIA
DA INTERAÇÃO GENÓTIPOS X AMBIENTES SOBRE A REPRODUÇÃO DE Meloidogyne enterolobii EM ACESSOS DE
MELANCIA.. In: 8º Congresso Brasileiro de Melhoramento de Plantas, 2015, Goiânia-GO. O melhoramento de
plantas, o futuro da agricultura e a soberania nacional, 2015.

11. ALMEIDA, E. A. ; COSTA FILHO, J. H. ; FONTES, L. O. ; SILVA, S. C. ; COUTINHO, A. H. S. ; ROSADO, F. M. D. .
ESTIMAÇÃO DE PARÂMETROS GENÉTICOS EM ACESSOS DE MELANCIEIRA COLETADOS NO RIO GRANDE DO
NORTE. In: 8º Congresso Brasileiro de Melhoramento Vegetal, 2015, Goiânia-GO. O melhoramento de plantas, o
futuro da agricultura e a soberania nacional, 2015.

12. OLIVEIRA, K. G. A. ; COSTA FILHO, J. H. ; QUEIROZ, M. A. ; SILVA, S. C. ; FONTES, L. O. ; CALVALCANTE, W. K.
S. . CORRELAÇÃO ENTRE DESCRITORES DETERMINANTES DA REAÇÃO DE ACESSOS DE MELANCIEIRA AO
FITONEMATOIDE Meloidogyne enterolobii. In: 8º Congresso Brasileiro de Melhoramento de Plantas, 2015,
Goiânia-GO. O melhoramento de plantas, o futuro da agricultura e a soberania nacional, 2015.

13. ANDRADE, T. G. ; COSTA FILHO, J. H. ; FONTES, L. O. ; SILVA, S. C. ; ZWIRTES, D. J. ; TRINDADE, A. C. .
DETERMINAÇÃO DA SITUAÇÃO DO GERMOPLASMA DE MELOEIRO (Cucumis melo L.) DA AGRICULTURA
TRADICIONAL NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS - PI. In: 8º Congresso Brasileiro de Melhoramento de Plantas,
2015, Goiânia-GO. DETERMINAÇÃO DA SITUAÇÃO DO GERMOPLASMA DE MELOEIRO (Cucumis melo L.) DA
AGRICULTURA TRADICIONAL NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS - PI, 2015.

14. CALVALCANTE, W. K. S. ; COSTA FILHO, J. H. ; QUEIROZ, M. A. ; FONTES, L. O. ; TRINDADE, A. C. ; ZWIRTES,
D. J. . REAÇÃO DE ACESSOS DE MELANCIEIRA AO PARASITISMO DE Meloidogyne enterolobii. In: 8º Congresso
Brasileiro de Melhoramento de Plantas, 2015, Goiânia-GO. O melhoramento de plantas, o futuro da agricultura e a
soberania nacional, 2015.

15. ZWIRTES, D. J. ; COSTA FILHO, J. H. ; FONTES, L. O. ; SILVA, S. C. ; COUTINHO, A. H. S. ; SILVA, T. S. .
ESTIMAÇÃO DE PARÂMETROS GENÉTICOS EM ACESSOS DE MAXIXE (Cucumis anguria L.) COLETADOS EM BOM
JESUS - PI. In: 8º Congresso Brasileiro de Melhoramento de Plantas, 2015, Goiânia-GO. O melhoramento de
plantas, o futuro da agricultura e a soberania nacional, 2015.

16. LOPES, M. F. Q. ; OLIVEIRA, A. B. ; FONTES, L. O. ; MARQUES, E. C. ; SILVA, M. L. S. ; SILVA, M. N. C. .
INFLUÊNCIA DOS MODOS DE AÇÃO DE HERBICIDAS E DO ESTRESSE HÍDRICO SOBRE A EFICIÊNCIA DE
CONTROLE E CARACTERÍSTICAS FISIOLÓGICAS E BIOQUÍMICAS DO CARURU RASTEIRO.. In: : XXXIII Encontro
Universitário de Iniciação à Pesquisa da Universidade Federal do Ceará, 2014, Fortaleza. XXXIII Encontro
Universitário de Iniciação à Pesquisa da Universidade Federal do Ceará, 2014.

17. SOUSA, F. J. B. ; OLIVEIRA, A. B. ; FONTES, L. O. ; MARQUES, E. C. ; SILVA, M. L. S. ; SILVA, M. N. C. . EFEITOS
DA SECA E DE DIFERENTES HERBICIDAS SOBRE O CRESCIMENTO DO CARURU RASTEIRO. In: : XXXIII Encontro
Universitário de Iniciação à Pesquisa da Universidade Federal do Ceará, 2014, Fortaleza. XXXIII Encontro
Universitário de Iniciação à Pesquisa da Universidade Federal do Ceará, 2014.

1. FONTES, L.O.. Autorresponsabilidade, a primeira chave para grandes mudanças. 2019. (Apresentação de
Apresentações de Trabalho
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2. FONTES, L.O.. Motivação, autoestima e proatividade. 2019. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).
3. FONTES, L. O.. ASSISTÊNCIA DE AR E VOLUMES DE APLICAÇÃO NA DEPOSIÇÃO DE CALDA NA CULTURA DO

MELÃO. 2012. (Apresentação de Trabalho/Congresso).
4. FONTES, L. O.. COBERTURA E DENSIDADE DE GOTAS NAS FOLHAS DO MELOEIRO EM DIFERENTES CONDIÇÕES

OPERACIONAIS. 2012. (Apresentação de Trabalho/Congresso).
5. FONTES, L. O.; FERREIRA, L. R. ; FREITAS, F. C. L. . MANEJO DE PLANTAS DANINHAS NA CULTURA DA

CENOURA EM MONOCULTURA E CONSORCIADA COM RABANETE. 2011. (Apresentação de Trabalho/Simpósio).
6. MOURA FILHO, E. R. ; FONTES, L. O. ; FREITAS, F. C. L. ; FREIRE, J. O. ; BERGAMO, G. C. ; RODRIGUES, A. P.

M. S. . COBERTURA DO SOLO E ÉPOCAS DE CAPINAS NO MANEJO DE PLANTAS DANINHAS NA CULTURA DA
BETERRABA. 2010. (Apresentação de Trabalho/Congresso).

7. MESQUITA, H. C. ; FONTES, L. O. ; SILVA, M. G. O. ; NASCIMENTO, P. G. M. L. ; NOBRE JUNIOR, E. G. ;
DOMBROSKI, J. D. . EFEITO DO USO DE COBERTURA MORTA SOBRE OS INDICES PRIMÁRIOS DE CRESCIMENTO
DA RÚCULA. 2010. (Apresentação de Trabalho/Congresso).

8. SILVA, M. G. O. ; FONTES, L. O. ; NASCIMENTO, P. G. M. L. ; FREITAS, F. C. L. ; ARAUJO, M. M. ; MESQUITA, H.
C. . INTERFERENCIA DE PLANTAS DANINHAS NA PRODUÇÃO DA MELANCIA. 2010. (Apresentação de
Trabalho/Congresso).

9. FONTES, L. O.; FREITAS, F. C. L. ; SILVA, M. G. O. ; NASCIMENTO, P. G. M. L. ; MESQUITA, H. C. . Seletividade e
Eficácia de Herbicidas para o Controle de Plantas Daninhas na Cultura do Mamão. 2010. (Apresentação de
Trabalho/Seminário).

10. FONTES, L. O.; FREITAS, F. C. L. ; NASCIMENTO, P. G. M. L. ; RODRIGUES, A. P. M. S. ; SILVA, M. G. O. ;
MESQUITA, H. C. ; NOBRE JUNIOR, E. G. ; SANTANA, F. A. . SELETIVIDADE E EFICÁCIA DE HERBICIDAS PARA O
CONTROLE DE PLANTAS DANINHAS NA CULTURA DO MAMÃO. 2010. (Apresentação de Trabalho/Congresso).

11. FONTES, L. O.; SILVA, M. G. O. ; RODRIGUES, A. P. M. S. ; LINHARES, C. M. S. ; NOBRE JUNIOR, E. G. ; CUNHA,
J. L. X. L. ; SANTANA, F. A. ; PORTO, M. A. F. . Métodos de Área Foliar em Jabuticabal (Myciaria cauliflora). 2010.
(Apresentação de Trabalho/Congresso).

Trabalho/Conferência ou palestra).

1. FONTES, L.O.. Autorresponsabilidade: Como ser um universitário diferenciado. 2019. (Curso de curta duração
ministrado/Extensão).

2. PETTER, F. A.; ALCANTARA NETO, F.; FONTES, L. O.; PEREIRA, F. F.. Participação em banca de Jodean Alves da
Silva. ATENUAÇÃO DA RADIAÇÃO FOTOSSINTETICAMENTE ATIVA (RFA) NO DOSSEL DE PLANTAS DE SOJA EM
DIFERENTES DENSIDADES DE CULTIVO NO CERRADO PIAUIENSE. 2014. Dissertação (Mestrado em Ciências
Agrárias) - Universidade Federal do Piauí.

1. CHAVES, D. V.; FONTES, L.O.; HEBERLE, E.; ZANATTA, F. L.; COSTA FILHO, J. H.. Participação em banca de
Tiago de Oliveira Sousa. Desempenho Agronômico de Cultivares de Soja no Cerrado do Sudoeste do Piauí. 2016.
Dissertação (Mestrado em Ciências Agrárias) - Universidade Federal do Piauí.

1. DIAS, L. A. S.; SILVA, F. L.; PIMENTEL, L. D.; MISSIO, R. F.; FONTES, L. O.. Participação em banca de José
Hamilton da Costa Filho. ABORDAGENS ESTATÍSTICAS NA ANÁLISE DE EXPERIMENTOS DE CONSÓRCIOS. 2014.
Tese (Doutorado em Fitotecnia (Produção Vegetal)) - Universidade Federal de Viçosa.

1. ARAUJO, F. D. S.; SOUSA, S. A. A.; FONTES, L. O.. Participação em banca de Robson Willian Nunes Lopes.
Bioprospecção de plantas alelopáticas como bioherbicidas alternativos para controle da planta daninha Bidens

Demais tipos de produção técnica

Bancas

Participação em bancas de trabalhos de conclusão

Mestrado

Teses de doutorado

Qualificações de Mestrado
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2. SILVA, L. B.; FONTES, L. O.; HEBERLE, E.. Participação em banca de Vilmar Bueno dos Santos. Atividade e
preferência para oviposição de Helicoverpa armigera (Lepidoptera: Noctuidae) à cultivares de soja Bt e não Bt.
2016. Exame de qualificação (Mestrando em Ciências Agrárias) - Universidade Federal do Piauí.

3. FONTES, L. O.; SILVA, A. F.; RATKE, R. F.. Participação em banca de João Batista da Silva Oliveira. Plantas de
Cobertura em Superfície e Incorporada ao Solo na Supressão do Desenvolvimento de Eleusine indica (L.). 2015.
Exame de qualificação (Mestrando em Ciências Agrárias) - Universidade Federal do Piauí.

4. ALMEIDA, F. A.; PEREIRA, F. F.; FONTES, L. O.. Participação em banca de Jodean Alves da Silva. ANÁLISE DE
CRESCIMENTO E COEFICIENTE DE EXTINÇÃO LUMINOSA (k) EM DIFERENTES DENSIDADES DE SOJA NO
CERRADO PIAUIENSE. 2014. Exame de qualificação (Mestrando em Ciências Agrárias) - Universidade Federal do
Piauí.

2. CHAVES, D. V.; HEBERLE, E.; FONTES, L.O.. Participação em banca de Maria Eugênia Lima dos Santos.Produção
e qualidade pós-colheita de frutos de melancia "Olímpia" em função da adubação nitrogenada e molíbdica. 2016.
Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí.

3. COSTA FILHO, J. H.; FONTES, L. O.; SILVA, E. M.. Participação em banca de Fernando Nunes de
Lima.INTRODUÇÃO, CARACTERIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE GENÓTIPOS SUPERIORES DE FEIJÃO-FAVA.
2014. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí.

4. COSTA FILHO, J. H.; FONTES, L. O.; SANTOS, N. B.. Participação em banca de Dayara Vieira
Silva.DETERMINAÇÃO DE COEFICIENTE E ÍNDICE DE VARIAÇÃO PARA CARACTERÍSTICAS DA MELANCIA. 2014.
Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí.

5. FONTES, L. O.; COSTA FILHO, J. H.; CHAVES, T. P.. Participação em banca de Vera Lúcia Saraiva Lima.ESTUDO
ETNOBOTÂNICO DE ESPÉCIES VEGETAIS UTILIZADAS NA MEDICINA TRADICIONAL NO MUNICÍPIO DE CRISTINO
CASTRO - PI. 2014. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Ciências Biológicas) - Universidade Federal
do Piauí.

6. COSTA FILHO, J. H.; FONTES, L. O.; SILVA, E. M.. Participação em banca de Fernando Nunes de
Lima.DIVERSIDADE GENÉTICA ENTRE LINHAGENS DE SOJA. 2014. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação
em Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí.

2. RODOLFO JUNIOR, F.; ZANATTA, F. L.; SANTOS, A. M. G.; RODRIGUES, S.; FONTES, LARISSA DE OLIVEIRA.
Processo Seletivo para Professor Substituto, Classe Auxiliar, Nível I, TI-40 para área de Engenharia Agronômica.
2022. Universidade Federal do Piauí.

3. ARAUJO, A. R.; FONTES, LARISSA DE OLIVEIRA; SANTOS, M. S.; COSTA, M. L.; PASCHOALOTO, J. R..
Concurso Público de Provas e Títulos, Classe Auxiliar, Nível I, TI-40 com DE, objeto do Edital nº 20/2022, para
área de Forragicultura. 2022. Universidade Federal do Piauí.

4. PEREIRA, F. F.; ZANATTA, F. L.; FONTES, L.O.. Processo Seletivo para Professor Substituto, Classe Auxiliar, Nível
I, TI-40 para área de Máquinas e Mecanização Agrícola. 2020. Universidade Federal do Piauí.

5. LISBOA, G. S.; ZANATTA, F. L.; COSTA FILHO, J. H.; FONTES, L. O.. Processo Seletivo para Professor Substituto,
Classe Auxiliar, Nível I, TI-40 para área de Recursos Hídricos e Geoprocessamento. 2015. Universidade Federal do
Piauí.

pilosa. 2021. Exame de qualificação (Mestrando em Ciências Agrárias) - Universidade Federal do Piauí.

1. SANTOS, A. M. G.; FONTES, LARISSA DE OLIVEIRA; MEDEIROS, A. M.. Participação em banca de Galileu
Mendes Resende.Germinação e qualidade sanitária de sementes de soja salva armazenada em condições
ambientais na região da serra do penitente. 2022 - Universidade Federal do Piauí.

1. SILVA, S. C.; NASCIMENTO, T. P.; GUIMARAES NETO, R. M.; FONTES, L.O.; LOPES, J. W. B.. Processo Seletivo
para Professor Substituto, Classe Auxiliar, Nível I, TI-40 para área de Patologia Florestal. 2023.

1. FONTES, L.O.. Consultor ad hoc Edital interno de Iniciação Científica Graduação UFPI ? 2021/2022 ?
CPESI/PROPESQI/UFPI.. 2021. Universidade Federal do Piauí.

Trabalhos de conclusão de curso de graduação

Participação em bancas de comissões julgadoras

Concurso público

Outras participações

http://lattes.cnpq.br/9652778626115636
http://lattes.cnpq.br/9652778626115636
http://lattes.cnpq.br/9652778626115636


06/02/2023 20:06Currículo do Sistema de Currículos Lattes (Larissa de Oliveira Fontes)

Página 20 de 23https://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K…jt-2GT-ZPVl77vl1O5E9-noG-p5xuTyfCrmON3e4fPjnwnS3qj6RC2UBbxWfl

2. XXXI Congresso Brasileiro da Ciência das Plantas Daninhas. 2018. (Congresso).
3. I Ciclo de palestras.Tecnologia de Aplicação de Herbicidas. 2016. (Outra).
4. Semana Nacional de ciência e Tecnologia.I Encontro de Administração e Ciências Agrária. 2016. (Encontro).
5. Seminário de Docência Superior. 2015. (Seminário).
6. I Encontro Multidisciplinar do CPCE & I Seminário de Pós-graduação da UFPI. 2014. (Seminário).
7. 52° CONGRESSO BRASILEIRO DE OLERICULTURA. 2012. (Congresso).
8. XXI Congresso Brasileiro de Fruticultura. 2010. (Congresso).
9. XXVII Congresso Brasileiro da Ciência das Plantas Daninhas. 2010. (Congresso).
10. EXPOFRUIT. 2007. (Seminário).
11.  I Simpósio sobre Manejo de Plantas Daninhas no Semi Árido. 2007. (Simpósio).
12. Fruta. Um negócio que faz bem. 2006. (Seminário).
13. IV Seminário sobre Meio Ambiente. 2006. (Seminário).

1. VII Reunião Nordestina de Ciência do Solo. 2022. (Outra).

2. FONTES, L. O.. XXI CONGRESSO BRASILEIRO DE FRUTICULTURA. 2010. (Congresso).
3. FONTES, L. O.; FREITAS, F. C. L. ; KARAM, D. ; GRANGEIRO, L. C. ; MESQUITA, H. C. ; NASCIMENTO, P. G. M. L.

; NEGREIROS, M. Z. ; RODRIGUES, A. P. M. S. ; SILVA, M. G. O. ; SILVA, S. V. O. F. E. . I Simpósio Sobre Manejo
de Plantas Daninhas no Semi-Árido. 2007. (Outro).

1. FONTES, L. O.; RIBEIRO, M. X. ; LIRA, N. L. C. ; FREITAS JUNIOR, A. C. V. . Elaboração dos Stands do CPCE, no
evento PIAUÍ EXPOSHOW, conforme portaria nº.029/2015 - DIREÇÃO CPCE/ UFPI. 2015. (Exposição).

2. Gustavo Pires dos Santos Ramos. Alelopatia de extratos de espécies de capim braquiárias sobre a germinação e
crescimento inicial de manjericão e salsa. Início: 2022. Iniciação científica (Graduando em Engenharia
Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. (Orientador).

2. Eudinete Ribeiro de Sousa. Manejo de plantas daninhas na cultura do feijão caupi em sistema de plantio
direto e convencional. 2018. Dissertação (Mestrado em Ciências Agrárias) - Universidade Federal do Piauí, .
Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

1. Francisca Martins de Sousa. Efeito alelopático de extratos de Brachiaria decumbens e Brachiaria ruziziensis sobre a
germinação e crescimento inicial de hortaliças condimentares. Início: 2022. Iniciação científica (Graduando em
Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. (Orientador).

1. Joaquim Maetins de Sousa Filho. Resistência ao glifosato e inibidores da ACCase.de Digitaria insularis
proveniente de área de produção de grãos. 2019. Dissertação (Mestrado em Ciências Agrárias) - Universidade
Federal do Piauí, . Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

Eventos

Participação em eventos, congressos, exposições e feiras

Organização de eventos, congressos, exposições e feiras

Orientações

Orientações e supervisões em andamento

Iniciação científica

Orientações e supervisões concluídas

Dissertação de mestrado

Trabalho de conclusão de curso de graduação
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2. Danielle Galvão Alencar. Efeito alelopático de espécies forrageiras sobre a germinação e crescimento inicial de
Pityrocarpa moniliformis (Benth.). 2021. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Engenharia Florestal) -
Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

3. Marcos Vinicius da Silva Alves. Controle Mêcanico de Plantas Daninhas e cobertura morta no crescimento e
produção de feijão-caupi. 2019. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Engenharia Agronômica) -
Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

4. Vinícius Oliveira de Sousa Miranda. Efeito de períodos de capina no crescimento e produção do feijão-caupi em
sistema de plantio direto e convencional. 2018. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Engenharia
Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

5. Camile Carvalho Lopes. Levantamento fitossociológico de plantas daninhas na cultura da soja no vale do gurguéia.
2018. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí.
Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

6. Camila Silva da Costa. Interferência de Plantas Daninhas na Cultura Feijão-Caupi no Sistema de Plantio Direto para
o Sul do Estado do Piauí. 2017. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Engenharia Agronômica) -
Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

7. Mônica Gomes Leal. Levantamento Fitossociológico de Plantas Daninhas na Cultura do Feijão-Caupi no Sistema de
Plantio Direto em Bom Jesus, Piauí. 2017. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Engenharia
Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

8. Felipe Augusto Rocha Teixeira. Estudo Etnobotânico de Ximenia americana L. nas Comunidades Rurais das Cidades
de Cristino Castro e Santa Luz-PI. 2015. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências Biológicas) -
Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

9. Thatiane Alves Fernandes. Levantamento Etnobotânico de Plantas Medicinais na Comunidade Calumbí, Município
de Corrente-PI. 2014. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências Biológicas) - Universidade Federal
do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

2. Ana Paula Martins de Sousa. Alelopatia de duas espécies de capim-braquiária sobre a germinação e crescimento
inicial de três espécies cultivadas. 2022. Iniciação Científica. (Graduando em Engenharia Agronômica) -
Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

3. José Gabriel Junior de Holanda de Rocha. Interferência de plantas daninhas em função de diferentes plantas de
cobertura do solo e seus efeitos na produtividade e qualidade de cultivares de alface. 2021. Iniciação Científica.
(Graduando em Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí, Fundação de Amparo à Pesquisa do
Estado do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

4. Ana Paula Martins de Sousa. Fitossociologia em cultivares de alface cultivados com uso de plantas de cobertura do
solo em Bom Jesus ? PI. 2021. Iniciação Científica. (Graduando em Engenharia Agronômica) - Universidade
Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

5. Lucas Ravanny Silva Guimarães. Controle mecânico de plantas daninhas e seus impactos na atividade microbiana
do solo cultivado com Vigna unguiculata L. em sistemas de plantio direto e convencional. 2019. Iniciação
Científica. (Graduando em Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira
Fontes.

6. Vinicius Lemos Guerra Santos. Identificação de biótipos de Digitaria insularis (L.) com resistência múltipla aos
herbicidas inibidores da EPSPS-ACCase. 2018. Iniciação Científica. (Graduando em Engenharia Agronômica) -
Universidade Federal do Piauí, Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira
Fontes.

7. Eliciana Gomes Soares. Crescimento do feijão-caupi sob interferência das plantas daninhas nos sistemas de plantio
direto e convencional. 2017. Iniciação Científica. (Graduando em Engenharia Agronômica) - Universidade Federal
do Piauí, Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

8. Mônica Gomes Leal. Caraterísticas agronômicas do feijão-caupi sob interferência das plantas daninhas nos
sistemas de plantio direto e convencional. 2017. Iniciação Científica. (Graduando em Engenharia Agronômica) -
Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

1. Ana Paula Martins de Sousa. Efeito Alelopático de Senna obtusifolia sobre a germinação de sementes das
hortaliças Lactuca sativa e Beta vulgaris. 2022. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Engenharia
Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

1. Daniele Galvão Alencar. Efeito alelopático de espécies agroflorestais sobre a germinação e desenvolvimento inicial
de plântulas de Pityrocarpa moniliformis (benth.). 2022. Iniciação Científica. (Graduando em Engenharia Florestal)
- Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

1. Stefane da Silva Rodrigues. Monitoria da disciplina de Fisiologia Vegetal, no semestre 2022.1. 2022. Orientação de

Iniciação científica

Orientações de outra natureza
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2. Lizandra Santos de Almeida. Monitoria da disciplina de Fisiologia Vegetal, no semestre 2021.2. 2021. Orientação
de outra natureza. (Engenharia Florestal) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

3. Milena Rodrigues Luz. Monitoria da disciplina de Fisiologia Vegetal, no semestre 2021.1. 2021. Orientação de outra
natureza. (Engenharia Florestal) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

4. Iara Rocha Oliveira. Monitoria da disciplina de Manejo Integrado de Plantas Daninhas, no semestre 2021.1. 2021.
Orientação de outra natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de
Oliveira Fontes.

5. Lucas Costa Almeida. PROJETO COVID-19: Fortalecendo a saúde mental dos professores da rede de ensino
estadual de Bom Jesus - PI com ferramentas de coaching frente a pandemia. 2020. Orientação de outra natureza.
(Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

6. Angelo da Silva Gonçalves Júnior. PROJETO COVID-19: Fortalecendo a saúde mental dos professores da rede de
ensino estadual de Bom Jesus - PI com ferramentas de coaching frente a pandemia. 2020. Orientação de outra
natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

7. Alan de Sousa. Monitoria da disciplina de Manejo Integrado de Plantas Daninhas, no semestre 2020.2. 2020.
Orientação de outra natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de
Oliveira Fontes.

8. Ana Clara Martins de Sousa Ribeiro. Monitoria da disciplina de Manejo Integrado de Plantas Daninhas, no
semestre 2020.2. 2020. Orientação de outra natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí.
Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

9. Daniele Galvão Alencar. Monitoria da disciplina de Fisiologia Vegetal, no semestre 2020.2. 2020. Orientação de
outra natureza. (Engenharia Florestal) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

10. Erico Vinicius Macedo De Souza. Monitoria da disciplina de Manejo Integrado de Plantas Daninhas, no semestre
2019.2. 2019. Orientação de outra natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí.
Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

11. Jackson Gomes Caraca. Monitoria da disciplina de Plantas Daninhas e Seu Controle, 2019.2. 2019. Orientação de
outra natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

12. Gil Sander Prospero Gama. Monitoria da disciplina de Fisiologia Vegetal, nos semestres 2018.1 e 2018.2. 2018.
Orientação de outra natureza. (Engenharia Florestal) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de
Oliveira Fontes.

13. Luis Gabriel de Oliveira Abreu. Monitoria da disciplina de Plantas Daninhas e Seu Controle, no semestre 2018.1.
2018. Orientação de outra natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa
de Oliveira Fontes.

14. Luis Gabriel de Oliveira Abreu. Monitoria da disciplina de Plantas Daninhas e Seu Controle, 2018.1. 2018.
Orientação de outra natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de
Oliveira Fontes.

15. Tulio dos Santos Nunes. Monitoria da disciplina de Fisiologia Vegetal, no semestres 2017.1. 2017. Orientação de
outra natureza. (Engenharia Florestal) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

16. Matheus de Sousa Ribeiro. Monitoria na Disciplina de Plantas Daninhas e Seu Controle, no semestre de 2017.2.2.
2017. Orientação de outra natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa
de Oliveira Fontes.

17. Matheus de Sousa Ribeiro. Monitoria da disciplina de Plantas Daninhas e Seu Controle, 2017.2. 2017. Orientação
de outra natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira
Fontes.

18. Dandara Yasmim Bonfim de Oliveira Silva. Monitoria da disciplina de Fisiologia Vegetal, no semestre 2016.1. 2016.
Orientação de outra natureza. (Engenharia Florestal) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de
Oliveira Fontes.

19. Damiao de Assis Miranda Neto. Monitoria da disciplina de Fisiologia Vegetal, no semestre 2016.2. 2016.
Orientação de outra natureza. (Engenharia Florestal) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de
Oliveira Fontes.

20. Eliciana Gomes Soares. Monitoria da disciplina de Plantas Daninhas e Seu Controle, no semestre 2016.2. 2016.
Orientação de outra natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de
Oliveira Fontes.

21. Ana Cláudia Santos de Sousa. Monitoria da disciplina de Fisiologia Vegetal, no semestre 2016.1. 2016. Orientação
de outra natureza. (Ciências Biológicas) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

22. Alef Francisco Nunes Teixeira. Monitoria da disciplina de Plantas Daninhas e Seu Controle, 2016.1. 2016.
Orientação de outra natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de
Oliveira Fontes.

23. Jeocarla dos Santos Ferreira. Monitoria na Disciplina de Fisiologia Vegetal, no semestre de 2015.1. 2015.
Orientação de outra natureza. (Ciências Biológicas) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira
Fontes.

outra natureza. (Engenharia Florestal) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.
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24. João Ademir Webler Junior. Monitoria na Disciplina de Plantas Daninhas e Seu Controle, no semestre de 2015.1.
2015. Orientação de outra natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa
de Oliveira Fontes.

25. Joaquim Martins de Sousa Filho. Monitoria na Disciplina de Plantas Daninhas e Seu Controle, no semestre de
2015.2.. 2015. Orientação de outra natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí.
Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

26. João Ademir Webler Junior. Monitoria da disciplina de Plantas Daninhas e Seu Controle, 2015.1. 2015. Orientação
de outra natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira
Fontes.

27. Joelma Francisca de Moura Lima. Monitoria da disciplina de Plantas Daninhas e Seu Controle, no semestre 2014.2.
2014. Orientação de outra natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa
de Oliveira Fontes.

28. João Batista Silva. Estágio de docência do Programa de Pós-graduação em Fitotecnia - CPCE/UFPI. 2014.
Orientação de outra natureza - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

Outras informações relevantes

Aprovação em Concurso Público para Professor Auxiliar, Nível I, de Fitotecnia (4ª
colocada) - Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira
(UNILAB), objeto do Edital nº. 25/2013. Vide Diário Oficial da União de 04 de outubro
de 2013, n. 193, Seção 3, página 103, ISSN 1677-7069. Aprovação em Concurso Público
para Professor Adjunto - AI, de Fitotecnia (1ª colocada) - Universidade Federal do
Piauí (UFPI), objeto do Edital nº. 08/2013. Vide Diário Oficial da União de 27 de
dezembro de 2013, n. 251, Seção 1, página 181, ISSN 1677-7042.
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Emitido em 04/02/2023

REQUERIMENTO Nº 468/2023 - DIAP (11.01.38.05) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 09/02/2023 13:35 )
MARISA CRISTINA DE OLIVEIRA LEITE

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

SECOR (11.01.38.05.03)

Matrícula: ###480#3
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DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS Nº 2230/2023 - SID (11.01.04.04.03) 
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JOSIMAR CARDOSO DE QUEIROZ

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

DDP (11.01.04.04)

Matrícula: ###359#8

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/ 2230 2023
, tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 04/04/2023

ddc8fdd155

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 04/04/2023

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS Nº 2231/2023 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 04/04/2023 15:48 )
JOSIMAR CARDOSO DE QUEIROZ
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DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS Nº 2232/2023 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 04/04/2023 15:48 )
JOSIMAR CARDOSO DE QUEIROZ

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

DDP (11.01.04.04)

Matrícula: ###359#8

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/ 2232 2023
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO 

DESPACHO Nº 1355/2023 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 04 de abril de 2023.

1 - Trata-se de pedido formulado pela servidora docente Larissa de Oliveira Fontes, Matrícula Siape 

nº 1692509, lotada na Coordenação do Curso de Engenharia Agronômica - CPCE, da Universidade 
Federal do Piauí - UFPI, no qual é demonstrado o seu interesse em ser redistribuída para o 
Departamento de Engenharias e Tecnologias - DETEC do Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros - 
CMPDF, da Universidade Federal Rural do Semi-Árido - UFERSA, para preenchimento do código de 
vaga 0933486, desocupado, proveniente da Portaria nº 1.054, de 24 de dezembro de 2021 
(Redistribuição de Cargos e Códigos de Vagas).

2 - Ocorre que a efetivação da redistribuição em que implica mudança de domicílio resulta em ajuda de 
custo ao servidor, conforme descrito no artigo 13 da Portaria SEGRT/MGI Nº 619, de 9 de março de 
2023:

Art. 13. Na redistribuição de cargos que implicar mudança de domicílio dos ocupantes 
o órgão ou entidade de destino será responsável pelo pagamento da ajuda de custo de 
que trata o art. 53 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

3 - Diante do exposto, encaminhe-se o processo para manifestação da Pró-Reitoria de Planejamento - 
PROPLAN, sobre a disponibilidade orçamentária para custear a referida ajuda de custo.

4 - Após manifestação, devolver o processo ao Setor de Ingresso e Dimensionamento.

(Assinado digitalmente em 04/04/2023 16:18)
JOSIMAR CARDOSO DE QUEIROZ

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

DDP (11.01.04.04)

Matrícula: ###359#8

(Assinado digitalmente em 04/04/2023 16:21)
LUIZ FRANCISCO DA SILVA SOUZA FILHO
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO 

DESPACHO Nº 1357/2023 - PROPLAN (11.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 04 de abril de 2023.

Senhores, 

Vimos informar que não há em nossa programação da LOA 2023 previsão orçamentária para despesas com ajuda de 
custo desta natureza.

(Assinado digitalmente em 04/04/2023 17:22)
DAIANE FERREIRA DA COSTA

PRO-REITOR(A) ADJUNTO(A)

PROPLAN (11.01.01)

Matrícula: ###456#1

Processo Associado: 23091.002355/2023-34

Visualize o documento original em  informando seu número: https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 1357 2023 DESPACHO 04/04/2023 12788ee3bf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO 

DESPACHO Nº 1367/2023 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 05 de abril de 2023.

1 - Considerando que a efetivação da redistribuição em que implica mudança de domicílio resulta em 
ajuda de custo ao servidor, conforme descrito no artigo 13 da Portaria SEGRT/MGI Nº 619, de 9 de 
março de 2023:

Art. 13. Na redistribuição de cargos que implicar mudança de domicílio dos ocupantes 
o órgão ou entidade de destino será responsável pelo pagamento da ajuda de custo de 
que trata o art. 53 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

2 - Considerando o Despacho nº 1357/2023 da Pró-Reitoria de Planejamento - PROPLAN, informando 
não haver previsão orçamentária para despesas com ajuda de custo desta natureza na programação da 
LOA 2023.

3 - Diante do exposto a Divisão de Desenvolvimento de Pessoas,  a solicitação da INDEFERE
interessada pelo fato de não haver previsão orçamentária para a referida ajuda de custo.

4 - Notifique-se a interessada, arquive-se o processo.

(Assinado digitalmente em 05/04/2023 11:07)
JOSIMAR CARDOSO DE QUEIROZ

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

DDP (11.01.04.04)
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SID Setor de Ingresso e Dimensionamento DDP/PROGEPE <sid.ddp@ufersa.edu.br>

NOTIFCAÇÃO PROCESSO REDISTRIBUIÇÃO Nº 23091.002355/2023-34
1 mensagem

SID Setor de Ingresso e Dimensionamento DDP/PROGEPE <sid.ddp@ufersa.edu.br> 5 de abril de 2023 às 11:16
Para: larissa@ufpi.edu.br

Prezada Larissa de Oliveira Fontes,

Em atenção ao despacho nº 1367/2023 - SID, proferido nos autos do processo administrativo nº
23091.002355/2023-34, que trata sobre pedido de Redistribuição, notificamos Vossa Senhoria sobre o
teor da supracitada decisão (vide anexo).

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem
necessários pelo endereço eletrônico sid.ddp@ufersa.edu.br.

Por fim, para pedido de reconsideração, concede-se o prazo de 10 (dez) dias nos termos do art. 59 da
Lei n.º 9.784/1999.

 

Cordialmente,

Josimar Queiroz

--

Despacho nº 1367-2023 - SID.pdf
16K
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Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/ 86 2023
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SID Setor de Ingresso e Dimensionamento DDP/PROGEPE <sid.ddp@ufersa.edu.br>

NOTIFCAÇÃO PROCESSO REDISTRIBUIÇÃO Nº 23091.002355/2023-34
Larissa Fontes - UFPI <larissa@ufpi.edu.br> 5 de abril de 2023 às 11:29
Para: SID Setor de Ingresso e Dimensionamento DDP/PROGEPE <sid.ddp@ufersa.edu.br>

Prezado Servidor Josimar Queiroz,
 
Ao tempo em que o cumprimento, sirvo-me do presente para solicitar reconsideração em relação ao
indeferimento via despacho nº 1367/2023 - SID proferido nos autos do processo administrativo nº
23091.002355/2023-34, que trata de pedido de Redistribuição, uma vez que renuncio à ajuda de custo
mencionada no art. 53 da Lei 8.112/90, em razão do meu interesse pessoal na Redistribuição para a
Universidade Federal Rural do Semi-Árido, conforme anexo.
 
Agradeço antecipadamente pela atenção dada, 
Sem mais para o momento, subscrevo-me.
Larissa de Oliveira Fontes 
Professora de Manejo Integrado de Plantas Daninhas e Fisiologia Vegetal 
Coordenadora do Curso de Bacharelado em Engenharia Agronômica 
Campus Profa. Cinobelina Elvas - CPCE
Universidade Federal do Piauí - UFPI

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Renuncia_ajuda_de_custo_assinado.pdf
153K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=bd7a3fefc1&view=att&th=18751d2d34c0939a&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_lg3s71ab0&safe=1&zw


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 05/04/2023

RECONSIDERAÇÃO Nº 2/2023 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 05/04/2023 11:36 )
JOSIMAR CARDOSO DE QUEIROZ

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

DDP (11.01.04.04)

Matrícula: ###359#8
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TERMO DE RENÚNCIA – REDISTRIBUIÇÃO 
 

 
Nome: Larissa de Oliveira Fontes 

  
 

Cargo: Professor do 
Magistério Superior 

SIAPE: 1692509  

Data de Admissão: 10/03/2014 Órgão de Lotação: 
Coordenação do Curso 
de Engenharia 
Agronômica  

Unidade/Centro de 
Lotação: Campus 
Professora Cinobelina 
Elvas / UFPI 

Regime de Trabalho: 
T40 e Dedicação Exclusiva (DE) 

  Classe: C 

Nível: 3  

Carteira de Identidade nº: 2.359.611 Órgão Emissor: 
SSP/RN 

CPF: 009.576.271-06 

Endereço (rua, avenida, etc): Residencial Ademar 
Diógenes II  

Nº.: S/N UF: PI 

Bairro: Alto Alegre Cidade: Bom Jesus Complemento:  
QD - D, LT 15-B 

CEP:  
64900-000 

E-mail: 
larissa@ufpi.edu.br 

Telefone (celular): 
(89) 99945-9886 

 
Declaro que, nos termos do art. 51, da Lei 9.784/99, renuncio à ajuda de custo 

mencionada no art. 53 da Lei 8.112/90, em razão do meu interesse pessoal na Redistribuição 
para a Universidade Federal Rural do Semi-Árido.  

 
Nestes Termos, 

 
 

Pombal, 05 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

              Assinatura da Requerente 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
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FOLHA DE ASSINATURAS
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DECLARAÇÃO Nº 168/2023 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 05/04/2023 11:36 )
JOSIMAR CARDOSO DE QUEIROZ

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

DDP (11.01.04.04)

Matrícula: ###359#8
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO 

DESPACHO Nº 1400/2023 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 06 de abril de 2023.

1 - Considerando o pedido de redistribuição efetivado pela servidora , MatrículaLarissa de Oliveira Fontes
Siape nº 1692509, lotada na Coordenação do Curso de Engenharia Agronômica - CPCE, da Universidade
Federal do Piauí - UFPI, no qual é demonstrado o seu interesse em ser redistribuída para o Departamento de
Engenharias e Tecnologias - DETEC do Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros - CMPDF, da
Universidade Federal Rural do Semi-Árido - UFERSA, para preenchimento do código de vaga Nº 0933486,
desocupado, proveniente da Portaria nº 1.054, de 24 de dezembro de 2021 (Redistribuição de Cargos e
Códigos de Vagas).

2 - Considerando que o pedido foi indeferido pela Divisão de Desenvolvimento de Pessoas - DDP, através
do despacho nº 1367/2023 - SID, em decorrência da falta de previsão orçamentária para pagamento da
ajuda de custo prevista no artigo nº 53 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e no artigo 13 da
PORTARIA SEGRT/MGI Nº 619, de 9 de março de 2023.

3 - Considerando a solicitação de reconsideração formulado pela interessada, através de e-mail enviado ao
Setor de Ingresso e Dimensionamento - SID, em 5 de abril de 2023 e anexo Declaração, na qual a
interessada manifesta renúncia à ajuda de custo em razão do interesse pessoal na redistribuição. 

4 - Consoante a nota informativa nº 270/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP, a qual conclui que a ajuda de
custo decorrente de redistribuição de ofício é um direito patrimonial disponível do servidor, sendo possível
a renúncia, desde que seja espontânea e formalizada por escrito pelo próprio servidor. 

5 - Diante do exposto, a Divisão de Desenvolvimento de Pessoas acolhe o pedido de reconsideração da
interessada e encaminha para manifestação do DETEC e do CMPDF quanto à redistribuição da interessada.

6 - Importante ressaltar que a análise do pedido de redistribuição deverá ser realizada nos termos da
PORTARIA SEGRT/MGI Nº 619, de 9 de março de 2023 e da RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 001
/2018, de 07 de fevereiro de 2018. 

7 - Após manifestações, o processo deverá ser devolvido ao Setor de Ingresso e Dimensionamento.

(Assinado digitalmente em 06/04/2023 11:38)
JOSIMAR CARDOSO DE QUEIROZ

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

DDP (11.01.04.04)

Matrícula: ###359#8

(Assinado digitalmente em 06/04/2023 11:37)
LUIZ FRANCISCO DA SILVA SOUZA FILHO

DIRETOR

DDP (11.01.04.04)

Matrícula: ###122#1

Processo Associado: 23091.002355/2023-34

Visualize o documento original em  informando seu número: https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 1400 2023 DESPACHO 06/04/2023 22ef1940fc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIAS E TECNOLOGIA - PAU DOS FERROS 

DESPACHO Nº 1917/2023 - DETEC (11.01.36.12.08) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Pau Dos Ferros-RN, 26 de abril de 2023.

1.Trata-se de pedido de redistribuição formulado por , Matrícula Siape nº 1692509, lotadaLarissa de Oliveira Fontes
na Coordenação do Curso de Engenharia Agronômica - CPCE, da Universidade Federal do Piauí - UFPI, no qual é
demonstrado o seu interesse em ser redistribuída para o Departamento de Engenharias e Tecnologias - DETEC do
Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros - CMPF, da Universidade Federal Rural do Semi-Árido - UFERSA, para
preenchimento do código de vaga Nº 0933486, desocupado, proveniente da Portaria nº 1.054, de 24 de dezembro de
2021 (Redistribuição de Cargos e Códigos de Vagas).

2. Em sua 4ª Reunião Ordinária o Departamento de Engenharias e Tecnologia, apreciou e deliberou sobre a análise da
equivalência do perfil do candidato do concurso com edital vigente n° 09/2021 com o perfil da vaga disponível n°
0933486 do DETEC, para fins de provimento;

3. Considerando o Art. 5º inciso II da RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA 001/2018;

4. Considerando que a assembleia deliberou FAVORAVELMENTE, sobre o aproveitamento do perfil do candidato(a) do
concurso com edital vigente n° 09/2021;

5. Diante do exposto, a chefia do DETEC emite despacho  a solicitação, pelos motivos elencadosINDEFERINDO
anteriormente.

6. Segue para o Setor de Ingresso e Dimensionamento para encaminhamentos.

(Assinado digitalmente em 26/04/2023 14:07)
ALEX PINHEIRO FEITOSA

CHEFE DE DEPARTAMENTO

DETEC (11.01.36.12.08)

Matrícula: ###669#9

Processo Associado: 23091.002355/2023-34

Visualize o documento original em  informando seu número: https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 1917 2023 DESPACHO 26/04/2023 69ff95c705
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO 

DESPACHO Nº 2491/2023 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 18 de maio de 2023.

1 - Considerando a manifestação do Departamento de Engenharias e Tecnologia, através do 
Despacho nº 1917/2023 - DETEC, no qual indefere a solicitação de redistribuição da 
interessada.

2 - Considerando que não consta manifestação do Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros 
sobre a decisão do Departamento de Engenharias e Tecnologia.

3 - Encaminhamos o processo para manifestação do Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros.

4 - Após manifestação, o processo deverá ser devolvido ao Setor de Ingresso e 
Dimensionamento.

(Assinado digitalmente em 18/05/2023 16:23)
JOSIMAR CARDOSO DE QUEIROZ

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

DDP (11.01.04.04)

Matrícula: ###359#8

Processo Associado: 23091.002355/2023-34

Visualize o documento original em  informando seu número: https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

CAMPUS PAU DOS FERROS

 

 

Processo nº 23091.002355/2023-34
Interessado: Larissa de Oliveira Fontes
Assunto: Pedido de redistribuição

RELATÓRIO

1. No processo Larissa de Oliveira Fontes formula pedido de redistribuição da UFPI
para a UFERSA;

2. O pedido de redistribuição é apreciado e deliberado na 8ª Reunião Extraordinária de
2023 no Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros, realizada de moto remoto, no dia
11 de outubro de 2023, e conforme despacho 1917/2023 - DETEC com
indeferimento, ao ser colocado em votação o pedido é indeferido por unanimidade
e sem abstenção.

3. Assim, ao considerar a Resolução CONSUNI/UFERSA 001/2018 somos de parecer
favorável ao indeferimento do pedido.

DESPACHO

Diante do exposto, encaminhe-se ao SID/PROGEPE para providências.

Pau dos Ferros-RN, 11 de outubro de 2023.

Reudismam Rolim de Sousa
Diretor no CMPF



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
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FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 11/10/2023

DESPACHO Nº 5434/2023 - CMPF (11.01.36.12) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 11/10/2023 11:18 )
JONAS FIRMINO FILHO

SECRETARIO EXECUTIVO 

PAUDOSFERROS (11.01.36)

Matrícula: ###390#5
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Universidade Federal Rural do Semi-Árido - UFERSA 

CAMPUS PAU DOS FERROS 

BR 226, KM 405, Bairro: São Geraldo - CEP: 59900-000 

Fone: (84) 3317-8525 – Ramal 4490 

Home Page: http://www.ufersa.edu.br 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIAS E TECNOLOGIA - DETEC 

 

DESPACHO 

 

1. Trata-se da análise do pedido de redistribuição da servidora LARISSA DE OLIVEIRA FONTES 

com o perfil da vaga disponível n° 0933486 do DETEC, para fins de provimento; 

 

2. Em sua 9ª Reunião Ordinária o Departamento de Engenharias e Tecnologia, apreciou e deliberou 

sobre a análise supracitada; 

 

3. Considerando que a servidora possui perfil compatível com o da vaga disponível no DETEC; 

  

4. Considerando que a servidora apresentou documentação necessária (aprovação no estágio 

probatório e, não há registro de Processo Administrativo Disciplinar); 

 

5. A assembleia deliberou FAVORAVELMENTE, sobre a redistribuição da servidora LARISSA 

DE OLIVEIRA FONTES. 

 

 

6. Segue para o Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros para encaminhamentos. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

PROF. DR. ALEX PINHEIRO FEITOSA /Mat. SIAPE 1166949 

CHEFE DE DEPARTAMENTO 
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DESPACHO Nº 6156/2023 - SID (11.01.04.04.03) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

CAMPUS PAU DOS FERROS

 

 

Processo nº 23091.019791/2022-06
Interessado: Setor de Ingresso e Dimensionamento (SID)/PROGEPE
Assunto: Redistribuição

RELATÓRIO

1. O processo aborda a análise do pedido de redistribuição formulado pela servidora
docente Larissa de Oliveira Fontes da Universidade Federal do Piauí (UFPI) para a
UFERSA;

2. O Departamento de Engenharias e Tecnologia (DETEC)/CMPF encaminha despacho
favorável à redistribuição;

3. O despacho citado acima é apreciado e deliberado durante a 9ª Reunião Ordinária
de 2023 no Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros, realizada de moto remoto, no
dia 17 de outubro de 2023, e, colocado em votação é aprovado por unanimidade e
sem abstenção;

4. Assim, somos de parecer favorável à redistribuição.

DESPACHO

Diante do exposto, encaminhe-se ao SID/PROGEPE para providências.

Pau dos Ferros-RN, 17 de outubro de 2023.

Reudismam Rolim de Sousa
Diretor no CMPF



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
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DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM A REDISTRIBUIÇÃO 

 

 

Eu, Larissa de Oliveira Fontes, ocupante do cargo de Professora do Magistério 

Superior, Matrícula SIAPE nº 1692509, servidor(a) do(a) Universidade Federal do 

Piauí, lotado(a) no(a) Campus Professora Cinobelina Elvas, venho expressar a 

minha concordância em ser redistribuído(a) para (o)a Universidade Federal Rural 

do Semi-Árido. 

 

 

Mossoró/RN, 20 de novembro de 2023. 

 

 

 

_______________________________________ 
Assinatura do(a) Servidor(a) 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

UNIDADE SETORIAL DE CORREIÇÃO
Campus Universitário Petrônio Portela – Bairro Ininga – 64.049-550 – Teresina-PI

Fone (086) 3215-7900 - E-mail: usc@ufpi.edu.br – Site: https://ufpi.br/usc

CERTIDÃO

Certificamos que não consta na base de dados da Unidade Setorial de Correição registro relacionado
a  Processo  Administrativo  Disciplinar  e/ou  Inquérito  Administrativo  de  Sindicância  ou  outras
pendências em nome de  LARISSA DE OLIVEIRA FONTES, CPF N.º  009.576.271-06, SIAPE
N.º  1692509,  PROFESSORA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR,  lotada na COORDENAÇÃO
DO CURSO DE ENGENHARIA AGRONÔMICA/CPCE.

Teresina - PI, 31 de outubro de 2023.

Germana Assunção Trindade
Presidente da USC/UFPI

mailto:unidadecorreicaoufpi@ufpi.edu.br
https://ufpi.br/usc


Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: LARISSA DE OLIVEIRA FONTES

CPF/CNPJ: 009.576.271-06

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais.

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal.

 

 

Certidão emitida às 20:23:21 do dia 20/11/2023 , com validade até o dia 20/12/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: tqMKJLxBW9Nn4w8VLRwC

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/atividade-disciplinar/cgu-pad
https://corregedorias.gov.br/assuntos/sistemas/epad
https://certidoes.cgu.gov.br/


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

INFORMAÇÃO FUNCIONAL Nº 163 / 2023 - CAP/SRH (11.00.15.05.01)

Nº do Protocolo: 23111.054655/2023-30
Teresina-PI, 01 de Novembro de 2023

LARISSA DE OLIVEIRA FONTES, CPF: 009.576.271-06, matrícula SIAPE 1692509, foi
nomeada através de concurso público, conforme Ato da Reitoria n° 258/2014, publicado no
Diário Oficial da União (DOU) em 06/02/2014. Admitida nesta Universidade em 10/03/2014,
exerce o cargo de Professora do Magistério Superior, Classe “C”, denominação “Adjunto”,
Nível “4”, com Doutorado, em regime de Dedicação Exclusiva, lotada na Coordenação do
Curso de Engenharia Agronômica no Campus “ Professora Cinobelina Elvas”, na cidade de
Bom Jesus, Piauí.

No assentamento funcional da servidora constam as seguintes licenças:

• Licença para tratamento de saúde inferior a 15 dias de 19/06/2023 a 30/06/2023;
• Licença Gestante de 04/07/2023 a 31/10/2023.

Não constam no assentamento funcional faltas ou outros afastamentos.

(Assinado digitalmente em 01/11/2023 12:05 )

RODRIGO AUGUSTO AMARAL SILVA
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO

Matrícula: 3301511

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://www.sipac.ufpi.br/documentos/ informando seu número, ano,
tipo, data de emissão e o código de verificação: 83340b9aa0

Firefox https://www.sipac.ufpi.br/sipac/protocolo/documento/documento_visual...

1 of 1 01/11/2023, 12:05

https://www.sipac.ufpi.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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Endereço Profissional Universidade Federal do Piauí. 
BR 135, km 3
Planalto Horizonte
64900000 - Bom Jesus, PI - Brasil
Telefone: (089) 33623562

2012 - 2014 Doutorado em Agronomia (Fitotecnia). 
Universidade Federal do Ceará, UFC, Brasil. 
Título: Efeito de herbicidas com diferentes mecanismos de ação no controle e na
fisiologia e bioquímica de caruru rasteiro sob condições de estresse abiótico  ,
Ano de obtenção: 2014. 
Orientador: Éneas Gomes Filho. 
Coorientador: Alexandre Bosco de Oliveira. 
Bolsista do(a): Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior,
CAPES, Brasil. 
Palavras-chave: matologia; controle químico; alterações bioquímicas.

Nome Larissa de Oliveira Fontes
Nome em citações bibliográficas FONTES, L. O.;FONTES, L.O.;LARISSA, DE OLIVEIRA FONTES;FONTES, LARISSA

DE OLIVEIRA;FONTES, LARISSA;DE OLIVEIRA FONTES, LARISSA
Lattes iD http://lattes.cnpq.br/9652778626115636
Orcid iD ? https://orcid.org/0000-0003-0069-9301

Larissa de Oliveira Fontes
Endereço para acessar este CV: http://lattes.cnpq.br/9652778626115636
ID Lattes: 9652778626115636
Última atualização do currículo em 20/11/2023

Engenheira Agrônoma (2010) e Mestra em Agronomia/Fitotecnia (2012) pela Universidade Federal
Rural do Semi-Árido (UFERSA), Doutora em Agronomia/Fitotecnia (2014) pela Universidade Federal do
Ceará (UFC). Atualmente é professora Adjunta da Universidade Federal do Piauí (UFPI). Foi
Coordenadora e Chefe do Curso de Bacharelado em Engenharia Agronômica do Campus professora
Cinobelina Elvas por Ato da Reitoria N 729/21 (2021-2023). Líder do Grupo de Estudo e Pesquisa em
Matologia - GEPEM, cadastrado no Diretório dos Grupos de Pesquisa do CNPq. Tem experiência na área
de Agronomia, com ênfase em Fitotecnia, atuando principalmente nos seguintes temas: Biologia e
manejo integrado de plantas daninhas em sistemas de produção. Tecnologia de aplicação de herbicidas
e comportamento de herbicida na planta. Estresses abióticos, fisiologia da produção vegetal e
ecofisiologia da germinação de sementes de plantas daninhas, florestais e de plantas cultivadas. (Texto

informado pelo autor)

Identificação

Endereço

Formação acadêmica/titulação

http://oasisbr.ibict.br/vufind/Record/UFC-7_31c1c5905109374037e075e902881c92
javascript:void(0)
https://orcid.org/0000-0003-0069-9301
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Grande área: Ciências Agrárias
Grande Área: Ciências Agrárias / Área: Agronomia. 
Grande Área: Ciências Agrárias / Área: Agronomia / Subárea: Fitotecnia /
Especialidade: Matologia.

2011 - 2012 Mestrado em Fitotecnia. 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido, UFERSA, Brasil. 
Título: Desempenho operacional de pontas de pulverização para aplicação de
defensivos agrícolas na cultura do melão  , Ano de Obtenção: 2012.

Orientador: Francisco Cláudio Lopes de Freitas.
Coorientador: Mauri Martins Teixeira. 
Bolsista do(a): Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior,
CAPES, Brasil. 
Palavras-chave: espectro de gotas; Deposição de calda; Assistência de ar; Pontas
com indução de ar.
Grande área: Ciências Agrárias
Grande Área: Ciências Agrárias / Área: Agronomia / Subárea: Fitotecnia /
Especialidade: Matologia. 
Grande Área: Ciências Agrárias / Área: Agronomia / Subárea: Fitotecnia /
Especialidade: Tecnologia de Aplicação de Defensivos Agrícolas.

2005 - 2010 Graduação em Agronomia. 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido, UFERSA, Brasil. 
Título: Manejo de Plantas Daninhas na Cultura da Cenoura em Monocultivo e
Consorciada com Rabanete. 
Orientador: Francisco Cláudio Lopes de Freitas. 
Bolsista do(a): Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico,
CNPq, Brasil.

2022 - 2022 Extensão universitária em Reuniões Pedagógicas do CPCE: Discussões Necessárias.
(Carga horária: 8h). 
Universidade Federal do Piauí, UFPI, Brasil.

2021 - 2021 Formação de Oradores e Palestrantes. (Carga horária: 33h).
Florida Christian University, FCU, Estados Unidos.

2021 - 2021 Curso de Ministrante: O Poder da Autorresponsabilidade. (Carga horária: 16h).
Federação Brasileira de Coaching Integral Sistêmico, FEBRACIS, Brasil.

2021 - 2021 Curso de Ministrante: O Poder da Ação. (Carga horária: 16h). 
Federação Brasileira de Coaching Integral Sistêmico, FEBRACIS, Brasil.

2020 - 2020 Formação em Analista de Perfil Comportamental. (Carga horária: 33h).
Federação Brasileira de Coaching Integral Sistêmico, FEBRACIS, Brasil.

2020 - 2020 Capacitação Sobre Novas Tecnologias na Sala de Aula. (Carga horária: 40h).
Universidade Federal do Piauí, UFPI, Brasil.

2020 - 2020 Curso de Formação Internacional em Master Coaching Integral Sistêmico. (Carga
horária: 204h). 
Florida Christian University, FCU, Estados Unidos.

2018 - 2019 Curso de Formação Internacional em Coaching Integral Sistêmico. (Carga horária:
268h). 
Florida Christian University, FCU, Estados Unidos.

2016 - 2016 Seminário de Docência Superior. (Carga horária: 16h).
Universidade Federal do Piauí, UFPI, Brasil.

2012 - 2013 Estatística Experimental. (Carga horária: 40h).
Universidade Federal do Ceará, UFC, Brasil.

2010 - 2010 Introdução a programação de datalogger Campbell. (Carga horária: 12h).
Universidade Federal Rural do Semi-Árido, UFERSA, Brasil.

2009 - 2009 IX SEAGRA-Semana de Agricultura Alternativa. (Carga horária: 40h).
Universidade Federal Rural do Semi-Árido, UFERSA, Brasil.

2008 - 2008 Segurança Alimentar e o Papel dos Agrotóxicos no A. (Carga horária: 8h).
Universidade Federal Rural do Semi-Árido, UFERSA, Brasil.

Formação Complementar

http://oasisbr.ibict.br/vufind/Record/BRCRIS_48f3000ae4f65fbee0f9e11b537c0eeb
http://lattes.cnpq.br/0060989785573065
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2008 - 2008 Lígua Inglesa II. (Carga horária: 60h). 
Universidade do Estado do Rio Grande do Norte, UERN, Brasil.

2006 - 2006 Língua Inglesa I. (Carga horária: 60h). 
Universidade do Estado do Rio Grande do Norte, UERN, Brasil.

2006 - 2006 APICULTURA. (Carga horária: 180h). 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido, UFERSA, Brasil.

Vínculo institucional
2009 - 2010 Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Bolsista de iniciação científica

(Pibic), Carga horária: 12, Regime: Dedicação exclusiva.
Vínculo institucional
2009 - 2009 Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Estágio Remunerado, Carga

horária: 20, Regime: Dedicação exclusiva.
Outras informações O estágio totalizou 340 horas.
Vínculo institucional
2008 - 2008 Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Estágio Voluntário, Carga horária:

12
Outras informações Apoio a pesquisas científicas na área de manejo de plantas daninhas. Condução e

avaliação de experimentos, redação de trabalhos científicos. Participação e
organização de eventos acadêmicos. Experiência de 192 horas de estágio na Horta
didática da UFERSA

Vínculo institucional
2008 - 2008 Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Estágio Voluntário, Carga horária:

12
Outras informações Apoio a pesquisas científicas na área de manejo de plantas daninhas. Condução e

avaliação de experimentos, redação de trabalhos científicos. Participação e
organização de eventos acadêmicos. Experiência de 192 horas de estágio na Horta
didática da UFERSA

Vínculo institucional
2007 - 2007 Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Estágio Voluntário, Carga horária:

12
Outras informações Apoio a pesquisas científicas na área de manejo de plantas daninhas. Condução e

avaliação de experimentos, redação de trabalhos científicos. Participação e
organização de eventos acadêmicos. Experiência de 192 horas de estágio na Horta
didática da UFERSA

Vínculo institucional
2015 - 2015 Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Professora colaboradora

(Especialização), Carga horária: 30

Vínculo institucional
2011 - 2012 Vínculo: Bolsista, Enquadramento Funcional: Bolsista de Mestrado, Regime:

Dedicação exclusiva.

Vínculo institucional
2012 - 2014 Vínculo: Bolsista, Enquadramento Funcional: Bolsista de Doutorado, Regime:

Dedicação exclusiva.

Vínculo institucional
2014 - Atual Vínculo: , Enquadramento Funcional: Professora, Carga horária: 40, Regime:

Dedicação exclusiva.

Atuação Profissional

Universidade Federal Rural do Semi-Árido, UFERSA, Brasil.

Universidade Federal do Ceará, UFC, Brasil.

Universidade Federal do Piauí, UFPI, Brasil.
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Outras informações Ministrou a disciplina de Biologia e Manejo de Plantas Daninhas, no Curso de
Especialização latu senso em Defesa Sanitária Vegetal, destinado aos Ficais
Agropecuários, Engenheiros Agrônomos da Agência de Defesa Agropecuária do
Piauí (ADAPI), promovida pela Fundação AGENTE parceira da Universidade Federal
do Piauí-UFPI.

Atividades
05/2023 - Atual Ensino, Engenharia Agronômica, Nível: Graduação

Disciplinas ministradas
CCGBEAG/CPCE053 - MANEJO INTEGRADO DE PLANTAS DANINHAS - 60h&#09;
CCGBEAG/CPCE008 - SEMINÁRIO DE INTRODUÇÃO AO CURSO - 15h&#09;
CCGBEAG/CPCE056 -TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO II - TCC II - 90h&#09;
CCG0140 - TRABALHO DE CONCLUSAO DE CURSO II - T02 - 90h

05/2023 - Atual Ensino, Engenharia Florestal, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCGBEF/CPCE080 - MANEJO INTEGRADO DE PLANTAS DANINHAS - 60h
CCGBEF/CPCE026 - FISIOLOGIA VEGETAL - 60h

09/2022 - Atual Conselhos, Comissões e Consultoria, Campus Professora Cinobelina Elvas.
Cargo ou função
Membro Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância da
Universidade Federal do Piauí. Ato da Reitoria nº. 183/2022, 01 de março de 2022..

09/2021 - Atual Conselhos, Comissões e Consultoria, Campus Professora Cinobelina Elvas.
Cargo ou função
Membro do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Engenharia
Agronômica. Portaria nº. 076/2021 PREG/UFPI, de 30 de dezembro de 2021..

07/2021 - Atual Direção e administração, Campus Professora Cinobelina Elvas.
Cargo ou função
Coordenadora e chefe do Curso de Graduação em Engenharia Agronômica. Ato da
Reitoria nº. 729/2021, 01 de julho de 2021..

03/2014 - Atual Pesquisa e desenvolvimento, Campus Professora Cinobelina Elvas.
Linhas de pesquisa 
Biologia e manejo integrado de plantas daninhas em sistemas de produção
Controle de Plantas Invasoras no Ambiente Hortícola
Tecnologia de aplicação de herbicidas e comportamento de herbicida na planta
Estresses abióticos, fisiologia da produção vegetal e ecofisiologia da germinação de
sementes de plantas daninhas, florestais e de plantas cultivadas

03/2014 - Atual Conselhos, Comissões e Consultoria, Campus Professora Cinobelina Elvas.
Cargo ou função
Membro do colegiado de curso da Engenharia Agronômica.

11/2022 - 03/2023 Ensino, Engenharia Agronômica, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCGBEAG/CPCE008 - SEMINÁRIO DE INTRODUÇÃO AO CURSO - 15h
CCGBEAG/CPCE051 -TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO I - TCC I - 30h
CCGBEF/CPCE080 - MANEJO INTEGRADO DE PLANTAS DANINHAS - 60h
CCG0139 - TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO I - 30h

11/2022 - 03/2023 Ensino, Engenharia Florestal, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCGBEF/CPCE026 - FISIOLOGIA VEGETAL - 60h
CCGBEF/CPCE080 - MANEJO INTEGRADO DE PLANTAS DANINHAS - 60h, T 01
CCGBEF/CPCE080 - MANEJO INTEGRADO DE PLANTAS DANINHAS - 60h, T 02

06/2022 - 10/2022 Ensino, Engenharia Agronômica, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCGBEAG/CPCE053 - MANEJO INTEGRADO DE PLANTAS DANINHAS - 60h, T 01
CCGBEAG/CPCE053 - MANEJO INTEGRADO DE PLANTAS DANINHAS - 60h, T 02
CCGBEAG/CPCE008 - SEMINÁRIO DE INTRODUÇÃO AO CURSO - 15h
CCGBEAG/CPCE056 -TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO II - TCC II - 90h

06/2022 - 10/2022 Ensino, Engenharia Florestal, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCGBEF/CPCE080 - MANEJO INTEGRADO DE PLANTAS DANINHAS - 60h, T 01
CCGBEF/CPCE080 - MANEJO INTEGRADO DE PLANTAS DANINHAS - 60h, T 02
CCGBEF/CPCE026 - FISIOLOGIA VEGETAL - 60h

02/2022 - 05/2022 Ensino, Engenharia Agronômica, Nível: Graduação

https://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4290176H3&tokenCaptchar=03AFcWeA7T1QxZoT0bEkjn2Wr-JK3eZBjR7gQDxYVCgxq3Tfv0Z6Ew5rpkzlxYzg9voQadO_-5XOkdEt47KOZgP9bkkI6ypcizIzLaf8jnegckGgKBHhW_pK7Kr3KBLBnyqbHLtjiAoBrlT6VFIxbyJwbDZ7MDoUQiZLEPDPGQekgru4OJrtzFkDc1EQgqlYcUaGCLU9C1nsALTX7ZiNBROcyz4fXuQPHcjSt0kyI7q25_gnS4XT9mgckrflSfkeb-R-ufA5iT-BBYZC-WXRksj6PQhcqb9Lh6oJO_oN7aw6AcB5wZz4Hiq4jar8kDIY2WzzUyIYSZneeGqrprCA50GyVrDxlqhc6-Lrtq5yacDMNyRIfQZd95KjK3_Cz0Ljr2CwqGBtPGBRvcodWjfYv6Q8fsm8ECloF_nuHfEYoJU2td_3vcdn9pgDyUuMd4s_bccDV5RjTVNQx3oRqZLT6Oz72raj1FVhSmjHPTyu-_oJxqaNhjQNKXbV11-QnmL0cMvJ49FzIpXQUTbMQSFiEWEq5yAWKI7kzKRP_dH6-7sIxlHHLTD9BokDGUfBuiZdaLPMdTbNpvYJAUnqg1GPYz8PflRyms1IUdPfBkjAykIhsxn56QCqqVMs1yIUWIKuhCfiV54tO_5fFm#LP_Biologia%20e%20manejo%20integrado%20de%20plantas%20daninhas%20em%20sistemas%20de%20produ%C3%A7%C3%A3o
https://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4290176H3&tokenCaptchar=03AFcWeA7T1QxZoT0bEkjn2Wr-JK3eZBjR7gQDxYVCgxq3Tfv0Z6Ew5rpkzlxYzg9voQadO_-5XOkdEt47KOZgP9bkkI6ypcizIzLaf8jnegckGgKBHhW_pK7Kr3KBLBnyqbHLtjiAoBrlT6VFIxbyJwbDZ7MDoUQiZLEPDPGQekgru4OJrtzFkDc1EQgqlYcUaGCLU9C1nsALTX7ZiNBROcyz4fXuQPHcjSt0kyI7q25_gnS4XT9mgckrflSfkeb-R-ufA5iT-BBYZC-WXRksj6PQhcqb9Lh6oJO_oN7aw6AcB5wZz4Hiq4jar8kDIY2WzzUyIYSZneeGqrprCA50GyVrDxlqhc6-Lrtq5yacDMNyRIfQZd95KjK3_Cz0Ljr2CwqGBtPGBRvcodWjfYv6Q8fsm8ECloF_nuHfEYoJU2td_3vcdn9pgDyUuMd4s_bccDV5RjTVNQx3oRqZLT6Oz72raj1FVhSmjHPTyu-_oJxqaNhjQNKXbV11-QnmL0cMvJ49FzIpXQUTbMQSFiEWEq5yAWKI7kzKRP_dH6-7sIxlHHLTD9BokDGUfBuiZdaLPMdTbNpvYJAUnqg1GPYz8PflRyms1IUdPfBkjAykIhsxn56QCqqVMs1yIUWIKuhCfiV54tO_5fFm#LP_Controle%20de%20Plantas%20Invasoras%20no%20Ambiente%20Hort%C3%ADcola
https://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4290176H3&tokenCaptchar=03AFcWeA7T1QxZoT0bEkjn2Wr-JK3eZBjR7gQDxYVCgxq3Tfv0Z6Ew5rpkzlxYzg9voQadO_-5XOkdEt47KOZgP9bkkI6ypcizIzLaf8jnegckGgKBHhW_pK7Kr3KBLBnyqbHLtjiAoBrlT6VFIxbyJwbDZ7MDoUQiZLEPDPGQekgru4OJrtzFkDc1EQgqlYcUaGCLU9C1nsALTX7ZiNBROcyz4fXuQPHcjSt0kyI7q25_gnS4XT9mgckrflSfkeb-R-ufA5iT-BBYZC-WXRksj6PQhcqb9Lh6oJO_oN7aw6AcB5wZz4Hiq4jar8kDIY2WzzUyIYSZneeGqrprCA50GyVrDxlqhc6-Lrtq5yacDMNyRIfQZd95KjK3_Cz0Ljr2CwqGBtPGBRvcodWjfYv6Q8fsm8ECloF_nuHfEYoJU2td_3vcdn9pgDyUuMd4s_bccDV5RjTVNQx3oRqZLT6Oz72raj1FVhSmjHPTyu-_oJxqaNhjQNKXbV11-QnmL0cMvJ49FzIpXQUTbMQSFiEWEq5yAWKI7kzKRP_dH6-7sIxlHHLTD9BokDGUfBuiZdaLPMdTbNpvYJAUnqg1GPYz8PflRyms1IUdPfBkjAykIhsxn56QCqqVMs1yIUWIKuhCfiV54tO_5fFm#LP_Tecnologia%20de%20aplica%C3%A7%C3%A3o%20de%20herbicidas%20e%20comportamento%20de%20herbicida%20na%20planta
https://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4290176H3&tokenCaptchar=03AFcWeA7T1QxZoT0bEkjn2Wr-JK3eZBjR7gQDxYVCgxq3Tfv0Z6Ew5rpkzlxYzg9voQadO_-5XOkdEt47KOZgP9bkkI6ypcizIzLaf8jnegckGgKBHhW_pK7Kr3KBLBnyqbHLtjiAoBrlT6VFIxbyJwbDZ7MDoUQiZLEPDPGQekgru4OJrtzFkDc1EQgqlYcUaGCLU9C1nsALTX7ZiNBROcyz4fXuQPHcjSt0kyI7q25_gnS4XT9mgckrflSfkeb-R-ufA5iT-BBYZC-WXRksj6PQhcqb9Lh6oJO_oN7aw6AcB5wZz4Hiq4jar8kDIY2WzzUyIYSZneeGqrprCA50GyVrDxlqhc6-Lrtq5yacDMNyRIfQZd95KjK3_Cz0Ljr2CwqGBtPGBRvcodWjfYv6Q8fsm8ECloF_nuHfEYoJU2td_3vcdn9pgDyUuMd4s_bccDV5RjTVNQx3oRqZLT6Oz72raj1FVhSmjHPTyu-_oJxqaNhjQNKXbV11-QnmL0cMvJ49FzIpXQUTbMQSFiEWEq5yAWKI7kzKRP_dH6-7sIxlHHLTD9BokDGUfBuiZdaLPMdTbNpvYJAUnqg1GPYz8PflRyms1IUdPfBkjAykIhsxn56QCqqVMs1yIUWIKuhCfiV54tO_5fFm#LP_Estresses%20abi%C3%B3ticos,%20fisiologia%20da%20produ%C3%A7%C3%A3o%20vegetal%20e%20ecofisiologia%20da%20germina%C3%A7%C3%A3o%20de%20sementes%20de%20plantas%20daninhas,%20florestais%20e%20de%20plantas%20cultivadas
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Disciplinas ministradas
CCGBEAG/CPCE053 - MANEJO INTEGRADO DE PLANTAS DANINHAS - 60h, T 11
CCGBEAG/CPCE053 - MANEJO INTEGRADO DE PLANTAS DANINHAS - 60h, T 12
CCG0108 - FISIOLOGIA VEGETAL - 90h
CCGBEAG/CPCE025 - FISIOLOGIA VEGETAL - 60h
CCG0086 - SEMINÁRIO DE INTRODUÇÃO AO CURSO - 15h
CCGBEAG/CPCE008 - SEMINÁRIO DE INTRODUÇÃO AO CURSO - 15h

02/2022 - 05/2022 Ensino, Engenharia Florestal, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCGBEF/CPCE026 -FISIOLOGIA VEGETAL - 60h

02/2022 - 05/2022 Ensino, Zootecnia, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCGBZOO024 - FISIOLOGIA VEGETAL - 60h

03/2020 - 03/2022 Conselhos, Comissões e Consultoria, Campus Professora Cinobelina Elvas.
Cargo ou função
Membro do Conselho do Campus Profª Cinobelina Elvas. Portaria nº. 027/2020
Direção/CPCE/UFPI, de 04 de agosto de 2020..

12/2021 - 01/2022 Ensino, Engenharia Agronômica, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
2021.3 CCG0197 - CONTROLE DE QUALIDADE

08/2021 - 11/2021 Ensino, Engenharia Agronômica, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCGBEAG/CPCE053 - MANEJO INTEGRADO DE PLANTAS DANINHAS - 60h
CCG0128 - PLANTAS DANINHAS E SEU CONTROLE - 60h
CCGBEAG/CPCE025 - FISIOLOGIA VEGETAL - 60h
CCG0108 - FISIOLOGIA VEGETAL - 90h
CCG0086 - SEMINÁRIO DE INTRODUÇÃO AO CURSO - 15h, T 01
CCG0086 - SEMINÁRIO DE INTRODUÇÃO AO CURSO - 15h, T 02

08/2021 - 11/2021 Ensino, Engenharia Florestal, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCGBEF/CPCE026 - FISIOLOGIA VEGETAL - 60h 01 GRADUAÇÃO, T 01
CCGBEF/CPCE026 - FISIOLOGIA VEGETAL - 60h 01 GRADUAÇÃO, T 02
CCGBEF/CPCE080 - MANEJO INTEGRADO DE PLANTAS DANINHAS - 60h

08/2021 - 11/2021 Ensino, Zootecnia, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCGBZOO024 - FISIOLOGIA VEGETAL - 60h
CCG0221 - FISIOLOGIA VEGETAL - 60h

11/2019 - 10/2021 Conselhos, Comissões e Consultoria, Campus Professora Cinobelina Elvas.
Cargo ou função
Membro do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Engenharia
Agronômica. Portaria nº 093/2019 - PREG/UFPI, de 30 de dezembro de 2019..

03/2021 - 07/2021 Ensino, Engenharia Agronômica, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCGBEAG/CPCE053 - MANEJO INTEGRADO DE PLANTAS DANINHAS - 60h
CCG0128 - PLANTAS DANINHAS E SEU CONTROLE - 60h

03/2021 - 07/2021 Ensino, Engenharia Florestal, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCGBEF/CPCE026 - FISIOLOGIA VEGETAL - 60h

11/2020 - 02/2021 Ensino, Engenharia Agronômica, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCG0128 - PLANTAS DANINHAS E SEU CONTROLE - 60h

11/2020 - 02/2021 Ensino, Engenharia Florestal, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCGBEF/CPCE026 - FISIOLOGIA VEGETAL - 60h

08/2020 - 10/2020 Ensino, Engenharia Agronômica, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
2020.3 CCG0132 AGRICULTURA II
2020.3 CCGBEAG/CPCE049 AGRICULTURA II

08/2019 - 12/2019 Ensino, Engenharia Agronômica, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCG0128 - PLANTAS DANINHAS E SEU CONTROLE - 60h
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CCGBEAG/CPCE053 - MANEJO INTEGRADO DE PLANTAS DANINHAS - 60h
CCG0197 - CONTROLE DE QUALIDADE - 60h
CCGBEAG/CPCE081 - RISCO E COMERCIALIZAÇÃO EM AGRONEGÓCIOS - 30h

08/2019 - 12/2019 Ensino, Engenharia Florestal, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCGBEF/CPCE026 - FISIOLOGIA VEGETAL - 60h

03/2019 - 12/2019 Ensino, Engenharia Agronômica, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCG0128 - PLANTAS DANINHAS E SEU CONTROLE - 60h
CCGBEF/CPCE080 - MANEJO INTEGRADO DE PLANTAS DANINHAS - 60h
CCG0140 - TRABALHO DE CONCLUSAO DE CURSO II - 90h

11/2017 - 11/2019 Conselhos, Comissões e Consultoria, Campus Professora Cinobelina Elvas.
Cargo ou função
Membro do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Engenharia
Agronômica. Portaria nº 025/2017 - PREG/UFPI, de 01 de novembro de 2017..

03/2019 - 07/2019 Ensino, Engenharia Florestal, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCG0030 - FISIOLOGIA VEGETAL - 75h
CCGBEF/CPCE026 - FISIOLOGIA VEGETAL - 60h

02/2017 - 02/2019 Conselhos, Comissões e Consultoria, Campus Professora Cinobelina Elvas.
Cargo ou função
Membro do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Agronomia – Fitotecnia.
Portaria nº. 03/2017 PREG/UFPI, de 08 de março de 2017..

08/2018 - 12/2018 Ensino, Engenharia Agronômica, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCG0128 - PLANTAS DANINHAS E SEU CONTROLE - 60h
CCG0140 - TRABALHO DE CONCLUSAO DE CURSO II - 90h

08/2018 - 12/2018 Ensino, Engenharia Florestal, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCG0030 - FISIOLOGIA VEGETAL - 75h

03/2018 - 07/2018 Ensino, Engenharia Agronômica, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCG0128 - PLANTAS DANINHAS E SEU CONTROLE - 60h
CCG0145 - CONTROLE DE PLANTAS INVASORAS - 60h
CCG0139 - TRABALHO DE CONCLUSAO DE CURSO I - 30h

03/2018 - 07/2018 Ensino, Engenharia Florestal, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCG0030 - FISIOLOGIA VEGETAL - 75h

08/2017 - 01/2018 Ensino, Agronomia, Nível: Pós-Graduação
Disciplinas ministradas
PPGAF004 - PLANTAS DANINHAS E SEU CONTROLE - 60h

08/2017 - 01/2018 Ensino, Engenharia Agronômica, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCG0128 - PLANTAS DANINHAS E SEU CONTROLE - 60h
CCG0140 -TRABALHO DE CONCLUSAO DE CURSO II - 90h
CCG0139 -TRABALHO DE CONCLUSAO DE CURSO I - 30h

08/2017 - 01/2018 Ensino, Engenharia Florestal, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCG0030 - FISIOLOGIA VEGETAL - 75h

08/2017 - 12/2017 Ensino, Ciências Agrárias, Nível: Pós-Graduação
Disciplinas ministradas
PPGAF004 - PLANTAS DANINHAS E SEU CONTROLE - 60h

03/2017 - 07/2017 Ensino, Engenharia Agronômica, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCG0128 - PLANTAS DANINHAS E SEU CONTROLE - 60h
CCG0145 - CONTROLE DE PLANTAS INVASORAS - 60h
CCG0140 -TRABALHO DE CONCLUSAO DE CURSO II - 90h

03/2017 - 07/2017 Ensino, Engenharia Florestal, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCG0030 - FISIOLOGIA VEGETAL - 75h

09/2016 - 02/2017 Ensino, Engenharia Agronômica, Nível: Graduação
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Disciplinas ministradas
CCG0128 - PLANTAS DANINHAS E SEU CONTROLE - 60h
CCG0145 - CONTROLE DE PLANTAS INVASORAS - 60h
CCG0140 -TRABALHO DE CONCLUSAO DE CURSO II - 90h

09/2016 - 02/2017 Ensino, Engenharia Florestal, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCG0030 - FISIOLOGIA VEGETAL - 75h

04/2016 - 07/2016 Ensino, Ciências Agrárias, Nível: Pós-Graduação
Disciplinas ministradas
PPGAF004 - PLANTAS DANINHAS E SEU CONTROLE - 60h

04/2016 - 07/2016 Ensino, Engenharia Florestal, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCG0030 - FISIOLOGIA VEGETAL - 75h

04/2016 - 07/2016 Ensino, Ciências Biológicas, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCBIO118 - FISIOLOGIA VEGETAL - 60h
CCB0044 - FISIOLOGIA VEGETAL - 60h

04/2016 - 07/2016 Ensino, Engenharia Agronômica, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCG0128 - PLANTAS DANINHAS E SEU CONTROLE - 60h

10/2015 - 03/2016 Ensino, Engenharia Agronômica, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCG0128 - PLANTAS DANINHAS E SEU CONTROLE - 60h
CCG0139 -TRABALHO DE CONCLUSAO DE CURSO I - 30h

10/2015 - 03/2016 Ensino, Ciências Biológicas, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCBIO118 - FISIOLOGIA VEGETAL - 60h
CCB0044 - FISIOLOGIA VEGETAL - 60h

10/2015 - 03/2016 Ensino, Engenharia Florestal, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCG0030 - FISIOLOGIA VEGETAL - 75h

03/2015 - 07/2015 Ensino, Ciências Biológicas, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCBIO118 - FISIOLOGIA VEGETAL - 60h
CCB0044 - FISIOLOGIA VEGETAL - 60h
CCB0047 - ELABORACAO DE MONOGRAFIA - 60h

03/2015 - 07/2015 Ensino, Engenharia Agronômica, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCG0128 - PLANTAS DANINHAS E SEU CONTROLE - 60h
CCG0145 - CONTROLE DE PLANTAS INVASORAS - 60h

03/2015 - 07/2015 Ensino, Engenharia Florestal, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCG0030 - FISIOLOGIA VEGETAL - 75h

06/2015 - 06/2015 Ensino, Defesa Sanitária Vegetal, Nível: Especialização
Disciplinas ministradas
Biologia e Manejo de Plantas Daninhas

01/2015 - 02/2015 Direção e administração, Campus Professora Cinobelina Elvas.
Cargo ou função
Chefe de Curso de Engenharia Agronômica.

09/2014 - 12/2014 Ensino, Engenharia Agronômica, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCG0128 - PLANTAS DANINHAS E SEU CONTROLE - 60h

09/2014 - 12/2014 Ensino, Ciências Biológicas, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCB0044 - FISIOLOGIA VEGETAL - 60h
CCB0047 - ELABORACAO DE MONOGRAFIA - 60h

09/2014 - 12/2014 Ensino, Engenharia Florestal, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
CCG0030 - FISIOLOGIA VEGETAL - 75h

03/2014 - 08/2014 Ensino, Engenharia Agronômica, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
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CCG0128 - PLANTAS DANINHAS E SEU CONTROLE - 60h
03/2014 - 08/2014 Ensino, Ciências Biológicas, Nível: Graduação

Disciplinas ministradas
CCB0044 - FISIOLOGIA VEGETAL - 60h

03/2014 - 08/2014 Ensino, Ciências Agrárias, Nível: Pós-Graduação
Disciplinas ministradas
PPGAF004 - PLANTAS DANINHAS E SEU CONTROLE - 60h

1. Biologia e manejo integrado de plantas daninhas em sistemas de produção
2. Controle de Plantas Invasoras no Ambiente Hortícola
3. Tecnologia de aplicação de herbicidas e comportamento de herbicida na planta
4. Estresses abióticos, fisiologia da produção vegetal e ecofisiologia da germinação de

sementes de plantas daninhas, florestais e de plantas cultivadas

2023 - Atual Características morfogênicas, estruturais e perfilhamento do capim-paiaguás
submetido a diferentes doses de nitrogênio e períodos de diferimento
Descrição: O diferimento consiste em selecionar uma área da pastagem e excluir
do pastejo, geralmente no final da estação chuvosa, para que ocorra o acúmulo de
forragem para uso no período seco. Essa técnica minimiza os efeitos negativos da
produção sazonal de forragem sobre a produtividade animal. Porém, a estrutura do
pasto diferido determina o consumo e o desempenho dos animais e pode ser
influenciada pela duração do período de diferimento e pela adubação nitrogenada.
Portanto, objetiva-se avaliar o efeito de dois períodos de diferimento (80 e 120
dias) e quatro doses de nitrogênio (0, 50, 100 e 150 kg ha-1) sobre as
características morfogênicas, estruturais, produtivas e perfilhamento da Brachiaria
brizantha cv. Paiaguás (capim-paiaguás). O delineamento experimental adotado
será em blocos casualizados com quatro repetições, em esquema fatorial 42 (4
doses de nitrogênio: 0, 50, 100 e 150 kg ha-1; e 2 períodos de diferimento: 80 e
120 dias). A área total será dividida em quatro blocos, compostos por 8 parcelas de
4 m2, com espaçamento de 1 m entre parcelas e 2 m entre blocos. As
características morfogênicas e estruturais serão determinadas pela técnica do
perfilho marcado. A dinâmica populacional de perfilhos será avaliada em três
touceiras em cada unidade experimental. As características produtivas e
composição química do capim-paiaguás serão determinadas ao final do período de
diferimento. Os dados serão submetidos à análise de variância levando em
consideração um delineamento em blocos casualizados em esquema fatorial 4x2.
Quando significativos pelo teste F, os efeitos das fontes de variação e suas
interações serão analisados pelo teste de Tukey, a 5 de significância. A proposta
poderá contribuir significativamente com aspectos científicos, tecnológicos, sociais
e econômicos dos sistemas de produção animal que adotam plantas forrageiras
como fonte primária de nutrientes. Além disso, busca-se capacitar estudantes de
graduação e pós-graduação para atuar nos segmentos de ensino e pesquisa na
área de forragicultura. 
Situação: Em andamento; Natureza: Pesquisa. 
Alunos envolvidos: Graduação: (2) / Mestrado acadêmico: (2) . 

Integrantes: Larissa de Oliveira Fontes - Integrante / DIAS E SILVA, TAIRON -
Integrante / GURGEL, ANTONIO LEANDRO CHAVES - Coordenador / Gelson dos
Santos Difante - Integrante / João Virginio Emerenciano Neto - Integrante / Luis
Carlos Vinhas Itavo - Integrante / Marcos Jacome de Araujo - Integrante / Ricardo
Edvan Loiola - Integrante / Vitor Cardoso Queiroz - Integrante / Kermilly de Souza
Lima - Integrante / ARMANDO ALVES DE CARVALHO - Integrante / ISADORA
OSORIO MACIEL - Integrante.

2022 - Atual PET-ISUU na ciência & inovação: pesquisas na Estação Ecológica de Uruçuí-Una,
Piauí

Linhas de pesquisa

Projetos de pesquisa
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Descrição: Este projeto objetiva estudar as principais espécies vegetais, terrestres e
aquáticas, insetos, água, solo e clima da Estação Ecológica de Uruçuí-Una
(ESECUU) que fica localizada no sul do estado do Piauí com o intuito de aumentar
as pesquisas e o conhecimento da região, além de auxiliar na biodiversidade e
conservação do local. Será um projeto grande formado por vários subprojetos com
caráter multidisciplinar, onde estarão participando da execução discentes e
docentes dos cursos de graduação em Ciências Biológicas, Engenharia Agronômica
e Engenharia Florestal do Campus Professora Cinobelina Elvas (CPCE) da
Universidade Federal do Piauí. Este trabalho é uma das atividades que será
realizada pelo grupo PET – Intervenção Socioambiental em Uruçuí-Una do CPCE,
sendo parte dos trabalhos de conclusão de curso, iniciação científica voluntária ou
iniciação tecnológica voluntária desses discentes. Este projeto será realizado na
ESECUU, com coletas das amostras e avaliações à campo e em laboratório, além da
coleta de dados da estação meteorológica mais próxima do local de estudo.
Esperamos alcançar todos os objetivos e metas propostos para podermos publicar
os dados obtidos em revistas especializadas da área, auxiliando no conhecimento
além de servir de base para futuros trabalhos dentro da ESECUU, sejam estes
realizados pela nossa instituição ou por outras existentes no país, além de auxiliar
na conservação e biodiversidade do local.. 
Situação: Em andamento; Natureza: Pesquisa. 

Integrantes: Larissa de Oliveira Fontes - Integrante / Silvokleio da Costa Silva -
Integrante / FABIO LUIZ ZANATTA - Integrante / Daniela Viera Chaves -
Coordenador / EDIVANIA DE ARAUJO LIMA - Integrante / Alice Maria Gonçalves
Santos - Integrante / SUELI RODRIGUES - Integrante / JAQUELINE ZANON DE
MOURA - Integrante / MARCELO SOUSA LOPES - Integrante / ANDRESSA RIBEIRO
- Integrante / ANTONIO CARLOS FERRAZ FILHO - Integrante / JOAO SAMMY NERY
DE SOUZA - Integrante / DOZE BATISTA DE OLIVEIRA - Integrante / RONNY
SOBREIRA BARBOSA - Integrante / SEFORA GIL GOMES DE FARIAS - Integrante /
RODOLFO MOLINARIO DE SOUZA - Integrante.

2022 - Atual Potencial alelopático de extratos de Brachiaria brizantha e Brachiaria decumbens
em sementes de espécies de hortaliças condimentares
Descrição: As brachiarias, por apresentarem boa produção de biomassa durante
todo o ano, estão entre as plantas mais utilizadas como cobertura morta,
proporcionando excelente cobertura vegetal do solo. Todavia, alguns estudos
comprovam o seu efeito alelopático sobre determinadas culturas, comprometendo
o resultado final da produção. Nesse contexto, esse trabalho tem como objetivo
avaliar o potencial alelopático de extratos de Brachiaria brizantha e Brachiaria
decumbens sobre a germinação de sementes das hortaliças condimentares:
coentro, cebolinha, manjericão e salsa, além de avaliar os caracteres morfológicos
da raiz e parte aérea de plântulas dessas espécies. Espera-se com esse projeto
fornecer subsídios para o maior entendimento sobre o banco de dados relacionadas
ao efeito alelopático de plantas de cobertura sobre espécies de hortaliças
condimentares, bem como de fomentar o conhecimento a respeito da atuação das
mesmas no ambiente. Adicionalmente, haverá contribuição para a formação de
recursos humanos, através do treinamento de alunos de graduação em Engenharia
Florestal e Engenharia Agronômica sobre as diversas metodologias necessárias para
a realização da pesquisa, bem como viabilizar a publicação de artigos científicos em
periódicos, resumos em congressos científicos ligados ao tema.. 
Situação: Em andamento; Natureza: Pesquisa. 
Alunos envolvidos: Graduação: (3) . 

Integrantes: Larissa de Oliveira Fontes - Coordenador / José Hamilton da Costa
Filho - Integrante.

2020 - 2021 Interferência de plantas daninhas em função de diferentes plantas de cobertura do
solo e seus efeitos na produtividade e qualidade de cultivares de alface
Descrição: O município de Bom Jesus possui um histórico produtivo com
predomínio do cultivo de soja na safra e da cultura do milho na entressafra ou
“safrinha. Todavia, a região possui áreas não apropriadas para a produção com
aplicação de elevada tecnologia e/ou condições de maquinários pesados. Estas
áreas têm potencial agrícola, juntamente com a demanda de produtos olerículas na
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região, visto que grande parte desses produtos hortifrutigranjeiros vêm de cidades
que ultrapassam, a distância de 450 km. A produção de hortaliças ainda é
incipiente neste município e região, contemplando hoje pequenos produtores, que
detêm baixo uso tecnológico e de insumos ou de práticas conservacionistas do solo
e continuidade da produção ao longo do ano e consequentemente baixos
rendimentos. Outro fator ligado ao baixo rendimento de hortaliças está o manejo
de plantas daninhas utilizado, uma vez que estas competem quando presentes na
área, por recursos limitantes do meio, como: água, luz e nutrientes. Os efeitos
alelopático e físico oriundo do uso de plantas de cobertura como método
alternativo relevante ao controle químico de plantas daninhas vem ganhando
visibilidade, uma vez que além de inibir o nível de infestação na área, promove
benefícios ao solo e lavoura. Dessa forma, a investigação pautada em diagnosticar
plantas de cobertura do solo, que sejam eficazes em gerar embasamento técnico-
científico voltado para suprimir plantas daninhas e consequentemente aumentar a
produção sustentável de hortaliças, preservando os recursos ambientais e gerando
riquezas para sua população, justifica o presente trabalho.. 
Situação: Concluído; Natureza: Pesquisa. 

Integrantes: Larissa de Oliveira Fontes - Coordenador / ANA PAULA MARTINS DE
SOUSA - Integrante / JOSE GABRIEL JUNIOR DE HOLANDA ROCHA - Integrante.

2018 - 2019 Qualidade da água na pulverização agrícola, nos municípios de Bom Jesus e Uruçuí,
Piauí
Descrição: A água é muito utilizada na agricultura moderna como veículo de
aplicação de agrotóxicos, porém pode causar problemas com alguns produtos, em
decorrência de suas características físico-químicas. Características como acidez,
dureza, condutividade elétrica (CE) e sólidos dissolvidos totais (SDT). Águas de rios
e açudes apresentam maior comprometimento com a qualidade da água, pois além
de possuírem um PH elevado, apresentam sólidos dissolvidos na água que lhe
causam turbidez, tais como argila e partículas orgânicas em suspensão, que podem
adsorver os agrotóxicos e reduzir-lhes a atividade. Poços artesianos estão sendo
muito utilizados como fonte de água para a agricultura, essa água vinda de poços é
mais dura e apresenta um PH mais elevado, dependendo da sua rocha matriz, a
qual controla a riqueza em minerais dissolvidos na água. Sais e íons dissolvidos, é
um fator a ser considerado no tratamento fitossanitário. É de extrema importância
a qualidade física, principalmente quando se observa sedimentos em suspensão,
tais como argila e matéria orgânica, que podem vir a obstruírem filtros e pontas,
causando a diminuição da vida útil do equipamento, também podendo-se associar-
se a produtos químicos adicionados ao tanque, inativando-os ou reduzindo a
eficácia dos produtos. Um exemplo clássico é a inativação do glifosate pela argila
presente no solo ou na solução de aplicação. Neste contexto, a presença pesquisa
busca uma contribuição direta ao setor agrícola do sul Piauí, tendo como objetivo
diagnosticar a qualidade da água utilização em pulverização agrícola nos municípios
de Bom Jesus e Uruçuí.. 
Situação: Concluído; Natureza: Pesquisa. 

Integrantes: Larissa de Oliveira Fontes - Integrante / JULIAN JUNIO DE JESUS
LACERDA - Integrante / JAQUELINE ZANON DE MOURA - Coordenador.

2018 - Atual Controle mecânico de plantas daninhas e seus impactos na atividade microbiana do
solo cultivado com Vigna unguiculata L.
Descrição: O projeto objetiva avaliar o efeito do controle mecânico (capina manual)
em diferentes períodos de controle de plantas daninhas e seus impactos na
atividade microbiana do solo cultivado com feijão-caupi em sistema de plantio
direto (SPD) e sistema de plantio convencional (SPC). O feijão-caupi, também
conhecido popularmente por feijão macassar ou feijão-de-corda (Vigna unguiculata
(L.) Walp.), é uma leguminosa dotada de um alto conteúdo protéico de origem
vegetal, que assume uma expressiva importância socioeconômica por ser um dos
grãos mais consumidos no Brasil. Dentre os principais fatores que afetam o
crescimento, desenvolvimento e a produtividade do feijão-caupi, pode-se destacar
a interferência imposta pelas plantas daninhas, pois competem por água, luz e
nutrientes, podendo reduzir o rendimento de grãos em até 90%. Os sistemas de
manejo, como a prática de controle de plantas daninhas, podem ou não promover
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o revolvimento do solo, isso vai depender do sistema de cultivo a ser adotado,
resultando em ambientes totalmente distintos, alterando as propriedades biológicas
do solo, com reflexos na sua qualidade, e diretamente, na produtividade das
culturas.. 
Situação: Em andamento; Natureza: Pesquisa. 
Alunos envolvidos: Graduação: (1) / Doutorado: (2) . 

Integrantes: Larissa de Oliveira Fontes - Coordenador / CACIO LUIZ BOECHAT -
Integrante / Lucas Ravanny Silva Guimaraes - Integrante.

2017 - 2022 Implantação e manejo de frutíferas na região sul do estado do Piauí
Descrição: O Cerrado piauiense é uma região que apresenta grandes oportunidades
de pesquisa relacionada com a área de horticultura, mais especificamente a
fruticultura. Essa região do Estado apresenta temperatura altas, alguns meses do
ano é concentrada as chuva e nos outros meses a umidade relativa é baixa. No
entanto, no subsolo dessa região há a presença do importante Aquífero Cabeças,
tornando viável a perfuração de poços artesianos para a implantação de áreas de
fruticultura irrigada. Pensando nesses benéficios, os professores de diferentes áreas
do curso de Engenharia Agronômica do CPCE resolveram confeccionar e iniciar um
grande projeto voltado para a implantação e manejo de diferentes espécies de
frutíferas. Esse projeto já está em andamento a quase dois anos e vários trabalhos
de pesquisa nas diversas áreas já estão sendo realizados. O projeto tem diferentes
focos de trabalho, como testar a viabilidade e a adaptação de diversas frutíferas;
avaliar o crescimento, a fisiologia e a nutrição de cada um dos genótipos; avaliar o
ciclo produtivo; avaliar a resistência as principais pragas e doenças; avaliar a
qualidade pós-colheita das espécies e avaliar o custo de implantação e a
rentabilidade das frutíferas.. 
Situação: Concluído; Natureza: Pesquisa. 
Alunos envolvidos: Graduação: (7) . 

Integrantes: Larissa de Oliveira Fontes - Integrante / Everaldo Moreira da Silva -
Integrante / Daniela Viera Chaves - Integrante / Luciana Barboza Silva - Integrante
/ JULIAN JUNIO DE JESUS LACERDA - Integrante / Alice Maria Gonçalves Santos -
Integrante / Gustavo Alves Pereira - Coordenador / Gabriel Barbosa da Silva Júnior
- Integrante / Paulo Rodrigo Ramos Xavier Pereira - Integrante.

2017 - 2019 Identificação de biótipos de Digitaria insularis (L.) com resistência múltipla aos
herbicidas inibidores da EPSPS-ACCase.
Descrição: Dentre inúmeras espécies de plantas daninhas o Capim - amargoso
(Digitária insularis L.) tem se destacado nos últimos anos devido aos prejuízos que
trazem aos produtores. O uso intensivo de herbicidas inibidores de EPSPs-ACCase
vem ocasionando resistência em plantas de capim amargoso. Assim, objetivou-se
avaliar a suscetibilidade de biótipos de Digitária insularis L. aos herbicidas inibidores
de EPSPs-ACCase. O experimento será conduzido em casa de vegetação na
Universidade Federal do Piauí, CPCE, Bom Jesus-PI, no ano 2017/18, será
conduzido em Delineamento em Blocos Casualizados em esquema fatorial 2 X 6.
Primeiro fator, será 2 locais de coleta de sementes e no segundo fator, serão
avaliados 6 níveis referentes a dosagem dos herbicidas (0,00; 0,25; 0,50; 1; 2 e 4
vezes dose recomendada), com quatro repetições. Será avaliada a eficácia de
controle pela equação: E=100 - (100 - X) (100 - Y)/100, em que E é o controle ou
redução de crescimento esperado pela mistura de herbicidas; X e Y a porcentagem
de controle ou redução do crescimento proporcionado pelos herbicidas
isoladamente. A redução de biomassa fresca será calculada: Rd=100 – (Biomassa
fresca da planta tratada/ Biomassa fresca da testemunha)x100, em que a biomassa
fresca da testemunha será a média obtida na ausência da aplicação. Os valores
calculados serão comparados com os valores observados por meio da análise de
variância, com diferença mínima significativa avaliada em nível de p < 0,05.. 
Situação: Concluído; Natureza: Pesquisa. 
Alunos envolvidos: Mestrado acadêmico: (1) . 

Integrantes: Larissa de Oliveira Fontes - Coordenador / José Hamilton da Costa
Filho - Integrante / Daniela Viera Chaves - Integrante / JOAQUIM MARTINS DE
SOUSA FILHO - Integrante.
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2016 - 2019 Manejo de plantas daninhas na cultura do feijão-caupi no sistema de plantio direto
e convencional.
Descrição: O feijão-caupi Vigna unguiculata (L.) Walp é uma das leguminosas mais
consumidas e cultivadas no Brasil, especialmente nas regiões Norte e Nordeste,
caracterizando-se como o principal componente da dieta alimentar da população
das referidas regiões. Todavia, o crescimento, o desenvolvimento e a produtividade
da cultura do feijão-caupi é diretamente influenciado pela presença de plantas
daninhas, pois competem por luz, nutrientes e água, o que se reflete na redução
quantitativa e qualitativa da produção, além de aumentar os custos operacionais de
colheita, secagem e beneficiamento dos grãos, pois quando não controladas, as
plantas daninhas podem reduzir o rendimento de grãos em até 90%, além de
promover o aumento da altura e acamamento de plantas. A estratégia de controle
das plantas daninhas mais utilizada no cultivo do feijão-caupi é a capina manual,
por se tratar de uma cultura explorada principalmente no sistema de agricultura
familiar, bem como pela ausência de herbicidas registrados para esta cultura.
Entretanto, em áreas extensas, o alto custo de mão de obra e a dificuldade de
encontrar operários em quantidade suficiente tornam esse método apenas
complementar. Entre as práticas que podem ser estudadas destaca-se o sistema de
plantio direto, considerado promissor para a cultura do caupi, por utilizar resíduos
de cultura para cobertura do solo com a finalidade de manter a umidade do
mesmo, essencial pela baixa e irregular disponibilidade hídrica na região Nordeste
do Brasil, além de reduzir o efeito drástico das condições climáticas desfavoráveis
ao desenvolvimento da cultura. Além disso, a referida cobertura atua como barreira
física cobrindo o solo, diminuindo assim a germinação de sementes fotoblásticas
positivas de plantas daninhas na área. Pela carência de informações sobre o
manejo de plantas daninhas na cultura do feijão-caupi no Cerrado do sudoeste do
Piauí e observando o aumento significativo da área plantada como opção de cultura
principal ou de “safrinha”, e na tentativa de gerar informações sobre o emprego de
sistemas de manejo com alto nível tecnológico, como o sistema plantio direto, esta
pesquisa configura-se como imprescindível para buscar estratégias de controle de
plantas daninhas na cultura do feijão-caupi.. 
Situação: Concluído; Natureza: Pesquisa. 
Alunos envolvidos: Graduação: (3) . 

Integrantes: Larissa de Oliveira Fontes - Coordenador / José Hamilton da Costa
Filho - Integrante / Thiago Pereira Chaves - Integrante / Daniela Viera Chaves -
Integrante / CAMILA SILVA DA COSTA - Integrante / MÔNICA GOMES LEAL -
Integrante / ELICIANA GOMES SOARES - Integrante.

2014 - 2017 Efeito do uso de extrato aquoso de tiririca (Cyperus rotundus) na fisiologia de
plantas.
Descrição: O Cerrado brasileiro apresenta grande diversidade de espécies e de
fitofisionomias. Além disso, a expansão agrícola também tem contribuído para
torná-lo um dos domínios fitogeográficos mais ameaçados. A região é considerada
como a nova fronteira na produção de grãos para exportação, atividade baseada na
agricultura mecanizada. A região Sul do Piauí destaca-se pelo seu potencial agrícola
devido à grande produção de grãos e frutos. A Cyperus rotundus L. é popularmente
conhecida no Brasil como tiririca, capim-santo, junca, entre outras. A tiririca
apresenta altas quantidades de ácido indolbutírico (AIB), fitorregulador específico
no processo de formação das raízes das plantas. Em algumas pesquisas tem-se
observado a interferência de extratos de tiririca na germinação de sementes de
algumas espécies. Desse modo, a planta de tiririca apresenta grande importância
econômica, por ser a principal erva daninha que acometem uma variedade muito
grande de cultura independente das características do solo. Embora o uso de
extratos vegetais seja um método alternativo de grande potencialidade, o uso por
comunidades e estudos ainda são escassos no âmbito na flora brasileira. O
conhecimento sobre essas moléculas possibilitará o desenvolvimento de defensivos
naturais, de baixa toxicidade, que podem ser utilizados na agricultura convencional
ou como ferramenta de manejo alternativo em sistemas agrícolas de base
ecológica, minimizando os impactos ao ambiente. A castanha-do-Gurguéia
(Dipteryx lacunifera Ducke) também conhecida como castanha-de-burro, fava-de-
morcego e garampara, é uma árvore da família Leguminosae que se espalha por
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toda a região Meio-Norte do Brasil, sobretudo, nos cerrados do Sul e Centro-sul do
Piauí e Maranhão. A propagação da castanha-do-gurguéia é realizada por via
seminífera embora o percentual de germinação seja muito baixo devido à
dormência das sementes. Além da reprodução sexual, as plantas podem ser
disseminadas via reprodução assexuada por meio de estacas. Por se uma frutífera
de suma importância extrativista e comercializada em feiras livres na região de Bom
Jesus-Pi, é essencial o estudo da propagação vegetativa de estacas de castanha-
do-gurguéia. Pois, sabendo da dificuldade de propagação dessa espécie, torna-se
importante o desenvolvimento de estudos que visem o aprimoramento de técnicas
que possam favorecer a sua domesticação. Em função do que foi exposto acima,
objetiva-se estudar do uso de extrato aquoso de partes da planta de tiririca em
plantas de castanha-do gurguéia, visando melhorar a reprodução sexuada e/ou
assexuada, sendo suma importância para a região. Esse extrato poderá também
ser estudado e utilizado para outras espécie nativas que apresentam certa
dificuldade de propagação. Além disso, o benefício do uso do extrato está
comprovado, bem como a facilidade de preparo e o baixo custo de produção, são
fatores que estimulam o uso na agricultura familiar.. 
Situação: Concluído; Natureza: Pesquisa. 
Alunos envolvidos: Graduação: (3) / Mestrado acadêmico: (1) . 

Integrantes: Larissa de Oliveira Fontes - Integrante / José Hamilton da Costa Filho -
Integrante / Daniela Viera Chaves - Coordenador / José Alves Pessoa Neto -
Integrante / Reijane Batista Nunes - Integrante / Farley Silva Santana - Integrante /
Elaine Heberle - Integrante / Joelma Francisca de Moura Lima - Integrante.

2012 - 2015 Efeito de herbicidas com diferentes modos de ação no controle e características
fisiológicas e bioquímicas do caruru rasteiro (Amaranthus deflexus L.) sob
condições de déficit hídrico
Descrição: Dentre os fatores que contribuem para a baixa produtividade das
plantas cultivadas, encontram-se as plantas daninhas, que são espécies vegetais
que ocorrem onde não são desejadas. As plantas daninhas podem ocasionar, por
meio da competição pelos fatores de produção (água, nutrientes e luz), perdas
médias de, aproximadamente, 15% na produção mundial de grãos, podendo essas
perdas, em alguns casos, serem superiores a 90%, e, além disso, as plantas
daninhas podem também interferir na qualidade do produto agrícola. Baseado no
exposto acima objetiva-se com este trabalho avaliar a eficácia dos herbicidas 2,4-D,
Diuron, Nicosulfuron e Glyphosate em pós-emergência no controle de Amaranthus
deflexus L. que se desenvolve em solo na presença ou ausência de déficit hídrico,
determinando quais as variáveis fisiológicas e bioquímicas são afetadas. Para isso,
será conduzido um experimento seguindo um delineamento inteiramente
casualizado, em esquema fatorial (5x3), sendo composto pela combinação de 5
produtos (2,4-D, Diquat, Fomesafen, Glyphosate e água) e 3 níveis de condições
hídricas (solo com capacidade de campo, tensão de -0,01 MPa; solo com déficit
hídrico moderado, tensão de -0,1 MPa; e solo com déficit hídrico severo, tensão de
-1,0 MPa.), totalizando 15 tratamentos, com 4 repetições cada. Nessa pesquisa
serão avaliados o controle visual, massa seca e análise de crescimento das plantas
daninhas, as trocas gasosas e teor relativo de clorofila, além da determinação de
solutos orgânicos, peroxidação de lipídios e ensaios das enzimas antioxidativas.
Todas as variáveis avaliadas serão submetidas à análise de variância e após a
identificação de diferença entre os tratamentos, proceder-se-á ao teste de Tukey ao
nível de 5% de significância. Espera-se que com os resultados gerados no
experimento possa ser obtido um protocolo para o controle do caruru rasteiro, uma
relevante planta daninha presente nas lavouras do Ceará, indicando os melhores
modos de ação de herbicidas nas diferentes condições de disponibilidade hídrica,
além de se obter dados básicos para futuras pesquisas a respeito do
comportamento fisiológico e alterações bioquímicas dessa espécie.. 
Situação: Concluído; Natureza: Pesquisa. 
Alunos envolvidos: Graduação: (1) / Doutorado: (1) . 

Integrantes: Larissa de Oliveira Fontes - Integrante / Alexandre Bosco de Oliveira -
Coordenador / Éneas Gomes Filho - Integrante / Maria de Fátima de Queiroz Lopes
- Integrante / João Bosco Pitombeira - Integrante.
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Financiador(es): Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - Auxílio financeiro.

2010 - 2012 Seletividade e eficácia de herbicidas para a cultura do feijão-caupi
Descrição: A cultura do feijão-caupi (Vigna unguiculata (L.) Walp.) está entre as
mais importantes espécies destinadas à alimentação humana, com área plantada
de 12,5 milhões de hectares e 3,6 milhões de toneladas de grãos, com destaque
para Nigéria, Niger e Brasil, que são os maiores produtores mundiais,
respectivamente. No Brasil, a área cultivada é de 1,3 milhões de hectares, com
destaque para as regiões Nordeste e Norte, onde é cultivado principalmente, por
pequenos produtores, normalmente com baixo nível tecnológico. No entanto, o
desenvolvimento de cultivares de porte ereto e semi-ereto, que favorece o cultivo
mecanizado, tem despertando o interesse de produtores mais tecnificados,
especialmente na região Centro-Oeste, cuja área cultivada no ano de 2009 foi de
130 mil hectares. Um dos maiores componentes do custo de produção desta
cultura está relacionado ao manejo de plantas daninhas, que podem causar perdas
de até 90% da produção de grãos, além de dificultar os tratos culturais e a
colheita. Por se tratar de uma cultura, até então, explorada por produtores com
baixo nível tecnológico, a capina manual é o método mais utilizado. Entretanto, em
áreas extensas, o alto custo da mão-de-obra e a dificuldade de encontrar operários
em quantidade suficiente, fazem com que este método seja apenas complementar
aos demais. O controle químico, através do uso de herbicidas, na cultura do feijão-
caupi é limitado devido à escassez de trabalhos envolvendo o uso desses produtos
na cultura e à falta de agrotóxicos registrados junto ao Ministério da Agricultura
Pecuária e Abastecimento. A maioria das informações sobre a utilização de
herbicidas no feijão-caupi está relacionada a cultura do feijão-comum e da soja. No
entanto, a seletividade dos herbicidas pode variar entre espécies, ou mesmo, de
uma cultivar para outra dentro da mesma espécie, o que sugere o estudo da
seletividade dos herbicidas para cada variedade cultivada. Em ensaios preliminares
em campo e casa de vegetação avaliando d. 
Situação: Concluído; Natureza: Pesquisa. 

Integrantes: Larissa de Oliveira Fontes - Integrante / Francisco Cláudio Lopes de
Freitas - Coordenador / Maria Zuleide de Negreiros - Integrante / Leilson Costa
Grangeiro - Integrante / Hélida Campos de Mesquita - Integrante / Ana Paula
Medeiros dos Santos Rodrigues - Integrante / Francisco Rodrigues Freire Filho -
Integrante / Lindomar Maria da Silveira - Integrante / José Torres Filho - Integrante
/ Paula Gracielly Morais Lima do Nascimento - Integrante / Márcio Gledson Oliveira
da Silva - Integrante / Fabiana Aline de Santana - Integrante.

2020 - 2021 DES-PER-TAR
Descrição: O papel da inteligência emocional dentro e fora da escola, exige
“educar” as emoções para que as pessoas tornem-se aptas a reagirem
adequadamente, individual e coletivamente, às mais variadas situações expostas
pela vida pessoal e/ou profissional, sejam elas alegrias, surpresas, escolhas,
frustrações, angústias ou medos. Objetiva-se com o projeto de extensão “DES-PER-
TAR” promover uma integração entre a comunidade acadêmica da UFPI/CPCE com
professores de Escolas Municipais e Estaduais de Bom Jesus-PI, acerca da
conscientização da importância da inteligência emocional no contexto da educação.
O público alvo será constituído por professores e demais servidores das escolas que
desejarem obter conhecimento sobre os temas divulgados. O projeto será
desenvolvido por meio de métodos teóricos e práticos através da realização de
palestras, atividades lúdicas e educativas, bem como, outras metodologias que
poderão ser utilizadas conforme a necessidade do público, com a finalidade de
levar conhecimentos úteis e proporcionar, autoconhecimento,
autorresponsabilidade, consciência social e administração de relacionamentos,
contribuindo para a qualidade do processo de ensino-aprendizagem, conduzindo o
ser humano ao equilíbrio entre a razão e a emoção.. 
Situação: Desativado; Natureza: Extensão. 

Projetos de extensão
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Alunos envolvidos: Graduação: (3) . 

Integrantes: Larissa de Oliveira Fontes - Coordenador / JULIANA JOICE PEREIRA
LIMA - Integrante / VIVIANY LUCIA FERNANDES DOS SANTOS - Integrante /
EDIVANIA DE ARAUJO LIMA - Integrante / ANA PAULA MARTINS DE SOUSA -
Integrante / ITALO MATHEUS NUNES DA COSTA - Integrante / ANGELO DA SILVA
GONCALVES JUNIOR - Integrante / EDSON DE ALMEIDA CARDOSO - Integrante /
EWERTON MARIZ DA COSTA ROZENDO - Integrante.

2020 - 2020 PROJETO COVID-19: Fortalecendo a saúde mental dos professores da rede de
ensino estadual de Bom Jesus - PI com ferramentas de coaching frente a pandemia
Descrição: O papel da inteligência emocional dentro e fora da escola, exige educar
as emoções para que as pessoas tornem-se aptas a reagirem adequadamente,
individual e coletivamente, às mais variadas situações expostas pela vida pessoal
e/ou profissional, sejam elas alegrias, surpresas, escolhas, frustrações, angústias
ou medos. Objetivou-se com o projeto de extensão PROJETO COVID-19:
Fortalecendo a saúde mental dos professores da rede de ensino estadual de Bom
Jesus - PI com ferramentas de coaching frente a pandemia promover uma
integração entre a comunidade acadêmica da UFPI/CPCE com professores de
Escolas Estaduais de Bom Jesus-PI, acerca da conscientização da importância da
inteligência emocional no contexto da educação no cenário atual de pandemia em
que vivemos. O público alvo foi constituído por professores e demais servidores das
escolas que desejarem obter conhecimento sobre os temas divulgados. O projeto
será desenvolvido por meio de métodos teóricos e práticos através da realização de
cursos e eventos, bem como, outras metodologias que poderão ser utilizadas
conforme a necessidade do público, todas online, com a finalidade de levar
conhecimentos úteis e proporcionar, autoconhecimento, autorresponsabilidade,
consciência social e administração de relacionamentos, contribuindo para a
qualidade do processo de ensino aprendizagem, conduzindo o ser humano ao
equilíbrio entre a razão e a emoção.. 
Situação: Concluído; Natureza: Extensão. 
Alunos envolvidos: Graduação: (6) . 

Integrantes: Larissa de Oliveira Fontes - Coordenador / VIVIANY LUCIA
FERNANDES DOS SANTOS - Integrante / ANA PAULA MARTINS DE SOUSA -
Integrante / ITALO MATHEUS NUNES DA COSTA - Integrante / ANGELO DA SILVA
GONCALVES JUNIOR - Integrante / LUCAS COSTA ALMEIDA - Integrante / JOSE
GABRIEL JUNIOR DE HOLANDA ROCHA - Integrante / THIAGO FREITAS TARGINO -
Integrante.

2019 - 2021 Liga Acadêmica da Agronomia de Climatologia e Fitotecnia - LACFITO
Descrição: A LACFITO parate da premissa de que o clima atua decisavamente nos
diversos estágios da cadeia de produção. Neste sentido, o objetvo principal da
LACFITO é levar aos alunos da Engenharia Agronômica da UFPI/CPCE
conhecimento nas áreas de Climatologia e Fitotecnia e despertar nos mesmos o
interesse em transpor os muros da Universidade para levar esses conecimentos de
forma organizada. A LIGA promoverá troca de saberes na sua área de atuação
entre a comuidade Acadêmica da UFPI/CPCE e a população local de Bom Jesus/PI..
Situação: Desativado; Natureza: Extensão. 
Alunos envolvidos: Graduação: (26) . 

Integrantes: Larissa de Oliveira Fontes - Integrante / Daniela Viera Chaves -
Integrante / EDIVANIA DE ARAUJO LIMA - Coordenador / Adriana Miranda de
Santana Arauco - Integrante / Adriana Ursulino Alves - Integrante / Alice Maria
Gonçalves Santos - Integrante.

2014 - Atual Periódico: Comunicata Scientiae (Online)

Revisor de periódico
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1. Grande área: Ciências Agrárias / Área: Agronomia.
2. Grande área: Ciências Agrárias / Área: Agronomia / Subárea: Fitotecnia.
3. Grande área: Ciências Agrárias / Área: Agronomia / Subárea:

Fitotecnia/Especialidade: Matologia. 
4. Grande área: Ciências Agrárias / Área: Agronomia / Subárea:

Fitotecnia/Especialidade: Tecnologia de Aplicação de Defensivos Agrícolas. 

Inglês Compreende Razoavelmente, Fala Razoavelmente, Lê Bem, Escreve
Razoavelmente.

Espanhol Compreende Razoavelmente, Fala Pouco, Lê Bem, Escreve Pouco.
Português Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem.
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FILHO, J. H. . LEVANTAMENTO FITOSSOCIOLÓGICO DE PLANTAS DANINHAS NA CULTURA DA SOJA NO VALE DO
GURGUÉIA. In: XXXI Congresso Brasileiro da Ciência das Plantas Daninhas, 2018, Rio de Janeiro. Desafios e
Sustentabilidade no Manejo de Plantas Daninhas, 2018.

6. SOUSA, E. R. ; FONTES, L. O. ; SOUSA FILHO, J. M. ; SOARES, J. M. ; SOUSA, M. G. ; ARNALDO NETO, F. J. ;
LACERDA, J. J. J. . LEVANTAMENTO FITOSSOCIOLÓGICO DE PLANTAS DANINHAS NO CULTIVO DE FEIJÃO-CAUPI
EM SISTEMA DE PLANTIO DIRETO E CONVENCIONAL. In: XXXI Congresso Brasileiro da Ciência das Plantas
Daninhas, 2018, Rio de Janeiro. Desafios e Sustentabilidade no Manejo de Plantas Daninhas, 2018.

7. COSTA FILHO, J. H. ; FONTES, L. O. ; SILVA, S. C. ; COUTINHO, A. H. S. ; MOTA, R. J. O. ; ZWIRTES, D. J. .
DIVERGÊNCIA GENÉTICA ENTRE ACESSOS DE MELANCIA COLETADOS NO RIO GRANDE DO NORTE. In: 8º
Congresso Brasileiro de Melhoramento de Plantas, 2015, Goiânia-GO. O melhoramento de plantas, o uturo da
agricultura e a soberania nacional, 2015.

8. TRINDADE, A. C. ; COSTA FILHO, J. H. ; FONTES, L. O. ; SILVA, S. C. ; ZWIRTES, D. J. ; MONTE JUNIOR, F. A. C.
. DIVERGÊNCIA GENÉTICA ENTRE ACESSOS DE MAXIXE (CUCUMIS ANGURIA L.) COLETADOS NO MUNICÍPIO DE
BOM JESUS-PI. In: 8º Congresso Brasileiro de Melhoramento de Plantas, 2015, Goiânia-GO. O melhoramento de
plantas, o futuro da agricultura e a soberania nacional, 2015.

9. MONTE JUNIOR, F. A. C. ; COSTA FILHO, J. H. ; QUEIROZ, M. A. ; FONTES, L. O. ; OLIVEIRA, K. G. A. ;
ZWIRTES, D. J. . QUALIDADE DO DESCRITOR FATOR DE REPRODUÇÃO PARA AVALIAÇÃO DA RESISTÊNCIA DE
ACESSOS DE MELANCIA A Meloidogyne enterelobii. In: 8º Congresso Brasileiro de Melhoramento de Plantas,
2015, Goiânia-GO. O melhoramento de plantas, o futuro da agricultura e a soberania nacional, 2015.

10. COSTA, C. S. ; COSTA FILHO, J. H. ; FONTES, L.O. ; SILVA, S. C. ; LISBOA, G. S. ; ALMEIDA, E. A. . INFLUÊNCIA
DA INTERAÇÃO GENÓTIPOS X AMBIENTES SOBRE A REPRODUÇÃO DE Meloidogyne enterolobii EM ACESSOS DE
MELANCIA.. In: 8º Congresso Brasileiro de Melhoramento de Plantas, 2015, Goiânia-GO. O melhoramento de
plantas, o futuro da agricultura e a soberania nacional, 2015.

11. ALMEIDA, E. A. ; COSTA FILHO, J. H. ; FONTES, L. O. ; SILVA, S. C. ; COUTINHO, A. H. S. ; ROSADO, F. M. D. .
ESTIMAÇÃO DE PARÂMETROS GENÉTICOS EM ACESSOS DE MELANCIEIRA COLETADOS NO RIO GRANDE DO
NORTE. In: 8º Congresso Brasileiro de Melhoramento Vegetal, 2015, Goiânia-GO. O melhoramento de plantas, o
futuro da agricultura e a soberania nacional, 2015.

12. OLIVEIRA, K. G. A. ; COSTA FILHO, J. H. ; QUEIROZ, M. A. ; SILVA, S. C. ; FONTES, L. O. ; CALVALCANTE, W. K.
S. . CORRELAÇÃO ENTRE DESCRITORES DETERMINANTES DA REAÇÃO DE ACESSOS DE MELANCIEIRA AO
FITONEMATOIDE Meloidogyne enterolobii. In: 8º Congresso Brasileiro de Melhoramento de Plantas, 2015,
Goiânia-GO. O melhoramento de plantas, o futuro da agricultura e a soberania nacional, 2015.

13. ANDRADE, T. G. ; COSTA FILHO, J. H. ; FONTES, L. O. ; SILVA, S. C. ; ZWIRTES, D. J. ; TRINDADE, A. C. .
DETERMINAÇÃO DA SITUAÇÃO DO GERMOPLASMA DE MELOEIRO (Cucumis melo L.) DA AGRICULTURA
TRADICIONAL NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS - PI. In: 8º Congresso Brasileiro de Melhoramento de Plantas,
2015, Goiânia-GO. DETERMINAÇÃO DA SITUAÇÃO DO GERMOPLASMA DE MELOEIRO (Cucumis melo L.) DA
AGRICULTURA TRADICIONAL NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS - PI, 2015.

14. CALVALCANTE, W. K. S. ; COSTA FILHO, J. H. ; QUEIROZ, M. A. ; FONTES, L. O. ; TRINDADE, A. C. ; ZWIRTES,
D. J. . REAÇÃO DE ACESSOS DE MELANCIEIRA AO PARASITISMO DE Meloidogyne enterolobii. In: 8º Congresso
Brasileiro de Melhoramento de Plantas, 2015, Goiânia-GO. O melhoramento de plantas, o futuro da agricultura e a
soberania nacional, 2015.

15. ZWIRTES, D. J. ; COSTA FILHO, J. H. ; FONTES, L. O. ; SILVA, S. C. ; COUTINHO, A. H. S. ; SILVA, T. S. .
ESTIMAÇÃO DE PARÂMETROS GENÉTICOS EM ACESSOS DE MAXIXE (Cucumis anguria L.) COLETADOS EM BOM
JESUS - PI. In: 8º Congresso Brasileiro de Melhoramento de Plantas, 2015, Goiânia-GO. O melhoramento de
plantas, o futuro da agricultura e a soberania nacional, 2015.

16. LOPES, M. F. Q. ; OLIVEIRA, A. B. ; FONTES, L. O. ; MARQUES, E. C. ; SILVA, M. L. S. ; SILVA, M. N. C. .
INFLUÊNCIA DOS MODOS DE AÇÃO DE HERBICIDAS E DO ESTRESSE HÍDRICO SOBRE A EFICIÊNCIA DE
CONTROLE E CARACTERÍSTICAS FISIOLÓGICAS E BIOQUÍMICAS DO CARURU RASTEIRO.. In: : XXXIII Encontro
Universitário de Iniciação à Pesquisa da Universidade Federal do Ceará, 2014, Fortaleza. XXXIII Encontro
Universitário de Iniciação à Pesquisa da Universidade Federal do Ceará, 2014.

17. SOUSA, F. J. B. ; OLIVEIRA, A. B. ; FONTES, L. O. ; MARQUES, E. C. ; SILVA, M. L. S. ; SILVA, M. N. C. . EFEITOS
DA SECA E DE DIFERENTES HERBICIDAS SOBRE O CRESCIMENTO DO CARURU RASTEIRO. In: : XXXIII Encontro
Universitário de Iniciação à Pesquisa da Universidade Federal do Ceará, 2014, Fortaleza. XXXIII Encontro
Universitário de Iniciação à Pesquisa da Universidade Federal do Ceará, 2014.

2. FONTES, L.O.. Motivação, autoestima e proatividade. 2019. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).
3. FONTES, L. O.. ASSISTÊNCIA DE AR E VOLUMES DE APLICAÇÃO NA DEPOSIÇÃO DE CALDA NA CULTURA DO

MELÃO. 2012. (Apresentação de Trabalho/Congresso).

1. FONTES, L.O.. Autorresponsabilidade, a primeira chave para grandes mudanças. 2019. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

Apresentações de Trabalho
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4. FONTES, L. O.. COBERTURA E DENSIDADE DE GOTAS NAS FOLHAS DO MELOEIRO EM DIFERENTES CONDIÇÕES
OPERACIONAIS. 2012. (Apresentação de Trabalho/Congresso).

5. FONTES, L. O.; FERREIRA, L. R. ; FREITAS, F. C. L. . MANEJO DE PLANTAS DANINHAS NA CULTURA DA
CENOURA EM MONOCULTURA E CONSORCIADA COM RABANETE. 2011. (Apresentação de Trabalho/Simpósio).

6. MOURA FILHO, E. R. ; FONTES, L. O. ; FREITAS, F. C. L. ; FREIRE, J. O. ; BERGAMO, G. C. ; RODRIGUES, A. P.
M. S. . COBERTURA DO SOLO E ÉPOCAS DE CAPINAS NO MANEJO DE PLANTAS DANINHAS NA CULTURA DA
BETERRABA. 2010. (Apresentação de Trabalho/Congresso).

7. MESQUITA, H. C. ; FONTES, L. O. ; SILVA, M. G. O. ; NASCIMENTO, P. G. M. L. ; NOBRE JUNIOR, E. G. ;
DOMBROSKI, J. D. . EFEITO DO USO DE COBERTURA MORTA SOBRE OS INDICES PRIMÁRIOS DE CRESCIMENTO
DA RÚCULA. 2010. (Apresentação de Trabalho/Congresso).

8. SILVA, M. G. O. ; FONTES, L. O. ; NASCIMENTO, P. G. M. L. ; FREITAS, F. C. L. ; ARAUJO, M. M. ; MESQUITA, H.
C. . INTERFERENCIA DE PLANTAS DANINHAS NA PRODUÇÃO DA MELANCIA. 2010. (Apresentação de
Trabalho/Congresso).

9. FONTES, L. O.; FREITAS, F. C. L. ; SILVA, M. G. O. ; NASCIMENTO, P. G. M. L. ; MESQUITA, H. C. . Seletividade e
Eficácia de Herbicidas para o Controle de Plantas Daninhas na Cultura do Mamão. 2010. (Apresentação de
Trabalho/Seminário).

10. FONTES, L. O.; FREITAS, F. C. L. ; NASCIMENTO, P. G. M. L. ; RODRIGUES, A. P. M. S. ; SILVA, M. G. O. ;
MESQUITA, H. C. ; NOBRE JUNIOR, E. G. ; SANTANA, F. A. . SELETIVIDADE E EFICÁCIA DE HERBICIDAS PARA O
CONTROLE DE PLANTAS DANINHAS NA CULTURA DO MAMÃO. 2010. (Apresentação de Trabalho/Congresso).

11. FONTES, L. O.; SILVA, M. G. O. ; RODRIGUES, A. P. M. S. ; LINHARES, C. M. S. ; NOBRE JUNIOR, E. G. ; CUNHA,
J. L. X. L. ; SANTANA, F. A. ; PORTO, M. A. F. . Métodos de Área Foliar em Jabuticabal (Myciaria cauliflora). 2010.
(Apresentação de Trabalho/Congresso).

2. FONTES, LARISSA DE OLIVEIRA. Consultora ad hoc do trabalho: Acarofauna em cultivo de feijão-fava e
plantas espontâneas associadas em Teresina, Piauí - SIUFPI - 2022 e XXXI Seminário de Iniciação Científica. 2022.

3. FONTES, LARISSA DE OLIVEIRA. Consultora ad hoc do trabalho: Predição granulométrica de solos do Piauí
com o uso de espectroscopia na região do infravermelho próximo - SIUFPI - 2022 e XXXI Seminário de Iniciação
Científica. 2022.

4. FONTES, LARISSA DE OLIVEIRA. Consultora ad hoc na grande área de Ciências Agrárias - SIUFPI - 2021 e
XXX Seminário de Iniciação Científica. 2021.

5. FONTES, LARISSA DE OLIVEIRA. Consultora ad hoc na grande área de Ciências Agrárias - SIUFPI - 2019 e
XXVIII Seminário de Iniciação Científica. 2019.

6. FONTES, LARISSA DE OLIVEIRA. Consultora ad hoc na grande área de Ciências Agrárias - SIUFPI - 2018 e
XXVII Seminário de Iniciação Científica. 2018.

2. FONTES, LARISSA DE OLIVEIRA. Autorresponsabilidade: Como ser um universitário diferenciado. 2019. (Curso
de curta duração ministrado/Extensão).

1. FONTES, LARISSA DE OLIVEIRA. Consultora ad hoc do trabalho: Predição de atributos de fertilidade do solo
com o uso de espectroscopia na região do infravermelho próximo - SIUFPI - 2022 e XXXI Seminário de Iniciação
Científica. 2022.

1. FONTES, L.O.. Autorresponsabilidade: Como ser um universitário diferenciado. 2019. (Curso de curta duração
ministrado/Extensão).

Produção técnica

Trabalhos técnicos

Demais tipos de produção técnica

Bancas

Participação em bancas de trabalhos de conclusão

Mestrado
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2. PETTER, F. A.; ALCANTARA NETO, F.; FONTES, L. O.; PEREIRA, F. F.. Participação em banca de Jodean Alves da
Silva. ATENUAÇÃO DA RADIAÇÃO FOTOSSINTETICAMENTE ATIVA (RFA) NO DOSSEL DE PLANTAS DE SOJA EM
DIFERENTES DENSIDADES DE CULTIVO NO CERRADO PIAUIENSE. 2014. Dissertação (Mestrado em Ciências
Agrárias) - Universidade Federal do Piauí.

2. FONTES, LARISSA DE OLIVEIRA; LACERDA, J. J. J.; CARDOZO, L. V. F.. Participação em banca de Fernanda
Mascarenhas Lopes. Sorção e dessorção de atrazina em solo com diferentes plantas de cobertura. 2018. Exame de
qualificação (Mestrando em Agronomia) - Universidade Federal do Piauí.

3. SILVA, L. B.; FONTES, L. O.; HEBERLE, E.. Participação em banca de Vilmar Bueno dos Santos. Atividade e
preferência para oviposição de Helicoverpa armigera (Lepidoptera: Noctuidae) à cultivares de soja Bt e não Bt.
2016. Exame de qualificação (Mestrando em Ciências Agrárias) - Universidade Federal do Piauí.

4. FONTES, L. O.; SILVA, A. F.; RATKE, R. F.. Participação em banca de João Batista da Silva Oliveira. Plantas de
Cobertura em Superfície e Incorporada ao Solo na Supressão do Desenvolvimento de Eleusine indica (L.). 2015.
Exame de qualificação (Mestrando em Ciências Agrárias) - Universidade Federal do Piauí.

5. ALMEIDA, F. A.; PEREIRA, F. F.; FONTES, L. O.. Participação em banca de Jodean Alves da Silva. ANÁLISE DE
CRESCIMENTO E COEFICIENTE DE EXTINÇÃO LUMINOSA (k) EM DIFERENTES DENSIDADES DE SOJA NO
CERRADO PIAUIENSE. 2014. Exame de qualificação (Mestrando em Ciências Agrárias) - Universidade Federal do
Piauí.

2. CHAVES, D. V.; FONTES, L. O.; PEREIRA, P. R. R. X.. Participação em banca de Thaynara Mota Venança.Análise
bibliográfica e bibliométrica sobre pós-colheita de flores comestíveis. 2023. Trabalho de Conclusão de Curso
(Graduação em Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí.

3. SANTOS, A. M. G.; FONTES, LARISSA DE OLIVEIRA; MEDEIROS, A. M.. Participação em banca de Galileu
Mendes Resende.Germinação e qualidade sanitária de sementes de soja salva armazenada em condições
ambientais na região da serra do penitente. 2022 - Universidade Federal do Piauí.

4. CHAVES, D. V.; HEBERLE, E.; FONTES, L.O.. Participação em banca de Maria Eugênia Lima dos Santos.Produção
e qualidade pós-colheita de frutos de melancia "Olímpia" em função da adubação nitrogenada e molíbdica. 2016.
Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí.

5. COSTA FILHO, J. H.; FONTES, L. O.; SILVA, E. M.. Participação em banca de Fernando Nunes de
Lima.INTRODUÇÃO, CARACTERIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE GENÓTIPOS SUPERIORES DE FEIJÃO-FAVA.
2014. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí.

6. COSTA FILHO, J. H.; FONTES, L. O.; SANTOS, N. B.. Participação em banca de Dayara Vieira
Silva.DETERMINAÇÃO DE COEFICIENTE E ÍNDICE DE VARIAÇÃO PARA CARACTERÍSTICAS DA MELANCIA. 2014.
Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí.

7. FONTES, L. O.; COSTA FILHO, J. H.; CHAVES, T. P.. Participação em banca de Vera Lúcia Saraiva Lima.ESTUDO
ETNOBOTÂNICO DE ESPÉCIES VEGETAIS UTILIZADAS NA MEDICINA TRADICIONAL NO MUNICÍPIO DE CRISTINO
CASTRO - PI. 2014. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Ciências Biológicas) - Universidade Federal
do Piauí.

8. COSTA FILHO, J. H.; FONTES, L. O.; SILVA, E. M.. Participação em banca de Fernando Nunes de
Lima.DIVERSIDADE GENÉTICA ENTRE LINHAGENS DE SOJA. 2014. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação
em Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí.

1. CHAVES, D. V.; FONTES, L.O.; HEBERLE, E.; ZANATTA, F. L.; COSTA FILHO, J. H.. Participação em banca de
Tiago de Oliveira Sousa. Desempenho Agronômico de Cultivares de Soja no Cerrado do Sudoeste do Piauí. 2016.
Dissertação (Mestrado em Ciências Agrárias) - Universidade Federal do Piauí.

1. DIAS, L. A. S.; SILVA, F. L.; PIMENTEL, L. D.; MISSIO, R. F.; FONTES, L. O.. Participação em banca de José
Hamilton da Costa Filho. ABORDAGENS ESTATÍSTICAS NA ANÁLISE DE EXPERIMENTOS DE CONSÓRCIOS. 2014.
Tese (Doutorado em Fitotecnia (Produção Vegetal)) - Universidade Federal de Viçosa.

1. ARAUJO, F. D. S.; SOUSA, S. A. A.; FONTES, L. O.. Participação em banca de Robson Willian Nunes Lopes.
Bioprospecção de plantas alelopáticas como bioherbicidas alternativos para controle da planta daninha Bidens
pilosa. 2021. Exame de qualificação (Mestrando em Ciências Agrárias) - Universidade Federal do Piauí.

1. ANJO, F. A.; FONTES, L. O.; CHAVES, D. V.. Participação em banca de Thayna Rodrigues Ferreira.Identificação de
PANC no município de Curimatá - Piauí - Brasil: do cultivo ao consumo. 2023. Trabalho de Conclusão de Curso
(Graduação em Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí.

Teses de doutorado

Qualificações de Mestrado

Trabalhos de conclusão de curso de graduação
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2. RODOLFO JUNIOR, F.; ZANATTA, F. L.; SANTOS, A. M. G.; RODRIGUES, S.; FONTES, LARISSA DE OLIVEIRA.
Processo Seletivo para Professor Substituto, Classe Auxiliar, Nível I, TI-40 para área de Engenharia Agronômica.
2022. Universidade Federal do Piauí.

3. ARAUJO, A. R.; FONTES, LARISSA DE OLIVEIRA; SANTOS, M. S.; COSTA, M. L.; PASCHOALOTO, J. R..
Concurso Público de Provas e Títulos, Classe Auxiliar, Nível I, TI-40 com DE, objeto do Edital nº 20/2022, para
área de Forragicultura. 2022. Universidade Federal do Piauí.

4. PEREIRA, F. F.; ZANATTA, F. L.; FONTES, L.O.. Processo Seletivo para Professor Substituto, Classe Auxiliar, Nível
I, TI-40 para área de Máquinas e Mecanização Agrícola. 2020. Universidade Federal do Piauí.

5. LISBOA, G. S.; ZANATTA, F. L.; COSTA FILHO, J. H.; FONTES, L. O.. Processo Seletivo para Professor Substituto,
Classe Auxiliar, Nível I, TI-40 para área de Recursos Hídricos e Geoprocessamento. 2015. Universidade Federal do
Piauí.

1. SILVA, S. C.; NASCIMENTO, T. P.; GUIMARAES NETO, R. M.; FONTES, L.O.; LOPES, J. W. B.. Processo Seletivo
para Professor Substituto, Classe Auxiliar, Nível I, TI-40 para área de Patologia Florestal. 2023.

2. Dia de Campo - Cultivo e Utilização da Palma Forrageira. 2019. (Outra).
3. XXXI Congresso Brasileiro da Ciência das Plantas Daninhas. 2018. (Congresso).
4. I Ciclo de palestras.Tecnologia de Aplicação de Herbicidas. 2016. (Outra).
5. Semana Nacional de ciência e Tecnologia.I Encontro de Administração e Ciências Agrária. 2016. (Encontro).
6. Seminário de Docência Superior. 2015. (Seminário).
7. I Encontro Multidisciplinar do CPCE & I Seminário de Pós-graduação da UFPI. 2014. (Seminário).
8. 52° CONGRESSO BRASILEIRO DE OLERICULTURA. 2012. (Congresso).
9. XXI Congresso Brasileiro de Fruticultura. 2010. (Congresso).
10. XXVII Congresso Brasileiro da Ciência das Plantas Daninhas. 2010. (Congresso).
11. EXPOFRUIT. 2007. (Seminário).
12.  I Simpósio sobre Manejo de Plantas Daninhas no Semi Árido. 2007. (Simpósio).
13. Fruta. Um negócio que faz bem. 2006. (Seminário).
14. IV Seminário sobre Meio Ambiente. 2006. (Seminário).

1. VII Reunião Nordestina de Ciência do Solo. 2022. (Outra).

2. FONTES, L. O.. XXI CONGRESSO BRASILEIRO DE FRUTICULTURA. 2010. (Congresso).
3. FONTES, L. O.; FREITAS, F. C. L. ; KARAM, D. ; GRANGEIRO, L. C. ; MESQUITA, H. C. ; NASCIMENTO, P. G. M. L.

; NEGREIROS, M. Z. ; RODRIGUES, A. P. M. S. ; SILVA, M. G. O. ; SILVA, S. V. O. F. E. . I Simpósio Sobre Manejo
de Plantas Daninhas no Semi-Árido. 2007. (Outro).

1. FONTES, L. O.; RIBEIRO, M. X. ; LIRA, N. L. C. ; FREITAS JUNIOR, A. C. V. . Elaboração dos Stands do CPCE, no
evento PIAUÍ EXPOSHOW, conforme portaria nº.029/2015 - DIREÇÃO CPCE/ UFPI. 2015. (Exposição).

Participação em bancas de comissões julgadoras

Concurso público

Eventos

Participação em eventos, congressos, exposições e feiras

Organização de eventos, congressos, exposições e feiras

Orientações

Orientações e supervisões em andamento

http://lattes.cnpq.br/9652778626115636
http://lattes.cnpq.br/9652778626115636
http://lattes.cnpq.br/0060989785573065
http://lattes.cnpq.br/9147805649299722
http://lattes.cnpq.br/9652778626115636
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2. Gustavo Pires dos Santos Ramos. Alelopatia de extratos de espécies de capim braquiárias sobre a germinação e
crescimento inicial de manjericão e salsa. Início: 2022. Iniciação científica (Graduando em Engenharia
Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. (Orientador).

2. Eudinete Ribeiro de Sousa. Manejo de plantas daninhas na cultura do feijão caupi em sistema de plantio
direto e convencional. 2018. Dissertação (Mestrado em Ciências Agrárias) - Universidade Federal do Piauí, .
Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

2. Danielle Galvão Alencar. Efeito alelopático de espécies forrageiras sobre a germinação e crescimento inicial de
Pityrocarpa moniliformis (Benth.). 2021. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Engenharia Florestal) -
Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

3. Marcos Vinicius da Silva Alves. Controle Mêcanico de Plantas Daninhas e cobertura morta no crescimento e
produção de feijão-caupi. 2019. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Engenharia Agronômica) -
Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

4. Vinícius Oliveira de Sousa Miranda. Efeito de períodos de capina no crescimento e produção do feijão-caupi em
sistema de plantio direto e convencional. 2018. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Engenharia
Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

5. Camila Silva da Costa. Interferência de Plantas Daninhas na Cultura Feijão-Caupi no Sistema de Plantio Direto para
o Sul do Estado do Piauí. 2017. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Engenharia Agronômica) -
Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

6. Mônica Gomes Leal. Levantamento Fitossociológico de Plantas Daninhas na Cultura do Feijão-Caupi no Sistema de
Plantio Direto em Bom Jesus, Piauí. 2017. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Engenharia
Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

7. Camile Carvalho Lopes. Levantamento fitossociológico de plantas daninhas na cultura da soja no vale do gurguéia.
2017. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí.
Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

8. Eliciana Gomes Soares. Produtividade de Feijão-caupi sob Influência de Plantas Daninhas no Sistema de Plantio
Direto. 2017. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do
Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

9. Felipe Augusto Rocha Teixeira. Estudo Etnobotânico de Ximenia americana L. nas Comunidades Rurais das Cidades
de Cristino Castro e Santa Luz-PI. 2015. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências Biológicas) -
Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

10. Thatiane Alves Fernandes. Levantamento Etnobotânico de Plantas Medicinais na Comunidade Calumbí, Município
de Corrente-PI. 2014. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências Biológicas) - Universidade Federal
do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

2. Ana Paula Martins de Sousa. Alelopatia de duas espécies de capim-braquiária sobre a germinação e crescimento
inicial de três espécies cultivadas. 2022. Iniciação Científica. (Graduando em Engenharia Agronômica) -

1. Francisca Martins de Sousa. Efeito alelopático de extratos de Brachiaria decumbens e Brachiaria ruziziensis sobre a
germinação e crescimento inicial de hortaliças condimentares. Início: 2022. Iniciação científica (Graduando em
Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. (Orientador).

1. Joaquim Martins de Sousa Filho. Resistência ao glifosato e inibidores da ACCase.de Digitaria insularis
proveniente de área de produção de grãos. 2019. Dissertação (Mestrado em Ciências Agrárias) - Universidade
Federal do Piauí, . Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

1. Ana Paula Martins de Sousa. Efeito Alelopático de Senna obtusifolia sobre a germinação de sementes das
hortaliças Lactuca sativa e Beta vulgaris. 2022. Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Engenharia
Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

1. Daniele Galvão Alencar. Efeito alelopático de espécies agroflorestais sobre a germinação e desenvolvimento inicial
de plântulas de Pityrocarpa moniliformis (benth.). 2022. Iniciação Científica. (Graduando em Engenharia Florestal)
- Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

Iniciação científica

Orientações e supervisões concluídas

Dissertação de mestrado

Trabalho de conclusão de curso de graduação

Iniciação científica

http://lattes.cnpq.br/4035138192278724
http://lattes.cnpq.br/5209437192010632
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Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.
3. José Gabriel Junior de Holanda de Rocha. Interferência de plantas daninhas em função de diferentes plantas de

cobertura do solo e seus efeitos na produtividade e qualidade de cultivares de alface. 2021. Iniciação Científica.
(Graduando em Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí, Fundação de Amparo à Pesquisa do
Estado do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

4. Ana Paula Martins de Sousa. Fitossociologia em cultivares de alface cultivados com uso de plantas de cobertura do
solo em Bom Jesus – PI. 2021. Iniciação Científica. (Graduando em Engenharia Agronômica) - Universidade
Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

5. Lucas Ravanny Silva Guimarães. Controle mecânico de plantas daninhas e seus impactos na atividade microbiana
do solo cultivado com Vigna unguiculata L. em sistemas de plantio direto e convencional. 2019. Iniciação
Científica. (Graduando em Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira
Fontes.

6. Vinicius Lemos Guerra Santos. Identificação de biótipos de Digitaria insularis (L.) com resistência múltipla aos
herbicidas inibidores da EPSPS-ACCase. 2018. Iniciação Científica. (Graduando em Engenharia Agronômica) -
Universidade Federal do Piauí, Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira
Fontes.

7. Eliciana Gomes Soares. Crescimento do feijão-caupi sob interferência das plantas daninhas nos sistemas de plantio
direto e convencional. 2017. Iniciação Científica. (Graduando em Engenharia Agronômica) - Universidade Federal
do Piauí, Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

8. Mônica Gomes Leal. Caraterísticas agronômicas do feijão-caupi sob interferência das plantas daninhas nos
sistemas de plantio direto e convencional. 2017. Iniciação Científica. (Graduando em Engenharia Agronômica) -
Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

2. Lizandra Santos de Almeida. Monitoria da disciplina de Fisiologia Vegetal, no semestre 2021.2. 2021. Orientação
de outra natureza. (Engenharia Florestal) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

3. Milena Rodrigues Luz. Monitoria da disciplina de Fisiologia Vegetal, no semestre 2021.1. 2021. Orientação de outra
natureza. (Engenharia Florestal) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

4. Iara Rocha Oliveira. Monitoria da disciplina de Manejo Integrado de Plantas Daninhas, no semestre 2021.1. 2021.
Orientação de outra natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de
Oliveira Fontes.

5. Lucas Costa Almeida. Bolsista de Projeto de Extensão: Fortalecendo a saúde mental dos professores da rede de
ensino estadual de Bom Jesus - PI com ferramentas de coaching frente a pandemia. 2020. Orientação de outra
natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

6. Angelo da Silva Gonçalves Júnior. Bolsista de Projeto de Extensão: Fortalecendo a saúde mental dos professores
da rede de ensino estadual de Bom Jesus - PI com ferramentas de coaching frente a pandemia. 2020. Orientação
de outra natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira
Fontes.

7. Alan de Sousa. Monitoria da disciplina de Manejo Integrado de Plantas Daninhas, no semestre 2020.2. 2020.
Orientação de outra natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de
Oliveira Fontes.

8. Ana Clara Martins de Sousa Ribeiro. Monitoria da disciplina de Manejo Integrado de Plantas Daninhas, no
semestre 2020.2. 2020. Orientação de outra natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí.
Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

9. Daniele Galvão Alencar. Monitoria da disciplina de Fisiologia Vegetal, no semestre 2020.2. 2020. Orientação de
outra natureza. (Engenharia Florestal) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

10. Ana Paula Martins de Sousa. Voluntário de Projeto de Extensão: Fortalecendo a saúde mental dos professores da
rede de ensino estadual de Bom Jesus - PI com ferramentas de coaching frente a pandemia. 2020. Orientação de
outra natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

11. Italo Matheus Nunes da Costa. Voluntário de Projeto de Extensão: Fortalecendo a saúde mental dos professores
da rede de ensino estadual de Bom Jesus - PI com ferramentas de coaching frente a pandemia. 2020. Orientação
de outra natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira
Fontes.

12. Jose Gabriel Junior de Holanda Rocha. Voluntário de Projeto de Extensão: Fortalecendo a saúde mental dos
professores da rede de ensino estadual de Bom Jesus - PI com ferramentas de coaching frente a pandemia. 2020.
Orientação de outra natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de
Oliveira Fontes.

13. Thiago Freitas Targino. Voluntário de Projeto de Extensão: Fortalecendo a saúde mental dos professores da rede

1. Stefane da Silva Rodrigues. Monitoria da disciplina de Fisiologia Vegetal, no semestre 2022.1. 2022. Orientação de
outra natureza. (Engenharia Florestal) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

Orientações de outra natureza
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de ensino estadual de Bom Jesus - PI com ferramentas de coaching frente a pandemia. 2020. Orientação de outra
natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

14. Erico Vinicius Macedo De Souza. Monitoria da disciplina de Manejo Integrado de Plantas Daninhas, no semestre
2019.2. 2019. Orientação de outra natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí.
Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

15. Jackson Gomes Caraca. Monitoria da disciplina de Plantas Daninhas e Seu Controle, 2019.2. 2019. Orientação de
outra natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

16. Gil Sander Prospero Gama. Monitoria da disciplina de Fisiologia Vegetal, nos semestres 2018.1 e 2018.2. 2018.
Orientação de outra natureza. (Engenharia Florestal) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de
Oliveira Fontes.

17. Luis Gabriel de Oliveira Abreu. Monitoria da disciplina de Plantas Daninhas e Seu Controle, no semestre 2018.1.
2018. Orientação de outra natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa
de Oliveira Fontes.

18. Luis Gabriel de Oliveira Abreu. Monitoria da disciplina de Plantas Daninhas e Seu Controle, 2018.1. 2018.
Orientação de outra natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de
Oliveira Fontes.

19. Curso de Engenharia Florestal. Supervisora de Campo em Estágio Obrigatório de acordo com a Lei nº 11.788 de
25 de setembro de 2008. 2018. Orientação de outra natureza. (Engenharia Florestal) - Universidade Federal do
Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

20. Tulio dos Santos Nunes. Monitoria da disciplina de Fisiologia Vegetal, no semestres 2017.1. 2017. Orientação de
outra natureza. (Engenharia Florestal) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

21. Matheus de Sousa Ribeiro. Monitoria na Disciplina de Plantas Daninhas e Seu Controle, no semestre de 2017.2.2.
2017. Orientação de outra natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa
de Oliveira Fontes.

22. Matheus de Sousa Ribeiro. Monitoria da disciplina de Plantas Daninhas e Seu Controle, 2017.2. 2017. Orientação
de outra natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira
Fontes.

23. Dandara Yasmim Bonfim de Oliveira Silva. Monitoria da disciplina de Fisiologia Vegetal, no semestre 2016.1. 2016.
Orientação de outra natureza. (Engenharia Florestal) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de
Oliveira Fontes.

24. Damiao de Assis Miranda Neto. Monitoria da disciplina de Fisiologia Vegetal, no semestre 2016.2. 2016.
Orientação de outra natureza. (Engenharia Florestal) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de
Oliveira Fontes.

25. Eliciana Gomes Soares. Monitoria da disciplina de Plantas Daninhas e Seu Controle, no semestre 2016.2. 2016.
Orientação de outra natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de
Oliveira Fontes.

26. Ana Cláudia Santos de Sousa. Monitoria da disciplina de Fisiologia Vegetal, no semestre 2016.1. 2016. Orientação
de outra natureza. (Ciências Biológicas) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

27. Alef Francisco Nunes Teixeira. Monitoria da disciplina de Plantas Daninhas e Seu Controle, 2016.1. 2016.
Orientação de outra natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de
Oliveira Fontes.

28. Jeocarla dos Santos Ferreira. Monitoria na Disciplina de Fisiologia Vegetal, no semestre de 2015.1. 2015.
Orientação de outra natureza. (Ciências Biológicas) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira
Fontes.

29. João Ademir Webler Junior. Monitoria na Disciplina de Plantas Daninhas e Seu Controle, no semestre de 2015.1.
2015. Orientação de outra natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa
de Oliveira Fontes.

30. Joaquim Martins de Sousa Filho. Monitoria na Disciplina de Plantas Daninhas e Seu Controle, no semestre de
2015.2.. 2015. Orientação de outra natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí.
Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.

31. João Ademir Webler Junior. Monitoria da disciplina de Plantas Daninhas e Seu Controle, 2015.1. 2015. Orientação
de outra natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira
Fontes.

32. Joelma Francisca de Moura Lima. Monitoria da disciplina de Plantas Daninhas e Seu Controle, no semestre 2014.2.
2014. Orientação de outra natureza. (Engenharia Agronômica) - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa
de Oliveira Fontes.

33. João Batista Silva. Estágio de docência do Programa de Pós-graduação em Fitotecnia - CPCE/UFPI. 2014.
Orientação de outra natureza - Universidade Federal do Piauí. Orientador: Larissa de Oliveira Fontes.
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Outras informações relevantes

Aprovação em Concurso Público para Professor Auxiliar, Nível I, de Fitotecnia (4ª
colocada) - Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira
(UNILAB), objeto do Edital nº. 25/2013. Vide Diário Oficial da União de 04 de outubro
de 2013, n. 193, Seção 3, página 103, ISSN 1677-7069. Aprovação em Concurso Público
para Professor Adjunto - AI, de Fitotecnia (1ª colocada) - Universidade Federal do
Piauí (UFPI), objeto do Edital nº. 08/2013. Vide Diário Oficial da União de 27 de
dezembro de 2013, n. 251, Seção 1, página 181, ISSN 1677-7042.
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Universidade Federal do Piauí
Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos

D E C L A R A Ç Ã O

    Declaramos, para os devidos fins, que LARISSA DE OLIVEIRA FONTES, matrícula siape 1692509,
ocupante do cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, classe Classe C - Adjunto, nível 004, do
quadro de pessoal do(a) UFPI, foi admitido(a) a partir de 10/03/2014, sendo lotado(a) no(a)
COORDENAÇÃO DO CURSO DE ENGENHARIA AGRONÔMICA/CPCE, em regime de Dedicação
exclusiva.
    Declaramos, outrossim, que o servidor em tela conta na presente data com tempo de contribuição para fins
de aposentadoria de 3543 dias, equivalentes a 9 ano(s), 8 mes(es) e 18 dia(s).

Teresina/PI, 20 de Novembro de 2023.

Código de verificação:
 e2e5c5f662

Para verificar a autenticidade deste documento acesse http://www.sig.ufpi.br/sigrh/documentos/,  informando a matrícula siape,
data de emissão do documento e o código de verificação.

Campus Universitário Ministro Petrônio Portella - Bairro Ininga - CNPJ:06.517.387/0001-34



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 253 / 2023 - SRH (11.04)

Nº do Protocolo: 23111.017533/2023-23
Teresina-PI, 12 de Abril de 2023

O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no Ato da Reitoria nº
1.113/2020, de 30.11.2020, publicado no DOU de 02.12.2020 e,  considerando Processo nº
23111.005211/2023-07.

RESOLVE:

Autorizar a progressão funcional, por desempenho acadêmico, ao (à) Professor (a) MS - C - 03
- DE - LARISSA DE OLIVEIRA FONTES,  lotado (a) no (a) Coordenação do Curso de
Engenharia Agronômica no Campus “Professora Cinobelina Elvas”, na cidade de Bom Jesus-
PI, para MS - C - 04, a partir de 10.03.2023.

(Assinado digitalmente em 12/04/2023 16:43 )

FLAVIA LORENNE SAMPAIO BARBOSA
SUPERINTENDENTE
Matrícula: 2156366

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://www.sipac.ufpi.br/documentos/ informando seu número, ano,
tipo, data de emissão e o código de verificação: d96cb249a4

Firefox https://www.sipac.ufpi.br/sipac/protocolo/documento/documento_visual...

1 of 1 14/04/2023, 09:26

https://www.sipac.ufpi.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
https://www.sipac.ufpi.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE ATIVIDADES ACADÊMICAS

EMITIDO EM 20/11/2023 20:36

RESULTADO ANALÍTICO DA AVALIAÇÃO DOCENTE DO DOCENTE POR TURMA

Docente: LARISSA DE OLIVEIRA FONTES
Departamento: COORDENAÇÃO DO CURSO DE ENGENHARIA AGRONÔMICA/CPCE (11.00.30.03)
Ano-Período: 2023.1

Componente Curricular Turma Discentes Trancamentos Média
Geral

DP
Geral

CCGBEAG/CPCE008 - SEMINÁRIO DE INTRODUÇÃO AO CURSO 01 36 0 4,67 0,72

CCGBEAG/CPCE053 - MANEJO INTEGRADO DE PLANTAS
DANINHAS 01 24 0 4,46 0,99

RESPOSTAS DETALHADAS

Componente: CCGBEAG/CPCE008 - SEMINÁRIO DE INTRODUÇÃO AO CURSO Turma: 01

Dimensão 1 - PERGUNTAS

Discente*
Respostas às Perguntas

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18
1 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

2 5 5 5 5 5 5 5 4 4 5 4 5 5 5 5 5 5 5

3 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

4 1 1 2 2 2 1 1 2 2 2 1 1 1 2 2 3 2 2

5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

6 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

7 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

8 4 5 5 5 3 4 5 4 4 4 4 5 5 4 4 4 4 4

9 5 4 5 5 4 3 4 4 4 4 5 5 4 5 5 4 5 5

10 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

11 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

12 5 5 5 4 4 3 5 5 4 5 5 5 5 5 5 5 5 5

13 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

14 5 4 5 5 4 5 5 4 5 5 5 5 5 4 4 5 5 5

15 4 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

16 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

17 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

18 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

19 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

20 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

21 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

22 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

23 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

24 5 4 4 4 4 4 4 4 5 5 5 4 4 3 4 4 4 3

25 4 4 4 4 4 4 4 4 3 4 4 4 4 4 4 4 4 4

26 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

27 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5
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28 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

29 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

30 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

31 3 3 3 4 3 4 4 4 3 4 4 3 4 4 4 4 4 4

32 5 4 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 4 5 5

33 5 5 5 5 5 5 5 5 5 3 5 5 5 5 5 5 5 5
Média 4,67 4,61 4,73 4,73 4,58 4,58 4,70 4,64 4,61 4,67 4,70 4,70 4,70 4,67 4,70 4,70 4,73 4,70

DP 0,82 0,83 0,67 0,63 0,75 0,87 0,77 0,65 0,75 0,69 0,77 0,81 0,77 0,69 0,64 0,53 0,63 0,68

Componente: CCGBEAG/CPCE053 - MANEJO INTEGRADO DE PLANTAS DANINHAS Turma: 01

Dimensão 1 - PERGUNTAS

Discente*
Respostas às Perguntas

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18
1 5 5 5 5 5 5 5 5 4 5 5 5 5 5 5 5 5 3

2 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

3 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

4 4 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

6 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

7 5 5 5 4 5 5 5 5 5 5 4 5 5 5 5 4 5 5

8 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

9 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

10 5 4 5 5 4 4 5 4 5 5 3 4 3 5 4 4 3 4

11 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

12 5 5 5 5 5 4 4 4 4 5 5 5 5 4 4 4 4 4

13 5 4 3 3 2 3 2 3 2 3 4 3 3 4 3 3 3 3

14 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

15 5 4 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

16 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

17 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 4 5 5 5 5 5 5 5

18 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

19 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

20 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 4 5 5 5 4 5 5 5
Média 4,60 4,50 4,55 4,50 4,45 4,45 4,45 4,45 4,40 4,55 4,35 4,50 4,45 4,55 4,40 4,40 4,40 4,35

DP 0,94 0,95 1,00 1,00 1,10 1,00 1,10 1,00 1,10 1,00 0,99 1,00 1,05 0,94 0,99 0,99 1,05 1,04

Legenda:
N/A Item Não Avaliado
DP Desvio Padrão
Dimensão 1 - PERGUNTAS
1 Apresentou um plano de curso objetivo e claro.
2 Demonstrou segurança e atualização no conteúdo da matéria que ensina.
3 Apontou aspectos importantes da matéria.
4 Explicou princípios e conceitos básicos do conteúdo.
5 Utilizou uma metodologia adequada ao conteúdo.
6 Estabeleceu relação entre teoria e prática na própria disciplina.
7 Estimulou interesse pela matéria.
8 Ao expor um tópico, levou em conta aquilo que o aluno já sabe.
9 Estimulou o senso crítico dos alunos.
10 Deu instruções detalhadas ao aluno quando necessário.
11 Contribuiu para amenizar as dificuldades teóricas do aluno.
12 Considerou o ponto de vista do aluno.
13 Demonstrou respeito e imparcialidade com o aluno.
14 Foi pontual e assíduo.
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15 Demonstrou dedicação à atividade docente.
16 Demonstrou disponibilidade para atendimento individual do aluno.
17 Relativamente ao sistema de avaliação utilizado, diria que foi:
18 O cumprimento do conteúdo programático estabelecido no plano de curso foi:

Observações:
* Os discentes são ordenados aleatoriamente e o índice serve apenas para visualização.
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EMITIDO EM 21/11/2023 11:49

Universidade Federal do Piauí
Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL (DAP)

Ocorrência

D E C L A R A Ç Ã O

Inicio Fim

          Declaramos, para os devidos fins, que LARISSA DE OLIVEIRA FONTES, matrícula siape 1692509,
ocupante do cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, classe C - Adjunto, nível 004, do quadro
de pessoal do(a) UFPI, foi admitido(a) a partir de 10/03/2014, sendo lotado(a) no(a) COORDENAÇÃO DO
CURSO DE ENGENHARIA AGRONÔMICA/CPCE, em regime de Dedicação exclusiva.
          Declaramos, outrossim, que o servidor em tela conta na presente data com tempo de contribuição para
fins de aposentadoria de 3544 dias, equivalentes a 9 ano(s), 8 mes(es) e 19 dia(s) e possui os seguintes
afastamentos:

30/12/2023
31/10/2023
30/06/2023
31/08/2018
23/04/2018
30/11/2016
11/11/2016
28/06/2015
06/03/2015

01/11/2023
04/07/2023
19/06/2023
27/08/2018
23/04/2018
27/11/2016
09/11/2016
26/06/2015
03/03/2015

LICENCA A GESTANTE
LIC. GESTANTE (CONCEDIDA SIASS) - EST
LICENCA TRATAMENTO DA PROPRIA SAUDE
AFAST CONGRESSO,CONFERENCIA E TREINAMENTO NO PAIS
AFAST CONGRESSO,CONFERENCIA E TREINAMENTO NO PAIS
VIAGEM NACIONAL - A SERVICO
AFAST CONGRESSO,CONFERENCIA E TREINAMENTO NO PAIS
AFAST CONGRESSO,CONFERENCIA E TREINAMENTO NO PAIS
AFAST CONGRESSO,CONFERENCIA E TREINAMENTO NO PAIS

Teresina/PI, 21 de Novembro de 2023.

Código de verificação:
 317f7b54cd

Para verificar a autenticidade deste documento acesse http://www.sig.ufpi.br/sigrh/documentos/,  informando a matrícula siape,
data de emissão do documento e o código de verificação.

Declaração de Afastamento

Campus Universitário Ministro Petrônio Portella - Bairro Ininga - CNPJ:06.517.387/0001-34
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-------------------------------------------------------------------------------
   NOME: LARISSA DE OLIVEIRA FONTES
   CPF : 009.576.271-06
-------------------------------------------------------------------------------
   SEXO         : F DATA DE NASCIMENTO : 25MAI1987   GRUPO SANGUINEO: O  +
   NOME DO PAI  : LAERTES FONTES DE QUEIROZ
   NOME DA MAE  : FRANCISCA ELENI DE OLIVEIRA FONTES
   NATURALIDADE : PAU DOS FERROS                                     UF: RN
   ESCOLARIDADE : 14 DOUTORADO
   ESTADO CIVIL : 02 CASADO
   COR/ORIGEM ETNICA : 01 BRANCA
   PESSOA COM DEFICIENCIA:
   QTDE DEPENDENTES ECONOMICAMENTE:
   SIT NACIONAL : 1  BRASILEIRO NATO

-- DOCUMENTOS PESSOAIS --------------------------------------------------------

   IDENTIDADE----> NUMERO: 2359611         ORGAO EXPEDIDOR: SSP
                   UF: RN  DATA EXPEDICAO: 08MAR2002
   TIT.ELEITORAL-> NUMERO: 025288951643  UF: RN
                   ZONA: 042  SECAO : 0044  EMISSAO : 23ABR2004
   CART.TRABALHO-> DIGITAL:    NUMERO: 00000079596  SERIE: 00022  UF: DF

   PIS/PASEP-----> 13177608643 PASSAPORTE:

   DATA DO PRIMEIRO EMPREGO: 01OUT2007

-- ENDERECO RESIDENCIAL -------------------------------------------------------

   LOGRADOURO : ADEMAR DIOGINES II                       NUMERO : 00
   COMPLEMENTO: QUADRA D 15-B         BAIRRO: ALTO ALEGRE
   MUNICIPIO  : BOM JESUS                                          UF: PI
   PAIS       : BRASIL
   CEP        : 64900000  CAIXA POSTAL: 000000
   TELEFONE   : DDD:       FONE:           RAMAL:
   FAX        : DDD: 88    FONE: 97191900
   ENDERECO ELETRONICO: LARISSAFONTESJP@HOTMAIL.COM

-- IMPEDIMENTOS DO RH ---------------------------------------------------------
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-------------------------------------------------------------------------------
   NOME: LARISSA DE OLIVEIRA FONTES
   CPF : 009.576.271-06
-------------------------------------------------------------------------------
-- DADOS BANCARIOS ------------------------------------------------------------

   CONTA CORRENTE PARA DEPOSITO DO PAGAMENTO DA MATRICULA 01460112
   TIPO DA CONTA   : 05 CONTA POUPANCA
   BANCO/AGENCIA/DV: 104/00763/3       CAIXA ECONOMICA FEDERAL
   NUMERO DA CONTA : 0000000001016      PAU DOS FERROS
   CONTA CORRENTE PARA DEPOSITO DO PAGAMENTO DA MATRICULA 01884529
   TIPO DA CONTA   : 04 CONTA POUPANCA
   BANCO/AGENCIA/DV: 001/00036/1       BANCO DO BRASIL S.A.
   NUMERO DA CONTA : 0000000001016      MOSSORO
-- DADOS BANCARIOS FGTS -------------------------------------------------------

   CONTA CORRENTE PARA DEPOSITO DO FGTS DA MATRICULA 01460112
   BANCO/AGENCIA/DV:
   NUMERO DA CONTA :

   DATA DE OPCAO PELO FGTS:

   CONTA CORRENTE PARA DEPOSITO DO FGTS DA MATRICULA 01884529
   BANCO/AGENCIA/DV:
   NUMERO DA CONTA :

   DATA DE OPCAO PELO FGTS:
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-------------------------------------------------------------------------------
   NOME: LARISSA DE OLIVEIRA FONTES
   CPF : 009.576.271-06
-------------------------------------------------------------------------------

-- CODIGOS E MATRICULAS DE IDENTIFICACAO --------------------------------------

   CONTROLE SIAPECAD: 01360110

---------------------------------MATRICULAS -----------------------------------
   MATRICULA SIAPECAD  :  01460112  SIAPE: 26264 1692509
   INGRESSO NO ORGAO   :  02ABR2009 OCOR.INGR: 666 ESTAGIO/CONVENIO/CONTRATO
   INGRESSO SERV. PUB. :            OCOR.INGR:
   INGRESSO CARGO ATUAL:            OCOR.INGR:
   GRAT DESEMP(PONTOS) :            TIT ASSIST SAUDE SUPL: NAO  FERIAS ESP: NAO
   END. ELETRONICO CORPORATIVO:
LARISSA@UFPI.EDU.BR
   ULTIMA INTEGRACAO COM SIAPE: 17MAR2014 11:41:35
   INTEGRACAO PENDENTE  ? NAO

   MATRICULA SIAPECAD  :  01884529  SIAPE: 26279 1692509           ( ESTAVEL )
   INGRESSO NO ORGAO   :  10MAR2014 OCOR.INGR: 100 NOMEACAO CARATER EFETIVO,ART
   INGRESSO SERV. PUB. :  10MAR2014 OCOR.INGR: 100 NOMEACAO CARATER EFETIVO,ART
   INGRESSO CARGO ATUAL:            OCOR.INGR:
   GRAT DESEMP(PONTOS) :            TIT ASSIST SAUDE SUPL: SIM  FERIAS ESP: NAO
   END. ELETRONICO CORPORATIVO:
LARISSA@UFPI.EDU.BR
   ULTIMA INTEGRACAO COM SIAPE: 31JUL2023 14:57:15
   INTEGRACAO PENDENTE  ? NAO
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-------------------------------------------------------------------------------
   NOME: LARISSA DE OLIVEIRA FONTES
   CPF : 009.576.271-06
-------------------------------------------------------------------------------
-- FORMACOES DO RH ------------------------------------------------------------

   FORMACAO          : 0704 AGRONOMIA FITOTECNICA
   TITULACAO         : 27 DOUTORADO
   ESTAB. DE ENSINO  : UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA
   MUNICIPIO         : 1389  FORTALEZA
   PAIS(EXTERIOR)    :
   CONCLUIDO EM      : 2014 CARGA HORARIA:

   FORMACAO          : 0448 FITOTECNIA
   TITULACAO         : 26 MESTRADO
   ESTAB. DE ENSINO  : UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI ARIDO
   MUNICIPIO         : 1759  MOSSORO
   PAIS(EXTERIOR)    :
   CONCLUIDO EM      : 2012 CARGA HORARIA:

   FORMACAO          : 0002 AGRONOMIA
   TITULACAO         : 23 GRADUACAO (NIVEL SUPERIOR COMPLETO)
   ESTAB. DE ENSINO  : UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO S ARIDO
   MUNICIPIO         : 1759  MOSSORO
   PAIS(EXTERIOR)    :
   CONCLUIDO EM      : 2010 CARGA HORARIA:

-- DEPENDENTES ---------------------------------------------------------------

   MATRICULA: 01884529   ATUALIZACAO PELO MOD. DEPENDENTE: SIM
   DEPENDENTES PARA IMP. RENDA   : 01
   DEPENDENTES PARA SAL. FAMILIA :



   NOME/GRAU DE PARENTESCO/INCIDENCIAS-BENEFICIOS          PERIODO DE VIGENCIA
   FRANCISCA ELENI DE OLIVEIRA
   11 PAIS
      11 ACOMPANHAM PESSOA DA FAMILIA                      17JAN2022
   EWERTON MARIZ DA COSTA ROZENDO
   05 CONJUGE
      11 ACOMPANHAM PESSOA DA FAMILIA                      13JUL2023
   ALICIA FONTES ROZENDO
   08 FILHO(A)
      01 AUXILIO-PRE ESCOLA - INDIRETA                     13JUL2023
      03 DEDUCAO IMPOSTO DE RENDA                          25JUL2023
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-------------------------------------------------------------------------------
   NOME: LARISSA DE OLIVEIRA FONTES
   CPF : 009.576.271-06
-------------------------------------------------------------------------------

                                  DOSSIE DA

                           MATRICULA SIPE 01460112
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-------------------------------------------------------------------------------
   NOME: LARISSA DE OLIVEIRA FONTES
   CPF: 009.576.271-06
-------------------------------------------------------------------------------
                 PROVIMENTO DE FUNCAO / CARGO EM COMISSAO / CNE
-------------------------------------------------------------------------------

   MATRICULA: 01460112     PFU: 001

   TIPO PFU         : TITULAR
   DENOMINACAO      :   5003     ESTAGIO NIVEL SUPERIOR
   UORG DE EXERCICIO: 000075     PRO-REITORIA DE GESTAO DE PESSOAS
   ORGAO DE ORIGEM  :
   FUNCAO/C.COMISSAO: ETG-0001   ESTAGIO

-- DADOS DE ENTRADA -----------------------------------------------------------

   NOMEAC/DESIGNA: 02ABR2009   POSSE:
   DL DE ENTRADA : TERMO DE COMPROMISSO DE ESTAGIO
   FORMA ENTRADA : 666 ESTAGIO/CONVENIO/CONTRATO
   LIMITE P/POSSE:             LIMITE PARA ENTRAR EM EXERCICIO:



   OBS ALT.LIMITE:

-- DADOS DE VACANCIA ----------------------------------------------------------

   DATA  VACANCIA: 31JUL2009
   DL DA VACANCIA: TERMO DE COMPROMISSO DE ESTAGIO
   FORMA DE SAIDA: 667 DESLIGAMENTO ESTAGIARIO
   OBSERVACOES   : TERMINO DE ESTAGIO

-- EXERCICIOS DA FUNCAO/CARGO COMISSAO/CNE ------------------------------------

   PERIODOS DE EXERCICIO  OPCOES DE REMUNERACAO           ---PERIODO DA OPCAO--

   02ABR2009 A 31JUL2009  25% DA REMUNERACAO DA FUNCAO    02ABR2009 A 31JUL2009
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DOSSIE DO RH                                                 HORA   :     09:36
-------------------------------------------------------------------------------
   NOME: LARISSA DE OLIVEIRA FONTES
   CPF : 009.576.271-06
-------------------------------------------------------------------------------



                                  DOSSIE DA

                           MATRICULA SIPE 01884529
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-------------------------------------------------------------------------------
   NOME: LARISSA DE OLIVEIRA FONTES
   CPF : 009.576.271-06
-------------------------------------------------------------------------------
                        REGISTROS DE PROVIMENTO DE CARGO
-------------------------------------------------------------------------------

   MATRICULA: 01884529     PCA: 001



   CARGO             : 705001  PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR
   SITUACAO DO PCA   : VIGENTE
   PERIODO DO PCA    : 26FEV2014 A           POSSE:           EXERC.: 10MAR2014
   ESTAGIO PROBATORIO: NAO EXISTE

   ULTIMA UORG DE LOTACAO  : 000256  COORD CURSO G ENGENHARIA AGRONOMICA/CPCE
   ULTIMA UORG DE EXERCICIO: 000256  COORD CURSO G ENGENHARIA AGRONOMICA/CPCE
   ULTIMA UORG LOC. FISICA : 000256  COORD CURSO G ENGENHARIA AGRONOMICA/CPCE

-- DADOS DE ENTRADA NO CARGO --------------------------------------------------

   FORMA DE ENTRADA: 009 POSSE DE NOMEADO PARA CARGO EFETIVO
   NUM. FICHA TCU  : FICHA TCU NAO EMITIDA
   DL DE ENTRADA   : PORT 000258/2014, UFPI PUB: DO 06FEV2014

-- DADOS SOBRE A VAGA UTILIZADA -----------------------------------------------

   DL DE CRIACAO : PORT 1536, PUBL EM 22DEZ2008.
   CODIGO DA VAGA: 0853351

-- REGIMES JURIDICOS DO PCA ---------------------------------------------------

   02  RJU - REGIME JURIDICO UNICO                        26FEV2014 A
   INDICE DE CORRECAO DO REGIME -   1,0000

-- JORNADAS TRABALHO DO PCA ---------------------------------------------------

   DEDICACAO EXCLUSIVA                       26FEV2014 A

-- POSICIONAMENTOS ------------------------------------------------------------

   TAB:705 NIVEL:NS CLASSE:4 NIVEL:401               10MAR2014 A 10MAR2014
   NOMEACAO      PORT 000258/2014, UFPI PUB: DO 06FEV2014
   TAB:705 NIVEL:NS CLASSE:4 NIVEL:601               10MAR2014 A 09MAR2016
   NOMEACAO      ATO DA REITORIA 258/14
   TAB:705 NIVEL:NS CLASSE:4 NIVEL:602               10MAR2016 A 09MAR2017
   PROGMANUAL    PORT 000895/2016, SRH/UFPI PUB: BP 31JUL2016
   TAB:705 NIVEL:NS CLASSE:6 NIVEL:601               10MAR2017 A 09MAR2019
   PROGMANUAL    PORT 000512/2017, SRH/UFPI PUB: BP 31MAI2017
   TAB:705 NIVEL:NS CLASSE:6 NIVEL:602               10MAR2019 A 09MAR2021
   PROGMANUAL    PORT 000596/2019, SRH/UFPI PUB: BP 30JUN2019
   TAB:705 NIVEL:NS CLASSE:6 NIVEL:603               10MAR2021 A 09MAR2023
   PROGMANUAL    PORT 000454/2021, SRH/UFPI PUB: BP 31MAI2021
   TAB:705 NIVEL:NS CLASSE:6 NIVEL:604               10MAR2023 A
   PROGMANUAL    PORT 000253/2023, SRH/UFPI PUB: BP 30ABR2023

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI                                PAGINA :        10
SIAPECAD - SISTEMA DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL               EMISSAO: 21NOV2023
DOSSIE DO RH                                                 HORA   :     09:36
-------------------------------------------------------------------------------
   NOME: LARISSA DE OLIVEIRA FONTES
   CPF : 009.576.271-06



-------------------------------------------------------------------------------
     REGISTROS DE LOTACOES / LOCALIZACOES DE EXERCICIO / LOCALIZACAO FISICA
-------------------------------------------------------------------------------

   MATRICULA: 01884529     PCA: 001

-- LOTACOES -------------------------------------------------------------------

   ORGAO        : 26279 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI
   UORG         : 000256 - COORD CURSO G ENGENHARIA AGRONOMICA/CPCE
   PERIODO      : 10MAR2014 A
   FORMA ENTRADA: 009 POSSE DE NOMEADO PARA CARGO EFETIVO
   DL DE ENTRADA: PORT 000258/2014, UFPI PUB: DO 06FEV2014
   SITUACAO     : LOTACAO VIGENTE
   ----------------------------------------------------------------------------

-- LOCALIZACOES DE EXERCICIO --------------------------------------------------

   UORG         : 000256 - COORD CURSO G ENGENHARIA AGRONOMICA/CPCE
   PERIODO      : 10MAR2014 A
   FORMA ENTRADA: 009 POSSE DE NOMEADO PARA CARGO EFETIVO
   DL DE ENTRADA: PORT 000258/2014, UFPI PUB: DO 06FEV2014
   ----------------------------------------------------------------------------
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   NOME: LARISSA DE OLIVEIRA FONTES
   CPF: 009.576.271-06
-------------------------------------------------------------------------------
                 PROVIMENTO DE FUNCAO / CARGO EM COMISSAO / CNE
-------------------------------------------------------------------------------

   MATRICULA: 01884529     PFU: 001

   TIPO PFU         : TITULAR
   DENOMINACAO      :   0220     COORDENADOR(A) DE CURSO
   UORG DE EXERCICIO: 000256     COORD CURSO G ENGENHARIA AGRONOMICA/CPCE
   ORGAO DE ORIGEM  :
   FUNCAO/C.COMISSAO: FUC-0001   FUNCAO COMISSIONADA DE COORDENACAO DE CURSO

-- DADOS DE ENTRADA -----------------------------------------------------------

   NOMEAC/DESIGNA: 25JUL2021   POSSE: 25JUL2021
   DL DE ENTRADA : PORT 000729/2021, UFPI PUB: DO 05JUL2021
   FORMA ENTRADA : 036 DESIGNACAO DE FUNCAO/CARGO EM COMISSAO
   LIMITE P/POSSE:             LIMITE PARA ENTRAR EM EXERCICIO:
   OBS ALT.LIMITE:

-- DADOS DE VACANCIA ----------------------------------------------------------

   DATA  VACANCIA: 24JUL2023
   DL DA VACANCIA: PORT 000729/2021, UFPI PUB: DO 05JUL2021
   FORMA DE SAIDA: 037 DISPENSA_DA FUNCAO/CARGO COMISSAO/CNE
   OBSERVACOES   : TERMINO DE MANDATO.

-- EXERCICIOS DA FUNCAO/CARGO COMISSAO/CNE ------------------------------------

   PERIODOS DE EXERCICIO  OPCOES DE REMUNERACAO           ---PERIODO DA OPCAO--

   25JUL2021 A 24JUL2023  CARGO E PARTE DA FUNCAO/CC/CNE  25JUL2021 A 24JUL2023
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   NOME: LARISSA DE OLIVEIRA FONTES
   CPF : 009.576.271-06
-------------------------------------------------------------------------------
                     OCORRENCIAS DE AFASTAMENTO DO SERVIDOR
-------------------------------------------------------------------------------

   MATRICULA: 26279-1692509

-------------------------------------------------------------------------------
     COD NOME DO AFASTAMENTO                      INICIO    TERMINO

   0073  Lic. Gestante Prorrogação - EST          01NOV2023

   0261  Lic. Gestante (Concedida SIASS) - E      04JUL2023 31OUT2023

   0270  LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 1      19JUN2023 30JUN2023

   0387  TRABALHO REMOTO COVID-19                 01ABR2020 30ABR2020

   0387  TRABALHO REMOTO COVID-19                 04MAI2020 22MAI2020

   0387  TRABALHO REMOTO COVID-19                 01JUN2020 30JUN2020

   0387  TRABALHO REMOTO COVID-19                 01JUL2020 12JUL2020

   0387  TRABALHO REMOTO COVID-19                 20JUL2020 31JUL2020
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-------------------------------------------------------------------------------
   NOME: LARISSA DE OLIVEIRA FONTES
   CPF : 009.576.271-06
-------------------------------------------------------------------------------
                        HISTORICO DE FERIAS DO SERVIDOR
-------------------------------------------------------------------------------
   MATRICULA: 01884529
-------------------------------------------------------------------------------

   EXERCICIO    : 2023     PER.BASE DE CALCULO: 01JAN2023 A 31DEZ2023
   TOTAL DE DIAS:   45     PERIODO PROGRAMACAO: 01JAN2023 A 31DEZ2024
   QTDE PARCELAS:    1

   PARCELA  1 : PERIODO DE FERIAS: 02JAN2024 A 15FEV2024    QTDE DE DIAS: 045
                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO
   ---------------------------------------------------------------------------

   EXERCICIO    : 2022     PER.BASE DE CALCULO: 01JAN2022 A 31DEZ2022
   TOTAL DE DIAS:   45     PERIODO PROGRAMACAO: 01JAN2022 A 31DEZ2023
   QTDE PARCELAS:    4

   PARCELA  1 : PERIODO DE FERIAS: 21JUN2022 A 05JUL2022    QTDE DE DIAS: 015
                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   PARCELA  2 : PERIODO DE FERIAS: 03OUT2022 A 15OUT2022    QTDE DE DIAS: 013
                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   PARCELA  3 : PERIODO DE FERIAS: 06DEZ2022 A 22DEZ2022    QTDE DE DIAS: 017
                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO
                FERIAS CANCELADA

   PARCELA  4 : PERIODO DE FERIAS: 30MAI2023 A 15JUN2023    QTDE DE DIAS: 017
                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO
   ---------------------------------------------------------------------------

   EXERCICIO    : 2021     PER.BASE DE CALCULO: 01JAN2021 A 31DEZ2021
   TOTAL DE DIAS:   45     PERIODO PROGRAMACAO: 01JAN2021 A 31DEZ2022
   QTDE PARCELAS:    4

   PARCELA  1 : PERIODO DE FERIAS: 28JUL2021 A 28JUL2021    QTDE DE DIAS: 001
                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO
  DL INTERRUPCAO: MEMO 000546/2021, SRH/UFPI PUB: BP 31JUL2021

   PARCELA  2 : PERIODO DE FERIAS: 29NOV2021 A 05DEZ2021    QTDE DE DIAS: 007
                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO



                PARCELA DE CONTINUACAO POR INTERRUPCAO
  DL INTERRUPCAO: MEMO 000858/2021, SRH/UFPI PUB: BP 31DEZ2021

   PARCELA  3 : PERIODO DE FERIAS: 17JAN2022 A 06FEV2022    QTDE DE DIAS: 021
                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   PARCELA  4 : PERIODO DE FERIAS: 05JUN2022 A 20JUN2022    QTDE DE DIAS: 016
                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO
                PARCELA DE CONTINUACAO POR INTERRUPCAO
   ---------------------------------------------------------------------------
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   NOME: LARISSA DE OLIVEIRA FONTES
   CPF : 009.576.271-06
-------------------------------------------------------------------------------
                        HISTORICO DE FERIAS DO SERVIDOR
-------------------------------------------------------------------------------
   MATRICULA: 01884529
-------------------------------------------------------------------------------

   EXERCICIO    : 2020     PER.BASE DE CALCULO: 01JAN2020 A 31DEZ2020
   TOTAL DE DIAS:   45     PERIODO PROGRAMACAO: 01JAN2020 A 31DEZ2021
   QTDE PARCELAS:    3

   PARCELA  1 : PERIODO DE FERIAS: 02JAN2020 A 27JAN2020    QTDE DE DIAS: 026
                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   PARCELA  2 : PERIODO DE FERIAS: 13JUL2020 A 19JUL2020    QTDE DE DIAS: 007
                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO
  DL INTERRUPCAO: MEMO 000801/2020, SRH/UFPI PUB: BP 31AGO2020

   PARCELA  3 : PERIODO DE FERIAS: 08OUT2020 A 19OUT2020    QTDE DE DIAS: 012
                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO
                PARCELA DE CONTINUACAO POR INTERRUPCAO
   ---------------------------------------------------------------------------

   EXERCICIO    : 2019     PER.BASE DE CALCULO: 01JAN2019 A 31DEZ2019
   TOTAL DE DIAS:   45     PERIODO PROGRAMACAO: 01JAN2019 A 31DEZ2020
   QTDE PARCELAS:    2

   PARCELA  1 : PERIODO DE FERIAS: 02JAN2019 A 31JAN2019    QTDE DE DIAS: 030
                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   PARCELA  2 : PERIODO DE FERIAS: 12JUL2019 A 26JUL2019    QTDE DE DIAS: 015
                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO
   ---------------------------------------------------------------------------

   EXERCICIO    : 2018     PER.BASE DE CALCULO: 01JAN2018 A 31DEZ2018
   TOTAL DE DIAS:   45     PERIODO PROGRAMACAO: 01JAN2018 A 31DEZ2019
   QTDE PARCELAS:    2



   PARCELA  1 : PERIODO DE FERIAS: 02JAN2018 A 31JAN2018    QTDE DE DIAS: 030
                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA: SIM  ABONO PECUN : NAO

   PARCELA  2 : PERIODO DE FERIAS: 09JUL2018 A 23JUL2018    QTDE DE DIAS: 015
                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA: SIM  ABONO PECUN : NAO
   ---------------------------------------------------------------------------

   EXERCICIO    : 2017     PER.BASE DE CALCULO: 01JAN2017 A 31DEZ2017
   TOTAL DE DIAS:   45     PERIODO PROGRAMACAO: 01JAN2017 A 31DEZ2018
   QTDE PARCELAS:    2

   PARCELA  1 : PERIODO DE FERIAS: 27JAN2017 A 25FEV2017    QTDE DE DIAS: 030
                ADIANT.SAL.FERIAS: SIM  GRAT.NATALINA: SIM  ABONO PECUN : NAO

   PARCELA  2 : PERIODO DE FERIAS: 17JUL2017 A 31JUL2017    QTDE DE DIAS: 015
                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA: SIM  ABONO PECUN : NAO
   ---------------------------------------------------------------------------
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   NOME: LARISSA DE OLIVEIRA FONTES
   CPF : 009.576.271-06
-------------------------------------------------------------------------------
                        HISTORICO DE FERIAS DO SERVIDOR
-------------------------------------------------------------------------------
   MATRICULA: 01884529
-------------------------------------------------------------------------------

   EXERCICIO    : 2016     PER.BASE DE CALCULO: 01JAN2016 A 31DEZ2016
   TOTAL DE DIAS:   45     PERIODO PROGRAMACAO: 01JAN2016 A 31DEZ2017
   QTDE PARCELAS:    3

   PARCELA  1 : PERIODO DE FERIAS: 30JAN2016 A 05FEV2016    QTDE DE DIAS: 007
                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA: SIM  ABONO PECUN : NAO

   PARCELA  2 : PERIODO DE FERIAS: 16MAR2016 A 02ABR2016    QTDE DE DIAS: 018
                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA: SIM  ABONO PECUN : NAO

   PARCELA  3 : PERIODO DE FERIAS: 09AGO2016 A 28AGO2016    QTDE DE DIAS: 020
                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA: SIM  ABONO PECUN : NAO
   ---------------------------------------------------------------------------

   EXERCICIO    : 2015     PER.BASE DE CALCULO: 10MAR2014 A 09MAR2015
   TOTAL DE DIAS:   45     PERIODO PROGRAMACAO: 10MAR2015 A 31DEZ2016
   QTDE PARCELAS:    2

   PARCELA  1 : PERIODO DE FERIAS: 16JUL2015 A 30JUL2015    QTDE DE DIAS: 015
                ADIANT.SAL.FERIAS: SIM  GRAT.NATALINA: SIM  ABONO PECUN : NAO

   PARCELA  2 : PERIODO DE FERIAS: 17DEZ2015 A 15JAN2016    QTDE DE DIAS: 030
                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA: SIM  ABONO PECUN : NAO
   ---------------------------------------------------------------------------
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   NOME: LARISSA DE OLIVEIRA FONTES
   CPF : 009.576.271-06
-------------------------------------------------------------------------------

                            O B S E R V A C O E S

         (  ) HA FOLHAS QUE COMPLEMENTAM ESTE DOSSIE

         FONTES DE PESQUISA:

         (  ) REGISTRO DE FREQUENCIA
         (  ) FICHA FINANCEIRA
         (  ) FOLHA DE PAGAMENTO



         ESTE DOSSIE E' CONSTITUIDO DE ____ FOLHAS, INCLUIDOS
         OS TERMOS ADITIVOS, SE FOR O CASO.

                   ______________________,____ DE _______________ DE _______

                   _________________________________________________________
                   AUTENTICACAO (DATAR, CARIMBAR E ASSINAR)

 SIAPE - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL      EMISSAO: 21NOV2023
+------------------------------------------+----------------------------------+
¦ UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI            ¦                                  ¦
¦                                          ¦     MAPA DE TEMPO DE SERVICO     ¦
¦                                          ¦        PARA APOSENTADORIA        ¦
¦                                          ¦                                  ¦
¦                                          ¦      REFERENCIA: 21NOV2023       ¦
¦                                          ¦                                  ¦
+------------------------------------------+----------------------------------+
 1 - IDENTIFICACAO DO SERVIDOR
+-----------------------------------------------------------------------------+
¦                                                                             ¦
¦    LARISSA DE OLIVEIRA FONTES                           CPF: 009.576.271-06 ¦
¦    DATA NASCIMENTO: 25MAI1987   MATR.SIAPE: 1692509 MATR.SIAPEcad: 01460112 ¦
¦    CARGO:                                           CODIGO DO CARGO:        ¦
¦    POSICIONAMENTO:                                                          ¦
¦                                                                             ¦
+-----------------------------------------------------------------------------+



                 SERVIDOR SEM REGISTRO DE TEMPO DE SERVICO

 SIAPE - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL      EMISSAO: 21NOV2023
+------------------------------------------+----------------------------------+
¦ UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI            ¦                                  ¦
¦ SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS HUMANOS/SRH ¦     MAPA DE TEMPO DE SERVICO     ¦
¦                                          ¦        PARA APOSENTADORIA        ¦
¦                                          ¦                                  ¦
¦                                          ¦      REFERENCIA: 21NOV2023       ¦
¦                                          ¦                                  ¦
+------------------------------------------+----------------------------------+
 1 - IDENTIFICACAO DO SERVIDOR
+-----------------------------------------------------------------------------+
¦                                                                             ¦
¦    LARISSA DE OLIVEIRA FONTES                           CPF: 009.576.271-06 ¦
¦    DATA NASCIMENTO: 25MAI1987   MATR.SIAPE: 1692509 MATR.SIAPEcad: 01884529 ¦
¦    CARGO: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR          CODIGO DO CARGO: 705001 ¦
¦    POSICIONAMENTO: TAB:705 NIVEL:NS CLASSE:6 NIVEL:604                      ¦
¦                                                                             ¦
+-----------------------------------------------------------------------------+



 2 - TEMPO LIQUIDO DE SERVICO                                       QTDE. DIAS
+-----------------------------------------------------------------------------+
¦                                                                             ¦
¦    PERIODO CONSIDERADO: 10MAR2014  A 20NOV2023                              ¦
¦                                                                             ¦
¦    ANUENIO       :   0 ANOS  0 MESES  0 DIAS (LIQUIDO) .......            0 ¦
¦    APOSENTADORIA :   9 ANOS  8 MESES 18 DIAS (LIQUIDO) .......         3543 ¦
¦                                                                             ¦
+-----------------------------------------------------------------------------+
 3 - AVERBACOES ANTERIORES E APOSENTADORIAS REVERTIDAS              QTDE. DIAS
+-----------------------------------------------------------------------------+
¦                                                                             ¦
¦    PERIODO CONSIDERADO:            A                                        ¦
¦                                                                             ¦
¦    ANUENIO       :   0 ANOS  0 MESES  0 DIAS (LIQUIDO) .......            0 ¦
¦                                                                             ¦
¦    APOSENTADORIA :   0 ANOS  0 MESES  0 DIAS (LIQUIDO) .........          0 ¦
¦                                                                             ¦
+-----------------------------------------------------------------------------+
 4 - CONTAGEM DE TEMPO DE SERVICO EM DOBRO                          QTDE. DIAS
+-----------------------------------------------------------------------------+
¦                                                                             ¦
¦    LICENCA ESPECIAL NAO GOZADA:                                             ¦
¦                      0 ANOS  0 MESES  0 DIAS (LIQUIDO) .........          0 ¦
¦                                                                             ¦
+-----------------------------------------------------------------------------+
 5 - TEMPO DE SERVICO GERAL                                         QTDE. DIAS
+-----------------------------------------------------------------------------+
¦                                                                             ¦
¦    PERIODO CONSIDERADO: 10MAR2014  A 20NOV2023                              ¦
¦                                                                             ¦
¦    ANUENIO       :  0  ANOS  0 MESES  0 DIAS (LIQUIDO) .........          0 ¦
¦                                                                             ¦
¦    APOSENTADORIA :  9  ANOS  8 MESES 18 DIAS (LIQUIDO) .........       3543 ¦
¦                                                                             ¦
¦    QUANTIDADE DE ANUENIOS CONCEDIDOS:  0                                    ¦
¦                                                                             ¦
+-----------------------------------------------------------------------------+
 AUTORIDADE RESPONSAVEL
+-----------------------------------------------------------------------------+
¦                                                                             ¦
¦                                                                             ¦
¦                                                                             ¦
¦                         ASSINATURA E CARIMBO                                ¦
¦                                                                             ¦
+-----------------------------------------------------------------------------+
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 21/11/2023

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS Nº 6481/2023 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 21/11/2023 17:03 )
NAYARA MARTINA FREIRE

ASSESSOR

PROGEPE (11.01.04)

Matrícula: ###587#3

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/ 6481 2023
, tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 21/11/2023

398a26f227

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

INFORMAÇÃO FUNCIONAL Nº 176 / 2023 - CAP/SRH (11.00.15.05.01)

Nº do Protocolo: 23111.057913/2023-43
Teresina-PI, 21 de Novembro de 2023

LARISSA DE OLIVEIRA FONTES, CPF: 009.576.271-06, matrícula SIAPE 1692509, foi
nomeada através de concurso público, conforme Ato da Reitoria n° 258/2014, publicado no
Diário Oficial da União (DOU) em 06/02/2014. Admitida nesta Universidade em 10/03/2014,
exerce o cargo de Professor  do Magistério  Superior,  Classe  “C”,  denominação “Adjunto”,
Nível “4”, com Doutorado, em regime de Dedicação Exclusiva, lotada na Coordenação do
Curso de Engenharia Agronômica no Campus “ Professora Cinobelina Elvas”, na cidade de
Bom Jesus, Piauí.

De acordo com os dados do assentamento funcional e com as legislações vigentes, a servidora
só irá adquirir direito à aposentadoria em 25/05/2049.

(Assinado digitalmente em 21/11/2023 12:03 )

RODRIGO AUGUSTO AMARAL SILVA
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO

Matrícula: 3301511

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://www.sipac.ufpi.br/documentos/ informando seu número, ano,
tipo, data de emissão e o código de verificação: e6263e3b81

Firefox https://www.sipac.ufpi.br/sipac/protocolo/documento/documento_visual...

1 of 1 21/11/2023, 12:04
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SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 21/11/2023

DECLARAÇÃO Nº 751/2023 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 21/11/2023 17:03 )
NAYARA MARTINA FREIRE

ASSESSOR

PROGEPE (11.01.04)

Matrícula: ###587#3

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/ 751 2023
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: DECLARAÇÃO 21/11/2023 8eb2987170

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

INFORMAÇÃO FUNCIONAL Nº 177 / 2023 - CAP/SRH (11.00.15.05.01)

Nº do Protocolo: 23111.057943/2023-09
Teresina-PI, 21 de Novembro de 2023

LARISSA DE OLIVEIRA FONTES, CPF: 009.576.271-06, matrícula SIAPE 1692509, foi
nomeada através de concurso público, conforme Ato da Reitoria n° 258/2014, publicado no
Diário Oficial da União (DOU) em 06/02/2014. Admitida nesta Universidade em 10/03/2014,
exerce o cargo de Professora do Magistério Superior, Classe “C”, denominação “Adjunto”,
Nível “4”, com Doutorado, em regime de Dedicação Exclusiva, lotada na Coordenação do
Curso de Engenharia Agronômica no Campus “ Professora Cinobelina Elvas”, na cidade de
Bom Jesus, Piauí.

No assentamento funcional da servidora constam as seguintes licenças:

• Licença para tratamento de saúde inferior a 15 dias de 19/06/2023 a 30/06/2023;
• Licença Gestante de 04/07/2023 a 31/10/2023.
• Prorrogação da licença gestante, de 01/11/2023 a 30/12/2023.

Não constam no assentamento funcional faltas ou outros afastamentos.

(Assinado digitalmente em 21/11/2023 14:24 )

RODRIGO AUGUSTO AMARAL SILVA
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO

Matrícula: 3301511

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://www.sipac.ufpi.br/documentos/ informando seu número, ano,
tipo, data de emissão e o código de verificação: 89e1dc908c
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DECLARAÇÃO Nº 752/2023 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 21/11/2023 17:03 )
NAYARA MARTINA FREIRE

ASSESSOR

PROGEPE (11.01.04)

Matrícula: ###587#3

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/ 752 2023
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: DECLARAÇÃO 21/11/2023 c348f5a746
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 23/11/2023

LAUDO PERICIAL CÓPIA Nº 65/2023 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 23/11/2023 17:00 )
NAYARA MARTINA FREIRE

ASSESSOR

PROGEPE (11.01.04)

Matrícula: ###587#3

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/ 65 2023
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: LAUDO PERICIAL CÓPIA 23/11/2023 bc603ac0a6
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO 

DESPACHO Nº 6220/2023 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 23 de novembro de 2023.

Processo nº 23091.002355/2023-34

Interessado: Larissa de Oliveira Fontes

Assunto: Pedido de redistribuição

RELATÓRIO

1. Trata-se de pedido de redistribuição formulado por , Matrícula Siape nº 1692509, lotadaLarissa de Oliveira Fontes
na Coordenação do Curso de Engenharia Agronômica - CPCE, da Universidade Federal do Piauí - UFPI, no qual é
demonstrado o seu interesse em ser redistribuída para o Departamento de Engenharias e Tecnologias - DETEC do
Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros - CMPF, da Universidade Federal Rural do Semi-Árido - UFERSA, para
preenchimento do código de vaga Nº 0933486, proveniente da Portaria nº 1.054, de 24 de dezembro de 2021
(Redistribuição de Cargos e Códigos de Vagas).

2. Conforme decisão do Departamento de Engenharias e Tecnologia - DETEC, ratificada pelo Centro Multidisciplinar de
Pau dos Ferros - CMPDF, o provimento da vaga foi definido para ser efetivado por meio da nomeação de candidato
aprovado no Edital nº 09/2021. O Setor de Ingresso e Dimensionamento - SID, enviou e-mail à candidata Camylla
Rachelle Aguiar Araújo, consultando a concordância em ser aproveitada. Em contrapartida, a candidata aprovada
informou não haver interesse em aproveitamento na área de ECOLOGIA; MICROBIOLOGIA; LABORATÓRIO DE
MICROBIOLOGIA; CULTURA E AMBIENTE; EDUCAÇÃO AMBIENTAL.

3. Diante da negativa da candidata, o Departamento de Engenharias e Tecnologia (DETEC), em sua 9ª Reunião
Ordinária, deliberou favoravelmente sobre a redistribuição da servidora docente LARISSA DE OLIVEIRA FONTES do
Campus Professora Cinobelina Elvas da Universidade Federal do Piauí para o Campus Pau dos Ferros desta UFERSA.

DESPACHO

Considerando a decisão favorável do DETEC, ratificada pelo CMPF, encaminho o presente processo
administrativo com documentação atualizada da servidora docente para providências da Secretaria dos Órgãos
Colegiados (SOC), a fim de ser apreciado pelo Conselho competente.

(Assinado digitalmente em 23/11/2023 17:00)
NAYARA MARTINA FREIRE

ASSESSOR

PROGEPE (11.01.04)

Matrícula: ###587#3

Processo Associado: 23091.002355/2023-34



Visualize o documento original em  informando seu número: https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 6220 2023 DESPACHO 23/11/2023 ce59bb5589
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Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS 

PROCESSO 
23091.007992/2023-28

 
Cadastrado em 17/05/2023

 

Processo disponível para recebimento com
código de barras/QR Code

Nome(s) do Interessado(s): E-mail: Identificador:

MAIZA MARIA DE SOUZA maiza.souza@ufersa.
edu.br

1818616

SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO sid.ddp@ufersa.edu.br 1101040403

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE null

 Tipo do Processo:
REDISTRIBUIÇÃO

 Assunto do Processo:
022.4 - PROVIMENTO, MOVIMENTAÇÃO E VACÂNCIA: REDISTRIBUIÇÃO

 Assunto Detalhado:
SOLICITA REDISTRIBUIÇÃO CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO.

 Unidade de Origem:
SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO (11.01.04.04.03)

 Criado Por:
ANA PAULA SILVA FERNANDES IRBER

 Observação:
---

MOVIMENTAÇÕES ASSOCIADAS

Data Destino

17/05/2023 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS (11.01.04.04)

17/05/2023 SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO 
(11.01.04.04.03)

17/05/2023 DIVISÃO DE ATENÇÃO À SAUDE DO SERVIDOR (11.01.04.07)

29/05/2023 SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO 
(11.01.04.04.03)

17/10/2023 PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS (11.01.05)

24/10/2023 SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO 
(11.01.04.04.03)

24/11/2023 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

Data Destino

SIPAC | Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - (84) 3317-8210 | Copyright © 2005-2023 - 
UFRN - sig-prd-sipac01.ufersa.edu.br.sipac01



Para visualizar este processo, entre no  em  e acesse a Consulta Portal Público https://sipac.ufersa.edu.br/public
de Processos.

Visualizar no Portal Público

https://sipac.ufersa.edu.br/public
https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/processos/processo_detalhado.jsf?id=58829




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 13/04/2023

REQUERIMENTO Nº 1374/2023 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 17/05/2023 11:31 )
ANA PAULA SILVA FERNANDES IRBER

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

SID (11.01.04.04.03)

Matrícula: ###874#0

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/ 1374 2023
, tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: REQUERIMENTO 17/05/2023 45d75ff857

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

DAP/CPCC - SETOR DE CADASTRO 

DECLARAÇÃO Nº 5676/2023 - SC (11.65.04.03) 

 23077.049460/2023-42Nº do Protocolo:
Natal-RN, 24 de abril de 2023.

Declaramos que , matrícula SIAPE , ocupante do cargo de MAIZA MARIA DE SOUZA 1818616
, Classe D, do quadro de pessoal do(a) UFRN, foi admitido(a) aTECNICO EM ENFERMAGEM

partir de , sendo lotado(a) no(a) 08/10/2010 DAS/PROGESP - DIRETORIA DE QUALIDADE 
, em regime de .DE VIDA, SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO 40 horas semanais

Declaramos, por fim, que nada consta em seus assentamentos funcionais, sobre sindicância
ou sobre se está respondendo a Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicância, até a
presente data, conforme informações prestadas pelo sítio eletrônico da Controladoria Geral da
União.

(Assinado digitalmente em 24/04/2023 18:01)
RENATA SAMARA SOUZA COSTA

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

DAP/PROGESP (11.65.04)

Matrícula: ###558#6

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , https://sipac.ufrn.br/public/documentos/index.jsp 5676 2023
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: DECLARAÇÃO 24/04/2023 170ae31545

https://sipac.ufrn.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


EMITIDO EM 12/04/2023 15:07

Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL (DAP)

Ocorrência

D E C L A R A Ç Ã O

Inicio Fim

    Declaramos, para os devidos fins, que MAIZA MARIA DE SOUZA, matrícula siape 1818616, ocupante do
cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, classe D, nível 409, do quadro de pessoal do(a) UFRN, foi
admitido(a) a partir de 08/10/2010, sendo lotado(a) no(a) DAS/PROGESP - DIRETORIA DE QUALIDADE
DE VIDA, SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO, em regime de 40 horas semanais.
    Declaramos, outrossim, que o servidor em tela conta na presente data com tempo de contribuição para fins
de aposentadoria de 6795 dias, equivalentes a 18 ano(s), 7 mes(es) e 15 dia(s) e possui o(s) seguinte(s)
afastamento(s):

30/08/2023
11/04/2022
26/07/2021
03/07/2021
30/03/2021
29/01/2021
30/11/2020
01/10/2020
02/08/2020
03/07/2020
04/05/2020
05/03/2020
05/01/2020
21/11/2019
12/10/2019
30/08/2019
06/08/2019
28/05/2019
29/03/2019
21/03/2019
08/03/2019
01/03/2019
30/11/2018
09/11/2018
30/11/2017
10/11/2017
19/10/2017
21/09/2017
13/09/2017
03/08/2017
05/06/2017
13/10/2016
07/10/2016

01/09/2022
28/03/2022
04/07/2021
05/05/2021
30/01/2021
01/12/2020
02/10/2020
03/08/2020
04/07/2020
05/05/2020
06/03/2020
06/01/2020
22/11/2019
13/10/2019
13/09/2019
30/08/2019
05/08/2019
28/05/2019
22/03/2019
11/03/2019
07/03/2019
26/02/2019
28/11/2018
04/11/2018
28/11/2017
06/11/2017
16/10/2017
18/09/2017
12/09/2017
03/08/2017
05/06/2017
13/10/2016
06/10/2016

AFASTAMENTO PARA PRESTAR COLABORACAO
LICENCA TRATAMENTO DA PROPRIA SAUDE
LICENCA TRATAMENTO DA PROPRIA SAUDE
LICENCA TRATAMENTO DA PROPRIA SAUDE
LICENCA TRATAMENTO DA PROPRIA SAUDE
LICENCA TRATAMENTO DA PROPRIA SAUDE
LICENCA TRATAMENTO DA PROPRIA SAUDE
LICENCA TRATAMENTO DA PROPRIA SAUDE
LICENCA TRATAMENTO DA PROPRIA SAUDE
LICENCA TRATAMENTO DA PROPRIA SAUDE
LICENCA TRATAMENTO DA PROPRIA SAUDE
LICENCA TRATAMENTO DA PROPRIA SAUDE
LICENCA TRATAMENTO DA PROPRIA SAUDE
LICENCA TRATAMENTO DA PROPRIA SAUDE
LICENCA TRATAMENTO DA PROPRIA SAUDE
LICENCA TRATAMENTO DA PROPRIA SAUDE
LICENCA TRATAMENTO DA PROPRIA SAUDE
LICENCA TRATAMENTO DA PROPRIA SAUDE
FALECIMENTO DE PESSOA DA FAMILIA
LICENCA POR MOTIVO DE DOENCA EM PESSOA DA FAMILIA (-60 dias)
LICENCA POR MOTIVO DE DOENCA EM PESSOA DA FAMILIA (-60 dias)
LICENCA POR MOTIVO DE DOENCA EM PESSOA DA FAMILIA (-60 dias)
VIAGEM NACIONAL - A SERVICO
VIAGEM NACIONAL - A SERVICO
AFAST CONGRESSO,CONFERENCIA E TREINAMENTO NO PAIS
AFAST CONGRESSO,CONFERENCIA E TREINAMENTO NO PAIS
AFAST CONGRESSO,CONFERENCIA E TREINAMENTO NO PAIS
AFAST CONGRESSO,CONFERENCIA E TREINAMENTO NO PAIS
AFAST CONGRESSO,CONFERENCIA E TREINAMENTO NO PAIS
AFAST CONGRESSO,CONFERENCIA E TREINAMENTO NO PAIS
AFAST CONGRESSO,CONFERENCIA E TREINAMENTO NO PAIS
AFAST CONGRESSO,CONFERENCIA E TREINAMENTO NO PAIS
AFAST CONGRESSO,CONFERENCIA E TREINAMENTO NO PAIS

Declaração de

Campus Universitário BR-101 - Lagoa Nova - Natal/RN - CEP 59078-900 - CNPJ:24.365.710/0001-83

Telefone(s): (84) 3342-2296 E-mail(s):  atendimento@reitoria.ufrn.br



Natal/RN, 12 de Abril de 2023.

Código de verificação:
 3eefa309a3

Para verificar a autenticidade deste documento acesse http://www.sigrh.ufrn.br/documentos/
,  informando a matrícula siape, data de emissão do documento e o código de verificação.



UNIVERSIDADE FED. DO RIO GRANDE DO NORTE                     PAGINA :         2

SIAPECAD - SISTEMA DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL               EMISSAO: 24ABR2023

DOSSIE DO RH                                                 HORA   :     17:50

-------------------------------------------------------------------------------

   NOME: MAIZA MARIA DE SOUZA

   CPF : 663.748.394-04

-------------------------------------------------------------------------------

   SEXO         : F DATA DE NASCIMENTO : 13JUL1970   GRUPO SANGUINEO: O  +

   NOME DO PAI  : GERALDO BERNARDINO DE SOUZA

   NOME DA MAE  : RITA SOARES DE SOUZA

   NATURALIDADE : MOSSORO                                            UF: RN

   ESCOLARIDADE : 10 ENSINO SUPERIOR

   ESTADO CIVIL : 01 SOLTEIRO

   COR/ORIGEM ETNICA : 01 BRANCA

   PESSOA COM DEFICIENCIA:

   QTDE DEPENDENTES ECONOMICAMENTE:

   SIT NACIONAL : 1  BRASILEIRO NATO

-- DOCUMENTOS PESSOAIS --------------------------------------------------------

   IDENTIDADE----> NUMERO: 00000001061886  ORGAO EXPEDIDOR: SSP

                   UF: RN  DATA EXPEDICAO: 20MAR1987

   TIT.ELEITORAL-> NUMERO: 011401141619  UF: RN

                   ZONA: 050  SECAO : 0567  EMISSAO : 09ABR2022

   CART.TRABALHO-> DIGITAL:    NUMERO:              SERIE:        UF:

   PIS/PASEP-----> 12508950876 PASSAPORTE:

   DATA DO PRIMEIRO EMPREGO: 03JAN1994

-- ENDERECO RESIDENCIAL -------------------------------------------------------

   LOGRADOURO : R VER JOAO M FILHO                       NUMERO : 12

   COMPLEMENTO: RES ARY SALEM AP 1301 BAIRRO: CENTRO

   MUNICIPIO  : MOSSORO                                            UF: RN

   PAIS       : BRASIL

   CEP        : 59600167  CAIXA POSTAL: 000000

   TELEFONE   : DDD: 84    FONE: 33178277  RAMAL: 1206

   FAX        : DDD:       FONE:

   ENDERECO ELETRONICO: MAIZASOOUZA@GMAIL.COM

-- IMPEDIMENTOS DO RH ---------------------------------------------------------
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SIAPECAD - SISTEMA DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL               EMISSAO: 24ABR2023

DOSSIE DO RH                                                 HORA   :     17:50

-------------------------------------------------------------------------------

   NOME: MAIZA MARIA DE SOUZA

   CPF : 663.748.394-04

-------------------------------------------------------------------------------

-- DADOS BANCARIOS ------------------------------------------------------------

   CONTA CORRENTE PARA DEPOSITO DO PAGAMENTO DA MATRICULA 01597570

   TIPO DA CONTA   : 04

   BANCO/AGENCIA/DV: 104/00633/5       CAIXA ECONOMICA FEDERAL

   NUMERO DA CONTA : 0009998901850      UFRN

-- DADOS BANCARIOS FGTS -------------------------------------------------------

   CONTA CORRENTE PARA DEPOSITO DO FGTS DA MATRICULA 01597570

   BANCO/AGENCIA/DV:

   NUMERO DA CONTA :

   DATA DE OPCAO PELO FGTS:



UNIVERSIDADE FED. DO RIO GRANDE DO NORTE                     PAGINA :         4

SIAPECAD - SISTEMA DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL               EMISSAO: 24ABR2023

DOSSIE DO RH                                                 HORA   :     17:50

-------------------------------------------------------------------------------

   NOME: MAIZA MARIA DE SOUZA

   CPF : 663.748.394-04

-------------------------------------------------------------------------------

-- CODIGOS E MATRICULAS DE IDENTIFICACAO --------------------------------------

   CONTROLE SIAPECAD: 01472350

---------------------------------MATRICULAS -----------------------------------

   MATRICULA SIAPECAD  :  01597570  SIAPE: 26243 1818616           ( ESTAVEL )

   INGRESSO NO ORGAO   :  08OUT2010 OCOR.INGR: 100 NOMEACAO CARATER EFETIVO,ART

   INGRESSO SERV. PUB. :  08OUT2010 OCOR.INGR: 100 NOMEACAO CARATER EFETIVO,ART

   INGRESSO CARGO ATUAL:            OCOR.INGR:

   GRAT DESEMP(PONTOS) :            TIT ASSIST SAUDE SUPL: SIM  FERIAS ESP: NAO

   END. ELETRONICO CORPORATIVO:

MAIZA.SOUZA@UFRN.BR

   ULTIMA INTEGRACAO COM SIAPE: 05JAN2023 15:04:52

   INTEGRACAO PENDENTE  ? NAO
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SIAPECAD - SISTEMA DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL               EMISSAO: 24ABR2023

DOSSIE DO RH                                                 HORA   :     17:50

-------------------------------------------------------------------------------

   NOME: MAIZA MARIA DE SOUZA

   CPF : 663.748.394-04

-------------------------------------------------------------------------------

-- FORMACOES DO RH ------------------------------------------------------------

   FORMACAO          : 0842 SAUDE COLETIVA

   TITULACAO         : 25 ESPECIALIZACAO NIVEL SUPERIOR

   ESTAB. DE ENSINO  : UFRN

   MUNICIPIO         : 1761  NATAL

   PAIS(EXTERIOR)    :

   CONCLUIDO EM      : 2012 CARGA HORARIA:

-- DEPENDENTES ---------------------------------------------------------------

   NOME/GRAU DE PARENTESCO/INCIDENCIAS-BENEFICIOS          PERIODO DE VIGENCIA

   RITA SOARES DE SOUZA

   11 PAIS

      11 ACOMPANHAM PESSOA DA FAMILIA                      01AGO2011
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SIAPECAD - SISTEMA DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL               EMISSAO: 24ABR2023

DOSSIE DO RH                                                 HORA   :     17:50

-------------------------------------------------------------------------------

   NOME: MAIZA MARIA DE SOUZA

   CPF : 663.748.394-04

-------------------------------------------------------------------------------

                        REGISTROS DE PROVIMENTO DE CARGO

-------------------------------------------------------------------------------

   MATRICULA: 01597570     PCA: 001

   CARGO             : 701233  TECNICO EM ENFERMAGEM

   SITUACAO DO PCA   : VIGENTE

   PERIODO DO PCA    : 08OUT2010 A           POSSE:           EXERC.: 08OUT2010

   ESTAGIO PROBATORIO: NAO EXISTE

   ULTIMA UORG DE LOTACAO  : 000009  DIRETORIA QUALID VIDA SAUDE SEG TRABALHO

   ULTIMA UORG DE EXERCICIO:         UNIVERSIDADE FED. RURAL DO SEMI-ARIDO

   ULTIMA UORG LOC. FISICA :         UNIVERSIDADE FED. RURAL DO SEMI-ARIDO

-- DADOS DE ENTRADA NO CARGO --------------------------------------------------

   FORMA DE ENTRADA: 009 POSSE DE NOMEADO PARA CARGO EFETIVO

   NUM. FICHA TCU  : FICHA TCU NAO EMITIDA

   OBSERVACOES     : PORT 659/2010-PRH DOU 04/10/2010.

-- DADOS SOBRE A VAGA UTILIZADA -----------------------------------------------

   DL DE CRIACAO :

   CODIGO DA VAGA: 0581621

-- REGIMES JURIDICOS DO PCA ---------------------------------------------------

   02  RJU - REGIME JURIDICO UNICO                        08OUT2010 A

   INDICE DE CORRECAO DO REGIME -   1,0000

-- JORNADAS TRABALHO DO PCA ---------------------------------------------------

   40 HORAS SEMANAIS                         08OUT2010 A

-- POSICIONAMENTOS ------------------------------------------------------------

   TAB:701 NIVEL:NI CLASSE:D PADRAO:101              08OUT2010 A 07ABR2012

   NOMEACAO      PORT 659/2010-PRH DOU 04/10/2010.

   TAB:701 NIVEL:NI CLASSE:D PADRAO:102              08ABR2012 A 06NOV2012 HIST

   PROMOCAO      PORT268/PROGESP DE 13/04/10 PROG. POR MÉRITO

   TAB:701 NIVEL:NI CLASSE:D PADRAO:402              07NOV2012 A 07OUT2013 HIST

   PROMOCAO      PORT729/PROGESP DE 27/11/12 PROG. CAPACITAÇÃO

   TAB:701 NIVEL:NI CLASSE:D PADRAO:403              08OUT2013 A 07ABR2015 HIST

   PROMOCAO      PORT665/PROGESP DE 21/10/13 PROG. POR MERITO

   TAB:701 NIVEL:NI CLASSE:D PADRAO:404              08ABR2015 A 07OUT2016 HIST

   PROMOCAO      PORT.217/PROGESP DE 13/04/2015 PROG. POR MERITO

   TAB:701 NIVEL:NI CLASSE:D PADRAO:405              08OUT2016 A 07ABR2018 HIST

   PROMOCAO      PORT.664/PROGESP DE 13/10/2016-PROG.MÉRITO

   TAB:701 NIVEL:NI CLASSE:D PADRAO:406              08ABR2018 A 07OUT2019 HIST

   PROMOCAO      PORT.229/PROGESP DE 08/04/2018-PROG.MERITO
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SIAPECAD - SISTEMA DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL               EMISSAO: 24ABR2023

DOSSIE DO RH                                                 HORA   :     17:50

-------------------------------------------------------------------------------

   NOME: MAIZA MARIA DE SOUZA

   CPF : 663.748.394-04

-------------------------------------------------------------------------------

                        REGISTROS DE PROVIMENTO DE CARGO

-------------------------------------------------------------------------------

   MATRICULA: 01597570     PCA: 001

   TAB:701 NIVEL:NI CLASSE:D PADRAO:407              08OUT2019 A 07ABR2021 HIST

   PROMOCAO      PORT.1240/PROGESP DE 14/10/2019 PROG. POR MERITO

   TAB:701 NIVEL:NI CLASSE:D PADRAO:408              08ABR2021 A 07OUT2022 HIST

   PROMOCAO      PORT.911/2021-PROGESP DE 13/08/2021(MERITO) VIG 08/04/2021

   TAB:701 NIVEL:NI CLASSE:D PADRAO:409              08OUT2022 A           HIST

   PROMOCAO      PORT.1239 BS 188 DE 10/10/2022 (MÉRITOS)
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SIAPECAD - SISTEMA DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL               EMISSAO: 24ABR2023

DOSSIE DO RH                                                 HORA   :     17:50

-------------------------------------------------------------------------------

   NOME: MAIZA MARIA DE SOUZA

   CPF : 663.748.394-04

-------------------------------------------------------------------------------

     REGISTROS DE LOTACOES / LOCALIZACOES DE EXERCICIO / LOCALIZACAO FISICA

-------------------------------------------------------------------------------

   MATRICULA: 01597570     PCA: 001

-- LOTACOES -------------------------------------------------------------------

   ORGAO        : 26243 UNIVERSIDADE FED. DO RIO GRANDE DO NORTE

   UORG         : 000009 - DIRETORIA QUALID VIDA SAUDE SEG TRABALHO

   PERIODO      : 02JUN2016 A

   FORMA ENTRADA: 028 REMOCAO COLETIVA DE OFICIO

   DL DE ENTRADA: PORTARIA 30/2016

   SITUACAO     : LOTACAO VIGENTE

   ----------------------------------------------------------------------------

   ORGAO        : 26243 UNIVERSIDADE FED. DO RIO GRANDE DO NORTE

   UORG         : 000065 - ADMINISTRACAO DO CCS

   PERIODO      : 08OUT2010 A 01JUN2016

   FORMA ENTRADA: 009 POSSE DE NOMEADO PARA CARGO EFETIVO

   DL DE ENTRADA: PORT 659/2010-PRH DOU 04/10/2010.

   SITUACAO     : LOTACAO ENCERRADA

   ----------------------------------------------------------------------------

-- LOCALIZACOES DE EXERCICIO --------------------------------------------------

   ORGAO        :  26264 - UNIVERSIDADE FED. RURAL DO SEMI-ARIDO

   PERIODO      : 01SET2022 A

   FORMA ENTRADA: 050 EXERCICIO EXTERNO AO ORGAO

   DL DE ENTRADA: PORTARIA 1372, PUBLICADA DOU 168 DE 02/09/2022

   PREV. RETORNO:

   OCOR. AFASTAM: 00035 Afas. Prestar Colaboração, PCCTAE e Magi

   FUNCAO EXERC.:

   NUM. PROCESSO:

   ----------------------------------------------------------------------------

   UORG         : 000009 - DIRETORIA QUALID VIDA SAUDE SEG TRABALHO

   PERIODO      : 02JUN2016 A 31AGO2022

   FORMA ENTRADA: 028 REMOCAO COLETIVA DE OFICIO

   DL DE ENTRADA: PORTARIA 30/2016

   FORMA SAIDA  : 050 EXERCICIO EXTERNO AO ORGAO

   DL DE SAIDA  : PORTARIA 1372, PUBLICADA DOU 168 DE 02/09/2022

   ----------------------------------------------------------------------------

   UORG         : 000065 - ADMINISTRACAO DO CCS

   PERIODO      : 08OUT2010 A 01JUN2016

   FORMA ENTRADA: 009 POSSE DE NOMEADO PARA CARGO EFETIVO

   DL DE ENTRADA: PORT 659/2010-PRH DOU 04/10/2010.

   FORMA SAIDA  : 028 REMOCAO COLETIVA DE OFICIO

   DL DE SAIDA  : PORTARIA 30/2016

   ----------------------------------------------------------------------------
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-------------------------------------------------------------------------------

   NOME: MAIZA MARIA DE SOUZA

   CPF : 663.748.394-04

-------------------------------------------------------------------------------

                     OCORRENCIAS DE AFASTAMENTO DO SERVIDOR

-------------------------------------------------------------------------------

   MATRICULA: 26243-1818616

-------------------------------------------------------------------------------

     COD NOME DO AFASTAMENTO                      INICIO    TERMINO

   0035  Afas. Prestar Colaboração, PCCTAE e      01SET2022

   0084  LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST           13SET2019 12OUT2019

   0084  LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST           13OUT2019 21NOV2019

   0084  LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST           22NOV2019 05JAN2020

   0084  LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST           06JAN2020 05MAR2020

   0084  LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST           06MAR2020 04MAI2020

   0084  LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST           05MAI2020 03JUL2020

   0084  LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST           04JUL2020 02AGO2020

   0084  LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST           03AGO2020 01OUT2020

   0084  LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST           02OUT2020 30NOV2020

   0084  LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST           01DEZ2020 29JAN2021

   0084  LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST           30JAN2021 30MAR2021

   0084  LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST           05MAI2021 03JUL2021

   0084  LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST           04JUL2021 26JUL2021
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-------------------------------------------------------------------------------

   NOME: MAIZA MARIA DE SOUZA

   CPF : 663.748.394-04

-------------------------------------------------------------------------------

                     OCORRENCIAS DE AFASTAMENTO DO SERVIDOR

-------------------------------------------------------------------------------

   MATRICULA: 26243-1818616

-------------------------------------------------------------------------------

     COD NOME DO AFASTAMENTO                      INICIO    TERMINO

   0084  LIC. TRATAMENTO DE SAUDE - EST           28MAR2022 11ABR2022

   0090  Lic. por Motivo de Doença em Pessoa      26FEV2019 01MAR2019

   0090  Lic. por Motivo de Doença em Pessoa      07MAR2019 08MAR2019

   0090  Lic. por Motivo de Doença em Pessoa      11MAR2019 21MAR2019

   0270  LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 1      28MAI2019 28MAI2019

   0270  LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 1      05AGO2019 06AGO2019

   0270  LICENCA TRATAMENTO SAUDE INFERIOR 1      30AGO2019 30AGO2019
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_______________________________________________________________________________

   NOME: MAIZA MARIA DE SOUZA

   CPF : 663.748.394-04

-------------------------------------------------------------------------------

                     REGISTROS DE TEMPO ANTERIOR DE SERVICO

-------------------------------------------------------------------------------

   MATRICULA: 01597570

-- PERIODO TRABALHADO : 03JAN1994  A  07JUL1994--------------------------------

   ORGAO/EMPRESA      : LUZINETE Mª ESCOSSIA CAVALCANTI SILVA    CODIGO:

   ATIVIDADE EXTERNA  : 001  ATIVIDADE PRIVADA

   NATUREZA JURIDICA  : 12  INICIATIVA PRIVADA

   REGIME JURIDICO    : 01  CONSOLIDACAO DAS LEIS DO TRABALHO

   TIPO DE AVERBACAO  : LIQUIDA   MENSALISTA

   NUMERO DO PROCESSO : 23077.004037/2013-41

   OBSERVACOES: LUZINETE Mª ESCOSSIA CAVALCANTI SILVA

   ----------------------------------------------------------------------------

   COD  DENOMINACAO DA INCIDENCIA                QT DIAS  ----- PERIODO ------

                                                AVERBADOS

   004  APOSENTADORIA                             000185  03JAN1994 A 07JUL1994

-- PERIODO TRABALHADO : 01MAR2005  A  30SET2010--------------------------------

   ORGAO/EMPRESA      : PARNAMIRIM PREFEITURA                    CODIGO:

   ATIVIDADE EXTERNA  : 001  ATIVIDADE PRIVADA

   NATUREZA JURIDICA  : 12  INICIATIVA PRIVADA

   REGIME JURIDICO    : 01  CONSOLIDACAO DAS LEIS DO TRABALHO

   TIPO DE AVERBACAO  : LIQUIDA   MENSALISTA

   NUMERO DO PROCESSO : 23077.004037/2013-41

   OBSERVACOES: PARNAMIRIM PREFEITURA

   ----------------------------------------------------------------------------

   COD  DENOMINACAO DA INCIDENCIA                QT DIAS  ----- PERIODO ------

                                                AVERBADOS

   004  APOSENTADORIA                             002040  01MAR2005 A 30SET2010

-- TOTAL ACUMULADO DAS INCIDENCIAS --------------------------------------------

   COD DENOMINACAO DA INCIDENCIA                 QT DIAS

                                                AVERBADOS

   004  APOSENTADORIA                             002225
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-------------------------------------------------------------------------------

   NOME: MAIZA MARIA DE SOUZA

   CPF : 663.748.394-04

-------------------------------------------------------------------------------

                        HISTORICO DE FERIAS DO SERVIDOR

-------------------------------------------------------------------------------

   MATRICULA: 01597570

-------------------------------------------------------------------------------

   EXERCICIO    : 2022     PER.BASE DE CALCULO: 01JAN2022 A 31DEZ2022

   TOTAL DE DIAS:   30     PERIODO PROGRAMACAO: 01JAN2022 A 31DEZ2023

   QTDE PARCELAS:    5

   PARCELA  1 : PERIODO DE FERIAS: 22ABR2022 A 22ABR2022    QTDE DE DIAS: 001

                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

  DL INTERRUPCAO: MEMO 000025/2016, DAP PUB: BS 31MAR2020

   PARCELA  2 : PERIODO DE FERIAS: 20JUN2022 A 27JUN2022    QTDE DE DIAS: 008

                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

                FERIAS CANCELADA

   PARCELA  3 : PERIODO DE FERIAS: 20JUN2022 A 10JUL2022    QTDE DE DIAS: 021

                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

                PARCELA DE CONTINUACAO POR INTERRUPCAO

   PARCELA  4 : PERIODO DE FERIAS: 11JUL2022 A 15JUL2022    QTDE DE DIAS: 005

                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   PARCELA  5 : PERIODO DE FERIAS: 16NOV2022 A 18NOV2022    QTDE DE DIAS: 003

                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   ---------------------------------------------------------------------------

   EXERCICIO    : 2021     PER.BASE DE CALCULO: 01JAN2021 A 31DEZ2021

   TOTAL DE DIAS:   30     PERIODO PROGRAMACAO: 01JAN2021 A 31DEZ2022

   QTDE PARCELAS:    3

   PARCELA  1 : PERIODO DE FERIAS: 01MAR2021 A 05MAR2021    QTDE DE DIAS: 005

                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   PARCELA  2 : PERIODO DE FERIAS: 12JUL2021 A 16JUL2021    QTDE DE DIAS: 005

                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   PARCELA  3 : PERIODO DE FERIAS: 17NOV2021 A 06DEZ2021    QTDE DE DIAS: 020

                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   ---------------------------------------------------------------------------

   EXERCICIO    : 2020     PER.BASE DE CALCULO: 01JAN2020 A 31DEZ2020

   TOTAL DE DIAS:   30     PERIODO PROGRAMACAO: 01JAN2020 A 31DEZ2021

   QTDE PARCELAS:    5

   PARCELA  1 : PERIODO DE FERIAS: 20MAI2020 A 27MAI2020    QTDE DE DIAS: 008

                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   PARCELA  2 : PERIODO DE FERIAS: 13JUL2020 A 17JUL2020    QTDE DE DIAS: 005

                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

                FERIAS CANCELADA
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-------------------------------------------------------------------------------

   NOME: MAIZA MARIA DE SOUZA

   CPF : 663.748.394-04

-------------------------------------------------------------------------------

                        HISTORICO DE FERIAS DO SERVIDOR

-------------------------------------------------------------------------------

   MATRICULA: 01597570

-------------------------------------------------------------------------------

   PARCELA  3 : PERIODO DE FERIAS: 26AGO2020 A 30AGO2020    QTDE DE DIAS: 005

                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   PARCELA  4 : PERIODO DE FERIAS: 29DEZ2020 A 14JAN2021    QTDE DE DIAS: 017

                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

                FERIAS CANCELADA

   PARCELA  5 : PERIODO DE FERIAS: 12FEV2021 A 28FEV2021    QTDE DE DIAS: 017

                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   ---------------------------------------------------------------------------

   EXERCICIO    : 2019     PER.BASE DE CALCULO: 01JAN2019 A 31DEZ2019

   TOTAL DE DIAS:   30     PERIODO PROGRAMACAO: 01JAN2019 A 31DEZ2020

   QTDE PARCELAS:    3

   PARCELA  1 : PERIODO DE FERIAS: 20MAI2019 A 24MAI2019    QTDE DE DIAS: 005

                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   PARCELA  2 : PERIODO DE FERIAS: 10JUL2019 A 19JUL2019    QTDE DE DIAS: 010

                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   PARCELA  3 : PERIODO DE FERIAS: 06NOV2019 A 20NOV2019    QTDE DE DIAS: 015

                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   ---------------------------------------------------------------------------

   EXERCICIO    : 2018     PER.BASE DE CALCULO: 01JAN2018 A 31DEZ2018

   TOTAL DE DIAS:   30     PERIODO PROGRAMACAO: 01JAN2018 A 31DEZ2019

   QTDE PARCELAS:    4

   PARCELA  1 : PERIODO DE FERIAS: 13MAR2018 A 22MAR2018    QTDE DE DIAS: 010

                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   PARCELA  2 : PERIODO DE FERIAS: 04JUN2018 A 18JUN2018    QTDE DE DIAS: 015

                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   PARCELA  3 : PERIODO DE FERIAS: 09JUL2018 A 13JUL2018    QTDE DE DIAS: 005

                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

                FERIAS CANCELADA

   PARCELA  4 : PERIODO DE FERIAS: 17SET2018 A 21SET2018    QTDE DE DIAS: 005

                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   ---------------------------------------------------------------------------



UNIVERSIDADE FED. DO RIO GRANDE DO NORTE                     PAGINA :        14

SIAPECAD - SISTEMA DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL               EMISSAO: 24ABR2023

DOSSIE DO RH                                                 HORA   :     17:50

-------------------------------------------------------------------------------

   NOME: MAIZA MARIA DE SOUZA

   CPF : 663.748.394-04

-------------------------------------------------------------------------------

                        HISTORICO DE FERIAS DO SERVIDOR

-------------------------------------------------------------------------------

   MATRICULA: 01597570

-------------------------------------------------------------------------------

   EXERCICIO    : 2017     PER.BASE DE CALCULO: 01JAN2017 A 31DEZ2017

   TOTAL DE DIAS:   30     PERIODO PROGRAMACAO: 01JAN2017 A 31DEZ2018

   QTDE PARCELAS:    3

   PARCELA  1 : PERIODO DE FERIAS: 13MAR2017 A 22MAR2017    QTDE DE DIAS: 010

                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   PARCELA  2 : PERIODO DE FERIAS: 15MAI2017 A 24MAI2017    QTDE DE DIAS: 010

                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   PARCELA  3 : PERIODO DE FERIAS: 10JUL2017 A 19JUL2017    QTDE DE DIAS: 010

                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   ---------------------------------------------------------------------------

   EXERCICIO    : 2016     PER.BASE DE CALCULO: 01JAN2016 A 31DEZ2016

   TOTAL DE DIAS:   30     PERIODO PROGRAMACAO: 01JAN2016 A 31DEZ2017

   QTDE PARCELAS:    3

   PARCELA  1 : PERIODO DE FERIAS: 03NOV2016 A 12NOV2016    QTDE DE DIAS: 010

                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   PARCELA  2 : PERIODO DE FERIAS: 16NOV2016 A 25NOV2016    QTDE DE DIAS: 010

                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   PARCELA  3 : PERIODO DE FERIAS: 09JAN2017 A 18JAN2017    QTDE DE DIAS: 010

                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   ---------------------------------------------------------------------------

   EXERCICIO    : 2015     PER.BASE DE CALCULO: 01JAN2015 A 31DEZ2015

   TOTAL DE DIAS:   30     PERIODO PROGRAMACAO: 01JAN2015 A 31DEZ2016

   QTDE PARCELAS:    4

   PARCELA  1 : PERIODO DE FERIAS: 11JAN2016 A 20JAN2016    QTDE DE DIAS: 010

                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   PARCELA  2 : PERIODO DE FERIAS: 20JUN2016 A 29JUN2016    QTDE DE DIAS: 010

                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

                FERIAS CANCELADA

   PARCELA  3 : PERIODO DE FERIAS: 11JUL2016 A 20JUL2016    QTDE DE DIAS: 010

                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   PARCELA  4 : PERIODO DE FERIAS: 21JUL2016 A 30JUL2016    QTDE DE DIAS: 010

                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   ---------------------------------------------------------------------------
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-------------------------------------------------------------------------------

   NOME: MAIZA MARIA DE SOUZA

   CPF : 663.748.394-04

-------------------------------------------------------------------------------

                        HISTORICO DE FERIAS DO SERVIDOR

-------------------------------------------------------------------------------

   MATRICULA: 01597570

-------------------------------------------------------------------------------

   EXERCICIO    : 2014     PER.BASE DE CALCULO: 01JAN2014 A 31DEZ2014

   TOTAL DE DIAS:   30     PERIODO PROGRAMACAO: 01JAN2014 A 31DEZ2015

   QTDE PARCELAS:    3

   PARCELA  1 : PERIODO DE FERIAS: 07JAN2015 A 16JAN2015    QTDE DE DIAS: 010

                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   PARCELA  2 : PERIODO DE FERIAS: 22JUN2015 A 01JUL2015    QTDE DE DIAS: 010

                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   PARCELA  3 : PERIODO DE FERIAS: 13JUL2015 A 22JUL2015    QTDE DE DIAS: 010

                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   ---------------------------------------------------------------------------

   EXERCICIO    : 2013     PER.BASE DE CALCULO: 01JAN2013 A 31DEZ2013

   TOTAL DE DIAS:   30     PERIODO PROGRAMACAO: 01JAN2013 A 31DEZ2014

   QTDE PARCELAS:    3

   PARCELA  1 : PERIODO DE FERIAS: 07JAN2014 A 16JAN2014    QTDE DE DIAS: 010

                ADIANT.SAL.FERIAS: SIM  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   PARCELA  2 : PERIODO DE FERIAS: 11JUN2014 A 20JUN2014    QTDE DE DIAS: 010

                ADIANT.SAL.FERIAS: SIM  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   PARCELA  3 : PERIODO DE FERIAS: 14JUL2014 A 23JUL2014    QTDE DE DIAS: 010

                ADIANT.SAL.FERIAS: NAO  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   ---------------------------------------------------------------------------

   EXERCICIO    : 2012     PER.BASE DE CALCULO: 01JAN2012 A 31DEZ2012

   TOTAL DE DIAS:   30     PERIODO PROGRAMACAO: 01JAN2012 A 31DEZ2013

   QTDE PARCELAS:    2

   PARCELA  1 : PERIODO DE FERIAS: 02JAN2013 A 16JAN2013    QTDE DE DIAS: 015

                ADIANT.SAL.FERIAS: SIM  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   PARCELA  2 : PERIODO DE FERIAS: 15JUL2013 A 29JUL2013    QTDE DE DIAS: 015

                ADIANT.SAL.FERIAS: SIM  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   ---------------------------------------------------------------------------

   EXERCICIO    : 2011     PER.BASE DE CALCULO: 08OUT2010 A 07OUT2011

   TOTAL DE DIAS:   30     PERIODO PROGRAMACAO: 08OUT2011 A 31DEZ2012

   QTDE PARCELAS:    3

   PARCELA  1 : PERIODO DE FERIAS: 18JAN2012 A 27JAN2012    QTDE DE DIAS: 010

                ADIANT.SAL.FERIAS: SIM  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO
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-------------------------------------------------------------------------------

   NOME: MAIZA MARIA DE SOUZA

   CPF : 663.748.394-04

-------------------------------------------------------------------------------

                        HISTORICO DE FERIAS DO SERVIDOR

-------------------------------------------------------------------------------

   MATRICULA: 01597570

-------------------------------------------------------------------------------

   PARCELA  2 : PERIODO DE FERIAS: 08FEV2012 A 17FEV2012    QTDE DE DIAS: 010

                ADIANT.SAL.FERIAS: SIM  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO

   PARCELA  3 : PERIODO DE FERIAS: 11JUL2012 A 20JUL2012    QTDE DE DIAS: 010

                ADIANT.SAL.FERIAS: SIM  GRAT.NATALINA:  ABONO PECUN : NAO
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-------------------------------------------------------------------------------

   NOME: MAIZA MARIA DE SOUZA

   CPF : 663.748.394-04

-------------------------------------------------------------------------------

                            O B S E R V A C O E S

         (  ) HA FOLHAS QUE COMPLEMENTAM ESTE DOSSIE

         FONTES DE PESQUISA:

         (  ) REGISTRO DE FREQUENCIA

         (  ) FICHA FINANCEIRA

         (  ) FOLHA DE PAGAMENTO

         ESTE DOSSIE E' CONSTITUIDO DE ____ FOLHAS, INCLUIDOS

         OS TERMOS ADITIVOS, SE FOR O CASO.

                   ______________________,____ DE _______________ DE _______

                   _________________________________________________________

                   AUTENTICACAO (DATAR, CARIMBAR E ASSINAR)



 SIAPE - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL      EMISSAO: 24ABR2023

+------------------------------------------+----------------------------------+

¦ UNIVERSIDADE FED. DO RIO GRANDE DO NORTE ¦                                  ¦

¦ PRO-REITORIA DE GESTAO DE PESSOAS        ¦     MAPA DE TEMPO DE SERVICO     ¦

¦ DIRETORIA DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL    ¦        PARA APOSENTADORIA        ¦

¦                                          ¦                                  ¦

¦                                          ¦      REFERENCIA: 24ABR2023       ¦

¦                                          ¦                                  ¦

+------------------------------------------+----------------------------------+

 1 - IDENTIFICACAO DO SERVIDOR

+-----------------------------------------------------------------------------+

¦                                                                             ¦

¦    MAIZA MARIA DE SOUZA                                 CPF: 663.748.394-04 ¦

¦    DATA NASCIMENTO: 13JUL1970   MATR.SIAPE: 1818616 MATR.SIAPEcad: 01597570 ¦

¦    CARGO: TECNICO EM ENFERMAGEM                     CODIGO DO CARGO: 701233 ¦

¦    POSICIONAMENTO: TAB:701 NIVEL:NI CLASSE:D PADRAO:409                     ¦

¦                                                                             ¦

+-----------------------------------------------------------------------------+

 2 - TEMPO LIQUIDO DE SERVICO                                       QTDE. DIAS

+-----------------------------------------------------------------------------+

¦                                                                             ¦

¦    PERIODO CONSIDERADO: 08OUT2010  A 23ABR2023                              ¦

¦                                                                             ¦

¦    ANUENIO       :   0 ANOS  0 MESES  0 DIAS (LIQUIDO) .......            0 ¦

¦    APOSENTADORIA :  12 ANOS  6 MESES 21 DIAS (LIQUIDO) .......         4581 ¦

¦                                                                             ¦

+-----------------------------------------------------------------------------+

 3 - AVERBACOES ANTERIORES E APOSENTADORIAS REVERTIDAS              QTDE. DIAS

+-----------------------------------------------------------------------------+

¦                                                                             ¦

¦    PERIODO CONSIDERADO: 03JAN1994  A 30SET2010                              ¦

¦                                                                             ¦

¦    ANUENIO       :   0 ANOS  0 MESES  0 DIAS (LIQUIDO) .......            0 ¦

¦                                                                             ¦

¦    APOSENTADORIA :   6 ANOS  1 MES    5 DIAS (LIQUIDO) .........       2225 ¦

¦                                                                             ¦

+-----------------------------------------------------------------------------+

 4 - CONTAGEM DE TEMPO DE SERVICO EM DOBRO                          QTDE. DIAS

+-----------------------------------------------------------------------------+

¦                                                                             ¦

¦    LICENCA ESPECIAL NAO GOZADA:                                             ¦

¦                      0 ANOS  0 MESES  0 DIAS (LIQUIDO) .........          0 ¦

¦                                                                             ¦

+-----------------------------------------------------------------------------+

 5 - TEMPO DE SERVICO GERAL                                         QTDE. DIAS

+-----------------------------------------------------------------------------+

¦                                                                             ¦

¦    PERIODO CONSIDERADO: 03JAN1994  A 23ABR2023                              ¦

¦                                                                             ¦

¦    ANUENIO       :  0  ANOS  0 MESES  0 DIAS (LIQUIDO) .........          0 ¦

¦                                                                             ¦

¦    APOSENTADORIA : 18  ANOS  7 MESES 26 DIAS (LIQUIDO) .........       6806 ¦

¦                                                                             ¦

¦    QUANTIDADE DE ANUENIOS CONCEDIDOS:  0                                    ¦

¦                                                                             ¦

+-----------------------------------------------------------------------------+

 AUTORIDADE RESPONSAVEL

+-----------------------------------------------------------------------------+

¦                                                                             ¦

¦                                                                             ¦

¦                                                                             ¦

¦                         ASSINATURA E CARIMBO                                ¦

¦                                                                             ¦
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Atos da Administração da Universidade – UFRN 
Gabinete da Reitora – GR 

Portaria nº 1998/13-R, de 17 de setembro de 2013. 
 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 22 do Estatuto da UFRN, 
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 083/06 – CONSEPE, de 20 de 

junho de 2006, c/c o artigo 1º, alínea b, da Resolução nº 114/95 – CONSEPE, de 15 de 
agosto de 1995, 

 
CONSIDERANDO o que consta do processo abaixo, 

 
R E S O L V E 

 
Homologar a Avaliação de Desempenho referente ao Estágio Probatório do 

docente do Magistério Superior da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, citado 
abaixo: 

1. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
 
1.1 DEPARTAMENTO DE TOCO-GINECOLOGIA 
 
- MARIA APARECIDA CARDOSO DE SOUZA, matrícula 1814516, Professor 

Auxiliar I, processo nº 23077.039862/2013-67. 
 

(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora 
 
 
 
 

Portaria nº 2002/13-R, de 17 de setembro de 2013. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 
NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 22 do Estatuto da UFRN, 

 
CONSIDERANDO o artigo 18 do Estatuto da UFRN, aprovado pela Resolução nº 

006/02 - CONSUNI, de 16 de agosto de 2002, 
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 008/06 – CONSAD, de 20 de abril 

de 2006, 
 
CONSIDERANDO o que consta do processo abaixo, 

 
R E S O L V E 

 
Homologar a Avaliação de Desempenho referente ao Estágio Probatório do 

servidor Técnico-Administrativo em Educação da Universidade Federal do Rio Grande do 
Norte, citado abaixo: 

 
1. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
 
1.1 DEPARTAMENTO DE PATOLOGIA 
 
- GEÓRGIA CARVALHO DA ROCHA, matrícula 1757794, TÉCNICO DE 

LABORATÓRIO ÁREA, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I, processo nº 
23077.040252/2013-14. 
 

(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora 
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Portaria nº 2003/13-R, de 17 de setembro de 2013. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 
NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 22 do Estatuto da UFRN, 

 
CONSIDERANDO o artigo 18 do Estatuto da UFRN, aprovado pela Resolução nº 

006/02 - CONSUNI, de 16 de agosto de 2002, 
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 008/06 – CONSAD, de 20 de abril 

de 2006, 
 
CONSIDERANDO o que consta do processo abaixo, 

 
R E S O L V E 

 
Homologar a Avaliação de Desempenho referente ao Estágio Probatório do 

servidor Técnico-Administrativo em Educação da Universidade Federal do Rio Grande do 
Norte, citado abaixo: 

 
1. ESCOLA DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA 
 
- CÍCERO JOSEAN MATEUS NUNES DA SILVA, matrícula 1756810, Técnico 

de Laboratório Área, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, processo nº 
23077.015112/2013-08. 
 

(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora 
 
 
 

Portaria nº 2004/13-R, de 17 de setembro de 2013. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 
NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 22 do Estatuto da UFRN, 

 
CONSIDERANDO o artigo 18 do Estatuto da UFRN, aprovado pela Resolução nº 

006/02 - CONSUNI, de 16 de agosto de 2002, 
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 008/06 – CONSAD, de 20 de abril 

de 2006, 
 
CONSIDERANDO o que consta do processo abaixo, 

 
R E S O L V E 

 
Homologar, a partir de 16 de janeiro de 2013, a Avaliação de Desempenho 

referente ao Estágio Probatório do servidor Técnico-Administrativo em Educação da 
Universidade Federal do Rio Grande do Norte, citado abaixo: 

 
1. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
 
1.1 ADMINISTRAÇÃO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
 
- MAIZA MARIA DE SOUZA, matrícula 1818616, Técnico em Enfermagem, 

Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, processo nº 23077.034763/2013-99. 
 

(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora 
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Portaria nº 2.122/13-R, de 27 de setembro de 2013. 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 23, do Estatuto da UFRN, 
combinado com o artigo 48, parágrafos 1° e 2º, do mesmo Estatuto; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 7º, da Lei n.º 12.677/2012, publicada no 

Diário Oficial da União de 26.06.12, e considerando, ainda, o que consta do processo n. º 
23077. 056001/2013-43, 

  
R E S O L V E 

 
Designar MICHELLE CEQUEIRA FEITOR, matrícula nº 2614274, Professor 

Adjunto, do Quadro de Pessoal da Universidade, para exercer a função de Vice-
Coordenador do Curso de Graduação em Engenharia Têxtil, do Centro de Tecnologia, para 
um mandato de 02 (dois) anos. 
  

(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora 
 
 
 
 

Portaria nº 2.134/13-R, de 30 de setembro de 2013. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 23 do Estatuto da UFRN, c/c o art. 39, § XI, 
do Regimento Geral da UFRN,  

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, a partir de 18.09.2013, o prazo para a 

conclusão dos trabalhos da Comissão para elaboração do Plano Diretor do Centro de Ensino 
Superior do Seridó – CERES, designada pela Portaria nº 1.473/13-R, de 18.07.2013, 
publicada no Boletim de Serviço nº 135, de 19.07.2013. 

 
Art. 2º Fazer publicar esta portaria em Boletim de Serviço. 

 
(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora 

 
 
 
 

Portaria nº 2.135/13-R, de 30 de setembro de 2013. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 23 do Estatuto da UFRN, c/c o art. 39, § XI, 
do Regimento Geral da UFRN,  
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, a partir de 18.09.2013, o prazo para a 
conclusão dos trabalhos da Comissão para elaboração do Plano Diretor da Escola Agrícola 
de Jundiaí – EAJ, designada pela Portaria nº 1.474/13-R, de 18.07.2013, publicada no 
Boletim de Serviço nº 135, de 19.07.2013. 

 
Art. 2º Fazer publicar esta portaria em Boletim de Serviço. 

 
(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora 
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Portaria nº 2.136/13-R, de 30 de setembro de 2013. 

 
 
                       A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 
NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 23, do Estatuto da UFRN, 
combinado com o artigo 61, parágrafo 7º do Regimento Geral da UFRN, e considerando o 
que consta do processo n. º 23077.057202/2013-68, 
 

R E S O L V E 
 

Designar IVAN MAX FREIRE DE LACERDA, matrícula                                                                                                                                         
n.º 1363394, Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal da 
Universidade, para responder pela Função Comissionada de Coordenação de Curso, FCC, 
pro-tempore, do Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, 
da Escola Agrícola de Jundiaí, a partir de 25 de agosto de 2013, devendo no prazo de 60 
(sessenta) dias, ser providenciada a escolha e a designação dos novos Coordenador e Vice-
Coordenador.  
 

(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora 
 
 
 
  

Portaria nº 2.139/13-R, de 30 de setembro de 2013. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 
usando da atribuição que lhe confere o artigo 23, do Estatuto da UFRN, de acordo com o 
Art. 16 da Resolução nº 172/2010-CONSEPE, de 17/08/2010 e considerando o que consta 
do processo n.º 23077.045272/2013-73, 

 
R E S O L V E 

 
Conceder licença para capacitação no período de 04 de outubro de 2013 a 01 de 

janeiro de 2014, a LISABETE CORADINI, Professor Associado, matrícula nº. 1149572, do 
Quadro de Pessoal da Universidade, lotada no Departamento de Antropologia, do Centro de 
Ciências Humanas, Letras e Artes, de acordo com o Art. 10 e parágrafos do Decreto nº 
5.707, de 23/02/2006. 
 

(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora 
 
  
 
 

Portaria nº 2.152/13-R, de 30 de setembro de 2013. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 
NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 23 do Estatuto da UFRN, 
 

R E S O L V E 
 

Exonerar SELMA MARIA BEZERRA JERÔNIMO, matrícula nº 0350647, 
Professor Titular, do Quadro de Pessoal da Universidade, da função de Diretor, do Instituto 
de Medicina Tropical/RN. 
 

(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora 
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Portaria nº 2.155/13-R, de 01 de outubro de 2013. 

 
A Reitora da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, usando da atribuição 

que lhe confere o Art. 23 do Estatuto da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, 
  
CONSIDERANDO a Ação Ordinária registrada sob o nº 0802243-

68.2013.4.05.8400; 
 
CONSIDERANDO o processo administrativo nº 23077.055621/2013-65 

 
R E S O L V E 

 
Tornar sem efeito a Portaria nº 772/2010-R, de 09 de julho de 2010, publicada no 

Boletim de Serviços nº 128/2010 de 13/07/2010, que posicionou como Professor Titular o 
Docente LUCIANO RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº 0346140. 
 

(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora 
 
 
 
 

Portaria nº 2.156/13-R, de 01 de outubro de 2013. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 
NORTE, em observância ao disposto no Artigo 37 da Constituição Federal e no uso das 
atribuições conferidas pelo artigo 23, do Estatuto da UFRN, 

  
CONSIDERANDO que o inciso VII, do artigo 3º, do Estatuto da Universidade 

elenca como princípio o da descentralização administrativa; 
  
CONSIDERANDO, que o artigo 24 do mesmo Estatuto dispõe textualmente que a 

administração da universidade se dá de forma descentralizada, através da Gestão delegada, 
respondendo os gestores delegados solidariamente com o Reitor por seus atos de gestão 
(parágrafo único); 

  
CONSIDERANDO finalmente que o Regimento Geral da Universidade, em  seu 

artigo 38, recomenda a descentralização administrativa, 
 

R E S O L V E 
 

Delegar competência ao Pró-Reitor de Administração JOÃO BATISTA 
BEZERRA, Professor Associado, matrícula nº 6347003, para exercer as atribuições de 
Ordenador de Despesas do Hospital Universitário Onofre Lopes, Maternidade Escola 
Januário Cicco e Hospital Universitário Ana Bezerra, no limite dos créditos e recursos 
orçamentários e financeiros transferidos para as áreas de jurisdição das mencionadas 
unidades de acordo com os procedimentos básicos estabelecidos por esta Universidade, 
para execução de créditos descentralizados. 
 

(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora 
 
 
 
  

Portaria nº 2.157/13-R, de 01 de outubro de 2013. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 
NORTE, em observância ao disposto no Artigo 37 da Constituição Federal e no uso das 
atribuições conferidas pelo artigo 23, do Estatuto da UFRN, 
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CONSIDERANDO que o inciso VII, do artigo 3º, do Estatuto da Universidade 

elenca como princípio o da descentralização administrativa; 
  
CONSIDERANDO, que o artigo 24 do mesmo Estatuto dispõe textualmente que a 

administração da universidade se dá de forma descentralizada, através da Gestão delegada, 
respondendo os gestores delegados solidariamente com o Reitor por seus atos de gestão 
(parágrafo único); 

  
CONSIDERANDO finalmente que o Regimento Geral da Universidade, em  seu 

artigo 38, recomenda a descentralização administrativa, 
 

R E S O L V E 
 

Delegar competência ao Pró-Reitor Adjunto de Administração DILSON DE 
ANCHIETA RODRIGUES, Administrador, matrícula nº 0349921, para exercer as 
atribuições de Ordenador de Despesas do Hospital Universitário Onofre Lopes, 
Maternidade Escola Januário Cicco e Hospital Universitário Ana Bezerra, no limite dos 
créditos e recursos orçamentários e financeiros transferidos para as áreas de jurisdição das 
mencionadas unidades de acordo com os procedimentos básicos estabelecidos por esta 
Universidade, para execução de créditos descentralizados. 
 

(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora 
 
  
 
  

Pró-Reitorias – PR 
Pró-Reitoria de Administração - PROAD 

Setor de Administração de Transportes - SAT 
Portaria nº 454/13-SAT, de 30 de Setembro de 2013. 

 
O COORDENADOR DO(A) PROAD - SETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE 

TRANSPORTES DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
 

R E S O L V E 
 

Autorizar o afastamento no país de JOSE ROMILDO ALVES DE SOUZA, 
Matrícula 348697, MOTORISTA DO(A) PROAD - SETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE 
TRANSPORTES, para Viagem a serviço, no país, em Salvador/BA, no período de 06 de 
Outubro de 2013 a 13 de Outubro de 2013, conforme solicitação de afastamento nº 
7198/2013. 
 

(a) Francisco José dos Santos - Coordenador 
 
 
 
 

Portaria nº 455/13-SAT, de 30 de Setembro de 2013. 
 

O COORDENADOR DO(A) PROAD - SETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE 
TRANSPORTES DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
 

R E S O L V E 
 

Autorizar o afastamento no país de JOSE FERNANDES DA SILVA, Matrícula 
348646, MOTORISTA DO(A) PROAD - SETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE 
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TRANSPORTES, para Viagem a serviço, no país, em Santa Cruz/RN, no período de 07 de 
Outubro de 2013 a 10 de Outubro de 2013, conforme solicitação de afastamento nº 
7199/2013. 
 

(a) Francisco José dos Santos - Coordenador 
 
 
 

Portaria nº 456/13-SAT, de 01 de Outubro de 2013. 
 

O COORDENADOR DO(A) PROAD - SETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE 
TRANSPORTES DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
 

R E S O L V E 
 

Autorizar o afastamento no país de JOSE ROMILDO ALVES DE SOUZA, 
Matrícula 348697, MOTORISTA DO(A) PROAD - SETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE 
TRANSPORTES, para Viagem a serviço, no país, em Fortaleza/CE, no período de 14 de 
Outubro de 2013 a 17 de Outubro de 2013, conforme solicitação de afastamento nº 
7245/2013. 
 

(a) Francisco José dos Santos - Coordenador 
 
 

 
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGESP 

Portaria nº 588/13-PROGESP, de 30 de Setembro de 2013. 
 

O PRO-REITOR DO(A) PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO(A) 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, 
 

R E S O L V E 
 

Tornar sem efeito a autorização de afastamento no país de JOSE ROMILDO 
ALVES DE SOUZA, Matrícula 348697, conforme solicitação de afastamento nº 
7039/2013, publicada no Boletim de Serviço número 183/2013. 
 

(a) Mirian Dantas dos Santos - Pró-Reitor 
 
 

 
Diretoria de Atenção à Saúde do Servidor - DASS 

Portaria nº 943/13-DASS, de 27 de setembro de 2013. 
 

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

 
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
 
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
 

R E S O L V E 
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CANCELAR ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
 
Processo: 23077.056608/2013-23 
Servidor: CRISTIANE DA SILVA RAMOS MARINHO 
Matrícula: 2507055 
Cargo: PROFESSORA 
Lotação: FACISA – FAC. DE CIÊN. DA SAÚDE DO TRAIRI 
Vigência: 30/09/2013 
Grau de risco: MÉDIO 
 

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 944/13-DASS, de 27 de setembro de 2013. 
 

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

 
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
 
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
 

R E S O L V E 
 

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
 
Processo: 23077.056608/2013-23 
Servidor: CRISTIANE DA SILVA RAMOS MARINHO 
Matrícula: 2507055 
Cargo: PROFESSORA 
Lotação: FACISA – FAC. DE CIÊN. DA SAÚDE DO TRAIRI 
Vigência: 01/10/2013 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2010006337 
 

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 945/13-DASS, de 27 de setembro de 2013. 
 

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

 
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
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CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 
11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
 

R E S O L V E 
 

CANCELAR ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
 
Processo: 23077.042002/2012-20 
Servidor: LEONARDO FLAMARION MARQUES CHAVES 
Matrícula: 346779 
Cargo: PROFESSOR 
Lotação: DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA CIVIL 
Vigência: 22/09/2011 
Grau de risco: MÉDIO 
 

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 946/13-DASS, de 27 de setembro de 2013. 
 

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

 
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
 
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
 

R E S O L V E 
 

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
 
Processo: 23077.042002/2012-20 
Servidor: LEONARDO FLAMARION MARQUES CHAVES 
Matrícula: 346779 
Cargo: PROFESSOR 
Lotação: DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA CIVIL 
Vigência: 23/09/2011 
Grau de risco: MÁXIMO 
Laudo 2011004027 
 

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 947/13-DASS, de 27 de setembro de 2013. 
 

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 
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CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
 
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
 

R E S O L V E 
 

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
 
Processo: 23077.057165/2013-98 
Servidor: ANDREIA SOARES COSTA 
Matrícula: 1171936 
Cargo: AUXILIAR DE ENFERMAEM 
Lotação: HUOL - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES 
Vigência: 01/06/2001 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2009004364 

 
(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 

 
 
 
 

Portaria nº 948/13-DASS, de 27 de setembro de 2013. 
 

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

 
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
 
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
 

R E S O L V E 
 

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
 
Processo: 23077.049078/2013-67 
Servidor: MARIA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA 
Matrícula: 350475 
Cargo: AUXILIAR DE ENFERMAEM 
Lotação: MEJC - MATERNIDADE ESCOLA JANUÁRIO CICCO 
Vigência: 01/07/1985 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2009004534 
 

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
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Portaria nº 949/13-DASS, de 27 de setembro de 2013. 
 

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

 
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
 
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
 

R E S O L V E 
 

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
 
Processo: 23077.057085/2013-32 
Servidor: DANY GERALDO KRAMER CAVALCANTI E SILVA 
Matrícula: 1458261 
Cargo: PROFESSOR 
Lotação: FACISA – FAC. DE CIÊN. DA SAÚDE DO TRAIRI 
Vigência: 01/08/2013 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2010006336 

 
(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 

 
 
 
 

Portaria nº 950/13-DASS, de 27 de setembro de 2013. 
 

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

 
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
 
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
 

R E S O L V E 
 

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
 
Processo: 23077.057172/2013-90 
Servidor: MARIA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO DA SILVA 
Matrícula: 1425375 
Cargo: ENFERMEIRO 
Lotação: HUOL - HOSPITAL UNIV. ONOFRE LOPES 
Vigência: 15/09/2003 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2012001150 
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(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 

Portaria nº 951/13-DASS, de 27 de setembro de 2013. 
 

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

 
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
 
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
 

R E S O L V E 
 

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
 
Processo: 23077.057166/2013-32 
Servidor: EDNA MARIA DANTAS OLIVEIRA 
Matrícula: 1450927 
Cargo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Lotação: HUOL - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES 
Vigência: 07/04/2004 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2012001150 
 

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 952/13-DASS, de 27 de setembro de 2013. 
 

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

 
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
 
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
 

R E S O L V E 
 
CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 

relacionado na forma do respectivo processo: 
 
Processo: 23077.057167/2013-87 
Servidor: ELKA ANTUNES FALCÃO DE MEDEIROS 
Matrícula: 1171912 
Cargo: AUXILIAR DE ENFERMAEM 
Lotação: HUOL - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES 
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Vigência: 03/08/1995 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2009004299 
 

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 953/13-DASS, de 27 de setembro de 2013. 
 

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

 
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
 
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
 

R E S O L V E 
 

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
 
Processo: 23077.057168/2013-21 
Servidor: GERUZA SILVA DE ARAUJO 
Matrícula: 1171747 
Cargo: AUXILIAR DE ENFERMAEM 
Lotação: HUOL - HOSPITAL UNIV. ONOFRE LOPES 
Vigência: 01/02/2008 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2009004478 
 

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 955/13-DASS, de 30 de setembro de 2013. 
 

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

 
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
 
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
 

R E S O L V E 
 

CANCELAR ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
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Processo: 23077.038566/2013-49 
Servidor: NIVIA MARIA RODRIGUES ARRAIS 
Matrícula: 4220250 
Cargo: PROFESSOR ASSISTENTE 
Lotação: DEPARTAMENTO DE PEDIATRIA 
Vigência: 30/09/2013 
Grau de risco: MÉDIO 
 

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 

Portaria nº 956/13-DASS, de 30 de setembro de 2013. 
 

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

 
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
 
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
 

R E S O L V E 
 

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
 
Processo: 23077.038566/2013-49 
Servidor: NIVIA MARIA RODRIGUES ARRAIS 
Matrícula: 4220250 
Cargo: PROFESSOR ASSISTENTE 
Lotação: DEPARTAMENTO DE PEDIATRIA 
Vigência: 01/10/2013 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2009004639 
 

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 

Portaria nº 957/13-DASS, de 30 de setembro de 2013. 
 

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

 
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
 
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
 

R E S O L V E 
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CANCELAR ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
 
Processo: 23077.034314/2013-41 
Servidor: IRACEMA AUGUSTA CARVALHO CORTEZ 
Matrícula: 2242670 
Cargo: PROFESSOR ASSISTENTE 
Lotação: DEPARTAMENTO DE PEDIATRIA 
Vigência: 30/09/2013 
Grau de risco: MÉDIO 
 

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 958/13-DASS, de 30 de setembro de 2013. 
 

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

 
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
 
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
 

R E S O L V E 
 

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
 
Processo: 23077.034314/2013-41 
Servidor: IRACEMA AUGUSTA CARVALHO CORTEZ 
Matrícula: 2242670 
Cargo: PROFESSOR ASSISTENTE 
Lotação: DEPARTAMENTO DE PEDIATRIA 
Vigência: 01/10/2013 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2009004639 
 

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 959/13-DASS, de 30 de setembro de 2013. 
 

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

 
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
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CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 
11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
 

R E S O L V E 
 

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
 
Processo: 23077.03675/2012-82 
Servidor: ESMERALUCIA MIRIAM PEIXOTO 
Matrícula: 6350623 
Cargo: FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO 
Lotação: HUOL - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES 
Vigência: 16/02/1996 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2012001430 
 

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 960/13-DASS, de 30 de setembro de 2013. 
 

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

 
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
 
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
 

R E S O L V E 
 

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
 
Processo: 23077.037807/2012-51 
Servidor: REYNALDO MARTINS E QUININO 
Matrícula: 1363932 
Cargo: MÉDICO 
Lotação: HUOL - HOSPITAL UNIV. ONOFRE LOPES 
Vigência: 22/10/2002 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2009004364 
 

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 961/13-DASS, de 30 de setembro de 2013. 
 



 
Boletim de Serviço - UFRN Nº 187 01.10.2013   Fls. 19 

 
 

_________________________________________________________ 

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

 
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
 
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
 

R E S O L V E 
 
CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 

relacionado na forma do respectivo processo: 
 
Processo: 23077.037692/2012-03 
Servidor: MARIA DE LOURDES RIBEIRO DE OLIVEIRA 
Matrícula: 349276 
Cargo: TÉCNICA DE ENFERMAGEM 
Lotação: HUOL - HOSPITAL UNIV. ONOFRE LOPES 
Vigência: 01/10/1982 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2009004389 
 

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 

Portaria nº 962/13-DASS, de 30 de setembro de 2013. 
 

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

 
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
 
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
 

R E S O L V E 
 

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
 
Processo: 23077.034351/2013-59 
Servidor: JUSSARA MELO DE CERQUEIRA MAIA 
Matrícula: 1149505 
Cargo: PROFESSOR ADJUNTO 
Lotação: DEPARTAMENTO DE PEDIATRIA 
Vigência: 01/02/1994 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2009004639 
 

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
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Portaria nº 963/13-DASS, de 30 de setembro de 2013. 

 
O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

 
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
 
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
 

R E S O L V E 
 

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
 
Processo: 23077.037113/2013-03 
Servidor: RICARDO FERNANDO ARRAIS 
Matrícula: 1139873 
Cargo: PROFESSOR ADJUNTO 
Lotação: DEPARTAMENTO DE PEDIATRIA 
Vigência: 28/12/1996 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2009004639 
 

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 964/13-DASS, de 30 de setembro de 2013. 
 

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

 
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
 
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
 

R E S O L V E 
 

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
 
Processo: 23077.050937/2013-61 
Servidor: SIMONE PEDROSA LIMA 
Matrícula: 2207229 
Cargo: PROFESSOR 
Lotação: ESCOLA DE ENFERMAGEM DE NATAL 
Vigência: 14/05/2004 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2009004639 
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(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 

 
 
 

 
Portaria nº 965/13-DASS, de 30 de setembro de 2013. 

 
O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

 
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
 
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
 

R E S O L V E 
 

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
 
Processo: 23077.050885/2013-22 
Servidor: ELIANE SANTOS CAVALCANTE 
Matrícula: 9350807 
Cargo: PROFESSOR 
Lotação: ESCOLA DE ENFERMAGEM DE NATAL 
Vigência: 13/07/2007 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2009004639 
  

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 966/13-DASS, de 30 de setembro de 2013. 
 

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

 
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
 
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
 

R E S O L V E 
 

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
 
Processo: 23077.050880/2013-08 
Servidor: RAYSSA HORACIO LOPES 
Matrícula: 1731242 
Cargo: PROFESSOR 



 
Boletim de Serviço - UFRN Nº 187 01.10.2013   Fls. 22 

 
 

_________________________________________________________ 

Lotação: ESCOLA DE ENFERMAGEM DE NATAL 
Vigência: 13/10/2009 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2009004639 
 

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 967/13-DASS, de 30 de setembro de 2013. 
 

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

 
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
 
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
 

R E S O L V E 
 
CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 

relacionado na forma do respectivo processo: 
 
Processo: 23077.048819/2013-92 

Servidor: ANA KARLA MONTEIRO SANTANA DE OLIVEIRA 
FREITAS 

Matrícula: 4242504 
Cargo: PROFESSOR 
Lotação: DEPARTAMENTO DE TOCOGINECOLOGIA 
Vigência: 27/01/2010 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2009004639 
 

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 968/13-DASS, de 01 de outubro de 2013. 
 

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

 
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
 
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
 

R E S O L V E 
 

CANCELAR ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
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Processo: 23077.038238/2013-42 
Servidor: FRANCISCA ROCHA SOBRINHO 
Matrícula: 348893 
Cargo: AUXILIAR DE LABORATORIO 
Lotação: DEPTº DE BOTÂNICA, ECOLOGIA E ZOOLOGIA 
Vigência: 23/09/2013 
Grau de risco: MÁXIMO 
 

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 969/13-DASS, de 01 de outubro de 2013. 
  

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

  
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
  
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
  

R E S O L V E 
  

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
  
Processo: 23077.038238/2013-42 
Servidor: FRANCISCA ROCHA SOBRINHO 
Matrícula: 348893 
Cargo: AUXILIAR DE LABORATORIO 
Lotação: DEPTº DE BOTÂNICA, ECOLOGIA E ZOOLOGIA 
Vigência: 24/09/2013 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2010003280 
  

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 970/13-DASS, de 01 de outubro de 2013. 
  

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

  
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
  

CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 
11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
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R E S O L V E 
 

CANCELAR ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
  
Processo: 23077.052670/2013-46 
Servidor: ANTONIA CLAUDIA JACOME DA CAMARA 
Matrícula: 1218940 
Cargo: PROFESSOR 
Lotação: DEPTº DE ANALISES CLINICAS E TOXICOLOGICAS 
Vigência: 30/09/2013 
Grau de risco: MÉDIO 
  
  

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 971/13-DASS, de 01 de outubro de 2013. 
  

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

  
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
  
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
  

R E S O L V E 
  

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
  
Processo: 23077.052670/2013-46 
Servidor: ANTONIA CLAUDIA JACOME DA CAMARA 
Matrícula: 1218940 
Cargo: PROFESSOR 
Lotação: DEPTº DE ANALISES CLINICAS E TOXICOLOGICAS 
Vigência: 01/10/2013 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2013000722 

 
(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 

 
 
 
 

Portaria nº 972/13-DASS, de 01 de outubro de 2013. 
  

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 
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CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 
15/01/89; 

  
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
  

R E S O L V E 
  
CANCELAR ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 

relacionado na forma do respectivo processo: 
  
Processo: 23077.052666/2013-88 
Servidor: MARIANA ARAUJO PAULO DE MEDEIROS 
Matrícula: 1760102 
Cargo: TECNICO DE LABORATORIO 
Lotação: DEPTº DE ANALISES CLINICAS E TOXICOLOGICAS 
Vigência: 30/09/2013 
Grau de risco: MÉDIO 
  

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 973/13-DASS, de 01 de outubro de 2013. 
 

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

  
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
  
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
  

R E S O L V E 
 

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
  
  
Processo: 23077.052666/2013-88 
Servidor: MARIANA ARAUJO PAULO DE MEDEIROS 
Matrícula: 1760102 
Cargo: TECNICO DE LABORATORIO 
Lotação: DEPTº DE ANALISES CLINICAS E TOXICOLOGICAS 
Vigência: 01/10/2013 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2013000722 
  

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 

Portaria nº 974/13-DASS, de 01 de outubro de 2013. 
  



 
Boletim de Serviço - UFRN Nº 187 01.10.2013   Fls. 26 

 
 

_________________________________________________________ 

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

  
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
  
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
  

R E S O L V E 
  
CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 

relacionado na forma do respectivo processo: 
  
Processo: 23077.037830/2013-27 
Servidor: ROSSINE CABRAL DA FONSECA 
Matrícula: 346974 
Cargo: PROFESSOR ADJUNTO 
Lotação: DEPTº DE BOTÂNICA, ECOLOGIA E ZOOLOGIA 
Vigência: 01/08/1977 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2010003280 
  

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 975/13-DASS, de 01 de outubro de 2013. 
 

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

  
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
  
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
  

R E S O L V E 
  

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
 
Processo: 23077.037860/2013-33 
Servidor: MAGDI AHMED IBRAHIM ALOUFA 
Matrícula: 350231 
Cargo: PROFESSOR ADJUNTO 
Lotação: DEPTº DE BOTÂNICA, ECOLOGIA E ZOOLOGIA 
Vigência: 01/10/1984 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2010003280 
  

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 



 
Boletim de Serviço - UFRN Nº 187 01.10.2013   Fls. 27 

 
 

_________________________________________________________ 

 
 

Portaria nº 976/13-DASS, de 01 de outubro de 2013. 
  

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

  
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
  
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
  

R E S O L V E 
  

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 

  
Processo: 23077.052310/2013-44 
Servidor: ALINE SCHWARZ 
Matrícula: 1517215 
Cargo: PROFESSOR 
Lotação: DEPTº DE ANALISES CLINICAS E TOXICOLOGICAS 
Vigência: 17/02/2011 
Grau de risco: MÁXIMO 
Laudo 2011001006 
  

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 977/13-DASS, de 01 de outubro de 2013. 
  

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

  
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
  
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
  

R E S O L V E 
  

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
  
Processo: 23077.052312/2013-33 
Servidor: KATHIA REGINA DE SENA 
Matrícula: 349920 
Cargo: FARMACEUTICA 
Lotação: DEPTº DE ANALISES CLINICAS E TOXICOLOGICAS 
Vigência: 27/08/1984 
Grau de risco: MÉDIO 
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Laudo 2010007090 
  

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 978/13-DASS, de 01 de outubro de 2013. 
  

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

  
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
  
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
  

R E S O L V E 
  

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 

  
Processo: 23077.052313/2013-88 
Servidor: JOSE IVAN DE CARVALHO 
Matrícula: 348921 
Cargo: AUXILIAR DE LABORATORIO 
Lotação: DEPTº DE ANALISES CLINICAS E TOXICOLOGICAS 
Vigência: 03/05/1978 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2010007090 
  

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 979/13-DASS, de 01 de outubro de 2013. 
 

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

  
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
  
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
 

R E S O L V E 
 

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
  
Processo: 23077.052315/2013-77 
Servidor: MARIA LUCIA JACINTO DE LIMA 
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Matrícula: 349370 
Cargo: AUXILIAR DE LABORATORIO 
Lotação: DEPTº DE ANALISES CLINICAS E TOXICOLOGICAS 
Vigência: 01/10/1982 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2010007090 
  

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 980/13-DASS, de 01 de outubro de 2013. 
  

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

  
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
  
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
  

R E S O L V E 
  

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
 
Processo: 23077.052317/2013-66 
Servidor: ERINEIDE SANTOS BARATEIRO DE SOUZA 
Matrícula: 349421 
Cargo: FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO 
Lotação: DEPTº DE ANALISES CLINICAS E TOXICOLOGICAS 
Vigência: 04/04/1983 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2010007090 

 
(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 

 
 
 
 

Portaria nº 981/13-DASS, de 01 de outubro de 2013. 
  

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

  
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
  
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
 

R E S O L V E 
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CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
  
Processo: 23077.044212/2013-33 
Servidor: MARIA DA CONCEIÇÃO DE MESQUITA CORNETTA 
Matrícula: 2149416 
Cargo: PROFESSOR 
Lotação: DEPTº DE TOCOGINECOLOGIA 
Vigência: 13/05/1996 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2009004639 
  

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 982/13-DASS, de 01 de outubro de 2013. 
 

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

  
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
  
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
  

R E S O L V E 
 

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
  
Processo: 23077.009354/201354 
Servidor: WELLINGTON SEVERINO XAVIER 
Matrícula: 348765 
Cargo: AUXILIAR DE LABORATORIO 
Lotação: DEPTº DE OCEANOGRAFIA DE LIMNOLOGIA 
Vigência: 01/04/1980 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2012000882 
  

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 

Portaria nº 983/13-DASS, de 01 de outubro de 2013. 
  

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

  
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
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CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 
11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
  

R E S O L V E 
  

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
  
Processo: 23077.007532/2013-11 
Servidor: ELIANE MARINHO SORIANO 
Matrícula: 1279472 
Cargo: PROFESSOR 
Lotação: DEPTº DE OCEANOGRAFIA DE LIMNOLOGIA 
Vigência: 06/04/1998 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2011001112 
  

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 984/13-DASS, de 01 de outubro de 2013. 
  

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

  
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
  
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
  

R E S O L V E 
  

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 

  
Processo: 23077.057174/2013-89 
Servidor: MARIA ZELIA GOMES DE OLIVEIRA 
Matrícula: 347779 
Cargo: TECNICO DE ENFERMAGEM 
Lotação: HUOL - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES 
Vigência: 01/01/2001 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2009004461 
  

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 985/13-DASS, de 01 de outubro de 2013. 
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O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

  
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
  
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
  

R E S O L V E 
 
CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 

relacionado na forma do respectivo processo: 
  

Processo: 23077.057160/2013-65 
Servidor: CRISTIANNE MAIA LOPES 
Matrícula: 1969751 
Cargo: ENFERMEIRA 
Lotação: HUOL - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES 
Vigência: 27/09/2012 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2012001150 
  

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 986/13-DASS, de 01 de outubro de 2013. 
  

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

  
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
  
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
 

R E S O L V E 
 

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
  
Processo: 23077.057180/2013-36 
Servidor: SANDRA MARIA BARBOSA DE SOUZA 
Matrícula: 1449723 
Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM 
Lotação: HUOL - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES 
Vigência: 13/04/2004 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2009004299 
  

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
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Portaria nº 987/13-DASS, de 01 de outubro de 2013. 
  

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

  
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
  
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
  

R E S O L V E 
 

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 

 
Processo: 23077.057170/2013-09 
Servidor: LUCIANO CARLOS RIBEIRO 
Matrícula: 1172317 
Cargo: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
Lotação: HUOL - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES 
Vigência: 01/06/1999 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2009004305 
  
  

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 988/13-DASS, de 01 de outubro de 2013. 
  
O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

  
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
  
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
  

R E S O L V E 
  
CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 

relacionado na forma do respectivo processo: 
 
Processo: 23077.057173/2013-34 
Servidor: MARIA JOSE LEMOS DO NASCIMENTO 
Matrícula: 346826 
Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM 
Lotação: HUOL - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES 
Vigência: 01/08/2006 
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Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2009004461 
  

 (a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 989/13-DASS, de 01 de outubro de 2013. 
  
O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

  
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
  
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
  

R E S O L V E 
  

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 
  
Processo: 23077.049316/2013-34 
Servidor: ELIELSA MARQUES DE OLIVEIRA 
Matrícula: 1282496 
Cargo: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
Lotação: HUOL - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES 
Vigência: 01/04/2012 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2009004299 
  

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 990/13-DASS, de 01 de outubro de 2013. 
  

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

  
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
  
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
  

R E S O L V E 
  

CONCEDER ADICIONAL DE RAIO-X ao servidor abaixo relacionado na forma 
do respectivo processo: 
  
Processo: 23077.057157/2013-41 
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Servidor: CHARLES SOUZA DA PAZ 
Matrícula: 2050153 
Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM 
Lotação: HUOL - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES 
Vigência: 01/08/2013 
Laudo 014/DHSMT/2011 
  
  

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 991/13-DASS, de 01 de outubro de 2013. 
  

O DIRETOR DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR – DASS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 1.280/95 de 25 de outubro de 1995. 

  
CONSIDERANDO o que determina os artigos 4º e 5º do Decreto nº 97.458, de 

15/01/89; 
  
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 68 e seguintes da Lei nº 8.112, de 

11/12/90, combinados com o artigo 12 da lei nº 8.270, de 17/12/91. 
  

R E S O L V E 
  

CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ao servidor abaixo 
relacionado na forma do respectivo processo: 

  
Processo: 23077.056567/2013-75 
Servidor: AMANDA ALMEIDA BATISTA 
Matrícula: 1943203 
Cargo: PROFESSOR TEMPORÁRIO 
Lotação: DEPARTAMENTO DE FONOAUDIOLOGIA 
Vigência: 15/05/2012 
Grau de risco: MÉDIO 
Laudo 2009004639 
 

(a) Francisco Carlúcio Porfírio - Diretor 
 
 
 

Diretoria de Desenvolvimento de Pessoas – DDP 
Portaria nº 098/13-DDP, de 30 de setembro de 2013. 

 
A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no uso das suas 

atribuições que lhe confere a Portaria de nº 1271/95-R, de 23 de outubro de 1995,  
 

R E S O L V E 
 

Remover com base no art. 3º, inciso II, da Resolução nº 002/2005-CONSAD e art. 
36, inciso II, da Lei 8.112/90, o servidor abaixo relacionado: 
 

Servidor(a) Emanuel Jonatas Silva Freire 
Matrícula 2644133 
Cargo Assistente em Administração 
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Do(a) Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis 
Para Instituto Metrópole Digital 
Processo 23077.010462/2013-70 

 
(a) Raquel Alves Santos - Diretora em exercício 

 
 
 
 

Centros Acadêmicos – CA 
Centro de Tecnologia – CT 

Departamento de Engenharia Elétrica – DEE 
Portaria nº 049/13-DEE, de 01 de outubro de 2013. 

 
O Chefe do Departamento de Engenharia Elétrica da Universidade Federal do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E 
 

Designar o professor JOSÉ LUIZ DA SILVA JÚNIOR, matrícula 347429, como 
Coordenador de Estágios do curso de Engenharia Elétrica desta Universidade. 

 
(a) João Maria Câmara - Chefe 

 
 
 

Portaria nº 050/13-DEE, de 01 de outubro de 2013. 
 

O Chefe do Departamento de Engenharia Elétrica da Universidade Federal do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E 
 

Designar os professores David Simonetti Barbalho, matrícula 350779, tutor e 
consultor, José Alberto Nicolau de Oliveira, matrícula 347065, Samaherni Morais 
Dias, matrícula 2566657, e José Alfredo Ferreira Costa, matrícula 1142787, para comporem 
a Comissão de Avaliação do Estágio Probatório do professor Valentin Obac 
Roda, matrícula 1837410, todos lotados neste Departamento. 
 

(a) João Maria Câmara - Chefe 
 
 
 

Portaria nº 051/13-DEE, de 01 de outubro de 2013. 
 

O Chefe do Departamento de Engenharia Elétrica da Universidade Federal do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E 
 

Designar os professores David Simonetti Barbalho, matrícula 350779, tutor e 
consultor, José Alberto Nicolau de Oliveira, matrícula 347065, Samaherni Morais Dias, 
matrícula 2566657, e José Alfredo Ferreira Costa, matrícula 1142787, para comporem a 
Comissão de Avaliação do Estágio Probatório do professor Aluízio Alves de Melo Bento, 
matrícula 1144103, todos lotados neste Departamento. 
 

(a) João Maria Câmara - Chefe 
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Departamento de Arquitetura – DARQ 
Portaria nº 080/13-DARQ, de 01 de Outubro de 2013. 

 
O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE 

ARQUITETURA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
 

R E S O L V E 
 

Autorizar o afastamento no país de VIRGINIA MARIA DANTAS DE ARAUJO, 
Matrícula 347627, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 
DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA, para participação em Banca, em João 
Pessoa/PB, no período de 03 de Outubro de 2013 a 05 de Outubro de 2013, conforme 
solicitação de afastamento nº 7181/2013. 
 

(a) George Alexandre Ferreira Dantas - Chefe 
 
 
 
 

Portaria nº 081/13-DARQ, de 01 de Outubro de 2013. 
 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE 
ARQUITETURA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
R E S O L V E 

 
Autorizar o afastamento no país de JOSE CLEWTON DO NASCIMENTO, 

Matrícula 1345114, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 
DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA, para Viagem a serviço, no país, em João 
Pessoa/PB, no período de 11 de Outubro de 2013 a 13 de Outubro de 2013, conforme 
solicitação de afastamento nº 7206/2013. 
 

(a) George Alexandre Ferreira Dantas - Chefe 
 
 
 
 

Departamento de Engenharia Química – DEQ 
Portaria nº 065/13-DEQ, de 30 de Setembro de 2013. 

 
O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE 

ENGENHARIA QUIMICA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
R E S O L V E 

 
Autorizar o afastamento no país de EVERALDO SILVINO DOS SANTOS, 

Matrícula 1346198, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA QUIMICA, para participar de eventos, no país, 
em Maceió/AL, no período de 20 de Outubro de 2013 a 23 de Outubro de 2013, conforme 
solicitação de afastamento nº 7179/2013. 
 

(a) Jackson Araújo de Oliveira - Chefe 
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Portaria nº 066/13-DEQ, de 01 de Outubro de 2013. 
 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE 
ENGENHARIA QUIMICA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
 

R E S O L V E 
 
Autorizar o afastamento no país de MARIA DE FATIMA DANTAS DE 

MEDEIROS, Matrícula 349802, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA QUIMICA, para participar de eventos, no país, 
em Maceió/AL, no período de 19 de Outubro de 2013 a 23 de Outubro de 2013, conforme 
solicitação de afastamento nº 7230/2013. 
 

(a) Jackson Araújo de Oliveira - Chefe 
 
 
 
 

Centro de Ciências Exatas e da Terra – CCET 
Portaria nº 063/13-CCET, de 30 de Setembro de 2013. 

 
O VICE-DIRETOR DE CENTRO (SUBSTITUTO) DO(A) CENTRO DE 

CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
R E S O L V E 

 
Autorizar o afastamento no país de PAULO SERGIO LUCIO, Matrícula 320597, 

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE 
ESTATISTICA, para participar de eventos, no país, em Recife/PE, no período de 28 de 
Outubro de 2013 a 30 de Outubro de 2013, conforme solicitação de afastamento nº 
7136/2013. 
 

(a) Jeanete Alves Moreira Souto - Vice-Diretor Substituto 
 
 
 
 

Departamento de Demografia e Ciências Atuariais - DDCA 
Portaria nº 025/13-DDCA, de 30 de Setembro de 2013. 

 
O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE 

DEMOGRAFIA E CIENCIAS ATUARIAIS DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
 

R E S O L V E 
 

Autorizar o afastamento no país de LARA DE MELO BARBOSA ANDRADE, 
Matrícula 1346630, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 
DEPARTAMENTO DE DEMOGRAFIA E CIENCIAS ATUARIAIS, para desenvolver 
projetos de cooperação científica, cultural ou tecnológica, no país, em Brasília/DF, no 
período de 02 de Outubro de 2013 a 05 de Outubro de 2013, conforme solicitação de 
afastamento nº 7184/2013. 
 

(a) Paulo Cesar Formiga Ramos - Chefe 
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Portaria nº 026/13-DDCA, de 30 de Setembro de 2013. 

 
O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE 

DEMOGRAFIA E CIENCIAS ATUARIAIS DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
 

R E S O L V E 
 

Autorizar o afastamento no país de MARCOS ROBERTO GONZAGA, Matrícula 
2002253, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE 
DEMOGRAFIA E CIENCIAS ATUARIAIS, para prestar colaboração temporária a 
instituições públicas de ensino e pesquisa, em Belo Horizonte/MG, no período de 02 de 
Outubro de 2013 a 07 de Outubro de 2013, conforme solicitação de afastamento nº 
7193/2013. 
 

(a) Paulo Cesar Formiga Ramos - Chefe 
 
 
 
 

Centro de Ciências da Saúde - CCS 
Departamento de Toco-Ginecologia – DTG 

Portaria nº 169/13-DTG, de 01 de Outubro de 2013. 
 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE TOCO-
GINECOLOGIA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
 

R E S O L V E 
 

Autorizar o afastamento no país de KATIA CRISTINA ARAUJO NASCIMENTO 
DE OLIVEIRA, Matrícula 3508189, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 
DEPARTAMENTO DE TOCO-GINECOLOGIA, para participar de eventos, no país, em 
Olinda/PE, no período de 19 de Outubro de 2013 a 22 de Outubro de 2013, conforme 
solicitação de afastamento nº 7154/2013. 
 

(a) Tecia Maria de Oliveira Maranhão - Chefe 
 

 
 

 
Departamento de Farmácia – DFAR 

Portaria nº 081/13-DFAR, de 01 de Outubro de 2013. 
 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE FARMACIA 
DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, 
 

R E S O L V E 
 

Autorizar o afastamento no país de IDIVALDO ANTONIO MICALI, Matrícula 
1809025, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE 
FARMACIA, para participar de eventos, no país, em São Paulo/SP, no período de 05 de 
Outubro de 2013 a 08 de Outubro de 2013, conforme solicitação de afastamento nº 
7204/2013. 
 

(a) Cristiane Fernandes de Assis - Chefe 
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Portaria nº 082/13-DFAR, de 01 de Outubro de 2013. 
 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE FARMACIA 
DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, 
 

R E S O L V E 
 

Autorizar o afastamento no país de ERYVALDO SOCRATES TABOSA DO 
EGITO, Matrícula 1178187, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 
DEPARTAMENTO DE FARMACIA, para participar de eventos, no país, em São 
Paulo/SP, no período de 19 de Janeiro de 2014 a 26 de Janeiro de 2014, conforme 
solicitação de afastamento nº 7125/2013. 
 

(a) Cristiane Fernandes de Assis - Chefe 
 
 
 
 

Departamento de Patologia - DPAT 
Portaria nº 018/13-DPAT, de 29 de agosto de 2013. 

 
O Chefe do Departamento de Patologia, usando das atribuições que lhe confere a 

Portaria nº 1018/2012-R, de 26 de junho de 2012, 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 

Localizar a servidora MOEMA PIGNATARO LIMA, matrícula SIAPE 1214081, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, exercendo suas atividades no 
Departamento de Patologia, desde 29/11/1996, com carga horária DE. 

 
Ambiente de Trabalho: Laboratório de Patologia e Citopatologia + Setor de 

Necrópsia + Sala de Congelação 
 

Descrição das Atividades Freq. Tempo 
Realização de exames anatomopatológicos (exame macroscópico de 
peças cirúrgicas a fresco e fixadas em formol ou em fixador 
específico, exame histopatológico das peças cirúrgicas e biópsias, 
diagnóstico final e confecção do laudo histopatológico. 

 
D 

 
4h 

Realização de exames de necropsia (compreende o exame direto do 
cadáver, à vista desarmada, numa sequência de análise do tegumento e 
dos órgãos internos, desde o crânio até as extremidades, com duração 
média de aproximadamente duas horas, após esta primeira etapa, 
segue-se o processamento e a análise de preparações microscópicas, 
na última etapa, os médicos elaboram um relatório escrito dos achados 
macro e microscópicos bem como a interpretação dos processos 
fisiopatológicos, relativos às doenças de que o indivíduo era portador). 

 
 
 
 

S 

 
 
 
 

5h 

Realização de exames de congelação (exame intra-operatório 
semelhante ao exame anatomopatológico, porém com peças cirúrgicas 
a fresco e com diagnóstico rápido realizado em aparelho denominado 
criostato. 

 
S 

 
2h 

Realização de exames citológicos (Consiste no exame microscópico
de esfregaços citológicos obtidos através de punção ou papanicolau, 
após essa fase, é elaborado relatório escrito dos achados 
microscópicos bem como a interpretação dos processos 
fisiopatológicos e conclusão diagnóstica. 

 
 

D 

 
 

2h 
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Obs.: Frequência (FREQ): diária (D), semanal (S) ou mensal (M) 

 
O tempo deve ser exposto em horas (h) 

 
(a) Francisco Pignataro Lima - Chefe 

 
 
 
 

Departamento de Análises Clínicas e Toxicológicas – DACT 
Portaria nº 1239/13-DACT, de 30 de Setembro de 2013. 

 
O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE ANÁLISES 

CLÍNICAS E TOXICOLÓGICAS DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
 

R E S O L V E 
 

Autorizar o afastamento no país de ADRIANA AUGUSTO DE REZENDE, 
Matrícula 2323511, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISES CLÍNICAS E TOXICOLÓGICAS, para desenvolver 
projetos de cooperação científica, cultural ou tecnológica, no país, em Campina 
Grande/PB, no período de 15 de Outubro de 2013 a 15 de Outubro de 2013, conforme 
solicitação de afastamento nº 7207/2013. 

 
(a) Telma Maria Araújo Moura Lemos - Chefe 

 
 
 
 

Portaria nº 1240/13-DACT, de 01 de Outubro de 2013. 
 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS E TOXICOLÓGICAS DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
 

R E S O L V E 
 

Autorizar o afastamento no país de ANTONIA CLAUDIA JACOME DA 
CAMARA, Matrícula 1218940, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISES CLÍNICAS E TOXICOLÓGICAS, para desenvolver 
projetos de cooperação científica, cultural ou tecnológica, no país, em Mossoró/RN, no 
período de 01 de Outubro de 2013 a 02 de Outubro de 2013, conforme solicitação de 
afastamento nº 7210/2013. 
 

(a) Telma Maria Araújo Moura Lemos - Chefe 
 
 
 
 

Faculdade de Ciências da Saúde do Trairi - FACISA 
Portaria nº 144/13-FACISA, de 30 de Setembro de 2013. 

 
O DIRETOR DO(A) FACULDADE DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DO TRAIRI - 

FACISA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, 
 

R E S O L V E 
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Autorizar o afastamento no país de EDVALDO VASCONCELOS DE 

CARVALHO FILHO, Matrícula 1549526, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 
DO(A) FACULDADE DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DO TRAIRI - FACISA, para Viagem 
a serviço, no país, em Natal/RN, no período de 01 de Outubro de 2013 a 02 de Outubro de 
2013, conforme solicitação de afastamento nº 7202/2013. 
 

(a) Enio Walker Azevedo Cacho - Diretor 
 
 
 
 

Coordenação do Curso de Enfermagem – CCENF 
Portaria nº 004/13-CCENF, de 30 de setembro de 2013. 

 
A Coordenadora do Curso de Enfermagem da Universidade Federal do Rio Grande 

do Norte/Faculdade de Ciências da Saúde do Trairi, usando das atribuições que lhe confere 
a Portaria nº 1262/2012- R, de 10 de agosto de 2012; 

 
Considerando a deliberação do Colegiado do Curso de Enfermagem desta Unidade 

Acadêmica Especializada; 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º Designar a  docente MARIA LEONOR PAIVA DA SILVA, Professora 
Assistente, matrícula nº 2331966, lotada nesta Unidade Acadêmica Especializada, como 
membro da Comissão de Estágio Supervisionado do Curso de Graduação em Enfermagem 
da Universidade Federal do Rio Grande do Norte/Faculdade de Ciências da Saúde do 
Trairi, retroagindo os efeitos dessa portaria a 22/08/2013. 

 
Art. 2º A referida docente terá mandato de 2 (dois) anos. 
 
Art. 3º Fazer publicar esta portaria em Boletim de Serviço da UFRN. 

 
(a) Cristiane da Silva Ramos Marinho - Coordenadora 

 
 
 
 

Departamento de Educação Física – DEDFIS 
Portaria nº 071/13-DEDFIS, de 01 de Outubro de 2013. 

 
O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, 
 

R E S O L V E 
 

Tornar sem efeito a autorização de afastamento no país de CARLOS HOMEM DE 
SIQUEIRA NETO, Matrícula: 348136, conforme solicitação de afastamento nº 7024/2013, 
publicada no Boletim de Serviço número 186/2013. 

 
(a) Jose Pereira de Melo - Chefe 

 
 
 
 

Centro de Biociências – CB 
Departamento de Biologia Celular e Genética – DBCG 
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Portaria nº 045/13-DBCG, de 01 de Outubro de 2013. 
 
O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA 

CELULAR E GENÉTICA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
 

R E S O L V E 
 

Autorizar o afastamento no país de PATRICIA DE ABREU MOREIRA, Matrícula 
1997015, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE 
BIOLOGIA CELULAR E GENÉTICA, para desenvolver projetos de cooperação científica, 
cultural ou tecnológica, no país, em Belo Horizonte/MG, no período de 02 de Outubro de 
2013 a 06 de Outubro de 2013, conforme solicitação de afastamento nº 7140/2013. 
 

(a) Francisco Pepino de Macedo - Chefe 
 
 
 
 

Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes - CCHLA 
Portaria nº 026/13-CCHLA, de 30 de Setembro de 2013. 

 
O DIRETOR DE CENTRO DO(A) CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, 

LETRAS E ARTES DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
 

R E S O L V E 
 

Autorizar o afastamento no país de MARIA DAS GRACAS SOARES 
RODRIGUES, Matrícula 349685, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 
CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES, para Viagem a serviço, no 
país, em Brasília/DF, no período de 01 de Outubro de 2013 a 02 de Outubro de 2013, 
conforme solicitação de afastamento nº 7195/2013. 
 

(a) Herculano Ricardo Campos - Diretor 
 
 
 
 

Departamento de Psicologia – DPSIC 
Portaria nº 075/13-DPSIC, de 01 de Outubro de 2013. 

 
O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE 

PSICOLOGIA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 
uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
 

R E S O L V E 
 

Autorizar o afastamento no país de HERCULANO RICARDO CAMPOS, 
Matrícula 2177480, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 
DEPARTAMENTO DE PSICOLOGIA, para participar de eventos, no país, em 
Brasília/DF, no período de 07 de Outubro de 2013 a 10 de Outubro de 2013, conforme 
solicitação de afastamento nº 7231/2013. 
 

(a) Pitagoras Jose Binde - Chefe 
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Portaria nº 076/13-DPSIC, de 01 de Outubro de 2013. 
 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE 
PSICOLOGIA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 
uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
 

R E S O L V E 
 

Autorizar o afastamento no país de IZABEL AUGUSTA HAZIN PIRES, 
Matrícula 1321136, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 
DEPARTAMENTO DE PSICOLOGIA, para participação em Banca, em Belo 
Horizonte/MG, no período de 01 de Outubro de 2013 a 04 de Outubro de 2013, conforme 
solicitação de afastamento nº 7200/2013. 
 

(a) Pitagoras Jose Binde - Chefe 
 
 
 
 

Departamento de Geografia – DGE 
Portaria nº 065/13-DGE, de 30 de Setembro de 2013. 

 
O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE GEOGRAFIA 

DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, 

 
R E S O L V E 

 
Autorizar o afastamento no país de ZULEIDE MARIA CARVALHO LIMA, 

Matrícula 2177287, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 
DEPARTAMENTO DE GEOGRAFIA, para Viagem a serviço, no país, em Galinhos/RN, 
no período de 19 de Outubro de 2013 a 20 de Outubro de 2013, conforme solicitação de 
afastamento nº 7177/2013. 
 

(a) Sebastiao Milton Pinheiro da Silva - Chefe 
 
 
 
 

Portaria nº 066/13-DGE, de 30 de Setembro de 2013. 
 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE GEOGRAFIA 
DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, 
 

R E S O L V E 
 

Autorizar o afastamento no país de LUTIANE QUEIROZ DE ALMEIDA, 
Matrícula 1503011, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 
DEPARTAMENTO DE GEOGRAFIA, para Viagem a serviço, no país, em Pacoti/CE, no 
período de 31 de Outubro de 2013 a 03 de Novembro de 2013, conforme solicitação de 
afastamento nº 7159/2013. 
 

(a) Sebastiao Milton Pinheiro da Silva - Chefe 
 
 
 
 

Portaria nº 067/13-DGE, de 30 de Setembro de 2013. 
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O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE GEOGRAFIA 

DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, 
 

R E S O L V E 
 

Autorizar o afastamento no país de LUTIANE QUEIROZ DE ALMEIDA, 
Matrícula 1503011, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 
DEPARTAMENTO DE GEOGRAFIA, para prestar colaboração temporária a instituições 
públicas de ensino e pesquisa, em Fortaleza/CE, no período de 28 de Outubro de 2013 a 30 
de Outubro de 2013, conforme solicitação de afastamento nº 7138/2013. 
 

(a) Sebastiao Milton Pinheiro da Silva - Chefe 
 
 
 

Departamento de Letras – DLET 
Portaria nº 084/13-DLET, de 30 de Setembro de 2013. 

 
O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE LETRAS 

DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, 

 
R E S O L V E 

 
Autorizar o afastamento no país de SULEMI FABIANO CAMPOS, Matrícula 

1673309, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE 
LETRAS, para participar de eventos, no país, em São Paulo/SP, no período de 07 de 
Outubro de 2013 a 08 de Outubro de 2013, conforme solicitação de afastamento nº 
7203/2013. 

 
(a) Maria da Penha Casado Alves - Chefe 

 
 
 
 

Centro de Ensino Superior do Seridó – CERES 
Portaria nº 087/13-CERES, de 30 de Setembro de 2013. 

 
O VICE-DIRETOR DE CENTRO (SUBSTITUTO) DO(A) CENTRO DE 

ENSINO SUPERIOR DO SERIDÓ DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
R E S O L V E 

 
Autorizar o afastamento no país de SEVERINO DIONISIO FILHO, Matrícula 

1149197, TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS DO(A) CERES - DEPTO 
CIÊNCIAS SOCIAIS E HUMANAS, para participar de eventos, no país, em Campina 
Grande/PB, no período de 05 de Outubro de 2013 a 07 de Outubro de 2013, conforme 
solicitação de afastamento nº 7196/2013. 
 

(a) Mario Lourenco de Medeiros - Vice-Diretor Substituto 
 
 
 
 

Departamento de Letras do Ceres – DLETC 
Portaria nº 010/13-DLETC, de 01 de Outubro de 2013. 
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O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE LETRAS - 

CERES DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, 
 

R E S O L V E 
 

Autorizar o afastamento no país de MARISE ADRIANA MAMEDE GALVAO, 
Matrícula 348014, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 
DEPARTAMENTO DE LETRAS - CERES, para participar de eventos, no país, em São 
Paulo/SP, no período de 08 de Outubro de 2013 a 11 de Outubro de 2013, conforme 
solicitação de afastamento nº 7109/2013. 

 
(a) Josilete Alves Moreira de Azevedo - Chefe 

 
 
 
 

Portaria nº 011/13-DLETC, de 01 de Outubro de 2013. 
 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE LETRAS - 
CERES DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, 
 

R E S O L V E 
 

Autorizar o afastamento no país de MARIA ASSUNCAO SILVA MEDEIROS, 
Matrícula 349688, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 
DEPARTAMENTO DE LETRAS - CERES, para participar de eventos, no país, em São 
Paulo/SP, no período de 08 de Outubro de 2013 a 11 de Outubro de 2013, conforme 
solicitação de afastamento nº 7168/2013. 
 

(a) Josilete Alves Moreira de Azevedo - Chefe 
 
 
 
 

Portaria nº 012/13-DLETC, de 01 de Outubro de 2013. 
 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE LETRAS - 
CERES DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, 

 
R E S O L V E 

 
Autorizar o afastamento no país de FRANCISCO LINDENILSON LOPES, 

Matrícula 2055399, NÃO INFORMADO DO(A) DEPARTAMENTO DE LETRAS - 
CERES, para participar de eventos, no país, em Natal/RN, no período de 09 de Outubro de 
2013 a 11 de Outubro de 2013, conforme solicitação de afastamento nº 7211/2013. 
 

(a) Josilete Alves Moreira de Azevedo - Chefe 
 

 
 
 

Departamento de Educação – DEDUC 
Portaria nº 011/13-DEDUC, de 01 de Outubro de 2013. 
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O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
- CERES DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, 
 

R E S O L V E 
 
Autorizar o afastamento no país de GRINAURA MEDEIROS DE MORAIS, 

Matrícula 2227390, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO - CERES, para Viagem a serviço, no país, em 
Natal/RN, no período de 07 de Outubro de 2013 a 11 de Outubro de 2013, conforme 
solicitação de afastamento nº 7215/2013. 
 

(a) Nazineide Brito - Chefe 
 
 
 
 

Portaria nº 012/13-DEDUC, de 01 de Outubro de 2013. 
 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
- CERES DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
R E S O L V E 

 
Autorizar o afastamento no país de GRINAURA MEDEIROS DE MORAIS, 

Matrícula 2227390, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO - CERES, para Viagem a serviço, no país, em 
Natal/RN, no período de 06 de Novembro de 2013 a 07 de Novembro de 2013, conforme 
solicitação de afastamento nº 7161/2013. 
 

(a) Nazineide Brito - Chefe 
 
 
 
 

Unidades Suplementares – US 
Museu Câmara Cascudo – MCC 

Portaria nº 027/13-MCC, de 30 de Setembro de 2013. 
 

O DIRETOR DO(A) MUSEU CÂMARA CASCUDO DO(A) UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, 
 

R E S O L V E 
 

Autorizar o afastamento no país de CLAUDE LUIZ DE AGUILAR SANTOS, 
Matrícula 347950, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) MUSEU 
CÂMARA CASCUDO, para Viagem a serviço, no país, em Afonso Bezerra/RN, no 
período de 12 de Outubro de 2013 a 13 de Outubro de 2013, conforme solicitação de 
afastamento nº 7185/2013. 

 
(a) Sonia Maria de Oliveira Othon - Diretor 

 
 
 
 

Superintendência de Comunicação - COMUNICA 
Portaria nº 083/13-COMUNICA, de 30 de Setembro de 2013. 



 
Boletim de Serviço - UFRN Nº 187 01.10.2013   Fls. 48 

 
 

_________________________________________________________ 

 
O SUPERINTENDENTE (SUBSTITUTO) DO(A) SUPERINTENDENCIA DE 

COMUNICACAO DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
 

R E S O L V E 
 

Autorizar o afastamento no país de ÉRICA CONCEIÇÃO SILVA LIMA, 
Matrícula 1757707, DIRETOR DE PRODUCAO DO(A) SUPERINTENDENCIA DE 
COMUNICACAO, para participar de eventos, no país, em Salvador/BA, no período de 01 
de Outubro de 2013 a 04 de Outubro de 2013, conforme solicitação de afastamento nº 
6884/2013. 
 

(a) Marcone de Oliveira Maffezzolli - Superintendente Substituto 
 
 
 
 

Portaria nº 084/13-COMUNICA, de 30 de Setembro de 2013. 
 

O SUPERINTENDENTE (SUBSTITUTO) DO(A) SUPERINTENDENCIA DE 
COMUNICACAO DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
 

R E S O L V E 
 

Autorizar o afastamento no país de ÉRICA CONCEIÇÃO SILVA LIMA, 
Matrícula 1757707, DIRETOR DE PRODUCAO DO(A) SUPERINTENDENCIA DE 
COMUNICACAO, para participar de eventos, no país, em Rio de Janeiro/RJ, no período de 
16 de Outubro de 2013 a 18 de Outubro de 2013, conforme solicitação de afastamento nº 
7197/2013. 

 
(a) Marcone de Oliveira Maffezzolli - Superintendente Substituto 

 
 
 

Escola Agrícola de Jundiaí – EAJ 
Portaria nº 9180/13-EAJ, de 01 de Outubro de 2013. 

 
O DIRETOR DO(A) ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ DO(A) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, 
 

R E S O L V E 
 

Autorizar o afastamento no país de ANTONIO TEIXEIRA NUNES, Matrícula 
346230, MOTORISTA DO(A) ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ, para Viagem a 
serviço, no país, em João Câmara/RN, no período de 14 de Outubro de 2013 a 16 de 
Outubro de 2013, conforme solicitação de afastamento nº 7217/2013. 
 

(a) Julio Cesar de Andrade Neto - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 9181/13-EAJ, de 01 de Outubro de 2013. 
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O DIRETOR DO(A) ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ DO(A) 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, 
 

R E S O L V E 
 

Autorizar o afastamento no país de MARIA ALDENORA FERREIRA DE 
MENEZES, Matrícula 347808, PROFESSOR DE ENSINO BASICO TECNICO E 
TECNOLOGICO DO(A) ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ, para Viagem a serviço, no 
país, em Jardim do Seridó/RN, no período de 26 de Outubro de 2013 a 27 de Outubro de 
2013, conforme solicitação de afastamento nº 7222/2013. 
 

(a) Julio Cesar de Andrade Neto - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 9182/13-EAJ, de 01 de Outubro de 2013. 
 

O DIRETOR DO(A) ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ DO(A) 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, 

 
R E S O L V E 

 
Autorizar o afastamento no país de MARIA ALDENORA FERREIRA DE 

MENEZES, Matrícula 347808, PROFESSOR DE ENSINO BASICO TECNICO E 
TECNOLOGICO DO(A) ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ, para Viagem a serviço, no 
país, em Jardim do Seridó/RN, no período de 19 de Outubro de 2013 a 20 de Outubro de 
2013, conforme solicitação de afastamento nº 7224/2013. 

 
(a) Julio Cesar de Andrade Neto - Diretor 

 
 
 
 

Portaria nº 9183/13-EAJ, de 01 de Outubro de 2013. 
 

O DIRETOR DO(A) ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ DO(A) 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, 
 

R E S O L V E 
 

Autorizar o afastamento no país de MARIA ALDENORA FERREIRA DE 
MENEZES, Matrícula 347808, PROFESSOR DE ENSINO BASICO TECNICO E 
TECNOLOGICO DO(A) ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ, para Viagem a serviço, no 
país, em Jardim do Seridó/RN, no período de 09 de Novembro de 2013 a 10 de Novembro 
de 2013, conforme solicitação de afastamento nº 7225/2013. 
 

(a) Julio Cesar de Andrade Neto - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 9184/13-EAJ, de 01 de Outubro de 2013. 
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O DIRETOR DO(A) ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ DO(A) 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, 
 

R E S O L V E 
 

Autorizar o afastamento no país de MARIA ALDENORA FERREIRA DE 
MENEZES, Matrícula 347808, PROFESSOR DE ENSINO BASICO TECNICO E 
TECNOLOGICO DO(A) ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ, para Viagem a serviço, no 
país, em Jardim do Seridó/RN, no período de 16 de Novembro de 2013 a 17 de Novembro 
de 2013, conforme solicitação de afastamento nº 7226/2013. 
 

(a) Julio Cesar de Andrade Neto - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 9185/13-EAJ, de 01 de Outubro de 2013. 
 

O DIRETOR DO(A) ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ DO(A) 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, 
 

R E S O L V E 
 

Autorizar o afastamento no país de MARIA ALDENORA FERREIRA DE 
MENEZES, Matrícula 347808, PROFESSOR DE ENSINO BASICO TECNICO E 
TECNOLOGICO DO(A) ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ, para Viagem a serviço, no 
país, em Jardim do Seridó/RN, no período de 23 de Novembro de 2013 a 24 de Novembro 
de 2013, conforme solicitação de afastamento nº 7227/2013. 
 

(a) Julio Cesar de Andrade Neto - Diretor 
 
 
 
 

Hospital Universitário Onofre Lopes – HUOL 
Portaria nº 145/13-HUOL, de 01 de Outubro de 2013. 

 
O DIRETOR DE HOSPITAL DO(A) HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE 

LOPES DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, 
 

R E S O L V E 
 

Tornar sem efeito a autorização de afastamento no país de PAULO JOSE DE 
MEDEIROS, Matrícula: 1171948, conforme solicitação de afastamento nº 6861/2013, 
publicada no Boletim de Serviço número 181/2013. 
 

(a) Jose Ricardo Lagreca de Sales Cabral - Diretor 
 
 
 
 

Portaria nº 000/13-HUOL, de 01 de Outubro de 2013. 
 

O DIRETOR DE HOSPITAL DO(A) HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE 
LOPES DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, 
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R E S O L V E 

 
Autorizar o afastamento no país de PAULO JOSE DE MEDEIROS, Matrícula 

1171948, MEDICO-AREA DO(A) HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES, 
para participar de eventos, no país, em Rio de Janeiro/RJ, no período de 12 de Outubro de 
2013 a 15 de Outubro de 2013, conforme solicitação de afastamento nº 7236/2013. 
 

(a) Jose Ricardo Lagreca de Sales Cabral - Diretor 
 
 
 
 

Instituto do Cérebro – ICE 
Portaria nº 097/13-ICE, de 01 de outubro de 2013. 

 
Sidarta Tollendal Gomes Ribeiro, usando das atribuições que lhe confere a 

Portaria nº 1381/2011-R de 25  de outubro de 2011. 
 

R E S O L V E 
 

Revogar a Portaria nº 84/2013 de 26/08/2013 publicada em Boletim de Serviço nº 
169/2013 de 05/09/2013. 
 

Localizar o servidor (a) REBECCA DE MOURA BRAZ DINIZ matrícula SIAPE 
1968505, ocupante do cargo de FÍSICO exercendo suas atividades no  Instituto do 
Cérebro  desde 17/09/2012 com carga horária semanal de 40 horas 
 

Ambiente de trabalho:  Microscopia 
        

Descrição das Atividades Freq Tempo 
Manipulação de Microscópio Confocal com Lasers de Argonio, HeNe 
e Mai Tai 

S 6 

Manipulação de Microscópio de Fluorescência 
  

S 6 

Manipulação de Microscópio para Videomicroscopia com Incubadora, 
Controles de Temperatura e CO2 

S 6 

Manipulação de Imagens e Softwares de Aquisição de Imagens 
  

S 6 

Uso de Equipamentos Emissores de Luz Ultravioleta e Infra-vermelha 
(Lâmpadas Fluorescentes) 

S 6 

Manipulação de Reagentes Químicos para Limpeza de Objetivas (Éter 
de Petróleo) 

S 5 

Manipulação de Material de Origem Biológica (linhagens celulares de 
origem humana, secções de tecidos de animais) 

S 5 

 
OBS: Freqüência (FREQ.):diária (D), semanal (S) ou mensal (M). 

 
O tempo deve ser exposto em horas (h). 

 
(a) Sidarta Tollendal Gomes Ribeiro - Diretor 
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 __ SIAPE,ADMINIST,VAGABASE,ADVAGACAR,ADCOVAGA ( CONSULTA DADOS DA VAGA )______
 DATA: 18ABR2023    HORA: 16:37:14    USUARIO: JOSIMAR                 PRODUCAO
 ORGAO: 26264 - UFERSA-RN UPAG: 000000075 - PROGEPE       MES TABELA :  ABR2023

 CODIGO DA VAGA  : 0223248          MES/ANO CONSULTA: ABR2023
 APROVACAO       : 24MAR1995

 ORGAO ANTERIOR  : 15000            MINISTERIO DA EDUCACAO

 ORGAO ATUAL     : 26264            UNIVERSIDADE FED. RURAL DO SEMI-ARIDO
 UORG            :
 DISTRIBUICAO    :

 GRUPO/CARGO     : 701.233  D 101   TECNICO EM ENFERMAGEM
 ORIGEM DA VAGA  : 07               EXONERACAO
 DL ORIGEM - COD : 04               PORTARIA
      DATA / NUM : 08SET2017  1.072

 OCUPANTE ATUAL  :                  VAGA DESOCUPADA
 DATA DE OCUPACAO:

 HISTORICO :  ESTA VAGA FOI CRIADA NO PROCESSO DE CARGA DO MODULO DE CONTR

              OLE DE LOTACAO

             MATR./NOME OCUPANTE        DATA  DA        DATA   D
             ANTERIOR                   OCUPACAO        LIBERACA
             ==================         ========        ========

                 26233 - 0291107       31MAI2001        21JUN2017

                 26262 - 3214884       10DEZ2020        11DEZ2020

                 **  F I N A L     D O     R E L A T O R I O  **





 

Compreensão  
Escrita  
Fala  
Leitura  

Compreensão  
Escrita  

 

MAIZA MARIA DE SOUZA

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL EFETIVO (P. EXECUTIVO)

Cargo Público Efetivo: 

Função/DAS: - 

Lotação: UNIVERSIDADE FED. RURAL DO SEMI-ARIDO

Jornada: 40

Estabilidade: 

Programa de Gestão: Não participa de Programa de Gestão

CONHECIMENTOS

TÉCNICOS

Técnico De Enfermagem 

COMPETÊNCIAS SOFT

SKILLS

Autoconhecimento E
Desenvolvimento Pessoal

Comunicação

Engajamento De Pessoas E
Equipes

Foco Nos Resultados Para Os
Cidadãos

Geração De Valor Para Os
Usuários

Mentalidade Digital

Orientação Por Valores Éticos

Trabalho Em Equipe

Visão De Futuro

IDIOMAS

INGLES

ESPANHOL

 OUTROS CARGOS EFETIVOS

TECNICO EM ENFERMAGEM 

Função/DAS: - 

Lotação: UNIVERSIDADE FED. DO RIO GRANDE DO NORTE

Jornada: 40

Estabilidade: Servidor Estável

 SOBRE

Graduação: Contabilidade-UERN Especialização: Cuidar em Saúde-
UFRN  Téc.  Em  Enfermagem-UFRN  Experiência  Profissional:  1-
Auxiliar de Contabilidade-Ivo contabilidade 2-Professora de auto-
escola-Cruz Vermelha 3-Téc. de Enfermagem-UFRN/DAS

 

 FORMAÇÃO

GRADUAÇÃO - CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

UERN 
1989 - 1992 - Concluído 

 

 EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

TÉCNICA DE ENFERMAGEM 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte 
10/2010 - Atual 
Limpeza, desinfecção e esterilização de materiais contaminados. 
GESTÃO DE PESSOAS  
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Fala  
Leitura  

 

Link Público:
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/maiza-
souza-404144514 

ÁREAS DE INTERESSE

ÁREA DA SAÚDE 

 CURSOS

CUIDAR EM SAÚDE 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
03/2011 - 06/2012 
Concluído 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
02/2007 - 03/2009 
Concluído 

 

 CERTIFICAÇÕES

BACHAREL EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
21/03/1993 

 

 CONTATO

Telefone: 84-988139793 

email: maizasoouza@gmail.com 

 

As informações deste currículo são autodeclaratórias, sendo responsabilidade exclusiva
de quem as declara comprovar a veracidade e a autenticidade. Tenho ciência de que a
prestação de informações falsas ou diversas das que deviam ser escritas são passíveis
de responsabilização administrativa, cível e criminal. 
Currículo gerado pelo Sistema Perfil Profissional - Sougov.br em 12/04/2023 às 18:51 
Data da última atualização: 23/11/2022 às 23:43 
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EMITIDO EM 12/04/2023 16:27

Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos

D E C L A R A Ç Ã O

    Declaramos, para os devidos fins, que MAIZA MARIA DE SOUZA, matrícula siape 1818616, ocupante do
cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, classe D, nível 409, do quadro de pessoal do(a) UFRN, foi
admitido(a) a partir de 08/10/2010, sendo lotado(a) no(a) DAS/PROGESP - DIRETORIA DE QUALIDADE
DE VIDA, SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO, em regime de 40 horas semanais.
    Declaramos, outrossim, que o servidor em tela conta na presente data com tempo de contribuição para fins
de aposentadoria de 6795 dias, equivalentes a 18 ano(s), 7 mes(es) e 15 dia(s).

Natal/RN, 12 de Abril de 2023.

Código de verificação:
 544fcb238d

Para verificar a autenticidade deste documento acesse http://www.sigrh.ufrn.br/documentos/
,  informando a matrícula siape, data de emissão do documento e o código de verificação.

Campus Universitário BR-101 - Lagoa Nova - Natal/RN - CEP 59078-900 - CNPJ:24.365.710/0001-83

Telefone(s): (84) 3342-2296 E-mail(s):  atendimento@reitoria.ufrn.br
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RELATÓRIO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (FINAL)
Dados Pessoais/Funcionais
Processo de Avaliação: AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 2022
Tipo de Formulário: SERVIDOR SEM FUNÇÃO GERENCIAL
Servidor: 1818616 - MAIZA MARIA DE SOUZA
Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM
Data de Admissão: 08/10/2010
Função: NÃO INFORMADO

Responsáveis pela unidade:
DAS/PROGESP - DIRETORIA DE QUALIDADE DE VIDA, SAÚDE E SEGURANÇA
NO TRABALHO (11.65.05) - Gestor: GILVANIA MORAIS DE ARAUJO
FERNANDES; Vice: MARIA GORETE RODRIGUES DE MELO SOARES

Padrão de Vencimento Atual: 409

Unidade de Lotação Atual: DAS/PROGESP - DIRETORIA DE QUALIDADE DE VIDA, SAÚDE E SEGURANÇA
NO TRABALHO (11.65.05)

Unidade de Exercício Atual: DAS/PROGESP - DIRETORIA DE QUALIDADE DE VIDA, SAÚDE E SEGURANÇA
NO TRABALHO (11.65.05)

Localização aplicada à
avaliação: DAS – DIVISÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE

Data de Processamento de
Cálculo: 09/12/2022

Dimensão Avaliada Autoavaliação Chefia Imediata Média da Equipe/Pares
Conhecimentos 0,9000 1,3500 -

Habilidades 0,9000 1,3500 -

Metas 0,9000 1,3500 -

Comportamentos e atitudes 0,6683 0,9000 0,6658

Indicadores de Pontuação Extra Sim Não
O servidor participou de atividade de capacitação com, no mínimo, 20 horas? - 0,0000

O servidor participou de comissão, comitê, projeto institucional ou colegiado superior? - 0,0000

O servidor ocupa/ocupou função de dirigente sindical no ano vigente? - 0,0000

O servidor ocupa/ocupou cargo de CHEFIA no ano vigente? - 0,0000

O servidor ocupa/ocupou função de TUTOR (ex: estágio probatório, ensino, PET e outros) no ano
vigente? - 0,0000

O servidor participou de projeto de pesquisa ou extensão no ano vigente? - 0,0000

O servidor ocupa/ocupou função de instrutor nos cursos de capacitação no ano vigente? - 0,0000

O servidor ocupa/ocupou função de instrutor em ações de QVT do projeto Viver em Harmonia no
ano vigente? - 0,0000

O servidor atuou como preceptor (ensino em serviço) no ano vigente? - 0,0000

O servidor participou em Brigada de Incêndio no ano vigente? - 0,0000

O servidor participou de Atividades de Fiscal de Contratos e Pregoeiro/Licitação no ano vigente? - 0,0000

O servidor elaborou de projeto de melhoria de relevância nos processos de trabalho da
instituição no ano vigente? - 0,0000

O servidor orientou ou coordenou trabalho de conclusão de curso (TCC) ou de residência (TCR)
no ano vigente? - 0,0000

O servidor participou em banca de TCC, TCR e de processo seletivo no ano vigente? - 0,0000

Histórico de Alterações do Resultado

Alteração realizada em 20/01/2023 11:46
Tipo Alteração: Alteração de avaliação

Situação Anterior: Atende Nova Situação: Atende
Pontuação Anterior: 8,98 Nova Pontuação: 9,00

Justificativa: Avaliação regularizada de servidor(a) cedido(a)/em exercício provisório/colaboração
técnica de acordo com o envio de formulário de avaliação.
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Resultado Final da Avaliação: 9.0 - Atende

E����� �� P��������
De 0,00 a 3,00: Não Atende

De 3,01 a 6,00: Atende Parcialmente

De 6,01 a 9,00: Atende

De 9,01 a 10,00: Supera

SIGRH | Superintendência de Tecnologia da Informação - | | Copyright © 2007-2023 - UFRN - sigrh01-
producao.info.ufrn.br.sigrh01-producao



Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: MAIZA MARIA DE SOUZA

CPF/CNPJ: 663.748.394-04

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais.

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal.

 

 

Certidão emitida às 14:54:39 do dia 24/04/2023 , com validade até o dia 24/05/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: NLVMoNzUzVyavmwYbAqs

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/atividade-disciplinar/cgu-pad
https://corregedorias.gov.br/assuntos/sistemas/epad
https://certidoes.cgu.gov.br/


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 17/05/2023

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS Nº 2993/2023 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 17/05/2023 11:39 )
ANA PAULA SILVA FERNANDES IRBER

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

SID (11.01.04.04.03)

Matrícula: ###874#0

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/ 2993 2023
, tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 17/05/2023

aa47e0f136

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO 

DESPACHO Nº 2440/2023 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 17 de maio de 2023.

1 - Trata-se de pedido de redistribuição por permuta, formulado pela servidora técnico-
administrativa , ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem,Maiza Maria de Souza
Matrícula Siape nº 581621, lotada na Diretoria de Qualidade de Vida, Saúde e Segurança no
Trabalho - DAS/PROGESP da Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN, no
qual é demonstrado o seu interesse em ser redistribuída para a Universidade Federal Rural do
Semi-Árido – Ufersa, oferecendo como contrapartida o código vago nº 223248.

2 - A lei que trata do estatuto do servidor público federal, (Lei nº 8.112/1990), dispõe em seu
art. 37, que a redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado ou
vago no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo Poder,
com prévia apreciação do órgão central do SIPEC.

3 - Por conseguinte, a Portaria SEGRT/MGI nº 619, de 9 de março de 2023, que estabelece
orientações e procedimentos aos órgãos e entidades sobre a redistribuição de cargos efetivos
ocupados e vagos no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional,
dispõe em seu artigo 6º que:

Art. 6º Os órgãos e entidades deverão instruir o processo administrativo,
observados os seguintes requisitos:

I - interesse da administração;

II - equivalência de vencimentos;

III - manutenção da essência das atribuições do cargo;

IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das
atividades;

V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional; e

VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades
institucionais do órgão ou entidade.

§ 1º O cargo redistribuído não pode ser enquadrado em outro plano de
carreira e em plano especial de cargos ou carreira para os quais se exija
concurso público específico.

§ 2º A redistribuição deverá observar a legislação específica dos cargos, das
carreiras e dos órgãos ou entidades envolvidas.

§ 3º Na redistribuição de cargo ocupado ou vago deverá haver a oferta de
cargo efetivo, ocupado ou vago, observados os requisitos do caput.



§ 4º Na redistribuição de cargo ocupado, deverá haver concordância expressa
dos servidores ocupantes dos cargos.

4 - Nesta esteira, solicitamos a manifestação da chefia da Divisão de Atenção à Saúde do
Servidor - DASS, quanto ao interesse da administração em efetivar a redistribuição.

5 - Ao término, o processo deverá ser devolvido ao Setor de Ingresso e Dimensionamento -
SID.

(Assinado digitalmente em 17/05/2023 12:20)
LUIZ FRANCISCO DA SILVA SOUZA FILHO

DIRETOR

DDP (11.01.04.04)

Matrícula: ###122#1

Processo Associado: 23091.007992/2023-28

Visualize o documento original em  informando seu número: https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2440 2023 DESPACHO 17/05/2023 34a92f6879

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

DIVISÃO DE ATENÇÃO À SAUDE DO SERVIDOR 

DESPACHO Nº 2779/2023 - DASS (11.01.04.07) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 29 de maio de 2023.

01. Trata-se do pedido de redistribuição formulada pela servidora técnico-administrativa 
MAIZA MARIA DE SOUZA, matrícula Siape n° 1818616, ocupante do cargo de Técnico em

encaminhada para esta Divisão de Atenção à Saúde do Servidor – DASSEnfermagem, 
solicitando manifestação referente ao interesse na movimentação da referida servidora para
esta Divisão.

02. Considerando as atividades realizadas nesta DASS o interesse na redistribuição da
servidora está atrelado à realização das seguintes atividades: operacionalização de exames
periódicos, execução de ações de qualidade de vida e demais atividades administrativas que
competem ao cargo.

02. Esta Divisão manifesta deferimento do pedido somente se as atividades descritas acima
, principalmente, a operacionalização de examespuderem ser realizadas pela interessada

periódicos tendo em vista a urgência e relevância para esta Universidade.

(Assinado digitalmente em 29/05/2023 16:34)
RAIANNE CRISTINA MOURAO CARLOS

DIRETOR

DASS (11.01.04.07)

Matrícula: ###716#6

Processo Associado: 23091.007992/2023-28

Visualize o documento original em  informando seu número: https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2779 2023 DESPACHO 29/05/2023 9d39de9d00

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO 

DESPACHO Nº 5518/2023 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 17 de outubro de 2023.

Processo: 23091.007992/2023-28
Interessado: MAIZA MARIA DE SOUZA
Assunto: Redistribuição

DESPACHO

1. Trata-se de requerimento de solicitação de redistribuição da servidora técnico-administrativa
Maíza Maria de Souza, matrícula Siape n° 1818616, ocupante do cargo de Técnico em
Enfermagem, vinculado ao código de vaga n° 0581621, lotada na Diretoria de Qualidade de Vida,
Saúde e Segurança do Trabalho da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade Federal
do Rio Grande do Norte, com o intuito de ser movimentada para a Universidade Federal Rural do
Semi-Árido.

2. Ressaltamos que o instituto de Redistribuição deverá estar em consonância com o disposto
estabelecido no art. 37, da Lei nº 8.112/1990:

Art. 37. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado ou vago no
âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo Poder, com prévia
apreciação do órgão central do SIPEC, observados os seguintes preceitos: 
I - interesse da administração; 
II - equivalência de vencimentos; 
III - manutenção da essência das atribuições do cargo;
IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades; 
V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional; 
VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades institucionais do órgão ou
entidade. 

3. Nesta esteira, o processo em tela foi encaminhado para análise da Divisão de Atenção à
Saúde do Servidor da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas desta Ufersa para apreciação e
despacho, pois atualmente a servidora interessada se encontra em exercício nessa unidade por
meio de Colaboração Técnica.

4. Ademais, considerando o DESPACHO Nº 2779 / 2023 - DASS, a diretora da unidade se
manifestou favorável à redistribuição com a condição de que a servidora realize as seguintes
atividades: operacionalização de exames periódicos, execução de ações de qualidade de vida e
demais atividades administrativas que competem ao cargo, tendo em vista a urgência e
relevância para esta Universidade.

5. Diante do exposto, solicitamos a manifestação da servidora técnico-administrativa nos autos, a
fim de que o presente processo possa seguir com os trâmites necessários.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1


(Assinado digitalmente em 17/10/2023 09:58)
NAYARA MARTINA FREIRE

ASSESSOR

PROGEPE (11.01.04)

Matrícula: ###587#3

Processo Associado: 23091.007992/2023-28

Visualize o documento original em  informando seu número: https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 5518 2023 DESPACHO 17/10/2023 7160cee7ce

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


 

Justificativa do não interesse em atuar nas atividades propostas pela diretora da 

DASS: 

Em setembro de 2019 fui submetida a tratamento psiquiátrico por depressão e, a pedido da 

psiquiatra, fiquei afastada das minhas atividades laborais até 2021, sendo estas, exames 

periódicos, só conseguindo reassumir o trabalho quando fui remanejada para outras 

atribuições, me sentindo super bem e desenvolvendo as novas atividades normalmente. Na 

DASS/UFERSA , trabalhei normalmente de setembro de 2022 até maio de 2023 no Programa 

de Qualidade de vida do Trabalhador (PQVT), porém quando me foi solicitado assumir os 

exames periódicos, tive uma recaída onde precisei ser atendida pela psicóloga da DASS – 

UFERSA e voltar ao tratamento psiquiátrico do qual já me encontrava de alta, vindo a me 

sentir bem, ao ser retirado, de mim, tal atribuição. 

Diante desta situação não poderei assumir a proposta de atribuições da DASS. 

Na PROAE contribuirei com o planejamento e execução de campanhas educativas em saúde 

voltadas aos discentes da UFERSA, além disso, participarei das ações que proporcionam maior 

assistência à saúde dos estudantes que apresentam maior índice de vulnerabilidade social e 

residam na Moradia Universitária, através de atendimentos de primeiros socorros e 

acompanhamento dos mesmos que necessitem de atendimento médico. 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 17/10/2023

JUSTIFICATIVA Nº 134/2023 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 17/10/2023 11:51 )
NAYARA MARTINA FREIRE

ASSESSOR

PROGEPE (11.01.04)

Matrícula: ###587#3

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/ 134 2023
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: JUSTIFICATIVA 17/10/2023 eb7a395388

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO 

DESPACHO Nº 5527/2023 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 17 de outubro de 2023.

Processo: 23091.007992/2023-28
Interessado: MAIZA MARIA DE SOUZA
Assunto: Redistribuição

DESPACHO

1. Trata-se de requerimento de solicitação de redistribuição da servidora técnico-administrativa Maíza Maria de
Souza, matrícula Siape n° 1818616, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, vinculado ao código de vaga n°
0581621, lotada na Diretoria de Qualidade de Vida, Saúde e Segurança do Trabalho da Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas da Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN, com o intuito de ser movimentada para a
Universidade Federal Rural do Semi-Árido - UFERSA.

2. Ressaltamos que o instituto de Redistribuição deverá estar em consonância com o disposto estabelecido no art. 37,
da Lei nº 8.112/1990:

Art. 37. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado ou vago no
âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo Poder, com prévia
apreciação do órgão central do SIPEC, observados os seguintes preceitos:

   I - interesse da administração;
II - equivalência de vencimentos;
III - manutenção da essência das atribuições do cargo;
IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades;

 V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional;
VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades institucionais do órgão ou

 entidade.

3. Nesta esteira, o processo em tela foi encaminhado para análise da Divisão de Atenção à Saúde do Servidor da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas desta UFERSA para apreciação e despacho, pois anteriormente a servidora interessada
se encontrava em exercício naquela unidade por meio de Colaboração Técnica, conforme a Portaria n° 1.372, de 1° de
setembro de 2022, publicada no DOU de 02/09/2022, pela UFRN.

4. Ademais, considerando o DESPACHO Nº 2779/2023 - DASS, a diretora da unidade havia se manifestado
favorável à redistribuição com a condição de que a servidora realizasse as seguintes atividades: operacionalização de
exames periódicos, execução de ações de qualidade de vida e demais atividades administrativas que competem ao
cargo, haja vista a urgência e relevância para esta Universidade. 

5. Entrementes, a servidora técnico-administrativa Maíza Maria de Souza manifestou o não interesse em assumir as
atividades na Divisão de Atenção à Saúde do Servidor da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas por motivo de saúde,
exposto em sua justificativa presente nos autos. Em contrapartida, mostrou-se interessada em contribuir com as
atividades desenvolvidas na Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis - PROAE, onde está atualmente em exercício por
meio de Colaboração Técnica, tendo em vista a prorrogação estabelecida por meio da Portaria n° 1.704, de 19 de
setembro de 2023, publicada no DOU de 20 de setembro de 2023.

6. Diante do exposto, encaminhe-se à Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis para apreciação e deliberação do pleito
ventilado em tela.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1


(Assinado digitalmente em 17/10/2023 12:11)
NAYARA MARTINA FREIRE

ASSESSOR

PROGEPE (11.01.04)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS 

DESPACHO Nº 5687/2023 - PROAE (11.01.05) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 24 de outubro de 2023.

01. Trata-se do pedido de redistribuição formulada pela servidora técnico-
administrativa MAIZA MARIA DE SOUZA, matrícula Siape n° 1818616, ocupante do

 encaminhada para esta Pró-Reitoria de Assuntoscargo de Técnico em Enfermagem,
Estudantis - Proae solicitando manifestação referente ao interesse na movimentação
da referida servidora para esta unidade.

02. Considerando as atividades realizadas nesta Pró-Reitoria o interesse na
redistribuição da servidora está atrelado à realização das atividades a serem
desenvolvidas pela referida servidora na Divisão de Atenção à Saúde e Esporte da
Proae.

03. Esta Pró-Reitoria manifesta DEFERIMENTO do pedido.

(Assinado digitalmente em 24/10/2023 11:06)
PATRICIA SILVA REBOUCAS DE ARAUJO

PRO-REITOR(A) ADJUNTO(A)

PROAE (11.01.05)

Matrícula: ###378#6
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO 

DESPACHO Nº 6236/2023 - SID (11.01.04.04.03) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 24 de novembro de 2023.

Processo nº 23091.007992/2023-28
Interessado: MAIZA MARIA DE SOUZA
Assunto: Pedido de redistribuição

 DESPACHO

01. Trata-se de pedido de redistribuição, formulado pela servidora MAIZA MARIA DE SOUZA  ocupante,
do cargo de Técnico em Enfermagem, matrícula Siape n° 1818616, lotada na Diretoria de Qualidade de
Vida, Saúde e Segurança do Trabalho da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do
Rio Grande do Norte - UFRN, anteriormente em exercício na Divisão de Atenção à Saúde do Servidor da
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e, atualmente, na Divisão de Atenção à Saúde e Esporte da Pró-
Reitoria de Assuntos Estudantis desta Universidade Federal Rural do Semi-Árido - UFERSA por meio de
Colaboração Técnica, no qual é demonstrado o seu interesse em ser redistribuída para esta UFERSA,
tendo como contrapartida para a UFRN o código de vaga nº , que se encontra desocupado.0223248

02 - A lei que trata do estatuto do servidor público federal, (Lei nº 8.112/1990), dispõe em seu art. 37, que
a Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado ou vago no âmbito do quadro
geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo Poder, com prévia apreciação do órgão central
do SIPEC, observados os seguintes preceitos:

I - interesse da administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

II - equivalência de vencimentos; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

III - manutenção da essência das atribuições do cargo; (Incluído pela Lei nº 9.527, de
10.12.97)

IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades; 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional; (Incluído
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

03 - Por conseguinte, a Portaria MPOG Nº 57, de 14 de abril de 2000, dispõe em seu art. 4º, que ''a
redistribuição de cargo ocupado ou vago somente poderá ser efetivada se houver, como contrapartida, a
redistribuição de um cargo efetivo, ocupado ou vago, do mesmo nível de escolaridade''.

04 - No tocante aos requisitos da Portaria SGP/SEDGG/ME nº 10.723, de 19 de dezembro de 2022,
destaca-se que MAIZA MARIA DE SOUZA cumpre com os requisitos estabelecidos no Art. 4º da
mencionada Portaria.

05 - No que pertine ao atendimento dos requisitos da Resolução CONSUNI/UFERSA nº 001/2018, de 07
de fevereiro de 2018, destaca-se que MAIZA MARIA DE SOUZA, cumpre com os requisitos estabelecidos
no Art. 5º da supracitada Resolução e que a Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis analisou os autos do
processo e se manifestou de forma favorável ao pleito da interessada.

06 - Considerando as informações supracitadas e comprovadas nos autos deste processo, a Divisão de
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Desenvolvimento de Pessoas, por meio do Setor de Ingresso e Dimensionamento (SID), delibera o pleito
ora requerido para apreciação do conselho competente, esclarecendo que a Divisão de Atenção à Saúde
do Servidor aguardava o recebimento efetivo da servidora, mediante a referida movimentação, para dar
continuidade na operacionalização dos exames periódicos, na execução de ações de qualidade de vida do
servidor e nas demais atividades administrativas que competem ao cargo, considerando que o código
estava vinculado à DASS e ainda necessita de uma contrapartida pela saída da servidora, tendo em vista
que o interesse da requerente é atuar nas demandas desenvolvidas pela PROAE.

07 - Nesse contexto, encaminhe-se à Secretaria dos Órgãos Colegiados, a fim de que sejam tomadas as
providências necessárias quanto à apreciação e deliberação desse pedido pelo conselho competente.

(Assinado digitalmente em 24/11/2023 17:50)
JOSIMAR CARDOSO DE QUEIROZ

DIRETOR

DDP (11.01.04.04)
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Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA)
Conselho Universitário (CONSUNI)
10ª Reunião Ordinária de 2023

SEXTO PONTO

Apreciação e deliberação sobre criação de comissão com a finalidade de elaborar
minuta de resolução que irá tratar sobre alienação de bens, conforme Resolução nº 87, de

1º de dezembro de 2023, do Consuni da Ufersa;



 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

RESOLUÇÃO Nº 87, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO – CONSUNI DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

RURAL DO SEMI-ÁRIDO  – UFERSA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 

estabelece a alínea “a”, do inciso II, do art. 17, da lei 8.666, de 21 de junho de 1993; o Decreto n° 

9.373, de 11 de maio de 2018; o inciso XIII do art. 28 do Regimento desta Universidade; o Processo n° 

23091.002440/2023-67; a deliberação deste Órgão Colegiado em sua 15ª Reunião Extraordinária de 

2023, realizada no dia 1º de dezembro de 2023, resolve: 

Art. 1º  Autorizar alienação, por doação, de bens móveis da Ufersa, conforme Processo 

nº 23091.002440/2023-67. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

 

 

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 

 



 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA)  

Conselho Universitário (CONSUNI) 
10ª Reunião Ordinária de 2023 

 

 
 

 
SÉTIMO PONTO 

 

 
 Apreciação e deliberação sobre criação de comissão para organização dos 

procedimentos para sucessão de Reitoria da Ufersa 2024-2028; 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

GABINETE

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 501/2023 - GAB (11.03)
(Código: 202417114)

Nº do Protocolo: 23091.020592/2023-07
Mossoró-RN, 12 de Dezembro de 2023.

SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS

Título: Inclusão de ponto de pauta no CONSUNI-Comissão para sucessão de Reitoria da Ufersa 2024-
2028.

Senhora Secretária dos Órgãos Colegiados, 

De ordem da Presidente do Consuni, solicitamos que seja incluída na próxima pauta do Conselho Superior, a ser
realizada no dia 18 de dezembro de 2023, a criação de comissão para organização dos procedimentos para
sucessão de Reitoria da Ufersa 2024-2028.

Atenciosamente,

 

(Autenticado em 12/12/2023 12:58)
CLAUDIA ALVES DE SOUSA MUNIZ

CHEFE DE GABINETE - TITULAR
GAB (11.03)

Matrícula: 3680521

Visualize o documento original em https://sipac.ufersa.edu.br/public/documentos/index.jsp informando
seu número: 501, ano: 2023, tipo: MEMORANDO ELETRÔNICO, data de emissão: 12/12/2023 e o código
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Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA)  

Conselho Universitário (CONSUNI) 
10ª Reunião Ordinária de 2023 

 

 
 

 
OITAVO PONTO 

 

 
 Apreciação e deliberação sobre solicitação de dilação do prazo, encaminhada através do 

Ofício nº 579, de 12 de dezembro de 2023, da Fundação Guimarães Duque – FGD; 

 

 



 

 

Av. Francisco Mota, 572, Campus UFERSA, Bairro: Presidente Costa e Silva, Mossoró/RN - CEP: 59.625-900 
Fone/Fax (84) 3312-0503 – E-mail: fgd@fgduque.org.br 
CNPJ: 08.350.241/0001-72 – Insc. Municipal: 006.299-5 – Insc. Estadual: Isenta 
Utilidade Pública: Lei Municipal no 1.538/01 e Lei Estadual no 7.982/01 
Fundação de Apoio à Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA 
Registro de Credenciamento MEC/MCT no 091/2023, em 04/07/2023 

Ofício nº 579/2023 – FGD 

Mossoró, 12 de dezembro de 2023. 

A 

Profa. Ludimilla Carvalho de Oliveira Serafim 

Reitora da Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA  

Mossoró/RN 

 

Assunto: Solicitação dilação de prazo 30 (trinta) dias para apresentação demais documentos à 

prestação de contas da Fundação. 

 

Solicitamos uma dilação no prazo de 30 (trinta) dias para que esta Fundação de Apoio apresente, as: 

I - Demonstrações Contábeis do exercício 2022, acompanhadas do parecer do Parecer do Conselho 

Fiscal e da ata de reunião do Conselho Técnico Científico; e  

II - Relatório de Avaliação de Desempenho. Conforme RESOLUÇÃO Nº 55, DE 31 DE MAIO DE 

2023. 

Esta solicitação se motiva pelo fato de o parecer da Auditoria Independente ter sido recebido em 

11/12/2023 às 14:54h, não havendo tempo hábil para que as etapas fossem concluídas. Dessa forma, 

precisamos, ainda, convocar os membros deliberativos para fazer as análises de exercícios pelo 

Conselho Fiscal e Conselho Técnico Científico. Já efetuamos as devidas convocações, porém com o 

tempo curto não temos prazos para avaliação e emissão do parecer e ata, além do fato de dependermos 

de quórum dos referidos conselhos. 

Associa-se ao pedido o fato de a comissão responsável pelo Relatório de Avalição de Desempenho, 

composto por três membros da UFERSA, por meio da Portaria UFERSA nº 22331, de 01 de dezembro 

de 2023, ainda possuir prazo para emissão do relatório. 

Dito isto, solicitamos uma dilação no prazo em 30 (sessenta) dias, findos em 12/01/2024, para que 

possamos providenciar os trâmites legais com as Demonstrações Contábeis já auditadas. Anexamos 

as Demonstrações Contábeis do exercício 2022 com o respectivo parecer dos auditores independentes. 

 

Atenciosamente, 

 

Francisca Sales Bezerra de Medeiros e Albuquerque 

Superintendente da FGD 



 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA)  

Conselho Universitário (CONSUNI) 
10ª Reunião Ordinária de 2023 

 

 
 

 
NONO PONTO 

 

 
 Apreciação e deliberação sobre minuta de resolução que aprova o Regulamento de 

Convivência dos Estudantes da Ufersa; 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

 
 

ANEXO I 
 

Parecer sobre proposta de Ato Normativo do CONSUNI 

 

Relator Rodrigo Nogueira de Codes 

Documento MINUTA de RESOLUÇÃO CONSUNI que dispõe sobre	 o 
Regulamento de Convivência do Corpo Discente da Universidade 
Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA). 

1. Relatório 

 
1. Trata-se da minuta de Resolução que dispõe sobre o “Regulamento de 

Convivência dos Estudantes da Universidade Federal Rural do Semi-Árido”. 
 

2. A comissão para elaboração de proposta de minuta de Resolução para 
normatização do artigo 267 do Regimento da UFERSA foi instituída pela Portaria 
No. 577, de 22 de setembro de 2022. 
 

3. É importante destacar que a comissão realizou um excelente trabalho detalhado e 
minucioso.  
 

4. O TÍTULO VI do Regimento da UFERSA trata da “Comunidade Acadêmica”. 
Especificamente em seu Capítulo IV trata do “Regime Disciplinar” e em sua Seção 
II para o “Corpo Discente”. Tal matéria é apresentada do artigo 267 ao artigo 271. 
Na sequência, no Título VII, intitulado “dos Recursos”, a matéria é descrita do 
artigo 272 ao artigo 282. O Artigo 267 em seu caput menciona que o CONSUNI 
normatizará o regime disciplinar do corpo discente, observando o disposto em Lei. 
É o que consta na presente minuta de Resolução, que reproduz ao longo do texto 
do artigo 267 ao artigo 282 do Regimento e detalha e normatiza a convivência do 
Corpo Discente da UFERSA. 
 

5. O relator é a favor da aprovação da minuta de Resolução proposta pela comissão 
e propõe alterações textuais em alguns artigos, além das supressões e acréscimos 
de incisos e/ou parágrafos detalhados na sequência do presente documento. 
 

6. Por fim, o relator propõe que o texto da norma apresentado seja aprovado com 
alterações. 
 
 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

 
 

2. Voto 

 Aprovar texto da norma sem alterações 

X Aprovar texto da norma com alterações 

 Não aprovar texto da norma 

3. Emendas 

Alterar redação do preâmbulo para:  
Aprova o Regulamento de Convivência do Corpo Discente da Universidade Federal Rural 
do Semi-Árido. 
Justificativa: padronizar com a nomenclatura do Regimento da UFERSA. 

 
Alterar redação do artigo 1º da Resolução para:  
Art. 1º Aprovar o Regulamento de Convivência do Corpo Discente da Universidade 
Federal Rural do Semi-Árido - UFERSA, conforme anexo.  

 
Alterar redação do artigo 1º do Regulamento para:  
Art. 1° O presente Regulamento tem a finalidade de estabelecer os direitos e deveres, 
bem como qualificar as faltas disciplinares, primando pela adequada convivência na 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido, nos termos do art. 267 do Regimento da 
UFERSA. 

 
Alterar alínea a do artigo 1º para: 
a. aqueles que possuam vínculo em cursos regulares ou em componentes curriculares 
isoladas, ainda que estejam com a matrícula trancada. 

 
Alterar os incisos II, VII, IX e XI e XIII do artigo 3º para:  
II - utilizar os setores da Universidade, conforme orientação institucional; 
VII - promover e organizar eventos na Universidade, com o devido deferimento da 
Reitoria, Pró-Reitoria, Centro, Coordenadoria ou Unidade Suplementar responsável pelo 
espaço e infraestrutura necessários; 
IX - ser tratado com respeito, atenção e urbanidade, assim como ter sua integridade física 
e moral preservada no âmbito da Universidade; 
XI - representar a UFERSA em atividades artísticas, culturais, esportivas, científicas e 
técnicas, entre outras, quando menor de idade autorizado pelos pais ou representante 
legal e acompanhado de servidor designado; 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

 
 

XIII - justificar sua ausência nos campi e nas atividades letivas, com a apresentação de 
atestados de saúde, comprovante de serviço militar obrigatório, comprovante de 
participação em conselhos superiores, comitês e colegiados da Universidade, certificados 
de congressos e seminários representando a UFERSA ou outros previstos em lei. 

 
Alterar o inciso IV do artigo 4º para:  
IV - proceder com integridade e honestidade em todas as atividades acadêmicas 
desenvolvidas em toda a UFERSA, inclusive em momentos de lazer e descanso. 

 
Suprimir o inciso V do § 1°	do	artigo 8º. 

Justificativa: 	inciso muito subjetivo. O que seria considerado como infrequência? 
 

Suprimir o inciso II do § 2°	do	artigo 8º. 
Justificativa: usar o rendimento escolar como atenuante para falta disciplinar cometida 
pode ser excludente, por exemplo, para pessoas com deficiência que possuam alguma 
necessidade educacional específica ou para pessoas com dificuldades na aprendizagem, 
que na UFERSA podem ser assistidas pela PROGRAD, PROAE ou CAADIS. 
 

Alterar o inciso V do § 2°	do	artigo 8º para:  
V - ser ou ter sido bolsista ou voluntário em atividades acadêmicas de ensino, pesquisa 
ou extensão.  
 

Alterar o inciso V do artigo 10 para:  
V - adentrar e permanecer nos locais de atividades pedagógicas com pessoas não 
matriculadas, sem autorização prévia do docente, coordenador de curso ou responsáveis 
das Coordenadorias, Unidades Suplementares, Centros, Pró-Reitorias e/ou Reitoria. 

 
Suprimir o inciso V do artigo 11: 
Justificativa: 	o inciso seguinte contempla o uso de forma indevida do nome e imagem 
da UFERSA. Manter o inciso V pode ensejar muitas interpretações subjetivas, como por 
exemplo, a depender do ponto de vista, abranger perfis ou publicações de humor. Coibir 
todo tipo de crítica pode se tornar, em determinadas situações, intolerância ou 
autoritarismo por parte da Universidade. 
 

Alterar o caput do artigo 14 para:  



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

 
 

 
 

Mossoró, 22 de setembro de 2023. 
 

_____________________________________________________ 
Rodrigo Nogueira de Codes 

Conselheiro do CONSUNI 

Art. 14. Ao Diretor do Centro, ao qual o discente está vinculado, caberá a iniciativa de 
apuração das faltas disciplinares previstas nesta Resolução, mediante processo 
administrativo, constituindo comissão disciplinar, no prazo de sete dias consecutivos a 
contar da ciência da falta. 

 
Suprimir os § 1° e § 2° do artigo 14. 
Justificativa: todos os discentes são vinculados a um curso de graduação ou pós-
graduação, exceto os alunos especiais. 

 
Inserir parágrafo único no artigo 14 com a seguinte redação: 
Parágrafo único.	 Nos casos de alunos especiais, matriculados em componentes 
curriculares da graduação ou pós-graduação, a iniciativa de apuração dos fatos caberá, 
respectivamente, ao Pró-Reitor de Graduação ou Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-
Graduação. 

 
Alterar o artigo 15 para:  
Art. 15. A comissão disciplinar será composta por dois servidores públicos estáveis e um 
discente, designados pelo Diretor, por indicação do Conselho de Centro ou equivalente. 

 
Alterar o artigo 57 para:  
Art. 57. O Regulamento de Convivência do Corpo Discente da UFERSA será amplamente 
divulgado pela Administração da Universidade, objetivando tornar públicas as suas 
disposições. 
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 RESOLUÇÃO Nº XX, DE XX DE XXXXXXXX DE XXXX 

 

Aprova o Regulamento de Convivência dos 

Estudantes da Universidade Federal Rural do 

Semi-Árido. 

RELATOR RODRIGO CODES: Aprova o 

Regulamento de Convivência do Corpo Discente 

da Universidade Federal Rural do Semi-Árido. 

JUSTIFICASTIVA: padronizar com a nomenclatura 

do Regimento da UFERSA. 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO – CONSUNI DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO  – UFERSA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a 
deliberação deste Órgão Colegiado em sua Xª Reunião Ordinária de 2023, realizada no dia XX de 
XXXXXXX de XXXX, resolve: 

 

Art. 1º  Aprovar o Regulamento de Convivência dos Estudantes da Universidade federal Rural 

do Semi-Árido - UFERSA, conforme anexo.  

RELATOR RODRIGO CODES: Art. 1º Aprovar o Regulamento de Convivência do Corpo 
Discente da Universidade Federal Rural do Semi-Árido - UFERSA, conforme anexo.  

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

 

 

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 
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REGULAMENTO DE CONVIVÊNCIA DOS ESTUDANTES DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMIÁRIDO 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1° O presente Regulamento tem a finalidade de estabelecer os direitos e deveres, bem como qualificar as 

faltas disciplinares, primando pela adequada convivência no Campus sede e nos Campi fora da sede, nos 

termos do art. 267 do Regimento da UFERSA. 

RELATOR RODRIGO CODES: Art. 1° O presente Regulamento tem a finalidade de estabelecer os direitos e 

deveres, bem como qualificar as faltas disciplinares, primando pela adequada convivência na Universidade 

Federal Rural do Semi-Árido, nos termos do art. 267 do Regimento da UFERSA. 

 

§ 1° Considera-se discente (maior ou menor de idade) para fins de aplicação deste Regulamento: 

 

a. aqueles matriculados em cursos regulares ou em disciplinas isoladas, ainda que estejam com a matrícula 

trancada. 

RELATOR RODRIGO CODES: aqueles que possuam vínculo em cursos regulares ou em componentes 

curriculares isoladas, ainda que estejam com a matrícula trancada. 

 

b. alunos especiais ou inscritos em atividade e/ou projetos de ensino, pesquisa  e extensão na UFERSA, 

quaisquer que sejam suas formas e duração, em todos os níveis de formação. 

 

§ 2° A aplicação de sanção disciplinar prevista neste Regulamento não exclui a responsabilização civil ou penal 

do discente envolvido. 

  

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS 

 

Art. 2º Os princípios que regem a conduta do discente, no que concerne à ordem disciplinar, são: 

 

I - respeito ao professor e às demais autoridades universitárias; 

 

II - respeito aos membros do corpo técnico-administrativo; 

 

III - respeito aos colegas; 
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IV - urbanidade no trato com todos os membros da comunidade universitária; 

 

V - cumprimento das normas e regulamentos da Instituição; 

 

VI - probidade na execução dos trabalhos escolares; 

 

VII - manutenção da ordem, tanto em recintos da Universidade, como em qualquer local onde se realizem atos 

ligados à Instituição ou protagonizados por membro de seu corpo discente, em função da condição de 

integrante da comunidade universitária; 

 

VIII - zelo pelo patrimônio institucional e por bens de terceiros postos a serviço da Universidade; 

 

IX - conduta compatível com a dignidade universitária, pautada pelos princípios éticos institucionais. 

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS 

 

Art. 3° É direito do estudante: 

 

I - ter acesso e conhecimento a esse e aos demais regulamentos e normativas institucionais relacionados 

à vida acadêmica; 

 

II - utilizar os setores dos campi, conforme orientação institucional; 

RELATOR RODRIGO CODES: II - utilizar os setores da Universidade, conforme orientação institucional; 

 

III - acessar os livros didáticos físicos e virtuais disponíveis na Biblioteca nos termos dos regulamentos e 

normas; 

 

IV - frequentar a Biblioteca e demais instalações, mesmo fora do horário acadêmico, desde que obtenha a 

permissão dos responsáveis; 

 

V - tomar ciência de qualquer acusação formal que lhe seja feita e prestar esclarecimentos, tendo garantido o 

direito ao contraditório e à ampla defesa; 

 

VI - expor as dificuldades encontradas no ambiente escolar e solicitar aos setores responsáveis a devida 

orientação, para encaminhamento das demandas apresentadas; 
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VII - promover e organizar eventos nos campi, com o devido deferimento da Reitoria ou das Pró-Reitorias de 

Graduação (PROGRAD); de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPPG) e de Assuntos Estudantis (PROAE);  

RELATOR RODRIGO CODES: VII - promover e organizar eventos na Universidade, com o devido deferimento 

da Reitoria, Pró-Reitoria, Centro, Coordenadoria ou Unidade Suplementar responsável pelo espaço e 

infraestrutura necessários; 

 

VIII - ter acesso às atividades comunitárias de assistência estudantil; 

 

IX - ser tratado com respeito, atenção e urbanidade, assim como ter sua integridade física e moral preservada 

no âmbito dos campi; 

RELATOR RODRIGO CODES: IX - ser tratado com respeito, atenção e urbanidade, assim como ter sua 

integridade física e moral preservada no âmbito da Universidade; 

 

X - organizar-se e associar-se em representações estudantis; 

 

XI - representar a UFERSA ou os campi em atividades artísticas, culturais, esportivas, científicas e técnicas, 

entre outras, quando menor de idade autorizado pelos pais ou representante legal e acompanhado de servidor 

designado; 

RELATOR RODRIGO CODES: XI - representar a UFERSA ou os campi em atividades artísticas, culturais, 

esportivas, científicas e técnicas, entre outras, quando menor de idade autorizado pelos pais ou representante 

legal e acompanhado de servidor designado; 

 

XII - votar e ser votado nos processos de eleições para representações estudantis; 

 

XIII - justificar sua ausência nos campi e nas atividades letivas, com a apresentação de atestados de saúde, 

comprovante de serviço militar obrigatório ou outros previstos em lei; 

RELATOR RODRIGO CODES: XIII - justificar sua ausência nos campi e nas atividades letivas, com a 

apresentação de atestados de saúde, comprovante de serviço militar obrigatório, comprovante de participação 

em conselhos superiores, comitês e colegiados da Universidade, certificados de congressos e seminários 

representando a UFERSA ou outros previstos em lei; 

 

XIV - recorrer à mediação de conflitos e às práticas restaurativas, visando à melhoria da convivência na 

comunidade acadêmica; 

 

XV - gozar dos direitos previstos nas demais disposições normativas institucionais, na legislação vigente e na 

Constituição Federal. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DEVERES 

 

Art. 4° São deveres do estudante: 

 

I - ter ciência deste regulamento de convivência; 
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II - receber os novos colegas ou visitantes com dignidade e sociabilidade, possibilitando a integração e 

adaptação ao campus; 

 

III - manter um ambiente de respeito mútuo com colegas, servidores, prestadores de serviços, visitantes e 

comunidade externa; 

 

IV - proceder com integridade e honestidade em todas as atividades acadêmicas desenvolvidas nos 

campi, bem como nos demais setores da UFERSA, inclusive em momentos de lazer e descanso; 

RELATOR RODRIGO CODES: IV - proceder com integridade e honestidade em todas as atividades acadêmicas 

desenvolvidas em toda a UFERSA, inclusive em momentos de lazer e descanso; 

 

V - desenvolver, na comunidade acadêmica, os princípios da convivência sadia, colaborando para a melhoria da 

qualidade de vida; 

 

VI - respeitar a sinalização de trânsito e estacionamento de veículos no âmbito dos campi; 

 

VII - cumprir as normas e os critérios estabelecidos com relação às atividades curriculares e complementares; 

 

VIII - zelar pela conservação, preservação, higiene e manutenção dos ambientes e do patrimônio institucional; 

 

IX - cumprir e colaborar com as normas, instruções e regulamentos da UFERSA; 

 

X - não plagiar obras literárias, artísticas, científicas, técnicas ou culturais; 

 

XI - observar e acompanhar as comunicações internas veiculadas nos meios de comunicação de que os campi 

dispuserem; 

 

XII - guardar com zelo os seus pertences, tanto os de uso didático, como os de uso pessoal; 

 

XIII - cumprir com os demais deveres previstos em outras normativas institucionais, bem como na legislação 

vigente; 

 

CAPÍTULO V 

DAS MEDIDAS DISCIPLINARES 

 

Art. 5° Consideram-se faltas disciplinares aquelas previstas neste Regulamento, ou em norma em vigor no 

âmbito institucional, que tenham se efetivado, no todo ou em parte, ou produzido seus efeitos, no todo ou em 

parte, nas dependências dos campi ou em locais de realização de atividades relativas ao ensino, à pesquisa e 

extensão da UFERSA. 

 

Art. 6° As penas disciplinares aplicáveis ao discente abrangerão as seguintes modalidades: 

 

I - advertência, por escrito, não aplicável em caso de reincidência; 
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II - suspensão, com afastamento do estudante das atividades universitárias por um período não inferior a três 

dias úteis, nem superior a um período letivo; 

 

III - desvinculação da instituição. 

 

§ 1º A aplicação da sanção disciplinar será anotada na pasta do discente. 

 

§ 2º A desvinculação da instituição somente será efetivada mediante parecer favorável da Procuradoria 

Federal e aprovação, por maioria simples, do CONSUNI. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS FALTAS DISCIPLINARES 

 

Art. 7º As faltas disciplinares se classificam em: 

 

I - leves, passíveis de advertência; 

 

II - médias, passíveis de advertência ou suspensão e/ou desenvolvimento de atividades educativas junto ao 

campus; 

 

III - graves, passíveis de suspensão ou de desvinculamento da Universidade. 

 

Art. 8° Na aplicação da medida disciplinar será considerada a natureza e a gravidade da falta cometida, os danos 

que dela provierem, as circunstâncias atenuantes e/ou agravantes, bem como os registros contidos na pasta 

individual do estudante. 

 

§ 1º São considerados agravantes: 

 

I - ter cometido falta disciplinar com dolo; 

 

II - agir mediante violência ou grave ameaça, com emprego de arma ou com substância inflamável, explosiva ou 

intoxicante; 

 

III - servir-se de anonimato o nome fictício; 

 

IV - ser reincidente em falta disciplinar de mesma gravidade; 
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RELATOR RODRIGO CODES: Suprimir: V - ser infrequente nas atividades escolares. Justificativa: inciso muito 

subjetivo. O que seria considerado como infrequência? 

 

§ 2° São considerados atenuantes: 

 

I - responsabilizar-se pela falta disciplinar cometida; 

 

RELATOR RODRIGO CODES: Suprimir: II - ter bom rendimento escolar (média aritmética igual ou 

superior a 50% de rendimento das disciplinas cursadas até o momento de abertura do processo); Justificativa: 

usar o rendimento escolar como atenuante para falta disciplinar cometida pode ser excludente, por exemplo, 

para pessoas com deficiência que possuam alguma necessidade educacional específica ou para pessoas com 

dificuldades na aprendizagem que na UFERSA podem ser assistidas pela PROGRAD, PROAE ou CAADIS.   

 

III - não ter cometido falta disciplinar; 

 

IV - ser assíduo nas atividades acadêmicas de ensino, pesquisa e extensão;  

 

V - ser ou ter sido monitor de disciplina. 

RELATOR RODRIGO CODES: V - ser ou ter sido bolsista ou voluntário em atividades acadêmicas de ensino, 

pesquisa ou extensão.  

 

Art. 9° São faltas disciplinares leves: 

 

I - incumbir outra pessoa do desempenho de tarefa que seja de sua responsabilidade; 

 

II - proferir palavras ofensivas, obscenas ou de baixo calão; 

 

III - descumprir as normas que orientam o uso de vestuários, uniformes, adornos ou Equipamentos de Proteção 

Individual (EPI) para atividades pedagógicas específicas; 

 

IV - usar equipamentos e instalações dos laboratórios do campus para atividades não educativas. 

 

Art. 10. São faltas disciplinares médias: 

 

I - agir de má-fé para eximir-se das atividades escolares; 

 

II - omitir e/ou distorcer informações quando solicitadas; 

 

III - agir de forma inconveniente em sala de aula e demais dependências do campus, ou fora dele quando em 

visitas técnicas ou atividades complementares, representando-o; 

 

IV - manter-se em atitude de desrespeito frente aos servidores e colegas; 
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V - adentrar e permanecer nos locais de atividades pedagógicas com pessoas não matriculadas, sem 

autorização prévia do docente, coordenador de curso, PROAE, PROGRAD, PROPPG e/ou Reitoria; 

RELATOR RODRIGO CODES: V - adentrar e permanecer nos locais de atividades pedagógicas com pessoas 

não matriculadas, sem autorização prévia do docente, coordenador de curso ou responsáveis das 

Coordenadorias, Unidades Suplementares, Centros, Pró-Reitorias e/ou Reitoria; 

 

VI - constranger alguém a fazer o que a lei não permite. 

 

Art. 11. São faltas disciplinares graves: 

 

I - provocar ou incentivar atos de agressão, assédio, furto, roubo, dentre outros; 

 

II - apresentar-se embriagado ou sob efeito de outras drogas ilícitas nas dependências do campus; 

 

III - utilizar documentos desprovidos de autenticidade e veracidade em benefício próprio ou de outrem; 

 

IV - retirar ou manusear equipamentos, produtos e outros, de qualquer setor, sem a prévia autorização do 

responsável; 

 

RELATOR RODRIGO CODES: Suprimir: V - usar de forma indevida o nome, a imagem ou o símbolo da 

UFERSA; Justificativa: o inciso seguinte contempla o uso de forma indevida do nome e imagem da UFERSA. 

Manter o inciso V pode ensejar muitas interpretações subjetivas, como por exemplo, a depender do ponto de 

vista, abranger perfis ou publicações de humor. Coibir todo tipo de crítica pode se tornar, em determinadas 

situações, intolerância ou autoritarismo por parte da Universidade. 

 

VI - divulgar, em qualquer meio de publicidade, falsa comunicação oficial em nome da UFERSA e servidores; 

 

VII - depredar o patrimônio público; 

 

VIII - usar, consumir, portar ou depositar bebidas alcoólicas nas dependências da instituição ou em atividades 

acadêmicas externas, exceto nos casos em que essas façam parte de atividades de ensino, pesquisa, extensão 

e cultura devidamente autorizadas; 

 

IX - usar, consumir, portar ou depositar drogas ilícitas nas dependências da instituição ou em atividades 

acadêmicas externas; 

 

X - praticar ou incentivar o bullying e cyberbullying; 

 

XI - promover qualquer tipo de manifestação de discriminação; 

 

XII - colocar em risco a sua própria integridade física ou moral ou a de terceiros e/ou recusar a seguir as 

normas de segurança do trabalho nas aulas de laboratório, de campo e/ou visitas técnicas; 

 

XIII - usar barragens, rios, lagos e açudes do campus, bem como em suas imediações para banho, pesca ou 

outras atividades afins, sem autorização ou acompanhamento de servidores responsáveis; 
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XIV - organizar e/ou participar de atos grupais conhecidos como trote que atentem contra a integridade física 

e/ou moral dos estudantes, dentro da instituição; 

 

XV - agredir ou maltratar animais nas dependências do campus; 

 

XVI - portar arma de fogo nas dependências do campus, ressalvadas as disposições legais autorizativas; 

 

XVII - portar arma branca nas dependências do campus, exceto nos casos em que essa faça parte de atividades 

de ensino, pesquisa e extensão devidamente autorizadas; 

 

XVIII - plagiar, total ou parcialmente, obras literárias, artísticas, científicas, técnicas ou culturais; 

 

Art. 12. Todas as faltas que incidem em ato infracional como furto, roubo, porte ilegal de arma, adulteração de 

documentos, plágio, dentre outros, serão comunicadas às autoridades competentes pela Reitoria, 

preferencialmente, após a verificação dos fatos, que tomarão as providências nos termos da lei. 

 

CAPÍTULO VII 

DA APLICAÇÃO DAS MEDIDAS DISCIPLINARES 

 

Art. 13. Na aplicação das sanções, serão consideradas a natureza e a gravidade da falta cometida, os danos que 

dela provierem, bem como as circunstâncias atenuantes e/ou agravantes. 

 

Art. 14. Ao Diretor do Centro ou Pró-Reitor, ao qual o discente está vinculado, caberá a iniciativa de apuração 

das faltas disciplinares previstas neste Código, mediante processo administrativo, constituindo comissão 

disciplinar, no prazo de sete dias consecutivos a contar da ciência da falta. 

RELATOR RODRIGO CODES: Art. 14. Ao Diretor do Centro ou Pró-Reitor, ao qual o discente está vinculado, 

caberá a iniciativa de apuração das faltas disciplinares previstas nesta Resolução, mediante processo 

administrativo, constituindo comissão disciplinar, no prazo de sete dias consecutivos a contar da ciência da 

falta. 

 

RELATOR RODRIGO CODES: Suprimir: §1º No caso de Cursos ou Programas em regime de 

corresponsabilidade, considerar-se-á o aluno vinculado à Unidade circunstancialmente responsável pela 

Coordenação do Curso ou Programa. Justificativa: todos os discentes são vinculados a um curso de graduação 

ou pós-graduação, exceto os alunos especiais. 

 

RELATOR RODRIGO CODES: Suprimir: §2º Nos casos ligados aos Programas de Assistência Estudantil, a 

iniciativa de apuração dos fatos caberá ao Pró-Reitor de Assuntos Estudantis. Justificativa: todos os discentes 

são vinculados a um curso de graduação ou pós-graduação, exceto os alunos especiais. 
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RELATOR RODRIGO CODES: Parágrafo único. Nos casos de alunos especiais, matriculados em componentes 

curriculares da graduação ou pós-graduação, a iniciativa de apuração dos fatos caberá, respectivamente, ao 

Pró-Reitor de Graduação ou Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação. 

 

Seção I 

Da Comissão Disciplinar Discente 

 

Art. 15. A comissão disciplinar será composta por dois servidores públicos estáveis e um estudante, designados 

pelo Diretor, por indicação do Conselho de Centro ou equivalente. 

RELATOR RODRIGO CODES: Art. 15. A comissão disciplinar será composta por dois servidores públicos 

estáveis e um discente, designados pelo Diretor, por indicação do Conselho de Centro ou equivalente. 

 

Art. 16. A participação de todos os membros da comissão é indispensável para a realização de todos os 

procedimentos, podendo dar-se virtualmente por meio de videoconferências síncronas. 

 

Art. 17. São atribuições dos membros da comissão: 

 

I - conduzir e acompanhar os processos disciplinares que ocorrerem no campus; 

 

II - apurar e analisar os fatos apresentados no decorrer do processo; 

 

III - manter sigilo sobre as informações relacionadas ao processo; 

 

IV - lavrar atas das reuniões; 

 

V - definir a medida disciplinar a ser aplicada, de acordo acordo com a falta cometida; 

 

VI - organizar a documentação, inclusive quanto à guarda, ao arquivamento, à distribuição e ao 

fornecimento em tempo hábil, quando solicitado; 

 

VII - acionar o Serviço de Psicologia da Universidade sempre que o discente mostrar sinais de comprometimento 

de sua saúde mental ou demonstrar estar passando por dificuldades pessoais, acadêmicas, familiares ou 

profissionais. 
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Art.18. A autoridade pessoalmente ofendida, se houver, fica impedida de participar do processo disciplinar, em 

qualquer de suas fases, sendo substituída, quando necessário, pela autoridade imediatamente superior, ou por 

seu substituto legal no caso do Reitor. 

 

Seção II 

Do Processo Disciplinar 

 

Art. 19. As denúncias deverão ser formuladas por escrito, por intermédio de documento protocolado, e-mail ou 

pelo canal da ouvidoria, contendo a identificação do denunciante, do denunciado e a narração dos fatos tidos 

como infração e dirigidas às unidades ou órgãos relacionados. 

 

Parágrafo único. Se os fatos narrados não configurarem evidente infração disciplinar, a denúncia será arquivada. 

 

Art. 20. Recebida a denúncia e constituída a comissão, esta terá prazo de trinta dias consecutivos para concluir 

seus trabalhos, a partir da data do ato que a constituir, sendo admitida uma única prorrogação, por igual 

período. 

 

Art. 21 Cabe à comissão disciplinar proceder às diligências convenientes, ouvindo em audiência as partes e, se 

houver, as testemunhas, requisitando documentos de qualquer espécie, fotografias, gravações, mídias e redes 

sociais, dentre outros elementos de prova a carrear, objetivando a coleta de provas, e recorrendo, quando 

necessário, a técnicos e peritos. 

 

Art. 22. O denunciado será citado ou, caso não seja localizado, notificado por e-mail ou carta com AR, com cópia 

da denúncia e do ato de designação da comissão disciplinar, para, no prazo de dez dias consecutivos, apresentar 

sua defesa por escrito. 

 

§1º Se houver mais de um denunciado, o prazo para apresentar defesa será comum e de vinte dias 

consecutivos. 

 

§2º Se o denunciado estiver em local ignorado, ocultar-se para não receber a citação e/ou notificação, ou 

citado, não se defender, ser-lhe-á designado defensor dativo para apresentar a defesa, observando os prazos 

contidos nos parágrafos anteriores, a partir da designação. 

 

Art. 23. É assegurado ao discente o direito de acompanhar o trâmite do processo pessoalmente ou por 

intermédio de procurador, arrolar e solicitar nova oitiva de testemunhas, produzir provas e contraprovas e, 

quando se tratar de prova pericial, formular quesitos. 
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Art. 24. A comissão disciplinar poderá indeferir pedidos considerados impertinentes, meramente protelatórios, 

ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos. 

 

Art. 25. A comissão disciplinar elaborará relatório com parecer conclusivo e o encaminhará ao Diretor do Centro 

ou Pró-Reitor, especificando a falta cometida, sua gravidade, o autor e as razões de seu convencimento, ou 

recomendando o arquivamento. 

 

Art. 26. Recebido o processo, o Diretor do Centro ou Pró-Reitor proferirá decisão fundamentada, dentro do 

prazo de sete dias consecutivos, podendo ser renovado, por igual período, mediante justificativa explícita. 

 

Art. 27. Em caso de desligamento, o Diretor do Centro ou Pró-Reitor encaminhará os autos ao Reitor, para 

aplicação da sanção, o que deverá ser feito após parecer favorável da Procuradoria Federal e aprovação do 

CONSUNI, nos termos do Art. 6º, §2º, deste Regulamento. 

 

Art. 28. Quando a falta estiver capitulada na Lei Penal, será remetida cópia com autenticação administrativa dos 

autos à autoridade competente pelo Diretor do Centro ou Pró-Reitor. 

 

Art. 29. Não serão admitidas no processo provas obtidas de forma ilícita ou fraudulenta devidamente 

comprovada. 

 

Art. 30. É impedido de atuar em processo administrativo o servidor ou autoridade que: 

 

I – tenha interesse direto ou indireto na matéria; 

 

II – tenha participado ou venha a participar como perito, testemunha ou representante, ou se tais situações 

ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; 

 

III – esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado ou respectivo cônjuge ou companheiro; 

e 

 

IV – esteja sendo denunciado e/ou que tenha precedentes infracionais, procedentes graves e/ou gravíssimas por 

descumprimento de deveres e/ou violação de direitos, bem como irregularidades cometidas dentro da presente 

Universidade. 

 

Art. 31. A autoridade ou servidor que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à autoridade 

competente, abstendo-se de atuar. 
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Parágrafo único. A omissão do dever de comunicar o impedimento constitui falta grave, para efeitos 

disciplinares. 

 

Art. 32. Pode ser arguida a suspeição de autoridade ou servidor que tenha amizade íntima ou inimizade notória 

com algum dos interessados ou com os respectivos cônjuges, companheiros, parentes e afins até o terceiro 

grau. 

 

Parágrafo único. A arguição de suspeição de membro da comissão disciplinar deverá ser efetuada dentro do 

prazo de defesa, sob pena de preclusão. 

 

Art. 33. As sanções disciplinares, conforme o Art. 270 do Regimento da Universidade, serão aplicadas pelo: 

 

I – Diretor do Centro ou Pró-Reitor, para advertência e suspensão; e 

 

II – Reitor, para desligamento. 

 

Art. 34. O processo disciplinar prescreve em duzentos e quarenta dias, salvo a hipótese a investigar configurar 

crime, seja a natureza que for, quando neste caso o prazo será de cinco anos. 

 

Parágrafo único. O prazo prescricional corre a partir da data em que o fato se tornou conhecido e reinicia com a 

abertura de processo disciplinar. 

 

Seção II 

Dos Recursos 

 

Art. 35. Das decisões proferidas pelas autoridades administrativas e pelos órgãos Colegiados cabem 

 

I - pedido de reconsideração; 

 

II - recurso em sentido estrito. 

 

Art. 36. Entende-se por pedido de reconsideração, com base no Regimento, o pedido de reexame da decisão, 

feito pela parte interessada à própria autoridade ou Órgão Colegiado que expediu o ato ou proferiu decisão, não 

podendo ser renovado. 
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Art. 37. Considera-se recurso, em sentido estrito, o pedido de reforma da decisão dirigido à autoridade 

imediatamente superior à que tiver expedido o ato ou proferido a decisão, e, sucessivamente, em escala 

ascendente, às demais autoridades.  

 

§1º O recurso será dirigido ao Conselho de Centro ou equivalente, quando se tratar de ato do Diretor de Centro, 

e ao Conselho Universitário, quando se tratar de ato de Pró-Reitor, Reitor ou Conselho de Centro. 

 

§2º Será considerado julgado o recurso com a maioria simples dos votos dos presentes à sessão do respectivo 

Conselho. 

 

Art. 38. Caberá recurso, em sentido estrito: 

 

I - do indeferimento do pedido de reconsideração; 

 

II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos. 

 

Art. 39. O prazo para interposição de pedido de reconsideração ou de recurso é de 5 (cinco) dias, a contar da 

data de publicação da decisão. 

 

Parágrafo único. Havendo mais de um interessado, com direito a apresentar recurso, o prazo para este será 

comum e contado em dobro. 

 

Art. 40. O pedido de reconsideração e o recurso serão encaminhados por intermédio da autoridade a que 

estiver imediatamente subordinado o requerente 

 

Art. 41. O pedido de reconsideração e o recurso deverão ser despachados no prazo de 5 (cinco) dias, e decididos 

dentro de 30 (trinta) dias. 

 

Art. 42. O recurso pode ser recebido com efeito suspensivo, a juízo da autoridade competente. 

 

Parágrafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou do recurso, os efeitos da decisão 

retroagirão imediatamente à data do ato impugnado. 

 

Art. 43. O pedido de reconsideração e o recurso, quando cabíveis, interrompem a prescrição. 
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Art. 44. Para o exercício do direito de petição, são asseguradas, ao servidor ou aos procuradores por ele 

constituídos, vistas ao processo e/ou ao documento. 

 

Art. 45. Os requerimentos de que trata esta Sessão serão apresentados por escrito, com a fundamentação em 

que consiste o pedido de reforma da decisão. 

 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS PRÁTICAS RESTAURATIVAS 

 

Art. 46. Os procedimentos previstos neste Regulamento deverão oportunizar a aplicação dos valores da Justiça 

Restaurativa. 

 

Parágrafo único. A aplicação de procedimento restaurativo pode ocorrer de forma alternativa ou concorrente 

com o processo convencional, devendo suas implicações ser consideradas, caso a caso, à luz dos procedimentos 

previstos neste Regulamento e objetivando sempre as melhores soluções para as partes envolvidas e a 

comunidade. 

 

Art. 47. As práticas restaurativas serão coordenadas por facilitadores restaurativos capacitados em técnicas 

autocompositivas e consensuais de solução de conflitos próprias da Justiça Restaurativa, podendo ser servidor 

da Universidade, agente público, voluntário ou indicado por entidades parceiras. 

 

Art. 48. São princípios que orientam as práticas restaurativas: a corresponsabilidade, a reparação dos danos, o 

atendimento às necessidades de todos os envolvidos, a informalidade, a voluntariedade, a imparcialidade, a 

participação, o empoderamento, a consensualidade, a confidencialidade, a celeridade e a urbanidade. 

 

§ 1º Para que o conflito seja trabalhado no âmbito das práticas restaurativas, é necessário que as partes 

reconheçam, ainda que em ambiente confidencial, como verdadeiros os fatos essenciais, sem que isso implique 

admissão de culpa em eventual retorno do conflito ao processo administrativo convencional. 

 

§ 2º É condição fundamental para que ocorra a prática restaurativa, o prévio consentimento, livre e espontâneo, 

de todos os seus participantes, assegurada a retratação a qualquer tempo, até a homologação do procedimento 

restaurativo. 

 

§ 3º É necessária a participação do ofensor, e, quando houver, da vítima, bem como, das suas famílias e dos 

demais envolvidos no fato danoso, com a presença dos representantes da comunidade direta ou indiretamente 

atingida pelo fato e de um ou mais facilitadores restaurativos; 
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§ 4º Todos os participantes deverão ser tratados de forma justa e digna, sendo assegurado o mútuo respeito 

entre as partes, as quais serão auxiliadas a construir, a partir da reflexão e da assunção de responsabilidades, 

uma solução cabível e eficaz visando sempre o futuro. 

 

§ 5º O acordo decorrente do procedimento restaurativo deve ser formulado a partir da livre atuação e 

expressão da vontade de todos os participantes, e os seus termos, aceitos voluntariamente, conterão 

obrigações razoáveis e proporcionais, que respeitem a dignidade de todos os envolvidos. 

 

Art. 49. Sempre que possível, a Comissão Disciplinar Discente atuará na qualidade de facilitadora restaurativa e 

coordenará os trabalhos de escuta e diálogo entre os envolvidos, por meio da utilização de métodos 

consensuais na forma autocompositiva de resolução de conflitos, próprias da Justiça Restaurativa, devendo 

ressaltar durante os procedimentos restaurativos: 

 

I – o sigilo, a confidencialidade e a voluntariedade da sessão; 

 

II – o entendimento das causas que contribuíram para o conflito; 

 

III – as consequências que o conflito gerou e ainda poderá gerar; 

 

IV – o valor social da norma violada pelo conflito. 

 

§ 1º. O facilitador restaurativo é responsável por criar ambiente propício para que os envolvidos promovam a 

pactuação da reparação do dano e das medidas necessárias para que não haja recidiva do conflito, mediante 

atendimento das necessidades dos participantes das sessões restaurativas. 

 

§ 2º. Ao final da sessão restaurativa, caso não seja necessário designar outra sessão, poderá ser assinado acordo 

que será homologado pelo Diretor do Centro ou Pró-Reitor, situação que ensejará o arquivamento do processo 

administrativo.  

 

Art. 50. A Universidade fomentará e apoiará a implementação de programas, projetos e ações de práticas 

restaurativas no contexto do ambiente universitário, em parceria com os tribunais, a comunidade e as redes de 

garantia de direitos locais, observando-se as seguintes diretrizes:  

 

I – voluntariedade quanto à participação nos programas, projetos e nas ações de Justiça Restaurativa;  
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III – desenvolvimento de metodologias de transformação de conflitos e situações de violências por pessoas 

devidamente capacitadas para todos os integrantes da comunidade universitária.  

 

 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 51. A Universidade deverá rever seus atos, a qualquer tempo, quando for constatada: 

 

I – presença de ilegalidade, dolo ou fraude na condução do processo disciplinar discente; e 

 

II – superveniência de novas provas, não existentes ou não acessíveis quando da aplicação de sanção disciplinar. 

 

§1º Para cumprimento do previsto no caput, a Universidade poderá agir de ofício ou a requerimento das partes 

interessadas e arroladas no processo administrativo disciplinar. 

 

§2º O processo disciplinar reiniciará na instância em que foi proferida a última decisão. 

 

§3º Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da sanção. 

 

Art. 52. As sanções aplicadas serão registradas pela Divisão de Registro Acadêmico – DRA, sendo estes 

cancelados, após o decurso de dois anos, se o discente não houver, nesse período, praticado nova infração 

disciplinar. 

 

Art. 53. A punibilidade por ato sujeito a sanção penal não exclui a sanção disciplinar nem a sanção de natureza 

civil, quando cabíveis. 

 

Art. 54. As disposições do Código Penal, da Lei 8069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e da Lei 8112/90 

(Lei do Regime Jurídico dos Servidores Civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais), esta 

última nos aspectos processuais, serão aplicadas subsidiariamente a este Código, no que couber. 

 

Art. 55. Os prazos deste Regulamento serão contados em dias consecutivos, excluindo o dia de início e incluindo 

o dia final. 

 

Parágrafo único. Aqueles prazos que terminarem nos dias em que não haja expediente serão prorrogados até o 

dia útil subsequente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
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Art. 56 As sanções de suspensão poderão ter sua aplicação suspensa quando, por interesse da Universidade, 

puderem ser substituídas por atuações vinculadas a projetos de ensino, pesquisa e/ou extensão no âmbito da 

UFERSA com caráter socioeducativo e junto às comunidades acadêmica e/ou locais, com definição dada pelo 

Diretor de Centro ou Pró-Reitor. 

 

Parágrafo único. A suspensão definitiva da aplicação da sanção estará condicionada à plena execução da 

obrigação substitutiva, firmada em termo de compromisso pelo discente e pelo Diretor de Centro ou Pró-Reitor. 

 

Art. 57. O Regulamento de Convivência dos Estudantes da UFERSA será amplamente divulgado pela 

Administração da Universidade, objetivando tornar públicas as suas disposições. 

RELATOR RODRIGO CODES: Art. 57. O Regulamento de Convivência do Corpo Discente da UFERSA será 

amplamente divulgado pela Administração da Universidade, objetivando tornar públicas as suas disposições. 

 

Art. 58. Este regulamento entrará em vigor na data de sua publicação, após aprovação pelo Conselho 

Universitário da autarquia, revogando-se todas as disposições em contrário. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL NA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMIÁRIDO
GABINETE DA PROCURADORIA FEDERAL

AV. FRANCISCO MOTA, 572, CAMPUS LESTE, BAIRRO PRESIDENTE COSTA E SILVA, MOSSORÓ/RN, CEP
59.625-900.

PARECER nº 00040/2023/GAB/PF-UFERSA/PGF/AGU
 

NUP: 23091.020475/2022-60
INTERESSADOS: GABINETE DA REITORIA - UFERSA
ASSUNTOS: ATUAÇÃO DISCIPLINAR PARA DISCENTE.

 
EMENTA: ADMINISTRATIVO. PARECER. CONSULTA. GABINETE DA REITORIA.
CONSUNI. MINUTA DE RESOLUÇÃO. SUGESTÕES. OBSERVÂNCIA. MEDIDA QUE SE
IMPÕE. 

 
1. RELATÓRIO.

 
1. Trata-se de análise da Minuta de Resolução do CONSUNI que disciplina
o Regulamento de Convivência dos Estudantes da Universidade Federal Rural do Semiárido, devidamente encaminhado
para apreciação desta Procuradoria Federal na UFERSA, em obediência ao disposto no artigo 10, caput, da Lei nº
10.480/2002 [1].

 

2. Os autos, encaminhados a esta Procuradoria Federal em 22/12/2022[2], estão instruídos com os seguintes
elementos:

 
Sequência 1
(a) consulta sobre minuta de Resolução CONSUNI; 
 
Sequência 2
(b) minuta de regulamento de convivência dos estudantes da Universidade Federal Rural do Semiárido.
 

3. É o relatório. Passa-se, poisa, a fundamentar. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO. 
 

4. Preliminarmente, urge esclarecer que a análise da pretensão levantada não deve adentrar nos aspectos
eminentemente afetos à seara administrativa[3]-[4], haja vista a falta de competência desta Procuradoria para tal encargo, o
que não afasta a análise das nuances fáticas ensejadoras do presente procedimento, em termos mais claros, abstraindo-se
do mérito administrativo, a presente análise restringe-se, unicamente, ao âmbito dos ditames legais em vigor e demais
consectários fático-jurídicos. Feito este esclarecimento, passa-se ao objeto da consulta.

 
5. No âmbito da Administração Pública vige o princípio da indisponibilidade dos bens públicos, de maneira
que, constado qualquer fato passível de causar danos ao patrimônio público material ou imaterial, o que inclui a ofensa
aos princípios norteadores da atividade administrativa (artigo 37, caput, da CRFB, artigo 2º, caput, da Lei nº 9.784/1999 e
artigo 11, da Lei nº 8.429/1992), impõe-se a identificação dos agentes causadores do evento danoso e a aferição de sua
culpabilidade, observada a prescrição ou a decadência, quando configuradas, para fins de aplicação de penalidades, bem
como os responsáveis pela preservação do bem violado e/ou pela manutenção da ordem dos bens postos em custódia, uma
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vez que a culpa in vigilando também enseja a devida reprimenda legal, conforme as circunstâncias de cada caso, do
servidor envolvido; já o Estado, por sua vez, responde de forma objetiva, isto é, independentemente de culpa aferível
daquele (artigo 37, § 6º, da CRFB). Na consulta em apreço, observa-se a pretensão de expedir atos administrativos
consentâneos com as normas legais cogentes ou, conforme o caso, dirimir dúvida quanto a legalidade da Minuta de
Resolução do CONSUNI que trata do Regulamento de Convivência dos Estudantes da Universidade Federal Rural
do Semiárido, bem como observar toda a principiologia reinante no nosso ordenamento, tudo bem concertado, como
quer a harmonia dos sistemas jurídicos coerentes e razoáveis.

 
6. Inicialmente, cumpre transcrever a consulta promovida, nesses termos:

 
[...]
Com os nossos cordiais cumprimentos, submetemos para apreciação jurídica desta Procuradoria
Federal a minuta de Resolução do Consuni que tratado
Regulamento de Convivência dos Estudantes da Universidade Federal Rural do Semiárido.
[...]
 

7. A priori, não se vislumbra questões/dilemas jurídicos a serem dirimidos na minuta ora analisada,
porquanto, ao que parece, trata-se de Minuta-Padrão, que dispõe sobre o Regulamento de Convivência dos estudantes da
Universidade Federal Rural do Semiárido. Nesse ponto, cumpre destacar alguns dispositivos da Lei nº 9.394/1996, nestes
termos:

 
Art. 1º. A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na
convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos
sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.
[...]
Art. 3º. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
[...]
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o
saber;
[...]
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
[...]
XII - consideração com a diversidade étnico-racial;
[...]
XIV - respeito à diversidade humana, linguística, cultural e identitária das pessoas surdas, surdo-
cegas e com deficiência auditiva. 
[...]
Art. 43. A educação superior tem por finalidade:
[...]
III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o desenvolvimento da
ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse modo, desenvolver o
entendimento do homem e do meio em que vive;
[...]
 

8. Esses dispositivos deixam bem claro que regras sociais (normas de responsabilidade) são tão importantes
quanto o cumprimento de exigências pedagógico-curriculares. Assim, deve-se esclarecer que a Minuta apresentada nos
autos, para além de enfatizar as condições necessárias para que a Universidade cumpra o seu papel social, sobre o tripé do
ensino, da pesquisa e da extensão, vem reafirmar a importância da preservação dos valores éticos e democráticos,
preconiza a igualdade e o respeito. Afinal, a convivência acadêmica possui conexão direta com a responsabilidade ética
(alteridade) de todos os membros da comunidade acadêmica, notadamente dos estudantes.  

 
9. Vale ressaltar, ainda, destacar que a Minuta atende aos parâmetros legais e jurisprudenciais aplicáveis à
temática. Portanto, a pretensão administrativa não poderia ter sido mais oportuna, pois será de grande valia para a
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adequada convivência social nos Campi. Por fim, vive-se em uma sociedade em que cidadãos têm direitos, mas também
deveres em todos os âmbitos da ordem social. 

 
10. A despeito da regularidade da Minuta apresentada nos autos, cumpre destacar o seguinte:

 
(a) artigo 11, inciso I - sugere-se a seguinte redação: "I - provocar [...], dentre outros crimes;". Desse

modo, resta mais claro o propósito do dispositivo;
 
(b) artigo 29 - sugere-se a seguinte redação: "Não serão [...] fraudulenta, contanto que tal fato seja

devidamente comprovado". Desse modo, resta mais claro o propósito do dispositivo; e
 
(c) artigos 35, inciso I; 38, inciso I - pela redação do artigo 38, inciso I, resta claro que o pedido de

reconsideração possui natureza recursal, tanto que a decisão decorrente dele cabe recurso. Logo, o artigo 35, inciso I,
merece uma ligeira correção, qual seja: "I - pedido de reconsideração, com primeiro meio recursal;". Ora, se o
recurso em sentido estrito decorre de decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos, então, o pedido de
reconsideração assume necessariamente o status de primeiro meio recursal. Desse modo, o pedido de reconsideração se
torna necessário para viabilizar o uso de recurso em sentido estrito, pelo menos é o que se deduz da Minuta. Com isso, a
despeito da nomenclatura, o pedido de reconsideração assume natureza recursal.

 
11. Por fim, é digna de elogios a iniciativa da gestão, haja vista que a matéria suprirá uma lacuna inaceitável
da Instituição.

 
3. CONCLUSÃO. 

 

12. Ante o exposto, conclui-se[5] pela regularidade da Minuta de Resolução apresentada nos autos, porquanto
cumpre os pressupostos da atividade processual administrativa em matéria disciplinar. 

 
13. Diante das informações constantes dos autos, é como se opina, salvo melhor juízo. À Consulente.

 
Mossoró/RN, quinta-feira, 02 de fevereiro de 2023.
 
 

Márcio Ribeiro
Procurador Federal

NOTAS
[1] Eis o dispositivo:
 

Art. 10. À Procuradoria-Geral Federal compete a representação judicial e extrajudicial das
autarquias e fundações públicas federais, as respectivas atividades de consultoria e
assessoramento jurídicos, a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza,
inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou
judicial.

 
[2] Para fins de observância ao disposto no artigo 42, caput, da Lei nº 9.784/1999, cujo teor é o

seguinte: “Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão consultivo, o parecer deverá ser emitido no prazo máximo
de quinze dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo”. 

 
[3] Conforme a BPC nº 07:
 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência
ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações,
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desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento (BRASIL. Advocacia-Geral da
União. Manual de Boas Práticas Consultivas. 4. ed. Brasília: CGU/AGU, 2016, p. 32). 

 
[4] Quer dizer, não se deve adentrar no “sentido político do ato administrativo” (FAGUNDES, Miguel

Seabra. O Controle dos Atos Administrativos pelo Poder Judiciário. 5. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1979, p. 146).
 
[5] Conforme reconhecida passagem doutrinária, nestes termos:
 

Os pareceres emitidos pelos órgãos consultivos, quanto ao conteúdo, são (i) de mérito, se lhes
compete apreciar a conveniência e oportunidade da medida a ser tomada, ou (ii) de legalidade, se
devem examiná-la sob o ponto de vista da conformidade ao Direito. Quanto ao grau de
necessidade ou influência que a lei lhes irroga, serão (i) facultativos, quando a autoridade não é
obrigada a solicitá-los, fazendo-o para melhor se ilustrar, sem que a tanto esteja obrigada;
(ii) obrigatórios, quando sua ouvida é imposta como impostergável, embora não seja obrigatório
seguir-lhes a orientação; e (iii) vinculantes, quando a autoridade não pode deixar de atender às
conclusões neles apontadas (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito
Administrativo. 24. ed. São Paulo: Malheiros, 2007, p. 138).

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23091020475202260 e da chave de acesso 39612661

 

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO MARCIO RIBEIRO LIMA, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 1085019561 e chave de acesso 39612661 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): RAIMUNDO MARCIO RIBEIRO LIMA. Data e Hora: 02-02-
2023 18:31. Número de Série: 64251043725623667454064137217. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv5.
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DÉCIMO PONTO 

 

 
 Apreciação e deliberação sobre minuta de resolução que altera o preâmbulo, os artigos 

4º, 6º, 8º, 9º, 14, 17, 23, 26 e os anexos II, III e IV, e cria os artigos 16-A, 16-B, 16-C, 16-

D e o anexo IV-A, da Resolução Consuni/Ufersa nº 003/2012, de 19 de junho de 2012, 

que estabelece normas a serem utilizadas nos concursos para professores efetivos e 

temporários na UFERSA; e o art. 18 da Resolução Consuni/Ufersa nº 002/2013, de 18 de 

março de 2013, que altera as Normas para Concursos de Docentes Efetivos e 

Temporários da UFERSA, aprovadas pela Resolução Consuni/Ufersa nº 003/2012, de 19 

de junho de 2012; 
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RELATÓRIO DAS ATIVIDADES REALIZADAS PELA COMISSÃO 

INSTITUÍDA PARA A ELABORAÇÃO DE MINUTA DE ALTERAÇÃO DA 

RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA N. 003/2012, DE 19 DE JUNHO DE 2012. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Comissão instituída pelas Portarias n. 209, de 11 de abril de 2022, e n. 221, de 

14 de abril de 2022, prorrogada pela Portaria n. 341, de 27 de maio de 2022, no uso de 

suas atribuições legais, no que concerne à elaboração de Minuta de alteração da 

Resolução Consuni/Ufersa nº 003/2012, de 19 de junho de 2012, vem apresentar à 

Reitoria as propostas abaixo elencadas: 

 

 

 

1) Alterar o primeiro “Considerando” em virtude da atualização do Estatuto da 

Ufersa para: 

 

CONSIDERANDO o Art. 13. inciso VIII, do Estatuto da UFERSA; 

CONSIDERANDO o Art. 16. inciso VIII, do Estatuto da UFERSA; 

 

2) Alterar o segundo “Considerando” em virtude da alteração do Estatuto da Ufersa 

para: 

 

CONSIDERANDO o Art. 44. inciso VIII e Art. 106, inciso I, do Regimento 

Geral da UFERSA; 

CONSIDERANDO o Art. 28. inciso VII, do Regimento Geral da UFERSA 

e a Resolução CONSUNI/UFERSA N° 58 de 2021; 

 



 

3) Alterar o Art. 4° do Capítulo III para: 

 

Art. 4° A Comissão Permanente de Processo Seletivo (CPPS) no âmbito da 

UFERSA é a comissão responsável pela execução de concursos, sendo suas 

funções estabelecidas no Regimento Geral da UFERSA. 

Art. 4° A Comissão Permanente de Processo Seletivo (CPPS) no âmbito da 

UFERSA é a comissão responsável pela execução de concursos, sendo suas 

funções estabelecidas pelo seu Regimento Interno, aprovado por meio da 

Resolução CONSUNI/UFERSA n. 58, de 6 de outubro de 2021. 

 

4) Alterar o Art. 6° do Capítulo V da seguinte forma: 

 

Suprimir o texto do Art. 6° e transformar o § 1° em Art. 6°. 

Art. 6° As Bancas examinadoras serão constituídas conforme determina o 

Regimento Geral da UFERSA. 

Art. 6° As Bancas examinadoras, constituídas de três (3) membros titulares e 

um suplente, deverão ser indicadas pela unidade acadêmica para a qual a vaga 

será destinada, já com a indicação de seu presidente. 

 

Transformar as alíneas “a” e “b” em § 1° e § 2°. 

§ 1° Nos casos de concurso para docente efetivo, as bancas examinadoras 

deverão ser enviadas pela CPPS ao Conselho Universitário para apreciação e 

homologação.  

§ 2° Nos casos de concurso para docente substituto, a CPPS enviará a banca 

examinadora para a Reitoria, que fará a designação. 

 

5) Alterar o Art. 8° do Capítulo VI para: 

 

Art. 8° O concurso para docente efetivo e substituto constará de Prova Escrita, 

Prova de Aptidão Didática e Exame de títulos. 

Parágrafo único. Para concursos de docentes substitutos, os tipos de prova 

serão determinados pela unidade acadêmica de lotação da vaga. 

Art. 8° Os concursos públicos para docentes na UFERSA constarão das 

seguintes fases: 

I – Professor Efetivo: Prova Escrita, Prova de Aptidão Didática, Memorial e 

Plano de Trabalho e Exame de títulos. 

II – Professor Substituto: Prova de Aptidão Didática e Exame de títulos. 

 

 

6) Alterar o Art. 9° do Capítulo VI para: 

 

Art. 9° A presença do candidato é obrigatória no sorteio do ponto da Prova 

Escrita, da Prova de Aptidão Didática, assim como no sorteio da sequência 

de apresentação da Prova de Aptidão Didática.  

Art. 9° A presença do candidato é obrigatória no sorteio do ponto da Prova 

Escrita, da Prova de Aptidão Didática, assim como no sorteio da sequência 

de apresentação das Provas de Aptidão Didática e de Memorial e Plano de 

trabalho.  

 

7) Alterar o § 6° do Art. 14 para: 



 

 

§ 6° Após o sorteio da ordem de apresentação da prova de aptidão didática, 

será realizado um sorteio público do ponto que caberá ao primeiro candidato, 

considerando os dez pontos definidos para cada área do concurso, a depender 

do tipo de Prova Escrita selecionada, conforme ordem de apresentação. 

Posteriormente, a cada uma hora e meia se repetirá a metodologia para 

quantos candidatos houverem. A prova didática terá início 24 horas após o 

sorteio do ponto do primeiro candidato, seguindo a ordem estabelecida. 

§ 6° Após o sorteio da ordem de apresentação da prova de aptidão didática, 

será realizado um sorteio público do ponto que caberá ao primeiro candidato, 

considerando os dez ou os nove pontos definidos para cada área do concurso, 

a depender do tipo de Prova Escrita selecionada, conforme ordem de 

apresentação. Posteriormente, a cada uma hora e meia se repetirá a 

metodologia para quantos candidatos houver. A prova didática terá início 24 

horas após o sorteio do ponto do primeiro candidato, seguindo a ordem 

estabelecida. 

Justificativa: no Art. 14 diz que, se a prova for dissertativa, deverá ser 

excluído o ponto para ela sorteado da Prova de Aptidão Didática. 

 

8) Alterar a Seção III para tratar do Memorial e Plano de Trabalho 

 

SEÇÃO III 

DO EXAME DE TÍTULOS 

DO MEMORIAL E PLANO DE TRABALHO 

Art. xx. A Prova de Memorial e Plano de Trabalho objetivará aferir as 

características da atuação dos candidatos até o momento do concurso, as 

ações futuras a serem realizadas e os consequentes resultados esperados na 

execução das suas atividades. 

§ 1° Os recursos audiovisuais que estarão à disposição dos candidatos no dia 

da realização da Prova de Memorial e Plano de Trabalho deverão ser 

indicados no Edital do Concurso. 

§ 2° A Prova de Memorial e Plano de Trabalho consiste em um documento 

único, entregue eletronicamente, cuja data, horário e endereço eletrônico 

deverão ser estabelecidos no Edital. 

§ 3° O Memorial deve contemplar as atividades de ensino, pesquisa e 

extensão desenvolvidas pelo Candidato, contendo de forma breve sua 

produção acadêmica. 

§ 4° O Plano de Trabalho deve ser de autoria do Candidato, estar relacionado 

à área de conhecimento do concurso e deve contemplar as suas expectativas 

quanto às atividades de ensino, pesquisa e extensão, apresentando um projeto 

de pesquisa e um projeto de extensão exequíveis. 

Art. xx A Prova de Memorial e Plano de Trabalho constará de uma 

apresentação com duração mínima de 20 e máxima 30 minutos, perante a 

Banca Examinadora, sendo eliminado o candidato que infringir quaisquer dos 

limites de duração da apresentação. 

§ 1° O sorteio da ordem de apresentação será realizado após a divulgação do 

resultado da Prova de Aptidão Didática, com data e horários divulgados pela 

CPPS, com no mínimo 30 minutos de antecedência entre o sorteio e o início 

da primeira apresentação. 



 

§ 2° Após a apresentação a Banca Examinadora terá 15 (quinze) minutos para 

arguir o candidato. 

§ 3° A prova de Memorial e Plano de trabalho será aberta ao público, limitada 

à capacidade máxima da sala, excluindo qualquer candidato participante do 

concurso, não sendo permitido nenhum tipo de manifestação, bem como o 

uso de equipamentos eletrônicos. 

§ 4° Preferencialmente, todos os candidatos à uma mesma vaga, deverão 

realizar a Prova de Memorial e Plano de Trabalho em um só dia. 

§ 5° A Prova de Memorial e Plano de Trabalho será gravada em áudio e vídeo 

para fins de consulta dos membros da banca examinadora e do respectivo 

candidato. 

Art. xx Concluída a Prova de Memorial e Plano de Trabalho, os examinadores 

atribuirão ao candidato nota de 0,0 (zero vírgula zero) a 10,0 (dez vírgula 

zero), utilizando a ficha de julgamento constante no Anexo xx. 

§ 1° As fichas de avaliação da Prova de Memorial e Plano de Trabalho 

deverão ser preenchidas e assinadas pelos membros da Banca Examinadora 

com caneta de tinta preta ou azul. 

§ 2° A média das notas atribuídas pelos examinadores deverá ter coeficiente 

de variação menor que 30% (trinta por cento). 

Art. xx. As notas obtidas na Prova de Memorial e Plano de Trabalho, por meio 

das médias aritméticas dos escores atribuídos por cada examinador, serão 

constituídas de um inteiro e duas casas decimais. 

Parágrafo único. Em caso de existência de média com mais de duas casas 

decimais, a banca examinadora promoverá arredondamento, na forma do art. 

12, § 2º. 

 

9) Alterar a numeração de todos os Artigos a partir da nova Seção III 

 

10) Alterar a atual seção III para seção IV 

 

Seção III 

Seção IV 

DO EXAME DE TÍTULOS 

 

11) Alterar o Art. 17 incluindo um parágrafo sobre o período de 5 anos a ser avaliado: 

 

§ 4° A data para contagem dos cinco anos avaliados no Exame de Títulos terá 

termo inicial contado a partir da data de publicação do Edital do concurso do 

Diário Oficial da União. 

 

12) Alterar o Art. 18 do Capítulo VI para: 

Art. 18 Para o Exame de Títulos, o candidato deverá entregar na CPPS, na 

data e horário estabelecidos no edital do certame, somente os documentos relacionados 

com a tabela do Anexo IV (Exame de Títulos) desta Resolução, que devem ser anexados 

para fins de análise de títulos. 

Art. 18 Para o Exame de Títulos, o candidato deverá entregar eletronicamente, 

em data, horário e endereço eletrônico estabelecidos no edital do certame, somente os 

documentos relacionados com a tabela do Anexo IV (Exame de Títulos) desta Resolução, 

que devem ser anexados para fins de análise de títulos. 

 



 

13) Alterar a Fórmula da Classificação Final do candidato da alínea “b” do Art. 23 

para considerar o peso do Memorial e Plano de Atuação Profissional para: 

 

𝐼𝐶 =  
(𝑃𝐸 𝑥 4) + (𝑃𝐷 𝑥 4) + (𝐸𝑇 𝑥 2)
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𝐼𝐶 =  
(𝑃𝐸 𝑥 3) + (𝑃𝐷 𝑥 3) + (𝑀𝑃𝑇 𝑥 2) + (𝐸𝑇 𝑥 2)
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Onde: MPT: Nota do Memorial e Plano de Trabalho 

 

14) Alterar o Parágrafo único do Art. 26 para incluir a etapa de Memorial e Plano de 

Trabalho: 

 

Parágrafo único. Após a classificação dos candidatos, o desempenho 

individual de cada candidato, notas das Provas: Escrita (PE), de Aptidão 

Didática (PD), do Exame de Títulos (ET) e o Índice de Classificação Final 

(IC), serão publicados na página de acompanhamento de concursos da 

UFERSA, no endereço eletrônico divulgado no edital do concurso. 

Parágrafo único. Após a classificação dos candidatos, o desempenho 

individual de cada candidato, notas das Provas: Escrita (PE), de Aptidão 

Didática (PD), do Memorial e Plano de Trabalho (MPT), do Exame de Títulos 

(ET) e o Índice de Classificação Final (IC), serão publicados na página de 

acompanhamento de concursos da UFERSA, no endereço eletrônico 

divulgado no edital do concurso. 

 

15) Alterações nos ANEXOS: 

 

15.1) Alterar a pontuação da FICHA DE AVALIAÇÃO DA PROVA ESCRITA da 

seguinte forma: 

 

Técnicas de redação – 2,0 

Técnicas de redação – 1,5 

Conteúdo – 6,0 

Conteúdo – 7,0 

Ortografia e gramática – 2,0  

Ortografia e gramática – 1,5 

 

15.2) Alterar a pontuação da FICHA DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE APTIDÃO 

DIDÁTICA da seguinte forma: 

 

1.1 Domínio – (0 - 2,0) 

1.1 Domínio – (0 - 2,5) 

2.2 Ordenamento lógico e emprego apropriado dos recursos didáticos – (0 – 

2,0). 

2.2 Ordenamento lógico e emprego apropriado dos recursos didáticos – (0 – 

1,5). 

 

15.3) Criar o Anexo xx para avaliação da Prova de Memorial e Plano de Trabalho. 

 



 

ANEXO XX 

FICHA PARA JULGAMENTO DA PROVA DE MEMORIAL E PLANO DE 

TRABALHO 

DISCIPLINA EM SELEÇÃO ______________________________________________ 

CANDIDATO __________________________________________________________ 

DATA ____/____/_______ 

 
VALORES 

PONTOS 

ATRIBUÍDOS 

1. MEMORIAL E PLANO DE TRABALHO 

1.1. Correção e adequação da linguagem 0 - 1,0  

1.2. Conteúdo 0 – 2,0  

1.3. Adequação do Plano de Trabalho à área objeto 

do concurso e à trajetória acadêmica  
0 – 2,0 

 

2. APRESENTAÇÃO E DEFESA DO MEMORIAL E DO PLANO DE TRABALHO 

2.1. Domínio dos temas 0 - 1,0  

2.2. Desenvoltura e segurança na apresentação 0 - 1,0  

2.3 Exequibilidade do Plano de Trabalho  0 - 1,0  

3. ARGUIÇÃO SOBRE O MEMORIAL E PLANO DE TRABALHO 

3.1. Comunicação, linguística, correção, fluência, 

domínio da terminologia científica 
0 - 1,0 

 

3.2. Respostas claras e coerentes com os 

questionamentos feitos 
0 - 1,0 

 

 

15.4) Alterar a numeração dos Anexos de acordo com a necessidade. 

 

 

Mossoró, 05 de julho de 2022. 
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ANEXO I 

 

Parecer sobre proposta de Ato Normativo do CONSUNI 

 

Relator Daniel Valadão Silva 

Documento MINUTA de RESOLUÇÃO CONSUNI que dispõe sobre 
Alteração da Resolução CONSUNI/UFERSA N. 003/2012, de 19 de 
junho 2012 

1. Relatório 

 

1. Trata-se da Minuta de Alteração da Resolução CONSUNI/UFERSA N. 003/2012, de 

19 de junho 2012 que “Estabelece normas a serem utilizadas nos concursos para 

professores efetivos e temporários na Ufersa”. 

2.  A proposta de Minuta de Alteração foi realizada pela Comissão instituída pelas 

Portarias n. 209, de 11 de abril de 2022, e n. 221, de 14 de abril de 2022, prorrogada 

pela Portaria n. 341, de 27 de maio de 2022.  

3. Destaco o excelente trabalho realizado pela comissão e as importantes alterações 

propostas que permitirão uma melhor seleção de professores efetivos e temporários 

nos concursos de docentes da Ufersa.  

4. A principal mudança sugerida pela Comissão envolve a adição do Memorial e Plano 

de Trabalho como uma etapa no processo de seleção para Professores Efetivos. Essa 

proposta tem como objetivo modernizar as diretrizes dos concursos para Professores 

Efetivos na Ufersa, harmonizando-as com as práticas adotadas por outras instituições 

de ensino superior no Brasil. 

5. O relator, após uma reunião com a atual composição da Comissão Permanente de 

Processo Seletivo (CPPS) da Ufersa, incluiu algumas sugestões com o objetivo de 

alinhar a norma à capacidade operacional da CPPS. Na relatoria, propôs-se a 

manutenção da etapa da Prova Escrita na seleção de Professores Substitutos, devido à 

inviabilidade física e operacional alegada pela CPPS para a realização de Provas 

Didáticas em casos com muitos candidatos inscritos. Além disso, outra sugestão 

envolveu a modificação do método de entrega de documentos relacionados à Prova 
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de Memorial e Plano de Trabalho, bem como da Prova de Título, hoje, a única forma 

de entrega possível é presencial, visto que o SIGAA ainda não dispõe da 

funcionalidade de submissão eletrônica ativa, sem previsão de sua implementação. 

Contudo, pensando em um futuro uso do módulo de concursos no sistema, a redação 

proposta deixa aberta a possibilidade de entrega física/presencial ou digital, sendo 

que, a formas de entrega, deverá constar nas normas do edital. 

6. O relator também propõe uma atualização da tabela pontuação, principalmente, 

referente a publicação de artigos científicos, visto que existe um novo Qualis Capes 

vigente (Qualis 2017-2020), sendo o anterior (Qualis 2013-2016) considerado 

obsoleto. 

7. Ante o exposto, esta relatoria propõe que o texto da Minuta de Resolução apresentada 

seja aprovado com alterações.  

2. Voto 

 Aprovar texto da norma sem alterações 

x Aprovar texto da norma com alterações 

 Não aprovar texto da norma 

3. Emendas 

1) ALTERAR no cabeçalho:  

 Proposição: 'Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações'. 

 Justificativa: a alteração visa adequar o texto ao padrão sugerido pela SOC para 
Resoluções do Consuni. 
 

2) ALTERAR em toda Minuta:    

 Proposição:  substituir "UFERSA" por 'Ufersa'. 

 Justificativa:  a alteração visa adequar o texto ao padrão sugerido pela SOC 
para Resoluções do Consuni. 
 

3) RETIFICAR na proposta de alteração do art. 4º:  

 Proposição: Resolução n° 58, de 6 de outubro de 2021, do Consuni da Ufersa. 

 Justificativa: a alteração visa adequar o texto ao padrão sugerido pela SOC para 
Resoluções do Consuni. 
 

4) ALTERAR o Item do Art. 8º: 
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 Proposição: II – Professor substituto:  Prova Escrita, Prova de Aptidão Didática 
e Exame de Títulos. 

 Justificativa: a CPPS justifica que, atualmente, não apresenta capacidade física 
e operacional para realização de Prova Didática para concursos com um grande 
número de inscritos. Desta forma, a realização da etapa da Prova Escrita é 
essencial para a redução do número de candidatos que serão avaliados nas 
demais etapas do concurso. 

 

5) ADICIONAR como 1º do Art. 16-A e renumerar os demais parágrafos do 
artigo: 

 Proposição: § 1º O(A) candidato(a) que não obtiver média igual ou a superior 
7,0 (sete vírgula zero) na Prova de Memorial e Plano de Trabalho será 
eliminado do concurso. 

 Justificativa: A Prova de Memorial e Plano de Trabalho é uma etapa 
eliminatória do concurso e, na proposta original, não existia a nota base para a 
eliminação do(a) candidato(a). 

 

6) ALTERAR o § 2° do Art. 16-A: 

 Proposição: § 2° A Prova de Memorial e Plano de Trabalho consiste em um 
documento único, entregue na forma, data e horário estabelecidos no Edital. 

 Justificativa: a CPPS ainda não tem suporte para receber os documentos 
eletronicamente.  

 

7) ALTERAR o Art. 18: 

 Proposição: Art. 18 Para o Exame de Títulos, o candidato deverá entregar os 
documentos na forma, data e horário estabelecidos no edital do certame, 
somente os documentos relacionados com a tabela do Anexo IV (Exame de 
Títulos) desta Resolução, que devem ser anexados para fins de análise de 
títulos.”  (NR) 

 Justificativa: a CPPS ainda não tem suporte para receber os documentos 
eletronicamente. 

 

8) ALTERAR as pontuações referentes ao ITEM 4 da TABELA do ANEXO IV 
que passa a vigorar a seguinte pontuação para trabalhos publicados nos últimos 
cinco anos (Tabela anexada ao parecer): 
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Mossoró, 24 de outubro de 2023. 
 

 

 

_____________________________________________________ 

Daniel Valadão Silva 

Conselheiro do CONSUNI 

 

 

 Proposição:  
4.1 Publicação de artigo científico, na íntegra, em periódico com corpo editorial 
e com Qualis A1 (por artigo) 20,0  
4.2 Publicação de artigo científico, na íntegra, em periódico com corpo editorial 
e com Qualis A2 (por artigo) 17,5  
4.3 Publicação de artigo científico, na íntegra, em periódico com corpo editorial 
e com Qualis A3 (por artigo) 15  
4.4 Publicação de artigo científico, na íntegra, em periódico com corpo editorial 
e com Qualis A4 (por artigo) 12,5  
4.5 Publicação de artigo científico, na íntegra, em periódico com corpo editorial 
e com Qualis B1 (por artigo) 10,0  
4.6 Publicação de artigo científico, na íntegra, em periódico com corpo editorial 
e com Qualis B2 (por artigo) 7,5  
4.7 Publicação de artigo científico, na íntegra, em periódico com corpo editorial 
e com Qualis B3 (por artigo) 5,0  
4.8 Publicação de artigo científico, na íntegra, em periódico com corpo editorial 
e com Qualis B4 (por artigo) 2,5  
4.9 Publicação de artigo científico, na íntegra, em periódico com corpo editorial 
com Qualis C ou sem Qualis (por artigo) 1,0  
4.10 Patente concedida, programa de computador ou aplicativo registrado, 
desenho industrial registrado ou cultivar registrada 20,0 

 Justificativa: as alterações visam alinhar as pontuações e pesos dos artigos de 
acordo com os definidos no novo Qualis Capes vigente (Qualis 2017-2020) e 
melhorar a descrição e peso referentes a pontuação da propriedade intelectual. 
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Item 4 da TABELA do ANEXO IV passa a vigorar a seguinte pontuação para trabalhos 
publicados nos últimos cinco anos. 

4. TRABALHOS PUBLICADOS NOS ÚLTIMOS CINCO ANOS 
PONTUAÇÃO MÁXIMA: 100 
Observações: 
1. Os livros publicados serão considerados somente se tiverem ISBN. 
2. Serão considerados somente os capítulos publicados em livros que tiverem ISBN. 
3. A classificação dos periódicos será feita de acordo com a tabela Qualis da CAPES, vigente, na área objeto do Concurso. 

 
4.1 

Publicação de artigo científico, na íntegra, em 
periódico com corpo editorial e com Qualis 
A1   (por artigo) 

 
20 

  

 
4.2 

Publicação de artigo científico, na íntegra, em 
periódico com corpo editorial e com Qualis A2 
(por artigo)  

 
17,5 

  

 
4.3 

Publicação de artigo científico, na íntegra, em 
periódico com corpo editorial e com Qualis A3 
(por artigo)  

 
15 

  

 
4.4 

Publicação de artigo científico, na íntegra, em 
periódico com corpo editorial e com Qualis 
A4  (por artigo) 

 
12,5 

  

 
4.5 

Publicação de artigo científico, na íntegra, em 
periódico com corpo editorial e com Qualis 
B1  (por artigo) 

 
10 

  

 
4.6 

Publicação de artigo científico, na íntegra, em 
periódico com corpo editorial e com Qualis 
B2  (por artigo) 

 
7,5 

  

 
4.7 

Publicação de artigo científico, na íntegra, em 
periódico com corpo editorial e com Qualis 
B3  (por artigo) 

 
5 

  

 
4.8 

Publicação de artigo científico, na íntegra, em 
periódico com corpo editorial e com Qualis 
B4  (por artigo) 

 
2,5 

  

 
4.9 

Publicação de artigo científico, na íntegra, em 
periódico com corpo editorial com Qualis C ou 
sem Qualis (por artigo) 

 
1 

  

4.10 Patente concedida, programa de computador ou 
aplicativo registrado, desenho industrial 
registrado ou cultivar registrada 

20 
  

 
4.11 

Publicação de livro na área de conhecimento 
objeto do concurso ou em área afim (por livro 
publicado) 

 
20 
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4.12 

Publicação de capítulo em livro de coletânea, na 
área de conhecimento objeto do  concurso ou 
em área afim (por capítulo publicado) 

 
5 

  

 
4.13 

Publicação de Boletim Técnico na área de 
conhecimento objeto do concurso (por Boletim) 

 
1 

  

 
4.14 

Publicação de trabalho completo ou resumo 
expandido em Anais de eventos científicos 
internacionais ou nacionais (por trabalho/resumo 
publicado) 

 
1 

  

 
4.15 

Publicação de trabalho completo ou resumo 
expandido em Anais de eventos científicos 
regionais ou locais (por trabalho/resumo 
publicado) 

 
0,5 

  

 
4.16 

Publicação de resumo simples em Anais de 
eventos científicos internacionais ou nacionais 
(por resumo publicado) 

 
0,3 

  

 
4.17 

Publicação de resumo simples em Anais de 
eventos científicos regionais ou locais (por 
resumo publicado) 

 
0,1 

  

 
4.18 

Publicação de artigos sobre tema relativo à 
matéria objeto do Concurso em jornais ou 
revistas especializados (por resumo publicado) 

 
0,2 

  

                                                                                                                            SUBTOTAL 4   
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MINUTA DE RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº XX, DE XX DE XXXXXXXX DE XXXX 

 

Altera o preâmbulo, os artigos 4º, 6º, 8º, 9º, 14, 

17, 23, 26 e os anexos II, III e IV, e cria os artigos 

16-A, 16-B, 16-C, 16-D e o anexo IV-A, da 

Resolução Consuni/Ufersa nº 003/2012, de 19 de 

junho de 2012, que estabelece normas a serem 

utilizadas nos concursos para professores efetivos 

e temporários na UFERSA; e o art. 18 da Resolução 

Consuni/Ufersa nº 002/2013, de 18 de março de 

2013, que altera as Normas para Concursos de 

Docentes Efetivos e Temporários da UFERSA, 

aprovadas pela Resolução Consuni/Ufersa nº 

003/2012, de 19 de junho de 2012. 
 

RELATOR DANIEL VALADÃO: em toda Minuta substituir "UFERSA" por 'Ufersa'. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO – CONSUNI DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DO SEMI-ÁRIDO  – UFERSA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a Resolução 
Consuni/Ufersa nº 003/2012, de 19 de junho de 2012, do Consuni da Ufersa; a deliberação deste 
Órgão Colegiado em sua Xª Reunião Ordinária de XXXX, realizada no dia XX de XXXXXXX de XXXX, 
resolve: 

Art. 1º  O preâmbulo da Resolução Consuni/Ufersa nº 003/2012, de 19 de junho de 

2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“A PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO – CONSUNI DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO  – UFERSA, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o que estabelece o Decreto nº 3.298, de 20/12/1999, DOU nº 
243, de 21/12/1999, p. 10; o inciso VIII do art. 16 do Estatuto desta 
universidade; o inciso VII do art. 28 do Regimento da Ufersa; a Resolução nº 
155, de 26 de fevereiro de 1996, do Conselho da Justiça Federal, que 
regulamenta o § 2º do art. 5º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; a 
Resolução n° 58, de 6 de outubro de 2021, do Consuni da Ufersa; a deliberação 
deste Órgão Colegiado em sua 9ª Reunião Extraordinária de 2012, realizada nos 
dias 24 e 31 de maio, 6 e 19 de junho de 2012, resolve”. (NR) 

RELATOR DANIEL VALADÃO: retificar “Decreto nº 3.298, de 20/12/1999, DOU 
nº 243, de 21/12/1999, p. 10” por: ‘Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999 e suas alterações’. 

Art. 2º As “Normas para concursos de docentes efetivos e substitutos da Universidade 
Federal Rural do Semi-Árido - Ufersa” da Resolução Consuni/Ufersa nº 003/2012, de 19 de junho de 

2012, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
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“Art. 4°  A Comissão Permanente de Processo Seletivo (CPPS) no âmbito da 

UFERSA é a comissão responsável pela execução de concursos, sendo suas 
funções estabelecidas pelo seu Regimento Interno, aprovado por meio da 
Resolução CONSUNI/UFERSA n. 58, de 6 de outubro de 2021.” (NR) 

RELATOR DANIEL VALADÃO: Retificar: “Resolução CONSUNI/UFERSA n. 58, de 
6 de outubro de 2021” por: ‘Resolução n° 58, de 6 de outubro de 2021, do 
Consuni da Ufersa’. 

“Art. 6°  As Bancas examinadoras, constituídas de três (3) membros titulares e 

um suplente, deverão ser indicadas pela unidade acadêmica para a qual a vaga 
será destinada, já com a indicação de seu presidente. 

§ 1° Nos casos de concurso para docente efetivo, as bancas examinadoras 

deverão ser enviadas pela CPPS ao Conselho Universitário para apreciação e 
homologação.  

§ 2° Nos casos de concurso para docente substituto, a CPPS enviará a banca 

examinadora para a Reitoria, que fará a designação.” (NR) 

“Art. 8°  Os concursos públicos para docentes na UFERSA constarão das 

seguintes fases: 

I - Professor Efetivo: Prova Escrita, Prova de Aptidão Didática, Memorial e Plano 
de Trabalho e Exame de títulos. 

II - Professor Substituto: Prova de Aptidão Didática e Exame de títulos.” (NR) 

RELATOR DANIEL VALADÃO: II - Professor substituto:  Prova Escrita, Prova de 
Aptidão Didática e Exame de Títulos. 

“Art. 9° A presença do candidato é obrigatória no sorteio do ponto da Prova 

Escrita, da Prova de Aptidão Didática, assim como no sorteio da sequência de 
apresentação das Provas de Aptidão Didática e de Memorial e Plano de 
trabalho.” (NR) 

“Art. 14 .......................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 6° Após o sorteio da ordem de apresentação da prova de aptidão didática, 

será realizado um sorteio público do ponto que caberá ao primeiro candidato, 
considerando os dez ou os nove pontos definidos para cada área do concurso, a 
depender do tipo de Prova Escrita selecionada, conforme ordem de 
apresentação. Posteriormente, a cada uma hora e meia se repetirá a 
metodologia para quantos candidatos houver. A prova didática terá início 24 
horas após o sorteio do ponto do primeiro candidato, seguindo a ordem 
estabelecida.” (NR) 

“SEÇÃO II A - DO MEMORIAL E PLANO DE TRABALHO 

Art. 16-A.  A Prova de Memorial e Plano de Trabalho objetivará aferir as 
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características da atuação dos candidatos até o momento do concurso, as ações 
futuras a serem realizadas e os consequentes resultados esperados na 
execução das suas atividades. 

RELATOR DANIEL VALADÃO: adicionar o seguinte parágrafo como sendo o § 1° 
do art. 16-A e renumerar os demais parágrafos do artigo: § 1º O(A) candidato(a) 
que não obtiver média igual ou a superior 7,0 (sete vírgula zero) na Prova de 
Memorial e Plano de Trabalho será eliminado do concurso. 

§ 1° Os recursos audiovisuais que estarão à disposição dos candidatos no dia da 
realização da Prova de Memorial e Plano de Trabalho deverão ser indicados no 
Edital do Concurso. 

§ 2° A Prova de Memorial e Plano de Trabalho consiste em um documento 
único, entregue eletronicamente, cuja data, horário e endereço eletrônico 
deverão ser estabelecidos no Edital.  

RELATOR DANIEL VALADÃO: § 2° A Prova de Memorial e Plano de Trabalho 
consiste em um documento único, entregue na forma, data e horário 
estabelecidos no Edital. 

§ 3° O Memorial deve contemplar as atividades de ensino, pesquisa e extensão 
desenvolvidas pelo Candidato, contendo de forma breve sua produção 
acadêmica. 

Jacimara: § 3° O Memorial deve contemplar as atividades de ensino, pesquisa 
ou extensão desenvolvidas pelo Candidato, contendo de forma breve sua 
produção acadêmica. 

Comentário: Nem todo professor é um pesquisador, mas pode ser um extensionista. Por isso, a 

exigência precisa ser, pelos menos, em dois dos tripes da educação superior. 

§ 4° O Plano de Trabalho deve ser de autoria do Candidato, estar relacionado à 
área de conhecimento do concurso e deve contemplar as suas expectativas 
quanto às atividades de ensino, pesquisa e extensão, apresentando um projeto 
de pesquisa e um projeto de extensão exequíveis. 

Jacimara: Comentário: O que se deseja é um projeto de extensão, realmente? Ou uma ação 

de extensão, que pode ser: programa, projeto, curso... conforme prevê as resoluções de 

extensão da Ufersa. 

Jacimara: § 4° O Plano de Trabalho deve ser de autoria do Candidato, estar 
relacionado à área de conhecimento do concurso e deve contemplar as suas 
expectativas quanto às atividades de ensino, pesquisa e extensão e gestão, 
apresentando um projeto de pesquisa e um projeto de extensão exequíveis. 

Comentário: Há necessidade de o professor se comprometer em colaborar com a gestão 
universitária em todos os aspectos. Ele precisa apontar, no plano de trabalho, compromissos de 
sua participação na gestão universitária. 

Art. 16-B. A Prova de Memorial e Plano de Trabalho constará de uma 
apresentação com duração mínima de 20 e máxima 30 minutos, perante a 
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Banca Examinadora, sendo eliminado o candidato que infringir quaisquer dos 
limites de duração da apresentação. 

§ 1° O sorteio da ordem de apresentação será realizado após a divulgação do 
resultado da Prova de Aptidão Didática, com data e horários divulgados pela 
CPPS, com no mínimo 30 minutos de antecedência entre o sorteio e o início da 
primeira apresentação. 

§ 2° Após a apresentação a Banca Examinadora terá 15 (quinze) minutos para 
arguir o candidato. 

§ 3° A prova de Memorial e Plano de trabalho será aberta ao público, limitada à 
capacidade máxima da sala, excluindo qualquer candidato participante do 
concurso, não sendo permitido nenhum tipo de manifestação, bem como o uso 
de equipamentos eletrônicos. 

Jacimara: Comentário: Complementar: por parte do público presente. 

§ 4° Preferencialmente, todos os candidatos à uma mesma vaga, deverão 
realizar a Prova de Memorial e Plano de Trabalho em um só dia. 

§ 5° A Prova de Memorial e Plano de Trabalho será gravada em áudio e vídeo 
para fins de consulta dos membros da banca examinadora e do respectivo 
candidato. 

Art. 16-C.  Concluída a Prova de Memorial e Plano de Trabalho, os 
examinadores atribuirão ao candidato nota de 0,0 (zero vírgula zero) a 10,0 
(dez vírgula zero), utilizando a ficha de julgamento constante no Anexo xx. 

§ 1° As fichas de avaliação da Prova de Memorial e Plano de Trabalho deverão 
ser preenchidas e assinadas pelos membros da Banca Examinadora com caneta 
de tinta preta ou azul. 

§ 2° A média das notas atribuídas pelos examinadores deverá ter coeficiente de 
variação menor que 30% (trinta por cento).  

Art. 16-D. As notas obtidas na Prova de Memorial e Plano de Trabalho, por 
meio das médias aritméticas dos escores atribuídos por cada examinador, serão 
constituídas de um inteiro e duas casas decimais. 

Parágrafo único. Em caso de existência de média com mais de duas casas 
decimais, a banca examinadora promoverá arredondamento, na forma do art. 
12, § 2º.“ (NR) 

RELATOR DANIEL VALADÃO: “Art. 18. Para o Exame de Títulos, o candidato 
deverá entregar os documentos na forma, data e horário estabelecidos no 
edital do certame, somente os documentos relacionados com a tabela do 
Anexo IV (Exame de Títulos) desta Resolução, que devem ser anexados para fins 
de análise de títulos.”  (NR) 

“Art. 17 .......................................................................................... 
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..........................................................................................................................  

§ 4° A data para contagem dos cinco anos avaliados no Exame de Títulos terá 
termo inicial contado a partir da data de publicação do Edital do concurso do 
Diário Oficial da União. 

“Art. 23................................................................................... 
............................................................................................................................. 
b) A classificação final dos candidatos habilitados será de acordo com a 
pontuação obtida pelo cálculo do Índice de Classificação Final, dado pela 
fórmula: 
 
IC = (PE x 3) + (PD x 3) + (MPT x 2) + (ET x 2) 
           ________________________________________________ 

         10 
Onde: 
IC: Índice de Classificação Final 
PE: Nota da Prova Escrita 
PD: Nota da Prova de Aptidão Didática 
ET: Nota do Exame de Títulos 
MPT: Nota do Memorial e Plano de Trabalho 
“Art. 26 ..................................................................................................... 
Parágrafo único. Após a classificação dos candidatos, o desempenho individual 
de cada candidato, notas das Provas: Escrita (PE), de Aptidão Didática (PD), do 
Memorial e Plano de Trabalho (MPT), do Exame de Títulos (ET) e o Índice de 
Classificação Final (IC), serão publicados na página de acompanhamento de 
concursos da UFERSA, no endereço eletrônico divulgado no edital do 
concurso.” (NR) 

Art. 3º  O art. 3º da Resolução Consuni/Ufersa nº 002/2013, de 18 de março de 2013, 

passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 18.  Para o Exame de Títulos, o candidato deverá entregar 

eletronicamente, em data, horário e endereço eletrônico estabelecidos no 

edital do certame, somente os documentos relacionados com a tabela do 

Anexo IV (Exame de Títulos) desta Resolução, que devem ser anexados para fins 

de análise de títulos.”  (NR) 

Art.  4º  Fica revogado o seguinte dispositivo: 

I - as “Normas para concursos de docentes efetivos e substitutos da Universidade 

Federal Rural do Semi-Árido - Ufersa” da Resolução Consuni/Ufersa nº 003/2012, de 19 de junho de 

2012: 

a) o parágrafo único do art. 8º;  

Art. 5º  Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
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LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 
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“ANEXO II 

 

FICHA DE AVALIAÇÃO DA PROVA ESCRITA 
 
DISCIPLINA EM SELEÇÃO:______________________________________________ 

CANDIDATO: _________________________________________________________ 

DATA: _____/_______/_________ 
 
 

1 – Atribuição de pontos de acordo com os itens abaixo discriminados 

ITENS Nº DE PONTOS 

MÁXIMO OBTIDO 

1 TÉCNICAS DE REDAÇÃO 

Introdução, Desenvolvimento e Conclusão  

Clareza 

Sequência lógica do raciocínio 

1,5  

2 CONTEÚDO* 

Domínio do conteúdo 

Profundidade 

7,0  

3 ORTOGRAFIA E GRAMÁTICA 

 

1,5  

 TOTAL 

 

10,0  

 

*Com base em espelho elaborado pela Banca Examinadora 
 

 

02 – Descreva sobre os erros ou a ausência de informação, que justifique 

com clareza a nota atribuída ao candidato de acordo com os pontos 
descritos no quadro 01.  
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03 – Observações 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
NOME DO EXAMINADOR: ______________________________________________________ 
ASSINATURA: ________________________________________________________________ 

 
 

“(NR) 
  

Se o espaço do formulário for insuficiente, utilize o verso identificando cada variável analisada. 
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“ANEXO III 

 

 

FICHA PARA JULGAMENTO DA PROVA DE APTIDÃO DIDÁTICA 

 

DISCIPLINA EM SELEÇÃO:______________________________________________ 

CANDIDATO: _________________________________________________________ 

DATA: _____/_______/_________ 

 

 
VALORES 

PONTOS 

ATRIBUÍDOS 

1. CONTEÚDO 

1.1. Domínio 0 – 2,5  

1.2. Profundidade 0 – 2,0  

1.3. Atualização 0 – 1,0  

2. PROCEDIMENTO DIDÁTICO 

2.1. Planejamento e execução do plano* 0 – 1,0  

2.2. Ordenamento lógico e emprego apropriado dos 

recursos didáticos 
0 – 1,5 

 

2.3. Comunicação, linguística, correção, clareza, 

adequação, fluência, domínio da terminologia científica 
0 – 1,0 

 

3. REQUISITOS PESSOAIS 

3.1. Naturalidade, controle emocional e segurança 0 – 1,0  

4. TOTAL 
 

 

* O candidato deverá apresentar uma cópia do plano de aula para cada membro da Banca 

Examinadora. A não apresentação ensejará nota zero (0) nesse sub-item (2.1). 

 

Tempo de apresentação do(a) candidato(a): ______________ 

 

Observações: 

____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________

___________________________________________________ 

 

 

NOME DO EXAMINADOR: _____________________________________________________ 

ASSINATURA: _______________________________________________________________“(NR)  
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“ANEXO IV - A 

 

FICHA PARA JULGAMENTO DA PROVA DE MEMORIAL E PLANO DE TRABALHO 

 

DISCIPLINA EM SELEÇÃO   

CANDIDATO   

DATA  / /  

  
VALORES 

PONTOS ATRIBUÍDOS 

1. MEMORIAL E PLANO DE TRABALHO 
1.1. Correção e adequação da linguagem 0 - 1,0  
1.2. Conteúdo 0 - 2,0  

1.3. Adequação do Plano de Trabalho à área objeto 
do concurso e à trajetória acadêmica 

0 - 2,0 
 

2. APRESENTAÇÃO 
TRABALHO 

E  DEFESA DO MEMORIAL E DO PLANO DE 

2.1. Domínio dos temas 0 - 1,0  
2.2. Desenvoltura e segurança na apresentação 0 - 1,0  
2.3 Exequibilidade do Plano de Trabalho 0 - 1,0  
3. ARGUIÇÃO SOBRE O MEMORIAL E PLANO DE TRABALHO 

3.1. Comunicação, linguística, correção, fluência, 
domínio da terminologia científica 

0 - 1,0 
 

3.2. Respostas claras 
questionamentos feitos 

 e coerentes com os 
0 - 1,0 

 

“(NR) 

RELATOR DANIEL VALADÃO: ALTERAR as pontuações referentes ao ITEM 4 da TABELA do ANEXO 

IV que passa a vigorar a seguinte pontuação para trabalhos publicados nos últimos cinco anos 

Proposição: 

4.1 Publicação de artigo científico, na íntegra, em periódico com corpo editorial e com Qualis A1 (por 

artigo) 20,0  

4.2 Publicação de artigo científico, na íntegra, em periódico com corpo editorial e com Qualis A2 (por 

artigo) 17,5  

4.3 Publicação de artigo científico, na íntegra, em periódico com corpo editorial e com Qualis A3 (por 

artigo) 15  

4.4 Publicação de artigo científico, na íntegra, em periódico com corpo editorial e com Qualis A4 (por 

artigo) 12,5  
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4.5 Publicação de artigo científico, na íntegra, em periódico com corpo editorial e com Qualis B1 (por 

artigo) 10,0  

4.6 Publicação de artigo científico, na íntegra, em periódico com corpo editorial e com Qualis B2 (por 

artigo) 7,5  

Ernandes: 4.6 Publicação de artigo científico, na íntegra, em periódico com corpo editorial e com Qualis 

B2 (por artigo) 8,0 

4.7 Publicação de artigo científico, na íntegra, em periódico com corpo editorial e com Qualis B3 (por 

artigo) 5,0 

Ernandes: 4.7 Publicação de artigo científico, na íntegra, em periódico com corpo editorial e com Qualis 

B3 (por artigo) 6,0  

4.8 Publicação de artigo científico, na íntegra, em periódico com corpo editorial e com Qualis B4 (por 

artigo) 2,5  

Ernandes: 4.8 Publicação de artigo científico, na íntegra, em periódico com corpo editorial e com Qualis 

B4 (por artigo) 4,0 

4.9 Publicação de artigo científico, na íntegra, em periódico com corpo editorial com Qualis C ou sem 

Qualis (por artigo) 1,0  

Ernandes: 4.9 Publicação de artigo científico, na íntegra, em periódico com corpo editorial com Qualis 

C ou sem Qualis (por artigo) 2,0 

4.10 Patente concedida, programa de computador ou aplicativo registrado, desenho industrial 

registrado ou cultivar registrada 20,0 

------------------------------------------- 

PROPOSTAS DE JACIMARA: 
 

Item 4 da TABELA do ANEXO IV O item 4.14 trata de “quatro” situações. Primeiro, o tipo do 

trabalho: se (1) trabalho completo e ou (2) resumo expandido. Segundo, a abrangência do trabalho: se 

(3) internacional ou 4) nacional.  

 

Acredito que cada uma dos tipos de trabalho e abrangência merece uma pontuação específica.  

 

Sugiro:  

 

- 3 pontos para artigo completo internacional;  

- 1,5 ponto para resumo expandido internacional;  
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- 2 pontos para artigo completo nacional;  

- 1 ponto para resumo expandido nacional.  

 

Similar ao item 4.14, o item 4.15 trata de quatro situações: (1) trabalho completo e (2) resumo 

expandido, abrangência (3) regional ou (4) local.  

 

Sugiro:  

 

- 1 pontos para artigo completo regional;  

- 0,7 ponto para resumo expandido regional;  

- 0,5 pontos para artigo completo local;  

- 0,2 ponto para resumo expandido local.  

 

O item 4.16 continua contabilizando 0,3.  

O item 4.17 continua contabilizando 0,1. 

 

--------------------------------------------- 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
PROCURADORIA FEDERAL NA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMIÁRIDO 

GABINETE DA PROCURADORIA FEDERAL 
AV. FRANCISCO MOTA, 572, CAMPUS LESTE, BAIRRO PRESIDENTE COSTA E SILVA, MOSSORÓ/RN, CEP

59.625-900.

PARECER nº 00324/2022/GAB/PF-UFERSA/PGF/AGU
 

NUP: 23091.010999/2022-42
INTERESSADOS: GABINETE DA REITORIA - UFERSA.
ASSUNTOS: REGULAMENTOS INTERNOS.
 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. PARECER. CONSULTA.  GABINETE DA REITORIA.
CPPS. PROCESSO SELETIVO. PROFESSOR EFETIVO. RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA
Nº 03/2012. ALTERAÇÕES PONTUAIS. MINUTA DE RESOLUÇÃO. SUGESTÕES.
OBSERVÂNCIA.  MEDIDA QUE SE IMPÕE. 
 

1. RELATÓRIO. 
 

1. Trata-se de Consulta formulada pelo Gabinete da Reitoria, no qual se discute a alteração da Minuta de
Resolução CONSUNI /UFERSA nº 003/2012, de 19 de junho de 2012, tudo devidamente encaminhado para apreciação
desta Procuradoria Federal na UFERSA, em obediência ao disposto no artigo 10, caput, da Lei nº 10.480/2002[1].

 

2. Os autos, encaminhados a esta Procuradoria em 19.07.2022[2], estão instruídos, com os seguintes
elementos:

 
Sequência 2
(a) consta a capa do processo nº 23091.010999/2022-31;
 
Sequência 3
(b) à fl. 1 consta despacho com a dúvida jurídica a ser dirimida; 
 
(c) às fls. 2/7 consta o relatório das atividades realizadas pela comissão instituída para a elaboração de

minuta de alteração da Resolução CONSUNI/UFERSA nº 003/2012, de 19 de junho de 2012; 
 
(d) às fls. 8/13 consta o Regimento Interno da Comissão Permanente de Processo Seletivo (CPPS); 
 

3. É o que merece relato. Passa-se, pois, a fundamentar.
 

2. FUNDAMENTAÇÃO.
 

4. Preliminarmente, urge esclarecer que a análise da pretensão levantada não deve adentrar nos aspectos
eminentemente afetos à seara administrativa [3][4], haja vista a falta de competência desta Procuradoria Federal para tal
encargo, o que não afasta a análise das nuances fáticas ensejadoras do presente procedimento com vista ao atendimento
dos fins esperados pela ordem jurídica; em termos mais claros, abstraindo-se do mérito administrativo, a presente análise
restringe-se, unicamente, ao âmbito dos ditames legais em vigor e demais consectários fático-jurídicos ao evento
apresentado. Feito este esclarecimento, passa-se ao objeto da consulta.
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5. No âmbito da Administração Pública vige o princípio da indisponibilidade dos bens públicos, de maneira
que, constado qualquer fato passível de causar danos ao patrimônio público material ou imaterial, o que inclui a ofensa
aos princípios norteadores da atividade administrativa (artigo 37, caput, da CRFB, artigo 2º, caput, da Lei nº 9.784/1999 e
artigo 11, da Lei nº 8.429/1992), impõe-se a identificação dos agentes causadores do evento danoso e a aferição de sua
culpabilidade, observada a prescrição ou a decadência, quando configuradas, para fins de aplicação de penalidades, bem
como os responsáveis pela preservação do bem violado e/ou pela manutenção da ordem dos bens postos em custódia, uma
vez que a culpa in vigilando também enseja a devida reprimenda legal, conforme as circunstâncias de cada caso, do
servidor envolvido; já o Estado, por sua vez, responde de forma objetiva, isto é, independentemente de culpa aferível
daquele (artigo 37, § 6º, da CRFB). Na consulta em apreço apenas há a pretensão de expedir atos administrativos
consentâneos com as normas legais cogentes ou, conforme o caso, dirimir dúvidas acerca da minuta de alteração da
Resolução CONSUNI/UFERSA nº 003/2012, de 19 junho de 2012, bem como observar toda a principiologia reinante
no nosso ordenamento, tudo bem concertado, como quer a harmonia dos sistemas jurídicos coerentes e razoáveis.

 
6. Inicialmente, cumpre transcrever a consulta promovida, nesses termos:

 
[...] 
Visando oferecer maior eficácia a realização dos concursos públicos e processos seletivos no
âmbito da Ufersa, a Comissão instituída pelas Portarias n. 209, de 11 de abril de 2022, e n. 221, de
14 de abril de 2022, prorrogada pela Portaria n. 341, de 27 de maio de 2022, no uso de suas
atribuições legais, apresentou à Reitoria desta instituição propostas de alteração no conteúdo da
RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA N. 003/2012, DE 19 DE JUNHO DE 2012 que estabelece
normas a serem utilizadas nos concursos para professores efetivos e temporários na Ufersa.
Neste sentido, apresento em anexo o Relatório contendo a proposta de alteração da Resolução
vigente que trata da CPPS -Comissão Permanente de Processo Seletivo e solicito a esta Ilustre
Procuradoria Federal, que manifeste parecer sobre a viabilidade e legalidade das proposições.
[...]
 

7. Antes de adentrar na análise propriamente dita, é preciso destacar o disposto no artigo  6º, incisos I e II,
do Regimento da CPPS, nestes termos: 

 
Art. 6º. Compete à CPPS:
I – Programar, preparar e realizar concursos públicos e/ou processos seletivos para admissão de
pessoal, de acordo com as normas estabelecidas pelo Conselho Universitário e a legislação
vigente;
II – Adotar as medidas de natureza pedagógica e administrativa necessárias à realização do
Processo Seletivo;
[...]
 

8. A consulta, portanto, encerra uma legítima preocupação do Gabinete da Reitoria, no tocante à legalidade
de Minuta de Alteração da Resolução CONSUNI/UFERSA nº 003/2012, proposta pela Comissão Permanente de
Processo Seletivo (CPPS), objetivando maior eficácia na realização dos concursos públicos e processos seletivos para
provimento de cargo de Professor Efetivo no âmbito da UFERSA. Assim sendo, tendo em vista a urgência da demanda
ventilada nos autos, cumpre levantar, de modo breve, as seguintes considerações sobre a Minuta de Alteração da
Resolução, nestes termos:

 
(a) no primeiro "CONSIDERANDO" - sugere-se a seguinte redação: "CONSIDERANDO o Art. 16,

inciso VIII, do Estatuto da UFERSA". Impõe-se, desde logo, o esclarecimento da CPPS sobre os limites da
competência do CONSUNI, explicitando os motivos da inexistência de competência do CONSUNI, precisamente em
matéria recursal sobre concursos públicos da UFERSA, justamente porque essa pretensão se encontra à míngua de
amparo legal ou regulamentar. Explica-se: o disposto no artigo 16, inciso VIII, do Estatuto, não possui qualquer
pertinência sobre as decisões internas da Banca Examinadora, porquanto a questão relativa ao provimento dos cargos não
é, nem de longe, uma questão relativa ao próprio concurso público. O que o dispositivo diz, aliás, textualmente, é que a
discussão política sobre a distribuição de vagas de cargos ou o provimento (oportunidade/conveniência) deles cabe ao
CONSUNI, o que seria uma competência aceitável. Não há no Estatuto, porque seria uma estultice, a competência para
decidir sobre recursos interpostos contra decisões de Banca Examinadora de concursos públicos. Desse modo, a
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competência do CONSUNI para a disciplina normativa dos concursos públicos (Resolução CONSUNI/UFERSA nº
003/2012), o que é algo indiscutível, tendo em vista a própria competência, de natureza política, sobre a
distribuição de vagas de cargos e o seu o provimento (diretriz normativa), não se confunde com a competência para
promover a análise de recursos de Banca Examinadora dos certames;

 
(b) no segundo "CONSIDERANDO" - sugere-se a seguinte redação: "CONSIDERANDO o Art.

28, inciso VII, do Regimento Geral da UFERSA". Impõe-se, desde logo, o esclarecimento da CPPS sobre os limites da
competência do CONSUNI, explicitando os motivos da inexistência de competência do CONSUNI, precisamente em
matéria recursal sobre concursos públicos da UFERSA, justamente porque essa pretensão se encontra à míngua de
amparo legal ou regulamentar. Explica-se: o disposto no artigo 28, inciso VII, do Regimento, não possui qualquer
pertinência sobre as decisões internas dos concursos públicos, notadamente da Banca Examinadora, porquanto a questão
relativa ao provimento dos cargos não é, nem de longe, uma questão relativa ao próprio concurso público. O que o
dispositivo diz, aliás, textualmente, é que a discussão política sobre a distribuição de vagas de cargos ou o provimento
(oportunidade/conveniência) deles cabe ao CONSUNI, o que seria uma competência aceitável. Não há no Regimento,
porque seria uma estultice, a competência para decidir sobre recursos interpostos contra decisões de Banca
Examinadora de concursos públicos. Desse modo, a competência do CONSUNI para a disciplina normativa dos
concursos públicos (Resolução CONSUNI/UFERSA nº 003/2012), o que é algo indiscutível, tendo em vista a própria
competência, de natureza política, sobre a distribuição de vagas de cargos e o seu o provimento
(diretriz normativa), não se confunde com a competência para promover a análise de recursos de Banca Examinadora
dos certames;

 
(c) no art. 4º do Capítulo III - sugere-se a seguinte redação: "Art. 4º. A Comissão Permanente de

Processo Seletivo (CPPS) é a comissão responsável pela execução de concursos, sendo suas funções estabelecidas
pelo seu Regimento Interno, aprovado por meio da Resolução CONSUNI/UFERSA nº 58, de 6 de outubro
de 2021". Desse modo, pretende-se apenas uma melhora na redação do dispositivo. Prescinde-se da expressão "no âmbito
da UFERSA", por tal fato decorre da própria posição institucional da CPPS na universidade; 

 
(d) no art. 6º do Capítulo V - sugere-se a seguinte redação: 
 

Suprimir o texto do Art. 6º e transformar o § 1º em Art. 6º.
 
Art. 6º. As Bancas examinadoras, constituídas de 03 (três) membros titulares e um suplente,
deverão ser indicadas pela unidade acadêmica para a qual a vaga será destinada, já com a
indicação de seu presidente.
 
Transformar as alíneas “a” e “b” em § 1º e § 2º.
 
§ 1º. Nos casos de concurso para docente de cargo efetivo, as bancas examinadoras deverão
ser enviadas pela CPPS ao Conselho Universitário para apreciação e homologação.
§ 2º. Nos casos de concurso para professor substituto, a CPPS enviará as
bancas examinadoras para a Reitoria, que fará a designação. 
 

Desse modo, a redação se torna mais clara e objetiva; 
 
(e) no art. 8º do Capítulo VI - sugere-se a seguinte redação:
 

Art. 8º. Os concursos públicos para docentes na UFERSA constarão das seguintes fases: 
I –Professor Efetivo: Prova Escrita, Prova de Aptidão Didática, Memorial e Plano de
Trabalho e Exame de títulos.  
II–Professor Substituto: Prova de Aptidão Didática e Exame de títulos. 

 
Acredita-se que a inclusão da Prova de Memorial e Plano de Trabalho seja interessante e inovador. Qual

seria o objetivo do memorial? Esse  é um ponto que merece séria reflexão pelo CONSUNI, porquanto costuma ser, tão
somente, um expediente para identificar perfis ideológicos dos candidatos e não propriamente seu cabedal acadêmico; 
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(f) sugere-se a alteração da fórmula da classificação final do candidato, nos termos do artigo 23, alínea
b, para considerar o peso do Memorial e Plano de Atuação Profissional. 

 
9. Por fim, tendo a oportunidade ensejada pela Minuta em apreço, poder-se-ia contemplar uma alteração no
artigo 29 da Resolução CONSUNI/UFERSA nº 003/2012, pontuando que os casos omissos serão decididos pela própria
CPPS. 

 
3. CONCLUSÃO.

 

10. Ante o exposto, conclui-se[5] pela regularidade das propostas na Minuta que altera a Resolução
CONSUNI/UFERSA nº 003, de 19 de junho de 2012, que se destina à realização de concurso público para provimento
de cargo professor efetivo e professor substituto da UFERSA, contanto que seja observado o disposto nos itens 8 e
9 supra. 

 
11. Diante das informações constantes nos autos, é como se opina, salvo melhor juízo. À consulente.

 
Mossoró/RN, sexta-feira, 23 de setembro de 2022.
 
 

Márcio Ribeiro
Procurador Federal

Notas
[1] Eis o dispositivo: 
 

À Procuradoria-Geral Federal compete a representação judicial e extrajudicial das autarquias e
fundações públicas federais, as respectivas atividades de consultoria e assessoramento jurídicos, a
apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades,
inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial.

 
 [2] Para fins de observância ao disposto no art. 42, caput, da Lei nº 9.784/1999, cujo teor é o seguinte:

“Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão consultivo, o parecer deverá ser emitido no prazo máximo de quinze
dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo”. Cumpre dizer que a manifestação jurídica foi
realizada com ligeiro atraso, haja vista a existência de outras demandas prementes desta IFES.

 
[3] Conforme a BPC nº 07:
 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência
ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações,
desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento (BRASIL. Advocacia-Geral da
União. Manual de Boas Práticas Consultivas. 4. ed. Brasília: CGU/AGU, 2016, p. 32). 

 
[4] Quer dizer, não se deve adentrar no “sentido político do ato administrativo” (FAGUNDES, Miguel

Seabra. O Controle dos Atos Administrativos pelo Poder Judiciário. 5. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1979, p. 146). 
 
[5] Conforme reconhecida passagem doutrinária, nestes termos:
 

Os pareceres emitidos pelos órgãos consultivos, quanto ao conteúdo, são (i) de mérito, se lhes
compete apreciar a conveniência e oportunidade da medida a ser tomada, ou (ii) de legalidade, se
devem examiná-la sob o ponto de vista da conformidade ao Direito. Quanto ao grau de
necessidade ou influência que a lei lhes irroga, serão (i) facultativos, quando a autoridade não é
obrigada a solicitá-los, fazendo-o para melhor se ilustrar, sem que a tanto esteja obrigada;
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(ii) obrigatórios, quando sua ouvida é imposta como impostergável, embora não seja obrigatório
seguir-lhes a orientação; e (iii) vinculantes, quando a autoridade não pode deixar de atender às
conclusões neles apontadas (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito
Administrativo. 24. ed. São Paulo: Malheiros, 2007, p. 138). 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23091010999202242 e da chave de acesso 2a5e27f9

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO MARCIO RIBEIRO LIMA, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 989242256 e chave de acesso 2a5e27f9 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): RAIMUNDO MARCIO RIBEIRO LIMA. Data e Hora: 23-09-
2022 12:32. Número de Série: 64251043725623667454064137217. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv5.
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